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LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
(LEI FEDERAL N. 8.625, DE 1993)

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, dispõe 
sobre normas gerais para a organização do Ministério Público dos 
Estados e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério Pú-
blico a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Art. 2º Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Minis-
tério Público, cuja iniciativa é facultada aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas 
unidades federativas, normas específicas de organização, atribui-
ções e estatuto do respectivo Ministério Público.

Parágrafo único. A organização, atribuições e estatuto do Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios serão objeto da Lei 
Orgânica do Ministério Público da União.

Art. 3º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcio-
nal, administrativa e financeira, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e adminis-

trativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxilia-
res, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competen-
tes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de cargos, 
bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos 
vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas 
de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que 
importem em vacância de cargos e carreira e dos serviços auxiliares, 
bem como os de disponibilidade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

IX - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das Procu-
radorias e Promotorias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de administração;
XI - elaborar seus regimentos internos;
XII - exercer outras competências dela decorrentes.
Parágrafo único As decisões do Ministério Público fundadas em 

sua autonomia funcional, administrativa e financeira, obedecidas as 
formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imediata, 
ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas.

Art. 4º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 
submeterá ao Poder Legislativo.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês, sem 
vinculação a qualquer tipo de despesa.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, legiti-
midade, economicidade, aplicação de dotações e recursos próprios 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, me-
diante controle externo e pelo sistema de controle interno estabe-
lecido na Lei Orgânica.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º São órgãos da Administração Superior do Ministério Pú-
blico:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.
Art. 6º São também órgãos de Administração do Ministério Pú-

blico:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃo

Art. 7º São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Conselho Superior do Ministério Público;
III - os Procuradores de Justiça;
IV - os Promotores de Justiça.

SEÇÃO III

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES
Art. 8º São órgãos auxiliares do Ministério Público, além de ou-

tros criados pela Lei Orgânica:
I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
IV - os órgãos de apoio administrativo;
V - os estagiários.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 9º Os Ministérios Públicos dos Estados formarão lista trípli-
ce, dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recon-
dução, observado o mesmo procedimento.

§ 1º A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plurinomi-
nal de todos os integrantes da carreira.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa 
do Colégio de Procuradores, deverá ser precedida de autorização 
de um terço dos membros da Assembléia Legislativa.
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§ 3º Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Ge-
ral de Justiça será substituído na forma da Lei Orgânica.

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias que se seguirem 
ao recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Ministério Público mais votado, para exercício 
do mandato.

Art. 10. Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
I - exercer a chefia do Ministério Público, representando-o judi-

cial e extrajudicialmente;
II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de Pro-

curadores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público;
III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça as propos-

tas de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares e de orça-
mento anual;

IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de inicia-
tiva do Ministério Público;

V - praticar atos e decidir questões relativas à administração 
geral e execução orçamentária do Ministério Público;

VI - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de remoção, promoção, convocação e de-
mais formas de provimento derivado;

VII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que im-
portem em vacância de cargos da carreira ou dos serviços auxiliares 
e atos de disponibilidade de membros do Ministério Público e de 
seus servidores;

VIII - delegar suas funções administrativas;
IX - designar membros do Ministério Público para:
a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio 

Operacional;
b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Administra-

ção Superior;
c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação;
d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses 

de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem como de quaisquer peças de informações;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória, 
devendo recair a escolha sobre o membro do Ministério Público 
com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras 
ordinárias de distribuição de serviços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de 
titular de cargo, ou com consentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções 
processuais afetas a outro membro da instituição, submetendo sua 
decisão previamente ao Conselho Superior do Ministério Público;      
(Vide ADIN 2854)

h) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou 
junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por este

solicitado;
X - dirimir conflitos de atribuições entre membros do Ministé-

rio Público, designando quem deva oficiar no feito;
XI - decidir processo disciplinar contra membro do Ministério 

Público, aplicando as sanções cabíveis;
XII - expedir recomendações, sem caráter normativo aos órgãos 

do Ministério Público, para o desempenho de suas funções;
XIII - encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêx-

tuplas a que se referem os arts. 94, caput, e 104, parágrafo único, 
inciso II, da Constituição Federal;

XIV - exercer outras atribuições previstas em lei.
Art. 11. O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em seu Ga-

binete, no exercício de cargo de confiança, Procuradores ou Pro-
motores de Justiça da mais elevada entrância ou categoria, por ele 
designados.

SEÇÃO II
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 12. O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por 
todos os Procuradores de Justiça, competindo-lhe:

I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou de 
um quarto de seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia 
do Ministério Público, bem como sobre outras de interesse institu-
cional;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de cargos 
e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

III - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Pú-
blico, elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça, bem como os 
projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;

IV - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-
-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços de seus membros e por 
iniciativa da maioria absoluta de seus integrantes em caso de abuso 
de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do 
cargo, assegurada ampla defesa;

V - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público;
VI - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, pelo 

voto de dois terços de seus membros, em caso de abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, por 
representação do Procurador-Geral de Justiça ou da maioria de seus 
integrantes, assegurada ampla defesa;

VII - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público 
a instauração de procedimento administrativo disciplinar contra 
membro do Ministério Público;

VIII - julgar recurso contra decisão:
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Público;
b) condenatória em procedimento administrativo disciplinar;
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antigüi-

dade;
d) de disponibilidade e remoção de membro do Ministério Pú-

blico, por motivo de interesse público;
e) de recusa prevista no § 3º do art. 15 desta lei;
IX - decidir sobre pedido de revisão de procedimento adminis-

trativo disciplinar;
X - deliberar por iniciativa de um quarto de seus integrantes ou 

do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação cível de decre-
tação de perda do cargo de membro vitalício do Ministério Público 
nos casos previstos nesta Lei;

XI - rever, mediante requerimento de legítimo interessado, nos 
termos da Lei Orgânica, decisão de arquivamento de inquérito po-
licial ou peças de informações determinada pelo Procurador-Geral 
de Justiça, nos casos de sua atribuição originária;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferidas 

por lei.
Parágrafo único. As decisões do Colégio de Procuradores da Jus-

tiça serão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses 
legais de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes.

Art. 13 Para exercer as atribuições do Colégio de Procuradores 
de Justiça com número superior a quarenta Procuradores de Justi-
ça, poderá ser constituído Órgão Especial, cuja composição e núme-
ro de integrantes a Lei Orgânica fixará.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipó-
teses previstas nos incisos I, IV, V e VI do artigo anterior, bem como 
a outras atribuições a serem deferidas à totalidade do Colégio de 
Procuradores de Justiça pela Lei Orgânica.
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SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 14. Lei Orgânica de cada Ministério Público disporá sobre a 
composição, inelegibilidade e prazos de sua cessação, posse e dura-
ção do mandato dos integrantes do Conselho Superior do Ministé-
rio Público, respeitadas as seguintes disposições:

I - o Conselho Superior terá como membros natos apenas o 
Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico;

II - são elegíveis somente Procuradores de Justiça que não este-
jam afastados da carreira;

III - o eleitor poderá votar em cada um dos elegíveis até o nú-
mero de cargos postos em eleição, na forma da lei complementar 
estadual.

Art. 15. Ao Conselho Superior do Ministério Público compete:
I - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os arts. 94, 

caput e 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal;
II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os 

candidatos a remoção ou promoção por merecimento;
III - eleger, na forma da Lei Orgânica, os membros do Ministé-

rio Público que integrarão a Comissão de Concurso de ingresso na 
carreira;

IV - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério Públi-
co para remoção ou promoção por antigüidade;

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de Justi-
ça para substituição por convocação;

VI - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre mem-
bros do Ministério Público;

VII - decidir sobre vitaliciamento de membros do Ministério 
Público;

VIII - determinar por voto de dois terços de seus integrantes a 
disponibilidade ou remoção de membros do Ministério Público, por 
interesse público, assegurada ampla defesa;

IX - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério Públi-
co e decidir sobre reclamações formuladas a esse respeito;

X - sugerir ao Procurador-Geral a edição de recomendações, 
sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Público para o de-
sempenho de suas funções e a adoção de medidas convenientes ao 
aprimoramento dos serviços;

XI - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público 
para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudo, 
no País ou no exterior;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - exercer outras atribuições previstas em lei.
§ 1º As decisões do Conselho Superior do Ministério Público se-

rão motivadas e publicadas, por extrato, salvo nas hipóteses legais 
de sigilo ou por deliberação da maioria de seus integrantes.

§ 2º A remoção e a promoção voluntária por antigüidade e por 
merecimento, bem como a convocação, dependerão de prévia ma-
nifestação escrita do interessado.

§ 3º Na indicação por antigüidade, o Conselho Superior do Mi-
nistério Público somente poderá recusar o membro do Ministério 
Público mais antigo pelo voto de dois terços de seus integrantes, 
conforme procedimento próprio, repetindo-se a votação até fixar-
-se a indicação, após o julgamento de eventual recurso interposto 
com apoio na alínea e do inciso VIII do art. 12 desta lei.

SEÇÃO IV
DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 16. O Corregedor-Geral do Ministério Público será eleito 
pelo Colégio de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado 
o mesmo procedimento.

Parágrafo único. O Corregedor-Geral do Ministério Público é 
membro nato do Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho 
Superior do Ministério Público.

Art. 17. A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras 
atribuições:

I - realizar correições e inspeções;
II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, remetendo 

relatório reservado ao Colégio de Procuradores de Justiça;
III - propor ao Conselho Superior do Ministério Público, na for-

ma da Lei Orgânica, o não vitaliciamento de membro do Ministério 
Público;

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de 
execução;

V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais órgãos da 
Administração Superior do Ministério Público, processo disciplinar 
contra membro da instituição, presidindo-o e aplicando as sanções 
administrativas cabíveis, na forma da Lei Orgânica;

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos 
administrativos disciplinares que, na forma da Lei Orgânica, incum-
ba a este decidir;

VII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior 
do Ministério Público informações necessárias ao desempenho de 
suas atribuições;

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na primeira 
quinzena de fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre as ati-
vidades das Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao ano 
anterior.

Art. 18. O Corregedor-Geral do Ministério Público será asses-
sorado por Promotores de Justiça da mais elevada entrância ou ca-
tegoria, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça.

Parágrafo único. Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a 
designar os Promotores de Justiça que lhe foram indicados, o Cor-
regedor-Geral do Ministério Público poderá submeter a indicação à 
deliberação do Colégio de Procuradores.

SEÇÃO V
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Art. 19. As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administra-
ção do Ministério Público, com cargos de Procurador de Justiça e 
serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe 
forem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1º É obrigatória a presença de Procurador de Justiça nas ses-
sões de julgamento dos processos da respectiva Procuradoria de 
Justiça.

§ 2º Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanen-
te dos serviços dos Promotores de Justiça nos autos em que ofi-
ciem, remetendo seus relatórios à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público.

Art. 20. Os Procuradores de Justiça das Procuradorias de Justiça 
civis e criminais, que oficiem junto ao mesmo Tribunal, reunir-se-ão 
para fixar orientações jurídicas, sem caráter vinculativo, encami-
nhando-as ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 21. A divisão interna dos serviços das Procuradorias de 
Justiça sujeitar-se-á a critérios objetivos definidos pelo Colégio de 
Procuradores, que visem à distribuição eqüitativa dos processos 
por sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporciona-
lidade, especialmente a alternância fixada em função da natureza, 
volume e espécie dos feitos.

Parágrafo único. A norma deste artigo só não incidirá nas hipó-
teses em que os Procuradores de Justiça definam, consensualmen-
te, conforme critérios próprios, a divisão interna dos serviços.
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Art. 22. À Procuradoria de Justiça compete, na forma da Lei Or-
gânica, dentre outras atribuições:

I - escolher o Procurador de Justiça responsável pelos serviços 
administrativos da Procuradoria;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias de 
seus integrantes;

III - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de licença 
de Procurador de Justiça ou afastamento de suas funções junto à 
Procuradoria de Justiça, que convoque Promotor de Justiça da mais 
elevada entrância ou categoria para substituí-lo.

SEÇÃO VI
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Art. 23. As Promotorias de Justiça são órgãos de administração 
do Ministério Público com pelo menos um cargo de Promotor de 
Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das fun-
ções que lhe forem cometidas pela Lei Orgânica.

§ 1º As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou extraju-
diciais, especializadas, gerais ou cumulativas.

§ 2º As atribuições das Promotorias de Justiça e dos cargos 
dos Promotores de Justiça que a integram serão fixadas mediante 
proposta do Procurador-Geral de Justiça, aprovada pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça.

§ 3º A exclusão, inclusão ou outra modificação nas atribuições 
das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos Promotores de Justi-
ça que a integram serão efetuadas mediante proposta do Procura-
dor-Geral de Justiça, aprovada por maioria absoluta do Colégio de 
Procuradores.

Art. 24. O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concor-
dância do Promotor de Justiça titular, designar outro Promotor para 
funcionar em feito determinado, de atribuição daquele.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
DAS FUNÇÕES GERAIS

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e 
Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Mi-
nistério Público:

I - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos norma-
tivos estaduais ou municipais, em face à Constituição Estadual;

II - promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

III - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei;

IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma 
da lei:

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causa-
dos ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros inte-
resses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de 
Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de 
entidades privadas de que participem;

V - manifestar-se nos processos em que sua presença seja obri-
gatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, para as-
segurar o exercício de suas funções institucionais, não importando 
a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os processos;

VI - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos 
que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras 
de deficiência;

VII - deliberar sobre a participação em organismos estatais de 
defesa do meio ambiente, neste compreendido o do trabalho, do 
consumidor, de política penal e penitenciária e outros afetos à sua 
área de atuação;

VIII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por tribunais e conselhos de 
contas;

IX - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao Supe-
rior Tribunal de Justiça;

X - (Vetado); 
XI - (Vetado).
Parágrafo único. É vedado o exercício das funções do Ministé-

rio Público a pessoas a ele estranhas, sob pena de nulidade do ato 
praticado.

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público po-
derá:

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimento ou esclareci-
mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar, ressalva-
das as prerrogativas previstas em lei;

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos 
e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às au-
toridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;

II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, 
para instruir procedimentos ou processo em que oficie;

III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindi-
cância ou procedimento administrativo cabível;

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial e de inquérito policial militar, observado o disposto 
no art. 129, inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompa-
nhá-los;

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter prepa-
ratório;

VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não 
disciplinares que instaurar e das medidas adotadas;

VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte-
ração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas pro-
postas, destinadas à prevenção e controle da criminalidade;

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 
solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse em causa que justifique a intervenção.

§ 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, quan-
do tiverem como destinatários o Governador do Estado, os mem-
bros do Poder Legislativo e os desembargadores, serão encaminha-
das pelo Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso 
indevido das informações e documentos que requisitar, inclusive 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo 
Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notifi-
cação ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, não autoriza 
desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo 
exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do 
membro do Ministério Público.
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§ 5º Toda representação ou petição formulada ao Ministério 
Público será distribuída entre os membros da instituição que te-
nham atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados 
pelo Colégio de Procuradores.

Art. 27. Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direi-
tos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, sempre que 
se cuidar de garantir-lhe o respeito:

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Munici-

pal, direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço público 

estadual ou municipal;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Es-

tado ou do Município ou executem serviço de relevância pública.
Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere 

este artigo, cabe ao Ministério Público, entre outras providências:
I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações 

de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que lhes se-
jam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;

II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos 
administrativos;

III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de irre-
gularidades, petições ou reclamações referidas no inciso I;

IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou 
especiais, e recomendações dirigidas aos órgãos e entidades men-
cionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua 
divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito.

Art. 28. (Vetado).

SEÇÃO II
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Art. 29. Além das atribuições previstas nas Constituições Fede-
ral e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, compete ao Procu-
rador-Geral de Justiça:

I - representar aos Tribunais locais por inconstitucionalidade de 
leis ou atos normativos estaduais ou municipais, em face da Cons-
tituição Estadual;

II - representar para fins de intervenção do Estado no Municí-
pio, com o objetivo de assegurar a observância de princípios indica-
dos na Constituição Estadual ou prover a execução de lei, de ordem 
ou de decisão judicial;

III - representar o Ministério Público nas sessões plenárias dos 
Tribunais;

IV - (Vetado);
V - ajuizar ação penal de competência originária dos Tribunais, 

nela oficiando;
VI - oficiar nos processos de competência originária dos Tribu-

nais, nos limites estabelecidos na Lei Orgânica;
VII - determinar o arquivamento de representação, notícia de cri-

me, peças de informação, conclusão de comissões parlamentares de 
inquérito ou inquérito policial, nas hipóteses de suas atribuições legais;

VIII - exercer as atribuições do art. 129, II e III, da Constituição 
Federal, quando a autoridade reclamada for o Governador do Esta-
do, o Presidente da Assembléia Legislativa ou os Presidentes de Tri-
bunais, bem como quando contra estes, por ato praticado em razão 
de suas funções, deva ser ajuizada a competente ação;

IX - delegar a membro do Ministério Público suas funções de 
órgão de execução.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 30. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público rever 
o arquivamento de inquérito civil, na forma da lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Art. 31. Cabe aos Procuradores de Justiça exercer as atribuições 
junto aos Tribunais, desde que não cometidas ao Procurador-Geral 
de Justiça, e inclusive por delegação deste.

SEÇÃO V
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

Art. 32. Além de outras funções cometidas nas Constituições 
Federal e Estadual, na Lei Orgânica e demais leis, compete aos Pro-
motores de Justiça, dentro de suas esferas de atribuições:

I - impetrar habeas-corpus e mandado de segurança e requerer 
correição parcial, inclusive perante os Tribunais locais competentes;

II - atender a qualquer do povo,tomando as providências ca-
bíveis;

III - oficiar perante à Justiça Eleitoral de primeira instância, com 
as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgâ-
nica do Ministério Público da União que forem pertinentes, além de 
outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária.

CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

SEÇÃO I
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL

Art. 33. Os Centros de Apoio Operacional são órgãos auxiliares 
da atividade funcional do Ministério Público, competindo-lhes, na 
forma da Lei Orgânica:

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de exe-
cução que atuem na mesma área de atividade e que tenham atri-
buições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vincula-
tivo, aos órgãos ligados à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou ór-
gãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, para obtenção 
de elementos técnicos especializados necessários ao desempenho 
de suas funções;

IV - remeter, anualmente, ao Procurador-Geral de Justiça rela-
tório das atividades do Ministério Público relativas às suas áreas de 
atribuições;

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, 
vedado o exercício de qualquer atividade de órgão de execução, 
bem como a expedição de atos normativos a estes dirigidos.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE CONCURSO

Art. 34. À Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbe realizar a seleção de candidatos ao ingresso na 
carreira do Ministério Público, na forma da Lei Orgânica e observa-
do o art. 129, § 3º, da Constituição Federal.

Parágrafo único - A Lei Orgânica definirá o critério de escolha 
do Presidente da Comissão de Concurso de ingresso na carreira, 
cujos demais integrantes serão eleitos na forma do art. 15, inciso 
III, desta Lei.

SEÇÃO III
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

Art. 35. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é 
órgão auxiliar do Ministério Público destinado a realizar cursos, se-
minários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e 
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publicações visando ao aprimoramento profissional e cultural dos 
membros da instituição, de seus auxiliares e funcionários, bem 
como a melhor execução de seus serviços e racionalização de seus 
recursos materiais.

Parágrafo único. A Lei Orgânica estabelecerá a organização, 
funcionamento e demais atribuições do Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art. 36. Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça discipli-
nará os órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, organi-
zados em quadro próprio de carreiras, com os cargos que atendam 
às suas peculiaridades e às necessidades da administração e das 
atividades funcionais.

SEÇÃO V
DOS ESTAGIÁRIOS

Art. 37. Os estagiários do Ministério Público, auxiliares das Pro-
motorias de Justiça, serão nomeados pelo Procurador-Geral de Jus-
tiça, para período não superior a três anos.

Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará a seleção, inves-
tidura, vedações e dispensa dos estagiários, que serão alunos dos 
três últimos anos do curso de bacharelado de Direito, de escolas 
oficiais ou reconhecidas.

CAPÍTULO VI
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a regi-
me jurídico especial e têm as seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per-
der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público;
III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-

muneração, o disposto na Constituição Federal.
§ 1º O membro vitalício do Ministério Público somente perderá 

o cargo por sentença judicial transitada em julgado, proferida em 
ação civil própria, nos seguintes casos:

I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, após 
decisão judicial transitada em julgado;

II - exercício da advocacia;
III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias corridos.
§ 2º A ação civil para a decretação da perda do cargo será pro-

posta pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça 
local, após autorização do Colégio de Procuradores, na forma da Lei 
Orgânica.

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, da Comarca 
ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao 
Promotor de Justiça remover-se para outra Promotoria de igual en-
trância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos 
integrais e a contagem do tempo de serviço como se em exercício 
estivesse.

§ 1º O membro do Ministério Público em disponibilidade remu-
nerada continuará sujeito às vedações constitucionais e será classi-
ficado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocorrer.

§ 2º A disponibilidade, nos casos previstos no caput deste arti-
go outorga ao membro do Ministério Público o direito à percepção 
de vencimentos e vantagens integrais e à contagem do tempo de 
serviço como se em exercício estivesse.

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, além de outras previstas na Lei Orgânica:

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer pro-
cesso ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com 
o Juiz ou a autoridade competente;

II - estar sujeito a intimação ou convocação para compareci-
mento, somente se expedida pela autoridade judiciária ou por ór-
gão da Administração Superior do Ministério Público competente, 
ressalvadas as hipóteses constitucionais;

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em fla-
grante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará, no pra-
zo máximo de vinte e quatro horas, a comunicação e a apresentação 
do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de Justiça;

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de 
Justiça de seu Estado, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
ressalvada exceção de ordem constitucional;

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala es-
pecial de Estado Maior, por ordem e à disposição do Tribunal com-
petente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final;

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e comple-
mentação dos dados e informações relativos à sua pessoa, existen-
tes nos órgãos da instituição, na forma da Lei Orgânica.

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério 
Público, no exercício de sua função, além de outras previstas na Lei 
Orgânica:

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensa-
do aos membros do Poder Judiciário junto aos quais oficiem;

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o dispos-
to no parágrafo único deste artigo;

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras 
e intervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou es-
clarecimento de matéria de fato;

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através da entrega dos autos com vista;

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo 
teor de suas manifestações processuais ou procedimentos, nos limi-
tes de sua independência funcional;

VI - ingressar e transitar livremente:
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites 

que separam a parte reservada aos Magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartó-

rios, tabelionatos, ofícios da justiça, inclusive dos registros públicos, 
delegacias de polícia e estabelecimento de internação coletiva;

c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garan-
tia constitucional de inviolabilidade de domicílio;

VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de proces-
sos findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos;

VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de fla-
grante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos 
à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo 
quando decretada a sua incomunicabilidade;

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Ministério 
Público;

XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou 
do Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma.

Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver indí-
cio da prática de infração penal por parte de membro do Ministério 
Público, a autoridade policial, civil ou militar remeterá, imediata-
mente, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Pro-
curador-Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à 
apuração.
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Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira fun-
cional, expedida na forma da Lei Orgânica, valendo em todo o ter-
ritório nacional como cédula de identidade, e porte de arma, inde-
pendentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença ou 
autorização.

CAPÍTULO VII
DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além 
de outros previstos em lei:

I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela 

dignidade de suas funções;
III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos 

processuais, elaborando relatório em sua manifestação final ou re-
cursal;

IV - obedecer aos prazos processuais;
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou convenien-

te a sua presença;
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências 

cabíveis em face da irregularidade de que tenha conhecimento ou 
que ocorra nos serviços a seu cargo;

IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcioná-
rios e auxiliares da Justiça;

X - residir, se titular, na respectiva Comarca;
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da instituição;
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais;
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 

urgentes;
XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos da 

Administração Superior do Ministério Público.
Art. 44. Aos membros do Ministério Público se aplicam as se-

guintes vedações:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais;
II - exercer advocacia;
III - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

exceto como cotista ou acionista;
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de Magistério;
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e 

as exceções previstas em lei.
Parágrafo único. Não constituem acumulação, para os efeitos 

do inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos es-
tatais afetos à área de atuação do Ministério Público, em Centro de 
Estudo e Aperfeiçoamento de Ministério Público, em entidades de 
representação de classe e o exercício de cargos de confiança na sua 
administração e nos órgãos auxiliares.

CAPÍTULO VIII
DOS VENCIMENTOS, VANTAGENS E DIREITOS

Art. 45. O membro do Ministério Público, convocado ou desig-
nado para substituição, terá direito à diferença de vencimento en-
tre o seu cargo e o que ocupar.

Art. 46. A revisão da remuneração dos membros do Ministério 
Público far-se-á na forma da lei estadual.

Art. 47. Os vencimentos dos membros do Ministério Público 
serão fixados com diferença não excedente a dez por cento de uma 
para outra entrância ou categoria, ou da entrância mais elevada 

para o cargo de Procurador-Geral de Justiça, garantindo-se aos Pro-
curadores de Justiça não menos de noventa e cinco por cento dos 
vencimentos atribuídos ao Procurador-Geral.

Art. 48. A remuneração dos membros dos Ministérios Públicos 
dos Estados observará, como limite máximo, os valores percebidos 
como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos membros 
do Poder Judiciário local.

Art. 49. Os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, em 
cada Estado, para efeito do disposto no § 1º do art. 39 da Cons-
tituição Federal, guardarão equivalência com os vencimentos dos 
Desembargadores dos Tribunais de Justiça. (Vide ADIN nº 1.274-6)

Art. 50. Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, a 
membro do Ministério Público, nos termos da lei, as seguintes van-
tagens:

I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança;
II - auxílio-moradia, nas Comarcas em que não haja residência 

oficial condigna para o membro do Ministério Público;
III - salário-família;
IV - diárias;
V - verba de representação de Ministério Público;
VI - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, 

equivalente àquela devida ao Magistrado ante o qual oficiar;
VII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, 

nas Comarcas em que não haja Junta de Conciliação e Julgamento;
VIII - gratificação adicional por ano de serviço, incidente sobre 

o vencimento básico e a verba de representação, observado o dis-
posto no § 3º deste artigo e no inciso XIV do art. 37 da Constituição 
Federal;

IX - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil 
provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procura-
dor-Geral de Justiça;

X - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou funções;
XI - verba de representação pelo exercício de cargos de direção 

ou de confiança junto aos órgãos da Administração Superior;
XII - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas 

aos servidores públicos em geral.
§ 1º Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direitos 

sociais previstos no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Cons-
tituição Federal.

§ 2º Computar-se-á, para efeito de aposentadoria, disponibi-
lidade e adicionais por tempo de serviço, o tempo de exercício da 
advocacia, até o máximo de quinze anos.

§ 3º. Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, 
a gratificação de representação de Ministério Público.

Art. 51. O direito a férias anuais, coletivas e individuais, do 
membro do Ministério Público, será igual ao dos Magistrados, regu-
lando a Lei Orgânica a sua concessão e aplicando-se o disposto no 
art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal.

Art. 52. Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença de pessoa da família;
III - à gestante;
IV - paternidade;
V - em caráter especial;
VI - para casamento, até oito dias;
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge, ascenden-

te, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, até oito dias;
VIII - em outros casos previstos em lei.
Parágrafo único. A Lei Orgânica disciplinará as licenças referidas 

neste artigo, não podendo o membro do Ministério Público, nessas 
situações, exercer qualquer de suas funções.

Art. 53. São considerados como de efetivo exercício, para to-
dos os efeitos legais, exceto para vitaliciamento, os dias em que o 
membro do Ministério Público estiver afastado de suas funções em 
razão:
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I - de licença prevista no artigo anterior;
II - de férias;
III - de cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no 

País ou no exterior, de duração máxima de dois anos e mediante 
prévia autorização do Conselho Superior do Ministério Público;

IV - de período de trânsito;
V - de disponibilidade remunerada, exceto para promoção, em 

caso de afastamento decorrente de punição;
VI - de designação do Procurador-Geral de Justiça para:
a) realização de atividade de relevância para a instituição;
b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 

do Ministério Público;
VII - de exercício de cargos ou de funções de direção de associa-

ção representativa de classe, na forma da Lei Orgânica;
VIII - de exercício das atividades previstas no parágrafo único 

do art. 44 desta lei;
IX - de outras hipóteses definidas em lei.
Art. 54. O membro do Ministério Público será aposentado, com 

proventos integrais, compulsoriamente, por invalidez ou aos seten-
ta anos de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de serviço, 
após cinco anos de efetivo exercício na carreira.

Art. 55. Os proventos da aposentadoria, que corresponderão à 
totalidade dos vencimentos percebidos no serviço ativo, a qualquer 
título, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sem-
pre que se modificar a remuneração dos membros do Ministério 
Público em atividade, sendo também estendidos aos inativos quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, 
inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos dos membros do Ministério Pú-
blico aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o forem 
os vencimentos dos membros do Ministério Público em atividade, 
figurando em folha de pagamento expedida pelo Ministério Público.

Art. 56. A pensão por morte, igual à totalidade dos vencimen-
tos ou proventos percebidos pelos membros em atividade ou ina-
tividade do Ministério Público, será reajustada na mesma data e 
proporção daqueles.

Parágrafo único. A pensão obrigatória não impedirá a percep-
ção de benefícios decorrentes de contribuição voluntária para qual-
quer entidade de previdência.

Art. 57. Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos herdei-
ros ou dependentes de membro do Ministério Público, ainda que 
aposentado ou em disponibilidade, será pago o auxílio-funeral, em 
importância igual a um mês de vencimentos ou proventos percebi-
dos pelo falecido.

Art. 58. Para os fins deste Capítulo, equipara-se à esposa a com-
panheira, nos termos da lei.

CAPÍTULO IX
DA CARREIRA

Art. 59. O ingresso nos cargos iniciais da carreira dependerá da 
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, organiza-
do e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça, com participação 
da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º É obrigatória a abertura do concurso de ingresso quando o 
número de vagas atingir a um quinto dos cargos iniciais da carreira.

§ 2º Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação no con-
curso.

§ 3º São requisitos para o ingresso na carreira, dentre outros 
estabelecidos pela Lei Orgânica:

I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola 

oficial ou reconhecida;

III - estar quite com o serviço militar;
IV - estar em gozo dos direitos políticos.
§ 4º O candidato nomeado deverá apresentar, no ato de sua 

posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desem-
penhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constitui-
ção e as leis.

Art. 60. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício fun-
cional de membro do Ministério Público quando, antes do decurso 
do prazo de dois anos, houver impugnação de seu vitaliciamento.

§ 1º A Lei Orgânica disciplinará o procedimento de impugna-
ção, cabendo ao Conselho Superior do Ministério Público decidir, 
no prazo máximo de sessenta dias, sobre o não vitaliciamento e ao 
Colégio de Procuradores, em trinta dias, eventual recurso.

§ 2º Durante a tramitação do procedimento de impugnação, 
o membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, 
contando-se para todos os efeitos o tempo de suspensão do exercí-
cio funcional, no caso de vitaliciamento.

Art. 61. A Lei Orgânica regulamentará o regime de remoção e 
promoção dos membros do Ministério Público, observados os se-
guintes princípios:

I - promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, alter-
nadamente, de uma para outra entrância ou categoria e da entrân-
cia ou categoria mais elevada para o cargo de Procurador de Justiça, 
aplicando-se, por assemelhação, o disposto no art. 93, incisos III e 
VI, da Constituição Federal;

II - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento 
pela atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, 
com prevalência de critérios de ordem objetiva levando-se inclusi-
ve em conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do 
cargo, presteza e segurança nas suas manifestações processuais, o 
número de vezes que já tenha participado de listas, bem como a 
freqüência e o aproveitamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, 
de aperfeiçoamento;

III - obrigatoriedade de promoção do Promotor de Justiça que 
figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento;

IV - a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exer-
cício na respectiva entrância ou categoria e integrar o Promotor de 
Justiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago, ou quando o 
número limitado de membros do Ministério Público inviabilizar a 
formação de lista tríplice;

V - a lista de merecimento resultará dos três nomes mais vo-
tados, desde que obtida maioria de votos, procedendo-se, para 
alcançá-la, a tantas votações quantas necessárias, examinados em 
primeiro lugar os nomes dos remanescentes de lista anterior;

VI - não sendo caso de promoção obrigatória, a escolha recairá 
no membro do Ministério Público mais votado, observada a ordem 
dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empate, a antigüidade 
na entrância ou categoria, salvo se preferir o Conselho Superior de-
legar a competência ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 62. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Con-
selho Superior do Ministério Público expedirá, no prazo máximo de 
sessenta dias, edital para preenchimento do cargo, salvo se ainda 
não instalado.

Art. 63. Para cada vaga destinada ao preenchimento por remo-
ção ou promoção, expedir-se-á edital distinto, sucessivamente, com 
a indicação do cargo correspondente à vaga a ser preenchida.

Art. 64. Será permitida a remoção por permuta entre membros 
do Ministério Público da mesma entrância ou categoria, observado, 
além do disposto na Lei Orgânica:

I - pedido escrito e conjunto, formulado por ambos os preten-
dentes;



9

DIREITO CONSTITUCIONAL E MINISTÉRIO PÚBLICO 
LEGISLAÇÃO 

II - a renovação de remoção por permuta somente permitida 
após o decurso de dois anos;

III - que a remoção por permuta não confere direito a ajuda de 
custo.

Art. 65. A Lei Orgânica poderá prever a substituição por con-
vocação, em caso de licença do titular de cargo da carreira ou de 
afastamento de suas funções junto à Procuradoria ou Promotoria 
de Justiça, somente podendo ser convocados membros do Minis-
tério Público.

Art. 66. A reintegração, que decorrerá de sentença transitada em 
julgado, é o retorno do membro do Ministério Público ao cargo, com 
ressarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem do tempo de serviço.

§ 1º Achando-se provido o cargo no qual será reintegrado o 
membro do Ministério Público, o seu ocupante passará à disponibi-
lidade, até posterior aproveitamento.

§ 2º O membro do Ministério Público reintegrado será subme-
tido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será aposentado 
compulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se efetiva-
da a reintegração.

Art. 67. A reversão dar-se-á na entrância em que se aposentou 
o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo critério 
de merecimento, observados os requisitos legais.

Art. 68. O aproveitamento é o retorno do membro do Ministé-
rio Público em disponibilidade ao exercício funcional.

§ 1º O membro do Ministério Público será aproveitado no órgão 
de execução que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se 
aceitar outro de igual entrância ou categoria, ou se for promovido.

§ 2º Ao retornar à atividade, será o membro do Ministério Pú-
blico submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será apo-
sentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se 
efetivado o seu retorno.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Os Ministérios Públicos dos Estados adequarão suas 
tabelas de vencimentos ao disposto nesta Lei, visando à revisão da 
remuneração dos seus membros e servidores.

Art. 70. Fica instituída a gratificação pela prestação de serviço à 
Justiça Eleitoral, de que trata o art. 50, VI, desta Lei.

Art. 71. (Vetado).
Art. 72. Ao membro ou servidor do Ministério Público é vedado 

manter, sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro, ou parente até o segundo grau civil.

Art. 73. Para exercer as funções junto à Justiça Eleitoral, por 
solicitação do Procurador-Geral da República, os membros do Mi-
nistério Público do Estado serão designados, se for o caso, pelo res-
pectivo Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º Não ocorrendo designação, exclusivamente para os servi-
ços eleitorais, na forma do caput deste artigo, o Promotor Eleitoral 
será o membro do Ministério Público local que oficie perante o Juí-
zo incumbido daqueles serviços.

§ 2º Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procura-
dor-Geral de Justiça designará o substituto.

Art. 74. Para fins do disposto no art. 104, parágrafo único, inciso 
II, da Constituição Federal e observado o que dispõe o art. 15, inciso I, 
desta Lei, a lista sêxtupla de membros do Ministério Público será orga-
nizada pelo Conselho Superior de cada Ministério Público dos Estados.

Art. 75. Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Con-
selho Superior do Ministério Público, autorizar o afastamento da 
carreira de membro do Ministério Público que tenha exercido a op-
ção de que trata o art. 29, § 3º, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, para exercer o cargo, emprego ou função de nível 
equivalente ou maior na Administração Direta ou Indireta.

Parágrafo único. O período de afastamento da carreira estabe-
lecido neste artigo será considerado de efetivo exercício, para todos 
os efeitos legais, exceto para remoção ou promoção por mereci-
mento.

Art. 76. A Procuradoria-Geral de Justiça deverá propor, no pra-
zo de um ano da promulgação desta Lei, a criação ou transformação 
de cargos correspondentes às funções não atribuídas aos cargos já 
existentes.

Parágrafo único. Aos Promotores de Justiça que executem as 
funções previstas neste artigo assegurar-se-á preferência no con-
curso de remoção.

Art. 77. No âmbito do Ministério Público, para os fins do dispos-
to no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, ficam estabelecidos 
como limite de remuneração os valores percebidos em espécie, a 
qualquer título, pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 78. O Ministério Público poderá firmar convênios com as 
associações de membros de instituição com vistas à manutenção de 
serviços assistenciais e culturais a seus associados.

Art. 79. O disposto nos arts. 57 e 58 desta Lei aplica-se, a partir 
de sua publicação, aos proventos e pensões anteriormente concedi-
dos, não gerando efeitos financeiros anteriormente à sua vigência.

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Estados, subsidia-
riamente, as normas da Lei Orgânica do Ministério Público da União.

Art. 81. Os Estados adaptarão a organização de seu Ministério 
Público aos preceitos desta lei, no prazo de cento e vinte dias a con-
tar de sua publicação.

Art. 82. O dia 14 de dezembro será considerado “Dia Nacional 
do Ministério Público”.

Art. 83. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 84. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1993, 172º da Independência e 105º 
da República.

LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO (LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N. 

734, DE 1993)

LEI COMPLEMENTAR Nº 734, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993
(ATUALIZADA ATÉ A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.316, DE 12 DE 

JANEIRO DE 2018)

Institui a Lei Orgânica do Ministério Público.
O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 

a seguinte lei complementar:

LIVRO I
DA AUTONOMIA, DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.
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§ 1º - A organização, as atribuições e o estatuto do Ministério 
Público são estabelecidos por esta lei complementar.

§ 2º - São princípios institucionais do Ministério Público a uni-
dade, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 3º - A Chefia do Ministério Público cabe ao Procurador-Geral 
de Justiça.

CAPÍTULO II
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional e administrativa, cabendo-lhe, especialmente:

I - praticar atos próprios de gestão;
II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e adminis-

trativa do pessoal, ativo e inativo, da carreira e dos serviços auxilia-
res, organizados em quadros próprios;

III - elaborar suas folhas de pagamentos e expedir os compe-
tentes demonstrativos;

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a respectiva 
contabilização;

V - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus 
cargos, bem como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus 
membros;

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção dos car-
gos de seus serviços auxiliares, bem como a fixação e o reajuste dos 
vencimentos de seus servidores;

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxilia-
res, bem como nos casos de remoção, promoção e demais formas 
de provimento derivado;

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que im-
portem em vacância de cargos de carreira e dos serviços auxiliares, 
bem como os de disponibilidade de membros do Ministério Público 
e de seus servidores;

IX - instituir e organizar seus órgãos de apoio administrativo, 
suas secretarias e os serviços auxiliares das Procuradorias e Promo-
torias de Justiça;

X - compor os seus órgãos de Administração;
XI - elaborar seus regimentos internos;
XII - exercer outras competências decorrentes de sua autono-

mia.
§ 1º - O Ministério Público instalará seus órgãos de adminis-

tração, de execução e de serviços auxiliares em prédios sob sua 
administração, além de poder contar com as dependências a ele 
destinadas nos prédios do Poder Judiciário.

§ 2º - Na construção dos edifícios dos fóruns, serão reservadas 
instalações adequadas para o Ministério Público em prédio ou ala 
própria, independentes e sob sua administração.

§ 3º - As decisões do Ministério Público fundadas em sua au-
tonomia funcional e administrativa, obedecidas as formalidades 
legais, têm auto-executoriedade e eficácia plena, ressalvada a com-
petência constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas.

§ 4º - Os atos de gestão administrativa do Ministério Público, 
inclusive no tocante a convênios, contratações e aquisições de bens 
e serviços, não podem ser condicionados à apreciação prévia de 
quaisquer órgãos do Poder Executivo.

Artigo 3º - O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, encaminhando-a, por intermédio do Procurador-Geral 
de Justiça, diretamente ao Governador do Estado para inclusão no 
projeto de lei orçamentária a ser submetido ao Poder Legislativo.

§ 1º - Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementa-
res e especiais, ser-lhe-ão postos à disposição em duodécimos, até 
o dia 20 (vinte) de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de 

despesa, em cotas estabelecidas na programação financeira, com 
participação percentual nunca inferior à estabelecida pelo Poder 
Executivo para seus próprios órgãos.

§ 2º - Os recursos próprios, não originários do Tesouro Esta-
dual, serão utilizados em programas vinculados aos fins da institui-
ção, vedada outra destinação.

§ 3º - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos pró-
prios e renúncia de receitas, será exercida, mediante controle exter-
no, pelo Poder Legislativo e, mediante controle interno, pela Dire-
toria Técnica de Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária, 
organizada e estruturada por ato do Procurador-Geral de Justiça.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DOS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 4º - O Ministério Público compreende:
I - órgãos de Administração Superior;
II - órgãos de Administração;
III - órgãos de Execução;
IV - órgãos Auxiliares.

SEÇÃO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Artigo 5º - São órgãos da Administração Superior do Ministério 
Público:

I - a Procuradoria-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público.

SEÇÃO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 6º - São órgãos de Administração do Ministério Público:
I - as Procuradorias de Justiça;
II - as Promotorias de Justiça.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Artigo 7º - São órgãos de execução do Ministério Público:
I - o Procurador-Geral de Justiça;
II - o Colégio de Procuradores de Justiça;
III - o Conselho Superior do Ministério Público;
IV - os Procuradores de Justiça;
V - os Promotores de Justiça.

SEÇÃO V
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Artigo 8º - São órgãos auxiliares do Ministério Público:
I - os Centros de Apoio Operacional;
II - a Comissão de Concurso;
III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
IV - os órgãos de apoio técnico e administrativo;
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V - os Estagiários.
VI - a Comissão Processante Permanente. (NR)
- Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 1.147, de 

06/09/2011.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 9º - A Procuradoria-Geral de Justiça, órgão executivo da 
Administração Superior do Ministério Público, tem por Chefe o Pro-
curador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - Revogado.
- Parágrafo único revogado pela Lei Complementar nº 1.083, 

de 17/12/2008.
§ 1º - Poderão ser instituídas na Procuradoria-Geral de Justiça 

até 4 (quatro) Subprocuradorias-Gerais de Justiça, a serem chefia-
das por Subprocuradores-Gerais designados na forma do artigo 20. 
(NR)

- § 1º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

§ 2º - O Procurador-Geral de Justiça será substituído: (NR)
1 - em suas faltas, férias, licenças e afastamentos, a qualquer 

título, por período não superior a 15 (quinze) dias, pelo Subprocu-
rador-Geral de Justiça que indicar; (NR)

2 - nos casos de impedimentos, vacância ou afastamento por 
período superior a 15 (quinze) dias, pelo membro do Conselho Su-
perior do Ministério Público mais antigo na segunda instância. (NR)

§ 3º - Das decisões dos Subprocuradores-Gerais de Justiça ca-
berão recursos, no prazo de 3 (três) dias, ao Procurador-Geral de 
Justiça. (NR)

- §§ 2º e 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

SUBSEÇÃO II
DA ESCOLHA, NOMEAÇÃO E POSSE DO PROCURADOR-GERAL 

DE JUSTIÇA

Artigo 10 - O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, dentre os Procuradores de Justiça inte-
grantes de lista tríplice elaborada na forma desta lei complementar, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado 
o mesmo procedimento.

§ 1º - Os integrantes da lista tríplice a que se refere este artigo 
serão os Procuradores de Justiça mais votados em eleição realizada 
para essa finalidade, mediante voto obrigatório, secreto e plurino-
minal de todos os membros do Ministério Público do quadro ativo 
da carreira.

§ 2º - Com antecedência de pelo menos 50 (cinqüenta) dias, 
contados da data de expiração do mandato do Procurador-Geral de 
Justiça, o Conselho Superior do Ministério Público baixará normas 
de regulamentação do processo eleitoral, observadas as seguintes 
regras: (NR)

I - a votação realizar-se-á na sede da Procuradoria Geral de Jus-
tiça e nas sedes de áreas regionais administrativas do Ministério 
Público no sábado que anteceder a data prevista para o término do 
mandato do Procurador-Geral de Justiça; (NR)

- § 2º e inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 
945, de 08/07/2003.

I-A - coincidindo a data prevista no inciso I deste parágrafo com 
feriado ou dia de ponto facultativo declarado antes de estabelecido 
o calendário eleitoral, a votação será realizada na quinta-feira ime-
diatamente anterior que não tenha esses impedimentos; (NR)

- Inciso I-A acrescentado pela Lei Complementar nº 945, de 
08/07/2003.

II - o voto é pessoal, direto e secreto, sendo proibido exercê-lo 
por procurador, portador ou via postal; (NR)

III - encerrada a votação, proceder-se-á, em seguida, à apura-
ção, a ser realizada na sede da Procuradoria- Geral de Justiça tão 
logo sejam recebidas todas as urnas provenientes do interior, provi-
denciando- se, preliminarmente, a reunião da totalidade das cédu-
las em uma única urna, de modo a impossibilitar a identificação da 
origem do voto; (NR)

- Incisos II e III com redação dada pela Lei Complementar nº 
945, de 08/07/2003.

III-A - para atender ao disposto no inciso III deste parágrafo, po-
derá ser estabelecido período diferenciado de votação, nunca infe-
rior a 5 (cinco) horas, de acordo com as peculiaridades de cada área 
regional administrativa, considerando-se, especialmente, o número 
de eleitores e a distância da Capital; (NR)

III-B - desde que observados os princípios estabelecidos neste 
parágrafo, a votação poderá ser realizada por sistema eletrônico, 
através da utilização de urnas eletrônicas; (NR)

III-C - proclamado o resultado, a lista tríplice será remetida ao 
Governador do Estado no mesmo dia ou, se o adiantado da hora 
não o permitir, até o final do expediente do primeiro dia útil que se 
seguir ao da apuração; (NR)

- Incisos III-A ao III-C acrescentados pela Lei Complementar nº 
945, de 08/07/2003.

IV - é obrigatória a desincompatibilização, mediante afasta-
mento, pelo menos 30 (trinta) dias antes da data de votação, para 
os Procuradores de Justiça que, estando na carreira: (NR)

a) ocuparem cargo na Administração Superior do Ministério 
Público; (NR)

b) ocuparem cargo eletivo nos Órgãos de Administração do Mi-
nistério Público; (NR)

c) estejam afastados das funções de execução normais de seus 
cargos; (NR)

d) ocuparem cargo ou função de confiança; (NR)
- Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 945, 

de 08/07/2003.
V - são inelegíveis os membros do Ministério Público afastados 

da carreira, salvo se reassumirem suas funções no Ministério Públi-
co até 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para o término do 
mandato do Procurador-Geral de Justiça;

VI - na hipótese do afastamento previsto no artigo 217, inciso 
IV, desta lei complementar, o prazo a que se refere o inciso anterior 
será de 30 (trinta) dias;

VII - somente poderão concorrer à eleição os Procuradores de 
Justiça que se inscreverem como candidatos ao cargo, mediante re-
querimento dirigido ao Presidente do Conselho Superior do Minis-
tério Público no prazo de 3 (três) dias úteis imediatamente poste-
riores ao término do prazo previsto para as desincompatibilizações.

§ 3º - Publicadas as normas regulamentadoras referidas no pa-
rágrafo anterior, o processo eleitoral prosseguirá até seu término, 
ainda que sobrevenha a vacância do cargo de Procurador-Geral de 
Justiça.

§ 4º - Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Procurador-Geral de Justiça, nos quinze dias que se seguirem 
ao recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Ministério Público mais votado, para exercício 
do mandato.
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Artigo 11 - Vagando o cargo de Procurador-Geral de Justiça an-
tes da publicação das normas regulamentadoras do processo elei-
toral, referidas no § 2º do artigo anterior, o Conselho Superior do 
Ministério Público terá 5 (cinco) dias contados do evento para pu-
blicá-las, observadas as seguintes regras:

I - o prazo para as desincompatibilizações, a que se refere o 
inciso IV, do § 2º, do artigo anterior, será de 3 (três) dias úteis con-
tados da primeira publicação, dentro do qual os candidatos deverão 
fazer a inscrição referida no inciso VII, § 2º, do artigo anterior;

II - na hipótese do afastamento previsto no artigo 217, inciso 
IV, desta lei complementar, observar-se-á o mesmo prazo previsto 
no inciso anterior;

III - a votação será realizada na segunda quinta- feira subse-
qüente ao encerramento do prazo previsto no inciso I deste artigo, 
ou, se essa data coincidir com feriado ou dia de ponto facultativo 
declarado antes de estabelecido o calendário eleitoral, na quinta-
-feira seguinte que não tenha esses impedimentos. (NR)

- Inciso III com redação dada pela Lei Complementar nº 945, de 
08/07/2003.

Parágrafo único - Ao processo eleitoral previsto neste artigo 
aplicam-se, no que lhe for compatível, as regras do artigo anterior.

Artigo 12 - O Procurador-Geral de Justiça tomará posse e entra-
rá em exercício em sessão solene do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, dentro de 5 (cinco) dias contados de sua 
nomeação ou do exaurimento do prazo referido no § 4º, do artigo 
10, desta lei complementar.

Parágrafo único - O Procurador-Geral de Justiça fará declaração 
pública de bens no ato da posse e no término do mandato.

SUBSEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Artigo 13 - A destituição do Procurador-Geral de Justiça, terá 
cabimento em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou 
grave omissão nos deveres do cargo.

Artigo 14 - A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por ini-
ciativa da Assembléia Legislativa, por 1/3 (um terço) de seus mem-
bros, será disciplinada na forma do seu Regimento Interno.

- Artigo 14 vetado pelo Governador e mantido pela ALESP, em 
26/02/1994.

Artigo 15 - A proposta de destituição do Procurador-Geral de 
Justiça, por iniciativa da maioria absoluta do Colégio de Procurado-
res de Justiça, formulada por escrito, dependerá da aprovação de 
dois terços de seus integrantes, mediante voto secreto, assegurada 
ampla defesa.

§ 1º - Recebida a proposta pelo Secretário do Colégio de Procu-
radores de Justiça, este, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dela 
cientificará, pessoalmente, o Procurador-Geral de Justiça, fazendo-
-lhe a entrega de cópia integral do requerimento.

§ 2º - No prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da pro-
posta, o Procurador-Geral de Justiça poderá oferecer contestação e 
requerer a produção de provas.

§ 3º - Encerrada a instrução, será marcada, no prazo de 5 (cin-
co) dias, reunião para julgamento, facultando-se ao Procurador-Ge-
ral de Justiça fazer sustentação oral, finda a qual, o Presidente do 
Colégio procederá à colheita dos votos.

§ 4º - O processo será presidido pelo Procurador de Justiça 
mais antigo na segunda instância, em exercício.

§ 5º - A proposta de destituição, se aprovada, será encaminhada, 
juntamente com os autos respectivos, à Assembléia Legislativa no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, ou se rejeitada, será arquivada.

Artigo 16 - Aprovada a proposta de destituição pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, o Procurador-Geral de Justiça será afasta-
do provisoriamente do cargo e substituído na forma desta lei com-
plementar até ultimação do processo.

Parágrafo único - Cessará o afastamento previsto neste artigo 
se o processo de destituição, na Assembléia Legislativa, não for con-
cluído em 90 (noventa) dias a contar da data da comunicação da 
proposta aprovada pelo Colégio de Procuradores de Justiça.

Artigo 17 - A destituição do Procurador-Geral de Justiça depen-
derá da deliberação, mediante voto secreto, da maioria absoluta 
dos membros da Assembléia Legislativa, nos termos do seu Regi-
mento Interno.

Artigo 18 - Aprovada a destituição, o Colégio de Procuradores 
de Justiça, diante da comunicação da Assembléia Legislativa, decla-
rará vago o cargo de Procurador-Geral de Justiça e cientificará ime-
diatamente o Conselho Superior do Ministério Público.

Parágrafo único - Caso não tenha baixado as normas regula-
mentadoras para elaboração da lista tríplice de acordo com o artigo 
10 desta lei complementar, o Conselho Superior do Ministério Pú-
blico as expedirá no prazo do artigo 11, procedendo-se, em qual-
quer caso, na forma estabelecida na Subseção II deste Capítulo.

SUBSEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS DO PROCURADOR-GE-

RAL DE JUSTIÇA

Artigo 19 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça praticar, 
em nome do Ministério Público, todos os atos próprios de gestão, 
editando os atos decorrentes de sua autonomia funcional, adminis-
trativa e financeira, e especialmente:

I - quanto à representação interna:
a) integrar, como membro nato, e presidir o Colégio de Procu-

radores de Justiça, o Conselho Superior do Ministério Público e a 
Comissão de Concurso;

b) submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça a proposta 
de:

1. orçamento anual do Ministério Público;
2. criação e extinção de cargos da carreira do Ministério Público 

e de seus serviços auxiliares, bem como a de fixação e reajuste dos 
respectivos vencimentos;

3. realização de concurso de ingresso na carreira;
c) delegar suas funções administrativas;
d) expedir recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos 

do Ministério Público para o desempenho de suas funções;
II - quanto à representação externa da Instituição:
a) exercer a representação geral do Ministério Público, judicial 

e extrajudicialmente, na forma da lei;
b) tratar diretamente com os Poderes do Estado dos assuntos 

de interesse do Ministério Público;
c) encaminhar ao Governador a proposta orçamentária do Mi-

nistério Público para inclusão no projeto de lei orçamentária a ser 
submetido ao Poder Legislativo;

d) comparecer perante a Assembléia Legislativa ou suas comis-
sões, espontaneamente ou quando regularmente convocado, em 
dia e hora ajustados com antecedência, para prestar informações 
sobre assuntos previamente determinados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, sujeitando-se às penas da lei na ausência sem justificativa;

e) prestar informações à Assembléia Legislativa sobre assunto 
relacionado com o Ministério Público, importando crime de res-
ponsabilidade não só a recusa ou não atendimento, no prazo de 30 
(trinta) dias, senão também o fornecimento de informações falsas;

f) encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as listas sêxtuplas 
a que se referem os artigos 94, “caput”, e 104, parágrafo único, II, 
da Constituição Federal;

g) providenciar, observada a legislação em vigor, a instrução 
dos expedientes relativos a requerimentos e indicações sobre ma-
téria pertinente ao Ministério Público, de interesse da Assembléia 
Legislativa;
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h) firmar convênios de interesse do Ministério Público;
III - designar membros do Ministério Público para:
a) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de Apoio 

Operacional;
b) ocupar cargo de confiança junto aos órgãos da Administra-

ção Superior;
c) integrar organismos estatais afetos a sua área de atuação, 

observado o disposto no artigo 36, inciso XVII, desta lei comple-
mentar;

d) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas hipóteses 
de não confirmação de arquivamento de inquérito policial ou civil, 
bem como de quaisquer peças de informação;

e) acompanhar inquérito policial ou diligência investigatória, 
devendo recair a escolha sobre o membro do Ministério Público 
com atribuição para, em tese, oficiar no feito, segundo as regras 
ordinárias de distribuição de serviços;

f) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição de 
titular de cargo, ou com consentimento deste;

g) por ato excepcional e fundamentado, exercer as funções 
processuais afetas a outro membro da Instituição, após prévia auto-
rização do Conselho Superior do Ministério Público;

h) oficiar em feito determinado, desde que haja concordância 
do Promotor de Justiça com atribuição para tanto;

i) oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, ou 
junto ao Procurador-Regional Eleitoral, quando por este solicitado;

j) oficiar perante a Justiça do Trabalho nas Comarcas em que 
não houver Junta de Conciliação e Julgamento;

IV - quanto à iniciativa de leis, propor à Assembléia Legislativa:
a) a criação, a extinção, a modificação ou a organização de car-

gos do Ministério Público e dos serviços auxiliares, bem como de 
funções-atividades;

b) a fixação e reajustes dos vencimentos dos cargos do Ministé-
rio Público e dos serviços auxiliares;

c) a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Pú-
blico, por meio de lei complementar à Constituição;

V - quanto à administração de pessoal:
a) prover os cargos iniciais de carreira e dos serviços auxiliares, 

bem como nos casos de promoção, remoção e demais formas de 
provimento derivado, e ainda dar posse e exercício aos membros e 
servidores do Ministério Público;

b) nomear ou exonerar os ocupantes dos cargos em comissão;
c) conceder e decidir sobre aposentadoria voluntária ou com-

pulsória, por invalidez ou por idade, ou exonerar, a pedido, titular 
de cargo, bem como editar atos de disponibilidade de membros e 
servidores do Ministério Público ou quaisquer outros que impor-
tem em vacância de cargos da carreira ou dos serviços auxiliares;

d) praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal 
ativo e inativo da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em 
quadros próprios, bem como homologar o processo de promoção 
dos servidores;

e) efetuar a contratação de pessoal especializado, nas hipóte-
ses legais, fixando retribuição tendente à compatibilização com o 
mercado de trabalho;

f) homologar os resultados de concursos públicos e processos 
seletivos executados pelo Ministério Público;

g) solicitar a transferência de cargos e funções-atividades de 
outros órgãos para o Ministério Público, observadas as restrições 
legais;

h) apreciar os pedidos de transferência de cargos e funções-ati-
vidades para outros órgãos;

i) admitir ou autorizar a admissão de servidores, bem como dis-
pensá-los, nos termos da legislação pertinente;

j) aprovar a indicação ou designar funcionários ou servidores 
para responder pelo expediente das unidades subordinadas, bem 
como de substitutos de cargos, funções-atividades ou funções de 
serviço público de direção, chefia ou encarregatura;

l) designar funcionário ou servidor:
1. para exercício de substituição remunerada;
2. para funções de Oficial de Diligência de Promotoria, Agen-

te de Diligência de Promotoria, encarregatura, chefia e direção a 
serem retribuídas mediante “pro labore”, nos termos da legislação 
vigente;

3. designar funcionário ou servidor para prestar serviços fora 
da sede;

m) atribuir a gratificação mencionada no item 2, da alínea ante-
rior, observada a legislação pertinente;

n) requisitar passagens, inclusive aéreas, para membros do Mi-
nistério Público e para funcionários ou servidores no desempenho 
de suas atribuições, de acordo com a legislação pertinente;

o - fixar e atribuir gratificações a título de representação pelo 
exercício das funções de Corregedor-Geral do Ministério Público, de 
Subprocurador-Geral de Justiça, de Chefe de Gabinete da Procura-
doria-Geral de Justiça, de Diretor-Geral do Ministério Público, de 
Coordenador de Centro de Apoio Operacional, de Assessor do Gabi-
nete do Procurador de Justiça, de Assessor do Corregedor-Geral do 
Ministério Público, de Diretor Regional do Ministério Público e de 
integrante de Grupos Especiais de Trabalho, as quais serão escalo-
nadas a partir da gratificação de representação do Procurador-Geral 
de Justiça, que não poderá superar aquela concedida aos Secretá-
rios de Estado, observada a legislação pertinente. (NR)

- Alínea “o” com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

p) fixar e atribuir gratificação a título de representação a fun-
cionários e servidores à disposição do Gabinete do Procurador-Ge-
ral de Justiça, observado o disposto na alínea anterior;

q) conceder:
1. afastamento aos membros, funcionários e servidores do Mi-

nistério Público, observado o disposto na legislação pertinente;
2. férias, adicional por tempo de serviço, sexta-parte, salário-

-família e demais vantagens pecuniárias aos membros, funcionários 
e servidores do Ministério Público;

3 - ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, au-
xílio-moradia, gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de di-
fícil provimento, gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou 
funções e ajuda de custo, de natureza indenizatória, por aquisição 
de obras jurídicas e outros insumos indispensáveis ao exercício das 
funções pelos membros do Ministério Público; (NR)

- Item 3 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.083, 
de 17/12/2008.

4. licença-prêmio ou autorizar a correspondente indenização 
quando indeferida por necessidade do serviço;

5. licença a funcionária casada com funcionário ou militar que 
for mandado servir, independente de solicitação, em outro ponto 
do Estado ou do território nacional ou estrangeiro;

6. licença saúde, licença por motivo de doença de pessoa da 
família, licença gestante, licença paternidade, licença em caráter 
especial, licença para casamento, licença por luto, licença adoção e 
outros casos previstos na legislação aplicável, aos membros, funcio-
nários e servidores do Ministério Público, na forma da lei;

r) conceder e arbitrar ajuda de custo a funcionários e servido-
res que, no interesse do serviço, passarem a ter exercício em nova 
sede, em território do Estado, ou que forem incumbidos de serviços 
que os obriguem a permanecer fora da sede por mais de 30 (trinta) 
dias;
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s) autorizar o pagamento de transportes e diárias a membros, 
funcionários e servidores do Ministério Público;

t) determinar, em procedimento administrativo, as medidas ne-
cessárias à verificação da incapacidade física ou mental dos mem-
bros, funcionários e servidores do Ministério Público, assegurada a 
ampla defesa do interessado;

u) considerar afastado o funcionário ou servidor para:
1. concorrer a mandato legislativo ou executivo federal, esta-

dual ou municipal, ou cumprí-lo, nos termos e limites previstos na 
legislação pertinente;

2. exercer as demais atividades político-partidárias permitidas 
em lei;

3. atender as requisições das autoridades eleitorais competen-
tes;

v) deferir a averbação de tempo de serviço anterior, público ou 
particular;

x) fazer publicar, anualmente, no “Diário Oficial”:
1. até 31 de dezembro, a tabela de substituições dos membros 

do Ministério Público, observados os critérios de proximidade e de 
facilidade de acesso;

2. até 31 de janeiro, o Quadro do Ministério Público e o dos 
seus funcionários e servidores, observada a ordem de antigüidade;

3. até 30 de abril, o Quadro de cargos e funções do Ministério 
Público e de seus funcionários e servidores, preenchidos e vagos, 
referentes ao exercício anterior, sem prejuízo do disposto no item 
anterior;

z) designar os Estagiários do Ministério Público, bem como exo-
nerá-los ou demití-los, na forma desta lei complementar;

VI - quanto à matéria disciplinar:
a) impor as sanções disciplinares aos membros do Ministério 

Público, nos termos desta lei complementar; (NR)
- Alínea “a” com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 

de 06/09/2011.
b) prorrogar, até 90 (noventa) dias, a suspensão preventiva de 

funcionário ou servidor;
c) determinar a instauração de processo administrativo ou de 

sindicância;
d) aplicar pena de demissão, repreensão e suspensão, até 90 

(noventa) dias, a funcionário ou servidor, bem como converter em 
multa a suspensão aplicada;

VII - quanto às obras, serviços, compras, locações e concessões, 
determinar:

a) a realização de licitação, obedecidos os princípios legais per-
tinentes;

b) a organização e manutenção de cadastro de contratantes, 
indicativos de sua capacidade financeira e operacional, bem assim 
de sua atuação relativamente ao Ministério Público;

c) a aquisição de bens e serviços, providenciada a devida con-
tabilização;

VIII - quanto à administração financeira e orçamentária:
a) elaborar proposta de orçamento de custeio e investimento, 

bem como de programação financeira, consoante normas legais 
aplicáveis, submetendo-as à apreciação do Colégio de Procurado-
res de Justiça;

b) adotar medidas contábeis e de apuração de custos, de forma 
a permitir a análise da situação econômica, financeira e operacional 
do Ministério Público, em seus vários setores, bem assim a formula-
ção de programas de atividades e de seus desdobramentos;

c) dispor sobre a aplicação e a execução do orçamento anual;
d) aprovar as propostas orçamentárias elaboradas por unidade 

orçamentária ou de despesa;
e) autorizar a distribuição de recursos orçamentários para as 

unidades de despesa;

f) baixar, no âmbito do Ministério Público, normas relativas à 
administração financeira e orçamentária, de acordo com as normas 
legais pertinentes;

g) manter contato com os órgãos centrais de administração fi-
nanceira e orçamentária;

h) exercer atos próprios de gestão dos fundos e recursos pró-
prios, não originários do Tesouro Estadual;

i) autorizar adiantamento;
j) autorizar liberação, restituição ou substituição de caução ge-

ral e de fiança, quando dadas em garantia de execução de contrato;
IX - quanto à administração de material e patrimônio:
a) expedir normas para aplicação das multas de acordo com a 

legislação vigente;
b) autorizar:
1. a transferência de bens móveis, inclusive para outras unida-

des da Administração;
2. o recebimento de doações de bens móveis, sem encargo;
3. a locação de imóveis;
c) decidir sobre assuntos referentes a licitações, podendo:
1. autorizar sua abertura ou dispensa;
2. designar a comissão julgadora;
3. exigir, quando julgar conveniente, a prestação de garantia;
4. homologar a adjudicação;
5. anular ou revogar a licitação e decidir os recursos;
6. autorizar a substituição, a liberação e a restituição de garan-

tia;
7. autorizar a alteração de contrato, inclusive a prorrogação de 

prazo;
8. designar funcionário, servidor ou comissão para recebimen-

to do objeto de contrato;
9. autorizar a rescisão administrativa ou amigável do contrato;
10. aplicar penalidades legais ou contratuais;
d) decidir sobre a utilização de próprios do Estado destinados 

ao Ministério Público, bem como autorizar, fundamentadamente, a 
alteração de destinação das salas, gabinetes e locais de trabalho do 
Ministério Público em qualquer edifício, ouvido o representante do 
Ministério Público interessado;

e) autorizar, por ato específico, as autoridades que lhe são su-
bordinadas a requisitar transporte de material ou de pessoas por 
conta do Estado;

X - quanto à organização dos serviços administrativos da Insti-
tuição:

a) expedir atos para instituir e organizar os serviços auxiliares 
de apoio técnico e administrativo, fixando as respectivas compe-
tências;

b) designar os membros da Comissão Processante Permanente 
e do Colegiado do Grupo de Planejamento Setorial;

c) criar comissões não permanentes e grupos de trabalho;
d) coordenar, orientar e acompanhar as atividades técnicas e 

administrativas das unidades subordinadas;
e) baixar normas de funcionamento das unidades subordina-

das, fixando-lhes as áreas de atuação;
f) aprovar o programa de trabalho das unidades subordinadas 

e as alterações que se fizerem necessárias;
g) expedir as determinações necessárias para a manutenção da 

regularidade dos serviços;
h) superintender os serviços administrativos, nos termos da lei 

ordinária;
i) aprovar as propostas de modernização administrativa enca-

minhadas pela Diretoria Geral;
XI - quanto à Administração dos Transportes Internos Motori-

zados:
a) fixar ou alterar o programa anual de renovação das frotas;
b) criar, extinguir, instalar ou fundir postos e oficinas;
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c) baixar normas para as frotas, oficinas e garagens;
XII - quanto às competências residuais:
a) administrar e responder pela execução das atividades do Mi-

nistério Público;
b) decidir sobre pedidos formulados em grau de recurso, inclu-

sive contra decisões dos Subprocuradores-Gerais de Justiça; (NR)
- Alínea “b” com redação dada pela Lei Complementar nº 

1.083, de 17/12/2008.
c) expedir atos e instruções para a boa execução das Consti-

tuições Federal e Estadual, das leis e regulamentos no âmbito do 
Ministério Público;

d) decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes 
dos órgãos subordinados;

e) praticar todo e qualquer ato ou exercer quaisquer das atri-
buições ou competências dos órgãos, funcionários ou servidores 
subordinados;

f) avocar, de modo geral ou em casos especiais, as atribuições 
ou competências dos órgãos, funcionários ou servidores subordi-
nados;

g) autorizar entrevistas de funcionários e servidores do Minis-
tério Público à imprensa em geral sobre assuntos da sua área de 
atuação;

h) designar os membros do seu Gabinete e distribuir os servi-
ços entre eles;

i) fazer publicar, mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente, as estatísticas previstas nesta lei complementar;

j) executar os encargos da Administração Superior;
l) determinar as implantações de vencimentos, decorrentes do 

sistema remuneratório dos membros do Ministério Público, da ativa 
ou inativos, e dos seus funcionários e servidores, fazendo elaborar a 
respectiva folha de pagamento;

m) Revogado.
- Alínea “m” revogada pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.
n) delegar por ato expresso, qualquer competência administra-

tiva que, por força de lei, não lhe seja privativa;
o) exercer as demais competências concernentes à administra-

ção financeira, orçamentária, patrimonial e de pessoal;
p) exercer outras competências necessárias ao desempenho de 

seu cargo.
Parágrafo único - Feitas as designações referidas no inciso III, 

alíneas “i” e “j”, deste artigo, o Procurador-Geral de Justiça encami-
nhará os respectivos expedientes e portarias às autoridades com-
petentes da Justiça Eleitoral e da Justiça do Trabalho para os fins de 
pagamento a que aludem os incisos VI e VII do artigo 50 da Lei nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993.

Artigo 20 - O Procurador-Geral de Justiça designará os Subprocura-
dores-Gerais de Justiça com funções de substituição e auxílio, a serem 
definidas em ato específico, dentre os Procuradores de Justiça. (NR)

Parágrafo único - A Chefia de Gabinete da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça e as demais funções de confiança do Gabinete serão 
exercidas por membro do Ministério Público com, no mínimo, 10 
(dez) anos de carreira, designados por ato do Procurador-Geral de 
Justiça. (NR)

- Artigo 20 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.083, 
de 17/12/2008.

SEÇÃO II
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Artigo 21 - O Colégio de Procuradores de Justiça, órgão da Ad-
ministração Superior e de Execução do Ministério Público, é inte-
grado por todos os Procuradores de Justiça em exercício e presidido 
pelo Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 22 - Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça:
I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de Justiça ou de 

um quarto de seus integrantes, sobre matéria relativa à autonomia 
do Ministério Público, bem como sobre outras de interesse institu-
cional;

II - propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-
-Geral de Justiça, na forma prevista nos artigos 13 e 15, desta lei 
complementar;

III - eleger e destituir o Corregedor-Geral e o Vice-Corregedor-
-Geral do Ministério Público, na forma do artigo 38 desta lei com-
plementar; (NR)

- Inciso III com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

IV - eleger, através de voto plurinominal, os Procuradores de 
Justiça para integrar o Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, nos termos do artigo 24, desta lei complementar;

V - eleger, através de voto plurinominal, dentre os integrantes 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 3 (três) 
dos membros do Conselho Superior do Ministério Público;

VI - aprovar, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, 
ou da maioria de seus membros, medidas a propósito de matéria, 
direitos ou questão de estrito interesse do Ministério Público;

VII - propor ao Procurador-Geral de Justiça a criação de cargos 
e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e providências 
relacionadas ao desempenho das funções institucionais;

VIII - aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Pú-
blico, elaborada pelo Procurador-Geral de Justiça, bem como os 
projetos de criação e extinção de cargos e serviços auxiliares e os 
relativos à fixação e reajuste dos respectivos vencimentos;

IX - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público 
a instauração de procedimento administrativo disciplinar contra 
membro do Ministério Público e a realização de correições extraor-
dinárias;

X - julgar recurso contra decisão:
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério Público;
b) - extintiva, absolutória ou condenatória, em processo admi-

nistrativo disciplinar; (NR)
- Alínea “b” com redação dada pela Lei Complementar nº 

1.147, de 06/09/2011.
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de antigüi-

dade;
d) - de procedência ou improcedência de representação para 

disponibilidade ou remoção compulsória de membro do Ministério 
Público; (NR)

- Alínea “d” com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

e) de recusa na indicação por antigüidade feita pelo Conselho 
Superior do Ministério Público;

XI - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo 
disciplinar;

XII - deliberar, por iniciativa de um quarto de seus integrantes 
ou do Procurador-Geral de Justiça, que este ajuíze ação civil de de-
cretação de perda do cargo e de cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade de membro vitalício do Ministério Público nos casos 
previstos nesta lei complementar;

XIII - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Corregedor-
-Geral do Ministério Público, por iniciativa da maioria simples de 
seus membros, providências ou medidas relativas ao aperfeiçoa-
mento e aos interesses da Instituição, bem como para promover, 
com maior eficácia, a defesa de interesses sociais e individuais in-
disponíveis;

XIV - dar posse, em sessão solene, ao Procurador-Geral de Jus-
tiça, ao Corregedor-Geral do Ministério Público e aos membros do 
Conselho Superior do Ministério Público;
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XV - elaborar o regulamento e as normas de concurso de in-
gresso à carreira do Ministério Público; (NR)

- Inciso XV com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

XVI - estabelecer normas sobre a composição, organização e 
funcionamento das Procuradorias de Justiça;

XVII - fixar critérios objetivos para a distribuição eqüitativa 
dos processos, sempre por sorteio, entre os Procuradores de Justi-
ça que integram as Procuradorias de Justiça, observadas as regras 
de proporcionalidade, especialmente a alternância em função da 
natureza, volume e espécie dos feitos e desde que não sejam elas 
definidas consensualmente pelas próprias Procuradorias de Justiça;

XVIII - conceder férias, licenças e afastamentos ao Procurador-
-Geral de Justiça e ao Corregedor-Geral do Ministério Público;

XIX - deliberar sobre proposta do Procurador-Geral de Justiça 
referente à fixação de atribuições das Promotorias de Justiça e dos 
cargos dos Promotores de Justiça que as integram;

XX - deliberar, por maioria absoluta de seus membros, sobre 
proposta do Procurador-Geral de Justiça, que exclua, inclua ou mo-
difique as atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos dos 
Promotores de Justiça que as integram;

XXI - fixar o número de Promotores de Justiça para assessorar 
o Corregedor-Geral do Ministério Público, bem como deliberar, a 
pedido deste, sobre sua indicação, em caso de recusa do Procura-
dor-Geral de Justiça em designá-los;

XXII - autorizar ou recomendar ao Corregedor-Geral do Minis-
tério Público que realize inspeções nas Procuradorias de Justiça, 
apreciando os relatórios reservados resultantes e deliberando, se 
necessário, sobre as providências a serem tomadas;

XXIII - deliberar sobre a constituição de comissão especial de 
caráter transitório, prevista no inciso VII, do artigo 42, desta lei com-
plementar;

XXIV - aprovar a proposta de abertura de concurso de ingresso 
na carreira, fixando o número de cargos a serem providos;

XXV - eleger, dentre os Procuradores de Justiça inscritos, não 
integrantes do Órgão Especial nem do Conselho Superior do Minis-
tério Público, aqueles que integrarão a Comissão Processante Per-
manente prevista no artigo 96-A desta lei complementar; (NR)

- Inciso XXV com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

XXVI - elaborar o regulamento do processo de eleição dos 
membros da Comissão Processante Permanente, prevista no artigo 
96-A desta lei complementar; (NR)

- Inciso XXVI acrescentado pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

XXVII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferi-
das por lei. (NR)

- Inciso XXV renumerado XXVII pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 23 - As atribuições do Colégio de Procuradores de Justiça 
serão exercidas por Órgão Especial composto por 42 (quarenta e 
dois) Procuradores de Justiça, integrado pelo Procurador-Geral de 
Justiça, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público e pelos 20 (vin-
te) Procuradores de Justiça mais antigos da classe, como membros 
natos, e por 20 (vinte) Procuradores de Justiça eleitos por todos os 
Procuradores de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a 
recondução consecutiva. (NR)

- Artigo 23, “caput”, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.155, de 26/10/2011.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses previs-
tas nos incisos I, II, III, IV e XXV do artigo 22, bem como a outras atri-
buições a serem deferidas à totalidade do Colégio de Procuradores 
de Justiça por esta lei complementar. (NR)

- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 2º - Cabe ao Órgão Especial elaborar o Regimento Interno de 
seu funcionamento e do Colégio de Procuradores de Justiça.

Artigo 24 - Na composição do Órgão Especial serão observadas 
as seguintes regras:

§ 1º - A eleição dos membros do Órgão Especial dar-se-á por 
votação secreta, mediante voto plurinominal, presente a maioria 
absoluta dos membros do Colégio de Procuradores de Justiça, reali-
zada nos 10 (dez) últimos dias de novembro dos anos ímpares.

§ 2º - Considerar-se-ão eleitos os vinte Procuradores de Justiça 
mais votados, observada, em caso de empate, a precedência confe-
rida pela antigüidade na segunda instância; persistindo o empate, o 
mais antigo na carreira e, em caso de igualdade, o mais idoso.

§ 3º - Serão considerados suplentes dos membros eleitos os 
Procuradores de Justiça que se seguirem na ordem de votação, 
substituindo-os em seus afastamentos por mais de 30 (trinta) dias 
ou em caso de impedimento e sucedendo-os na vaga.

§ 4º - O mandato dos membros eleitos terá início no primeiro 
dia do mês de janeiro do ano seguinte.

§ 5º - Os vinte Procuradores de Justiça mais antigos, membros 
natos, serão substituídos nos impedimentos e sucedidos na vaga 
pelos que se lhes seguirem na ordem de antigüidade, respeitando-
-se, todavia, aqueles que por essa ordem já integrem o Órgão Espe-
cial na condição de membro eleito.

§ 6º - Os Procuradores de Justiça, membros natos ou eleitos, 
que vierem a assumir os cargos de Procurador-Geral de Justiça ou 
de Corregedor-Geral do Ministério Público passarão a integrar o 
Órgão Especial nessas qualidades e serão substituídos nos termos 
desta lei complementar.

§ 7º - São inelegíveis para o Órgão Especial os seus membros 
natos e os Procuradores de Justiça que estiverem afastados da car-
reira até 60 (sessenta) dias antes da data da eleição.

Artigo 25 - O Regimento Interno elaborado pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça obedecerá as seguintes regras:

I - o Órgão Especial será secretariado por um Procurador de Jus-
tiça eleito por seus pares, dentre os vinte mais antigos, com man-
dato de dois anos, que exercerá, cumulativamente, as funções de 
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça;

II - o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça po-
derá instituir comissões permanentes ou temporárias, de forma a 
preparar os assuntos a serem levados à consideração do Colegiado 
nas reuniões;

III - na composição das comissões deverá ser observada a parti-
cipação dos membros natos e dos eleitos;

IV - o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça reu-
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
por convocação do Procurador-Geral de Justiça ou por proposta de 
1/3 (um terço) de seus membros;

V - as reuniões previstas neste artigo deverão ser precedidas 
do encaminhamento da respectiva pauta dos assuntos do dia aos 
membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
com antecedência de cinco dias para as reuniões ordinárias e de 
vinte e quatro horas para as extraordinárias, ressalvados assuntos 
emergenciais que impossibilitem a devida inclusão, dependendo, o 
seu exame, neste caso, de ratificação do Colegiado;

VI - das reuniões ordinárias e extraordinárias serão lavradas 
atas circunstanciadas;

VII - o comparecimento dos Procuradores de Justiça às reu-
niões é obrigatório, acarretando, a ausência injustificada por mais 
de duas reuniões no ano, a exclusão do membro eleito e, em rela-
ção aos vinte mais antigos, a suspensão pelo período de um ano, 
assegurada ampla defesa;

VIII - durante as férias é facultado ao membro do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça nele exercer suas atribui-
ções, mediante prévia comunicação ao Presidente;
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IX - as decisões do Colégio de Procuradores de Justiça e do Ór-
gão Especial serão tomadas por maioria simples de votos, presente 
a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente tam-
bém o voto de desempate, ressalvadas as exceções previstas nesta 
lei complementar e na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

X - as decisões do Colégio de Procuradores de Justiça serão mo-
tivadas e publicadas por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo 
ou por deliberação da maioria de seus integrantes.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 26 - O Conselho Superior do Ministério Público, Órgão da 
Administração Superior e de Execução do Ministério Público, é in-
tegrado pelo Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, pelo Cor-
regedor-Geral do Ministério Público, ambos membros natos, e por 
mais 9 (nove) Procuradores de Justiça eleitos, por voto obrigatório, 
secreto e plurinominal, sendo 3 (três) pelo Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça e 6 (seis) pelos demais integrantes 
da carreira, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução 
consecutiva.

Artigo 27 - A eleição dos 6 (seis) membros do Conselho Supe-
rior do Ministério Público pelos integrantes da carreira, a que se re-
fere o artigo 26 desta lei complementar, será realizada no primeiro 
sábado do mês de dezembro dos anos ímpares. (NR)

- Artigo 27 com redação dada pela Lei Complementar nº 945, 
de 08/07/2003.

I - Revogado.
II - Revogado.
III - Revogado.
IV - Revogado.
- Incisos I a IV revogados pela Lei Complementar nº 945, de 

08/07/2003.
§ 1º - Na hipótese da data prevista no “caput” deste artigo re-

cair em feriado declarado antes de estabelecido o calendário elei-
toral, a votação ocorrerá no sábado anterior àquele que não tenha 
tal impedimento. (NR)

§ 2º - A eleição reger-se-á pelas instruções baixadas pelo Pro-
curador-Geral de Justiça na primeira quinzena do mês de outubro, 
observadas, no que couber, as normas contidas no § 2º do artigo 10 
desta lei complementar, podendo o eleitor votar em cada um dos 
elegíveis até o número de cargos postos em eleição. (NR)

- §§ 1º e 2º acrescentados pela Lei Complementar nº 945, de 
08/07/2003.

Artigo 28 - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça realizará sessão extraordinária para eleição de 3 (três) de seus 
membros, para compor o Conselho Superior do Ministério Público, 
no dia útil imediato àquele previsto para a proclamação dos Conse-
lheiros eleitos pelos demais membros da carreira.

Artigo 29 - Somente poderão concorrer às eleições referidas 
nos artigos 27 e 28, desta lei complementar, os Procuradores de 
Justiça em exercício que se inscreverem como candidatos ao car-
go, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, 
durante a segunda quinzena do mês de outubro do ano da eleição.

Artigo 30 - Os Procuradores de Justiça, que se seguirem aos 
eleitos nas respectivas votações, serão considerados seus suplen-
tes.

Artigo 31 - Em caso de empate, será considerado eleito o mais 
antigo na segunda instância, persistindo o empate, o mais antigo na 
carreira e, em caso de igualdade, o mais idoso.

Artigo 32 - O mandato dos membros do Conselho Superior do 
Ministério Público terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao 
da eleição.

Parágrafo único - A sessão solene de posse dos membros do 
Conselho Superior do Ministério Público será realizada no mesmo 
dia da primeira reunião ordinária do mês de janeiro do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça.

Artigo 33 - Os suplentes substituem os membros do Conselho 
Superior do Ministério Público em seus impedimentos ou afasta-
mentos por mais de 30 (trinta) dias, sucedendo-os em caso de vaga.

Parágrafo único - Durante as férias é facultado ao titular exercer 
suas funções no Conselho Superior do Ministério Público, mediante 
prévia comunicação ao Presidente.

Artigo 34 - São inelegíveis para o Conselho Superior:
I - para o período subseqüente, o Procurador de Justiça que o 

integrou como membro nato e em caráter efetivo;
II - os Procuradores de Justiça que estiverem afastados da car-

reira até 60 (sessenta) dias antes da data da eleição.
Artigo 35 - O Conselho Superior do Ministério Público reunir-

-se-á, ordinariamente, uma vez por semana, em dia previamente 
estabelecido, e, extraordinariamente, quando convocado por seu 
Presidente ou por proposta de pelo menos 4 (quatro) de seus mem-
bros.

§ 1º - Das reuniões será lavrada ata circunstanciada, na forma 
regimental.

§ 2º - As deliberações do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maio-
ria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente também o 
voto de desempate.

§ 3º - As decisões do Conselho Superior do Ministério Público 
serão motivadas, quando o exigir esta lei complementar, e publica-
das, por extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por delibera-
ção da maioria de seus integrantes.

Artigo 36 - São atribuições do Conselho Superior do Ministério 
Público:

I - baixar as normas regulamentadoras do processo eleitoral 
para a formação da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral 
de Justiça, observadas as disposições desta lei complementar;

II - eleger os membros do Ministério Público que integrarão a 
Comissão de Concurso de ingresso na carreira;

III - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os 
candidatos a remoção ou promoção por merecimento;

IV - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os artigos 94, 
“caput”, 104, parágrafo único, II, da Constituição Federal;

V - indicar o nome do mais antigo membro do Ministério Públi-
co para remoção ou promoção por antigüidade;

VI - Revogado.
- Inciso VI revogado pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.
VII - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre mem-

bros do Ministério Público;
VIII - decidir sobre vitaliciamento de membro do Ministério Pú-

blico;
IX - determinar, independentemente de representação, por 

voto da maioria absoluta de seus integrantes, a disponibilidade ou 
remoção de membros do Ministério Público, por interesse público, 
assegurada a ampla defesa. (NR)

- Inciso IX com redação dada pela Lei Complementar nº 1.155, 
de 26/10/2011.

X - aprovar o quadro geral de antigüidade do Ministério Público 
e decidir sobre reclamações formuladas a esse respeito;

XI - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição de reco-
mendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Pú-
blico para o desempenho de suas funções e a adoção de medidas 
convenientes ao aprimoramento dos serviços;

XII - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público 
para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudo, 
no País ou no exterior;
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XIII - expedir, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, depois de 
verificada a vaga para remoção ou promoção, edital para o preen-
chimento do cargo, salvo motivo de interesse público;

XIV - solicitar informações ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público sobre a conduta e atuação funcional dos membros do Mi-
nistério Público e sugerir a realização de correições e visitas de ins-
peção para a verificação de eventuais irregularidades nos serviços; 
(NR)

- Inciso XIV com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

XV - tomar conhecimento dos relatórios da Corregedoria-Geral 
do Ministério Público;

XVI - recomendar ao Corregedor-Geral do Ministério Público 
a instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar 
contra membro do Ministério Público, cabendo recurso ao Órgão 
Especial, por deliberação da maioria do Conselho Superior do Mi-
nistério Público, em 10 (dez) dias, contra a decisão que decidir pela 
não instauração; (NR)

- Inciso XVI com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

XVII - deliberar sobre a participação de membros do Ministério 
Público em organismos estatais de defesa do meio ambiente, neste 
compreendido o do trabalho, do consumidor, de política penal e 
penitenciária e outros afetos à sua área de atuação;

XVIII - opinar sobre o afastamento da carreira de membro do 
Ministério Público para o exercício de outro cargo, emprego ou fun-
ção de nível equivalente ou superior, observado o disposto no arti-
go 29, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal;

XIX - autorizar o Procurador-Geral de Justiça a designar, por ato 
excepcional e fundamentado, membro do Ministério Público para 
exercer as funções processuais afetas a outro membro da Institui-
ção;

XX - aprovar os pedidos de reversão, examinando sua conve-
niência, e indicar, para aproveitamento, membro do Ministério Pú-
blico em disponibilidade;

XXI - editar assentos de caráter normativo em matéria de sua 
competência;

XXII - recusar, na indicação por antigüidade, o membro do Mi-
nistério Público mais antigo, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
integrantes, conforme procedimento próprio, repetindo-se a vota-
ção até fixar-se a indicação, após o julgamento de eventual recurso, 
interposto ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;

XXIII - elaborar seu regimento interno;
XXIV - exercer outras atribuições previstas em lei.

SEÇÃO IV
DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 37 - A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o Ór-
gão da Administração Superior do Ministério Público encarregado 
da orientação e fiscalização das atividades funcionais e da conduta 
dos membros do Ministério Público.

Parágrafo único - A Corregedoria-Geral do Ministério Público 
deve, ainda, avaliar o resultado das atividades das Procuradorias e 
das Promotorias de Justiça. (NR)

- Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 38 - O Corregedor-Geral e o Vice-Corregedor serão elei-
tos, por voto obrigatório e secreto, pelo Colégio de Procuradores 
de Justiça, para mandato de 2 (dois) anos, na primeira quinzena de 
novembro dos anos pares, permitida uma recondução, observado o 
mesmo procedimento. (NR)

- Artigo 38, “caput”, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - Em caso de empate na votação, observar-se-á o disposto 
no artigo 31 desta lei complementar.

§ 2º - O Vice-Corregedor substituirá o Corregedor-Geral em 
caso de férias, licença, afastamento, impedimento ou suspeição e 
assumirá o cargo na vacância pelo restante do mandato. (NR)

§ 3º - O Corregedor-Geral e o Vice-Corregedor serão nomeados 
por ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

§ 4º - Os mandatos do Corregedor-Geral e do Vice-Corregedor 
terão início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da eleição. (NR)

§ 5º - A sessão solene de posse do Corregedor-Geral e do Vi-
ce-Corregedor será realizada no mesmo dia da primeira reunião 
ordinária do mês de janeiro do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça. (NR)

§ 6º - O Corregedor-Geral e o Vice-Corregedor poderão ser des-
tituídos dos mandatos pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros 
do Colégio de Procuradores de Justiça, em caso de abuso de poder, 
conduta incompatível ou grave omissão dos deveres do cargo, por 
representação do Procurador-Geral de Justiça ou da maioria dos 
seus integrantes, assegurada ampla defesa, observando-se, quanto 
ao procedimento, no que couber, o disposto nos artigos 13 e 15 
desta lei complementar. (NR)

- §§ 2º a 6º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

§ 7º - Em caso férias, licença, afastamento, suspeição ou impe-
dimento simultâneo do Corregedor-Geral e do Vice-Corregedor, a 
substituição caberá ao Procurador de Justiça mais antigo em exer-
cício no Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. (NR)

§ 8º - Se o Procurador de Justiça mais antigo em exercício no 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça integrar o 
Conselho Superior do Ministério Público, o substituto será o Procu-
rador de Justiça seguinte na lista de antiguidade. (NR)

§ 9º - Em caso de vacância dos cargos do Corregedor-Geral e do 
Vice-Corregedor, aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 7º e 8º 
para o restante do mandato. (NR)

- §§ 7º a 9º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 39 - Somente poderão concorrer à eleição para os car-
gos de Corregedor-Geral e Vice-Corregedor do Ministério Público os 
Procuradores de Justiça em exercício e que se inscreverem, median-
te requerimento conjunto dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, 
durante a segunda quinzena do mês de outubro do ano da eleição. 
(NR)

- Artigo 39, “caput”, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - Após o término do mandato, o Corregedor-
-Geral ficará impedido, por 2 (dois) anos, de concorrer a cargo eleti-
vo na Administração Superior do Ministério Público. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 40 - São inelegíveis para os cargos de Corregedor-Geral e 
Vice-Corregedor do Ministério Público: (NR)

I - os Procuradores de Justiça que, até 30 dias antes da data da 
votação, estiverem ocupando cargo no Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça e nos Órgãos da Administração Superior 
do Ministério Público referidos nos incisos I e III do artigo 5º desta 
lei complementar; (NR)

II - os Procuradores de Justiça integrantes da Comissão Proces-
sante Permanente prevista no artigo 96-A desta lei complementar, 
até dois anos após o término do exercício de seus mandatos; (NR)

- Artigo 40, “caput”, e incisos I e II com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

III - os Procuradores de Justiça que estiverem afastados da car-
reira até 60 (sessenta) dias da data da eleição. (NR)

- Inciso II renumerado para inciso III pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.
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Artigo 41 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será as-
sessorado por Promotores de Justiça da mais elevada entrância por 
ele indicados e designados a seu pedido pelo Procurador-Geral de 
Justiça.

§ 1º - Caberá ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, por proposta do Corregedor-Geral do Ministério Público, 
fixar o número de Promotores de Justiça para exercício das funções 
de assessoria junto à Corregedoria-Geral do Ministério Público.

§ 2º - Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a designar os 
Promotores que lhe forem indicados, o Corregedor-Geral do Minis-
tério Público poderá submeter a indicação à deliberação do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 3º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
mediante solicitação do Corregedor-Geral do Ministério Público, 
poderá autorizar que Procurador de Justiça o auxilie em correições 
previamente designadas.

Artigo 42 - São atribuições do Corregedor-Geral do Ministério 
Público:

I - integrar, como membro nato, o Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Pú-
blico;

II - realizar correições e visitas de inspeção nas Promotorias de 
Justiça;

III - realizar correições, visitas de inspeção e vistorias nas Pro-
curadorias de Justiça, encaminhando relatório ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça; (NR)

- Inciso III com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

IV - acompanhar o cumprimento das metas estabelecidas pelas 
Promotorias de Justiça em seus programas de atuação;

V - instaurar e presidir sindicância destinada a apurar a ocor-
rência de falta disciplinar e sua autoria; (NR)

VI - instaurar processo administrativo disciplinar, precedido ou 
não de sindicância, e encaminhar os autos à Comissão Processante 
Permanente para instrução, da qual participará como órgão acusa-
tório, podendo postular a produção de provas, pleitear a condena-
ção ou a absolvição e, se for o caso, recorrer da decisão do Procura-
dor-Geral de Justiça; (NR)

- Incisos V e VI com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

VII - solicitar ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça a constituição de comissão especial formada por Procura-
dores de Justiça, de caráter transitório, indicando os respectivos 
nomes, com a finalidade de auxiliar nas atividades afetas à Correge-
doria-Geral do Ministério Público;

VIII - remeter ao Conselho Superior do Ministério Público re-
latório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional dos 
Promotores em estágio probatório, propondo, se for o caso, o não 
vitaliciamento;

IX - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de 
execução;

X - determinar e superintender a organização dos assentamen-
tos relativos às atividades funcionais e à conduta dos membros 
do Ministério Público, coligindo todos os elementos necessários à 
apreciação de seu merecimento; (NR)

- Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

XI - expedir atos, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento 
dos serviços do Ministério Público, nos limites de suas atribuições;

XII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça e ao Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça, na primeira quinzena 
de fevereiro, relatório, com dados estatísticos sobre a atividade das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça, relativas ao ano anterior;

XIII - remeter aos demais órgãos da Administração Superior 
do Ministério Público informações necessárias ao desempenho de 
suas atribuições;

XIV - dirigir e distribuir os serviços da Corregedoria;
XV - organizar o serviço de estatística das atividades do Minis-

tério Público;
XVI - requisitar das Secretarias dos Tribunais de Justiça e de Jus-

tiça Militar, dos cartórios ou de qualquer repartição judiciária cópia 
de peças de autos judiciais ou administrativos, certidões ou infor-
mações para instrução de sindicância; (NR)

- Inciso XVI com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

XVII - desempenhar outras atribuições que lhe forem conferi-
das por lei.

§ 1º - Dos assentamentos de que trata o inciso X deverão cons-
tar obrigatoriamente:

a) os documentos e trabalhos do Promotor de Justiça enviados 
à Corregedoria-Geral do Ministério Público;

b) as referências constantes de pedido de inscrição do interes-
sado no concurso de ingresso;

c) as anotações resultantes da fiscalização permanente dos 
Procuradores de Justiça e as referências em julgados dos Tribunais 
por eles enviadas;

d) as observações feitas em correições ou vistorias;
e) outras informações pertinentes.
§ 2º - As anotações a que se refere a alínea “c” do parágrafo an-

terior, quando importarem em demérito, serão inicialmente comu-
nicadas ao membro do Ministério Público interessado, que poderá 
apresentar justificativa no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Se a justificativa não for aceita, o interessado poderá re-
correr ao Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 3 
(três) dias e, somente com o desprovimento do recurso, poderá ser 
feita a anotação no seu prontuário.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Artigo 43 - As Procuradorias de Justiça são Órgãos de Adminis-
tração do Ministério Público, com cargos de Procurador de Justiça e 
serviços auxiliares necessários ao desempenho das funções que lhe 
forem cometidas por esta lei complementar.

Artigo 44 - As Procuradorias de Justiça serão instituídas por Ato 
do Colégio de Procuradores de Justiça, mediante proposta do Pro-
curador-Geral de Justiça, que deverá conter:

I - a denominação das Procuradorias de Justiça, de acordo com 
a respectiva área de atuação;

II - o número de cargos de Procurador de Justiça que a integra-
rão;

III - as normas de organização interna e de funcionamento.
§ 1º - O remanejamento de cargos de Procurador de Justiça 

de uma para outra Procuradoria dependerá de aprovação do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, por iniciativa 
de Procurador de Justiça, sempre com fundamento na necessidade 
do serviço.

§ 2º - Os integrantes de cada Procuradoria de Justiça escolhe-
rão dois Procuradores de Justiça para exercerem, durante o período 
de 1 (um) ano, permitida uma recondução consecutiva, as funções 
de Secretário Executivo e de Suplente de Secretário Executivo, com 
incumbência de responder pelos serviços administrativos da Pro-
curadoria.
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§ 3º - Cada Procuradoria de Justiça definirá consensualmente, 
conforme critérios próprios, a divisão interna dos serviços proces-
suais dentre seus integrantes; não havendo consenso aplicar-se-á o 
disposto no inciso XVII, do artigo 22, desta lei complementar.

§ 4º - As Procuradorias de Justiça realizarão, obrigatoriamente, 
reuniões mensais para tratar de assunto de seu peculiar interesse, 
e especialmente para:

I - fixação de tese jurídica, sem caráter vinculativo, inclusive 
para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, encami-
nhando-as ao Procurador-Geral de Justiça para conhecimento e 
publicidade;

II - propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias in-
dividuais de seus integrantes;

III - Revogado.
- Inciso III revogado pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.
IV - encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça sugestões para 

a elaboração do Plano Geral de Atuação do Ministério Público;
V - definir critérios para a presença obrigatória de Procurador 

de Justiça nas sessões de julgamento dos processos;
VI - estabelecer o sistema de inspeção permanente dos servi-

ços dos Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, cujos rela-
tórios serão remetidos à Corregedoria-Geral do Ministério Público.

VII - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação de 
estagiários; (NR)

VIII - sugerir as atribuições a serem desempenhadas por funcio-
nários e estagiários. (NR)

- Incisos VII e VIII acrescentados pela Lei Complementar nº 
1.278, de 06/01/2016.

§ 5º - A participação nas reuniões das Procuradorias de Justiça 
é obrigatória e delas serão lavradas atas cujas cópias serão reme-
tidas ao Procurador-Geral de Justiça, ao Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público e ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça. (NR)

- § 5º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 6º - Qualquer membro do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça poderá propor alteração na organização das Procuradorias de 
Justiça.

§ 7º - O prazo para devolução dos autos com manifestação de 
Procurador de Justiça não poderá exceder, salvo situações espe-
ciais, 30 (trinta) dias.

Artigo 45 - Os serviços auxiliares das Procuradorias de Justiça 
destinar-se-ão a dar suporte administrativo necessário ao seu fun-
cionamento e ao desempenho das funções dos Procuradores de 
Justiça e serão instituídos e organizados por Ato do Procurador-Ge-
ral de Justiça.

SEÇÃO II
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Artigo 46 - As Promotorias de Justiça são Órgãos de Adminis-
tração do Ministério Público com um ou mais cargos de Promotor 
de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desempenho das fun-
ções que lhe forem cometidas na forma desta lei complementar.

Parágrafo único - As Promotorias de Justiça serão integradas 
por Promotores de Justiça encarregados de exercer as funções 
institucionais de Ministério Público e tomar as medidas judiciais e 
extrajudiciais necessárias à consecução dos objetivos e diretrizes 
definidos nos Planos Gerais de Atuação do Ministério Público e nos 
respectivos Programas de Atuação.

Artigo 47 - As Promotorias de Justiça serão organizadas por Ato 
do Procurador-Geral de Justiça, observadas as seguintes disposi-
ções:

I - as Promotorias de Justiça poderão ser Especializadas, Crimi-
nais, Cíveis, Cumulativas ou Gerais;

II - nas Promotorias de Justiça com mais de 1 (um) integran-
te serão escolhidos Promotores de Justiça para exercer, durante o 
período de 1 (um) ano, permitida uma recondução consecutiva, as 
funções de Secretário Executivo e respectivo Suplente, com incum-
bência de responder pelos serviços administrativos da Promotoria;

III - cada Promotoria de Justiça encaminhará ao Procurador-Ge-
ral de Justiça a sugestão de divisão interna dos serviços, processuais 
e extraprocessuais, bem como suas alterações, para deliberação 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;

IV - cada Promotoria de Justiça deverá manter os livros, pastas 
e arquivos obrigatórios, bem como registro e controle permanente 
dos seus procedimentos e expedientes, findos ou em andamento;

V - as Promotorias de Justiça realizarão reuniões mensais para 
tratar de assunto de seu peculiar interesse, e especialmente para:

a) encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça sugestões para a 
elaboração do Plano Geral de Atuação do Ministério Público;

b) definir, de acordo com o Plano Geral de Atuação, os respec-
tivos Programas de Atuação da Promotoria e os Programas de Atua-
ção Integrada;

c) propor ao Procurador-Geral de Justiça a escala de férias in-
dividuais de seus integrantes, a de substituição automática para 
atuação em procedimentos ou processos judiciais, observados os 
critérios de proximidade e facilidade de acesso, e a de plantão, sem-
pre que o exigirem as necessidades da Promotoria ou os serviços 
judiciários;

d) propor a constituição de Grupos de Atuação Especial, de ca-
ráter transitório, para consecução dos objetivos e diretrizes defini-
dos nos Planos Gerais de Atuação e nos respectivos Programas de 
Atuação;

e) solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação de Esta-
giários do Ministério Público para a Promotoria de Justiça, definin-
do as respectivas funções;

f) sugerir a organização administrativa de seus serviços auxilia-
res internos;

g) sugerir as atribuições a serem desempenhadas por funcio-
nários e estagiários.

§ 1º - Todas as deliberações tomadas sobre as matérias referi-
das no inciso V, deste artigo, sempre por maioria simples de voto 
presente a maioria absoluta dos integrantes da Promotoria de Jus-
tiça, serão comunicadas ao Procurador-Geral de Justiça para as pro-
vidências cabíveis e, se for o caso, para registro ou expedição do ato 
competente para conferir-lhes eficácia.

§ 2º - A participação nas reuniões da Promotoria de Justiça é 
obrigatória, dela lavrando-se ata, da qual remeter-se-á cópia à Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

§ 3º - Consideram-se:
I - Promotorias Especializadas, aquelas cujos cargos que as in-

tegram têm suas funções definidas pela espécie de infração penal, 
pela natureza da relação jurídica de direito civil ou pela competên-
cia de determinado órgão jurisdicional, fixada exclusivamente em 
razão da matéria;

II - Promotorias Criminais, aquelas cujos cargos que as integram 
têm suas funções definidas para a esfera penal, exclusivamente, sem 
distinção entre espécies de infração penal ou de órgão jurisdicional 
com competência fixada exclusivamente em razão da matéria;

III - Promotorias Cíveis, aquelas cujos cargos que as integram 
têm suas funções definidas para a esfera civil, sem distinção quanto 
a natureza da relação jurídica de direito civil ou de órgão jurisdicio-
nal com competência fixada exclusivamente em razão da matéria;

IV - Promotorias Cumulativas ou Gerais, aquelas cujos cargos 
que as integram têm, simultaneamente, as funções daqueles que 
compõem as Promotorias Criminais e Cíveis.
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§ 4º - Os Grupos de Atuação Especial deverão ser aprovados 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 5º - O Ato do Procurador-Geral de Justiça que organizar as 
Promotorias definirá se ela é Especializada, Criminal, Cível ou 
Cumulativa ou Geral.

§ 6º - A Promotoria de Justiça será obrigatoriamente especiali-
zada se os cargos que a integram contiverem na sua denominação 
indicativo de espécie de infração penal, de relação jurídica de direi-
to civil ou de órgão jurisdicional com competência definida exclusi-
vamente em razão da matéria.

§ 7º - Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, as Promo-
torias de Justiça poderão ter atuação local ou regional, conforme 
Ato do Procurador-Geral de Justiça, considerando-se: (NR)

1 - Promotoria de Justiça Local, aquela cujos cargos que a in-
tegram têm atribuições em base territorial compreensiva de uma 
comarca ou foro distrital ou regional; (NR)

2 - Promotoria de Justiça Regional, aquela cujos cargos que a 
integram têm atribuições em base territorial compreensiva de um 
conjunto de Municípios de uma mesma região. (NR)

- § 7º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.279, de 
11/01/2016.

Artigo 48 - Os serviços auxiliares das Promotorias de Justiça 
destinar-se-ão a dar suporte administrativo necessário ao seu fun-
cionamento e ao desempenho das funções dos Promotores de Jus-
tiça e serão instituídos e organizados por Ato do Procurador-Geral 
de Justiça.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

SEÇÃO I
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL

Artigo 49 - Os Centros de Apoio Operacional, órgãos auxiliares 
da atividade funcional do Ministério Público, integram o Gabinete 
do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - Poderão ser designados Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância para prestar serviços junto aos Centros de Apoio 
Operacional.

§ 2º - A posse de Procurador-Geral de Justiça para novo man-
dato fará cessar todas as designações de membros do Ministério 
Público junto aos Centros de Apoio Operacional.

Artigo 50 - Os Centros de Apoio Operacional serão instituídos e 
organizados por Ato do Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 51 - Compete aos Centros de Apoio Operacional:
I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de exe-

cução que atuem na mesma área de atividade e que tenham atri-
buições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vincula-
tivo, aos órgãos ligados à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou ór-
gãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, para obtenção 
de elementos técnicos especializados necessários ao desempenho 
de suas funções;

IV - remeter anualmente ao Procurador-Geral de Justiça rela-
tório das atividades do Ministério Público relativas às suas áreas de 
atribuições;

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, 
definidas em Ato do Procurador-Geral de Justiça, vedado o exercício 
de qualquer atividade de órgão de execução, bem como a expedi-
ção de atos normativos a estes dirigidos.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE CONCURSO

Artigo 52 - A Comissão de Concurso, órgão auxiliar de natureza 
transitória, incumbido de realizar a seleção de candidatos ao ingres-
so na carreira do Ministério Público, é presidida pelo Procurador-
-Geral de Justiça e composta de 4 (quatro) Procuradores de Justiça, 
eleitos pelo Conselho Superior do Ministério Público e de 1 (um) 
representante do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil.

§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público, após eleger 
os membros da Comissão de Concurso, escolherá, pela ordem, 3 
(três) suplentes.

§ 2º - Nos impedimentos eventuais do Procurador-Geral de 
Justiça exercerá a presidência da Comissão o Procurador de Justiça 
mais antigo que a integre.

§ 3º - O Procurador-Geral de Justiça oficiará ao Conselho Sec-
cional da Ordem dos Advogados do Brasil comunicando os nomes 
dos eleitos e solicitando a indicação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
de seu representante para integrar a Comissão, informando as ma-
térias do concurso que lhe serão destinadas e o respectivo crono-
grama.

§ 4º - As decisões da Comissão de Concurso serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, cabendo ao Presidente também o voto 
de desempate.

SEÇÃO III
DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 53 - O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é 
Órgão Auxiliar do Ministério Público e visa ao aprimoramento pro-
fissional e cultural dos membros da Instituição, de seus auxiliares 
e funcionários, bem como a melhor execução de seus serviços e 
racionalização de seus recursos materiais.

Artigo 54 - Para consecução de suas finalidades o Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional poderá realizar ou patrocinar 
cursos, seminários, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, 
estudos e publicações, bem como promover a divulgação dos co-
nhecimentos decorrentes.

Parágrafo único - Os recursos provenientes das atividades pre-
vistas neste artigo serão destinadas a um Fundo Especial criado por 
esta lei complementar.

Artigo 55 - Para atingir seus objetivos, o Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional poderá relacionar-se, celebrar convê-
nios e colaborar, pelos meios adequados, com outros órgãos do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, com a Fundação Escola 
Paulista do Ministério Público, com a Associação Paulista do Minis-
tério Público, com os demais Ministérios Públicos e Associações de 
Ministérios Públicos, com os institutos educacionais, com as univer-
sidades ou com outras instituições e entidades públicas ou privadas 
nacionais ou estrangeiras.

SUBSEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES GERAIS

Artigo 56 - São Órgãos Internos do Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional:

I - Conselho;
II - Diretoria.
§ 1º - São Órgãos Internos do Conselho:
I - Presidente;
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II - Vice-Presidente;
III - Secretário;
IV - Conselheiros.
§ 2º - A Diretoria é composta por um Diretor, escolhido dentre 

os membros do Ministério Público, em exercício ou aposentado, no-
meado pelo Conselho, e por auxiliares designados pelo Procurador- 
Geral de Justiça.

Artigo 57 - O Conselho é o órgão de direção do Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional, integrado:

I - pelo Procurador-Geral de Justiça;
II - pelo Corregedor-Geral do Ministério Público;
III - por um membro do Órgão Especial do Colégio de Procura-

dores de Justiça;
IV - por um membro do Conselho Superior do Ministério Pú-

blico;
V - por um membro do Ministério Público de Segunda Instân-

cia, não integrante do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça ou do Conselho Superior do Ministério Público;

VI - por dois membros do Ministério Público de Primeira Instân-
cia, um titular de cargo lotado na Comarca da Capital e outro titular 
de cargo lotado em Comarca do Interior.

§ 1º - A presidência do Conselho será exercida pelo Procura-
dor-Geral de Justiça e a Vice-Presidência pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público.

§ 2º - Os membros do Conselho Superior do Ministério Público 
e do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça serão 
eleitos por seus pares na primeira reunião ordinária que se seguir à 
composição desse órgão, para mandato de dois anos.

§ 3º - Os membros do Ministério Público de Primeira e Segunda 
Instâncias serão escolhidos pelo Procurador-Geral de Justiça, em lis-
ta tríplice formulada pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
também para mandato de 2 (dois) anos.

Artigo 58 - Compete ao Conselho:
I - fixar as diretrizes de atuação do Centro;
II - nomear e destituir o Diretor, bem como apreciar seu pedido 

de renúncia;
III - aprovar o planejamento anual ou plurianual de cursos, con-

gressos, seminários, simpósios, estudos, pesquisas, publicações e 
atividades diversas;

IV - aprovar seu Regimento Interno e o do Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional, bem como as respectivas alterações;

V - aprovar convênios;
VI - apreciar a prestação de contas do Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Profissional e de recursos repassados a entidades 
conveniadas;

VII - deliberar sobre a destinação dos recursos do Fundo Es-
pecial referido no parágrafo único, do artigo 54, desta lei comple-
mentar;

VIII - convocar o Diretor para esclarecimentos, quando julgar 
necessário;

IX - eleger seu Secretário;
X - exercer as demais funções inerentes à sua atividade.

SEÇÃO IV
DOS ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

SUBSEÇÃO I
DA ESTRUTURA GERAL

Artigo 59 - Os órgãos e serviços auxiliares de apoio técnico e 
administrativo do Ministério Público serão organizados e instituí-
dos por Ato do Procurador-Geral de Justiça e contarão com quadro 
próprio de cargos de carreira que atendam suas peculiaridades, as 
necessidades da administração e as atividades funcionais.

Artigo 60 - Os serviços auxiliares de apoio técnico e administra-
tivo atuarão junto ao:

I - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça;
II - Corregedoria-Geral do Ministério Público;
III - Colégio de Procuradores de Justiça;
IV - Conselho Superior do Ministério Público;
V - Procuradorias de Justiça;
VI - Promotorias de Justiça;
VII - Centro de Estudo e Aperfeiçoamento Funcional.
Parágrafo único - Para a descentralização dos serviços auxilia-

res e de apoio técnico o Procurador-Geral de Justiça poderá instituir 
Áreas Regionais, que contarão com estrutura necessária para o de-
sempenho de suas funções.

SUBSEÇÃO II
DA ESTRUTURA DO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTIÇA

Artigo 61 - O Gabinete do Procurador-Geral de Justiça com-
preende as seguintes funções de confiança:

I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria Técnica;
III - Centros de Apoio Operacional;
IV - Diretoria-Geral e Diretorias Regionais. (NR)
- Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 1.155, 

de 26/10/2011.
Parágrafo único - Competirá às Subprocuradorias-Gerais de Jus-

tiça, quando implantadas, as atribuições conferidas à Chefia de Ga-
binete e à Diretoria-Geral, além de outras que lhes forem delegadas 
por ato específico do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.083, de 17/12/2008.

SUBSEÇÃO III
DA CHEFIA DE GABINETE

Artigo 62 - A Chefia de Gabinete compreende:
I - Centro de Informática;
II - Área de Serviços Estatísticos;
III - Área de Documentação e Divulgação;
IV - Área de Apoio à Segunda Instância;
V - Área de Expediente e Secretarias.
VI - Área de Saúde. (NR)
- Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 1.155, de 

26/10/2011.
§ 1º - A Área de Saúde tem atribuição especializada para reali-

zação de exames, perícias e inspeções médicas de que trata a pre-
sente lei complementar, além de outras atividades que lhe sejam 
próprias. (NR)

§ 2º - A execução das atividades da Área de Saúde poderão ser 
realizadas por outros órgãos oficiais ou credenciados, conforme Ato 
regulamentar do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- §§ 1º e 2º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.155, de 
26/10/2011.

SUBSEÇÃO IV
DA ASSESSORIA TÉCNICA

Artigo 63 - A Assessoria Técnica compreende:
I - Corpo Técnico;
II - Corpo de Apoio Técnico.
§ 1º - O Corpo Técnico é constituído de Assessores designados 

dentre os membros do Ministério Público com, no mínimo, 10 (dez) 
anos de carreira. (NR)
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- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

§ 2º - O Corpo de Apoio Técnico é constituído de Assessores, 
designados dentre funcionários ou servidores administrativos, com 
diploma de nível universitário ou habilitação legal correspondente 
e experiência profissional comprovada em assuntos relacionados 
com as funções a serem desempenhadas.

SUBSEÇÃO V
DA DIRETORIA-GERAL

Artigo 64 - A Diretoria Geral compreende:
I - Corpo de Apoio Técnico;
II - Sub-Área de Apoio Técnico;
III - Sub-Área de Apoio Administrativo;
IV - Centro de Recursos Humanos,
V - Departamento de Administração;
VI - Departamento de Finanças e Contabilidade;
VII - Grupo de Planejamento Setorial;
VIII - Comissão Processante Permanente;
IX - Áreas Regionais.
Artigo 65 - O Corpo de Apoio Técnico da Diretoria Geral tem a 

atribuição de prestar assistência técnica ao Diretor-Geral em assun-
tos relacionados à sua área de atuação.

Artigo 66 - A Sub-área de Apoio Técnico da Diretoria Geral tem, 
dentre outras, a atribuição de elaborar quadros, tabelas e mapas, 
pesquisas, ofícios, contratos, pareceres, planilhas e gráficos.

Artigo 67 - A Subárea de Apoio Administrativo tem, dentre 
outras, a atribuição de receber, registrar, distribuir e expedir pro-
cessos, correspondências e papéis, manter arquivo de correspon-
dência expedida e das cópias dos documentos preparados, executar 
serviços de datilografia e providenciar cópias de textos.

Artigo 68 - Ao Centro de Recursos Humanos em relação à Admi-
nistração de Pessoal do Ministério Público, dentre outras atividades 
próprias de suas funções, cabe assistir as autoridades nos assuntos 
relacionados com a Administração de Pessoal, planejar a execução, 
das políticas e diretrizes relativas à Administração de Pessoal, coor-
denar, prestar orientação técnica, controlar e, quando for o caso, 
executar as atividades de administração do pessoal, inclusive dos 
estagiários e do pessoal contratado para prestação de serviços.

Artigo 69 - Cabe ao Departamento de Administração prestar 
às unidades do Ministério Público serviços na área de administra-
ção de material e patrimônio, de compras, de transportes internos 
motorizados e de zeladoria, propiciando-lhes condições de desem-
penho adequado, além de outros necessários ao exercício de suas 
atribuições.

Artigo 70 - O Centro de Finanças e Contabilidade contará com 
Corpo de Apoio Técnico, com uma Área de Pagamentos, uma Área 
de Orçamento e Despesas, uma Área de Contabilidade e uma Área 
de Fiscalização e Controle de Execução Orçamentária, competindo-
-lhe, dentre outras, as atribuições de:

I - supervisionar os serviços de Contabilidade, Execução Orça-
mentária, Extra-Orçamentária, Inspeção e Tomada de Contas;

II - exercer o controle interno de que cuida o artigo 3º, § 3º, 
desta lei complementar;

III - fazer cumprir as normas estaduais referentes à execução 
orçamentária e de encerramento do exercício financeiro;

IV - propor normas para aprimorar a execução orçamentária e 
financeira;

V - emitir pareceres sobre assuntos técnico-administrativos;
VI - elaborar tabelas e quadros orçamentários, financeiros, con-

tábeis e estatísticos.
Artigo 71 - A Área de Contabilidade tem as atribuições de exe-

cutar os serviços contábeis, de acordo com os planos de contas vi-
gentes e opinar sobre questões de contabilidade pública.

Artigo 72 - Ao Grupo de Planejamento Setorial incumbe as atri-
buições definidas na legislação pertinente.

Artigo 73 - A Comissão Processante Permanente tem por atri-
buição conduzir os processos administrativos ou sindicâncias de 
funcionários e servidores do Ministério Público.

Artigo 74 - As Áreas Regionais da Capital e do Interior têm, den-
tre outras, as atribuições de receber, registrar e encaminhar autos 
de processos judiciais em que devam oficiar órgãos de execução 
do Ministério Público de Primeira Instância, assim como papéis e 
outros documentos relacionados com a atividade dos órgãos de 
execução.

Artigo 75 - Ao Diretor-Geral, na sua área de atuação, compete, 
além das delegações que lhe forem feitas pelo Procurador-Geral de 
Justiça:

I - quanto à administração de pessoal:
a) dar posse e exercício aos funcionários e servidores do Minis-

tério Público, inclusive àqueles nomeados para cargos em comis-
são, bem como de direção e chefia;

b) aprovar a indicação ou designar funcionários ou servidores 
para responder pelo expediente das unidades subordinadas, bem 
como de substitutos de cargos, funções-atividades ou funções de 
serviço público de direção, chefia ou encarregatura;

c) designar funcionário ou servidor para o exercício de substi-
tuição remunerada;

d) autorizar ou prorrogar a convocação de funcionários e servi-
dores para a prestação de serviços extraordinários;

e) encaminhar:
1. ao Procurador-Geral de Justiça, propostas de designação de 

funcionários e servidores, nos termos da legislação em vigor;
2. ao Centro de Recursos Humanos, as declarações de freqüên-

cia firmadas pelos Membros do Ministério Público, para efeito de 
pagamento de diárias;

f) autorizar, cessar ou prorrogar afastamento de funcionários e 
servidores para dentro do País e por prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, nas seguintes hipóteses:

1. missão ou estudo de interesse do serviço público;
2. participação em congressos ou outros certames culturais, 

técnicos ou científicos;
3. participação em provas ou competições desportivas, desde 

que haja solicitação de autoridade competente;
g) autorizar:
1. o pagamento de diárias a funcionários e servidores, até 30 

(trinta) dias;
2. o pagamento de transportes a funcionários e servidores, 

bem como ajuda de custo, na forma da legislação pertinente;
3. por ato específico, as autoridades que lhe são subordinadas, 

a requisitarem transporte de pessoal por conta do Estado, observa-
das as restrições legais vigentes;

h) requisitar passagens aéreas para funcionário ou servidor a 
serviço dentro do País, até o limite máximo fixado na legislação per-
tinente;

i) autorizar:
1. a concessão e fixar o valor da gratificação “pro labore” a fun-

cionário ou servidor que pagar ou receber em moeda corrente, ob-
servada a legislação pertinente;

2. o gozo de licença especial para funcionário que freqüentar 
curso de graduação em Administração Pública da Fundação Getúlio 
Vargas ou da Universidade de São Paulo;

3. horários especiais de trabalho;
4. o gozo de férias não-usufruídas no exercício correspondente;
j) aprovar o conteúdo, a duração e a metodologia a ser adotada 

nos programas de treinamento e desenvolvimento de recursos a se-
rem executados sob a responsabilidade direta ou indireta do Centro 
de Recursos Humanos;
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l) convocar, quando cabível, funcionário ou servidor para pres-
tação de serviço em Jornada Completa de Trabalho, observada a 
legislação pertinente;

m) decidir, nos casos de absoluta necessidade dos serviços, so-
bre a impossibilidade de gozo de férias regulamentares;

n) conceder:
1. licença a funcionários para tratar de interesses particulares;
2. adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, bem como, 

conceder ou suprimir salário-família aos membros do Ministério 
Público;

3. licença-prêmio, ou autorizar a correspondente indenização 
quando indeferida por necessidade do serviço, aos membros do 
Ministério Público;

4. licença a funcionária casada com funcionário ou militar que 
for mandado servir, independente de solicitação, em outro ponto 
do Estado ou território nacional ou estrangeiro;

o) publicar periodicamente a distribuição quantitativa e quali-
tativa de cargos e funções nas respectivas unidades administrativas 
subordinadas, em função da necessidade de serviço;

p) deferir a averbação de tempo de serviço anterior público ou 
particular, nos termos da lei, aos membros, funcionários ou servido-
res do Ministério Público;

q) atestar o exercício dos membros do Ministério Público da 
Capital e, supletivamente, do Interior;

r) expedir títulos de nomeação, apostilas de nomenclatura de 
cargos e de aposentadoria, relativas aos membros do Ministério 
Público;

II - quanto à matéria disciplinar:
a) determinar:
1. a instauração de processo administrativo ou sindicância, in-

clusive para apuração de responsabilidade em acidentes com veí-
culos oficiais;

2. as providências para instauração de inquérito policial;
b) ordenar ou prorrogar a suspensão preventiva de funcionário 

ou servidor, até 30 (trinta) dias;
c) aplicar pena de repreensão e suspensão, limitada a 30 (trin-

ta) dias, bem como converter em multa a suspensão aplicada;
III - quanto à administração financeira e orçamentária:
a) elaborar a proposta orçamentária do Ministério Público, com 

dotação própria, devidamente instruída e quanto à sua aplicação e 
execução submetendo-a à apreciação do Procurador-Geral de Justiça;

b) autorizar:
1. despesa dentro dos limites impostos pelas dotações libera-

das para as respectivas unidades de despesa, bem como firmar con-
tratos, quando for o caso;

2. alteração de tabelas explicativas e de distribuição de recur-
sos orçamentários;

3. adiantamento;
4. liberação, restituição ou substituição de caução em geral e 

de fiança, quando dadas em garantia de execução de contrato;
c) submeter a proposta orçamentária à aprovação do dirigente 

da unidade orçamentária;
IV - quanto à administração de material e patrimônio:
a) assinar editais de concorrência;
b) decidir sobre assuntos relativos a licitação, nas modalidades 

de Tomada de Preços e Convite, podendo exercer as atribuições re-
feridas no artigo 19, inciso IX, letra “c”, nº 1 a 9, desta lei comple-
mentar, bem como aplicar penalidade, exceto a de decretação de 
inidoneidade para licitar ou contratar;

c) autorizar, mediante ato específico, autoridades subordina-
das, a requisitarem transporte de material por conta do Estado;

V - quanto à organização dos serviços administrativos da Insti-
tuição, visando à modernização administrativa, aprovar e encami-
nhar ao Procurador-Geral de Justiça as propostas de alterações da 
estrutura administrativa do Ministério Público;

VI - quanto às atividades gerais:
a) assistir o Procurador-Geral de Justiça no desempenho de 

suas funções;
b) propor o programa de trabalho das unidades subordinadas e 

as alterações que se fizerem necessárias;
c) coordenar, orientar e acompanhar as atividades das unida-

des subordinadas;
d) zelar pelo cumprimento dos prazos fixados para o desenvol-

vimento dos trabalhos;
e) baixar normas de funcionamento das unidades subordina-

das;
f) responder, conclusivamente, às consultas formuladas pelos ór-

gãos de Administração Pública sobre assuntos de sua competência;
g) solicitar informações a outros órgãos ou entidades;
h) encaminhar papéis, processos e expedientes diretamente 

aos órgãos competentes para manifestação sobre os assuntos neles 
tratados;

i) decidir os pedidos de certidões e vista de processos adminis-
trativos;

j) despachar o expediente da Diretoria-Geral com o Procura-
dor-Geral de Justiça;

l) propor ao Procurador-Geral de Justiça normas de funciona-
mento das unidades subordinadas, fixando-lhes as áreas de atua-
ção, quando for o caso;

m) visar extratos para publicação na imprensa oficial.
Parágrafo único - Ato do Procurador-Geral de Justiça poderá 

constituir Diretorias Regionais para o exercício de funções que lhes 
sejam delegadas, ficando-lhes vinculadas as respectivas Áreas Re-
gionais e os corpos de apoio técnico nelas lotados. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO

- Seção V com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Artigo 76 - O estágio compreende o exercício transitório de fun-
ções auxiliares nos órgãos administrativos, de apoio ou de execução 
do Ministério Público por alunos do ensino médio, do ensino técni-
co profissionalizante e do ensino superior, abrangendo a graduação 
e a pós-graduação. (NR)

- Artigo 76 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO II
DOS PROGRAMAS DE ESTÁGIO

- Subseção II com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.278, de 06/01/2016.

Artigo 77 - O Procurador-Geral de Justiça, ouvidos o Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça e o Conselho Superior 
do Ministério Público, poderá instituir os seguintes programas de 
estágio no âmbito do Ministério Público: (NR)

I - Programa de Estágio do Ensino Médio (EEM-MPSP), desti-
nado aos alunos do ensino médio ou técnico profissionalizante, de-
vidamente matriculados em escolas oficiais ou reconhecidas, que 
tenham pelo menos 16 (dezesseis) anos de idade, para execução de 
tarefas afetas aos órgãos administrativos, de apoio ou de execução 
do Ministério Público; (NR)



25

DIREITO CONSTITUCIONAL E MINISTÉRIO PÚBLICO 
LEGISLAÇÃO 

II - Programa de Estágio do Ensino Superior - Graduação (EES-
-MPSP), compreendendo as áreas do conhecimento necessárias ao 
exercício das atividades administrativas, de apoio ou de execução 
do Ministério Público, destinado aos alunos regularmente matricu-
lados em cursos de graduação de instituições de ensino superior 
oficiais ou reconhecidas; (NR)

III - Programa de Estágio do Ensino Superior - Pós-graduação 
(EPG-MPSP), compreendendo as áreas do conhecimento neces-
sárias ao exercício das atividades administrativas, de apoio ou de 
execução do Ministério Público, destinado aos alunos regularmente 
matriculados em cursos de pós-graduação, nos níveis de especia-
lização, mestrado e doutorado, de instituições de ensino superior, 
oficiais ou reconhecidas. (NR)

Parágrafo único - Os programas de estágio serão regulamenta-
dos por ato do Procurador-Geral de Justiça, que deverá especificar 
as áreas de conhecimento necessárias ao desempenho das funções 
do Ministério Público, a quantidade de estagiários em cada progra-
ma e em cada especialidade, a forma de seleção e os requisitos para 
ingresso. (NR)

- Artigo 77 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 78 - O acompanhamento do estágio será realizado pelo 
Núcleo de Estágio do Ministério Publico, a ser regulamentado por 
ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- Artigo 78 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 79 - O estágio não confere vínculo empregatício com o 
Estado, sendo vedado estender ao estagiário direitos ou vantagens 
assegurados aos servidores ou membros do Ministério Público. (NR)

- Artigo 79 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO III
DA DESIGNAÇÃO E DA POSSE

- Subseção III com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.278, de 06/01/2016.

Artigo 80 - Os estagiários serão designados pelo Procurador-
-Geral de Justiça para exercício de suas funções por período não 
superior a 3 (três) anos em cada programa. (NR)

Parágrafo único - O estágio será remunerado com bolsa cujo 
valor será fixado em ato próprio do Procurador-Geral de Justiça, ob-
servadas as disponibilidades orçamentárias. (NR)

- Artigo 80 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 81 - O processo de seleção poderá ser realizado trimes-
tralmente, salvo necessidade extraordinária. (NR)

§ 1º - A seleção poderá ser delimitada ao âmbito territorial das 
Áreas Regionais do Ministério Público. (NR)

§ 2º - O processo de seleção poderá ser realizado diretamente 
pelo Ministério Público ou: (NR)

1 - mediante contratação de entidade ou empresa especializa-
da; (NR)

2 - por meio de entidades públicas ou privadas que atuem 
como agentes de integração de estágio. (NR)

§ 3º - O processo de seleção para os estudantes do curso de 
Direito poderá ser realizado, preferencialmente, pelo Centro de Es-
tudos e Aperfeiçoamento Funcional. (NR)

§ 4º - Para o programa de estágio no ensino superior, somente 
serão designados os candidatos aprovados que estiverem matricu-
lados a partir do antepenúltimo ano ou quinto semestre do curso 
de graduação, desde que não contem com mais de uma dependên-
cia de aprovação em qualquer disciplina de período anterior. (NR)

§ 5º - A pedido do interessado, a comprovação de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser feita até o início do ano letivo, hipó-
tese em que a designação terá caráter provisório. (NR)

- Artigo 81 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 82 - Para fins de designação, deverá o candidato: (NR)
I - ser brasileiro; (NR)
II - estar em dia com as obrigações militares; (NR)
III - estar no gozo dos direitos políticos; (NR)
IV - ter boa conduta; (NR)
V - gozar de boa saúde e aptidão física e mental, comprovada 

por atestado médico; (NR)
VI - estar matriculado em instituição de ensino oficial ou reco-

nhecida. (NR)
- Artigo 82 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 

de 06/01/2016.
Artigo 83 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça designar o 

local de exercício do estagiário, tendo em vista a localização da ins-
tituição de ensino, a escolha manifestada e a ordem de classificação 
obtida no processo de seleção. (NR)

- Artigo 83 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 84 - O estagiário tomará posse na Procuradoria-Geral de 
Justiça, junto ao Núcleo de Acompanhamento de Estágio, ou na uni-
dade do Ministério Público em que for lotado. (NR)

Parágrafo único - Quando a posse do estagiário ocorrer na uni-
dade de lotação, deverá ser comunicada, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ao Núcleo de Acompanhamento de Estágio.(NR)

- Artigo 84 com redação dada pela Lei nº 1.278, de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO IV
DO DESLIGAMENTO

- Subseção IV com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.278, de 06/01/2016.

Artigo 85 - O estagiário será desligado: (NR)
I - a pedido; (NR)
II - automaticamente: (NR)
a) quando da conclusão do curso que o vincula ao programa 

respectivo; (NR)
b) ao completar o período de 3 (três) anos do estágio no pro-

grama em que designado; (NR)
c) caso venha a se ausentar do serviço, durante o ano civil, por 

mais de dez dias sem justificação, ou por mais de vinte dias, ainda 
que motivadamente; (NR)

d) caso não haja renovado sua matrícula no curso ou vier a ser 
reprovado em duas disciplinas; (NR)

III - por violação aos deveres contidos no artigo 91 ou por in-
cidir nas vedações previstas no artigo 92 desta lei complementar, 
apurados em procedimento administrativo sumário, que seguirá o 
rito previsto para os servidores do Ministério Público. (NR)

- Artigo 85 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS

Artigo 86 - Incumbe ao estagiário, no exercício de suas funções 
auxiliares: (NR)

I - o levantamento de dados necessários ou convenientes ao 
correspondente exercício funcional; (NR)

II - o acompanhamento das diligências de que for incumbido; 
(NR)
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III - o estudo das matérias que lhe sejam confiadas, propondo a 
adoção dos procedimentos consequentes; (NR)

IV - o atendimento ao público, nos limites da orientação que 
venha a receber; (NR)

V - o controle da movimentação dos autos de processos admi-
nistrativos ou judiciais, acompanhando a realização dos correspon-
dentes atos e termos; (NR)

VI - a execução dos serviços de digitação, correspondência, es-
crituração, registro e arquivo, que lhe forem atribuídos; (NR)

VII - o desempenho de quaisquer outras atividades compatí-
veis. (NR)

- Artigo 86 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 87 - O estagiário deverá cumprir a jornada mínima de 
20 (vinte) horas semanais compatível com o período do curso. (NR)

- Artigo 87 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO VI
DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES

Artigo 88 - O estagiário receberá bolsa mensal, cujo valor será 
fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

§ 1º - A bolsa mensal será devida a título de ajuda de custo, 
auxílio-alimentação e auxílio-transporte. (NR)

§ 2º - O estagiário terá direito a seguro contra acidentes pes-
soais. (NR)

- Artigo 88 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 89 - O estagiário terá direito: (NR)
I - sem prejuízo da bolsa mensal: (NR)
a) a férias anuais de 30 (trinta) dias após o primeiro ano de 

exercício na função, podendo gozá-las em dois períodos iguais; (NR)
b) a licença para tratamento de saúde; (NR)
c) a licença nojo e gala, nos termos da legislação específica; 

(NR)
II - com prejuízo da bolsa mensal: (NR)
a) a licença para realização de provas até o máximo de 20 (vin-

te) dias por ano; (NR)
b) a licença, a juízo do Procurador-Geral de Justiça, por tempo 

que não prejudique o desenvolvimento e as finalidades do estágio. 
(NR)

- Artigo 89 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 90 - O período de exercício na função de estagiário será 
considerado tempo de serviço público para todos os fins.

Parágrafo único - O período de estágio no Programa de Estágio 
do Ensino Superior - Pós-Graduação (EPG-MPSP) em Direito poderá 
ser considerado como atividade jurídica. (NR)

- Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.278, de 06/01/2016.

Artigo 91 - São deveres do estagiário: (NR)
I - atender à orientação que lhe for dada pelo órgão do Ministé-

rio Público junto ao qual servir; (NR)
II - cumprir o horário que lhe for fixado; (NR)
III - apresentar, trimestralmente, relatórios de suas atividades 

ao Núcleo de Acompanhamento de Estágio; (NR)
IV - comprovar, no início de cada ano letivo, a renovação da 

matrícula no curso, bem como que não foi reprovado em mais de 
uma disciplina; (NR)

V - manter sigilo sobre fatos relevantes de que tiver conheci-
mento no exercício das funções. (NR)

VI - cumprir, com presteza e eficiência, as tarefas que lhe forem 
atribuídas. (NR)

Parágrafo único - O Secretário-Executivo ou o Coordenador do 
órgão a que estiver administrativamente vinculado o estagiário en-
caminhará, mensalmente, atestado de sua frequência. (NR)

- Artigo 91 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 92 - Ao estagiário é vedado: (NR)
I - ter comportamento incompatível com a natureza da ativida-

de funcional; (NR)
II - identificar-se, invocando sua qualidade funcional, ou usar 

papéis com o timbre do Ministério Público em qualquer matéria 
alheia ao serviço; (NR)

III - utilizar distintivos e insígnias privativos dos membros do 
Ministério Público; (NR)

IV - praticar quaisquer atos que constituam atribuição exclusiva 
de órgão de execução do Ministério Público; (NR)

V - desempenhar qualquer cargo, emprego ou função pública, 
bem como exercer atividade privada incompatível com sua condi-
ção de estagiário; (NR)

VI - exercer a advocacia. (NR)
§ 1º - Na hipótese de violação das normas previstas neste ar-

tigo, o estagiário poderá ser suspenso pelo Secretário-Executivo da 
Procuradoria ou da Promotoria de Justiça ou pelo Coordenador do 
órgão a que estiver administrativamente vinculado, sujeito o ato à 
ratificação do Procurador-Geral de Justiça, sem prejuízo da provi-
dência prevista no artigo 85, inciso III, desta lei complementar. (NR)

§ 2º - A suspensão será comunicada, de imediato, ao Núcleo de 
Acompanhamento de Estágio. (NR)

§ 3º - Caso a suspensão não venha a ser ratificada, o estagiário 
não sofrerá qualquer prejuízo. (NR)

- Artigo 92 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO VII
DAS TRANSFERÊNCIAS

Artigo 93 - Em razão de conveniência do serviço, respeitado o 
disposto no artigo 81, § 2º, desta lei complementar, será possível a 
transferência do local de exercício do estagiário, a pedido ou de ofí-
cio, ouvido o órgão administrativo, de apoio ou de execução a que 
estiver vinculado o estagiário. (NR)

Parágrafo único - Os pedidos de permuta serão apresentados 
ao Núcleo de Acompanhamento de Estágio e decididos pelo Procu-
rador-Geral de Justiça. (NR)

- Artigo 93 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SUBSEÇÃO VIII
DA AVALIAÇÃO DO ESTAGIÁRIO

Artigo 94 - O estagiário, no exercício de suas funções, estará 
sujeito à fiscalização, orientação, inspeção permanente e orienta-
ção dos órgãos perante os quais presta serviços e pelo Núcleo de 
Acompanhamento de Estágio. (NR)

- Artigo 94 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 95 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça avaliar o 
desempenho do estagiário, nos termos do regulamento a ser esta-
belecido, expedindo o certificado correspondente. (NR)

- Artigo 95 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

Artigo 96 - O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
promoverá cursos e convênios para fornecer aos estagiários conhe-
cimentos ligados ao exercício das funções do Ministério Público. 
(NR)
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- Artigo 96 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.278, 
de 06/01/2016.

SEÇÃO VI
DA COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE (NR)

- SEÇÃO VI ACRESCENTADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
1.147, DE 06/09/2011.

Artigo 96-A - A Comissão Processante Permanente é o Órgão 
Auxiliar do Ministério Público encarregado da instrução dos pro-
cessos administrativos disciplinares e dos processos destinados à 
remoção compulsória ou à disponibilidade por interesse público, 
instaurados em face de membro do Ministério Público. (NR)

Artigo 96-B - A Comissão Processante Permanente será com-
posta por 5 (cinco) Procuradores de Justiça, não integrantes do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça ou do Conselho 
Superior do Ministério Público. (NR)

§ 1º - Os Procuradores de Justiça da Comissão Processante se-
rão eleitos pelo Colégio de Procuradores de Justiça, nos anos ímpa-
res, para o exercício da função pelo período de 2 (dois) anos, pror-
rogável por uma vez, observado o mesmo processo de escolha. (NR)

§ 2º - Na mesma oportunidade, serão escolhidos os respectivos 
suplentes, que substituirão os membros da Comissão Processante 
Permanente em casos de impedimento, suspeição, afastamento, 
licença ou férias, sucedendo-os na vacância pelo restante do pe-
ríodo. (NR)

§ 3º - São inelegíveis para função de membro da Comissão 
Processante Permanente os Procuradores de Justiça que estiverem 
ocupando cargo na Procuradoria-Geral de Justiça, na Corregedoria-
-Geral, no Conselho Superior e no Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça, até 30 (trinta) dias antes da data da votação, 
bem como os que estiverem afastados da carreira até 60 (sessenta) 
dias da data da eleição. (NR)

§ 4º - O membro da Comissão Processante Permanente pode-
rá ser destituído pelo órgão que o elegeu, na forma do respectivo 
Regimento. (NR)

§ 5º - A Comissão Processante Permanente será presidida pelo 
Procurador de Justiça mais antigo, poderá ser subdividida em tur-
mas de, no mínimo, 3 (três) membros e tomará suas deliberações 
por maioria de votos, nos termos do seu Regimento, a ser elabora-
do pela própria Comissão e encaminhado ao Procurador-Geral de 
Justiça que, após ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, 
o remeterá ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
para aprovação. (NR)

§ 6º - O Regimento mencionado no parágrafo 5º disporá sobre 
os atos e termos processuais que poderão ser praticados monocra-
ticamente pelos membros da Comissão Processante Permanente. 
(NR)

§ 7º - Após o término do exercício do mandato, o membro da 
Comissão Processante Permanente ficará impedido, por 2 (dois) 
anos, de concorrer a cargo eletivo na Administração Superior do 
Ministério Público (NR)

Artigo 96-C - São atribuições da Comissão Processante Perma-
nente: (NR)

I - instruir os processos administrativos disciplinares instaura-
dos pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, bem como os pro-
cessos destinados à remoção compulsória ou à disponibilidade por 
interesse público de membro do Ministério Público, cabendo-lhe: 
(NR)

a) observar os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
(NR)

b) requisitar aos órgãos do Ministério Púbico, aos órgãos esta-
tais ou a entes privados informações, certidões e documentos; (NR)

c) expedir notificações para comparecimento das pessoas a se-
rem ouvidas e requisitar a realização de perícias, vistorias e exames; 
(NR)

d) determinar outros atos necessários à instrução do processo 
e zelar pela regularidade procedimental; (NR)

II - elaborar relatório conclusivo e propor: (NR)
a) ao Procurador-Geral de Justiça, a extinção do processo ad-

ministrativo disciplinar, a absolvição ou a condenação do acusado, 
indicando a sanção disciplinar a ser aplicada e o respectivo funda-
mento legal; (NR)

b) ao Conselho Superior do Ministério Público, a procedência 
ou improcedência da representação para remoção compulsória ou 
disponibilidade por interesse público de membro do Ministério Pú-
blico. (NR)

Artigo 96-D - O Procurador-Geral de Justiça, a pedido da Co-
missão Processante Permanente, poderá, fundamentadamente e 
diante da necessidade do serviço, ampliar, por Ato, o número de 
integrantes da Comissão Processante Permanente, cuja escolha 
competirá ao Colégio de Procuradores de Justiça. (NR)

Parágrafo único - Se o Procurador-Geral de Justiça não acolher 
o pedido da Comissão Processante Permanente, esta poderá, no 
prazo de 5 (cinco) dias, interpor recurso ao Órgão Especial, que de-
liberará a respeito. (NR)

- Artigos 96-A ao 96-D acrescentados pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DOS PLANOS E PROGRAMAS DE ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

SEÇÃO I
DO PLANO GERAL DE ATUAÇÃO

Artigo 97 - A atuação do Ministério Público deve levar em conta 
os objetivos e as diretrizes institucionais estabelecidos anualmente 
no Plano Geral de Atuação, destinados a viabilizar a consecução de 
metas prioritárias nas diversas áreas de suas atribuições legais.

Artigo 98 - O Plano Geral de Atuação será estabelecido pelo 
Procurador-Geral de Justiça, com a participação dos Centros de 
Apoio Operacional, das Procuradorias e Promotorias de Justiça, ou-
vidos o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e o 
Conselho Superior do Ministério Público.

Parágrafo único - Para execução do Plano Geral de Atuação se-
rão estabelecidos:

I - Programas de Atuação das Promotorias de Justiça;
II - Programas de Atuação Integrada de Promotorias de Justiça;
III - Projetos Especiais.
Artigo 99 - O procedimento de elaboração do Plano Geral de 

Atuação, dos Programas de Atuação e dos Projetos Especiais será 
disciplinado em Ato do Procurador-Geral de Justiça.

SEÇÃO II
DOS PROGRAMAS DE ATUAÇÃO E PROJETOS ESPECIAIS

Artigo 100 - Os Programas de Atuação das Promotorias de Jus-
tiça, que serão por elas elaborados, especificarão as providências 
judiciais e extrajudiciais necessárias à sua concretização, a forma de 
participação dos órgãos do Ministério Público neles envolvidos e os 
meios e recursos para sua execução.

Artigo 101 - Os Programas de Atuação Integrada, obedecido o 
disposto no artigo anterior, serão elaborados pelos integrantes das 
Promotorias de Justiça envolvidas, sempre que necessário para a 
consecução dos objetivos e diretrizes do Plano Geral de Atuação.
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Artigo 102 - Os Projetos Especiais, observado o disposto no ar-
tigo 99, serão estabelecidos por Ato do Procurador-Geral de Justiça 
em vista de alterações legislativas, circunstâncias emergenciais ou 
situações excepcionais. (NR)

- Artigo 102, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.155, de 26/10/2011.

Parágrafo único - Poderão ser designadas equipes de membros 
do Ministério Público para os Projetos Especiais. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

SEÇÃO I
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAis

Artigo 103 - São funções institucionais do Ministério Público, 
nos termos da legislação aplicável:

I - promover a defesa do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

II - propor ação direta de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, em face da Constituição Esta-
dual;

III - propor ação direta de inconstitucionalidade por omissão de 
medida necessária para tornar efetiva norma ou princípio da Cons-
tituição Estadual;

IV - promover a representação de inconstitucionalidade para 
efeito de intervenção do Estado nos Municípios;

V - promover a representação destinada a intervenção do Es-
tado nos Municípios para assegurar a execução de lei, ordem ou 
decisão judicial;

VI - promover, privativamente, a ação penal pública;
VII - exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constitui-

ções Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhes o 
respeito:

a) pelos poderes estaduais ou municipais;
b) pelos órgãos da Administração Pública estadual ou munici-

pal, direta ou indireta;
c) pelos concessionários e permissionários de serviço público 

estadual ou municipal;
d) por entidades que exerçam outra função delegada do Estado 

ou do Município ou executem serviço de relevância pública;
VIII - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção, a prevenção e a reparação dos danos causados ao patri-
mônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagís-
tico, e a outros interesses difusos, coletivos, homogêneos e indivi-
duais indisponíveis;

IX - manifestar-se nos processos em que sua presença seja obri-
gatória por lei e, ainda, sempre que cabível a intervenção, para as-
segurar o exercício de suas funções institucionais, não importando 
a fase ou grau de jurisdição em que se encontrem os processos;

b exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos 
que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras 
de deficiência;

XI - interpor recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao Supe-
rior Tribunal de Justiça;

XII - ingressar em juízo, de ofício, para responsabilizar os ges-
tores do dinheiro público condenados por Tribunais e Conselhos de 
Contas;

XIII - exercer o controle externo da atividade policial por meio 
de medidas administrativas e judiciais, podendo, dentre outras:

a) ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;

b) ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade de 
polícia judiciária;

c) representar à autoridade competente pela adoção de provi-
dências para sanar a omissão ou para prevenir ou corrigir ilegalida-
de ou abuso de poder;

d) requisitar à autoridade competente a abertura de inquérito 
sobre a omissão ou fato ilícito ocorridos no exercício da atividade 
policial;

e) receber, imediatamente, comunicação da prisão de qualquer 
pessoa por parte da autoridade policial estadual, com indicação do 
lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos comproba-
tórios da legalidade da prisão.

§ 1º - É vedado o exercício das funções do Ministério Público 
a pessoas a ele estranhas, sob pena de nulidade do ato praticado.

§ 2º - Cabe ao Ministério Público receber representação ou pe-
tição de qualquer pessoa ou entidade representativa de classe, por 
desrespeito aos direitos assegurados na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual, as quais, obedecido o disposto no parágrafo 
seguinte serão respondidas no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias.

§ 3º - Toda a representação ou petição formulada ao Ministé-
rio Público será distribuída entre os membros da instituição que 
tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios fixados 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

Artigo 104 - No exercício de suas funções, o Ministério Público 
poderá:

I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes e, para instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimento ou esclareci-
mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar, ressalva-
das as prerrogativas previstas em lei;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos 
e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às au-
toridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;

II - para instruir procedimentos administrativos preparatórios 
do inquérito civil tomar as medidas previstas nas alíneas “b” e “c” 
do inciso anterior;

III - requisitar informações e documentos a entidades privadas, 
para instruir procedimento ou processo em que oficie;

IV - requisitar à autoridade competente a instauração de sindi-
cância ou procedimento administrativo cabível;

V - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial e de inquérito policial militar, observado o disposto 
no artigo 129, VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-
-los;

VI - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a altera-
ção da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas propos-
tas, destinadas à prevenção e controle da criminalidade;

VII - dar publicidade dos procedimentos administrativos não 
disciplinares que instaurar e medidas que adotar;

VIII - praticar atos administrativos executórios de caráter pre-
paratório.

§ 1º - O membro do Ministério Público será responsável pelo 
uso indevido das informações e documentos que requisitar, inclusi-
ve nas hipóteses legais de sigilo.

§ 2º - A publicidade a que se refere o inciso VII deste artigo 
consistirá na publicação no Diário Oficial:

a) dos atos praticados pelo Procurador-Geral de Justiça ou por 
sua delegação;
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b) dos atos de execução dos órgãos de Administração Superior 
do Ministério Público;

c) de relatórios dos Centros de Apoio Operacional elaborados 
com base nas comunicações de portarias de instauração de inqué-
rito civil, de seu arquivamento ou das medidas judiciais deles de-
correntes.

§ 3º - Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo 
Ministério Público às autoridades, órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º - A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notifi-
cação ou requisição, na forma do inciso I deste artigo, não autoriza 
desconto de vencimentos ou salário, considerando-se de efetivo 
exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do 
membro do Ministério Público.

§ 5º - As notificações e requisições previstas neste artigo, quan-
do tiverem por destinatários o Governador do Estado, membros da 
Assembléia Legislativa, do Poder Judiciário de segunda instância e 
Secretários de Estado, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral 
de Justiça.

SEÇÃO II
DO INQUÉRITO CIVIL

Artigo 105 - O inquérito civil, procedimento investigatório de 
natureza inquisitorial, será disciplinado por Ato do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, por iniciativa do Procurador-
-Geral de Justiça, obedecendo o disposto nesta Seção.

Artigo 106 - O inquérito civil será instaurado por portaria, de 
ofício, ou por determinação do Procurador-Geral de Justiça, ou do 
Conselho Superior do Ministério Público, e em face de representa-
ção ou em decorrência de peças de informação.

§ 1º - Sempre que necessário para formar seu convencimento, 
o membro do Ministério Público poderá instaurar procedimento 
administrativo preparatório do inquérito civil.

§ 2º - As providências referidas neste artigo e no parágrafo an-
terior serão tomadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - As diligências investigatórias quando devam ser realiza-
das em outra Comarca poderão ser deprecadas a outro órgão de 
execução do Ministério Público.

Artigo 107 - A representação para instauração de inquérito ci-
vil será dirigida ao órgão do Ministério Público competente e deve 
conter:

a) nome, qualificação e endereço do representante e, sempre 
que possível, do autor do fato;

b) descrição do fato objeto das investigações;
c) indicação dos meios de prova.
§ 1º - Do indeferimento da representação de que trata este ar-

tigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o representante 
tomar ciência da decisão.

§ 2º - Antes de encaminhar os autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público, o membro do Ministério Público poderá, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a decisão recorrida.

Artigo 108 - Da instauração do inquérito civil, caberá recurso do 
interessado ao Conselho Superior do Ministério Público, com efeito 
suspensivo.

§ 1º - O prazo de interposição dos recursos será de 5 (cinco) 
dias a contar da ciência do ato impugnado.

§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado.
Artigo 109 - O inquérito civil, quando instaurado, instruirá a pe-

tição inicial da ação civil pública.

Artigo 110 - Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas 
as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inqué-
rito civil ou das peças de informação, fazendo-o fundamentadamente.

§ 1º - Os autos do inquérito civil ou das peças de informação 
arquivados serão remetidos, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
falta grave, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º - A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento.

§ 3º - Deixando o Conselho Superior do Ministério Público de 
homologar a promoção de arquivamento, comunicará, desde logo, 
ao Procurador-Geral de Justiça para a designação de outro órgão do 
Ministério Público para o ajuizamento da ação ou prosseguimento 
das investigações.

Artigo 111 - Depois de homologada, pelo Conselho Superior do 
Ministério Público, a promoção de arquivamento do inquérito civil ou 
das peças de informação, o órgão do Ministério Público somente po-
derá proceder a novas investigações se de outras provas tiver notícia.

Artigo 112 - O órgão do Ministério Público, nos inquéritos civis 
que tenha instaurado e desde que o fato esteja devidamente escla-
recido, poderá formalizar, mediante termo nos autos, compromisso 
do responsável quanto ao cumprimento das obrigações necessárias 
à integral reparação do dano.

Parágrafo único - A eficácia do compromisso ficará condiciona-
da à homologação da promoção de arquivamento do inquérito civil 
pelo Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 113 - O inquérito civil instaurado para apurar violação 
de direito assegurado nas Constituições Federal e Estadual, ou irre-
gularidade nos serviços de relevância pública poderá ser instruído 
através de depoimentos colhidos em audiência pública.

§ 1º - Encerrado o inquérito civil, o órgão de execução do Minis-
tério Público poderá fazer recomendações aos órgãos ou entidades 
referidas no inciso VII, do artigo 103, desta lei complementar, ainda 
que para maior celeridade e racionalização dos procedimentos ad-
ministrativos, requisitando do destinatário sua divulgação adequa-
da e imediata, bem como resposta por escrito.

§ 2º - Além das providências previstas no parágrafo anterior, 
poderá o órgão de execução do Ministério Público emitir relatórios, 
anuais ou especiais, encaminhando-os às entidades mencionadas 
no inciso VII, do artigo 103, desta lei complementar, delas requisi-
tando sua divulgação adequada e imediata.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES CONCORRENTES E DOS CONFLITOS DE 

ATRIBUIÇÃO

Artigo 114 - Declarado inconstitucional, em controle concen-
trado, pelo Supremo Tribunal Federal.

- Artigo 114 foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribu-
nal Federal, nos autos da ADI nº 932/1993, julgada em 17/12/2010.

Artigo 115 - Os conflitos de atribuição deverão ser suscitados, 
fundamentadamente, nos próprios autos em que ocorrerem e se-
rão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça.

CAPÍTULO III
DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

SEÇÃO I
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Artigo 116 - Além de outras previstas em normas constitucio-
nais ou legais, são atribuições processuais do Procurador-Geral de 
Justiça:
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I - propor ação penal nos casos de infrações penais comuns e 
de crimes de responsabilidade, nas hipóteses de competência origi-
nária dos Tribunais de Justiça e de Alçada;

II - impetrar, no interesse do Ministério Público, mandados de 
segurança e “habeas data” contra atos do Governador, da Mesa e 
da Presidência da Assembléia Legislativa, da Presidência dos Tribu-
nais de Justiça e de Alçada ou de alguns de seus membros, dos Pre-
sidentes dos Tribunais de Contas do Estado e do Município de São 
Paulo, do Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal da Capital 
e dos Secretários de Estado;

III - impetrar, no interesse do Ministério Público, mandados de 
injunção, quando a inexistência de norma regulamentadora esta-
dual ou municipal, de qualquer dos Poderes, inclusive da Adminis-
tração indireta, torne inviável o exercício de direitos assegurados 
em normas constitucionais e infraconstitucionais;

IV - exercer as atribuições do artigo 129, incisos II e III, da Cons-
tituição Federal, quando a autoridade reclamada for o Governador 
do Estado, o Presidente da Assembléia Legislativa ou os Presidentes 
dos Tribunais, bem como quando contra estes, por ato praticado 
em razão de suas funções, deva ser ajuizada a competente ação;

V - promover o inquérito civil para a defesa do patrimônio pú-
blico e social, bem como da probidade e legalidade administrativas, 
quando a responsabilidade for decorrente de ato praticado, em ra-
zão de suas funções, por:

- A expressão “e a ação civil pública” encontra-se com eficácia 
suspensa por força de medida cautelar deferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal nos autos da ADI nº 1285/1995, em 25/10/1995.

a) Secretário de Estado;
b) Membro da Diretoria ou do Conselho de Administração de 

entidade da Administração Indireta do Estado;
c) Deputado Estadual;
d) Membro do Ministério Público;
e) Membro do Poder Judiciário;
f) Conselheiro do Tribunal de Contas;
VI - propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-

tivo estadual ou municipal, contestados em face da Constituição 
Estadual e ação de inconstitucionalidade por omissão em face de 
preceito da Constituição Estadual;

VII - propor representação para fins de intervenção do Estado 
nos Municípios para assegurar a observância dos princípios indica-
dos na Constituição do Estado, bem como para prover a execução 
de lei, de ordem ou decisão judicial;

VIII - propor, nas hipóteses previstas em lei, ações rescisórias 
de julgados nos casos em que a decisão rescindenda tiver sido pro-
ferida em processo de competência originária dos Tribunais;

IX - propor, perante o Tribunal de Justiça, ação civil destinada 
à decretação da perda do cargo e de cassação de aposentadoria ou 
de disponibilidade de membro vitalício do Ministério Público, nas 
hipóteses previstas nesta lei complementar;

X - exercer as atribuições do Ministério Público nos processos 
referidos neste artigo e seus incidentes, bem como nos casos pre-
vistos nos incisos I, IV, V, VI e VII, quando a ação tiver sido proposta 
por terceiros;

XI - recorrer, pessoalmente ou por membro do Ministério Públi-
co designado, nos processos de sua atribuição, ao Superior Tribunal 
de Justiça ou ao Supremo Tribunal Federal, e também nos demais 
processos, sem prejuízo, nesta última hipótese, de igual atribuição 
do Procurador de Justiça oficiante;

XII - determinar o arquivamento de representação, notícia de 
crime, peças de informação ou inquérito policial, nas hipóteses de 
suas atribuições legais;

XIII - representar o Ministério Público nas sessões plenárias dos 
Tribunais;

XIV - delegar a membro do Ministério Público suas funções de 
órgão de execução.

SEÇÃO II
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

Artigo 117 - Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça 
rever, pelo voto da maioria absoluta dos integrantes de seu Órgão 
Especial, mediante requerimento de legítimo interessado, desde 
que protocolado no Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação no Diário Oficial, sob pena de preclusão, 
decisão de arquivamento de inquérito policial ou peças de informa-
ção determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua 
atribuição originária.

§ 1º - Ao recurso de que cuida este artigo aplica-se o disposto 
no § 2º, do artigo 107, desta lei complementar.

§ 2º - Na hipótese de não confirmação do arquivamento, os autos 
serão encaminhados ao substituto legal do Procurador-Geral de Justiça.

SEÇÃO III
DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 118 - Ao Conselho Superior do Ministério Público cabe 
rever o arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação, 
na forma da lei e de seu Regimento Interno.

Parágrafo único - Na hipótese de não confirmação do arquiva-
mento proposto pelo Procurador-Geral de Justiça, os autos serão 
remetidos ao seu substituto legal.

SEÇÃO IV
DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA

Artigo 119 - Aos Procuradores de Justiça cabe exercer as atri-
buições de Ministério Público junto aos Tribunais, inclusive interpor 
recursos e ajuizar reclamação nos Tribunais Superiores, desde que 
não privativas do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- Artigo 119 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

Artigo 120 - A interposição de recursos do Ministério Público 
nos Tribunais Superiores, salvo nas hipóteses privativas do Procura-
dor-Geral de Justiça, compete aos Procuradores de Justiça, nos pro-
cessos em que oficiarem, incumbindo-lhes ainda fazer sustentação 
oral nos julgamentos, quando for o caso. (NR)

- Artigo 120, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.083, de 17/12/2008.

§ 1º - Revogado.
§ 2º - Revogado.
- §§ 1º e 2º revogados pela Lei Complementar nº 1.083, de 

17/12/2008.

SEÇÃO V
DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

Artigo 121 - Cabe aos Promotores de Justiça exercer as atribui-
ções de Ministério Público junto aos órgãos jurisdicionais de primei-
ra instância, competindo-lhes, ainda:

I - impetrar “habeas-corpus” e mandado de segurança e reque-
rer correição parcial, inclusive perante os Tribunais Estaduais com-
petentes;

II - atender a qualquer do povo, tomando as providências ca-
bíveis;

III - oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, com 
as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgâ-
nica do Ministério Público da União que forem pertinentes, além de 
outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária;
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IV - oficiar perante a Justiça do Trabalho, nos termos da legisla-
ção vigente, nas Comarcas em que não houver Junta de Conciliação 
e Julgamento.

LIVRO II
DO ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

TÍTULO I
DA CARREIRA

CAPÍTULO I
DO CONCURSO DE INGRESSO

Artigo 122 - O ingresso nos cargos iniciais da carreira depen-
derá da aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, 
organizado e realizado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

§ 1º - É obrigatória a abertura do concurso de ingresso quando 
o número de vagas atingir a um quinto do total dos cargos iniciais 
da carreira.

§ 2º - Assegurar-se-ão ao candidato aprovado a nomeação e a 
escolha do cargo, de acordo com a ordem de classificação no con-
curso.

§ 3º - São requisitos para o ingresso na carreira:
I - ser brasileiro;
II - ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em escola 

oficial ou reconhecida;
III - estar quite com o serviço militar;
IV - estar no gozo dos direitos políticos;
V - ter idade inferior a 40 (quarenta) anos, ou a 45 (quarenta e 

cinco) anos, se funcionário público;
VI - gozar de boa saúde, física e mental;
VII - ter boa conduta social e não registrar antecedentes crimi-

nais incompatíveis com o exercício da função.
Artigo 123 - O concurso será realizado nos termos de regula-

mento editado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça, que reservará às pessoas portadoras de deficiência 5% (cin-
co por cento) de vagas.

Artigo 124 - Encerradas as provas, a Comissão de Concurso, 
logo em seguida, em sessão secreta, procederá ao julgamento do 
concurso, proclamando solenemente os resultados.

Artigo 125 - O Procurador-Geral de Justiça publicará aviso re-
lacionando os cargos a serem providos e fixando data para que os 
candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação, façam a 
escolha do cargo inicial.

§ 1º - O candidato aprovado que, por qualquer motivo, não ma-
nifestar sua preferência nessa ocasião, perderá o direito de escolha, 
cabendo ao Procurador-Geral de Justiça indicar o cargo para o qual 
deverá ser nomeado.

§ 2º - Encerrada a escolha, o Procurador-Geral de Justiça expe-
dirá, imediatamente, o ato de nomeação.

CAPÍTULO II
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Artigo 126 - A posse será dada pelo Procurador-Geral de Justi-
ça, em sessão solene do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, mediante assinatura de termo de compromisso de de-
sempenhar com retidão os deveres do cargo e de cumprir a Cons-
tituição e as leis.

§ 1º - A sessão solene do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça será designada dentro de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial, podendo o pra-
zo ser prorrogado por igual tempo, havendo motivo de força maior, 
a critério do Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º - Não podendo comparecer à sessão solene do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça, por motivo justificado, 
o nomeado poderá tomar posse, em 30 (trinta) dias, no Gabinete da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

§ 3º - É condição indispensável para a posse ter o nomeado 
aptidão física e psíquica comprovada por exame médico realizado 
nos termos do artigo 62, §§ 1º e 2º, desta lei complementar. (NR)

- § 3º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.155, de 
26/10/2011.

§ 4º - No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar 
declaração de seus bens.

Artigo 127 - Os empossados deverão entrar em exercício ime-
diatamente, fazendo a devida comunicação ao Procurador-Geral de 
Justiça.

CAPÍTULO III
DO VITALICIAMENTO

Artigo 128 - Nos dois primeiros anos de exercício do cargo, o 
membro do Ministério Público terá seu trabalho e sua conduta ava-
liados pelos Órgãos de Administração Superior do Ministério Públi-
co para fins de vitaliciamento.

Parágrafo único - Durante o período previsto neste artigo, o 
membro do Ministério Público remeterá à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público cópias de trabalhos jurídicos, relatórios de suas 
atividades e peças que possam influir na avaliação de seu desem-
penho funcional.

Artigo 129 - O Corregedor-Geral do Ministério Público, 2 (dois) 
meses antes de decorrido o biênio, remeterá ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcio-
nal dos membros do Ministério Público em estágio probatório, con-
cluindo, fundamentadamente, pelo seu vitaliciamento ou não.

§ 1º - Se a conclusão do relatório for contra o vitaliciamento, 
suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício funcional do 
membro do Ministério Público em estágio probatório.

§ 2º - Os membros do Conselho Superior do Ministério Público 
e do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça poderão 
impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do 
relatório do Corregedor-Geral do Ministério Público, por escrito e 
motivadamente, a proposta de vitaliciamento, caso em que se apli-
ca o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º - O Corregedor-Geral do Ministério Público, observado o 
disposto neste artigo, excepcionalmente poderá propor ao Conse-
lho Superior do Ministério Público o não vitaliciamento de Promo-
tor de Justiça antes do prazo nele previsto, aplicando-se, também 
neste caso, o disposto no seu § 1º.

Artigo 130 - Se a conclusão do relatório do Corregedor-Geral 
do Ministério Público for desfavorável ao vitaliciamento ou se for 
apresentada a impugnação de que cuida o § 2º do artigo anterior, 
o Conselho Superior do Ministério Público ouvirá, no prazo de 10 
(dez) dias, o Promotor interessado, que poderá apresentar defesa 
prévia e requerer provas nos 5 (cinco) dias seguintes, pessoalmente 
ou por procurador.

§ 1º - Encerrada a instrução, o interessado terá vista dos autos 
para alegações finais pelo prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º - Na primeira reunião ordinária subseqüente, o Conselho 
Superior do Ministério Público decidirá pelo voto da maioria abso-
luta dos seus membros.

§ 3º - Da decisão contrária ao vitaliciamento caberá recurso do 
interessado ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua intimação, que será 
processado na forma de seu Regimento Interno.
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§ 4º - A intimação do interessado e de seu procurador, quando 
houver, será pessoal ou, havendo motivo justificado, por publicação 
no Diário Oficial do Estado.

§ 5º - Da decisão favorável ao vitaliciamento e contrária ao re-
latório do Corregedor-Geral do Ministério Público, caberá recurso 
deste ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça nos 
termos do § 3º deste artigo.

Artigo 131 - O Conselho Superior do Ministério Público terá o 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias para decidir sobre o não vitali-
ciamento e o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
30 (trinta) dias para decidir eventual recurso.

§ 1º - Durante a tramitação do procedimento de impugnação, 
o membro do Ministério Público perceberá vencimentos integrais, 
contando-se para todos os efeitos o tempo de suspensão do exercí-
cio funcional, no caso de vitaliciamento.

§ 2º - Transitada em julgado a decisão desfavorável ao vitalicia-
mento, o Promotor de Justiça será exonerado por ato do Procura-
dor-Geral de Justiça.

CAPÍTULO IV
DAS FORMAS DE PROVIMENTO DERIVADO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Artigo 132 - São formas de provimento derivado dos cargos do 
Ministério Público:

a) promoção;
b) remoção;
c) reintegração;
d) reversão;
e) aproveitamento.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO

Artigo 133 - A promoção será sempre voluntária e far-se-á, al-
ternadamente, por antigüidade e merecimento, do cargo da inves-
tidura inicial à entrância inicial, de uma para outra entrância e, da 
entrância mais elevada, para o cargo de Procurador de Justiça.

Artigo 134 - O merecimento será apurado pela atuação do 
membro do Ministério Público em toda a carreira e para sua afe-
rição o Conselho Superior do Ministério Público levará em conta:

I - a conduta do membro do Ministério Público na sua vida pú-
blica e particular e o conceito de que goza na comarca;

II - a operosidade e a dedicação no exercício do cargo;
III - presteza e segurança nas suas manifestações processuais;
IV - a eficiência no desempenho de suas funções, verificada 

através das referências dos Procuradores de Justiça em sua inspe-
ção permanente, dos elogios insertos em julgados dos Tribunais, da 
publicação de trabalhos forenses de sua autoria e das observações 
feitas em correições e visitas de inspeção;

V - o número de vezes que já tenha participado de listas de 
promoção ou remoção;

VI - a freqüência e o aproveitamento em cursos oficiais, ou re-
conhecidos, de aperfeiçoamento;

VII - o aprimoramento de sua cultura jurídica, através da pu-
blicação de livros, teses, estudos, artigos e obtenção de prêmios 
relacionados com sua atividade funcional;

VIII - a atuação em Comarca que apresente particular dificulda-
de para o exercício das funções;

IX - a participação nas atividades da Promotoria de Justiça a 
que pertença e a contribuição para a execução dos Programas de 
Atuação e Projetos Especiais.

Artigo 135 - A antigüidade será apurada na entrância ou no car-
go quando se tratar de investidura inicial.

§ 1º - Para os fins deste artigo considerar-se-ão as alterações 
ocorridas no Quadro Geral de Antigüidade até o encerramento do 
prazo das inscrições, decorrentes de promoção, remoção, aposen-
tadoria e disponibilidade.

§ 2º - Ocorrendo empate na classificação por antigüidade, terá 
preferência sucessivamente:

a) o mais antigo na carreira do Ministério Público;
b) o mais antigo na entrância anterior;
c) o de maior tempo de serviço público estadual;
d) o que tiver maior número de filhos;
e) o mais idoso.
§ 3º - O desempate entre Promotores de Justiça em cargo de in-

vestidura inicial com o mesmo tempo de exercício far-se-á segundo 
a classificação obtida no concurso de ingresso.

SEÇÃO III
DA REMOÇÃO

Artigo 136 - A remoção far-se-á sempre para cargo de igual en-
trância e poderá ser voluntária, compulsória ou por permuta.

Artigo 137 - A remoção voluntária dar-se-á alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, aplicando-se-lhe, no que couber, o 
disposto na Seção anterior.

Artigo 138 - A remoção compulsória somente poderá ser efe-
tuada com fundamento no interesse público e será iniciada por re-
presentação do Procurador-Geral de Justiça ou do Corregedor-Geral 
do Ministério Público, cabendo a sua instrução à Comissão Proces-
sante Permanente, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa, que encaminhará relatório conclusivo para delibera-
ção do Conselho Superior do Ministério Público, na forma do seu 
Regimento Interno. (NR)

- Artigo 138, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - O representante, ou membro por ele indicado, poderá 
acompanhar os trabalhos da Comissão Processante Permanente, 
requerer a produção de provas e recorrer ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça contra a decisão do Conselho 
Superior do Ministério Público, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados da intimação da decisão. (NR)

§ 2º - Recebido o recurso, o Conselho Superior do Ministério 
Público intimará a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem elas, en-
caminhará os autos ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça. (NR)

§ 3º - Fica sujeita ao reexame necessário do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça a decisão do Conselho Superior 
do Ministério Público que, divergindo das conclusões do relatório 
da Comissão Processante Permanente, for mais benéfica ao repre-
sentado. (NR)

- §§ 1º a 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 4º - O membro do Ministério Público removido compulso-
riamente fica impedido, pelo prazo de 2 (dois) anos, de postular 
remoção por permuta. (NR)

§ 5º - A remoção compulsória não confere direito a ajuda de 
custo. (NR)

- §§ 1º e 2º renumerados para §§ 4º e 5º, respectivamente, 
pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 139 - A remoção por permuta entre membros do Minis-
tério Público dependerá de pedido escrito e conjunto, formulado 
por ambos os pretendentes, observado o disposto no artigo 145 
desta lei complementar.
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§ 1º - A remoção por permuta poderá ser indeferida pelo Con-
selho Superior do Ministério Público por motivo de interesse pú-
blico.

§ 2º - A renovação de remoção por permuta só será permitida 
após o decurso de dois anos.

§ 3º - A remoção por permuta não confere direito a ajuda de 
custo.

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Artigo 140 - A reintegração, que decorrerá de sentença transi-
tada em julgado ou de decisão definitiva em processo administrati-
vo, é o retorno do membro do Ministério Público ao cargo, com res-
sarcimento dos vencimentos e vantagens deixados de perceber em 
razão do afastamento, inclusive a contagem do tempo de serviço.

bAchando-se provido o cargo no qual será reintegrado o mem-
bro do Ministério Público, o seu ocupante passará à disponibilida-
de, até posterior aproveitamento.

§ 2º - O membro do Ministério Público reintegrado será subme-
tido a inspeção médica e, se considerado incapaz, será aposentado 
compulsoriamente, com as vantagens a que teria direito se efetiva-
da a reintegração.

SEÇÃO V
DA REVERSÃO

Artigo 141 - A reversão dar-se-á na entrância em que se apo-
sentou o membro do Ministério Público, em vaga a ser provida pelo 
critério de merecimento, observado o disposto nos artigos 153 e 
154, desta lei complementar.

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Artigo 142 - O aproveitamento é o retorno do membro do Mi-
nistério Público em disponibilidade ao exercício funcional.

§ 1º - O membro do Ministério Público será aproveitado em 
cargo com funções de execução iguais ou assemelhadas às daquele 
que ocupava quando posto em disponibilidade, salvo se aceitar ou-
tro de igual entrância ou categoria, ou se for promovido.

§ 2º - Ao retornar à atividade, será o membro do Ministério 
Público submetido a inspeção médica e, se julgado incapaz, será 
aposentado compulsoriamente, com as vantagens a que teria direi-
to se efetivado o seu retorno.

CAPÍTULO V
DO CONCURSO DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO

Artigo 143 - O Conselho Superior do Ministério Público, tendo 
em vista as necessidades e o interesse do serviço, deliberará:

I - em se tratando de vaga única, se o provimento do cargo dar-
-se-á por promoção ou remoção, observada a alternância dos crité-
rios de merecimento e antigüidade;

II - em se tratando de vagas simultâneas, quais serão providas 
por promoção e por remoção, fixando, a seguir, os critérios de anti-
güidade e merecimento para cada caso.

§ 1º - A deliberação de que trata este artigo deverá ser tomada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da ocorrência da vaga.

§ 2º - Ocorrendo situações especiais, em conseqüência do nú-
mero de vagas existentes no Quadro do Ministério Público, o prazo 
para deliberação previsto no parágrafo anterior poderá ser prorro-
gado pelo Conselho Superior do Ministério Público, mediante deci-
são fundamentada.

Artigo 144 - Cumprido o disposto no artigo anterior, o Presi-
dente do Conselho Superior do Ministério Público, nos 3 (três) dias 
subseqüentes, expedirá edital com prazo de 10 (dez) dias para ins-
crição dos candidatos.

Parágrafo único - O edital mencionará se a promoção ou a re-
moção se fará pelo critério de merecimento ou antigüidade e indi-
cará o cargo correspondente à vaga a ser preenchida.

Artigo 145 - A inscrição para o concurso de promoção ou re-
moção só será admitida se o candidato estiver com os serviços em 
dia e não tiver dado causa a adiamento de audiência no período de 
12 (doze) meses anteriores ao pedido e assim o declarar no reque-
rimento.

Parágrafo único - Caso não preencha os requisitos deste artigo, 
o candidato poderá apresentar justificativa ao Conselho Superior 
do Ministério Público, que deliberará sobre a admissibilidade da 
inscrição.

Artigo 146 - Encerrado o prazo de inscrições, a lista dos inscri-
tos será afixada em local visível e publicada no Diário Oficial, con-
cedendo-se prazo de 3 (três) dias para impugnações, reclamações 
e desistências.

Artigo 147 - Findo o prazo para impugnações, reclamações e 
desistências, o Conselho Superior do Ministério Público, em sua pri-
meira reunião, indicará 3 (três) nomes, quando se tratar de promo-
ção ou remoção por merecimento.

§ 1º - A lista de merecimento será formada com os nomes dos 
três candidatos mais votados, desde que obtida maioria dos votos, 
procedendo-se, para alcançá-la, a tantas votações quantas necessá-
rias, examinados em primeiro lugar os nomes dos remanescentes 
de lista anterior.

§ 2º - Somente poderão ser indicados os candidatos que:
a) não tenham sofrido pena disciplinar ou remoção compulsó-

ria no período de 1 (um) ano, anterior à elaboração da lista;
b) não tenham sido removidos por permuta no período de 6 

(seis) meses anteriores à elaboração da lista;
c) tenham completado 2 (dois) anos de exercício no cargo an-

terior e estejam classificados no primeiro quinto da lista de antigui-
dade, salvo se não houver com tais requisitos outro candidato ou 
quando o número limitado de inscritos inviabilizar a formação de 
lista tríplice e o interesse do serviço exigir o imediato provimento 
do cargo.

Artigo 148 - Na formação da lista tríplice será observado o nú-
mero de votos de cada candidato, pela ordem dos escrutínios, pre-
valecendo, em caso de empate, a antigüidade na entrância, salvo se 
o Conselho Superior do Ministério Público delegar ao Procurador-
-Geral de Justiça voto de desempate.

Parágrafo único - Será obrigatória a indicação do Promotor de 
Justiça que tenha figurado por três vezes consecutivas ou cinco al-
ternadas em lista de merecimento, não se aplicando nesse caso o 
disposto no “caput” deste artigo.

Artigo 149 - É obrigatória a promoção ou a remoção do Pro-
motor de Justiça que figure por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas em lista de merecimento.

§ 1º - A consecutividade só se considerará interrompida se o 
candidato der causa, direta ou indiretamente, a sua não indicação.

§ 2º - Consideram-se distintas as indicações procedidas na mes-
ma reunião.

Artigo 150 - O Conselho Superior do Ministério Público pode-
rá recusar, pelo voto de dois terços de seus integrantes, a promo-
ção ou remoção por antigüidade, com fundamento no interesse 
do serviço, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, após o 
julgamento de eventual recurso pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça.

Parágrafo único - A recusa apenas impede o provimento ime-
diato daquela única ou da primeira das vagas para as quais even-
tualmente tenha se inscrito o candidato recusado.
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Artigo 151 - Não podem concorrer à promoção e remoção por 
merecimento os Promotores de Justiça afastados da carreira e os 
que tenham a ela regressado há menos de 6 (seis) meses, salvo a 
hipótese do afastamento previsto no inciso IV, do artigo 217, desta 
lei complementar.

Parágrafo único - O tempo de afastamento por disponibilidade 
decorrente de punição não será computado para efeito de promo-
ção ou remoção.

Artigo 152 - Serão providos exclusivamente pelo critério de re-
moção os cargos integrantes de Promotorias de Justiça na Comarca 
da Capital.

CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS DA REVERSÃO

Artigo 153 - A reversão à carreira do Ministério Público, a crité-
rio de sua Administração Superior, poderá ser concedida, desde que 
atendidos os seguintes requisitos:

I - no caso de aposentadoria voluntária por tempo de serviço:
a) não estar o interessado aposentado há mais de um ano;
b) estar apto física e mentalmente para o exercício das funções;
II - no caso de aposentadoria compulsória por invalidez, se não 

mais subsistirem as razões da incapacitação.
Parágrafo único - A aptidão física e psíquica, bem como a cessa-

ção das razões da incapacitação, deverão ser comprovadas através 
de laudo do Departamento Médico do Serviço Civil do Estado, reali-
zado por requisição do Ministério Público.

Artigo 154 - O pedido de reversão, devidamente instruído, será 
dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, que o encaminhará ao Con-
selho Superior do Ministério Público, para deliberação.

CAPÍTULO VII
DA OPÇÃO

Artigo 155 - A elevação da entrância da Comarca não acarreta 
a promoção do respectivo Promotor de Justiça, ficando-lhe apenas 
assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos.

§ 1º - Quando promovido, o Promotor de Justiça de Comarca, 
cuja entrância tiver sido elevada, poderá requerer, no prazo de 10 
(dez) dias, que sua promoção se efetive na Comarca onde se encon-
tre, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público.

§ 2º - A opção será motivadamente indeferida, se contrária aos 
interesses do serviço.

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica em caso de reclas-
sificação de todas as comarcas da mesma entrância, caso em que 
o Procurador-Geral de Justiça expedirá os atos necessários para as 
adequações legais.

Artigo 156 - Deferida a opção, o Procurador-Geral de Justiça 
expedirá novo ato de promoção e tornará sem efeito o anterior, 
contando-se da publicação da promoção revogada a antigüidade 
na entrância, seguindo-se novo concurso para provimento do cargo 
que então se vagar.

CAPÍTULO VIII
DA PERDA DO CARGO E DA CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA 

OU DA DISPONIBILIDADE

Artigo 157 - O membro vitalício do Ministério Público somente 
perderá o cargo ou terá cassada a aposentadoria ou disponibilidade 
por sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação civil 
própria nos seguintes casos:

I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, após 
decisão judicial transitada em julgado;

II - exercício da advocacia, salvo se aposentado;

III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias corridos.
Parágrafo único - Para os fins previstos no inciso I deste artigo, 

consideram-se incompatíveis com o exercício do cargo, dentre ou-
tros, os crimes contra a administração e a fé pública e os que impor-
tem lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio público ou 
de bens confiados a sua guarda.

Artigo 158 - A ação civil para a decretação da perda do cargo, 
da cassação da aposentadoria ou da disponibilidade será proposta 
pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça do 
Estado, após autorização do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça, na forma prevista nesta lei complementar.

Parágrafo único - Por motivo de interesse público, o Conselho 
Superior do Ministério Público poderá determinar, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus integrantes, o afastamento cautelar do mem-
bro do Ministério Público, antes ou durante o curso da ação, sem 
prejuízo de seus vencimentos.

Artigo 159 - O membro não vitalício do Ministério Público es-
tará sujeito às penas de demissão, cassação da aposentadoria ou 
da disponibilidade, impostas em processo administrativo no qual 
lhe será assegurada ampla defesa, nos mesmos casos previstos no 
artigo 157, desta lei complementar, sem prejuízo do não vitalicia-
mento, quando for o caso.

Parágrafo único - Instaurado o processo administrativo discipli-
nar, o membro do Ministério Público não vitalício ficará automati-
camente suspenso do exercício funcional, até definitivo julgamento, 
sem prejuízo dos vencimentos.

CAPÍTULO IX
DA EXONERAÇÃO E DA APOSENTADORIA

Artigo 160 - A exoneração será concedida ao membro do Minis-
tério Público desde que não esteja sujeito a processo administrativo 
ou judicial e observe, no pedido, o disposto no artigo 145 desta lei 
complementar.

Artigo 161 - O membro do Ministério Público será aposentado, 
com proventos integrais, compulsoriamente, por invalidez ou aos 
setenta anos de idade, e, facultativamente, aos trinta anos de servi-
ço, após cinco anos de efetivo exercício na carreira.

CAPÍTULO X
DA DISPONIBILIDADE

Artigo 162 - Em caso de extinção do órgão de execução, da Co-
marca ou mudança da sede da Promotoria de Justiça, será facultado 
ao Promotor de Justiça remover-se para outra Promotoria de igual 
entrância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimen-
tos integrais e a contagem do tempo de serviço como se estivesse 
em exercício.

Artigo 163 - O membro vitalício do Ministério Público também 
poderá, por interesse público, ser posto em disponibilidade por de-
liberação do Conselho Superior do Ministério Público, na forma do 
seu Regimento Interno, mediante processo que terá início median-
te representação do Corregedor-Geral do Ministério Público e será 
instruído pela Comissão Processante Permanente, observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa, dentre outras, nas 
seguintes hipóteses: (NR)

- Artigo 163, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

I - escassa ou insuficiente capacidade de trabalho;
II - conduta incompatível com o exercício do cargo, consistente 

em abusos, erros ou omissões que comprometam o membro do 
Ministério Público para o exercício do cargo, ou acarretem prejuízo 
ao prestígio ou à dignidade da Instituição.
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§ 1º - O representante, ou membro por ele indicado, poderá 
acompanhar os trabalhos da Comissão Processante Permanente, 
requerer a produção de provas e recorrer ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça contra a decisão do Conselho 
Superior do Ministério Público, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contados da intimação da decisão. (NR)

§ 2º - Recebido o recurso, o Conselho Superior intimará a parte 
contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 
Decorrido o prazo, com ou sem elas, encaminhará os autos ao Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. (NR)

§ 3º - Fica sujeita ao reexame necessário do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça a decisão do Conselho Superior 
do Ministério Público que, divergindo das conclusões do relatório 
da Comissão Processante Permanente, for mais benéfica ao repre-
sentado. (NR)

- §§ 1º a 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 4º - Na disponibilidade prevista neste artigo, serão garanti-
dos ao membro do Ministério Público vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço, assegurada no mínimo uma terça parte dos 
seus vencimentos. (NR)

§ 5º - O Conselho Superior do Ministério Público, a requeri-
mento do interessado, decorridos cinco anos do termo inicial da 
disponibilidade, examinará a ocorrência, ou não, da cessação do 
motivo de interesse público que a determinou. (NR)

- §§ 1º e 2º renumerados para §§ 4º e 5º, respectivamente, 
pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 164 — O membro do Ministério Público em disponibili-
dade remunerada continuará sujeito às vedações constitucionais e 
será classificado em quadro especial, provendo-se a vaga que ocor-
rer.

TÍTULO II
DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 165 - Os membros do Ministério Público são substituí-
dos:

I - uns pelos outros, automaticamente, conforme escala homo-
logada pelo Procurador-Geral de Justiça;

II - por Promotor de Justiça Substituto, conforme o caso, desig-
nado pelo Procurador-Geral de Justiça;

III - Revogado.
- Inciso III revogado pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.
IV - por Promotor de Justiça designado pelo Procurador-Geral 

de Justiça para exercício cumulativo de atribuições, quando a subs-
tituição não puder ser feita de outra forma;

V - por Promotor de Justiça lotado na mesma comarca, mas 
cujo cargo não integre nenhuma Promotoria de Justiça, mediante 
designação do Procurador-Geral de Justiça.

§ 1º - Na falta de estipulação de critérios de substituição pelas 
Promotorias ou Procuradorias de Justiça, caberá ao Procurador-Ge-
ral de Justiça a designação.

§ 2º - Nas Sedes das Circunscrições Judiciárias, os respectivos 
Promotores de Justiça Substitutos, independentemente de desig-
nação, substituirão os titulares, nos casos de falta e impedimentos 
ocasionais.

Artigo 166 - Dar-se-á a substituição automática:
I - no caso de suspeição ou impedimento, declarado pelo mem-

bro do Ministério Público ou contra ele reconhecido;
II - no caso de falta ao serviço;
III - quando o membro do Ministério Público, em razão de férias 

individuais, licença ou qualquer afastamento, deixar o exercício do 
cargo antes da chegada do seu substituto.

§ 1º - O membro do Ministério Público deverá providenciar sua 
substituição automática, comunicando a ocorrência ao substituto 
legal, ao Procurador-Geral de Justiça e ao Juiz de Direito da Comar-
ca.

§ 2º - Se, nos termos do parágrafo anterior, não for cientificado, 
o Juiz de Direito poderá fazer a comunicação ali prevista, para o 
efeito da substituição automática.

§ 3º - Cessam as funções do membro do Ministério Público que 
estiver exercendo a substituição automática, no caso do inciso I, 
deste artigo, quando apresentar-se o designado; e, nos casos dos 
incisos II e III, com a apresentação do substituído, do designado ou 
do convocado.

§ 4º - O membro do Ministério Público que passar a exercer a 
substituição automática deverá comunicar o fato, imediatamente, 
ao Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 167 - Revogado.
- Artigo 167 revogado pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.
Artigo 168 - Revogado.
- Artigo 168 revogado pela Lei Complementar nº 981, de 

21/12/2005.

TÍTULO III
DOS DEVERES, PROIBIÇÕES, IMPEDIMENTOS, INFRAÇÕES 
DISCIPLINARES, DIREITOS, GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

ESPECÍFICOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CAPÍTULO I
DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E IMPEDIMENTOS

Artigo 169 - São deveres funcionais dos membros do Ministério 
Público, além de outros previstos na Constituição e na lei:

I - manter, pública e particularmente, conduta ilibada e compa-
tível com o exercício do cargo;

II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela 
dignidade de suas funções;

III - zelar pelo respeito aos membros do Ministério Público, aos 
Magistrados e Advogados;

IV - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcioná-
rios e auxiliares da Justiça;

V - desempenhar com zelo e presteza as suas funções, pratican-
do os atos que lhe competir;

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos 

processuais, lançando, identificadamente, o seu parecer ou reque-
rimento;

VIII - observar as formalidades legais no desempenho de sua 
atuação funcional;

IX - não exceder, sem justo motivo, os prazos processuais pre-
vistos em lei;

X - resguardar o sigilo sobre o conteúdo de documentos ou in-
formações obtidos em razão do cargo ou função e que, por força de 
lei, tenham caráter sigiloso;

XI - guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso que co-
nheça em razão do cargo ou função;

XII - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências ca-
bíveis em face das irregularidades de que tenha conhecimento ou 
que ocorram nos serviços a seu cargo;

XIII - comparecer diariamente à Promotoria e nela permanecer 
durante o horário normal de expediente, salvo nos casos em que 
tenha de proceder a diligências indispensáveis ao exercício de sua 
função;
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XIV - atender ao expediente forense normal ou nos períodos de 
plantão, participando das audiências e demais atos judiciais quando 
obrigatória ou conveniente a sua presença, salvo nos casos em que 
tenha de proceder a diligências indispensáveis ao exercício de sua 
função, quando deverá providenciar a necessária substituição;

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes;

XVI - dar atendimento e orientação jurídica aos necessitados;
XVII - residir, se titular, na respectiva Comarca, salvo autoriza-

ção expressa do Procurador-Geral de Justiça, em caso de justificada 
e relevante razão, após ouvido o Conselho Superior do Ministério 
Público;

XVIII - atender, com presteza, à solicitação de membros do Mi-
nistério Público, para acompanhar atos judiciais ou diligências que 
devam realizar-se na área em que exerçam suas atribuições;

XIX - acatar, no plano administrativo, as decisões e atos norma-
tivos dos órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

XX - prestar informações solicitadas ou requisitadas pelos ór-
gãos da Instituição;

XXI - exercer permanente fiscalização sobre os servidores su-
bordinados;

XXII - comparecer às reuniões dos órgãos colegiados da Insti-
tuição aos quais pertencer, bem como às reuniões dos órgãos de 
execução que componha, salvo por motivo justo;

XXIII - exercer o direito de voto, desde que obrigatório, nas elei-
ções previstas nesta lei, salvo motivo de força maior;

XXIV - providenciar a sua substituição automática nos casos do 
artigo 166 desta lei complementar e fazer as respectivas comuni-
cações.

Artigo 170 - Aos membros do Ministério Público é vedado:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais;
II - exercer a advocacia;
III - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, 

exceto como quotista ou acionista;
IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de Magistério;
V - exercer atividade político-partidária, ressalvada a filiação e 

as exceções previstas em lei.
- O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI nº 2084/1999, 

julgada em 02/08/2001, condedeu ao inciso V interpretação con-
forme à Constituição, segundo a qual a filiação partidária de repre-
sentante do Ministério Público do Estado-membro somente pode 
ocorrer na hipótese de afastamento de Promotor ou Procurador de 
Justiça de suas funções institucionais, mediante licença e nos ter-
mos da lei.

Parágrafo único - Não constituem acumulação, para os efeitos 
do inciso IV deste artigo, as atividades exercidas em organismos es-
tatais afetos à área de atuação do Ministério Público, em Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento do Ministério Público, em entidades de 
representação de classe e o exercício de cargo ou função de con-
fiança na Administração Superior e junto aos Órgãos de Administra-
ção ou Auxiliares do Ministério Público.

- O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI nº 2084/1999, 
julgada em 02/08/2001, concedeu interpretação conforme à Cons-
tituição à expressão “e o exercício de cargo ou função de confiança 
na Administração Superior”, para que somente seja permitido aos 
Promotores e Procuradores de Justiça de São Paulo o exercício de 
cargo ou função de confiança na Administração Superior do próprio 
Ministério Público.

Artigo 171 - Os membros do Ministério Público estão impe-
didos de servir conjuntamente com Juiz ou Escrivão que seja seu 
ascendente ou descendente, cônjuge, sogro ou genro, irmão ou 
cunhado, durante o cunhadio, tio, sobrinho ou primo.

Artigo 172 - O membro do Ministério Público, dando-se por 
suspeito ou impedido, deverá comunicar motivadamente o fato ao 
Procurador-Geral de Justiça, observando o disposto no artigo 166 
desta lei complementar.

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Artigo 173 - Constituem infrações disciplinares:
I - violação de vedação constitucional ou legal;
II - acumulação proibida de cargo ou função pública;
III - abandono de cargo por prazo superior a 30 (trinta) dias;
IV - lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio públi-

co ou de bens confiados à sua guarda;
V - cometimento de crimes contra a administração e a fé pú-

blica;
VI - descumprimento de dever funcional previsto no artigo 169 

desta lei complementar;
VII - fazer declaração falsa a respeito das matérias referidas nos 

artigos 145 e 204, § 1º, alínea “a”, desta lei complementar.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS

SEÇÃO I
DOS VENCIMENTOS

Artigo 174 - Os vencimentos e vantagens dos membros do Mi-
nistério Público são estabelecidos em lei, de iniciativa do Procura-
dor-Geral de Justiça.

Artigo 175 - Os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, 
para efeito do disposto no § 1º, do artigo 39, da Constituição Fede-
ral, guardarão equivalência com os vencimentos dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça.

Artigo 176 - Os vencimentos dos membros do Ministério Pú-
blico serão fixados com diferença não excedente de 10% (dez por 
cento) de uma para outra entrância, ou da entrância mais elevada 
para o cargo de Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 177 - Os Procuradores de Justiça perceberão vencimen-
tos iguais aos atribuídos ao Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 178 - Sem prejuízo do disposto no artigo 174 desta lei 
complementar, os vencimentos dos membros do Ministério Público 
serão automaticamente reajustados nas mesmas datas em que se 
der a revisão dos vencimentos, a qualquer título, do funcionalismo 
estadual.

Parágrafo único - O reajuste não poderá ser inferior ao percen-
tual de incremento, no mesmo período, da folha de pagamento do 
funcionalismo público estadual, considerados os índices nominais 
de reajuste dos vencimentos das diversas categorias, concedidos a 
qualquer título.

Artigo 179 - A remuneração dos membros do Ministério Públi-
co observará, como limite máximo, os valores percebidos como re-
muneração, em espécie, a qualquer título, ressalvadas as vantagens 
de caráter individual e as relativas à natureza e ao local do trabalho, 
a do Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 180 - O membro do Ministério Público, designado para 
substituição, terá direito à diferença de vencimento entre o seu car-
go e o que ocupar. (NR)

- Artigo 180, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 981, de 21/12/2005.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica à hipóte-
se de designação de Promotor de Justiça Substituto.
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SEÇÃO II
DAS DEMAIS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

Artigo 181 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, 
aos membros do Ministério Público, nos termos da lei, as seguintes 
vantagens:

I - décimo terceiro salário;
II - sexta-parte dos vencimentos;
III - ajuda de custo, apenas para despesas de transporte e mu-

dança, em virtude de alteração de sede de exercício, por promoção 
ou remoção;

IV - auxílio-moradia nas Comarcas em que não haja residência 
oficial condigna para o membro do Ministério Público;

V - salário-família;
VI - diárias;
VII - verba de representação de Ministério Público;
VIII - gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral, 

equivalente àquela devida ao Magistrado ante o qual oficiar;
IX - gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, 

nas Comarcas em que não haja Junta de Conciliação e Julgamento;
X - gratificação adicional por ano de serviço, incidente sobre o 

vencimento básico e a verba de representação, observado o dispos-
to no § 3º deste artigo e no inciso XIV, do artigo 37, da Constituição 
Federal;

XI - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil 
provimento, assim definida e indicada em lei ou em ato do Procura-
dor-Geral de Justiça;

XII - gratificação pelo exercício cumulativo de cargos ou fun-
ções;

XIII - verba de representação pelo exercício de cargos de dire-
ção ou de confiança junto aos órgãos da Administração Superior;

XIV - gratificação de magistério;
XV - auxílio-funeral;
XV-A - ajuda de custo, de natureza indenizatória, por aquisição 

de obras jurídicas e outros insumos indispensáveis ao exercício das 
funções pelos membros do Ministério Público, nos termos e limites 
fixados em ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- Inciso XV-A acrescentado pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

XVI - outras vantagens previstas em lei, inclusive as concedidas 
aos servidores públicos em geral.

§ 1º - Aplicam-se aos membros do Ministério Público os direi-
tos sociais previstos no artigo 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da 
Constituição Federal.

§ 2º - Computar-se-á, para todos os efeitos legais o tempo de 
exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos.

§ 3º - Constitui parcela dos vencimentos, para todos os efeitos, 
a gratificação de representação de Ministério Público.

§ 4º - A ajuda de custo de que trata o inciso XVI será discipli-
nada por ato do Procurador-Geral de Justiça e seu valor anual não 
poderá exceder a 15% (quinze por cento) do valor correspondente 
ao subsídio mensal devido ao Promotor de Justiça Substituto. (NR)

- § 4º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

Artigo 182 - O décimo terceiro salário será pago com base na 
remuneração integral ou no valor dos proventos da aposentadoria, 
pelo seu valor no mês de dezembro de cada ano.

Artigo 183 - A sexta-parte será devida ao membro do Ministé-
rio Público que contar com 20 (vinte) anos de serviço e correspon-
derá a sexta parte dos vencimentos, incluídos adicionais e verba de 
representação, integrando-os para todos os efeitos legais, observa-
do o disposto no inciso XIV, do artigo 37, da Constituição Federal.

Artigo 184 - O membro do Ministério Público que, em virtude 
de promoção ou remoção, passar a ter exercício em nova sede, ali 
passando a residir em caráter permanente, terá direito, a título de 
ajuda de custo, ao reembolso das despesas efetivamente realizadas 
para sua instalação, mediante comprovação. (NR)

- Artigo 184 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.316, de 12/01/2018.

Artigo 185 - O membro do Ministério Público terá direito à per-
cepção de diárias, quando em exercício ou diligência fora de sua 
comarca, sede ou circunscrição. (NR)

§ 1º - As diárias não serão devidas havendo coincidência entre 
o local do exercício e o da residência do membro do Ministério Pú-
blico. (NR)

§ 2º - O valor unitário da diária, que corresponderá de 1/60 
(um sessenta avos) a até 1/30 (um trinta avos) do subsídio do cargo 
do Promotor de Justiça de Entrância Final, será fixado por ato do 
Procurador-Geral de Justiça. (NR)

§ 3º - O valor unitário poderá ser reduzido em até 15% (quin-
ze por cento) se a diligência for praticada por membro que receba 
gratificação pelo exercício da função ou com utilização de veículo 
oficial. (NR)

§ 4º - Ato do Procurador-Geral de Justiça disciplinará a reali-
zação de diligência fora do Estado ou no Exterior e fixará o valor 
unitário da diária. (NR)

- Artigo 185 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.316, de 12/01/2018.

Artigo 186 - As verbas devidas em razão do disposto nos artigos 
184 e 185 desta lei complementar serão requisitadas pelo Ministé-
rio Público mediante a apresentação de portaria de designação do 
Procurador-Geral de Justiça, da tabela de substituição automática, 
da publicação do decreto de promoção ou remoção, ou da compro-
vação das despesas autorizadas.

Parágrafo único - Feita a requisição, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que for protocolado o pedido junto à Procuradoria-Geral de Justi-
ça, sendo devida a correspondente correção monetária se excedido 
este prazo.

Artigo 187 - O membro do Ministério Público fará jus à gratifi-
cação pelo exercício cumulativo de cargo ou função de execução, 
sempre que não se aplicar o disposto no artigo 185 desta lei com-
plementar, calculada à razão de 2 (dois) dias para cada 3 (três) dias 
trabalhados. (NR)

§ 1º - O valor da gratificação será calculado na forma do dispos-
to no § 2º do artigo 185 desta lei complementar. (NR)

§ 2º - A pedido do interessado, a gratificação prevista neste ar-
tigo poderá ser convertida em licença compensatória, nos termos 
do inciso IX-A do artigo 207 desta lei complementar. (NR)

- Artigo 187 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.316, de 12/01/2018.

Artigo 188 - Ao Procurador-Geral de Justiça e ao Corregedor-
-Geral do Ministério Público serão atribuídas gratificações mensais 
de representação, fixadas em Ato do Procurador-Geral de Justiça.

Parágrafo único - A gratificação do Procurador-Geral de Justiça 
não poderá ser superior à dos Secretários de Estado.

Artigo 189 - Ao Chefe do Gabinete da Procuradoria-Geral de 
Justiça, aos Assessores do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 
e aos Assessores do Corregedor-Geral do Ministério Público, serão 
atribuídas gratificações mensais pelo Procurador-Geral de Justiça.

Artigo 190 - Ao membro do Ministério Público investido em 
cargos de confiança ou em funções de direção, chefia, coordenação 
ou assessoramento, junto aos órgãos da Administração Superior e 
Auxiliares, é devida uma gratificação pelo seu exercício, a ser esta-
belecida por Ato do Procurador-Geral de Justiça.
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Artigo 191 - As gratificações previstas nos artigos 188, 189 e 
190 desta lei complementar incorporam-se, para todos os efeitos, à 
remuneração, integrando inclusive os proventos da aposentadoria, 
na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função, 
até o limite de 5/5 (cinco quintos).

§ 1º - Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, 
por período de 12 (doze) meses, e preenchidos os requisitos para a 
incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), dar-se-á a incorpora-
ção pelo valor desta.

§ 2º - Na hipótese de aposentadoria, o prazo de incorporação a 
que se refere este artigo reduz-se à metade.

Artigo 192 - A gratificação de magistério será devida ao mem-
bro do Ministério Público que for designado para proferir aula no 
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional ou em entidades 
com este conveniadas.

Parágrafo único - O valor da hora-aula será equivalente a 1/8 
(um oitavo) do valor da diária a que se refere o § 2º, do artigo 184 
desta lei complementar.

Artigo 193 - A verba de representação e a sexta-parte integram 
os vencimentos para todos os efeitos legais.

Artigo 194 - Computar-se-á, para todos os efeitos legais, o tem-
po de serviço prestado na qualidade de funcionário público, o tem-
po de atividade privada e o de estagiário de direito.

Artigo 195 - O membro do Ministério Público fará jus à gratifi-
cação pela prestação de serviços de natureza especial, assim defini-
dos em ato do Procurador-Geral de Justiça. (NR)

§ 1º - São considerados serviços de natureza especial, dentre 
outros, os plantões judiciários em geral, a fiscalização de concursos 
e a atuação em juizados especiais ou informais. (NR)

§ 2º - A gratificação de que trata este artigo será calculada na 
forma do disposto no § 2º do artigo 185 desta lei complementar, 
conforme proporção a ser estabelecida em ato do Procurador-Geral 
de Justiça. (NR)

§ 3º - Aplica-se, no que couber, o disposto no § 2º do artigo 187 
desta lei complementar, conforme dispuser ato do Procurador-Ge-
ral de Justiça. (NR)

- Artigo 195 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.316, de 12/01/2018.

Artigo 196 - Ao cônjuge sobrevivente e, em sua falta, aos her-
deiros ou dependentes de membro do Ministério Público, ainda 
que aposentado ou em disponibilidade, será pago auxílio-funeral 
em importância igual a um mês de vencimentos ou proventos per-
cebidos pelo falecido.

SEÇÃO III
DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA E DA PENSÃO POR 

MORTE

Artigo 197 - Os proventos da aposentadoria serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a re-
muneração dos membros do Ministério Público em atividade, sendo 
também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes 
de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria.

Parágrafo único - Os proventos dos membros do Ministério Pú-
blico aposentados serão pagos na mesma ocasião em que o forem 
os vencimentos dos membros do Ministério Público em atividade, 
figurando em folha de pagamento elaborada pelo Ministério Públi-
co.

Artigo 198 - A pensão por morte, igual à totalidade dos venci-
mentos ou proventos percebidos pelos membros em atividade ou 
inatividade do Ministério Público, será reajustada na mesma data e 
proporção daqueles.

Parágrafo único - A pensão obrigatória não impedirá a percep-
ção de benefícios decorrentes de contribuição voluntária para qual-
quer entidade de previdência.

Artigo 199 - Os direitos dos membros do Ministério Público 
aposentados e dos pensionistas serão satisfeitos na mesma ocasião 
em que o forem os dos membros da ativa. (NR)

- Artigo 199 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

Artigo 199-A - Para os fins deste Capítulo, equipara-se ao cônju-
ge o companheiro ou a companheira, nos termos da lei. (NR)

- Artigo 199 passou a figurar como 199-A, com a redação acima, 
pela Lei Complementar nº 1.155, de 26/10/2011.

SEÇÃO IV
DAS FÉRIAS

Artigo 200 - Os membros do Ministério Público terão direito a 
60 (sessenta) dias de férias anuais, coletivas ou individuais.

§ 1º - As férias coletivas dos membros do Ministério Público 
serão gozadas nas épocas fixadas em lei de iniciativa do Poder Judi-
ciário que dispuser sobre as férias coletivas dos Magistrados.

§ 2º - As férias individuais de 30 (trinta) dias não poderão ser 
fracionadas em parcelas inferiores a 15 (quinze) dias.

Artigo 201 - O Procurador-Geral de Justiça entrará em gozo de 
férias após autorização do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça.

Artigo 202 - Não gozarão férias coletivas, mas terão direito, 
anualmente, a 60 (sessenta) dias de férias individuais os Procurado-
res de Justiça e os Promotores de Justiça Substitutos.

Artigo 203 - O Procurador-Geral de Justiça organizará a escala 
de férias individuais, conciliando as exigências do serviço com as 
necessidades dos interessados, consideradas as sugestões que lhe 
forem remetidas pelas Procuradorias e Promotorias de Justiça.

Artigo 204 - Ao entrar em gozo de férias e ao reassumir o exer-
cício de seu cargo, o membro do Ministério Público fará as devidas 
comunicações ao Procurador-Geral de Justiça e ao Corregedor-Ge-
ral do Ministério Público.

§ 1º - Da comunicação do início das férias deverão constar:
a) declaração de que os serviços estão em dia; e
b) endereço onde poderá ser encontrado.
§ 2º - A infração ao disposto na alínea “a”, do parágrafo an-

terior, bem como a falsidade da declaração, poderá importar em 
suspensão das férias, sem prejuízo das penas disciplinares cabíveis.

§ 3º - Se por falta da comunicação do endereço, o membro do 
Ministério Público não puder ser encontrado, em caso de necessi-
dade do serviço, perderá o direito de solicitação de férias no perío-
do seguinte, quer se trate de férias coletivas ou individuais, ficando 
a cargo do Procurador-Geral de Justiça designar o período, de acor-
do com as necessidades do serviço.

Artigo 205 - Por necessidade de serviço, o Procurador-Geral 
de Justiça poderá indeferir as férias ou determinar que qualquer 
membro do Ministério Público em férias reassuma imediatamente 
o exercício de seu cargo.

§ 1º - As férias que, por necessidade do serviço ou qualquer ou-
tro motivo justo devidamente comprovado, tiverem seu gozo inde-
ferido, serão indenizadas no mês subseqüente ao do indeferimento 
ou anotadas para gozo oportuno, a requerimento do interessado.

§ 2º - O membro do Ministério Público poderá requerer a con-
versão das férias em tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Artigo 206 - Independentemente de solicitação, as férias serão 
remuneradas com acréscimo de 1/3 (um terço) da remuneração 
global do membro do Ministério Público, referente ao mês do pa-
gamento.
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SEÇÃO V
DAS LICENÇAS

Artigo 207 - Conceder-se-á licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família, até 30 (trinta) 

dias;
III - para repouso da gestante, de 120 (cento e vinte) dias;
IV - paternidade, até oito dias;
V - em caráter especial;
VI - para casamento, até oito dias;
VII - por luto, em virtude de falecimento do cônjuge ou com-

panheiro, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras, genros, 
padrasto e madrasta;

VIII - licença-prêmio, nos termos do artigo 211 desta lei com-
plementar;

IX - por adoção;
X - em outros casos previstos na lei.
IX-A - compensatória, resultante da conversão das gratificações 

previstas nos artigos 187 e 195 desta lei complementar, nos termos, 
limites e proporção fixados em ato do Procurador-Geral de Justiça; 
(NR)

- Inciso IX-A acrescentado pela Lei Complementar nº 1.316, de 
12/01/2018.

Artigo 208 - A licença para tratamento de saúde por prazo su-
perior a 30 (trinta) dias, bem como as prorrogações que importem 
em licença por período ininterrupto, também superior a 30 (trinta) 
dias, dependem de inspeção médica a ser realizada nos termos do 
artigo 62, §§ 1º e 2º, desta lei complementar. (NR)

- Artigo 208 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.155, de 26/10/2011.

Artigo 209 - O membro do Ministério Público, licenciado para 
tratamento da própria saúde, perceberá vencimentos integrais e 
não perderá sua posição na lista de antigüidade.

Artigo 210 - A licença por luto será de 8 (oito) dias no máximo, 
sem prejuízo dos vencimentos.

Artigo 211 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o 
membro do Ministério Público fará jus a 3 (três) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo.

§ 1º - O período de licença será considerado de efetivo exercí-
cio para todos os efeitos legais e não acarretará desconto algum no 
vencimento ou remuneração.

§ 2º - Nos casos de licença-prêmio, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 205 e seus parágrafos desta lei complementar, sempre levan-
do-se em conta o valor global da remuneração referente ao mês do 
pagamento.

§ 3º - Não se concederá licença-prêmio ao membro do Ministé-
rio Público que, durante o período aquisitivo:

a) sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
b) afastar-se do cargo em virtude de licença sem remuneração.
Artigo 212 - A licença adoção será concedida, pelo prazo de 

até 120 (cento e vinte) dias, ao membro do Ministério Público que 
adotar menor de até 7 (sete) anos de idade ou obtiver judicialmen-
te sua guarda para fins de adoção, sem prejuízo dos vencimentos.

§ 1º - A licença de que trata este artigo terá início na data do 
evento ou, no caso de solicitação posterior, a partir desta e até o 
período restante do prazo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º - Ocorrendo a cessação da guarda do menor, o membro do 
Ministério Público deverá comunicar imediatamente o fato, cessan-
do, então, a fruição da licença.

§ 3º - Se a licença for concedida com base em termo de guarda 
do menor, somente poderá ser pleiteada outra licença mediante a 
comprovação de que a adoção anterior se efetivou.

Artigo 213 - Conceder-se-á, a critério do Procurador-Geral de 
Justiça, licença especial, não remunerada, para tratamento de as-
suntos particulares, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

Artigo 214 - O membro do Ministério Público que entrar em 
gozo de licença fará a comunicação de que trata o artigo 204 e seus 
parágrafos desta lei complementar.

Artigo 215 - As licenças serão concedidas pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça.

Parágrafo único - As licenças do Procurador-Geral de Justiça se-
rão concedidas pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça.

Artigo 216 - O membro do Ministério Público licenciado não 
pode exercer nenhuma de suas funções, nem outra função pública 
ou particular, salvo as exceções previstas nesta lei complementar.

Parágrafo único - Salvo contra-indicação médica, o membro do 
Ministério Público licenciado poderá oficiar nos autos que tiver re-
cebido, com vista, antes da licença.

SEÇÃO VI
DOS AFASTAMENTOS

Artigo 217 - O membro do Ministério Público poderá afastar-se 
do cargo para:

I - exercer cargo eletivo, nos termos da legislação pertinente;
II - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível equivalen-

te ou superior, observado o artigo 29, § 3º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal;

III - freqüentar curso ou seminário, no País ou no exterior, de 
duração máxima de 2 (dois) anos;

IV - exercer cargo de Presidente, 1º Tesoureiro ou 1º Secretário 
em entidade de representação de classe do Ministério Público que 
atenda aos seguintes requisitos:

a) ter existência legal superior a 1 (um) ano;
b) possuir pelo menos 500 (quinhentos) associados, tratando-

-se de entidade local;
c) congregar pelo menos 2/3 (dois terços) das representações 

estaduais, na hipótese de entidade de âmbito nacional.
§ 1º - Os afastamentos previstos neste artigo somente ocorre-

rão após a expedição do competente Ato do Procurador-Geral de 
Justiça, observado, quanto aos incisos II e III, o procedimento esta-
belecido nos incisos XII e XVIII, do artigo 36, desta lei complementar.

§ 2º - Os afastamentos dar-se-ão sem prejuízo de vencimen-
tos e demais vantagens do cargo, salvo, no caso dos incisos I e II, 
quando o membro do Ministério Público optar pelos vencimentos 
do cargo, emprego ou função que venha a exercer.

§ 3º - O período de afastamento da carreira será considerado 
de efetivo exercício para todos os efeitos legais, exceto para remo-
ção ou promoção por merecimento, nos casos dos incisos I e II deste 
artigo.

§ 4º - Não será permitido o afastamento durante o estágio pro-
batório.

Artigo 218 - O afastamento para freqüentar curso ou seminá-
rios no País ou no exterior será disciplinado por Ato do Conselho 
Superior do Ministério Público observadas as seguintes normas:

I - em nenhuma hipótese o membro do Ministério Público po-
derá afastar-se por mais de 5 (cinco) anos, consecutivos ou não, e, 
observado esse limite, a duração do afastamento do interessado 
não poderá ser superior à metade do tempo de seu efetivo exercício 
na carreira;

II - o pedido de afastamento conterá minuciosa justificação de 
sua conveniência;

III - o interessado deverá comprovar a freqüência e o aproveita-
mento no curso ou seminário realizado.
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Artigo 219 - São considerados como de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais, os dias em que o membro do Ministério Pú-
blico estiver afastado de suas funções em razão de:

I - licenças previstas no artigo 207, salvo a do inciso V, desta lei 
complementar;

II - férias;
III - disponibilidade não compulsória, exceto para promoção;
IV - designação do Procurador-Geral de Justiça para:
a) realização de atividade de relevância para a Instituição;
b) direção de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 

do Ministério Público;
V - de exercício de cargos ou de funções de direção de asso-

ciação representativa de classe, na forma desta lei complementar;
VI - exercício de atividade prevista no parágrafo único, do artigo 

170, desta lei complementar;
VII - prestação de serviços exclusivamente à Justiça Eleitoral;
VIII - de outras hipóteses definidas em lei.

CAPÍTULO IV
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS

Artigo 220 - Os membros do Ministério Público sujeitam-se a 
regime jurídico especial, gozam de independência no exercício de 
suas funções e têm as seguintes garantias:

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per-
der o cargo senão por decisão judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, no cargo e nas funções, salvo por motivo 
de interesse público;

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à re-
muneração, o disposto na Constituição Federal.

Artigo 221 - Os membros do Ministério Público, ainda que afas-
tados das funções, nas infrações penais comuns e de responsabili-
dade, serão processados e julgados originariamente pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, ressalvadas exceções de ordem 
constitucional.

Parágrafo único - Nos crimes de responsabilidade, o Procura-
dor-Geral de Justiça será processado e julgado por Tribunal Espe-
cial, nos termos do artigo 49 da Constituição Estadual.

Artigo 222 - Quando, no curso de investigação, houver indício 
de prática de infração penal por parte de membro do Ministério 
Público, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá imediata-
mente os respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem 
competirá dar prosseguimento à apuração do fato.

Artigo 223 - Os membros do Ministério Público, na ativa ou 
aposentados, terão carteira funcional que valerá em todo o terri-
tório nacional como cédula de identidade e porte permanente de 
arma, independentemente de qualquer ato formal de licença ou 
autorização.

Artigo 224 - Constituem prerrogativas dos membros do Minis-
tério Público, além de outras asseguradas pela Constituição e por 
outras leis:

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer pro-
cesso ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com 
o Juiz ou a autoridade competente;

II - estar sujeito à intimação ou convocação para compareci-
mento, somente se expedida pela autoridade judiciária ou por ór-
gão da Administração Superior do Ministério Público competente, 
ressalvadas as hipóteses constitucionais;

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em fla-
grante de crime inafiançável, caso em que a autoridade, sob pena 
de responsabilidade, fará, de imediato, a comunicação e a apre-
sentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de 
Justiça;

IV - se

r custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala especial 
de Estado Maior, por ordem e à disposição do Tribunal competente, 
quando sujeito a prisão antes do julgamento final e à dependên-
cia separada no estabelecimento em que houver de ser cumprida 
a pena;

V - ter assegurado o direito de acesso, retificação e comple-
mentação dos dados e informações relativos à sua pessoa, existen-
tes nos órgãos da Instituição, na forma desta lei complementar;

VI - receber o mesmo tratamento jurídico protocolar dispensa-
do aos membros do Poder Judiciário perante os quais oficiem;

VII - ingressar e transitar livremente:
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além das depen-

dências que lhe sejam especialmente reservadas;
b) nas dependências que lhe estiverem destinadas nos edifí-

cios de Fóruns e Tribunais perante os quais servirem, nas salas de 
audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, ofícios da justiça, 
inclusive dos registros públicos, nas delegacias de polícia e estabe-
lecimentos de internação coletiva;

VIII - usar as vestes talares e as insígnias e distintivos privativos 
do Ministério Público, de acordo com os modelos oficiais;

IX - tomar assento contíguo à direita e no mesmo plano dos 
Juízes de primeira instância ou do Presidente do Tribunal, Seção, 
Grupo, Câmara ou Turma;

X - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras, 
e intervir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou para 
esclarecer matéria de fato;

XI - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de 
jurisdição, através dos autos com vista;

XII - examinar, em qualquer juízo ou Tribunal, autos de proces-
sos findos ou em andamento, ainda que conclusos a magistrado, 
podendo copiar peças e tomar apontamentos;

XIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de fla-
grante ou inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos 
à autoridade policial, podendo copiar peças e tomar apontamentos;

XIV - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mes-
mo quando decretada a sua incomunicabilidade;

XV - ter livre acesso a qualquer recinto público ou privado, res-
salvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio;

XVI - requisitar informações ou diligências de qualquer órgão 
público ou privado;

XVII - obter, sem despesas, a realização de buscas e o forneci-
mento de certidões dos cartórios ou de quaisquer outras reparti-
ções públicas;

XVIII - não ser indiciado em inquérito policial, observado o dis-
posto no artigo 222 desta lei complementar.

Parágrafo único - Os membros do Ministério Público aposen-
tados não perdem as prerrogativas enumeradas nos incisos IV, V.

- A expressão “e XVIII deste artigo, bem como a prevista no arti-
go 221 desta lei complementar, se o fato ocorreu quando no exercí-
cio da função” foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da ADI nº 2084/1999, julgada em 02/08/2001.

Artigo 225 - Nenhum membro do Ministério Público poderá ser 
afastado do desempenho de suas atribuições ou procedimentos em 
que oficie ou deva oficiar, exceto por impedimento, férias, licenças, 
afastamento ou por motivo de interesse público, observado o dis-
posto nesta lei complementar.

§ 1º - No caso de afastamento por razão de interesse públi-
co, a designação do Procurador-Geral de Justiça deverá recair em 
membro do Ministério Público que tenha as mesmas atribuições 
do afastado.

§ 2º - A regra deste artigo não se aplica ao Promotor de Justiça 
Substituto e ao membro do Ministério Público designado para ofi-
ciar temporariamente perante qualquer juízo ou autoridade.
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§ 3º - Enquanto não realizada a distribuição, o Procurador-Ge-
ral de Justiça poderá designar membro do Ministério Público para 
atuar em procedimentos investigatórios, desde que o designado te-
nha, em tese, atribuição para tanto.

Artigo 226 - A organização das Promotorias e Procuradorias de 
Justiça constitui, para os efeitos do artigo anterior, motivo de inte-
resse público.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE FUNCIONAL E DA CONDUTA 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Artigo 227 - A atividade funcional dos membros do Ministério 
Público está sujeita a: (NR)

I - fiscalização permanente; (NR)
II - vistorias; (NR)
III - visitas de inspeção; (NR)
IV - correição ordinária; (NR)
V - correição extraordinária. (NR)
- Artigo 227, “caput”, e incisos com redação dada pela Lei Com-

plementar nº 1.147, de 06/09/2011.
Parágrafo único - Qualquer pessoa poderá reclamar ao Corre-

gedor-Geral do Ministério Público sobre abusos, erros, omissões ou 
conduta incompatível dos membros do Ministério Público.

Artigo 228 - A fiscalização permanente da atividade funcional 
dos Procuradores de Justiça será realizada pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, na forma de seu Regimento In-
terno, e a dos Promotores de Justiça será realizada pelos Procura-
dores de Justiça ao examinar os autos em que devam oficiar. (NR)

- Artigo 228 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 229 - O Corregedor-Geral do Ministério Público, de ofício 
ou à vista das informações enviadas pelos Procuradores de Justi-
ça ou pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
quando o caso, fará aos Promotores e Procuradores de Justiça, 
oralmente ou por escrito, em caráter reservado, as recomendações 
ou observações que julgar cabíveis, dando-lhes ciência dos elogios 
e mandando consignar em seus assentamentos as devidas anota-
ções. (NR)

- Artigo 229 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 230 - As vistorias, realizadas em caráter informal pelo 
Corregedor-Geral do Ministério Público ou por seus Assessores, não 
serão inferiores a 96 (noventa e seis) por ano, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no artigo 229. (NR)

- Artigo 230 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 231 - A correição ordinária será efetuada pessoalmente 
pelo Corregedor-Geral do Ministério Público ou por Procurador de 
Justiça por ele indicado e aprovado pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça.

§ 1º - A correição ordinária destina-se a verificar a regularidade 
do serviço, a eficiência e a pontualidade dos membros do Ministério 
Publico no exercício de suas funções, o cumprimento das obriga-
ções legais e das determinações da Procuradoria-Geral de Justiça e 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público, bem como sua partici-
pação nas atividades da Procuradoria ou da Promotoria de Justiça a 
que pertença e sua contribuição para a execução dos Programas de 
Atuação e Projetos Especiais. (NR)

- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 2° - A Corregedoria-Geral do Ministério Público realizará 
anualmente, no mínimo, 48 (quarenta e oito) correições ordinárias. 
(NR)

- § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.083, de 
17/12/2008.

Artigo 232 - A correição extraordinária será realizada pessoal-
mente pelo Corregedor-Geral do Ministério Público, de ofício, por 
recomendação do Procurador-Geral de Justiça, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça ou do Conselho Superior do 
Ministério Público, para a imediata apuração de:

I - abusos, erros ou omissões que incompatibilizam o membro 
do Ministério Público para o exercício do cargo ou função;

II - atos que comprometam o prestígio ou a dignidade da Ins-
tituição;

III - descumprimento do dever funcional ou procedimento in-
correto.

§ 1º - Concluída a correição, o Corregedor-Geral do Ministério 
Público elaborará relatório circunstanciado, mencionando os fatos 
observados, as providências adotadas e propondo as de caráter 
disciplinar ou administrativo que excedam suas atribuições, bem 
como informando sobre os aspectos moral, intelectual e funcional 
dos membros do Ministério Público. (NR)

- § 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 2º - O relatório da correição será sempre levado ao conheci-
mento dos Órgãos da Administração Superior do Ministério Público.

Artigo 233 - Com base nas observações feitas nas correições, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público, ouvidos o Procurador-Ge-
ral de Justiça e o Conselho Superior do Ministério Público, poderá 
baixar instruções aos Promotores de Justiça.

Artigo 234 - Sempre que, em correição, visita de inspeção ou 
vistoria, verificar a violação dos deveres impostos aos membros do 
Ministério Público, o Corregedor-Geral do Ministério Público toma-
rá notas reservadas do que coligir no exame de autos, livros, papéis 
e das informações que obtiver e instaurará sindicância. (NR)

- Artigo 234, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - Se, desde logo, os elementos colhidos autori-
zarem, o Corregedor-Geral do Ministério Público baixará portaria de 
instauração de processo administrativo disciplinar, encaminhando 
os autos à Comissão Processante Permanente para instrução. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 235 - O Corregedor-Geral do Ministério Público poderá, 
de ofício ou por recomendação do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, realizar correição, visita de inspeção ou vistoria nas 
Procuradorias de Justiça, nas câmaras e equipes especializadas e no 
setor atuante junto ao Tribunal de Justiça Militar. (NR)

Parágrafo único - Os trabalhos de correição, inspeção ou visto-
ria serão acompanhados por Comissão formada por 3 (três) Procu-
radores de Justiça, indicados pelo Corregedor-Geral e referendados 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. (NR)

- Artigo 235 e seu parágrafo único com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 236 - A inspeção destina-se a verificar a regularidade ad-
ministrativa dos serviços de distribuição e devolução de processos, 
da qual o Corregedor-Geral elaborará relatório, que será remetido 
ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. (NR)

- Artigo 236, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - Constatando a existência de indícios de falta 
disciplinar, o Corregedor-Geral do Ministério Público poderá instau-
rar sindicância ou, sendo suficientes os elementos colhidos, baixar 
portaria de instauração de processo administrativo, encaminhando 
os autos à Comissão Processante Permanente. (NR)
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- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

Artigo 237 - Os membros do Ministério Público são passíveis 
das seguintes sanções disciplinares:

I - advertência;
II - censura;
III - suspensão por até 90 (noventa) dias;
IV - cassação da disponibilidade e da aposentadoria;
V - demissão.
Artigo 238 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça aplicar as 

sanções previstas nos incisos do artigo 237. (NR)
- Artigo 238 com redação dada pela Lei Complementar nº 

1.147, de 06/09/2011.
Artigo 239 - As sanções serão aplicadas com base nos elemen-

tos probatórios constantes dos autos, não estando o Procurador-
-Geral de Justiça adstrito às conclusões da Comissão Processante 
Permanente. (NR)

- Artigo 239 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 240 - A pena de advertência será aplicada por escrito, 
reservadamente, no caso de descumprimento de dever funcional 
de pequena gravidade.

Artigo 241 - A pena de censura será aplicada, por escrito e re-
servadamente, ao infrator que, já punido com advertência, vier a 
praticar outra infração disciplinar que o torne passível da mesma 
pena ou se a gravidade da infração justificar, desde logo, a aplicação 
da pena de censura.

Artigo 242 - A pena de suspensão será aplicada no caso de:
I - infrator que, já punido com censura, vier a praticar outra 

infração disciplinar que o torne passível da mesma pena ou se a 
gravidade da infração justificar, desde logo, a aplicação da pena de 
suspensão;

II - violação de vedação prevista no artigo 170, desta lei com-
plementar, com exceção do exercício da advocacia, em face do dis-
posto no inciso II, de seu artigo 157.

Parágrafo único - Enquanto perdurar, a suspensão acarretará a 
perda dos direitos e vantagens decorrentes do exercício do cargo, 
não podendo ter início durante as férias ou licenças do infrator.

Artigo 243 - A pena de cassação de disponibilidade ou de apo-
sentadoria será aplicada se o inativo praticou, quando em ativida-
de, falta passível de perda do cargo ou demissão.

Artigo 244 - A pena de demissão será aplicada ao membro não 
vitalício do Ministério Público nos casos previstos no artigo 157 des-
ta lei complementar.

Parágrafo único - Instaurado o processo administrativo discipli-
nar ordinário, o membro do Ministério Público não vitalício ficará 
automaticamente suspenso do exercício funcional, até definitivo 
julgamento, sem prejuízo dos vencimentos.

Artigo 245 - Na aplicação das penas disciplinares deverão ser 
consideradas a natureza e a gravidade da infração, os danos que 
dela provenham para o serviço e os antecedentes do infrator.

Artigo 246 - Prescreve:
I - em 2 (dois) anos a punibilidade das faltas puníveis com as 

penas de advertência, censura e suspensão;
II - em 4 (quatro) anos a punibilidade das faltas puníveis com 

as penas de demissão e cassação da disponibilidade e da aposen-
tadoria.

§ 1º - A falta, também definida como crime, prescreverá junta-
mente com a ação penal.

§ 2º - A prescrição começa a correr:

a) do dia em que a falta for cometida;
b) do dia em que tenha cessado a continuação ou permanên-

cia, nas faltas continuadas ou permanentes.
§ 3º - Interrompe-se o prazo da prescrição pela expedição da 

portaria instauradora do processo administrativo e pela decisão 
deste.

§ 4º - Suspende-se o prazo da prescrição em decorrência de de-
cisão judicial ou de órgão de controle, ou de recurso administrativo, 
que suste o processo administrativo disciplinar em qualquer fase ou 
a execução da respectiva penalidade. (NR)

- § 4º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.155, de 
26/10/2011.

Artigo 247 - As decisões referentes à imposição de pena disci-
plinar constarão do prontuário do infrator com menção dos fatos 
que lhe deram causa.

Parágrafo único - Decorridos 5 (cinco) anos da imposição da 
sanção disciplinar, sem cometimento de nova infração, não mais 
poderá ela ser considerada em prejuízo do infrator, inclusive para 
efeito de reincidência.

Artigo 248 - As decisões definitivas referentes à imposição de 
pena disciplinar, salvo as de advertência e de censura, serão publi-
cadas no Diário Oficial.

Artigo 249 - Somente ao infrator poderá ser fornecida certidão 
relativa à imposição das penas de advertência e de censura, salvo 
se for fundamentadamente requerida para defesa de direitos e es-
clarecimento de situações de interesse pessoal.

Artigo 250 - Pelo exercício irregular da função pública, o mem-
bro do Ministério Público responde penal, civil e administrativa-
mente, observado neste último caso o que dispõe a Constituição 
Federal.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 251 - A apuração das infrações disciplinares será feita 
mediante:

I - processo administrativo sumário, quando cabíveis as penas 
de advertência, censura e suspensão por até 90 (noventa) dias;

II - processo administrativo ordinário, quando cabíveis as penas 
de cassação da disponibilidade ou da aposentadoria e de demissão.

Parágrafo único - O processo administrativo poderá ser prece-
dido de sindicância, de caráter simplesmente investigatório, quan-
do não houver elementos suficientes para se concluir pela ocorrên-
cia de falta ou de sua autoria.

Artigo 252 - Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Públi-
co a instauração de sindicância ou processo administrativo:

I - de ofício;
II - por provocação do Procurador-Geral de Justiça, do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça ou do Conselho Su-
perior do Ministério Público.

Parágrafo único - Quando o infrator for Procurador de Justiça, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público instaurará e presidirá a sin-
dicância e instaurará o processo administrativo, que seguirá, con-
forme o caso, o disposto na Seção II, III ou IV, deste Capítulo. (NR)

- § 1º transformado em parágrafo único e com redação dada 
pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 2º - Revogado.
- § 2º revogado pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.
Artigo 253 - Ressalvada a hipótese do parágrafo único do artigo 

244 desta lei complementar, durante a sindicância ou durante os 
processos administrativo disciplinar, de remoção compulsória ou 
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de disponibilidade, o Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do 
Corregedor-Geral do Ministério Público, do Conselho Superior do 
Ministério Público ou da Comissão Processante Permanente, sem-
pre ouvido o Conselho Superior do Ministério Público quando não 
for autor do requerimento, poderá afastar o sindicado, o acusado 
ou o representado do exercício do cargo, sem prejuízo de seus ven-
cimentos e vantagens. (NR)

- Artigo 253, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - O afastamento dar-se-á por decisão funda-
mentada na conveniência do serviço, para apuração dos fatos, para 
assegurar a normalidade dos serviços ou a tranqüilidade pública, e 
não excederá a 60 (sessenta) dias, podendo, excepcionalmente, ser 
prorrogado por igual período.

Artigo 254 - No processo administrativo fica assegurada aos 
membros do Ministério Público ampla defesa, na forma desta lei 
complementar, exercida pessoalmente, por procurador ou defen-
sor, que será intimado dos atos e termos do procedimento por meio 
de publicação no Diário Oficial.

Artigo 255 - Dos atos, termos e documentos principais da sin-
dicância e do processo administrativo ficarão cópias, que formarão 
autos suplementares.

Artigo 256 - Os autos de sindicância e de processos administra-
tivos findos serão arquivados na Corregedoria-Geral do Ministério 
Público.

Artigo 257 - Aplicam-se subsidiariamente ao processo disci-
plinar, as normas do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União e do 
Código de Processo Penal.

SEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA

Artigo 258 - A sindicância será instaurada e processada na Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público. (NR)

§ 1º - A sindicância será presidida pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público, que poderá delegar as funções de sindicante a 
um ou mais membros de sua assessoria, desde que de categoria 
funcional igual ou superior à do sindicado. (NR)

§ 2º - A sindicância possuirá caráter inquisitivo e servirá para 
que o Corregedor-Geral do Ministério Público delibere quanto à ins-
tauração do processo administrativo disciplinar. (NR)

§ 3º - A sindicância será instaurada por portaria do Corregedor-
-Geral do Ministério Público, que especificará o fato a ser apurado. 
(NR)

§ 4º - Em sendo o sindicado Procurador de Justiça, os trabalhos 
serão acompanhados por Comissão formada por 3 (três) Procura-
dores de Justiça, indicados pelo Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico e referendados pelo Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça. (NR)

- Artigo 258, “caput”, e §§ 1º a 4º com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 5º - A sindicância terá caráter reservado e deverá estar con-
cluída dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da instalação dos tra-
balhos, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, mediante despa-
cho fundamentado do sindicante.

- § 4º renumerado para § 5º pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

Artigo 259 - Colhidos os elementos necessários à comprovação 
do fato e da autoria, será imediatamente ouvido o sindicado.

Artigo 260 - Nos 3 (três) dias seguintes, o sindicado ou seu pro-
curador poderá oferecer ou indicar as provas de seu interesse, que 
serão deferidas a juízo do sindicante.

Artigo 261 - Concluída a produção de provas, o sindicado será 
intimado para, dentro de 5 (cinco) dias, oferecer defesa escrita, pes-
soalmente ou por procurador, ficando os autos à sua disposição, em 
mãos do sindicante ou de pessoa por ele designada.

Parágrafo único - A critério do sindicante, o procurador do sin-
dicado poderá ter vista dos autos fora da Corregedoria, mediante 
carga.

Artigo 262 - Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior, o 
sindicante, em 10 (dez) dias, elaborará relatório, em que examinará 
os elementos da sindicância e concluirá pela instauração de proces-
so administrativo ou pelo seu arquivamento.

Parágrafo único - Se na sindicância ficarem apurados fatos que re-
comendem a disponibilidade ou a remoção compulsória, ambas por in-
teresse público, o Corregedor-Geral do Ministério Público representará 
para esse fim ao Conselho Superior do Ministério Público.

SEÇÃO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUMÁRIO

Artigo 263 - O processo administrativo sumário, destinado à 
apuração das infrações punidas com as sanções indicadas no artigo 
237, incisos I, II e III desta lei complementar, será instaurado por 
portaria do Corregedor-Geral do Ministério Público, instruído pela 
Comissão Processante Permanente e decidido pelo Procurador-Ge-
ral de Justiça. (NR)

§ 1º - A instrução e o relatório conclusivo do processo adminis-
trativo sumário poderão ser atribuídos a uma das turmas da Comis-
são Processante Permanente. (NR)

§ 2º - O Corregedor-Geral do Ministério Público será intimado 
pessoalmente dos atos processuais mediante abertura de vista dos 
autos e o acusado e seu procurador ou defensor serão intimados 
pessoalmente de todos os atos e termos do processo, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando não o forem 
em audiência. (NR)

- Artigo 263, “caput”, e §§ 1º e 2º com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 3º - Os trabalhos da Comissão Processante Permanente serão 
secretariados por servidores do Ministério Público, designados pelo 
Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- § 3º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 264 - A portaria de instauração deve conter a qualifica-
ção do acusado, a exposição dos fatos imputados, a previsão legal 
sancionadora, a indicação das provas a serem produzidas e, se o 
caso, o rol de testemunhas, e será instruída com a sindicância, se 
houver, ou com os elementos de prova existentes. (NR)

- Artigo 264 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 265 - Compromissado o secretário e autuados a porta-
ria, a sindicância e os documentos que a acompanham, a Comissão 
Processante Permanente: (NR)

I - deliberará sobre o deferimento das provas e diligências re-
queridas pelo órgão de acusação; (NR)

II - designará data para realização de audiência de instrução em 
que serão ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e interro-
gado o acusado, nesta ordem. (NR)

- Artigo 265, “caput”, e incisos com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - A acusação e a defesa poderão arrolar até 5 (cinco) tes-
temunhas, sendo permitido à Comissão Processante Permanente 
ouvir outras pessoas não indicadas pelas partes. (NR)

§ 2º - O acusado será desde logo citado da acusação, receben-
do cópia da portaria e da decisão da Comissão Processante Perma-
nente, pela qual ficará intimado da audiência designada. (NR)
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§ 3º - No prazo de 5 (cinco) dias contados da citação, o acusado, 
pessoalmente ou por procurador, poderá apresentar defesa escrita, 
em que poderá alegar qualquer questão preliminar ou de mérito, 
especificar as provas que pretenda produzir e, se o caso, apresentar 
o rol de testemunhas. (NR)

§ 4º - Se o acusado não for encontrado ou furtar-se à citação, 
será citado por aviso publicado no Diário Oficial, com prazo de 3 
(três) dias. (NR)

§ 5º - Se o acusado não atender à citação e não se fizer repre-
sentar por procurador, será declarado revel, designando-se defen-
sor dentre os membros do Ministério Público, de categoria igual ou 
superior, o qual não poderá escusar-se da incumbência, sem justo 
motivo, sob pena de advertência. (NR)

§ 6º - O procurador ou defensor terá vista dos autos na secre-
taria da Comissão Processante Permanente, podendo retirá-los, 
mediante carga, durante o prazo para apresentação da defesa. (NR)

§ 7º - A Comissão Processante Permanente determinará a inti-
mação das testemunhas de acusação e de defesa, salvo se, quanto 
as últimas, houver expressa dispensa na defesa. (NR)

§ 8º - A Comissão Processante Permanente poderá indeferir 
provas impertinentes ou que tenham intuito meramente protela-
tório. (NR)

§ 9º - O acusado, depois de citado, não poderá, sob pena de 
prosseguir o processo à sua revelia, deixar de comparecer, sem jus-
to motivo, aos atos processuais para os quais tenha sido regular-
mente intimado. (NR)

§ 10 - A todo tempo o acusado revel poderá constituir procu-
rador que substituirá o membro do Ministério Público designado 
como defensor. (NR)

- §§ 1º a 10 com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

§ 11 - Apresentada a defesa preliminar, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público será ouvido, em réplica, no prazo de 5 (cinco) 
dias. (NR)

§ 12 - Se a Comissão Processante Permanente concluir pelo 
acolhimento de questão preliminar que implique extinção do pro-
cesso administrativo, remeterá os autos ao Procurador-Geral de 
Justiça para deliberação. (NR)

§ 13 - O Procurador-Geral de Justiça decidirá, em 15 (quinze) 
dias, sobre a extinção do processo administrativo ou seu prossegui-
mento. (NR)

§ 14 - Caberá recurso ao Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, contra a decisão do Pro-
curador-Geral de Justiça que, nos termos do parágrafo 13, extinguir 
o processo administrativo. (NR)

- §§ 11 a 14 acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 266 - Se a autoridade processante verificar que a pre-
sença do acusado poderá influir no ânimo do denunciante ou da 
testemunha, de modo que prejudique a tomada do depoimento, 
solicitará a sua retirada, prosseguindo na inquirição com a presença 
de seu procurador ou defensor, caso em que deverão constar do 
termo a ocorrência e os motivos que a determinaram. (NR)

- Artigo 266, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - As testemunhas são obrigadas a comparecer às audiên-
cias quando regularmente intimadas e, se injustificadamente não o 
fizerem, poderão ser conduzidas pela autoridade policial, mediante 
requisição da Comissão Processante Permanente. (NR)

- Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 2º - As testemunhas serão inquiridas pela Comissão Proces-
sante Permanente e diretamente pelas partes. (NR)

§ 3º - A Comissão Processante Permanente poderá indeferir, 
fundamentadamente, as perguntas impertinentes, fazendo constar 
do termo o teor das perguntas, caso requerido pela parte. (NR)

- §§ 2º e 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 267 - Concluída a instrução, o Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público e o acusado, sucessivamente, terão vista dos autos 
pelo prazo de 10 (dez) dias para apresentação de alegações finais 
escritas. (NR)

- Artigo 267 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 268 - A instrução deverá ser concluída no mesmo dia; 
não sendo possível, será designada audiência em continuação, sain-
do intimados todos os interessados.

Artigo 269 - Apresentadas as alegações finais pelas partes, a 
Comissão Processante Permanente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
elaborará relatório conclusivo e remeterá os autos ao Procurador-
-Geral de Justiça, que decidirá em 20 (vinte) dias. (NR)

- Artigo 269, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - Em caso de proposta de condenação, a Comissão Proces-
sante deverá indicar a pena cabível e o seu fundamento legal. (NR)

§ 2º - Se o Procurador-Geral de Justiça não se considerar habi-
litado a decidir, poderá converter o julgamento em diligência, de-
volvendo os autos à Comissão Processante Permanente para os fins 
que indicar, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. (NR)

§ 3º - Cumprida a diligência, o Corregedor-Geral do Ministério 
Público e o acusado serão intimados para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, manifestarem-se sobre a prova eventualmente acrescida e, 
em seguida, o Procurador-Geral de Justiça decidirá em 15 (quinze) 
dias. (NR)

- §§ 1º a 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 270 - O processo deverá ser concluído em 90 (noventa) 
dias, prorrogáveis por igual prazo.

Artigo 271 - O acusado será intimado pessoalmente da decisão, 
salvo se for revel ou furtar-se à intimação, casos em que será feita 
por publicação no Diário Oficial. (NR)

- Artigo 271 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO

Artigo 272 - O processo administrativo ordinário, destinado à 
apuração das infrações punidas com as sanções indicadas no arti-
go 237, incisos IV e V desta lei complementar, será instaurado por 
portaria do Corregedor-Geral do Ministério Público, instruído pela 
Comissão Processante Permanente e decidido pelo Procurador Ge-
ral de Justiça. (NR)

- Artigo 272, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - A instrução e o relatório conclusivo do processo adminis-
trativo ordinário poderão ser atribuídos a uma das turmas da Co-
missão Processante Permanente. (NR)

§ 2º - Os trabalhos da Comissão Processante Permanente serão 
secretariados por servidores do Ministério Público, designados pelo 
Procurador-Geral de Justiça. (NR)

- §§ 1º e 2º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

§ 3º - O processo administrativo ordinário deverá estar concluído 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual prazo. (NR)

- Parágrafo único transformado para § 3º pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.
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Artigo 273 - A portaria do Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico, instruída com a sindicância, se houver, ou com os elementos 
de prova existentes, conterá a qualificação do acusado, a exposição 
circunstanciada dos fatos imputados, a previsão legal sancionadora, 
a indicação das provas a serem produzidas e, se o caso, o rol de 
testemunhas. (NR)

- Artigo 273, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - Na portaria poderão ser arroladas até 8 (oito) 
testemunhas.

Artigo 274 - Compromissado o secretário e autuados a porta-
ria, a sindicância e os documentos que a acompanham, a Comissão 
Processante Permanente: (NR)

I - deliberará sobre o deferimento das provas e diligências re-
queridas pelo órgão de acusação; (NR)

II - determinará a citação pessoal do acusado para, no prazo de 
10 (dez) dias, apresentar defesa escrita, indicar as provas que pre-
tenda produzir e arrolar até 8 (oito) testemunhas. (NR)

- Artigo 274, “caput”, e incisos com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - O mandado de citação será instruído com cópia da por-
taria e, se o acusado não for encontrado ou furtar-se à citação, será 
citado por aviso publicado no Diário Oficial, com prazo de 10 (dez) 
dias. (NR)

§ 2º - Se o acusado não atender à citação e não se fizer repre-
sentar por procurador, será declarado revel, designando-se defen-
sor entre os membros do Ministério Público, de categoria igual ou 
superior, o qual não poderá escusar-se da incumbência, sem justo 
motivo, sob pena de advertência. (NR)

§ 3º - O acusado, depois de citado, não poderá, sob pena de 
prosseguir o processo à sua revelia, deixar de comparecer, sem jus-
to motivo, aos atos processuais para os quais tenha sido regular-
mente intimado. (NR)

§ 4º - A todo tempo o acusado revel poderá constituir procu-
rador, que substituirá o membro do Ministério Público designado 
como defensor. (NR)

- §§ 1º a 4º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.147, 
de 06/09/2011.

§ 5º - O acusado poderá retirar os autos para apresentação de 
sua defesa. (NR)

- § 5º acrescentado pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 275 - Na defesa, o acusado poderá alegar as questões 
preliminares e de mérito que entender convenientes. (NR)

- Artigo 275 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 276 - Apresentada a defesa, será ouvido, em réplica, o 
Corregedor-Geral do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias. 
(NR)

- Artigo 276, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 1º - Se a Comissão Processante Permanente concluir pelo 
acolhimento de questão preliminar que implique extinção do pro-
cesso administrativo, remeterá os autos ao Procurador-Geral de 
Justiça para deliberação. (NR)

- Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Lei Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

§ 2º - O Procurador-Geral de Justiça decidirá, no prazo de 15 
(quinze) dias, quanto à extinção do processo administrativo ou seu 
prosseguimento. (NR)

§ 3º - Caberá recurso ao Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias, contra a decisão do Pro-
curador-Geral de Justiça que, nos termos do parágrafo 2º, extinguir 
o processo administrativo. (NR)

- §§ 2º e 3º acrescentados pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 277 - Em seguida, a Comissão Processante Permanente 
designará data para audiência de instrução, oportunidade em que 
serão inquiridas as testemunhas arroladas pelo órgão de acusação 
e pela defesa e realizado o interrogatório do acusado sobre os fatos 
constantes da portaria, nesta ordem. (NR)

- Artigo 277, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - A Comissão Processante Permanente poderá 
indeferir fundamentadamente as provas desnecessárias, imperti-
nentes ou que tiverem intuito protelatório, bem como poderá ouvir 
outras pessoas não arroladas pelas partes. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 278 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
pessoalmente intimado dos atos processuais mediante abertura de 
vista dos autos e o acusado e seu procurador ou defensor serão in-
timados pessoalmente de todos os atos e termos do processo, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, quando não o 
forem em audiência. (NR)

- Artigo 278 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 279 - Serão intimados para comparecer à audiência as 
testemunhas de acusação e da defesa, bem como o Corregedor-Ge-
ral do Ministério Público, o acusado e seu procurador ou defensor. 
(NR)

§ 1º - As testemunhas são obrigadas a comparecer às audiên-
cias quando regularmente intimadas e, se injustificadamente não o 
fizerem, poderão ser conduzidas pela autoridade policial, mediante 
requisição da Comissão Processante Permanente. (NR)

§ 2º - As testemunhas serão inquiridas pela Comissão Proces-
sante Permanente e diretamente pelas partes, cabendo à Comissão 
Processante Permanente indeferir, fundamentadamente, as per-
guntas impertinentes, fazendo constar do termo o teor das pergun-
tas, caso requerido pela parte. (NR)

§ 3º - Na impossibilidade de inquirir todas as testemunhas na 
mesma audiência, a Comissão Processante Permanente poderá, 
desde logo, designar tantas datas quantas forem necessárias para 
tal fim. (NR)

- Artigo 279, “caput”, e §§ 1º a 3º com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 280 - Encerrada a instrução, será concedido a cada uma 
das partes o prazo de 3 (três) dias para requerimento de diligências. 
(NR)

Parágrafo único - Decorrido o prazo, a Comissão Processante 
Permanente decidirá sobre as diligências requeridas e poderá de-
terminar outras que julgar necessárias. (NR)

- Artigo 280 e parágrafo único com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 281 - Concluídas as diligências, o Corregedor-Geral do 
Ministério Público e o acusado, sucessivamente, terão vista dos 
autos pelo prazo de 10 (dez) dias para apresentação de alegações 
finais escritas. (NR)

- Artigo 281 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 282 - Apresentadas as alegações finais pelas partes, a 
Comissão Processante Permanente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
elaborará relatório conclusivo e remeterá os autos ao Procurador-
-Geral de Justiça, que proferirá decisão em 30 (trinta) dias. (NR)

§ 1º - Se o Procurador-Geral de Justiça não se considerar habi-
litado a decidir, poderá converter o julgamento em diligência, de-
volvendo os autos à Comissão Processante Permanente para os fins 
que indicar, com prazo não superior a 15 (quinze) dias. (NR)
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§ 2º - Cumpridas as diligências, as partes poderão se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, sobre eventual prova acrescida e, em seguida, 
o Procurador-Geral de Justiça decidirá em 20 (vinte) dias. (NR)

- Artigo 282, “caput”, e §§ 1º e 2º com redação dada pela Lei 
Complementar nº 1.147, de 06/09/2011.

Artigo 283 - O acusado, em qualquer caso, será intimado da de-
cisão na forma prevista no artigo 271 desta lei complementar. (NR)

- Artigo 283 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 284 - Os atos e termos para os quais não foram fixados 
prazos serão realizados dentro do prazo determinado pela Comis-
são Processante Permanente. (NR)

- Artigo 284 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

SEÇÃO V
DO RECURSO

Artigo 285 - Das decisões condenatórias proferidas pelo Pro-
curador-Geral de Justiça caberá recurso, com efeito suspensivo, ao 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, que não po-
derá agravar a pena imposta em recurso exclusivo da defesa. (NR)

- Artigo 285, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - O recurso terá efeito meramente devolutivo:
I - em caso de suspensão de membro do Ministério Público su-

jeito à pena de demissão (parágrafo único do artigo 244 desta lei 
complementar);

II - em caso de afastamento do exercício do cargo imposto pelo 
Procurador-Geral de Justiça na hipótese do artigo 253 desta lei 
complementar.

III - em caso de extinção do processo administrativo ou de ab-
solvição do acusado. (NR)

- Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 1.147, de 
06/09/2011.

Artigo 286 - O recurso será interposto pelo acusado, seu procu-
rador ou defensor, ou pelo Corregedor-Geral do Ministério Público 
no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da decisão, por 
petição dirigida ao Procurador-Geral de Justiça, acompanhada das 
respectivas razões. (NR)

- Artigo 286, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - Fica sujeita ao reexame necessário do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça a decisão do Procu-
rador-Geral de Justiça que, divergindo das conclusões do relatório 
da Comissão Processante Permanente, for mais benéfica ao acusa-
do. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 287 - Recebido o recurso, o Procurador-Geral de Justiça 
intimará a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresen-
tar contrarrazões e encaminhar os autos ao Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores de Justiça, vez decorrido o prazo, com ou sem 
as contrarrazões. (NR)

- Artigo 287 com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

Artigo 288 - O julgamento realizar-se-á de acordo com as nor-
mas regimentais, de cuja sessão não participará o Procurador-Geral 
de Justiça. (NR)

- Artigo 288, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.147, de 06/09/2011.

Parágrafo único - O recorrente e o recorrido serão intimados da 
data do julgamento e de seu resultado. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.147, de 06/09/2011.

SEÇÃO VI
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Artigo 289 - Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de pro-
cesso disciplinar de que tenha resultado imposição de pena, sem-
pre que forem alegados fatos ou circunstâncias ainda não aprecia-
dos ou vícios insanáveis do procedimento, que possam justificar, 
respectivamente, nova decisão ou anulação.

§ 1º - A simples alegação da injustiça da decisão não será con-
siderada como fundamento para a revisão.

§ 2º - Não será admitida a reiteração de pedido pelo mesmo 
fundamento.

Artigo 290 - A instauração do processo revisional poderá ser 
requerida pelo próprio interessado ou, se falecido ou interdito, por 
seu curador, cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Artigo 291 - O pedido de revisão será dirigido ao Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça por petição instruída com as 
provas que o infrator possuir ou com indicação daquelas que pre-
tenda produzir.

Parágrafo único - O julgamento realizar-se-á de acordo com as 
normas regimentais.

Artigo 292 - Deferida a revisão, a autoridade competente po-
derá alterar a classificação da infração, absolver o punido, modificar 
a pena ou anular o processo, vedado, em qualquer caso, o agrava-
mento da pena.

Artigo 293 - Julgada procedente a revisão, restabelecer-se-ão 
em sua plenitude os direitos atingidos pela punição.

LIVRO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 294 - Os cargos do Ministério Público terão as seguintes 
denominações:

I - Procurador-Geral de Justiça, para designar o Chefe do Minis-
tério Público;

II - Procurador de Justiça, para designar o membro do Ministé-
rio Público de segunda instância;

III - Promotor de Justiça, para designar o membro do Ministério 
Público de primeira instância.

§ 1º - A investidura inicial far-se-á no cargo de Promotor de 
Justiça Substituto.

§ 2º - A nomenclatura dos cargos de Promotor de Justiça desti-
nados a comarca de entrância final poderá ser acrescida da expres-
são “da Capital”, no caso da comarca de São Paulo, ou, nos demais 
casos, do nome da comarca, ou, ainda, nos dois casos, da desig-
nação da localidade do respectivo foro regional ou distrital ou de 
indicativo das funções, sejam especializadas ou não. (NR)

- § 2ºcom redação dada pela Lei Complementar nº 981, de 
21/12/2005.

§ 3º - A nomenclatura dos cargos de Promotor de Justiça desti-
nados à entrância inicial ou intermediária terá a designação da sede 
da comarca ou da localidade a que pertencerem. (NR)

- § 3º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.279, de 
11/01/2016.

§ 3º-A - Os cargos de Promotor de Justiça com atuação Regional 
serão nomenclaturados em entrância a ser definida em Ato do Procu-
rador-Geral de Justiça e terão a designação “Regional”, acrescidos da 
referência, quando for o caso, à região do Estado de exercício de atri-
buições, além do indicativo das funções, especializadas ou não. (NR)

- § 3º-A acrescentado pela Lei Complementar nº 1.279, de 
11/01/2016.

§ 4º - Havendo, na mesma comarca ou localidade, cargos com 
idêntica nomenclatura, esta será precedida por número que indi-
que a ordem de sua criação.
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§ 5º - A designação da comarca ou da localidade na nomen-
clatura do cargo fixa o âmbito territorial dentro do qual podem ser 
exercidas as respectivas funções.

§ 6º - Os cargos de Promotor de Justiça poderão ser:
I - Especializados, quando na sua nomenclatura houver indica-

tivo de espécie de infração penal, de relação jurídica de direito civil 
ou de órgão jurisdicional com competência definida exclusivamente 
em razão da matéria;

II - Criminais, quando na sua nomenclatura houver a expressão 
“Criminal”, sem distinção da espécie de infração penal ou de órgão 
jurisdicional com competência definida exclusivamente em razão 
da matéria;

III - Cíveis, quando na sua nomenclatura houver a expressão 
“Cível”, sem distinção da natureza da relação jurídica de direito civil 
ou de órgão jurisdicional com competência definida exclusivamente 
em razão da matéria;

IV - Cumulativos ou Gerais, quando na sua nomenclatura não 
houver qualquer dos indicativos referidos nos incisos anteriores.

§ 7º - Aos cargos de Promotor de Justiça é atribuída a função de 
atendimento ao público, na respectiva área de atuação.

Artigo 295 - Aos cargos especializados de Promotor de Justiça, 
respeitadas as disposições especiais desta lei complementar, são 
atribuídas as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Público, 
nas seguintes áreas de atuação:

I - Promotor de Justiça de Falências: falências e concordatas, 
insolvência e liquidação de instituições financeiras, de crédito, de 
distribuição de títulos ou valores mobiliários no mercado de capi-
tais, sejam situações jurídicas de natureza civil ou criminal;

II - Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho: relações ju-
rídicas de natureza acidentária, inclusive para defesa dos interesses 
difusos ou coletivos relacionados com o meio ambiente do traba-
lho;

III - Promotor de Justiça de Família: relações jurídicas de direito 
de família e das sucessões;

IV - Promotor de Justiça da Infância e Juventude: proteção in-
tegral da criança e do adolescente, bem como as relações jurídicas 
decorrentes de seu regime jurídico especial, desde que de compe-
tência da Justiça da Infância e da Juventude;

V - Promotor de Justiça de Registros Públicos: relações jurídicas 
de natureza preponderantemente registrária e nos feitos de usuca-
pião e de habilitação de casamento;

VI - Promotor de Justiça do Meio Ambiente: defesa dos interes-
ses difusos ou coletivos relacionados com o meio ambiente e outros 
valores artísticos, históricos, estéticos, turísticos e paisagísticos;

VII - Promotor de Justiça do Consumidor: defesa dos interesses 
difusos ou coletivos relacionados com o consumidor;

VIII - Promotor de Justiça de Mandados de Segurança: manda-
dos de segurança, ações populares, “habeas data” e mandados de 
injunção ajuizados na primeira instância;

IX - Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social: defesa 
da probidade e legalidade administrativas e da proteção do patri-
mônio público e social; (NR)

- Inciso IX com redação dada pela Lei Complementar nº 1.083, 
de 17/12/2008.

X - Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo: defesa de 
interesses difusos ou coletivos nas relações jurídicas relativas a des-
membramento, loteamento e uso do solo para fins urbanos;

XI - Promotor de Justiça de Execuções Criminais: a execução 
penal e a fiscalização de estabelecimentos prisionais;

XII - Promotor de Justiça dos Tribunais do Júri: procedimentos e 
processos de competência do órgão jurisdicional respectivo;

XIII - Promotor de Justiça Militar: procedimentos e processos 
de competência do órgão jurisdicional respectivo.

XIV - Promotor de Justiça de Direitos Humanos: garantia de 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e serviços de relevância pú-
blica aos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, 
e, notadamente, a defesa dos interesses individuais homogêneos, 
coletivos e difusos dos idosos e das pessoas com deficiência; (NR)

- Inciso XIV com redação dada pela Lei Complementar nº 1.279, 
de 11/01/2016.

XV - Promotor de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal: cri-
mes contra a ordem tributária, bem como a promoção de ação civil 
tendo por objeto ato ou decisão administrativos atentatórios à or-
dem tributária. (NR)

- Incisos XIV e XV acrescentados pela Lei Complementar nº 
1.083, de 17/12/2008.

XVI - Promotor de Justiça de Combate à Violência Doméstica: 
enfrentamento à violência doméstica. (NR)

- Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar nº 1.268, de 
21/07/2015.

XVII - Promotor de Justiça de Saúde Pública: tutela dos inte-
resses e direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e a 
fiscalização e acompanhamento de políticas públicas voltadas à im-
plementação do direito à saúde. (NR)

- Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar nº 1.279, de 
11/01/2016.

Parágrafo único - Ato do Procurador-Geral de Justiça, aprovado 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, poderá fixar, em 
relação às Promotorias de Justiça Regionais, cumulativamente ou 
não, atribuições especializadas indicadas no presente artigo, além 
de outras compatíveis com o disposto no artigo 127 e no artigo 129 
e incisos, ambos da Constituição Federal, indispensáveis ao exercí-
cio das funções do Ministério Público. (NR)

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 
1.279, de 11/01/2016.

Artigo 296 - Aos cargos criminais e cíveis são atribuídas todas 
as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Público, respecti-
vamente na sua área de atuação penal ou cível, salvo aquelas que, 
na mesma comarca ou na mesma região, forem de atribuição de 
cargos especializados ou de cargos com designação específica de 
localidade. (NR)

- Artigo 296, “caput”, com redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 1.279, de 11/01/2016.

§ 1º - Os cargos com designação de determinada localidade, 
sejam especializados, criminais, cíveis ou cumulativos ou gerais, 
terão as atribuições judiciais e extrajudiciais de Ministério Público 
em correspondência com a competência do órgão jurisdicional nela 
localizado.

§ 2º - Em face do disposto neste artigo, aos cargos de Promotor 
de Justiça Cível da Capital são atribuídas as funções judiciais e extra-
judiciais de Ministério Público na tutela de interesses de incapazes 
e nas situações jurídicas de natureza civil, em qualquer caso, desde 
que não compreendidas nas atribuições de cargos especializados 
ou de determinada localidade ou região, bem como na proteção 
das fundações na comarca da Capital. (NR)

- § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.279, de 
11/01/2016.

Artigo 297 - Aos cargos gerais ou cumulativos são atribuídas 
todas as funções judiciais e extrajudiciais de Ministério Público, tan-
to na área de atuação penal como cível, respeitadas as limitações 
previstas no artigo anterior.

Artigo 298 - O cargo de Promotor de Justiça Substituto tem a 
atribuição de substituir ou auxiliar membro do Ministério Público, 
mediante substituição automática ou por designação do Procura-
dor-Geral de Justiça, passando a exercer as funções judiciais e ex-
trajudiciais daquele que substitui ou auxilia.

Artigo 299 - Ficam criados na Parte Permanente do Quadro do 
Ministério Público do Estado:
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I - 7 (sete) cargos de Promotor de Justiça, classificados em en-
trância especial, referência VI, com a denominação de 1º a 7º Pro-
motor de Justiça da Cidadania, com as atribuições do inciso IX, do 
artigo 295, desta lei complementar;

II - 3 (três) cargos de Promotor de Justiça, classificados em en-
trância especial, referência VI, com a denominação de 1º a 3º Pro-
motor de Justiça de Habitação e Urbanismo, com as atribuições do 
inciso X, do artigo 295, desta lei complementar;

III - 113 (cento e treze) cargos de Promotor de Justiça, classifi-
cados em terceira entrância, referência V;

IV - 99 (noventa e nove) cargos de Promotor de Justiça classifi-
cados em segunda entrância, referência IV;

V - 45 (quarenta e cinco) cargos de Promotor de Justiça classifi-
cados em primeira entrância, referência III;

VI - 8 (oito) cargos de Promotor de Justiça Substituto, referên-
cia I.

§ 1º - Antes da abertura de concurso para provimento inicial 
dos cargos referidos neste artigo, o Procurador-Geral de Justiça 
praticará os atos necessários para a atribuição de nomenclatura e 
numeração ordinal, de acordo com o sistema adotado na Lei Com-
plementar nº 667, de 26 de novembro de 1991 e nesta lei comple-
mentar.

§ 2º - Quando do provimento dos cargos referidos nos incisos I 
e II, deste artigo, assegurar-se-á preferência, no concurso de remo-
ção, aos Promotores de Justiça que, à época, exerçam as funções a 
eles atribuídas por esta lei complementar.

- A expressão “de promoção ou” encontra-se com eficácia sus-
pensa por força de medida cautelar deferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da ADI nº 1285/1995, em 25/10/1995.

Artigo 300 - Fica alterada a denominação dos atuais:
I - 8 (oito) cargos de 1º a 8º Promotor de Justiça Criminal de 

Campinas, classificados em 3ª entrância, referência V, para 1º a 8º 
Promotor de Justiça de Campinas;

II - 10 (dez) cargos de 1º a 10º Promotor de Justiça Curador 
Geral de Campinas, classificados em 3ª entrância, referência V, para 
9º a 18º Promotor de Justiça de Campinas;

III - 1 (um) cargo de Promotor de Justiça Curador de Menores 
de Campinas, classificado em 3ª entrância, referência V, para 19º 
Promotor de Justiça de Campinas;

IV - 9 (nove) cargos de 1º a 9º Promotor de Justiça Criminal de 
Santo André, classificados em 3ª entrância, referência V, para 1º a 
9º Promotor de Justiça de Santo André;

V - 9 (nove) cargos de 1º a 9º Promotor de Justiça Curador Geral 
de Santo André, classificados em 3ª entrância, referência V, para 
10º a 18º Promotor de Justiça de Santo André;

VI - 9 (nove) cargos de 1º a 9º Promotor de Justiça Criminal 
de Santos, classificados em 3ª entrância, referência V, para 1º a 9º 
Promotor de Justiça de Santos;

VII - 12 (doze) cargos de 1º a 12º Promotor de Justiça Curador 
Geral de Santos, classificados em 3ª entrância, referência V, para 
10º a 21º Promotor de Justiça de Santos;

VIII - 2 (dois) cargos de 1º e 2º Promotor de Justiça Curador 
de Acidentes do Trabalho de Santos, classificados em 3ª entrância, 
referência V, para 22º e 23º Promotor de Justiça de Santos;

IX - 1 (um) cargo de Promotor de Justiça Curador de Menores 
de Santos, classificado em 3ª entrância, referência V, para 24º Pro-
motor de Justiça de Santos.

Parágrafo único - Ressalvado o disposto no artigo 22, incisos XIX 
e XX, desta lei complementar, ficam mantidas as atuais atribuições 
dos cargos a que se refere este artigo, até a respectiva vacância.

Artigo 301 - Fica suprimida a expressão “Distrital” dos atuais:
I - 2 (dois) cargos de Promotor de Justiça Distrital, criados pelo 

inciso II, do artigo 2º, da Lei nº 1.508, de 23 de dezembro de 1977, 
classificados em terceira entrância, referência V;

II - 1 (um) cargo de Promotor de Justiça Distrital, criado pelo 
inciso IV, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 593, de 29 de março 
de 1989, classificado em terceira entrância, referência V;

III - 2 (dois) cargos de Promotor de Justiça Distrital, criados pelo 
inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.508, de 23 de dezembro de 1977, 
classificados em segunda entrância, referência IV;

IV - 18 (dezoito) cargos de Promotor de Justiça Distrital criados 
pelo inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 3.949, de 14 de dezembro de 
1983, classificados em segunda entrância, referência IV;

V - 1 (um) cargo de Promotor de Justiça Distrital, criado pelo 
inciso III, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 593, de 29 de março 
de 1989, classificado em segunda entrância, referência IV;

VI - 12 (doze) cargos de Promotor de Justiça Distrital criados 
pelo inciso I, do artigo 1º, da Lei nº 3.949, de 14 de dezembro de 
1983, classificados em primeira entrância, referência III;

VII - 42 (quarenta e dois) cargos de Promotor de Justiça Dis-
trital criados pelo inciso II, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 
593, de 29 de março de 1989, classificados em primeira entrância, 
referência III.

Artigo 302 - O Procurador-Geral de Justiça praticará os atos ne-
cessários à apostila dos títulos dos atuais ocupantes dos cargos a 
que se referem os artigos 300 e 301 desta lei complementar.

Artigo 303 - O Quadro do Ministério Público compreende:
I - na segunda instância:
a) 1 (um) cargo de Procurador-Geral de Justiça;
b) 202 (duzentos e dois) cargos de Procurador de Justiça;
II - na primeira instância:
a) 610 (seiscentos e dez) cargos de Promotor de Justiça de en-

trância especial;
b) 490 (quatrocentos e noventa) cargos de Promotor de Justiça 

de terceira entrância;
c) 290 (duzentos e noventa) cargos de Promotor de Justiça de 

segunda entrância;
d) 180 (cento e oitenta) cargos de Promotor de Justiça de pri-

meira entrância;
e) 228 (duzentos e vinte e oito) cargos de Promotor de Justiça 

Substituto.
Parágrafo único - No cargo de Procurador-Geral de Justiça será 

investido, na forma desta lei complementar, um dos titulares dos 
cargos de Procurador de Justiça.

Artigo 304 - Fica criado o Fundo Especial do Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento do Ministério Público de São Paulo, vinculado 
à unidade de despesa - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça - 
cuja receita será constituída de:

I - recolhimento efetuado pelos interessados nas atividades re-
feridas no artigo 54 e seu parágrafo único, desta lei complementar, 
correspondente ao valor de inscrição ou mensalidades, cuja fixação 
será feita pelo Conselho do Centro de Estudos, à vista da estimativa 
de gastos a serem reembolsados;

II - rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplica-
ções financeiras, observadas as disposições legais pertinentes.

§ 1º - Os recursos a que se refere este artigo serão depositados 
em conta especial de instituições financeiras do Estado, sob a deno-
minação “Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
do Ministério Público do Estado de São Paulo”, cujo saldo credor, 
apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido 
para o exercício seguinte, a seu crédito.

§ 2º - O Conselho do Centro de Estudos, observadas as disposi-
ções legais pertinentes, estabelecerá formas de acompanhamento 
e fiscalização quanto ao recolhimento, gestão e prestação de con-
tas, inclusive perante o Tribunal de Contas do Estado.

§ 3º - Os recursos do Fundo Especial destinam-se exclusiva-
mente a custear as atividades do Centro de Estudos e Aperfeiçoa-
mento do Ministério Público de São Paulo.
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§ 4º - O Diretor do Centro de Estudos é obrigado a proceder à 
publicação mensal dos demonstrativos das receitas e das despesas 
gravadas nos recursos do Fundo.

§ 5º - Em caso de extinção do Fundo Especial, os recursos exis-
tentes reverterão ao Tesouro do Estado.

Artigo 305 - Os Procuradores de Justiça eleitos para o Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em junho de 1994, 
exercerão seus mandatos até dezembro de 1995.

Artigo 306 - O Procurador de Justiça eleito Corregedor-Geral do 
Ministério Público, em novembro de 1994, tomará posse excepcio-
nalmente no dia 13 de janeiro de 1995.

Artigo 307 - Fica mantida a atual organização das Procuradorias 
de Justiça, devendo o Procurador-Geral de Justiça propor ao Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça sua adaptação aos 
termos desta lei complementar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
de sua vigência.

Artigo 308 - Ficam mantidas as Promotorias de Justiça devida-
mente homologadas antes da vigência desta lei complementar.

Parágrafo único - O Procurador-Geral de Justiça deverá tomar 
as providências necessárias para a organização das demais Promo-
torias de Justiça, nos termos desta lei complementar, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias de sua vigência.

Artigo 309 - O disposto nesta lei complementar aplica-se desde 
logo aos candidatos a estágio do Ministério Público, salvo quanto 
as normas disciplinadoras do concurso de credenciamento iniciado 
antes de sua vigência.

Artigo 310 - Enquanto não regulamentada por lei a gratificação 
de que trata o artigo 181, inciso X, desta lei complementar, fica as-
segurado aos membros do Ministério Público a percepção do adi-
cional de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de serviço, observa-
da a legislação vigente.

Artigo 311 - As viúvas de membros do Ministério Público e os 
membros do Ministério Público em atividade ou aposentados po-
derão inscrever-se como contribuintes facultativos do IAMSPE, na 
forma prevista no artigo 4º, do Decreto-lei nº 257, de 29 de maio de 
1970, com a redação dada pela Lei nº 2.815, de 23 de abril de 1981, 
desde que o requeiram no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados a partir da vigência desta lei complementar.

Artigo 312 - O Ministério Público, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, expedirá os atos e baixará as normas necessárias às 
adaptações a esta lei complementar, ressalvados os prazos espe-
ciais nela previstos.

Artigo 313 - Aplicam-se subsidiariamente ao Ministério Público 
as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Esta-
do, que não colidirem com as desta lei complementar, bem como as 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público.

Artigo 314 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no Orçamento-Programa vigente, suplementadas, se necessário, 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 315 - Esta lei complementar e suas disposições finais e 
transitórias entrarão em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as demais disposições em contrário e, em especial, a Lei 
Complementar nº 304, de 28 de dezembro de 1982, a Lei Comple-
mentar nº 657, de 1º de julho de 1991, e as da Lei Complementar nº 
686, de 1º de outubro de 1992, com exceção do disposto nos seus 
artigos 13 e 23.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de 1993.
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1

LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL: CRIMES CONTRA A ECO-
NOMIA POPULAR

LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951

Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes contra a 
economia popular.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes e as con-
travenções contra a economia popular, Esta Lei regulará o seu jul-
gamento.

Art. 2º. São crimes desta natureza:
 I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a 

prestação de serviços essenciais à subsistência; sonegar mercado-
ria ou recusar vendê-la a quem esteja em condições de comprar a 
pronto pagamento;

 II - favorecer ou preferir comprador ou freguês em detrimento 
de outro, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por inter-
médio de distribuidores ou revendedores;

 III - expor à venda ou vender mercadoria ou produto alimentí-
cio, cujo fabrico haja desatendido a determinações oficiais, quanto 
ao peso e composição;

 IV - negar ou deixar o fornecedor de serviços essenciais de en-
tregar ao freguês a nota relativa à prestação de serviço, desde que 
a importância exceda de quinze cruzeiros, e com a indicação do pre-
ço, do nome e endereço do estabelecimento, do nome da firma ou 
responsável, da data e local da transação e do nome e residência 
do freguês;

 V - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, ex-
pô-los à venda ou vendê-los, como puros; misturar gêneros e mer-
cadorias de qualidades desiguais para expô-los à venda ou vendê-
-los por preço marcado para os de mais alto custo;

 VI - transgredir tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou 
de serviços essenciais, bem como expor à venda ou oferecer ao pú-
blico ou vender tais gêneros, mercadorias ou serviços, por preço 
superior ao tabelado, assim como não manter afixadas, em lugar 
visível e de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos órgãos 
competentes;

 VII - negar ou deixar o vendedor de fornecer nota ou caderno 
de venda de gêneros de primeira necessidade, seja à vista ou a pra-
zo, e cuja importância exceda de dez cruzeiros, ou de especificar na 
nota ou caderno - que serão isentos de selo - o preço da mercado-
ria vendida, o nome e o endereço do estabelecimento, a firma ou o 
responsável, a data e local da transação e o nome e residência do 
freguês;

 VIII - celebrar ajuste para impor determinado preço de revenda 
ou exigir do comprador que não compre de outro vendedor;

 IX - obter ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do povo 
ou de número indeterminado de pessoas mediante especulações ou 
processos fraudulentos (“bola de neve”, “cadeias”, “pichardismo” e 
quaisquer outros equivalentes);

 X - violar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios 
ou deixando de entregar a coisa vendida, sem devolução das pres-
tações pagas, ou descontar destas, nas vendas com reserva de do-
mínio, quando o contrato for rescindido por culpa do comprador, 
quantia maior do que a correspondente à depreciação do objeto.

 XI - fraudar pesos ou medidas padronizados em lei ou regula-
mentos; possuí-los ou detê-los, para efeitos de comércio, sabendo 
estarem fraudados.

 Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de 
dois mil a cinqüenta mil cruzeiros.

 Parágrafo único. Na configuração dos crimes previstos nesta Lei, 
bem como na de qualquer outro de defesa da economia popular, sua 
guarda e seu emprego considerar-se-ão como de primeira necessidade 
ou necessários ao consumo do povo, os gêneros, artigos, mercadorias 
e qualquer outra espécie de coisas ou bens indispensáveis à subsistên-
cia do indivíduo em condições higiênicas e ao exercício normal de suas 
atividades. Estão compreendidos nesta definição os artigos destinados à 
alimentação, ao vestuário e à iluminação, os terapêuticos ou sanitários, 
o combustível, a habitação e os materiais de construção.

Art. 3º. São também crimes desta natureza:
 I - destruir ou inutilizar, intencionalmente e sem autorização legal, 

com o fim de determinar alta de preços, em proveito próprio ou de tercei-
ro, matérias-primas ou produtos necessários ao consumo do povo;

 II - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, sus-
pender ou fazer suspender a atividade de fábricas, usinas ou quais-
quer estabelecimentos de produção, ou meios de transporte, me-
diante indenização paga pela desistência da competição;

 III - promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, 
aliança ou fusão de capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para 
o efeito de aumento arbitrário de lucros, a concorrência em matéria 
de produção, transportes ou comércio;

 IV - reter ou açambarcar matérias-primas, meios de produção 
ou produtos necessários ao consumo do povo, com o fim de dominar 
o mercado em qualquer ponto do País e provocar a alta dos preços;

 V - vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de 
impedir a concorrência.

 VI - provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos 
públicos, valores ou salários por meio de notícias falsas, operações 
fictícias ou qualquer outro artifício;

 VII - dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos 
ou anúncios, para fim de substituição, compra ou venda de títulos, 
ações ou quotas;

 VIII - exercer funções de direção, administração ou gerência de 
mais de uma empresa ou sociedade do mesmo ramo de indústria ou 
comércio com o fim de impedir ou dificultar a concorrência;

 IX - gerir fraudulenta ou temerariamente bancos ou estabele-
cimentos bancários, ou de capitalização; sociedades de seguros, pe-
cúlios ou pensões vitalícias; sociedades para empréstimos ou finan-
ciamento de construções e de vendas e imóveis a prestações, com 
ou sem sorteio ou preferência por meio de pontos ou quotas; caixas 
econômicas; caixas Raiffeisen; caixas mútuas, de beneficência, so-
corros ou empréstimos; caixas de pecúlios, pensão e aposentadoria; 
caixas construtoras; cooperativas; sociedades de economia coletiva, 
levando-as à falência ou à insolvência, ou não cumprindo qualquer 
das cláusulas contratuais com prejuízo dos interessados;

 X - fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, re-
gistros, relatórios, pareceres e outras informações devidas a sócios 
de sociedades civis ou comerciais, em que o capital seja fracionado 
em ações ou quotas de valor nominativo igual ou inferior a um mil 
cruzeiros com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, 
rateios ou bonificações, ou de desfalcar ou de desviar fundos de re-
serva ou reservas técnicas.

 Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 10 (dez) anos, e multa, de 
vinte mil a cem mil cruzeiros.

Art. 4º. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária 
ou real, assim se considerando:

 a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dí-
vidas em dinheiro superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio 
superior à taxa oficial de câmbio, sobre quantia permutada por 
moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja pri-
vativo de instituição oficial de crédito; 

 b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da pre-
mente necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lu-
cro patrimonial que exceda o quinto do valor corrente ou justo da 
prestação feita ou prometida.
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 Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de 
cinco mil a vinte mil cruzeiros.

 § 1º. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatá-
rios ou mediadores que intervierem na operação usuária, bem como 
os cessionários de crédito usurário que, cientes de sua natureza ilí-
cita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução judicial.

 § 2º. São circunstâncias agravantes do crime de usura:
 I - ser cometido em época de grave crise econômica;
 II - ocasionar grave dano individual;
 III - dissimular-se a natureza usurária do contrato;
 IV - quando cometido:
 a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; 

por pessoa cuja condição econômico-social seja manifestamente su-
perior à da vítima;

 b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 
(dezoito) anos ou de deficiente mental, interditado ou não.

Art. 5º Nos crimes definidos nesta lei, haverá suspensão da 
pena e livramento condicional em todos os casos permitidos pela 
legislação comum. Será a fiança concedida nos termos da legislação 
em vigor, devendo ser arbitrada dentro dos limites de Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), nas 
hipóteses do artigo 2º, e dentro dos limites de Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros) a Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) nos demais ca-
sos, reduzida à metade dentro desses limites, quando o infrator for 
empregado do estabelecimento comercial ou industrial, ou não ocu-
pe cargo ou posto de direção dos negócios. 

 Art. 6º. Verificado qualquer crime contra a economia popular 
ou contra a saúde pública (Capítulo III do Título VIII do Código Penal) 
e atendendo à gravidade do fato, sua repercussão e efeitos, o juiz, 
na sentença, declarará a interdição de direito, determinada no art. 
69, IV, do Código Penal, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, assim como, 
mediante representação da autoridade policial, poderá decretar, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a suspensão provisória, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, do exercício da profissão ou atividade do 
infrator.

Art. 7º. Os juízes recorrerão de ofício sempre que absolverem 
os acusados em processo por crime contra a economia popular ou 
contra a saúde pública, ou quando determinarem o arquivamento 
dos autos do respectivo inquérito policial.

Art. 8º. Nos crimes contra a saúde pública, os exames periciais 
serão realizados, no Distrito Federal, pelas repartições da Secre-
taria-Geral da Saúde e Assistência e da Secretaria da Agricultura, 
Indústria e Comércio da Prefeitura ou pelo Gabinete de Exames 
Periciais do Departamento de Segurança Pública e nos Estados e 
Territórios pelos serviços congêneres, valendo qualquer dos laudos 
como corpo de delito.

Art. 9º.(Revogado pela Lei nº 6.649, de 1979)
Art. 10. Terá forma sumária, nos termos do Capítulo V, Título II, 

Livro II, do Código de Processo Penal, o processo das contravenções 
e dos crimes contra a economia popular, não submetidos ao julga-
mento pelo júri. 

 § 1º. Os atos policiais (inquérito ou processo iniciado por por-
taria) deverão terminar no prazo de 10 (dez) dias.

 § 2º. O prazo para oferecimento da denúncia será de 2 (dois) 
dias, esteja ou não o réu preso.

 § 3º. A sentença do juiz será proferida dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento dos autos da autoridade poli-
cial (art. 536 do Código de Processo Penal).

 § 4º. A retardação injustificada, pura e simples, dos prazos in-
dicados nos parágrafos anteriores, importa em crime de prevarica-
ção (art. 319 do Código Penal).

Art. 11. No Distrito Federal, o processo das infrações penais re-
lativas à economia popular caberá, indistintamente, a todas as va-
ras criminais com exceção das 1ª e 20ª, observadas as disposições 
quanto aos crimes da competência do júri de que trata o art. 12.

Art. 12. São da competência do Júri os crimes previstos no art. 
2º desta Lei. 

Art. 13. O Júri compõe de um juiz, que é o seu presidente, e de 
vinte jurados sorteados dentre os eleitores de cada zona eleitoral, 
de uma lista de cento e cinquenta a duzentos eleitores, cinco dos 
quais constituirão o conselho de sentença em cada sessão de jul-
gamento. 

Art. 14. A lista a que se refere o artigo anterior será semestral-
mente organizada pelo presidente do Júri, sob sua responsabilida-
de, entre pessoas de notória idoneidade, incluídos de preferência os 
chefes de família e as donas de casa. 

Art. 15. Até o dia quinze de cada mês, far-se-á o sorteio dos 
jurados que devam constituir o tribunal do mês seguinte. 

Art. 16. O Júri funcionará quando estiverem presentes, pelo me-
nos quinze jurados. 

Art. 17. O presidente do Júri fará as convocações para o jul-
gamento com quarenta e oito horas de antecedência pelo menos, 
observada a ordem de recebimento dos processos. 

Art. 18. Além dos casos de suspeição e impedimento previstos 
em Lei, não poderá servir jurado da mesma atividade profissional 
do acusado. 

Art. 19. Poderá ser constituído um Júri em cada zona eleitoral.
Art. 20. A presidência do Júri caberá ao Juiz do processo, sal-

vo quando a Lei de organização judiciária atribuir a presidência a 
outro. 

Art. 21. No Distrito Federal, poderá o juiz presidente do Júri re-
presentar ao Tribunal de Justiça para que seja substituído na presi-
dência do Júri por Juiz substituto ou Juízes substitutos, nos termos 
do art. 20 da Lei nº 1.301, de 28 de dezembro de 1950. Servirá no 
Júri o Promotor Público que for designado. 

Art. 22. O Júri poderá funcionar com pessoal, material e instala-
ções destinados aos serviços eleitorais. 

Art. 23. Nos processos da competência do Júri far-se-á a ins-
trução contraditória, observado o disposto no Código de Processo 
Penal, relativamente ao processo comum (livro II, título I, capítulo I) 
com às seguintes modificações: 

 I) o número de testemunhas, tanto para a acusação como para 
a defesa, será de seis no máximo.

 II) Serão ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa, den-
tro do prazo de quinze dias se o réu estiver preso, e de vinte quando 
solto.

 III) Havendo acordo entre o Ministério Público e o réu, por seu 
defensor, mediante termo lavrado nos autos, será dispensada a in-
quirição das testemunhas arroladas pelas partes e cujos depoimen-
tos constem do inquérito policial.

 IV) Ouvidas as testemunhas e realizada qualquer diligência 
porventura requeda, o Juiz, depois de sanadas as nulidades e irre-
gularidades e determinar ou realizar qualquer outra diligência, que 
entender conveniente, ouvirá, nos autos, sucessivamente, por qua-
renta e oito horas, o órgão do Ministério Público e o defensor.

 V) Em seguida, o Juiz poderá absolver, desde logo, o acusado, 
quando estiver provado que ele não praticou o crime, fundamentan-
do a sentença e recorrendo ex-officio.

 VI) Se o Juiz assim não proceder, sem manifestar, entretanto, 
sua opinião, determinará a remessa do processo ao presidente do 
Júri ou que se faça a inclusão do processo na pauta do julgamento 
se lhe couber a presidência.

 VII) São dispensadas a pronúncia e a formação de libelo.
Art. 24 O órgão do Ministério Público, o réu e o seu defensor, 

serão intimados do dia designado para o julgamento. Será julgado à 
revelia o réu solto que deixar de comparecer sem justa causa. 

Art. 25 Poderão ser ouvidas em plenário as testemunhas da 
instrução que, previamente, e com quarenta e oito horas de ante-
cedência, forem indicadas pelo Ministério Público ou pelo acusado.
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Art. 26 Em plenário, constituído o conselho de sentença, o Juiz 
tomará aos jurados o juramento de bem e sinceramente decidirem 
a causa, proferindo o voto a bem da verdade e da justiça.

Art. 27. Qualificado a réu e sendo-lhe permitida qualquer de-
claração a bem da defesa, observada as formalidades processuais, 
aplicáveis e constantes da seção IV do cap. II do livro Il, tit. I do 
Código de Processo Penal, o juiz abrirá os debates, dando a palavra 
ao órgão do Ministério Público e ao assistente, se houver, para de-
dução da acusação e ao defensor para produzir a defesa.

Art. 28. O tempo, destinado à acusação e à defesa será de uma 
hora para cada uma. Havendo mais de um réu, o tempo será ele-
vado ao dobro, desde que assim seja requerido. Não haverá réplica 
nem tréplica. 

Art. 29. No julgamento que se realizará em sala secreta com a 
presença do Juiz, do escrivão e de um oficial de Justiça, bem como 
dos acusadores e dos defensores que se conservarão em seus luga-
res sem intervir na votação, os jurados depositarão na urna a res-
posta - sim ou não - ao quesito único indagando se o réu praticou o 
crime que lhe foi imputado. 

Parágrafo único. Em seguida, o Juiz, no caso de condenação, 
lavrará sentença tendo em vista as circunstâncias atenuantes ou 
agravantes existentes nos autos e levando em conta na aplicação 
da pena o disposto nos arts. 42 e 43 do Código Penal.

Art. 30. Das decisões do Júri, e nos termos da legislação em 
vigor, cabe apelação, sem efeito suspensivo, em qualquer caso. 

Art. 31. Em tudo mais que couber e não contrariar esta Lei apli-
car-se-á o Código de Processo Penal. 

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciá-
rio o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) 
para ocorrer, Vetado, às despesas do pessoal e material necessários 
à execução desta Lei no Distrito Federal e nos Territórios.

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias depois de sua 
publicação, aplicando-se aos processos iniciados na sua vigência.

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIMES DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITOS MUNI-
CIPAIS

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 
de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em 
proveito próprio ou alheio;

Il - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de 
bens, rendas ou serviços públicos;

Ill - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públi-
cas;

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos 
de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou programas 
a que se destinam;

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou rea-
lizá-Ias em desacordo com as normas financeiras pertinentes;

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira 
do Município a Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constitui-
ção do Estado indicar, nos prazos e condições estabelecidos;

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão com-
petente, da aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou au-
xílios internos ou externos, recebidos a qualquer titulo;

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Mu-
nicípio por títulos de crédito, sem autorização da Câmara, ou em 
desacordo com a lei;

IX - Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autori-
zação da Câmara, ou em desacordo com a lei;

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem 
autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrên-
cia ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei;

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do 
Município, sem vantagem para o erário;

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa dis-
posição de lei;

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou 
deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da 
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos munici-
pais, dentro do prazo estabelecido em lei.

XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívida con-
solidada, nos prazos estabelecidos em lei, quando o montante ultra-
passar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo 
Senado Federal;         (Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo 
com os limites estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento 
na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância 
de prescrição legal;               (Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XVIII – deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o 
cancelamento, a amortização ou a constituição de reserva para 
anular os efeitos de operação de crédito realizada com inobservân-
cia de limite, condição ou montante estabelecido em lei;           (In-
cluído pela Lei 10.028, de 2000)

XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de 
operação de crédito por antecipação de receita orçamentária, inclu-
sive os respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do 
exercício financeiro;          (Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização 
de operação de crédito com qualquer um dos demais entes da Fe-
deração, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda 
que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívi-
da contraída anteriormente;        (Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tri-
buto ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido;         
(Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenien-
tes da emissão de títulos para finalidade diversa da prevista na lei 
que a autorizou;         (Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacor-
do com limite ou condição estabelecida em lei.        (Incluído pela Lei 
10.028, de 2000)

§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, puni-
dos os dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, 
e os demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos.

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos 
neste artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo 
de cinco anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo 
ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 
ao patrimônio público ou particular.
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Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o 
comum do juízo singular, estabelecido pelo Código de Processo Pe-
nal, com as seguintes modificações:

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do 
acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se 
o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á nomea-
do defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 
prazo.

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória 
e motivadamente, sobre a prisão preventiva do acusado, nos ca-
sos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o seu afastamento do 
exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preven-
tiva, ou de afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em 
sentido estrito, para o Tribunal competente, no prazo de cinco dias, 
em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a prisão 
preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados 
na apuração da responsabilidade do Prefeito, podem requerer a 
abertura do inquérito policial ou a instauração da ação penal pelo 
Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do proces-
so, como assistente da acusação.

§ 2º Se as previdências para a abertura do inquérito policial 
ou instauração da ação penal não forem atendidas pela autoridade 
policial ou pelo Ministério Público estadual, poderão ser requeridas 
ao Procurador-Geral da República.

Art. 3º O Vice-Prefeito, ou quem vier a substituir o Prefeito, fica 
sujeito ao mesmo processo do substituído, ainda que tenha cessado 
a substituição.

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Mu-
nicipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e san-
cionadas com a cassação do mandato:

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais 

documentos que devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem 
como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão de 
investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedi-
dos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma 
regular;

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos 
sujeitos a essa formalidade;

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em for-
ma regular, a proposta orçamentária;

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício finan-
ceiro,

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua com-
petência ou omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, di-
reitos ou interesses do Município sujeito à administração da Pre-
feitura;

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido 
em lei, ou afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos 
Vereadores;

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro 
do cargo.

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela 
Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao 
seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Esta-
do respectivo:

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer 
eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o de-
nunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia 
e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da 
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do 
processo, e só votará se necessário para completar o quorum de 
julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de 
votar, o qual não poderá integrar a Comissão processante.

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira 
sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu 
recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos pre-
sentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, 
com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais ele-
gerão, desde logo, o Presidente e o Relator.

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará 
os trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com 
a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, 
para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escri-
to, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, 
até o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação 
far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com in-
tervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publi-
cação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante emitirá 
parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 
arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao 
Plenário. Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente 
designará desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, 
diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoi-
mento do denunciado e inquirição das testemunhas.

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do pro-
cesso, pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a ante-
cedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo lhe permitido 
assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas 
e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da 
defesa.

V – concluída a instrução, será aberta vista do processo ao de-
nunciado, para razões escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, 
a Comissão processante emitirá parecer final, pela procedência ou 
improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 
convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, 
serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos 
denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-se 
verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, 
e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo 
de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral;          (Redação dada 
pela Lei nº 11.966, de 2009).

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações no-
minais, quantas forem as infrações articuladas na denúncia. Con-
siderar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que 
for declarado pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros 
da Câmara, em curso de qualquer das infrações especificadas na 
denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara procla-
mará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 
votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, ex-
pedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato 
de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o Presidente 
determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, 
o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar con-
cluído dentro em noventa dias, contados da data em que se efetivar 
a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o 
processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 
sobre os mesmos fatos.

Art. 6º Extingue-se o mandato de Prefeito, e, assim, deve ser 
declarado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, quando:
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I - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direi-
tos políticos, ou condenação por crime funcional ou eleitoral.

II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câma-
ra, dentro do prazo estabelecido em lei.

III - Incidir nos impedimentos para o exercício do cargo, estabe-
lecidos em lei, e não se desincompatibilizar até a posse, e, nos casos 
supervenientes, no prazo que a lei ou a Câmara fixar.

Parágrafo único. A extinção do mandato independe de delibe-
ração do plenário e se tornará efetiva desde a declaração do fato ou 
ato extintivo pelo Presidente e sua inserção em ata.

Art. 7º A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador, quan-
do:

I - Utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção 
ou de improbidade administrativa;

II - Fixar residência fora do Município;
III - Proceder de modo incompatível com a dignidade, da Câma-

ra ou faltar com o decoro na sua conduta pública.
§ 1º O processo de cassação de mandato de Vereador é, no que 

couber, o estabelecido no art. 5º deste decreto-lei.
§ 2º  (Revogado pela Lei nº 9.504, de 1997).
Art. 8º Extingue-se o mandato do Vereador e assim será decla-

rado pelo Presidente da Câmara, quando:
I - Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direi-

tos políticos ou condenação por crime funcional ou eleitoral;
II - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câma-

ra, dentro do prazo estabelecido em lei;
III - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo por 
motivo de doença comprovada, licença ou missão autorizada pela 
edilidade; ou, ainda, deixar de comparecer a cinco sessões extraor-
dinárias convocadas pelo prefeito, por escrito e mediante recibo 
de recebimento, para apreciação de matéria urgente, assegurada 
ampla defesa, em ambos os casos.          (Redação dada pela Lei nº 
6.793, de 13.06.1980)

IV - Incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, es-
tabelecidos em lei e não se desincompatibilizar até a posse, e, nos 
casos supervenientes, no prazo fixado em lei ou pela Câmara.

§ 1º Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o Presiden-
te da Câmara, na primeira sessão, comunicará ao plenário e fará 
constar da ata a declaração da extinção do mandato e convocará 
imediatamente o respectivo suplente.

§ 2º Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providências no 
parágrafo anterior, o suplente do Vereador ou o Prefeito Municipal 
poderá requerer a declaração de extinção do mandato, por via ju-
dicial, e se procedente, o juiz condenará o Presidente omisso nas 
custas do processo e honorários de advogado que fixará de plano, 
importando a decisão judicial na destituição automática do cargo 
da Mesa e no impedimento para nova investidura durante toda a 
legislatura.

§ 3º O disposto no item III não se aplicará às sessões extraordi-
nárias que forem convocadas pelo Prefeito, durante os períodos de 
recesso das Câmaras Municipais.          (Incluído pela Lei nº 5.659, 
de 8.6.1971)

Art. 9º O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Leis números 211, de 7 de janeiro de 1948, 
e 3.528, de 3 de janeiro de 1959, e demais disposições em contrário.

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º 
da República.

CRIMES ELEITORAIS

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 19971

Estabelece normas para as eleições.

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da Repú-
blica, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Fede-
ral, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, 
no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:
I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 

e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputa-
do Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital;

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.
Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a 

Governador que obtiver a maioria absoluta de votos, não computa-
dos os em branco e os nulos.

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primei-
ra votação, far-se-á nova eleição no último domingo de outubro, 
concorrendo os dois candidatos mais votados, e considerando-se 
eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, de-
sistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre 
os remanescentes, o de maior votação.

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em 
segundo lugar mais de um candidato com a mesma votação, quali-
ficar-se-á o mais idoso.

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-
-Presidente com ele registrado, o mesmo se aplicando à eleição de 
Governador.

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver 
a maioria dos votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Pre-
feito com ele registrado.

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, apli-
car-se-ão as regras estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis 
meses antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal Su-
perior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, até a data da 
convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acor-
do com o respectivo estatuto (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 
2017)

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos 
apenas os votos dados a candidatos regularmente inscritos e às le-
gendas partidárias.

DAS COLIGAÇÕES

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma cir-
cunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, proporcio-
nal, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se mais de 
uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que 
integram a coligação para o pleito majoritário.

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504compilado.htm
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§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a 
junção de todas as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela 
atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido político no que 
se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 
partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos 
interesses interpartidários.

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, in-
cluir ou fazer referência a nome ou número de candidato, nem con-
ter pedido de voto para partido político. 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os 
partidos que a integram; na propaganda para eleição proporcional, 
cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, 
as seguintes normas:

I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filia-
dos a qualquer partido político dela integrante;

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos 
presidentes dos partidos coligados, por seus delegados, pela maio-
ria dos membros dos respectivos órgãos executivos de direção ou 
por representante da coligação, na forma do inciso III;

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um 
representante, que terá atribuições equivalentes às de presidente 
de partido político, no trato dos interesses e na representação da 
coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral 
pela pessoa designada na forma do inciso III ou por delegados indi-
cados pelos partidos que a compõem, podendo nomear até:

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.
§4º O partido político coligado somente possui legitimidade 

para atuar de forma isolada no processo eleitoral quando questio-
nar a validade da própria coligação, durante o período compreen-
dido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a 
impugnação do registro de candidatos. 

§5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes 
de propaganda eleitoral é solidária entre os candidatos e os res-
pectivos partidos, não alcançando outros partidos mesmo quando 
integrantes de uma mesma coligação. 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos 
e para a formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do 
partido, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de dire-
ção nacional do partido estabelecer as normas a que se refere este 
artigo, publicando-as no Diário Oficial da União até cento e oitenta 
dias antes das eleições.

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na 
deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabe-
lecidas pelo órgão de direção nacional, nos termos do respectivo 
estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela de-
correntes. 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de 
convenção partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser 
comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) dias após a 
data limite para o registro de candidatos. 

§4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de no-
vos candidatos, o pedido de registro deverá ser apresentado à Jus-
tiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, observado o 
disposto no art. 13.  

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 
sobre coligações deverão ser feitas no período de 20 de julho a 5 
de agosto do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 
respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, pu-
blicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de comunicação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Esta-
dual ou Distrital, ou de Vereador, e aos que tenham exercido esses 
cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, 
é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo 
partido a que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candida-
tos, os partidos políticos poderão usar gratuitamente prédios pú-
blicos, responsabilizando-se por danos causados com a realização 
do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir 
domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de seis me-
ses e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos 
após o prazo estipulado no caput, será considerada, para efeito de 
filiação partidária, a data de filiação do candidato ao partido de 
origem.

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos 
para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assem-
bleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 150% 
(cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, 
salvo: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a 
preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas 
quais cada partido ou coligação poderá registrar candidatos a De-
putado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 
200% (duzentos por cento) das respectivas vagas; (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada co-
ligação poderá registrar candidatos no total de até 200% (duzentos 
por cento) do número de lugares a preencher. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 1º(Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas nes-

te artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% 
(trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para can-
didaturas de cada sexo. 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se 
inferior a meio, e igualada a um, se igual ou superior.

§5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos 
não indicarem o número máximo de candidatos previsto no caput, 
os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral 
o registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 15 de 
agosto do ano em que se realizarem as eleições. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II - autorização do candidato, por escrito;
III - prova de filiação partidária;
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;
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V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório 
eleitoral, de que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu 
sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo previsto no art. 
9º;

VI - certidão de quitação eleitoral;
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição 

da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual;
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em 

instrução da Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 
59.

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governa-
dor de Estado e a Presidente da República.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como 
condição de elegibilidade é verificada tendo por referência a data 
da posse, salvo quando fixada em dezoito anos, hipótese em que 
será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e 
duas horas para diligências.

§4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o regis-
tro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Elei-
toral, observado o prazo máximo de quarenta e oito horas seguintes 
à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conse-
lhos de Contas deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação 
dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou fun-
ções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 
questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, 
ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.

§ 6ºA Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos 
documentos apresentados para os fins do disposto no § 1º. 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamen-
te a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar 
os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, 
em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a 
apresentação de contas de campanha eleitoral. 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, 
considerar-se-ão quites aqueles que: 

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da 
formalização do seu pedido de registro de candidatura, comprovado 
o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente cumprido; 

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluin-
do-se qualquer modalidade de responsabilidade solidária, mesmo 
quando imposta concomitantemente com outros candidatos e em 
razão do mesmo fato.     

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito dos cidadãos 
e das pessoas jurídicas e pode ser feito em até sessenta meses, salvo 
quando o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por cento) da renda 
mensal, no caso de cidadão, ou 2% (dois por cento) do faturamento, 
no caso de pessoa jurídica, hipótese em que poderá estender-se por 
prazo superior, de modo que as parcelas não ultrapassem os referi-
dos limites; (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

IV - o parcelamento de multas eleitorais e de outras multas e 
débitos de natureza não eleitoral imputados pelo poder público é 
garantido também aos partidos políticos em até sessenta meses, 
salvo se o valor da parcela ultrapassar o limite de 2% (dois por cen-
to) do repasse mensal do Fundo Partidário, hipótese em que poderá 
estender-se por prazo superior, de modo que as parcelas não ultra-
passem o referido limite. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respec-
tiva circunscrição, até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação 
de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedi-
ção das certidões de quitação eleitoral. 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilida-
de devem ser aferidas no momento da formalização do pedido de 
registro da candidatura, ressalvadas as alterações, fáticas ou jurídi-
cas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se 
refere o § 8º deste artigo, as regras de parcelamento previstas na 
legislação tributária federal. 

§ 12. (VETADO)  
§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação 

ou candidato de documentos produzidos a partir de informações 
detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos incisos III, 
V e VI do § 1º deste artigo. 

§ 14. É vedado o registro de candidatura avulsa, ainda que o 
requerente tenha filiação partidária.  (Incluído pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§ 15. (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)
Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pe-

dido de registro, além de seu nome completo, as variações nominais 
com que deseja ser registrado, até o máximo de três opções, que 
poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se esta-
beleça dúvida quanto à sua identidade, não atente contra o pudor 
e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 
preferência deseja registrar-se.

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral 
procederá atendendo ao seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é 
conhecido por dada opção de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, 
esteja exercendo mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos 
quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha candidatado com 
um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, fi-
cando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse 
mesmo nome;

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissio-
nal, seja identificado por um dado nome que tenha indicado, será 
deferido o registro com esse nome, observado o disposto na parte 
final do inciso anterior;

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva 
pelas regras dos dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá 
notificá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo sobre os res-
pectivos nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Elei-
toral registrará cada candidato com o nome e sobrenome constantes 
do pedido de registro, observada a ordem de preferência ali definida.

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de 
que é conhecido por determinada opção de nome por ele indicado, 
quando seu uso puder confundir o eleitor.

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de 
nome coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, 
salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o te-
nha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 
tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral 
publicará as variações de nome deferidas aos candidatos.

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes 
da eleição, as seguintes relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos 
candidatos em ordem numérica, com as três variações de nome cor-
respondentes a cada um, na ordem escolhida pelo candidato;

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem 
alfabética, nela constando o nome completo de cada candidato e 
cada variação de nome, também em ordem alfabética, seguidos da 
respectiva legenda e número.
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Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candida-
to que for considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo 
final do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro indeferido ou 
cancelado.

§ 1ºA escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no 
estatuto do partido a que pertencer o substituído, e o registro deve-
rá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato ou da notificação 
do partido da decisão judicial que deu origem à substituição.  

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coliga-
ção, a substituição deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta 
dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, podendo 
o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde 
que o partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito 
de preferência.

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a 
substituição só se efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 
(vinte) dias antes do pleito, exceto em caso de falecimento de can-
didato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candida-
tos que, até a data da eleição, forem expulsos do partido, em pro-
cesso no qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas as 
normas estatutárias.

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será 
decretado pela Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará me-
diante a observação dos seguintes critérios:

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o nú-
mero identificador do partido ao qual estiverem filiados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com 
o número do partido ao qual estiverem filiados, acrescido de dois 
algarismos à direita;

III - os candidatos às Assembleias Legislativas e à Câmara Dis-
trital concorrerão com o número do partido ao qual estiverem filia-
dos acrescido de três algarismos à direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a nu-
meração dos candidatos concorrentes às eleições municipais.

§ lº Aos partidos fica assegurado o direito de manter os núme-
ros atribuídos à sua legenda na eleição anterior, e aos candidatos, 
nesta hipótese, o direito de manter os números que lhes foram atri-
buídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é per-
mitido requerer novo número ao órgão de direção de seu partido, 
independentemente do sorteio a que se refere o § 2º do art. 100 da 
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, se-
rão registrados com o número de legenda do respectivo partido e, 
nas eleições proporcionais, com o número de legenda do respectivo 
partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto 
no parágrafo anterior.

Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tribunais 
Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para 
fins de centralização e divulgação de dados, a relação dos candi-
datos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 
obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1ºAté a data prevista no caput, todos os pedidos de registro 
de candidatos, inclusive os impugnados e os respectivos recursos, 
devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publicadas as 
decisões a eles relativas. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade 
sobre quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as provi-
dências necessárias para o cumprimento do prazo previsto no § 1º, 
inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convoca-

ção dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual 
aplicação do disposto no art. 97 e de representação ao Conselho 
Nacional de Justiça.  

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá 
efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive uti-
lizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu 
nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condi-
ção, ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao 
deferimento de seu registro por instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou co-
ligação, dos votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub 
judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento do regis-
tro do candidato.        

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de parti-
cipar da campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral 
gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo pedido de registro 
tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apre-
ciado pela Justiça Eleitoral.  

DO FUNDO ESPECIAL DE FINANCIAMENTO DE CAMPANHA 
(FEFC)

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.487, DE 2017)

Art. 16-C. O Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC) é constituído por dotações orçamentárias da União em 
ano eleitoral, em valor ao menos equivalente: (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

I - ao definido pelo Tribunal Superior Eleitoral, a cada eleição, 
com base nos parâmetros definidos em lei;  (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

II - ao percentual do montante total dos recursos da reserva 
específica a programações decorrentes de emendas de bancada es-
tadual impositiva, que será encaminhado no projeto de lei orçamen-
tária anual.  (Redação dada pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 1º(VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 2º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, 
até o primeiro dia útil do mês de junho do ano do pleito. (Incluído 
pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao depósito, o Tribunal Supe-
rior Eleitoral: (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

I - divulgará o montante de recursos disponíveis no Fundo Elei-
toral; e   (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§4º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§5º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 6º(VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 7º Os recursos de que trata este artigo ficarão à disposição do 

partido político somente após a definição de critérios para a sua dis-
tribuição, os quais, aprovados pela maioria absoluta dos membros 
do órgão de direção executiva nacional do partido, serão divulgados 
publicamente.  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 8º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 9º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 10. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 11. Os recursos provenientes do Fundo Especial de Financia-

mento de Campanha que não forem utilizados nas campanhas elei-
torais deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, integralmente, 
no momento da apresentação da respectiva prestação de contas.  
(Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 12. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 13. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
§ 14. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)
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§ 15. O percentual dos recursos a que se refere o inciso II do 
caput deste artigo poderá ser reduzido mediante compensação de-
corrente do remanejamento, se existirem, de dotações em excesso 
destinadas ao Poder Legislativo.  (Incluído pela Lei nº 13.487, de 
2017)

§ 16. Os partidos podem comunicar ao Tribunal Superior Eleito-
ral até o 1º (primeiro) dia útil do mês de junho a renúncia ao FEFC, 
vedada a redistribuição desses recursos aos demais partidos.   (In-
cluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

Art. 16-D. Os recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha (FEFC), para o primeiro turno das eleições, serão distri-
buídos entre os partidos políticos, obedecidos os seguintes critérios:  
(Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - 2% (dois por cento), divididos igualitariamente entre todos 
os partidos com estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;  
(Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

II - 35% (trinta e cinco por cento), divididos entre os partidos 
que tenham pelo menos um representante na Câmara dos Deputa-
dos, na proporção do percentual de votos por eles obtidos na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados;  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

III - 48% (quarenta e oito por cento), divididos entre os partidos, 
na proporção do número de representantes na Câmara dos Depu-
tados, consideradas as legendas dos titulares;  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

IV - 15% (quinze por cento), divididos entre os partidos, na pro-
porção do número de representantes no Senado Federal, considera-
das as legendas dos titulares.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º(VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)
§ 2º Para que o candidato tenha acesso aos recursos do Fundo 

a que se refere este artigo, deverá fazer requerimento por escrito ao 
órgão partidário respectivo.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a 
distribuição dos recursos entre os partidos terá por base o número 
de representantes eleitos para a Câmara dos Deputados na última 
eleição geral, ressalvados os casos dos detentores de mandato que 
migraram em razão de o partido pelo qual foram eleitos não ter 
cumprido os requisitos previstos no § 3º do art. 17 da Constituição 
Federal.  (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 4º Para fins do disposto no inciso IV do caput deste artigo, a 
distribuição dos recursos entre os partidos terá por base o número 
de representantes eleitos para o Senado Federal na última eleição 
geral, bem como os Senadores filiados ao partido que, na data da 
última eleição geral, encontravam-se no 1º (primeiro) quadriênio 
de seus mandatos.  (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAM-
PANHAS ELEITORAIS

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas 
sob a responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e finan-
ciadas na forma desta Lei.

Art. 18. Os limites de gastos de campanha serão definidos em 
lei e divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º(Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de cada 

campanha as despesas efetuadas pelos candidatos e as efetuadas 
pelos partidos que puderem ser individualizadas.  (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, 
os gastos advocatícios e de contabilidade referentes a consultoria, 
assessoria e honorários, relacionados à prestação de serviços em 

campanhas eleitorais e em favor destas, bem como em processo 
judicial decorrente de defesa de interesses de candidato ou partido 
político, não estão sujeitos a limites de gastos ou a limites que pos-
sam impor dificuldade ao exercício da ampla defesa.  (Incluído pela 
Lei nº 13.877, de 2019)

Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixados para 
cada campanha acarretará o pagamento de multa em valor equi-
valente a 100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar o limite 
estabelecido, sem prejuízo da apuração da ocorrência de abuso do 
poder econômico.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 18-C. O limite de gastos nas campanhas dos candidatos 
às eleições para prefeito e vereador, na respectiva circunscrição, 
será equivalente ao limite para os respectivos cargos nas eleições 
de 2016, atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), ou por índice que o substituir.  (Incluído pela 
Lei nº 13.878, de 2019)

Parágrafo único. Nas campanhas para segundo turno das elei-
ções para prefeito, onde houver, o limite de gastos de cada candi-
dato será de 40% (quarenta por cento) do limite previsto no caput 
deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 13.878, de 2019)

Art. 19.  (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 

intermédio de pessoa por ele designada, a administração financeira 
de sua campanha usando recursos repassados pelo partido, inclusi-
ve os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doa-
ções de pessoas físicas, na forma estabelecida nesta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pes-
soa indicada na forma do art. 20 desta Lei pela veracidade das infor-
mações financeiras e contábeis de sua campanha, devendo ambos 
assinar a respectiva prestação de contas.  

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir 
conta bancária específica para registrar todo o movimento financei-
ro da campanha.

§ 1ºOs bancos são obrigados a:  
I - acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta de 

qualquer candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado 
condicioná-la a depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de outras 
despesas de manutenção;  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015)

II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a 
que se refere o caput, o CPF ou o CNPJ do doador.  

III - encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, trans-
ferindo a totalidade do saldo existente para a conta bancária do 
órgão de direção indicado pelo partido, na forma prevista no art. 
31, e informar o fato à Justiça Eleitoral.  (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candida-
tura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência 
bancária ou posto de atendimento bancário.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos 
eleitorais que não provenham da conta específica de que trata o 
caput deste artigo implicará a desaprovação da prestação de contas 
do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, 
será cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se 
já houver sido outorgado.  

§4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de 
todo o processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos 
no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.  

Art. 22-A. Os candidatos estão obrigados à inscrição no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015) 
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§ 1ºApós o recebimento do pedido de registro da candidatura, 
a Justiça Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o nú-
mero de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 
22, ficam os candidatos autorizados a promover a arrecadação de 
recursos financeiros e a realizar as despesas necessárias à campa-
nha eleitoral. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleitoral, é facultada aos 
pré-candidatos a arrecadação prévia de recursos na modalidade 
prevista no inciso IV do §4º do art. 23 desta Lei, mas a liberação de 
recursos por parte das entidades arrecadadoras fica condicionada 
ao registro da candidatura, e a realização de despesas de campanha 
deverá observar o calendário eleitoral.  (Incluído pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, se não for efetiva-
do o registro da candidatura, as entidades arrecadadoras deverão 
devolver os valores arrecadados aos doadores.  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o dis-
posto nesta Lei.  

§ 1ºAs doações e contribuições de que trata este artigo ficam 
limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos brutos auferidos 
pelo doador no ano anterior à eleição.  (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
II - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 1º-A (Revogado pela lei nº 13.488, de 2017)
§ 1º-B - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, 

comitê ou partido deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo 
doador, exceto na hipótese prevista no § 6ºdo art. 28.  

§ 2º-A. O candidato poderá usar recursos próprios em sua cam-
panha até o total de 10% (dez por cento) dos limites previstos para 
gastos de campanha no cargo em que concorrer.  (Incluído pela Lei 
nº 13.878, de 2019)

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste arti-
go sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de até 100% 
(cem por cento) da quantia em excesso.  (Redação dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser 
efetuadas na conta mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de 
depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite 
fixado no inciso I do § 1º deste artigo.  

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou co-
ligação na internet, permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, 
e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  
b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação 

realizada.  
IV - instituições que promovam técnicas e serviços de financia-

mento coletivo por meio de sítios na internet, aplicativos eletrônicos 
e outros recursos similares, que deverão atender aos seguintes re-
quisitos:   (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que estabelecerá regu-
lamentação para prestação de contas, fiscalização instantânea das 
doações, contas intermediárias, se houver, e repasses aos candida-
tos;  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) identificação obrigatória, com o nome completo e o número 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos 
doadores e das quantias doadas;  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 
2017)

c) disponibilização em sítio eletrônico de lista com identifica-
ção dos doadores e das respectivas quantias doadas, a ser atuali-
zada instantaneamente a cada nova doação;  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

d) emissão obrigatória de recibo para o doador, relativo a cada 
doação realizada, sob a responsabilidade da entidade arrecadado-
ra, com envio imediato para a Justiça Eleitoral e para o candidato 
de todas as informações relativas à doação;  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

e) ampla ciência a candidatos e eleitores acerca das taxas ad-
ministrativas a serem cobradas pela realização do serviço;  (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

f) não incidência em quaisquer das hipóteses listadas no art. 24 
desta Lei;  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

g) observância do calendário eleitoral, especialmente no que 
diz respeito ao início do período de arrecadação financeira, nos ter-
mos dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei;  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

h) observância dos dispositivos desta Lei relacionados à propa-
ganda na internet;  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

V - comercialização de bens e/ou serviços, ou promoção de 
eventos de arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou 
pelo partido político.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 4º-A Na prestação de contas das doações mencionadas no 
§4º deste artigo, é dispensada a apresentação de recibo eleitoral, 
e sua comprovação deverá ser realizada por meio de documento 
bancário que identifique o CPF dos doadores.  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§4º-B As doações realizadas por meio das modalidades previs-
tas nos incisos III e IV do §4º deste artigo devem ser informadas à 
Justiça Eleitoral pelos candidatos e partidos no prazo previsto no 
inciso I do §4º do art. 28 desta Lei, contado a partir do momento 
em que os recursos arrecadados forem depositados nas contas ban-
cárias dos candidatos, partidos ou coligações.  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como 
de troféus, prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candida-
to, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio das modalida-
des previstas nos incisos III e IV do §4º deste artigo, fraudes ou erros 
cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos 
ou coligações não ensejarão a responsabilidade destes nem a re-
jeição de suas contas eleitorais.  (Redação dada pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo não se aplica a doa-
ções estimáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis 
ou imóveis de propriedade do doador ou à prestação de serviços 
próprios, desde que o valor estimado não ultrapasse R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por doador.  (Redação dada pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§ 8º Ficam autorizadas a participar das transações relativas às 
modalidades de doações previstas nos incisos III e IV do §4º deste 
artigo todas as instituições que atendam, nos termos da lei e da re-
gulamentação expedida pelo Banco Central, aos critérios para ope-
rar arranjos de pagamento.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 9º As instituições financeiras e de pagamento não poderão 
recusar a utilização de cartões de débito e de crédito como meio de 
doações eleitorais de pessoas físicas.  (Incluído pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§ 10. O pagamento efetuado por pessoas físicas, candidatos ou 
partidos em decorrência de honorários de serviços advocatícios e de 
contabilidade, relacionados à prestação de serviços em campanhas 
eleitorais e em favor destas, bem como em processo judicial decor-
rente de defesa de interesses de candidato ou partido político, não 
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será considerado para a aferição do limite previsto no § 1º deste 
artigo e não constitui doação de bens e serviços estimáveis em di-
nheiro.   (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indi-
retamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive 
por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;
II - órgão da administração pública direta e indireta ou funda-

ção mantida com recursos provenientes do Poder Público;
III - concessionário ou permissionário de serviço público;
IV - entidade de direito privado que receba, na condição de be-

neficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal;
V - entidade de utilidade pública;
VI - entidade de classe ou sindical;
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do 

exterior.
VIII - entidades beneficentes e religiosas;  
IX - entidades esportivas;  
X - organizações não-governamentais que recebam recursos 

públicos;  
XI - organizações da sociedade civil de interesse público.  
XII - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 1ºNão se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou per-
missionários de serviços públicos, desde que não estejam sendo 
beneficiadas com recursos públicos, observado o disposto no art. 
81.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 3º (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
§4º O partido ou candidato que receber recursos provenientes 

de fontes vedadas ou de origem não identificada deverá proceder à 
devolução dos valores recebidos ou, não sendo possível a identifica-
ção da fonte, transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 24-A. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 24-B. (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 24-C. O limite de doação previsto no § 1º do art. 23 será 

apurado anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secre-
taria da Receita Federal do Brasil.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015)

§ 1ºO Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as informa-
ções sobre as doações registradas até 31 de dezembro do exercí-
cio financeiro a ser apurado, considerando:  (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

I - as prestações de contas anuais dos partidos políticos, entre-
gues à Justiça Eleitoral até 30 de abril do ano subsequente ao da 
apuração, nos termos do art. 32 da Lei no 9.096, de 19 de setembro 
de 1995;    (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - as prestações de contas dos candidatos às eleições ordiná-
rias ou suplementares que tenham ocorrido no exercício financeiro 
a ser apurado.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação das in-
formações sobre os valores doados e apurados, encaminhá-las-á à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio do ano se-
guinte ao da apuração.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cruzamento 
dos valores doados com os rendimentos da pessoa física e, apuran-
do indício de excesso, comunicará o fato, até 30 de julho do ano 
seguinte ao da apuração, ao Ministério Público Eleitoral, que po-
derá, até o final do exercício financeiro, apresentar representação 
com vistas à aplicação da penalidade prevista no art. 23 e de outras 
sanções que julgar cabíveis.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arre-
cadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito 
ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem 
prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do 
poder econômico.

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas 
quotas do Fundo Partidário, por desaprovação total ou parcial da 
prestação de contas do candidato, deverá ser aplicada de forma pro-
porcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, 
ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância 
apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo 
ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.  

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e 
aos limites fixados nesta Lei:  

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e ta-
manho, observado o disposto no § 3º do art. 38 desta Lei;  

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer 
meio de divulgação, destinada a conquistar votos;

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha 
eleitoral;

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e 
de pessoal a serviço das candidaturas, observadas as exceções pre-
vistas no § 3º deste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 
2017)

V - correspondência e despesas postais;
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de 

Comitês e serviços necessários às eleições;
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pes-

soal que preste serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais;
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda 

e assemelhados;
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção 

de candidatura;  
X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusi-

ve os destinados à propaganda gratuita;
XI - (Revogado);  
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais;
XIII - (Revogado); 
XIV -(revogado);   
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na internet e com 

o impulsionamento de conteúdos contratados diretamente com 
provedor da aplicação de internet com sede e foro no País; (Redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1ºSão estabelecidos os seguintes limites com relação ao total 
do gasto da campanha:  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - alimentação do pessoal que presta serviços às candidaturas 
ou aos comitês eleitorais: 10% (dez por cento);  

II - aluguel de veículos automotores: 20% (vinte por cento).  
§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre as formas de impul-

sionamento de conteúdo a priorização paga de conteúdos resultan-
tes de aplicações de busca na internet.  (Incluído dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 3º Não são consideradas gastos eleitorais nem se sujeitam a 
prestação de contas as seguintes despesas de natureza pessoal do 
candidato:  (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

a) combustível e manutenção de veículo automotor usado pelo 
candidato na campanha;  (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) remuneração, alimentação e hospedagem do condutor do 
veículo a que se refere a alínea a deste parágrafo;  (Incluído dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

c) alimentação e hospedagem própria;  (Incluído dada pela Lei 
nº 13.488, de 2017)
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d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como 
pessoa física, até o limite de três linhas  (Incluído dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 4º As despesas com consultoria, assessoria e pagamento de 
honorários realizadas em decorrência da prestação de serviços ad-
vocatícios e de contabilidade no curso das campanhas eleitorais se-
rão consideradas gastos eleitorais, mas serão excluídas do limite de 
gastos de campanha.   (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 5º Para fins de pagamento das despesas de que trata este 
artigo, inclusive as do § 4º deste artigo, poderão ser utilizados re-
cursos da campanha, do candidato, do fundo partidário ou do FEFC.   
(Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 6º Os recursos originados do fundo de que trata o art. 16-C 
desta Lei utilizados para pagamento das despesas previstas no § 4º 
deste artigo serão informados em anexo à prestação de contas dos 
candidatos.   (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a 
candidato de sua preferência, até a quantia equivalente a um mil 
UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não reembolsados.

§ 1º Fica excluído do limite previsto no caput deste artigo o pa-
gamento de honorários decorrentes da prestação de serviços advo-
catícios e de contabilidade, relacionados às campanhas eleitorais e 
em favor destas.   (Incluído pela Lei nº 13.877, de 2019)

§ 2º Para fins do previsto no § 1º deste artigo, o pagamento 
efetuado por terceiro não compreende doação eleitoral.   (Incluído 
pela Lei nº 13.877, de 2019)

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 28. A prestação de contas será feita:
I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma 

disciplinada pela Justiça Eleitoral;
II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo 

com os modelos constantes do Anexo desta Lei.
§ 1ºAs prestações de contas dos candidatos às eleições majori-

tárias serão feitas pelo próprio candidato, devendo ser acompanha-
das dos extratos das contas bancárias referentes à movimentação 
dos recursos financeiros usados na campanha e da relação dos che-
ques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores e 
emitentes.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições propor-
cionais serão feitas pelo próprio candidato.  (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta 
Lei serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no mês em que 
ocorrerem.

§4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 
obrigados, durante as campanhas eleitorais, a divulgar em sítio 
criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de com-
putadores (internet):       (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - os recursos em dinheiro recebidos para financiamento de sua 
campanha eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas de seu recebi-
mento;  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as transfe-
rências do Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os estimáveis 
em dinheiro recebidos, bem como os gastos realizados.  (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§5º (VETADO).  
§ 6ºFicam também dispensadas de comprovação na prestação 

de contas:  
I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) por pessoa cedente;  

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos ou par-
tidos, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de mate-
riais de propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na 
prestação de contas do responsável pelo pagamento da despesa.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato, do 
cônjuge e de seus parentes até o terceiro grau para seu uso pessoal 
durante a campanha.  (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se refere 
o §4º deverão ser divulgadas com a indicação dos nomes, do CPF ou 
CNPJ dos doadores e dos respectivos valores doados.  (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas campa-
nhas eleitorais serão comprovados mediante a apresentação de fa-
tura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, 
desde que informados os beneficiários, as datas e os itinerários, ve-
dada a exigência de apresentação de qualquer outro documento 
para esse fim.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de pres-
tação de contas para candidatos que apresentarem movimentação 
financeira correspondente a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), atualizados monetariamente, a cada eleição, pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por índice que o substituir.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá conter, pelo 
menos:  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - identificação das doações recebidas, com os nomes, o CPF ou 
CNPJ dos doadores e os respectivos valores recebidos;  (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

II - identificação das despesas realizadas, com os nomes e o CPF 
ou CNPJ dos fornecedores de material e dos prestadores dos servi-
ços realizados;  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.  (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Vereador de Municípios com 
menos de cinquenta mil eleitores, a prestação de contas será feita 
sempre pelo sistema simplificado a que se referem os §§ 9º e 10.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos oriundos 
de doações serão registrados na prestação de contas dos candida-
tos como transferência dos partidos e, na prestação de contas anual 
dos partidos, como transferência aos candidatos.   (Redação dada 
pela Lei nº 13.877, de 2019)

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informa-
ções dos candidatos às eleições majoritárias e dos candidatos às 
eleições proporcionais que optarem por prestar contas por seu in-
termédio, os comitês deverão:

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
II - resumir as informações contidas na prestação de contas, 

de forma a apresentar demonstrativo consolidado das campanhas;  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior 
à realização das eleições, o conjunto das prestações de contas dos 
candidatos e do próprio comitê, na forma do artigo anterior, ressal-
vada a hipótese do inciso seguinte;

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas, 
referente aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo dia posterior à sua rea-
lização.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º(Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das pres-

tações de contas impede a diplomação dos eleitos, enquanto per-
durar.
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§ 3º Eventuais débitos de campanha não quitados até a data de 
apresentação da prestação de contas poderão ser assumidos pelo 
partido político, por decisão do seu órgão nacional de direção par-
tidária.    

§4º No caso do disposto no § 3º, o órgão partidário da respec-
tiva circunscrição eleitoral passará a responder por todas as dívidas 
solidariamente com o candidato, hipótese em que a existência do 
débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das 
contas.  

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das contas 
de campanha, decidindo:  

I - pela aprovação, quando estiverem regulares;  
II - pela aprovação com ressalvas, quando verificadas falhas 

que não lhes comprometam a regularidade;  
III - pela desaprovação, quando verificadas falhas que lhes com-

prometam a regularidade;  
IV - pela não prestação, quando não apresentadas as contas 

após a notificação emitida pela Justiça Eleitoral, na qual constará a 
obrigação expressa de prestar as suas contas, no prazo de setenta 
e duas horas. 

§ 1ºA decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será 
publicada em sessão até três dias antes da diplomação.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a re-
jeição das contas e a cominação de sanção a candidato ou partido.

§ 2º-A. Erros formais ou materiais irrelevantes no conjunto da 
prestação de contas, que não comprometam o seu resultado, não 
acarretarão a rejeição das contas.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça 
Eleitoral poderá requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, pelo tempo que 
for necessário.

§4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, 
a Justiça Eleitoral poderá requisitar do candidato as informações 
adicionais necessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das falhas.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos candidatos 
caberá recurso ao órgão superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da publicação no Diário Oficial.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 6ºNo mesmo prazo previsto no §5º, caberá recurso especial 
para o Tribunal Superior Eleitoral, nas hipóteses previstas nos inci-
sos I e II do §4º do art. 121 da Constituição Federal.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos processos judiciais 
pendentes.  

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá repre-
sentar à Justiça Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias da diploma-
ção, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de inves-
tigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas 
desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos.  

§ 1ºNa apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o proce-
dimento previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de 
maio de 1990, no que couber.  

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para 
fins eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já 
houver sido outorgado.  

§ 3º O prazo de recurso contra decisões proferidas em repre-
sentações propostas com base neste artigo será de 3 (três) dias, a 
contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.  

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos 
financeiros, esta deve ser declarada na prestação de contas e, após 
julgados todos os recursos, transferida ao partido, obedecendo aos 
seguintes critérios:  

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, 
esses recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo muni-
cipal do partido na cidade onde ocorreu a eleição, o qual será res-
ponsável exclusivo pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas perante o juízo elei-
toral correspondente;  

II - no caso de candidato a Governador, Vice-Governador, Se-
nador, Deputado Federal e Deputado Estadual ou Distrital, esses 
recursos deverão ser transferidos para o órgão diretivo regional do 
partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no Distrito Federal, se 
for o caso, o qual será responsável exclusivo pela identificação des-
ses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva prestação 
de contas perante o Tribunal Regional Eleitoral correspondente;  

III - no caso de candidato a Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública, esses recursos deverão ser transferidos para o órgão direti-
vo nacional do partido, o qual será responsável exclusivo pela iden-
tificação desses recursos, sua utilização, contabilização e respectiva 
prestação de contas perante o Tribunal Superior Eleitoral;  

IV - o órgão diretivo nacional do partido não poderá ser respon-
sabilizado nem penalizado pelo descumprimento do disposto neste 
artigo por parte dos órgãos diretivos municipais e regionais.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campa-
nha serão utilizadas pelos partidos políticos, devendo tais valores 
ser declarados em suas prestações de contas perante a Justiça Elei-
toral, com a identificação dos candidatos.  

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candi-
datos ou partidos conservarão a documentação concernente a suas 
contas.

Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer 
processo judicial relativo às contas, a documentação a elas concer-
nente deverá ser conservada até a decisão final.

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de 
opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos, para conhe-
cimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a registrar, 
junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as se-
guintes informações:

I - quem contratou a pesquisa;
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;
III - metodologia e período de realização da pesquisa;
IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de 

instrução, nível econômico e área física de realização do trabalho a 
ser executado, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fis-
calização da coleta de dados e do trabalho de campo;

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;
VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia 

da respectiva nota fiscal.  
§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro 
dos candidatos.

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, 
no local de costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, 
aviso comunicando o registro das informações a que se refere este 
artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com 
candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo 
de 30 (trinta) dias.  

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das infor-
mações de que trata este artigo sujeita os responsáveis a multa no 
valor de cinquenta mil a cem mil UFIR.

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, pu-
nível com detenção de seis meses a um ano e multa no valor de 
cinquenta mil a cem mil UFIR.
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§5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização 
de enquetes relacionadas ao processo eleitoral.

Art. 34. (VETADO)
§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos po-

derão ter acesso ao sistema interno de controle, verificação e fisca-
lização da coleta de dados das entidades que divulgaram pesquisas 
de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identifica-
ção dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de 
planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir 
os dados publicados, preservada a identidade dos respondentes.

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer 
ato que vise a retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos 
partidos constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um 
ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 
mesmo prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados su-
jeita os responsáveis às penas mencionadas no parágrafo anterior, 
sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos 
no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros ele-
mentos de destaque, de acordo com o veículo usado.

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, 
podem ser responsabilizados penalmente os representantes legais 
da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador.

Art. 35-A.  

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 
15 de agosto do ano da eleição.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a 
realização, na quinzena anterior à escolha pelo partido, de propa-
ganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o 
uso de rádio, televisão e outdoor.

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de propaganda política 
paga no rádio e na televisão.  (Redação dada pela Lei nº 13.487, de 
2017)

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável 
pela divulgação da propaganda e, quando comprovado o seu prévio 
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente 
ao custo da propaganda, se este for maior.  

§4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário deverão 
constar, também, os nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de 
senador, de modo claro e legível, em tamanho não inferior a 30% 
(trinta por cento) do nome do titular.  (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§5º A comprovação do cumprimento das determinações da Jus-
tiça Eleitoral relacionadas a propaganda realizada em desconformi-
dade com o disposto nesta Lei poderá ser apresentada no Tribunal 
Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-Presi-
dente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais 
Eleitorais, no caso de candidatos a Governador, Vice-Governador, 
Deputado Federal, Senador da República, Deputados Estadual e 
Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral antecipa-
da, desde que não envolvam pedido explícito de voto, a menção 
à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos 
meios de comunicação social, inclusive via internet:  (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-can-
didatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, 
na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas 
e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televi-
são o dever de conferir tratamento isonômico;  

II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em 
ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar 
da organização dos processos eleitorais, discussão de políticas pú-
blicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às elei-
ções, podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária;  

III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribui-
ção de material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados 
que participarão da disputa e a realização de debates entre os pré-
-candidatos;  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislati-
vos, desde que não se faça pedido de votos;  

V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões 
políticas, inclusive nas redes sociais;  (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de 
iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou 
do próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, 
objetivos e propostas partidárias.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015

VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modali-
dade prevista no inciso IV do §4º do art. 23 desta Lei.  (Incluído dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1ºÉ vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e 
de televisão das prévias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos 
meios de comunicação social.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são permitidos 
o pedido de apoio político e a divulgação da pré-candidatura, das 
ações políticas desenvolvidas e das que se pretende desenvolver.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de co-
municação social no exercício da profissão.  (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

Art. 36-B. Será considerada propaganda eleitoral antecipada a 
convocação, por parte do Presidente da República, dos Presidentes 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribu-
nal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que 
denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus 
filiados ou instituições.  

Parágrafo único. Nos casos permitidos de convocação das re-
des de radiodifusão, é vedada a utilização de símbolos ou imagens, 
exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição Federal.  

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do 
poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum, 
inclusive postes de iluminação pública, sinalização de tráfego, via-
dutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamen-
tos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer na-
tureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, 
estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1ºA veiculação de propaganda em desacordo com o disposto 
no caput deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e 
comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, 
a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).  

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propagan-
da eleitoral em bens públicos ou particulares, exceto de:  (Redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 2017)
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I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que 
não dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos;  
(Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, mo-
tocicletas e janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² 
(meio metro quadrado).  (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de 
propaganda eleitoral fica a critério da Mesa Diretora.

§4º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim de-
finidos pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil e 
também aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como 
cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, está-
dios, ainda que de propriedade privada.  

§5º Nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, 
bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, não é permitida 
a colocação de propaganda eleitoral de qualquer natureza, mesmo 
que não lhes cause dano.  

§ 6ºÉ permitida a colocação de mesas para distribuição de ma-
terial de campanha e a utilização de bandeiras ao longo das vias 
públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento 
do trânsito de pessoas e veículos.  

§ 7º A mobilidade referida no § 6ºestará caracterizada com a 
colocação e a retirada dos meios de propaganda entre as seis horas 
e as vinte e duas horas.  

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares 
deve ser espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer tipo de pa-
gamento em troca de espaço para esta finalidade.  

Art. 38. Independe da obtenção de licença municipal e de au-
torização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral 
pela distribuição de folhetos, adesivos, volantes e outros impressos, 
os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, co-
ligação ou candidato.  

§ 1ºTodo material impresso de campanha eleitoral deverá con-
ter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e 
a respectiva tiragem.  

§ 2º Quando o material impresso veicular propaganda conjunta 
de diversos candidatos, os gastos relativos a cada um deles deverão 
constar na respectiva prestação de contas, ou apenas naquela rela-
tiva ao que houver arcado com os custos.  

§ 3º Os adesivos de que trata o caput deste artigo poderão ter a 
dimensão máxima de 50 (cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) 
centímetros.  

§4º É proibido colar propaganda eleitoral em veículos, exceto 
adesivos microperfurados até a extensão total do para-brisa trasei-
ro e, em outras posições, adesivos até a dimensão máxima fixada 
no § 3º.      

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda partidária 
ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de licença 
da polícia.

§ 1º O candidato, partido ou coligação promotora do ato fará 
a devida comunicação à autoridade policial em, no mínimo, vinte e 
quatro horas antes de sua realização, a fim de que esta lhe garanta, 
segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar 
o local no mesmo dia e horário.

§ 2º A autoridade policial tomará as providências necessárias à 
garantia da realização do ato e ao funcionamento do tráfego e dos 
serviços públicos que o evento possa afetar.

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de 
som, ressalvada a hipótese contemplada no parágrafo seguinte, 
somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, sendo 
vedados a instalação e o uso daqueles equipamentos em distância 
inferior a duzentos metros:

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos Tribu-
nais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos militares;

II - dos hospitais e casas de saúde;
III - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando 

em funcionamento.
§4º A realização de comícios e a utilização de aparelhagens de 

sonorização fixas são permitidas no horário compreendido entre as 
8 (oito) e as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do comício de 
encerramento da campanha, que poderá ser prorrogado por mais 
2 (duas) horas.  

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com de-
tenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de 
serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 
cinco mil a quinze mil UFIR:

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promo-
ção de comício ou carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de 
urna;  

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de parti-
dos políticos ou de seus candidatos.  

IV - a publicação de novos conteúdos ou o impulsionamento 
de conteúdos nas aplicações de internet de que trata o art. 57-B 
desta Lei, podendo ser mantidos em funcionamento as aplicações e 
os conteúdos publicados anteriormente.  (Incluído dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 6ºÉ vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, 
distribuição por comitê, candidato, ou com a sua autorização, de 
camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou 
quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar van-
tagem ao eleitor.  

§ 7º É proibida a realização de showmício e de evento asse-
melhado para promoção de candidatos, bem como a apresentação, 
remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício 
e reunião eleitoral.     

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, inclu-
sive eletrônicos, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, 
as coligações e os candidatos à imediata retirada da propaganda 
irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que antecede a eleição, se-
rão permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carrea-
ta, passeata ou carro de som que transite pela cidade divulgando 
jingles ou mensagens de candidatos.  

§ 9º-A. Considera-se carro de som, além do previsto no § 12, 
qualquer veículo, motorizado ou não, ou ainda tracionado por ani-
mais, que transite divulgando jingles ou mensagens de candidatos.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 10. Fica vedada a utilização de trios elétricos em campanhas 
eleitorais, exceto para a sonorização de comícios.  

§ 11. É permitida a circulação de carros de som e minitrios 
como meio de propaganda eleitoral, desde que observado o limite 
de oitenta decibéis de nível de pressão sonora, medido a sete me-
tros de distância do veículo, e respeitadas as vedações previstas no 
§ 3º deste artigo, apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou 
durante reuniões e comícios.  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 
2017)

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se:  
I - carro de som: veículo automotor que usa equipamento de 

som com potência nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 
(dez mil) watts;  

II - minitrio: veículo automotor que usa equipamento de som 
com potência nominal de amplificação maior que 10.000 (dez mil) 
watts e até 20.000 (vinte mil) watts;  
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III - trio elétrico: veículo automotor que usa equipamento de 
som com potência nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte 
mil) watts.  

Art. 39-A. É permitida, no dia das eleições, a manifestação in-
dividual e silenciosa da preferência do eleitor por partido político, 
coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso de ban-
deiras, broches, dísticos e adesivos.  

§ 1ºÉ vedada, no dia do pleito, até o término do horário de vo-
tação, a aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado, 
bem como os instrumentos de propaganda referidos no caput, de 
modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização 
de veículos.  

§ 2º No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é 
proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos es-
crutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 
propaganda de partido político, de coligação ou de candidato.   

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é per-
mitido que, em seus crachás, constem o nome e a sigla do partido 
político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização do ves-
tuário.  

§4º No dia do pleito, serão afixadas cópias deste artigo em lu-
gares visíveis nas partes interna e externa das seções eleitorais.  

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou 
imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de 
governo, empresa pública ou sociedade de economia mista constitui 
crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alter-
nativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, 
e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

Art. 40-A. (VETADO)   
Art. 40-B. A representação relativa à propaganda irregular 

deve ser instruída com prova da autoria ou do prévio conhecimento 
do beneficiário, caso este não seja por ela responsável.  

Parágrafo único. A responsabilidade do candidato estará de-
monstrada se este, intimado da existência da propaganda irregular, 
não providenciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua retirada ou 
regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades do 
caso específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário não 
ter tido conhecimento da propaganda.  

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleito-
ral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do 
exercício do poder de polícia ou de violação de postura municipal, 
casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40.  

§ 1ºO poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exer-
cido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais.  

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias 
para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos 
programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet.  

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, cons-
titui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, 
oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o 
voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive em-
prego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia 
da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a cinquenta mil Ufir, e 
cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento pre-
visto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990.   

§ 1ºPara a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o 
pedido explícito de votos, bastando a evidência do dolo, consisten-
te no especial fim de agir.  

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem 
praticar atos de violência ou grave ameaça a pessoa, com o fim de 
obter-lhe o voto.  

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput po-
derá ser ajuizada até a data da diplomação.  

§4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base 
neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do 
julgamento no Diário Oficial.  

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS

Art. 42.  (Revogado pela Lei nº 11.300, de 2006)

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

Art. 43. São permitidas, até a antevéspera das eleições, a di-
vulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet do 
jornal impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda eleitoral, 
por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço má-
ximo, por edição, de 1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e 
de 1/4 (um quarto) de página de revista ou tabloide.  

§ 1ºDeverá constar do anúncio, de forma visível, o valor pago 
pela inserção.  

§ 2º A inobservância do disposto neste artigo sujeita os res-
ponsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos, coligações ou 
candidatos beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da 
propaganda paga, se este for maior.  

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restrin-
ge-se ao horário gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de 
propaganda paga.

§ 1ºA propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar 
a Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legen-
da, que deverão constar obrigatoriamente do material entregue às 
emissoras.  

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se 
permitirá utilização comercial ou propaganda realizada com a in-
tenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de promover marca ou 
produto.  

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora 
que, não autorizada a funcionar pelo poder competente, veicular 
propaganda eleitoral.  

Art. 45. Encerrado o prazo para a realização das convenções no 
ano das eleições, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 
programação normal e em seu noticiário:  (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, 
imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de con-
sulta popular de natureza eleitoral em que seja possível identificar o 
entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou ví-
deo que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, 
partido ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse 
efeito; 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável 
ou contrária a candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou re-
presentantes; 

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coli-
gação;

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer 
outro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido polí-
tico, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos 
ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato esco-
lhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coinci-
dente com o nome do candidato ou com a variação nominal por ele 
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adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do candidato, 
fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do res-
pectivo registro.

§ 1ºA partir de 30 de junho do ano da eleição, é vedado, ainda, 
às emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por 
pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na convenção par-
tidária, de imposição da multa prevista no § 2º e de cancelamento 
do registro da candidatura do beneficiário.  (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a 
inobservância do disposto neste artigo sujeita a emissora ao paga-
mento de multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, duplicada em 
caso de reincidência.

§ 3º.  (Revogado pela Lei nº 12.034, de 2009)
§4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado 

em áudio ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido 
político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e beneficiar ou 
prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.   

§5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de re-
gistros de áudio ou vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, 
partido político ou coligação, ou que desvirtuar a realidade e benefi-
ciar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação.   

§ 6ºÉ permitido ao partido político utilizar na propaganda elei-
toral de seus candidatos em âmbito regional, inclusive no horário 
eleitoral gratuito, a imagem e a voz de candidato ou militante de 
partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional.  

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda elei-
toral gratuita no horário definido nesta Lei, é facultada a transmis-
são por emissora de rádio ou televisão de debates sobre as eleições 
majoritária ou proporcional, assegurada a participação de candida-
tos dos partidos com representação no Congresso Nacional, de, no 
mínimo, cinco parlamentares, e facultada a dos demais, observado 
o seguinte:  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates pode-
rá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um 
mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;
II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organi-

zados de modo que assegurem a presença de número equivalente 
de candidatos de todos os partidos e coligações a um mesmo cargo 
eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III - os debates deverão ser parte de programação previamente 
estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sor-
teio a escolha do dia e da ordem de fala de cada candidato, salvo 
se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 
interessados.

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de 
candidato de algum partido, desde que o veículo de comunicação 
responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência míni-
ma de setenta e duas horas da realização do debate.

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição 
proporcional em mais de um debate da mesma emissora.

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a em-
presa infratora às penalidades previstas no art. 56.

§4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas 
em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídi-
ca interessada na realização do evento, dando-se ciência à Justiça 
Eleitoral.  

§5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das 
eleições, serão consideradas aprovadas as regras, inclusive as que 
definam o número de participantes, que obtiverem a concordância 
de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de 

eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 
ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcio-
nal.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de tele-
visão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e 
cinco dias anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado 
à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015)

§ 1º A propaganda será feita:
I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-

-feiras e aos sábados:
a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta segundos 

e das doze horas às doze horas e doze minutos e trinta segundos, no 
rádio; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trinta segun-
dos e das vinte horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e 
dois minutos e trinta segundos, na televisão; (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-fei-
ras e aos sábados:

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete ho-
ras e vinte e cinco minutos e das doze horas e doze minutos e trinta 
segundos às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às treze 
horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e quarenta e dois mi-
nutos e trinta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, 
na televisão; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e sextas-
-feiras: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze horas 
às doze horas e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renova-
ção do Senado Federal se der por um terço;  (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das vinte 
horas e trinta minutos às vinte horas e trinta e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por um terço; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze horas 
às doze horas e sete minutos, no rádio, nos anos em que a renova-
ção do Senado Federal se der por dois terços; (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte ho-
ras e trinta minutos às vinte horas e trinta e sete minutos, na televi-
são, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, 
às segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze minu-
tos e das doze horas e cinco minutos às doze horas e quinze minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por um terço; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze minu-
tos e das vinte horas e trinta e cinco minutos às vinte horas e qua-
renta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis mi-
nutos e das doze horas e sete minutos às doze horas e dezesseis 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por dois terços; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dezesseis 
minutos e das vinte horas e trinta e sete minutos às vinte horas e 
quarenta e seis minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por dois terços; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito Fede-
ral, às segundas, quartas e sextas-feiras:  (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte e cinco 
minutos e das doze horas e quinze minutos às doze horas e vinte e 
cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015)

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte e cin-
co minutos e das vinte horas e quarenta e cinco minutos às vinte 
horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por um terço; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte e 
cinco minutos e das doze horas e dezesseis minutos às doze horas 
e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por dois terços; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e vinte e 
cinco minutos e das vinte horas e quarenta e seis minutos às vinte 
horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por dois terços; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze horas 
às doze horas e dez minutos, no rádio; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte horas 
e trinta minutos às vinte horas e quarenta minutos, na televisão; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e também nas de Verea-
dor, mediante inserções de trinta e sessenta segundos, no rádio e 
na televisão, totalizando setenta minutos diários, de segunda-feira 
a domingo, distribuídas ao longo da programação veiculada entre 
as cinco e as vinte e quatro horas, na proporção de 60% (sessenta 
por cento) para Prefeito e 40% (quarenta por cento) para Vereador.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a que 
se refere o inciso VII do § 1º nos Municípios em que houver estação 
geradora de serviços de radiodifusão de sons e imagens.  (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos 
termos do § 1º, serão distribuídos entre todos os partidos e coliga-
ções que tenham candidato, observados os seguintes critérios: 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao 
número de representantes na Câmara dos Deputados, considera-
dos, no caso de coligação para eleições majoritárias, o resultado da 
soma do número de representantes dos seis maiores partidos que 
a integrem e, nos casos de coligações para eleições proporcionais, 
o resultado da soma do número de representantes de todos os par-
tidos que a integrem; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de 
cada partido na Câmara dos Deputados é a resultante da eleição.  

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resul-
tado de fusão ou a que se tenha incorporado outro corresponderá 
à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam na 
data mencionada no parágrafo anterior.

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de 
concorrer, em qualquer etapa do pleito, e não havendo a substi-
tuição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos crité-
rios de distribuição referidos no caput, obtiverem direito a parcela 
do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o 
direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as 
mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.107, de 2015)

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no 
rádio e na televisão serão entregues às emissoras, inclusive nos sá-
bados, domingos e feriados, com a antecedência mínima:  

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmis-
são, no caso dos programas em rede;  

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da trans-
missão, no caso das inserções.  

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Senado Fe-
deral e da Câmara dos Deputados instaladas em localidades fora 
do Distrito Federal são dispensadas da veiculação da propaganda 
eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II a VI do § 1º.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Mu-
nicípios em que não haja emissora de rádio e televisão, a Justiça 
Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 
veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas 
à realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacio-
nalmente viável realizar a retransmissão.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º  (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 49. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e te-

levisão reservarão, a partir da sexta-feira seguinte à realização do 
primeiro turno e até a antevéspera da eleição, horário destinado à 
divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividida em dois blo-
cos diários de dez minutos para cada eleição, e os blocos terão início 
às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às vinte horas e trinta 
minutos, na televisão.  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo turno para Presi-
dente e Governador, o horário reservado à propaganda deste ini-
ciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado ao 
primeiro.

§ 2º O tempo de cada período diário será dividido igualitaria-
mente entre os candidatos.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da or-
dem de veiculação da propaganda de cada partido ou coligação no 
primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, 
a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 
apresentando-se as demais na ordem do sorteio.

Art.51. Durante o período previsto no art. 47 desta Lei, as emis-
soras de rádio e televisão e os canais por assinatura mencionados 
no art. 57 desta Lei reservarão setenta minutos diários para a pro-
paganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de trinta e 
de sessenta segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, 
assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuí-
das, ao longo da programação veiculada entre as cinco e as vinte 
quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o 
seguinte:  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas 
campanhas dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, 
bem como de suas legendas partidárias ou das que componham a 
coligação, quando for o caso;

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre 
as cinco e as onze horas, as onze e as dezoito horas, e as dezoito e 
as vinte e quatro horas; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - na veiculação das inserções, é vedada a divulgação de men-
sagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 
coligação, aplicando-se-lhes, ainda, todas as demais regras aplica-
das ao horário de propaganda eleitoral, previstas no art. 47.  

§ 1º É vedada a veiculação de inserções idênticas no mesmo 
intervalo de programação, exceto se o número de inserções de que 
dispuser o partido exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada 
a transmissão em sequência para o mesmo partido político  (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 desta Lei, onde hou-
ver segundo turno, as emissoras de rádio e televisão e os canais de 
televisão por assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reserva-
rão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco minutos para serem 
usados em inserções de trinta e de sessenta segundos, observadas 
as disposições deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, a Justiça 
Eleitoral convocará os partidos e a representação das emissoras de 
televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do art. 51, 
para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham di-
reito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor 
audiência.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer 
tipo de censura prévia nos programas eleitorais gratuitos.

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar 
ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação in-
fratores à perda do direito à veiculação de propaganda no horário 
eleitoral gratuito do dia seguinte.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requeri-
mento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impe-
dirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de candida-
to, à moral e aos bons costumes.

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coligações in-
cluir no horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais 
propaganda das candidaturas a eleições majoritárias ou vice-ver-
sa, ressalvada a utilização, durante a exibição do programa, de le-
gendas com referência aos candidatos majoritários ou, ao fundo, 
de cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando autorizada a 
menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido 
ou da coligação. 

§ 1ºÉ facultada a inserção de depoimento de candidatos a 
eleições proporcionais no horário da propaganda das candidaturas 
majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou coli-
gação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido 
de voto ao candidato que cedeu o tempo.  

§ 2º Fica vedada a utilização da propaganda de candidaturas 
proporcionais como propaganda de candidaturas majoritárias e vi-
ce-versa.  

§ 3º O partido político ou a coligação que não observar a re-
gra contida neste artigo perderá, em seu horário de propaganda 
gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da 
eleição disputada pelo candidato beneficiado.  

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão desti-
nados à propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coligação 
só poderão aparecer, em gravações internas e externas, observa-
do o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, 
jingles, clipes com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com 
indicação do número do candidato ou do partido, bem como seus 
apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 53-A, 
que poderão dispor de até 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, truca-
gens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais.  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º No segundo turno das eleições não será permitida, nos 
programas de que trata este artigo, a participação de filiados a par-
tidos que tenham formalizado o apoio a outros candidatos. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Será permitida a veiculação de entrevistas com o candida-
to e de cenas externas nas quais ele, pessoalmente, exponha:  (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - realizações de governo ou da administração pública;  (Incluí-
do pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e 
serviços públicos em geral;  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - atos parlamentares e debates legislativos.  (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são apli-
cáveis ao partido, coligação ou candidato as vedações indicadas nos 
incisos I e II do art. 45.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo su-
jeita o partido ou coligação à perda de tempo equivalente ao do-
bro do usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito 
subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo o tempo cor-
respondente ser veiculado após o programa dos demais candidatos 
com a informação de que a não veiculação do programa resulta de 
infração da lei eleitoral.  

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a 
Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro 
horas, da programação normal de emissora que deixar de cumprir 
as disposições desta Lei sobre propaganda.

§ 1ºNo período de suspensão a que se refere este artigo, a Jus-
tiça Eleitoral veiculará mensagem de orientação ao eleitor, interca-
lada, a cada 15 (quinze) minutos.  

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão 
será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-se às emissoras de te-
levisão que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por as-
sinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal ou das Câmaras Municipais.

PROPAGANDA NA INTERNET
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.488, DE 2017)

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos 
termos desta Lei, após o dia 15 de agosto do ano da eleição.  (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser reali-
zada nas seguintes formas:   (Vide Lei nº 12.034, de 2009)

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado 
à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em prove-
dor de serviço de internet estabelecido no País;  

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico 
comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamen-
te, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;  

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadas-
trados gratuitamente pelo candidato, partido ou coligação;  

IV - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens ins-
tantâneas e aplicações de internet assemelhadas cujo conteúdo seja 
gerado ou editado por:  (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

a) candidatos, partidos ou coligações; ou  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsio-
namento de conteúdos.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1ºOs endereços eletrônicos das aplicações de que trata este 
artigo, salvo aqueles de iniciativa de pessoa natural, deverão ser co-
municados à Justiça Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo 
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o pleito eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes 
do início da propaganda eleitoral.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 
2017)

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleito-
ral mediante cadastro de usuário de aplicação de internet com a in-
tenção de falsear identidade.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e 
ferramentas digitais não disponibilizadas pelo provedor da aplica-
ção de internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor ou a reper-
cussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros.  
(Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§4º O provedor de aplicação de internet que possibilite o impul-
sionamento pago de conteúdos deverá contar com canal de comu-
nicação com seus usuários e somente poderá ser responsabilizado 
por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos 
limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tor-
nar indisponível o conteúdo apontado como infringente pela Justiça 
Eleitoral.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§5º A violação do disposto neste artigo sujeita o usuário res-
ponsável pelo conteúdo e, quando comprovado seu prévio conhe-
cimento, o beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao 
dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máxi-
mo da multa.  (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 57-C. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo 
de propaganda eleitoral paga.  

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qualquer tipo de propa-
ganda eleitoral paga na internet, excetuado o impulsionamento de 
conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca como tal e 
contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e 
seus representantes. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1ºÉ vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propa-
ganda eleitoral na internet, em sítios:  

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos;  
II - oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da adminis-

tração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsá-
vel pela divulgação da propaganda ou pelo impulsionamento de 
conteúdos e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o be-
neficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) ou em valor equivalente ao dobro da 
quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo da 
multa. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º O impulsionamento de que trata o caput deste artigo de-
verá ser contratado diretamente com provedor da aplicação de in-
ternet com sede e foro no País, ou de sua filial, sucursal, escritório, 
estabelecimento ou representante legalmente estabelecido no País 
e apenas com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas 
agremiações. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensamento, vedado o anoni-
mato durante a campanha eleitoral, por meio da rede mundial de com-
putadores - internet, assegurado o direito de resposta, nos termos das 
alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros 
meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica.  

§ 1º(VETADO)  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável 

pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio 
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao 
responsável, a Justiça Eleitoral poderá determinar, por solicitação 
do ofendido, a retirada de publicações que contenham agressões ou 
ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive redes sociais.  

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a uti-
lização, doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, 
em favor de candidatos, partidos ou coligações.  

§ 1ºÉ proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.  
§ 2º A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável 

pela divulgação da propaganda e, quando comprovado seu prévio 
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços 
multimídia que hospeda a divulgação da propaganda eleitoral de 
candidato, de partido ou de coligação as penalidades previstas nes-
ta Lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a 
partir da notificação de decisão sobre a existência de propaganda 
irregular, não tomar providências para a cessação dessa divulgação.  

Parágrafo único. O provedor de conteúdo ou de serviços mul-
timídia só será considerado responsável pela divulgação da propa-
ganda se a publicação do material for comprovadamente de seu 
prévio conhecimento.  

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, 
partido ou coligação, por qualquer meio, deverão dispor de meca-
nismo que permita seu descadastramento pelo destinatário, obriga-
do o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.  

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas enviadas após o tér-
mino do prazo previsto no caput sujeitam os responsáveis ao paga-
mento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por mensagem.  

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será 
punido, com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na internet, 
atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candi-
dato, partido ou coligação.  

§ 1ºConstitui crime a contratação direta ou indireta de grupo 
de pessoas com a finalidade específica de emitir mensagens ou 
comentários na internet para ofender a honra ou denegrir a ima-
gem de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos e multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 2º Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 
(seis) meses a 1 (um) ano, com alternativa de prestação de serviços 
à comunidade pelo mesmo período, e multa de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas 
na forma do § 1º.  

Art. 57-I. A requerimento de candidato, partido ou coligação, 
observado o rito previsto no art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral po-
derá determinar, no âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação 
de internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que 
deixar de cumprir as disposições desta Lei, devendo o número de 
horas de suspensão ser definida proporcionalmente à gravidade da 
infração cometida em cada caso, observado o limite máximo de vin-
te e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1ºA cada reiteração de conduta, será duplicado o período de 
suspensão.  

§ 2º No período de suspensão a que se refere este artigo, a 
empresa informará, a todos os usuários que tentarem acessar seus 
serviços, que se encontra temporariamente inoperante por desobe-
diência à legislação eleitoral.  

Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral regulamentará o dis-
posto nos arts. 57-A a 57-I desta Lei de acordo com o cenário e as 
ferramentas tecnológicas existentes em cada momento eleitoral e 
promoverá, para os veículos, partidos e demais entidades interessa-
das, a formulação e a ampla divulgação de regras de boas práticas 
relativas a campanhas eleitorais na internet.  (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)
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DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é as-
segurado o direito de resposta a candidato, partido ou coligação 
atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem ou 
afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverí-
dica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social.

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pedir o 
exercício do direito de resposta à Justiça Eleitoral nos seguintes pra-
zos, contados a partir da veiculação da ofensa:

I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral 
gratuito;

II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação 
normal das emissoras de rádio e televisão;

III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da impren-
sa escrita.

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que esteja 
sendo divulgado na internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após 
a sua retirada.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará imediata-
mente o ofensor para que se defenda em vinte e quatro horas, de-
vendo a decisão ser prolatada no prazo máximo de setenta e duas 
horas da data da formulação do pedido.

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de pe-
dido de resposta relativo a ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publica-

ção e o texto para resposta;
b) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no 

mesmo veículo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros 
elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e oito ho-
ras após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de 
circulação maior que quarenta e oito horas, na primeira vez em que 
circular;

c) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será 
feita no mesmo dia da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda 
que fora do prazo de quarenta e oito horas;

d) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem sua 
reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, 
a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da resposta;

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da 
decisão, mediante dados sobre a regular distribuição dos exempla-
res, a quantidade impressa e o raio de abrangência na distribuição;

II - em programação normal das emissoras de rádio e de tele-
visão:

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imedia-
tamente o responsável pela emissora que realizou o programa para 
que entregue em vinte e quatro horas, sob as penas do art. 347 da 
Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, cópia da fita 
da transmissão, que será devolvida após a decisão;

b) o responsável pela emissora, ao ser notificado pela Justiça 
Eleitoral ou informado pelo reclamante ou representante, por cópia 
protocolada do pedido de resposta, preservará a gravação até a de-
cisão final do processo;

c) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e 
oito horas após a decisão, em tempo igual ao da ofensa, porém nun-
ca inferior a um minuto;

III - no horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, tempo igual ao da ofensa, 

nunca inferior, porém, a um minuto;
b) a resposta será veiculada no horário destinado ao partido ou 

coligação responsável pela ofensa, devendo necessariamente diri-
gir-se aos fatos nela veiculados;

c) se o tempo reservado ao partido ou coligação responsável 
pela ofensa for inferior a um minuto, a resposta será levada ao ar 
tantas vezes quantas sejam necessárias para a sua complementa-
ção;

d) deferido o pedido para resposta, a emissora geradora e o 
partido ou coligação atingidos deverão ser notificados imediata-
mente da decisão, na qual deverão estar indicados quais os perío-
dos, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá 
ter lugar no início do programa do partido ou coligação;

e) o meio magnético com a resposta deverá ser entregue à 
emissora geradora, até trinta e seis horas após a ciência da decisão, 
para veiculação no programa subseqüente do partido ou coligação 
em cujo horário se praticou a ofensa;

f) se o ofendido for candidato, partido ou coligação que tenha 
usado o tempo concedido sem responder aos fatos veiculados na 
ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo programa elei-
toral; tratando-se de terceiros, ficarão sujeitos à suspensão de igual 
tempo em eventuais novos pedidos de resposta e à multa no valor 
de duas mil a cinco mil UFIR.

IV - em propaganda eleitoral na internet:  
a) deferido o pedido, o usuário ofensor deverá divulgar a res-

posta do ofendido em até quarenta e oito horas após sua entrega 
em mídia física, e deverá empregar nessa divulgação o mesmo im-
pulsionamento de conteúdo eventualmente contratado nos termos 
referidos no art. 57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, 
horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos 
de realce usados na ofensa; (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 
2017)

b) a resposta ficará disponível para acesso pelos usuários do 
serviço de internet por tempo não inferior ao dobro em que esteve 
disponível a mensagem considerada ofensiva;  

c) os custos de veiculação da resposta correrão por conta do 
responsável pela propaganda original.  

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua re-
paração dentro dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, 
a resposta será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral de-
terminar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, 
em termos e forma previamente aprovados, de modo a não ensejar 
tréplica.

§ 5º Da decisão sobre o exercício do direito de resposta cabe 
recurso às instâncias superiores, em vinte e quatro horas da data 
de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido 
oferecer contra-razões em igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas decisões no prazo má-
ximo de vinte e quatro horas, observando-se o disposto nas alíneas 
d e e do inciso III do § 3º para a restituição do tempo em caso de 
provimento de recurso.

§ 7º A inobservância do prazo previsto no parágrafo anterior 
sujeita a autoridade judiciária às penas previstas no art. 345 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 8º O não-cumprimento integral ou em parte da decisão que 
conceder a resposta sujeitará o infrator ao pagamento de multa no 
valor de cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso de reite-
ração de conduta, sem prejuízo do disposto no art. 347 da Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não seja prolatada em 
72 (setenta e duas) horas da data da formulação do pedido, a Justi-
ça Eleitoral, de ofício, providenciará a alocação de Juiz auxiliar.  

Art. 58-A. Os pedidos de direito de resposta e as representações 
por propaganda eleitoral irregular em rádio, televisão e internet 
tramitarão preferencialmente em relação aos demais processos em 
curso na Justiça Eleitoral.  
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DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO 
DOS VOTOS

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sis-
tema eletrônico, podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em 
caráter excepcional, a aplicação das regras fixadas nos arts. 83 a 89.

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou 
da legenda partidária, devendo o nome e fotografia do candidato 
e o nome do partido ou a legenda partidária aparecer no painel da 
urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo disputado 
no masculino ou feminino, conforme o caso.

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão compu-
tados para a legenda partidária os votos em que não seja possível 
a identificação do candidato, desde que o número identificador do 
partido seja digitado de forma correta.

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na se-
guinte ordem:  (Redação dada pela Lei nº 12.976, de 2014)

I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único 
do art. 1º, Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Sena-
dor, Governador e Vice-Governador de Estado ou do Distrito Fede-
ral, Presidente e Vice-Presidente da República;  (Incluído pela Lei nº 
12.976, de 2014)

II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único 
do art. 1º, Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito.  (Incluído pela Lei nº 
12.976, de 2014)

§4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assi-
natura digital, permitam o registro digital de cada voto e a identifi-
cação da urna em que foi registrado, resguardado o anonimato do 
eleitor.  

§5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a 
identificação da urna eletrônica de que trata o §4º.  

§ 6ºAo final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatu-
ra digital do arquivo de votos, com aplicação do registro de horário 
e do arquivo do boletim de urna, de maneira a impedir a substi-
tuição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e 
término da votação.  

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos elei-
tores urnas eletrônicas destinadas a treinamento.  

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos elei-
tores urnas eletrônicas destinadas a treinamento.  

Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá 
o registro de cada voto, que será depositado, de forma automática 
e sem contato manual do eleitor, em local previamente lacrado. (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)  (Promulgação de partes veto)   
(Vide ADIN Nº 5.889)

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até 
que o eleitor confirme a correspondência entre o teor de seu voto 
e o registro impresso e exibido pela urna eletrônica. (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)  (Promulgação de partes veto)   (Vide ADIN 
Nº 5.889)

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto 
de legenda quando o eleitor assinalar o número do partido no mo-
mento de votar para determinado cargo e somente para este será 
computado.

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, asseguran-
do-lhe o sigilo e inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, 
coligações e candidatos ampla fiscalização.

Art. 61A.   (Revogada pela Lei nº 10.740, de 2003)
Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, so-

mente poderão votar eleitores cujos nomes estiverem nas respecti-
vas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere o 
art. 148, § 1º Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hi-
pótese de falha na urna eletrônica que prejudique o regular proces-
so de votação.

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no 
prazo de cinco dias, da nomeação da Mesa Receptora, devendo a 
decisão ser proferida em 48 horas.

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal 
Regional, interposto dentro de três dias, devendo ser resolvido em 
igual prazo.

§ 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os me-
nores de dezoito anos.

Art. 64. É vedada a participação de parentes em qualquer grau 
ou de servidores da mesma repartição pública ou empresa privada 
na mesma Mesa, Turma ou Junta Eleitoral.

DA FISCALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES

Art. 65. A escolha de fiscais e delegados, pelos partidos ou coli-
gações, não poderá recair em menor de dezoito anos ou em quem, 
por nomeação do Juiz Eleitoral, já faça parte de Mesa Receptora.

§ 1º O fiscal poderá ser nomeado para fiscalizar mais de uma 
Seção Eleitoral, no mesmo local de votação.

§ 2º As credenciais de fiscais e delegados serão expedidas, ex-
clusivamente, pelos partidos ou coligações.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o presidente 
do partido ou o representante da coligação deverá registrar na Jus-
tiça Eleitoral o nome das pessoas autorizadas a expedir as creden-
ciais dos fiscais e delegados.

§4º Para o acompanhamento dos trabalhos de votação, só será 
permitido o credenciamento de, no máximo, 2 (dois) fiscais de cada 
partido ou coligação por seção eleitoral.  

Art. 66. Os partidos e coligações poderão fiscalizar todas as 
fases do processo de votação e apuração das eleições e o proces-
samento eletrônico da totalização dos resultados.  (Redação dada 
pela Lei nº 10.408, de 2002)

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tri-
bunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomen-
da, utilizados nas urnas eletrônicas para os processos de votação, 
apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de 
desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos parti-
dos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério Público, 
até seis meses antes das eleições.  

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, 
serão eles apresentados, para análise, aos representantes creden-
ciados dos partidos políticos e coligações, até vinte dias antes das 
eleições, nas dependências do Tribunal Superior Eleitoral, na forma 
de programas-fonte e de programas executáveis, inclusive os sis-
temas aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, sendo 
que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de acesso 
manter-se-ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e 
conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos pro-
gramas compilados.   

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação 
referida no § 2º, o partido político e a coligação poderão apresentar 
impugnação fundamentada à Justiça Eleitoral.  

§4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos progra-
mas, após a apresentação de que trata o § 3º, dar-se-á conhecimen-
to do fato aos representantes dos partidos políticos e das coliga-
ções, para que sejam novamente analisados e lacrados.  

§5º A carga ou preparação das urnas eletrônicas será feita em 
sessão pública, com prévia convocação dos fiscais dos partidos e co-
ligações para a assistirem e procederem aos atos de fiscalização, in-
clusive para verificarem se os programas carregados nas urnas são 
idênticos aos que foram lacrados na sessão referida no § 2º deste 
artigo, após o que as urnas serão lacradas.  
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§ 6ºNo dia da eleição, será realizada, por amostragem, audito-
ria de verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, através 
de votação paralela, na presença dos fiscais dos partidos e coliga-
ções, nos moldes fixados em resolução do Tribunal Superior Eleito-
ral.  

§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito poderão constituir sis-
tema próprio de fiscalização, apuração e totalização dos resultados 
contratando, inclusive, empresas de auditoria de sistemas, que, 
credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os 
programas de computador e os mesmos dados alimentadores do 
sistema oficial de apuração e totalização.  

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico 
de dados são obrigados a fornecer aos partidos ou coligações, no 
momento da entrega ao Juiz Encarregado, cópias dos dados do pro-
cessamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético.

Art. 68. O boletim de urna, segundo modelo aprovado pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral, conterá os nomes e os números dos candi-
datos nela votados.

§ 1º O Presidente da Mesa Receptora é obrigado a entregar 
cópia do boletim de urna aos partidos e coligações concorrentes 
ao pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após a 
expedição.

§ 2º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior 
constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com 
a alternativa de prestação de serviço à comunidade pelo mesmo 
período, e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR.

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode 
ser apresentada diretamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em 
quarenta e oito horas, acompanhada de declaração de duas tes-
temunhas.

Parágrafo único. O Tribunal decidirá sobre o recebimento em 
quarenta e oito horas, publicando o acórdão na própria sessão de 
julgamento e transmitindo imediatamente à Junta, via telex, fax ou 
qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da im-
pugnação.

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber 
ou de mencionar em ata os protestos recebidos, ou ainda, impedir 
o exercício de fiscalização, pelos partidos ou coligações, deverá ser 
imediatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos 
na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 71. Cumpre aos partidos e coligações, por seus fiscais e 
delegados devidamente credenciados, e aos candidatos, proceder 
à instrução dos recursos interpostos contra a apuração, juntando, 
para tanto, cópia do boletim relativo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgirem obstáculos à obten-
ção do boletim, caberá ao recorrente requerer, mediante a indica-
ção dos dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral perante 
o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo bo-
letim de urna.

Art. 72. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de cinco a 
dez anos:

I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados 
usado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a con-
tagem de votos;

II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou programa 
de computador capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar 
ou transmitir dado, instrução ou programa ou provocar qualquer 
outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento au-
tomático de dados usados pelo serviço eleitoral;

III - causar, propositadamente, dano físico ao equipamento usa-
do na votação ou na totalização de votos ou a suas partes.

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAM-
PANHAS ELEITORAIS

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 
as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportuni-
dades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou 
Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração di-
reta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, 
ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expe-
diente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candida-
to, partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e 
serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 
Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros 
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, 
remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, 
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e desig-
nação ou dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Pre-
sidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homolo-
gados até o início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia 
e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais 
civis e de agentes penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Es-

tados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nuli-
dade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que te-
nham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional 
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públi-
cos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 
da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente neces-
sidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora 
do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Elei-
toral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo;

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou munici-
pais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que 
excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 
anos que antecedem o pleito;  (Redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 2015)
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VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remune-
ração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda 
de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início 
do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, 
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra for-
ma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, 
ou fundacional.

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em 
campanha, de transporte oficial pelo Presidente da República, 
obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos 
candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da Repúbli-
ca, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 
Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização 
de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público.

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se 
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos car-
gos estejam em disputa na eleição.

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujei-
tará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR.

§5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do 
caput e no § 10, sem prejuízo do disposto no §4º, o candidato bene-
ficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro 
ou do diploma.  

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência.

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, 
atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso 
I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposi-
ções daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, 
inciso III.

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos res-
ponsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e can-
didatos que delas se beneficiarem.

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do dispos-
to no § 4º, deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos 
que originaram as multas.

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distri-
buição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Adminis-
tração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado 
de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Minis-
tério Público poderá promover o acompanhamento de sua execu-
ção financeira e administrativa.   

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 
10 não poderão ser executados por entidade nominalmente vincu-
lada a candidato ou por esse mantida.  

§ 12. A representação contra a não observância do disposto 
neste artigo observará o rito do art. 22 da Lei Complementar no 
64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da 
diplomação.   

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base 
neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do 
julgamento no Diário Oficial.  

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto 
no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a 
infringência do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, 
ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do re-
gistro ou do diploma.  

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na reali-
zação de inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos 
pagos com recursos públicos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento do disposto 
neste artigo, sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o 
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cas-
sação do registro ou do diploma.  

Art. 76. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte 
oficial pelo Presidente da República e sua comitiva em campanha 
eleitoral será de responsabilidade do partido político ou coligação a 
que esteja vinculado.

§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o 
tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada 
no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião presidencial, 
cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de 
propulsão a jato do tipo táxi aéreo.

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realização do pleito, em pri-
meiro turno, ou segundo, se houver, o órgão competente de contro-
le interno procederá ex officio à cobrança dos valores devidos nos 
termos dos parágrafos anteriores.

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo estipulado, implicará a 
comunicação do fato ao Ministério Público Eleitoral, pelo órgão de 
controle interno.

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça Eleito-
ral apreciará o feito no prazo de trinta dias, aplicando aos infratores 
pena de multa correspondente ao dobro das despesas, duplicada a 
cada reiteração de conduta.

Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) 
meses que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujei-
ta o infrator à cassação do registro ou do diploma.  

Art. 78. A aplicação das sanções cominadas no art. 73, §§ 4º e 
5º, dar-se-á sem prejuízo de outras de caráter constitucional, admi-
nistrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recur-
sos públicos será disciplinada em lei específica.

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada 
partido ou coligação deverá reservar, para candidatos de cada sexo, 
no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, setenta e cinco por 
cento do número de candidaturas que puder registrar.

Art. 81. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema 

eletrônico de votação e totalização de votos, serão aplicadas as re-
gras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e as pertinentes da Lei 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça 
Eleitoral, que as imprimirá com exclusividade para distribuição às 
Mesas Receptoras, sendo sua impressão feita em papel opaco, com 
tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando 
o gênero na denominação dos cargos em disputa.

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majo-
ritárias e outra para as proporcionais, a serem confeccionadas se-
gundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral.

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo 
nome indicado no pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido 
a que pertencem e deverão figurar na ordem determinada por sorteio.

§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a 
cédula terá espaços para que o eleitor escreva o nome ou o número 
do candidato escolhido, ou a sigla ou o número do partido de sua 
preferência.
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§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que 
se refere o § 2º, os Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o mo-
delo da cédula completa com os nomes dos candidatos majoritários 
na ordem já definida.

§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, 
devendo o sorteio verificar-se até quarenta e oito horas após a pro-
clamação do resultado do primeiro turno e a divulgação do modelo 
da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina 
duas vezes, sendo a primeira para o preenchimento da cédula des-
tinada às eleições proporcionais, de cor branca, e a segunda para 
o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de 
cor amarela.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e 
o número de eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do 
direito de voto.

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a ho-
mônimos, prevalecerá o número sobre o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á 
voto de legenda quando o eleitor assinalar o número do partido no 
local exato reservado para o cargo respectivo e somente para este 
será computado.

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados 
dos partidos e coligações o direito de observar diretamente, a dis-
tância não superior a um metro da mesa, a abertura da urna, a 
abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim .

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impug-
nação do resultado da urna, desde que apresentada antes da divul-
gação do boletim.

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no bole-
tim, o Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia des-
te aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos represen-
tantes o requeiram até uma hora após sua expedição.

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido 
ou coligação poderá credenciar até três fiscais perante a Junta Elei-
toral, funcionando um de cada vez.

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste arti-
go constitui crime, punível com detenção de um a três meses, com 
a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 
período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos bole-
tins de urna, usados no momento da apuração dos votos, não poderão 
servir de prova posterior perante a Junta apuradora ou totalizadora.

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e 
o número dos candidatos nas primeiras colunas, que precederão 
aquelas onde serão designados os votos e o partido ou coligação.

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleitoral é obrigado a recon-
tar a urna, quando:

I - o boletim apresentar resultado não-coincidente com o nú-
mero de votantes ou discrepante dos dados obtidos no momento 
da apuração;

II - ficar evidenciada a atribuição de votos a candidatos inexis-
tentes, o não-fechamento da contabilidade da urna ou a apresen-
tação de totais de votos nulos, brancos ou válidos destoantes da 
média geral das demais Seções do mesmo Município, Zona Eleitoral.

Art. 89. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o 
eleitor analfabeto a votar, não sendo a Justiça Eleitoral obrigada a 
fornecê-los.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 90. Aos crimes definidos nesta Lei, aplica-se o disposto nos 
arts. 287 e 355 a 364 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Có-
digo Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, respondem penalmente pelos 
partidos e coligações os seus representantes legais.

§ 2º Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias previstas 
nesta Lei aplicam-se em dobro.

Art. 90-A. (VETADO)  
Art. 91. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de 

transferência será recebido dentro dos cento e cinquenta dias ante-
riores à data da eleição.

Parágrafo único. A retenção de título eleitoral ou do compro-
vante de alistamento eleitoral constitui crime, punível com deten-
ção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços 
à comunidade por igual período, e multa no valor de cinco mil a dez 
mil UFIR.

Art. 91-A. No momento da votação, além da exibição do respec-
tivo título, o eleitor deverá apresentar documento de identificação 
com fotografia.  

Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho de telefonia ce-
lular, máquinas fotográficas e filmadoras, dentro da cabina de vo-
tação.  

Art. 92. O Tribunal Superior Eleitoral, ao conduzir o processa-
mento dos títulos eleitorais, determinará de ofício a revisão ou cor-
reição das Zonas Eleitorais sempre que:

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em 
curso seja dez por cento superior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez e 
quinze anos, somada à de idade superior a setenta anos do territó-
rio daquele Município;

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da 
população projetada para aquele ano pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos eleito-
rais, requisitar das emissoras de rádio e televisão, no período de um 
mês antes do início da propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 
e nos três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos diários, 
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espa-
çados, para a divulgação de comunicados, boletins e instruções ao 
eleitorado.  (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período compreendi-
do entre 1o de abril e 30 de julho dos anos eleitorais, promoverá, em 
até cinco minutos diários, contínuos ou não, requisitados às emisso-
ras de rádio e televisão, propaganda institucional, em rádio e televi-
são, destinada a incentivar a participação feminina, dos jovens e da 
comunidade negra na política, bem como a esclarecer os cidadãos 
sobre as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro. 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das can-
didaturas até cinco dias após a realização do segundo turno das 
eleições, terão prioridade para a participação do Ministério Público 
e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os proces-
sos de habeas corpus e mandado de segurança.

 § 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar 
de cumprir qualquer prazo desta Lei, em razão do exercício das fun-
ções regulares.

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo constitui cri-
me de responsabilidade e será objeto de anotação funcional para 
efeito de promoção na carreira.

§ 3º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, 
estadual e municipal, os tribunais e órgãos de contas auxiliarão a 
Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade 
sobre suas atribuições regulares.

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos partidos e coligações 
serão notificados para os feitos de que trata esta Lei com antece-
dência mínima de vinte e quatro horas, ainda que por fax, telex ou 
telegrama.
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§5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candidatos ou 
dos partidos e coligações serão intimados para os feitos que não 
versem sobre a cassação do registro ou do diploma de que trata 
esta Lei por meio da publicação de edital eletrônico publicado na 
página do respectivo Tribunal na internet, iniciando-se a contagem 
do prazo no dia seguinte ao da divulgação.  (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Administração Pública dire-
ta e indireta poderão, quando solicitados, em casos específicos e de 
forma motivada, pelos Tribunais Eleitorais:  

I - fornecer informações na área de sua competência;  
II - ceder funcionários no período de 3 (três) meses antes a 3 

(três) meses depois de cada eleição.  
Art. 94-B. (VETADO)  
Art. 95. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em ações judiciais que 

envolvam determinado candidato é defeso exercer suas funções em 
processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado.

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as 
reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento 
podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou candi-
dato, e devem dirigir-se:

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;
II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, es-

taduais e distritais;
III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.
§ 1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indi-

cando provas, indícios e circunstâncias.
§ 2º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger 

mais de uma Zona Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz 
para apreciar as reclamações ou representações.

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três juízes auxiliares 
para a apreciação das reclamações ou representações que lhes fo-
rem dirigidas.

§ 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão 
julgados pelo Plenário do Tribunal.

§ 5º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Elei-
toral notificará imediatamente o reclamado ou representado para, 
querendo, apresentar defesa em quarenta e oito horas.

§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, apresentada ou não 
a defesa, o órgão competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará pu-
blicar a decisão em vinte e quatro horas.

§ 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser 
apresentado no prazo de vinte e quatro horas da publicação da de-
cisão em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido o oferecimen-
to de contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e 
oito horas.

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido 
pode ser dirigido ao órgão superior, devendo a decisão ocorrer de 
acordo com o rito definido neste artigo.

§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descum-
primento de disposições desta Lei não se estendem ao respectivo 
partido, mesmo na hipótese de esse ter se beneficiado da conduta, 
salvo quando comprovada a sua participação.  (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-sí-
mile encaminhadas pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser 
exclusivamente realizadas na linha telefônica por ele previamente 
cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de re-
gistro de candidatura.   

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação 
prevista no caput é de quarenta e oito horas, a contar do recebi-
mento do fac-símile.  

Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações 
eleitorais propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, sendo 
competente para apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido a 
primeira.  (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1ºO ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido 
político não impede ação do Ministério Público no mesmo sentido.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra 
cuja decisão ainda não transitou em julgado, será ela apensada ao 
processo anterior na instância em que ele se encontrar, figurando 
a parte como litisconsorte no feito principal.  (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra 
cuja decisão já tenha transitado em julgado, não será ela conheci-
da pelo juiz, ressalvada a apresentação de outras ou novas provas.  
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar 
ao Tribunal Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descum-
prir as disposições desta Lei ou der causa ao seu descumprimento, 
inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o repre-
sentado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observân-
cia do procedimento que explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em 
desobediência.

§ 1ºÉ obrigatório, para os membros dos Tribunais Eleitorais e 
do Ministério Público, fiscalizar o cumprimento desta Lei pelos juí-
zes e promotores eleitorais das instâncias inferiores, determinan-
do, quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para 
apuração de eventuais irregularidades que verificarem.  

§ 2º No caso de descumprimento das disposições desta Lei por 
Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tri-
bunal Superior Eleitoral, observado o disposto neste artigo.  

Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do art. 5o da Constitui-
ção Federal, considera-se duração razoável do processo que possa 
resultar em perda de mandato eletivo o período máximo de 1 (um) 
ano, contado da sua apresentação à Justiça Eleitoral. 

§ 1ºA duração do processo de que trata o caput abrange a tra-
mitação em todas as instâncias da Justiça Eleitoral.  

§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput, será aplicável o dis-
posto no art. 97, sem prejuízo de representação ao Conselho Nacio-
nal de Justiça. 

Art. 98. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Recep-
toras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus traba-
lhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida 
pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qual-
quer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

Art. 99. As emissoras de rádio e televisão terão direito a com-
pensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta Lei.

§ 1º O direito à compensação fiscal das emissoras de rádio e 
televisão estende-se à veiculação de propaganda gratuita de plebis-
citos e referendos de que dispõe o art. 8º da Lei no 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, mantido também, a esse efeito, o entendimen-
to de que:  (Redação dada pela Lei nº 13.487, de 2017)

I - (VETADO); 
II - a compensação fiscal consiste na apuração do valor cor-

respondente a 0,8 (oito décimos) do resultado da multiplicação de 
100% (cem por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo, 
respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo 
preço do espaço comercializável comprovadamente vigente, assim 
considerado aquele divulgado pelas emissoras de rádio e televisão 
por intermédio de tabela pública de preços de veiculação de publi-
cidade, atendidas as disposições regulamentares e as condições de 
que trata o § 2º-A;  

III - o valor apurado na forma do inciso II poderá ser deduzido 
do lucro líquido para efeito de determinação do lucro real, na apu-
ração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), inclusive 
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da base de cálculo dos recolhimentos mensais previstos na legisla-
ção fiscal (art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem 
como da base de cálculo do lucro presumido.  

§ 2º (VETADO)  
§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas de preços de veicula-

ção de publicidade, para fins de compensação fiscal, deverá atender 
ao seguinte:  

I - deverá ser apurada mensalmente a variação percentual en-
tre a soma dos preços efetivamente praticados, assim considerados 
os valores devidos às emissoras de rádio e televisão pelas veicula-
ções comerciais locais, e o correspondente a 0,8 (oito décimos) da 
soma dos respectivos preços constantes da tabela pública de veicu-
lação de publicidade;  

II - a variação percentual apurada no inciso I deverá ser deduzi-
da dos preços constantes da tabela pública a que se refere o inciso 
II do § 1º.  

§ 3º No caso de microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tribu-
tos e Contribuições (Simples Nacional), o valor integral da compen-
sação fiscal apurado na forma do inciso II do § 1º será deduzido 
da base de cálculo de imposto e contribuições federais devidos pela 
emissora, seguindo os critérios definidos pelo Comitê Gestor do Sim-
ples Nacional (CGSN).  

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços 
nas campanhas eleitorais não gera vínculo empregatício com o can-
didato ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa física contra-
tada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991.    (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para fins 
da contratação de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 
do art. 15 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pessoal para 
prestação de serviços referentes a atividades de militância e mo-
bilização de rua nas campanhas eleitorais observará os seguintes 
limites, impostos a cada candidato:    

I - em Municípios com até 30.000 (trinta mil) eleitores, não ex-
cederá a 1% (um por cento) do eleitorado;  

II - nos demais Municípios e no Distrito Federal, corresponderá 
ao número máximo apurado no inciso I, acrescido de 1 (uma) con-
tratação para cada 1.000 (mil) eleitores que exceder o número de 
30.000 (trinta mil). 

§ 1ºAs contratações observarão ainda os seguintes limites nas 
candidaturas aos cargos a:  

I - Presidente da República e Senador: em cada Estado, o núme-
ro estabelecido para o Município com o maior número de eleitores;  

II - Governador de Estado e do Distrito Federal: no Estado, o 
dobro do limite estabelecido para o Município com o maior número 
de eleitores, e, no Distrito Federal, o dobro do número alcançado no 
inciso II do caput;  

III - Deputado Federal: na circunscrição, 70% (setenta por cen-
to) do limite estabelecido para o Município com o maior número 
de eleitores, e, no Distrito Federal, esse mesmo percentual aplicado 
sobre o limite calculado na forma do inciso II do caput, considerado 
o eleitorado da maior região administrativa;  

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na circunscrição, 50% (cin-
quenta por cento) do limite estabelecido para Deputados Federais;  

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos I e II do caput;  
VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) dos limites previstos 

nos incisos I e II do caput, até o máximo de 80% (oitenta por cento) 
do limite estabelecido para Deputados Estaduais. 

§ 2º Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e no § 1º, a 
fração será desprezada, se inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), 
se igual ou superior.  

§ 3º A contratação de pessoal por candidatos a Vice-Presiden-
te, Vice-Governador, Suplente de Senador e Vice-Prefeito é, para 
todos os efeitos, contabilizada como contratação pelo titular, e a 
contratação por partidos fica vinculada aos limites impostos aos 
seus candidatos. 

§4º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
§5º O descumprimento dos limites previstos nesta Lei sujeitará 

o candidato às penas previstas no art. 299 da Lei no 4.737, de 15 de 
julho de 1965.   

§ 6ºSão excluídos dos limites fixados por esta Lei a militância 
não remunerada, pessoal contratado para apoio administrativo e 
operacional, fiscais e delegados credenciados para trabalhar nas 
eleições e os advogados dos candidatos ou dos partidos e coliga-
ções.  

Art. 101. (VETADO)
Art. 102. O parágrafo único do art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 - Código Eleitoral passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso IX:

“Art. 145..........................................................................
Parágrafo único................................................................
IX - os policiais militares em serviço.”
Art. 103. O art. 19, caput, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995 - Lei dos Partidos, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de 

cada ano, o partido, por seus órgãos de direção municipais, regio-
nais ou nacional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para arquiva-
mento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária 
para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes 
de todos os seus filiados, da qual constará a data de filiação, o nú-
mero dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos.

..................................................................................”
Art. 104. O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
“Art. 44.................................................................
...........................................................................
§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao 

regime da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.»

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal 
Superior Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e sem res-
tringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta 
Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel exe-
cução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados 
ou representantes dos partidos políticos.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamen-
tário para o recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, 
mediante documento de arrecadação correspondente.

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o 
Tribunal Superior Eleitoral procederá à alteração dos valores esta-
belecidos nesta Lei pelo novo índice.

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguin-
te apenas as resoluções publicadas até a data referida no caput.  

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedi-
mentos previstos na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.   

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329, 

333 e o parágrafo único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral; o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 
9.100, de 29 de setembro de 1995; e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei 
nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.
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CRIMES REFERENTES AO PARCELAMENTO DO SOLO 
URBANO

LEI NO 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O parcelamento do solo para fins urbanos será regido 
por esta Lei.

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão estabelecer normas complementares relativas ao parcela-
mento do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei às pecu-
liaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2o O parcelamento do solo urbano poderá ser feito me-
diante loteamento ou desmembramento, observadas as disposi-
ções desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinen-
tes.

§ 1o Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou amplia-
ção das vias existentes.

§ 2o Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em 
lotes destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viá-
rio existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou am-
pliação dos já existentes.

§ 3o (VETADO)(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)
§ 4o Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura bási-

ca cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo 
plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.(Incluído 
pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 5o A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída 
pelos equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água 
potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação.
(Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 6o A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zo-
nas habitacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) 
consistirá, no mínimo, de:(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

I - vias de circulação;(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)
II - escoamento das águas pluviais;(Incluído pela Lei nº 9.785, 

de 1999)
III - rede para o abastecimento de água potável; e (Incluído pela 

Lei nº 9.785, de 1999) 
IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elé-

trica domiciliar.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)
§ 7o O lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autô-

nomo ou de unidade imobiliária integrante de condomínio de lotes.
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 8o Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade 
de loteamento, definida nos termos do § 1o deste artigo, cujo con-
trole de acesso será regulamentado por ato do poder público Mu-
nicipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a 
condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados 
ou cadastrados.(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 3o Somente será admitido o parcelamento do solo para 
fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbani-
zação específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas 
por lei municipal.(Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de 

tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;
Il - em terrenos que tenham sido aterrados com material noci-

vo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;
III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta 

por cento), salvo se atendidas exigências específicas das autorida-
des competentes;

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham 
a edificação;

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a po-
luição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO

Art. 4o Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos se-
guintes requisitos:

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação 
de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres 
de uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação pre-
vista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 
em que se situem. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco 
metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quan-
do o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação 
de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprova-
dos pelos órgãos públicos competentes;

III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a 
reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros 
de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que 
aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mí-
nimo de 5 (cinco) metros de cada lado. (Redação dada pela Lei nº 
13.913, de 2019)

III-A. – ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de 
domínio das ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não 
edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado; (Incluído 
pela Lei nº 13.913, de 2019)

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias ad-
jacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 
topografia local.

§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que 
se divida o território do Município, os usos permitidos e os índices 
urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, 
obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coe-
ficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 
9.785, de 1999)

§ 2o - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos 
de educação, cultura, saúde, lazer e similares.

§ 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vincula-
da a dutovias será exigida no âmbito do respectivo licenciamento 
ambiental, observados critérios e parâmetros que garantam a se-
gurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 
10.932, de 2004)

§ 4o No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, po-
derão ser instituídas limitações administrativas e direitos reais so-
bre coisa alheia em benefício do poder público, da população em 
geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de 
passagem, usufrutos e restrições à construção de muros. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017)
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§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de 
domínio público dos trechos de rodovia que atravessem períme-
tros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em 
perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulga-
ção deste parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência 
prevista no inciso III do caput deste artigo, salvo por ato devidamen-
te fundamentado do poder público municipal ou distrital. (Incluído 
pela Lei nº 13.913, de 2019)

Art. 5o O Poder Público competente poderá complementar-
mente exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedifican-
di destinada a equipamentos urbanos.

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos 
públicos de abastecimento de água, serviços de esgotos, energia 
elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.

CAPÍTULO III
DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Art. 6o Antes da elaboração do projeto de loteamento, o inte-
ressado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fede-
ral quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do solo, 
traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas 
reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentan-
do, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo 
menos:

I - as divisas da gleba a ser loteada;
II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por 

lei estadual ou municipal;
III - a localização dos cursos d’água, bosques e construções exis-

tentes;
IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, 

a localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equi-
pamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em suas 
adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
VI - as características, dimensões e localização das zonas de uso 

contíguas.
Art. 7o A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando 

for o caso, indicará, nas plantas apresentadas junto com o reque-
rimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e 
municipal:

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o 
sistema viário da cidade e do município, relacionadas com o lotea-
mento pretendido e a serem respeitadas;

II - o traçado básico do sistema viário principal;
III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equi-

pamento urbano e comunitário e das áreas livres de uso público;
IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento 

das águas pluviais e as faixas não edificáveis;
V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indica-

ção dos usos compatíveis.
Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo 

máximo de quatro anos. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)
Art. 8o Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes 

e aqueles cujo plano diretor contiver diretrizes de urbanização para 
a zona em que se situe o parcelamento poderão dispensar, por lei, 
a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6o e 7o desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

Art. 9o Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando 
houver, o projeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cro-
nograma de execução das obras com duração máxima de quatro 
anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fe-
deral, quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da 
matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 

competente, de certidão negativa de tributos municipais e do com-
petente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4o do 
art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 1º - Os desenhos conterão pelo menos:
I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas di-

mensões e numeração;
Il - o sistema de vias com a respectiva hierarquia;
III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias;
IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 

circulação e praças;
V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento loca-

lizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoa-

mento das águas pluviais.
§ 2º - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, 

pelo menos:
I - a descrição sucinta do loteamento, com as suas característi-

cas e a fixação da zona ou zonas de uso predominante;
II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que 

incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constan-
tes das diretrizes fixadas;

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 
município no ato de registro do loteamento;

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública, já existentes no lotea-
mento e adjacências.

§ 3o Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da 
matrícula apresentada como atual não tem mais correspondência 
com os registros e averbações cartorárias do tempo da sua apresen-
tação, além das consequências penais cabíveis, serão consideradas 
insubsistentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, quanto 
as aprovações conseqüentes. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

CAPÍTULO IV
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO

Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o 
interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, ou 
ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado de certidão 
atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Regis-
tro de Imóveis competente, ressalvado o disposto no § 4o do art. 
18, e de planta do imóvel a ser desmembrado contendo: (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;
II - a indicação do tipo de uso predominante no local;
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área.
Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as 

disposições urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem 
ou, na ausência destas, as disposições urbanísticas para os lotea-
mentos.(Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, fixará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembra-
mento de lotes decorrentes de loteamento cuja destinação da área pú-
blica tenha sido inferior à mínima prevista no § 1o do art. 4o desta Lei.

CAPÍTULO V
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEM-

BRAMENTO

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá 
ser aprovado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, a quem compete também a fixação das diretri-
zes a que aludem os arts. 6o e 7o desta Lei, salvo a exceção prevista 
no artigo seguinte.
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§ 1o O projeto aprovado deverá ser executado no prazo cons-
tante do cronograma de execução, sob pena de caducidade da 
aprovação.(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)

§ 2o Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municí-
pios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande 
impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológi-
cos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput ficará 
vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geo-
técnica de aptidão à urbanização.(Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) (Vigência)

 § 3o É vedada a aprovação de projeto de loteamento e des-
membramento em áreas de risco definidas como não edificáveis, 
no plano diretor ou em legislação dele derivada.(Incluído pela Lei 
nº 12.608, de 2012)

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Mu-
nicípios de loteamentos e desmembramentos nas seguintes condi-
ções:(Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como 
as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, 
paisagístico e arqueológico, assim definidas por legislação estadual 
ou federal;

Il - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em 
área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um municí-
pio, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, defi-
nidas em lei estadual ou federal;

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².
Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmembramento 

localizado em área de município integrante de região metropolita-
na, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto caberão à 
autoridade metropolitana.

Art. 14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção 
especial, previstas no inciso I do artigo anterior.

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que 
deverão submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento 
nas áreas previstas no art. 13, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas nes-
te artigo, o Estado procurará atender às exigências urbanísticas do 
planejamento municipal.

Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto 
de parcelamento apresentado seja aprovado ou rejeitado e para 
que as obras executadas sejam aceitas ou recusadas. (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 1o Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Pú-
blico, o projeto será considerado rejeitado ou as obras recusadas, 
assegurada a indenização por eventuais danos derivados da omis-
são. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 2o Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão 
de noventa dias para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias 
para a aceitação ou recusa fundamentada das obras de urbaniza-
ção. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as 
áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urba-
nos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não poderão 
ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desis-
tência do loteador, sendo, neste caso, observadas as exigências do 
art. 23 desta Lei.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembra-
mento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprova-
ção, acompanhado dos seguintes documentos:

I - título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, 
ressalvado o disposto nos §§ 4o e 5o;(Redação dada pela Lei nº 
9.785, de 1999)

II - histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo 
os últimos 20 (vintes anos), acompanhados dos respectivos com-
provantes;

III - certidões negativas:
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre 

o imóvel;
b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) 

anos;
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e 

contra a Administração Pública.
IV - certidões:
a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, 

pelo período de 10 (dez) anos;
b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 

(dez) anos;
c) de ônus reais relativos ao imóvel;
d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) 

anos.
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do 

termo de verificação pela Prefeitura Municipal ou pelo Distrito Fe-
deral, da execução das obras exigidas por legislação municipal, que 
incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do lotea-
mento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de 
escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, 
com a duração máxima de quatro anos, acompanhado de compe-
tente instrumento de garantia para a execução das obras; (Redação 
dada pela Lei nº 9.785, de 1999)

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de 
cessão ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoria-
mente as indicações previstas no art. 26 desta Lei;

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no 
registro do loteamento.

§ 1º - Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, alíneas 
a, e d, tomarão por base a data do pedido de registro do loteamen-
to, devendo todas elas serem extraídas em nome daqueles que, nos 
mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais so-
bre o imóvel.

§ 2º - A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações 
penais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a 
administração, não impedirá o registro do loteamento se o reque-
rente comprovar que esses protestos ou ações não poderão preju-
dicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis 
julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a dúvida perante 
o juiz competente.

§ 3º - A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não 
dispensará o consentimento do declarante para os atos de aliena-
ção ou promessa de alienação de lotes, ou de direitos a eles relati-
vos, que venham a ser praticados pelo seu cônjuge.

§ 4o O título de propriedade será dispensado quando se tra-
tar de parcelamento popular, destinado às classes de menor renda, 
em imóvel declarado de utilidade pública, com processo de desa-
propriação judicial em curso e imissão provisória na posse, desde 
que promovido pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
suas entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos 
de habitação.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 5o No caso de que trata o § 4o, o pedido de registro do par-
celamento, além dos documentos mencionados nos incisos V e VI 
deste artigo, será instruído com cópias autênticas da decisão que 
tenha concedido a imissão provisória na posse, do decreto de desa-
propriação, do comprovante de sua publicação na imprensa oficial 
e, quando formulado por entidades delegadas, da lei de criação e 
de seus atos constitutivos.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)
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Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, 
o Oficial do Registro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefei-
tura e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de locali-
zação da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias conse-
cutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da data da última publicação.

§ 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente 
o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro 
de Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, ou o Dis-
trito Federal quando for o caso, para que sobre ela se manifestem 
no prazo de 5 cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. 
Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente 
para decisão.

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao 
interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

§ 3º - Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Ofi-
cial do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais 
municípios, a publicação se fará apenas num dos jornais locais, se 
houver, ou, não havendo, em jornal da região.

§ 4º - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro 
em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa 
equivalente a 10 (dez) vezes os emolumentos regimentais fixados 
para o registro, na época em que for aplicada a penalidade pelo juiz 
corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e adminis-
trativas cabíveis.

§ 5º - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunica-
rá, por certidão, o seu registro à Prefeitura.

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no li-
vro próprio.

Parágrafo único - No Registro de Imóveis far-se-á o registro do 
loteamento, com uma indicação para cada lote, a averbação das 
alterações, a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a es-
paços livres ou a equipamentos urbanos.

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma 
circunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente 
perante aquela em que estiver localizada a maior parte da área lo-
teada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado re-
quererá, sucessivamente, o registro do loteamento em cada uma 
das demais, comprovando perante cada qual o registro efetuado na 
anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado 
registro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comu-
nicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às demais para efeito 
de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese 
prevista no § 4º deste artigo.

§ 1º Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circuns-
crição.

§ 2º - É defeso ao interessado processar simultaneamente, 
perante diferentes circunscrições, pedidos de registro do mesmo 
loteamento, sendo nulos os atos praticados com infração a esta 
norma.

§ 3º - Enquanto não procedidos todos os registros de que trata 
este artigo, considerar-se-á o loteamento como não registrado para 
os efeitos desta Lei.

§ 4º - O indeferimento do registro do loteamento em uma cir-
cunscrição não determinará o cancelamento do registro procedido 
em outra, se o motivo do indeferimento naquela não se estender à 
área situada sob a competência desta, e desde que o interessado 
requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanes-
cente do loteamento a uma aprovação prévia perante a Prefeitura 
Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a in-
tegrar o domínio do Município as vias e praças, os espaços livres 
e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.

Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implan-
tado e não registrado, o Município poderá requerer, por meio da 
apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador 
ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento 
se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso pú-
blico, que passarão dessa forma a integrar o seu domínio. (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:
I - por decisão judicial;
II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, 

ou do Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote 
houver sido objeto de contrato;

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adqui-
rentes de lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, e do Estado.

§ 1º - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancela-
mento se disto resultar inconveniente comprovado para o desen-
volvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer melhora-
mento na área loteada ou adjacências.

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos Il e III, o Oficial do Registro de 
Imóveis fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, 
podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, 
o processo será remetido ao juiz competente para homologação do 
pedido de cancelamento, ouvido o Ministério Público.

§ 3º - A homologação de que trata o parágrafo anterior será 
precedida de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência 
de adquirentes instalados na área loteada.

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de deposita-
dos em Cartório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a 
qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas ou 
emolumentos, ainda que a título de busca.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, 
cessões e promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudica-
ção compulsória e, estando registrados, confiram direito real opo-
nível a terceiros.

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou 
promessas de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou 
por instrumento particular, de acordo com o modelo depositado na 
forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes 
indicações:

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, 
nacionalidade, estado civil e residência dos contratantes;

II - denominação e situação do loteamento, número e data da 
inscrição;

III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compro-
missos, confrontações, área e outras características;

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a im-
portância do sinal;

V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre 
as prestações vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, 
nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível nos 
casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses;

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impos-
tos e taxas incidentes sobre o lote compromissado;

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do 
loteamento, supletivas da legislação pertinente.

§ 1º O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas 
em 3 (três) traslados, sendo um para cada parte e o terceiro para 
arquivo no registro imobiliário, após o registro e anotações devidas.
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§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de 
qualquer das partes, será obrigatório o arquivamento da procura-
ção no registro imobiliário.

§ 3o Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da pos-
se em que estiverem provisoriamente imitidas a União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios e suas entidades delegadas, o que po-
derá ocorrer por instrumento particular, ao qual se atribui, para to-
dos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se aplicando 
a disposição do inciso II do art. 134 do Código Civil. (Incluído pela 
Lei nº 9.785, de 1999)

§ 4o A cessão da posse referida no § 3o, cumpridas as obri-
gações do cessionário, constitui crédito contra o expropriante, de 
aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamentos 
habitacionais. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 5o Com o registro da sentença que, em processo de desa-
propriação, fixar o valor da indenização, a posse referida no § 3o 
converter-se-á em propriedade e a sua cessão, em compromisso de 
compra e venda ou venda e compra, conforme haja obrigações a 
cumprir ou estejam elas cumpridas, circunstância que, demonstra-
das ao Registro de Imóveis, serão averbadas na matrícula relativa ao 
lote. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

§ 6o Os compromissos de compra e venda, as cessões e as pro-
messas de cessão valerão como título para o registro da proprieda-
de do lote adquirido, quando acompanhados da respectiva prova 
de quitação. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

Art. 26-A. Os contratos de compra e venda, cessão ou promes-
sa de cessão de loteamento devem ser iniciados por quadro-resu-
mo, que deverá conter, além das indicações constantes do art. 26 
desta Lei: (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

I - o preço total a ser pago pelo imóvel; (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018)

II - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamen-
to e a identificação precisa de seu beneficiário; (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018)

III - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos 
valores e vencimentos das parcelas; (Incluído pela Lei nº 13.786, 
de 2018)

IV - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato e, 
quando houver pluralidade de índices, o período de aplicação de 
cada um; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

V - as consequências do desfazimento do contrato, seja me-
diante distrato, seja por meio de resolução contratual motivada por 
inadimplemento de obrigação do adquirente ou do loteador, com 
destaque negritado para as penalidades aplicáveis e para os pra-
zos para devolução de valores ao adquirente; (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018)

VI - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou 
anuais, se nominais ou efetivas, o seu período de incidência e o sis-
tema de amortização; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

VII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por 
parte do adquirente do imóvel, do direito de arrependimento pre-
visto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), em todos os contratos firmados em es-
tandes de vendas e fora da sede do loteador ou do estabelecimento 
comercial; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

VIII - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente 
após a obtenção do termo de vistoria de obras; (Incluído pela Lei 
nº 13.786, de 2018)

IX - informações acerca dos ônus que recaiam sobre o imóvel; 
(Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

X - o número do registro do loteamento ou do desmembra-
mento, a matrícula do imóvel e a identificação do cartório de regis-
tro de imóveis competente; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

XI - o termo final para a execução do projeto referido no § 1º 
do art. 12 desta Lei e a data do protocolo do pedido de emissão do 
termo de vistoria de obras. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 1º Identificada a ausência de quaisquer das informações previs-
tas no caput deste artigo, será concedido prazo de 30 (trinta) dias para 
aditamento do contrato e saneamento da omissão, findo o qual, essa 
omissão, se não sanada, caracterizará justa causa para rescisão con-
tratual por parte do adquirente. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 2º A efetivação das consequências do desfazimento do con-
trato, mencionadas no inciso V do caput deste artigo, dependerá de 
anuência prévia e específica do adquirente a seu respeito, mediante 
assinatura junto a essas cláusulas, que deverão ser redigidas con-
forme o disposto no § 4º do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). (Incluído pela Lei 
nº 13.786, de 2018)

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de pro-
messa de venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor 
poderá notificar o devedor para outorga do contrato ou ofereci-
mento de impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
proceder-se ao registro de pré-contrato, passando as relações entre 
as partes a serem regidas pelo contrato-padrão.

§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato 
a promessa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou 
qualquer, outro instrumento, do qual conste a manifestação da von-
tade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pagamento, 
e a promessa de contratar.

§ 2º O registro de que trata este artigo não será procedido se 
a parte que o requereu não comprovar haver cumprido a sua pres-
tação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ainda não exigível.

§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a 
concluir o contrato, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do 
Código de Processo Civil.

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do lotea-
mento registrado dependerá de acordo entre o loteador e os adqui-
rentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da aprovação 
pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, 
devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento 
ao projeto original com a devida averbação.

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante 
ato inter vivos, ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmi-
tente em todos os seus direitos e obrigações, ficando obrigado a 
respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de 
cessão, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição 
em contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou legatário de re-
nunciar à herança ou ao legado.

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência 
de qualquer das partes não rescindirá os contratos de compromisso 
de compra e venda ou de promessa de cessão que tenham por ob-
jeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insolvência 
for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre 
ela, incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos 
referidos contratos; se do adquirente do lote, seus direitos serão 
levados à praça.

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples 
trespasse, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por 
instrumento em separado, declarando-se o número do registro do 
loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para 
o devido registro.

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em re-
lação a este, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por 
escrito, pelas partes ou quando registrada a cessão.

§ 2º - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do lo-
teador, o Oficial do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro 
de 10 (dez) dias.
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Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será consi-
derado rescindido 30 (trinta) dias depois de constituído em mora o 
devedor.

§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intima-
do, a requerimento do credor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, 
a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data 
do pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação.

§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato.
§ 3º - Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em 

cartório, o vendedor requererá ao Oficial do Registro o cancelamen-
to da averbação.

Art. 32-A. Em caso de resolução contratual por fato imputado 
ao adquirente, respeitado o disposto no § 2º deste artigo, deverão 
ser restituídos os valores pagos por ele, atualizados com base no 
índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das 
parcelas do preço do imóvel, podendo ser descontados dos valores 
pagos os seguintes itens: (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

I - os valores correspondentes à eventual fruição do imóvel, até 
o equivalente a 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) sobre 
o valor atualizado do contrato, cujo prazo será contado a partir da 
data da transmissão da posse do imóvel ao adquirente até sua resti-
tuição ao loteador; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

II - o montante devido por cláusula penal e despesas administrati-
vas, inclusive arras ou sinal, limitado a um desconto de 10% (dez por cen-
to) do valor atualizado do contrato; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

III - os encargos moratórios relativos às prestações pagas em 
atraso pelo adquirente; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

IV - os débitos de impostos sobre a propriedade predial e ter-
ritorial urbana, contribuições condominiais, associativas ou outras 
de igual natureza que sejam a estas equiparadas e tarifas vinculadas 
ao lote, bem como tributos, custas e emolumentos incidentes sobre 
a restituição e/ou rescisão; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

V - a comissão de corretagem, desde que integrada ao preço do 
lote. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 1º O pagamento da restituição ocorrerá em até 12 (doze) par-
celas mensais, com início após o seguinte prazo de carência: (Incluí-
do pela Lei nº 13.786, de 2018)

I - em loteamentos com obras em andamento: no prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias após o prazo previsto em contrato 
para conclusão das obras; (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

II - em loteamentos com obras concluídas: no prazo máximo de 
12 (doze) meses após a formalização da rescisão contratual. (Incluí-
do pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 2º Somente será efetuado registro do contrato de nova venda 
se for comprovado o início da restituição do valor pago pelo vende-
dor ao titular do registro cancelado na forma e condições pactuadas 
no distrato, dispensada essa comprovação nos casos em que o ad-
quirente não for localizado ou não tiver se manifestado, nos termos 
do art. 32 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 3º O procedimento previsto neste artigo não se aplica aos 
contratos e escrituras de compra e venda de lote sob a modalidade 
de alienação fiduciária nos termos da Lei n° 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018)

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou 
furtar-se ao seu recebimento, será constituído em mora median-
te notificação do Oficial do Registro de Imóveis para vir receber as 
importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro de Imó-
veis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, 
considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor im-
pugne o depósito e, alegando inadimplemento do devedor, requei-
ra a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 desta Lei.

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do 
adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a 
efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito 
qualquer disposição contratual em contrário.

§ 1º Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em descon-
formidade com o contrato ou com a lei. (Redação dada pela Lei nº 
13.786, de 2018)

§ 2º No prazo de 60 (sessenta) dias, contado da constituição em 
mora, fica o loteador, na hipótese do caput deste artigo, obrigado 
a alienar o imóvel mediante leilão judicial ou extrajudicial, nos ter-
mos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. (Incluído pela Lei 
nº 13.786, de 2018)

Art. 35. Se ocorrer o cancelamento do registro por inadimple-
mento do contrato, e tiver sido realizado o pagamento de mais de 
1/3 (um terço) do preço ajustado, o oficial do registro de imóveis 
mencionará esse fato e a quantia paga no ato do cancelamento, 
e somente será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, 
mediante apresentação do distrato assinado pelas partes e a com-
provação do pagamento da parcela única ou da primeira parcela 
do montante a ser restituído ao adquirente, na forma do art. 32-A 
desta Lei, ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito 
em dinheiro à sua disposição no registro de imóveis. (Redação dada 
pela Lei nº 13.786, de 2018)

§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial 
do Registro de Imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser devolvido ao depositante.

§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial do 
Registro de Imóveis depositará quantia em estabelecimento de cré-
dito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de 
Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária.

§ 3º A obrigação de comprovação prévia de pagamento da par-
cela única ou da primeira parcela como condição para efetivação de 
novo registro, prevista no caput deste artigo, poderá ser dispensada 
se as partes convencionarem de modo diverso e de forma expressa 
no documento de distrato por elas assinado. (Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018)

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de 
cessão só poderá ser cancelado:

I - por decisão judicial;
II - a requerimento conjunto das partes contratantes;
III - quando houver rescisão comprovada do contrato.
Art. 36-A. As atividades desenvolvidas pelas associações de 

proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em 
loteamentos ou empreendimentos assemelhados, desde que não 
tenham fins lucrativos, bem como pelas entidades civis organizadas 
em função da solidariedade de interesses coletivos desse público 
com o objetivo de administração, conservação, manutenção, disci-
plina de utilização e convivência, visando à valorização dos imóveis 
que compõem o empreendimento, tendo em vista a sua natureza 
jurídica, vinculam-se, por critérios de afinidade, similitude e cone-
xão, à atividade de administração de imóveis.(Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017)

Parágrafo único. A administração de imóveis na forma do caput 
deste artigo sujeita seus titulares à normatização e à disciplina cons-
tantes de seus atos constitutivos, cotizando-se na forma desses atos 
para suportar a consecução dos seus objetivos. (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de lotea-
mento ou desmembramento não registrado.

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não 
se acha registrado ou regularmente executado ou notificado pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, 
deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 
restantes e notificar o loteador para suprir a falta.
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§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações 
restantes, na forma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o 
depósito das prestações devidas junto ao Registro de Imóveis com-
petente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segun-
do a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo 
Civil, em conta com incidência de juros e correção monetária, cuja 
movimentação dependerá de prévia autorização judicial.

§ 2º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, ou o Ministério Público, poderá promover a notificação ao 
loteador prevista no caput deste artigo.

§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá 
judicialmente a autorização para levantar as prestações deposita-
das, com os acréscimos de correção monetária e juros, sendo ne-
cessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for 
o caso, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como 
audiência do Ministério Público.

§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do lotea-
mento, o loteador notificará os adquirentes dos lotes, por intermé-
dio do Registro de Imóveis competente, para que passem a pagar 
diretamente as prestações restantes, a contar da data da notifica-
ção.

§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até 
o vencimento do prazo contratual, ou quando o loteamento ou des-
membramento for regularizado pela Prefeitura Municipal, ou pelo 
Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta Lei, 
o loteador não poderá, a qualquer titulo, exigir o recebimento das 
prestações depositadas.

Art.39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de 
contrato por inadimplemento do adquirente, quando o loteamento 
não estiver regularmente inscrito.

Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regulari-
zar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado 
sem observância das determinações do ato administrativo de licen-
ça, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano 
e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes.

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá 
judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os 
respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos 
do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das impor-
tâncias despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações 
necessárias para regularizar o loteamento ou desmembramento.

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou 
pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o lotea-
mento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressar-
cidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na 
parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta 
Lei.

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no pa-
rágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quan-
do for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, até o 
valor devido.

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou desmem-
bramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias 
despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os 
procedimentos cautelares necessários aos fins colimados.

§ 5o A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Muni-
cipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar 
o disposto nos arts. 3o e 4o desta Lei, ressalvado o disposto no § 1o 
desse último. (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela 
Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o 
adquirente do lote, comprovando o depósito de todas as presta-

ções do preço avençado, poderá obter o registro, de propriedade 
do lote adquirido, valendo para tanto o compromisso de venda e 
compra devidamente firmado.

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como lo-
teados ou loteáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não 
vendidos ou compromissados, objeto de loteamento ou desmem-
bramento não registrado.

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a 
destinação de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta Lei 
não se poderá alterar sem prejuízo da aplicação das sanções admi-
nistrativas, civis e criminais previstas.

Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a Prefeitura 
Municipal ou o Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou 
em área equivalente, no dobro da diferença entre o total das áreas 
públicas exigidas e as efetivamente destinadas (Incluído pela Lei nº 
9.785, de 1999)

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão ex-
propriar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, 
demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a preferência 
dos expropriados para a aquisição de novas unidades.

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou 
os vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada a im-
pedir construção em desacordo com restrições legais ou contratuais.

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou 
defesa na presente Lei sem apresentação dos registros e contratos 
a que ela se refere.

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financei-
ro, qualquer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de 
qualquer forma do loteamento ou desmembramento irregular, será 
solidariamente responsável pelos prejuízos por ele causados aos 
compradores de lotes e ao Poder Público.

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais 
previstos nesta Lei será o da comarca da situação do lote.

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Lei deve-
rão ser feitas pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará 
o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser promo-
vidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva 
recebê-las.

§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao 
recebimento, ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcioná-
rio incumbido da diligência informará esta circunstância ao Oficial 
competente que a certificará, sob sua responsabilidade.

§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no pará-
grafo anterior, a intimação ou notificação será feita por edital na 
forma desta Lei, começando o prazo a correr 10 (dez) dias após a 
última publicação.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública.
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 

desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do 
órgão público competente, ou em desacordo com as disposições 
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e 
Municípios;

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes do ato administrativo de licença;

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou co-
municação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a 
legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins 
urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.
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Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) 
a 50 (cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único - O crime definido neste artigo é qualificado, 
se cometido.

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de ven-
der lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 
Registro de Imóveis competente.

II - com inexistência de título legítimo de propriedade do imó-
vel loteado ou desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 
4o e 5o, desta Lei, ou com omissão fraudulenta de fato a ele rela-
tivo, se o fato não constituir crime mais grave. (Redação dada pela 
Lei nº 9.785, de 1999)

Pena: Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 (dez) 
a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos 
crimes previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a es-
tes cominadas, considerados em especial os atos praticados na qua-
lidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade.

Parágrafo único. (VETADO)(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)
Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não apro-

vado pelos órgãos competentes, registrar o compromisso de com-
pra e venda, a cessão ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar 
registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento 
não registrado.

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) 
a 50 (cinquenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urba-
nos dependerão de prévia audiência do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, do Órgão Metropolitano, se 
houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura 
municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exi-
gências da legislação pertinente.

Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcela-
mentos vinculados a planos ou programas habitacionais de inicia-
tiva das Prefeituras Municipais e do Distrito Federal, ou entidades 
autorizadas por lei, em especial as regularizações de parcelamentos 
e de assentamentos.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este arti-
go não será exigível documentação que não seja a mínima necessá-
ria e indispensável aos registros no cartório competente, inclusive 
sob a forma de certidões, vedadas as exigências e as sanções perti-
nentes aos particulares, especialmente aquelas que visem garantir 
a realização de obras e serviços, ou que visem prevenir questões 
de domínio de glebas, que se presumirão asseguradas pelo Poder 
Público respectivo.(Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999)

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIMES RESULTANTES DE PRECONCEITO DE RAÇA OU 
DE COR

A Lei nº 7.716 de 05 de janeiro de 1989, entrou em vigor na 
data de sua publicação. A Lei nº 7.716/89 determina em seu título 
a punição de crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
A legislação define como crime o ato de praticar, induzir ou incitar 
a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou pro-

cedência nacional. Também regulamentou o trecho da Constituição 
Federal que torna inafiançável e imprescritível o crime de racismo, 
após dizer que todos são iguais sem discriminação de qualquer na-
tureza.

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultan-
tes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. 

Art. 2º (Vetado).
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente ha-

bilitado, a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, bem 
como das concessionárias de serviços públicos.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de 
discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, 
obstar a promoção funcional. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discrimi-

nação de raça ou de cor ou práticas resultantes do preconceito de 
descendência ou origem nacional ou étnica: (Incluído pela Lei nº 
12.288, de 2010) 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empre-
gado em igualdade de condições com os demais trabalhadores; (In-
cluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar ou-
tra forma de benefício profissional; (Incluído pela Lei nº 12.288, de 
2010) 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no 
ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. (Incluído 
pela Lei nº 12.288, de 2010) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade ra-
cial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento 
de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou 
etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigên-
cias. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comer-

cial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou comprador.
Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de 

aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qual-
quer grau.

Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de de-

zoito anos a pena é agravada de 1/3 (um terço).
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem, ou qualquer estabelecimento similar.
Pena: reclusão de três a cinco anos.
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restauran-

tes, bares, confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público.
Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabele-

cimentos esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais abertos 
ao público.

Pena: reclusão de um a três anos.
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Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de 
cabeleireiros, barbearias, termas ou casas de massagem ou estabe-
lecimento com as mesmas finalidades.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públi-

cos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos:
Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como 

aviões, navios barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer ou-
tro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em 

qualquer ramo das Forças Armadas.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casa-

mento ou convivência familiar e social.
Pena: reclusão de dois a quatro anos.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou 

função pública, para o servidor público, e a suspensão do funcio-
namento do estabelecimento particular por prazo não superior a 
três meses.

Art. 17. (Vetado).
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não 

são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sen-
tença.

Art. 19. (Vetado).
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou precon-

ceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
Pena: reclusão de um a três anos e multa.
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, em-

blemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 
suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por 

intermédio dos meios de comunicação social ou publicação de qual-
quer natureza:

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, 

ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exem-
plares do material respectivo; 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, tele-
visivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio; (Redação 
dada pela Lei nº 12.735, de 2012) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de infor-
mação na rede mundial de computadores. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o 
trânsito em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

CRIMES CONTRA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;
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c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defi-
ciência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiên-
cia: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.
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SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administra-

tivos em que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.
§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-

panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:
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I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertili-

zação assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência 

e a seus familiares sobre sua condição de saúde;
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-

volvimento de deficiências e agravos adicionais;
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 

equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no aten-
dimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as nor-
mas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à pre-
venção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 

são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos 
os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado atendi-
mento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 
garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência 
e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, de-
vendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao 
profissional de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por 
escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste ar-
tigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violên-
cia contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, pra-
ticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 
sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis 
e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máxi-
mo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade 
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa 
com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalida-
des, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendiza-
gem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade 
que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e adap-
tações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em con-
dições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira lín-
gua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambien-
tes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos es-
tudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos méto-
dos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamen-
tos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional especializado, de organização de re-
cursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilida-
de pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;
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VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas fa-
mílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvi-
mento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissio-
nais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e 
os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de forma-
ção continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o atendi-
mento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 
Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e partici-
pação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as de-
mais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no 
sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edifica-
ções, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as moda-
lidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas 

públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 
V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 
artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer 
natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumpri-
mento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar 
o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certifi-
cado de proficiência na Libras; (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados 
à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e 
pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prio-
ritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 

nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de 
educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser 
adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas de-
pendências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com 
campos específicos para que o candidato com deficiência informe 
os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários 
para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com defi-
ciência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnolo-
gia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo 
candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para sele-
ção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação 
e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, dis-
cursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística 
da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da 
língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Li-
bras.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, 
no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge ou com-
panheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida indepen-
dente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida inde-
pendente da pessoa com deficiência.

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusi-
va será prestada no âmbito do Suas à pessoa com deficiência em 
situação de dependência que não disponha de condições de autos-
sustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsá-
vel goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte:

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência;

II - (VETADO);
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibili-

dade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso 
térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pi-
sos;

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis;

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que per-
mitam a instalação de elevadores.

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será 
reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária apenas uma vez.

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de fi-
nanciamento devem ser compatíveis com os rendimentos da pes-
soa com deficiência ou de sua família.

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas uni-
dades habitacionais reservadas por força do disposto no inciso I do 
caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão disponibilizadas 
às demais pessoas.

Art. 33. Ao poder público compete:
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a polí-

tica habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, distrital 
e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre acessibilidade.



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

41

CAPÍTULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qual-
quer natureza são obrigadas a garantir ambientes de trabalho aces-
síveis e inclusivos.

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e favorá-
veis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de igual 
valor.

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência 
e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusive nas 
etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 
admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão pro-
fissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos de car-
reira, promoções, bonificações e incentivos profissionais oferecidos 
pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 
empregados.

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilida-
de em cursos de formação e de capacitação.

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de traba-
lho e emprego promover e garantir condições de acesso e de per-
manência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedo-
rismo e ao trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e o asso-
ciativismo, devem prever a participação da pessoa com deficiência 
e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.

ÇÃO II
DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO PRO-

FISSIONAL

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e progra-
mas completos de habilitação profissional e de reabilitação profis-
sional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, continuar 
ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, 
sua vocação e seu interesse.

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de 
reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar sua 
capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades 
e habilidades de trabalho.

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo des-
tinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de conheci-
mentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou de 
ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profis-
sional para ingresso no campo de trabalho.

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação pro-
fissional e de educação profissional devem ser dotados de recursos 
necessários para atender a toda pessoa com deficiência, indepen-
dentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa 
ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspecti-
vas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação pro-
fissional e de educação profissional deverão ser oferecidos em am-
bientes acessíveis e inclusivos.

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional de-
vem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, espe-
cialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos os 
níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou 
diretamente com o empregador.

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da pessoa 
com deficiência, que será considerada para o cumprimento da re-
serva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 
concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o 
disposto em regulamento.

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional aten-
derão à pessoa com deficiência.

SEÇÃO III
DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO TRABA-

LHO

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência 
no trabalho a colocação competitiva, em igualdade de oportunida-
des com as demais pessoas, nos termos da legislação trabalhista 
e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de aces-
sibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com defi-
ciência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, observadas 
as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho;

II - provisão de suportes individualizados que atendam a neces-
sidades específicas da pessoa com deficiência, inclusive a disponi-
bilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente facilitador e 
de apoio no ambiente de trabalho;

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com 
deficiência apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de superação de 
barreiras, inclusive atitudinais;

V - realização de avaliações periódicas;
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;
VII - possibilidade de participação de organizações da socieda-

de civil.
Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 

seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego está 
obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas 
de acessibilidade vigentes.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios 
no âmbito da política pública de assistência social à pessoa com de-
ficiência e sua família têm como objetivo a garantia da segurança 
de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do desen-
volvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, 
para a promoção do acesso a direitos e da plena participação social.

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos 
do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de serviços 
do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais 
no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por 
fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos.

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com cui-
dadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumentais.
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Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua 
meios para prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua 
família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 .

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos 
da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 .

CAPÍTULO IX
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao es-
porte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:

I - a bens culturais em formato acessível;
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais e desportivas em formato acessível; e
III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços 

que ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos.
§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em for-

mato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, 
inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual.

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à elimi-
nação, à redução ou à superação de barreiras para a promoção do 
acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de acessi-
bilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artís-
tico nacional.

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pes-
soa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, 
esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo:

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de re-
cursos adequados, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas;

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços 
prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das ati-
vidades de que trata este artigo; e

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jo-
gos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísti-
cas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 
esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, serão 
reservados espaços livres e assentos para a pessoa com deficiência, 
de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 
disposto em regulamento.

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, 
em todos os setores, próximos aos corredores, devidamente sina-
lizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das 
saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assen-
tos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por 
pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida, 
observado o disposto em regulamento.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 
(um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a 
grupo familiar e comunitário.

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, 
conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de permitir a 
saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzi-
da, em caso de emergência.

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste 
artigo devem atender às normas de acessibilidade em vigor.

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 
recursos de acessibilidade para a pessoa com deficiência. (Vigência)

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá 
ser superior ao valor cobrado das demais pessoas.

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos 
observando-se os princípios do desenho universal, além de adotar 
todos os meios de acessibilidade, conforme legislação em vigor.

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, 
pelo menos, 10% (dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão 
ser localizados em rotas acessíveis.

CAPÍTULO X
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de iden-
tificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu 
acesso.

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte cole-
tivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, conside-
ram-se como integrantes desses serviços os veículos, os terminais, 
as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do 
serviço.

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, a ou-
torga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação ou a 
habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros depen-
dem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 
responsável pela prestação do serviço.

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao pú-
blico, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, 
devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, des-
de que devidamente identificados.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equi-
valer a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
vaga devidamente sinalizada e com as especificações de desenho 
e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibi-
lidade.

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exi-
bir, em local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a 
ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que discipli-
narão suas características e condições de uso.

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) .

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) . (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
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§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada 
à pessoa com deficiência que possui comprometimento de mobili-
dade e é válida em todo o território nacional.

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, as instalações, as estações, os portos e os terminais em 
operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu 
uso por todas as pessoas.

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste arti-
go devem dispor de sistema de comunicação acessível que disponi-
bilize informações sobre todos os pontos do itinerário.

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e se-
gurança nos procedimentos de embarque e de desembarque nos 
veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros depen-
dem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 
responsável pela prestação do serviço.

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, 
na renovação de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do dis-
posto nos arts. 46 e 48 desta Lei. (Vigência)

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a garantir 
o seu uso por todas as pessoas.

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez 
por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência. 
(Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência)

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores 
adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência.

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere 
o caput deste artigo.

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada 
conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota. (Vide Decreto nº 9.762, 
de 2019) (Vigência)

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos 
manuais de freio e de embreagem.

TÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com de-
ficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente 
e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei 
e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada:

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de qual-
quer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autori-
zação ou habilitação de qualquer natureza;

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, 
contrato, convênio ou instrumento congênere; e

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo 
e de financiamento internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, inclu-
sive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de 
outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como 
na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo 
como referência as normas de acessibilidade.

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de 
caráter geral.

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho uni-
versal não possa ser empreendido, deve ser adotada adaptação ra-
zoável.

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de conteú-
dos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curri-
culares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior 
e na formação das carreiras de Estado.

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pes-
quisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados para 
o desenho universal.

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão 
considerar a adoção do desenho universal.

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de 
uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas 
de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis.

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de 
Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabi-
lidade técnica de projetos, devem exigir a responsabilidade profis-
sional declarada de atendimento às regras de acessibilidade previs-
tas em legislação e em normas técnicas pertinentes.

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certi-
ficado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e de instala-
ções e equipamentos temporários ou permanentes e para o licen-
ciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou de 
serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilida-
de.

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edifi-
cação ou de serviço, determinará a colocação, em espaços ou em 
locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de acesso, na 
forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas.

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência 
em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência 
as normas de acessibilidade vigentes.

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado 
multifamiliar devem atender aos preceitos de acessibilidade, na for-
ma regulamentar. (Regulamento)

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo proje-
to e pela construção das edificações a que se refere o caput deste 
artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unidades inter-
namente acessíveis, na forma regulamentar.

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição 
de unidades internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste 
artigo.

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públi-
cos, o poder público e as empresas concessionárias responsáveis 
pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de forma 
segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibilidade das 
pessoas, durante e após sua execução.

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibi-
lidade previstas em legislação e em normas técnicas, observado o 
disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 :
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I - os planos diretores municipais, os planos diretores de trans-
porte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os planos de 
preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados a partir 
da publicação desta Lei;

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e 
ocupação do solo e as leis do sistema viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico.
§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 

para qualquer atividade são condicionadas à observação e à certifi-
cação das regras de acessibilidade.

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equiva-
lente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormen-
te às exigências de acessibilidade, é condicionada à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade.

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva 
de recursos para implementação das ações; e

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envol-
vidos.

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solici-
tação, o recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobran-
ças de tributos em formato acessível.

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet manti-
dos por empresas com sede ou representação comercial no País ou por 
órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe 
acesso às informações disponíveis, conforme as melhores práticas e dire-
trizes de acessibilidade adotadas internacionalmente.

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em des-
taque.

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públi-
cos federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses devem 
possuir equipamentos e instalações acessíveis.

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º des-
te artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de seus 
computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com de-
ficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, 
quando o resultado percentual for inferior a 1 (um).

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do financiamen-
to de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunica-
ções deverão garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, con-
forme regulamentação específica.

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de apare-
lhos de telefonia fixa e móvel celular com acessibilidade que, entre 
outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação e 
de ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis.

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subtitulação por meio de legenda oculta;
II - janela com intérprete da Libras;
III - audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo 

à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização 
de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da admi-
nistração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas 
a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à 
informação e à comunicação.

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abas-
tecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os 
níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o po-
der público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação 
de editoras que não ofertem sua produção também em formatos 
acessíveis.

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores 
de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, 
permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, di-
ferentes contrastes e impressão em Braille.

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a 
produção de artigos científicos em formato acessível, inclusive em 
Libras.

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e servi-
ços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, 
inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem 
como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumi-
dor com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publi-
citários veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, na 
televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por 
assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do 
meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, 
a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo 
da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 .

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicita-
ção, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo 
de material de divulgação em formato acessível.

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos de natureza científico-cultural devem 
oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos de tec-
nologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou financiados 
pelo poder público devem garantir as condições de acessibilidade e 
os recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento 
e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que 
atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à 
tecnologia assistiva.

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com 
organizações da sociedade civil, promover a capacitação de tradutores 
e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais habilita-
dos em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produ-
tos, recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços 
de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 
pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de me-
didas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a 
finalidade de:

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta 
de linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tec-
nologia assistiva;
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II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação 
de tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes a pro-
cedimentos alfandegários e sanitários;

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção na-
cional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão de 
linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de pes-
quisa oficiais;

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva;

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos 
de tecnologia assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do 
SUS e por outros órgãos governamentais.

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os 
procedimentos constantes do plano específico de medidas deverão 
ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍ-

TICA

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência 
todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em igual-
dade de condições com as demais pessoas.

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de vo-
tar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações:

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os mate-
riais e os equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis 
a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo vedada a 
instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com defi-
ciência;

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a de-
sempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de go-
verno, inclusive por meio do uso de novas tecnologias assistivas, 
quando apropriado;

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda 
eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de 
televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 
desta Lei;

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tan-
to, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que a 
pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua 
escolha.

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com 
deficiência, inclusive quando institucionalizada, na condução das 
questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportuni-
dades, observado o seguinte:

I - participação em organizações não governamentais relacio-
nadas à vida pública e à política do País e em atividades e adminis-
tração de partidos políticos;

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis;

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem.

TÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, vol-
tados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com 
deficiência e sua inclusão social.

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de 
conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao tratamento 
de deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e so-
cial.

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem 
ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-graduação, a 
formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas diretrizes 
de áreas do conhecimento.

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de institui-
ções públicas e privadas para o desenvolvimento de tecnologias as-
sistiva e social que sejam voltadas para melhoria da funcionalidade 
e da participação social da pessoa com deficiência.

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu aperfeiçoa-
mento.

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimen-
to, a inovação e a difusão de tecnologias voltadas para ampliar o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da informação e 
comunicação e às tecnologias sociais.

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial:
I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 

como instrumento de superação de limitações funcionais e de bar-
reiras à comunicação, à informação, à educação e ao entretenimen-
to da pessoa com deficiência;

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a am-
pliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à computação e aos 
sítios da internet, em especial aos serviços de governo eletrônico.

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações e 
recursos de tecnologia assistiva.

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em 
todo o processo judicial, o poder público deve capacitar os mem-
bros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no Ministério 
Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de segurança pública e 
no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa com defi-
ciência.

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência subme-
tida a medida restritiva de liberdade todos os direitos e garantias a 
que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida a acessibili-
dade.

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta Lei.

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia 
assistiva disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha garan-
tido o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos da ação 
ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advoga-
do, defensor público, magistrado ou membro do Ministério Público.

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, 
inclusive no exercício da advocacia.

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais.

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou 

criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de seus servi-
ços em razão de deficiência do solicitante, devendo reconhecer sua 
capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.
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Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput des-
te artigo constitui discriminação em razão de deficiência.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será subme-
tida à curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo 
de tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui 
medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível.

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas 
de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo 
ano.

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à 
saúde, ao trabalho e ao voto.

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo cons-
tar da sentença as razões e motivações de sua definição, preserva-
dos os interesses do curatelado.

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao 
nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vín-
culo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado.

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida 
a situação de curatela da pessoa com deficiência.

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger 
os interesses da pessoa com deficiência em situação de curatela, 
será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a reque-
rimento do interessado, nomear, desde logo, curador provisório, 
o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de 
Processo Civil .

TÍTULO II
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em 
razão de sua deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encon-

trar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é 

cometido por intermédio de meios de comunicação social ou de 
publicação de qualquer natureza:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, 

ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência:

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do ma-
terial discriminatório;

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de infor-
mação na internet.

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da con-
denação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do 
material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa 
com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido:
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testa-

menteiro ou depositário judicial; ou
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de pro-

fissão.
Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas 

de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover as 

necessidades básicas de pessoa com deficiência quando obrigado 
por lei ou mandado.

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio ele-
trônico ou documento de pessoa com deficiência destinados ao re-
cebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à 
realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem 
indevida para si ou para outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido por tutor ou curador.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a fi-
nalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informa-
ções georreferenciadas que permitam a identificação e a caracte-
rização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 
barreiras que impedem a realização de seus direitos.

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executi-
vo federal e constituído por base de dados, instrumentos, procedi-
mentos e sistemas eletrônicos.

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obti-
dos pela integração dos sistemas de informação e da base de dados 
de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da pessoa 
com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive 
em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é fa-
cultada a celebração de convênios, acordos, termos de parceria ou 
contratos com instituições públicas e privadas, observados os requi-
sitos e procedimentos previstos em legislação específica.

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as li-
berdades fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios 
éticos que regem a utilização de informações, devem ser observa-
das as salvaguardas estabelecidas em lei.

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utili-
zados para as seguintes finalidades:

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas para a pessoa com deficiência e para identificar as barrei-
ras que impedem a realização de seus direitos;

II - realização de estudos e pesquisas.
§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser dis-

seminadas em formatos acessíveis.
Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos 

de controle interno e externo, deve ser observado o cumprimen-
to da legislação relativa à pessoa com deficiência e das normas de 
acessibilidade vigentes.

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pes-
soa com deficiência moderada ou grave que:
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I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 
20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que passe a exer-
cer atividade remunerada que a enquadre como segurado obriga-
tório do RGPS;

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de 
prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada que a en-
quadre como segurado obrigatório do RGPS.

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com de-
ficiência perante os órgãos públicos quando seu deslocamento, em 
razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 
imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual se-
rão observados os seguintes procedimentos:

I - quando for de interesse do poder público, o agente promo-
verá o contato necessário com a pessoa com deficiência em sua re-
sidência;

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apre-
sentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará representar-
-se por procurador constituído para essa finalidade.

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência aten-
dimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou pelo serviço 
privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 
entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, quando seu 
deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições de 
acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido.

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 135. .................................................................
........................................................................................
§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada elei-

ção, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na es-
colha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade 
para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusi-
ve em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão acesso.

....................................................................................” (NR)
Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 428. ..................................................................
...........................................................................................
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprova-

ção da escolaridade de aprendiz com deficiência deve considerar, 
sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a pro-
fissionalização.

...........................................................................................
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou 

mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação 
na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica.” (NR)

“Art. 433. ..................................................................
...........................................................................................
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo 

para o aprendiz com deficiência quando desprovido de recursos de 
acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 
desempenho de suas atividades;

..................................................................................” (NR)
Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a vigo-

rar com as seguintes alterações:
“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interes-

ses coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais indis-
poníveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo Mi-
nistério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, 

pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída 
há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por 
empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos in-
teresses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência.

.................................................................................” (NR)
“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos e multa:
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de 
sua deficiência;

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência;

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa 
em razão de sua deficiência;

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de pres-
tar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com de-
ficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando requi-
sitados.

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço).

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para 
indeferimento de inscrição, de aprovação e de cumprimento de 
estágio probatório em concursos públicos não exclui a responsa-
bilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos 
causados.

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o in-
gresso de pessoa com deficiência em planos privados de assistência 
à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados.

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR)

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

“Art. 20. ......................................................................
..............................................................................................
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibili-
dade e de inclusão social.

..................................................................................” (NR)
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 6º .......................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento.” (NR)

“Art. 43. ......................................................................
............................................................................................
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 

devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor.” (NR)

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 16. ......................................................................
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou defi-
ciência grave;
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............................................................................................
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelec-
tual ou mental ou deficiência grave;

.................................................................................” (NR)
“Art. 77. .....................................................................
............................................................................................
§ 2º ..............................................................................
............................................................................................
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de am-

bos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;

...................................................................................
§ 4º (VETADO).
...................................................................................” (NR)
“Art. 93. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO);
IV - (VETADO);
V - (VETADO).
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo de-
terminado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em 
contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após 
a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 
reabilitado da Previdência Social.

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer 
a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas 
com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência So-
cial, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entida-
des representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a con-
tratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com 
deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 4º (VETADO).” (NR)
“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacio-

nalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de 
curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados 
os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.”

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 
, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 2º .........................................................................
.............................................................................................
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão conce-

didos a projetos culturais que forem disponibilizados, sempre que 
tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 11. .....................................................................
............................................................................................
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-

de previstos na legislação.” (NR)
Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigo-

rar com as seguintes alterações:
“Art. 3º .....................................................................
..........................................................................................
§ 2º ...........................................................................
..........................................................................................

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...........................................................................................
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para:
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que aten-

dam a normas técnicas brasileiras; e
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...................................................................................” (NR)
“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no 

inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo 
o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimen-
to dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 
trabalho.”

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação conti-

nuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

............................................................................................
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e 

de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo.

.............................................................................................
§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 

artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da con-
dição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnera-
bilidade, conforme regulamento.” (NR)

Art. 106. (VETADO).
Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminató-

ria e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de 
sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança 
e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. ” (NR)

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dis-
positivos legais que tipificam os crimes resultantes de preconceito 
de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei 
são passíveis das seguintes cominações:

..................................................................................” (NR)
“Art. 4º ........................................................................
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período 

de afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais;

....................................................................................” (NR)
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 

, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :
“Art. 35. ......................................................................
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.............................................................................................
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 

do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a pessoa com 
deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa condi-
ção, tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e 
na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” (NR)

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...........................................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 

vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias inter-
nas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades au-
tônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo.” (NR)

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que 
trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação e com placas infor-
mando os dados sobre a infração por estacionamento indevido.”

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegura-
da acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tecnolo-
gias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo 
de habilitação.

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas 
dos cursos que precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei 
deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda oculta 
associada à tradução simultânea em Libras.

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência audi-
tiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de intérprete da 
Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”

“Art. 154. (VETADO).”
“Art. 181. ...................................................................
..........................................................................................
XVII - .........................................................................
Infração - grave;
.................................................................................” (NR)
Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56. ....................................................................
...........................................................................................
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecada-

ção bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e simila-
res cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-
-se esse valor do montante destinado aos prêmios;

.............................................................................................
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual 

de que trata o inciso VI do caput , 62,96% (sessenta e dois inteiros 
e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados ao Comitê 
Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 
centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), de-
vendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União.

..................................................................................” (NR)
Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 

, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pes-
soas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritá-
rio, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-

cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiên-
cia, podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal;

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e 
nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de 
urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação ou seu 
traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais 
como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos 
de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 
marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva.” (NR)
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“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 
parques e dos demais espaços de uso público deverão ser conce-
bidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as 
pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegeta-
ção.” (NR)

“Art. 9º ........................................................................
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 

vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos servi-
ços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pe-
destre.” (NR)

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em área 
de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente 
à pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização 
tátil de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinen-
tes.”

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congê-
neres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou 
não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.”

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................
............................................................................................
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Esta-

dos, o Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de 
moradias e melhoria das condições habitacionais, de saneamento 
básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e 
dos demais espaços de uso público;

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, 
que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;

.................................................................................” (NR)
“Art. 41. ....................................................................
...........................................................................................
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem ela-

borar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor no 
qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem 
implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a ga-
rantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concen-
trem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como 
os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, 
correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de 
maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de pas-
sageiros.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.

I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado).” (NR)
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à manei-

ra de os exercer:
.....................................................................................
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade;

.............................................................................................
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial.” (NR)
“Art. 228. .....................................................................
.............................................................................................
II - (Revogado);
III - (Revogado);
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igual-

dade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados 
todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização.” (NR)

“Art. 1.548. ...................................................................
I - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.550. ..................................................................
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 

núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade direta-
mente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)

“Art. 1.557. ................................................................
............................................................................................
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico ir-

remediável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a 
saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - (Revogado).” (NR)
“Art. 1.767. ..................................................................
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade;
II - (Revogado);
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
IV - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela deve 

ser promovido:
.............................................................................................
IV - pela própria pessoa.” (NR)
“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o proces-

so que define os termos da curatela:
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;
............................................................................................
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas men-

cionadas no inciso II.” (NR)
“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da cura-

tela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, en-
trevistará pessoalmente o interditando.” (NR)

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades da 
pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições constantes 
do art. 1.782, e indicará curador.

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade 
e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com de-
ficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais 
de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 rece-
berão todo o apoio necessário para ter preservado o direito à convi-
vência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhimento em 
estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR)
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Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“TÍTULO IV
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA”

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua con-
fiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 
vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários 
para que possa exercer sua capacidade.

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar termo 
em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compro-
missos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e 
o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que 
devem apoiar.

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas ap-
tas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de deci-
são apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva 
do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pes-
soas que lhe prestarão apoio.

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efei-
tos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida nos 
limites do apoio acordado.

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o contra-
to ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao 
apoiado.

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou pre-
juízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pessoa 
apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério 
Público, decidir sobre a questão.

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão in-
devida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pessoa 
apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Pú-
blico ou ao juiz.

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra 
pessoa para prestação de apoio.

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o tér-
mino de acordo firmado em processo de tomada de decisão apoia-
da.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua par-
ticipação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu 
desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, 
as disposições referentes à prestação de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompa-
nhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com o 
animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 
abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde 
que observadas as condições impostas por esta Lei.

.............................................................................................
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as mo-

dalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de passa-
geiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 
brasileiro.” (NR)

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro 
de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”:

“Art. 46. ......................................................................
...........................................................................................
IV - ..............................................................................
...........................................................................................
k) de acessibilidade a todas as pessoas.
.................................................................................” (NR)
Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigo-

rar acrescida do seguinte art. 12-B:
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reser-

var-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para condutores com de-
ficiência.

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput des-
te artigo, o condutor com deficiência deverá observar os seguintes 
requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legis-

lação vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma esta-

belecida no caput deste artigo, as remanescentes devem ser dispo-
nibilizadas para os demais concorrentes.”

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de go-
verno, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumpri-
mento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 10.048, de 8 
de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , 
bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos ór-
gãos de regulação para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste ar-
tigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da 
entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta 
Lei não excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive 
em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais apro-
vados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser apli-
cados em conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria.

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência.

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do disposto 
nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
previsto no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 .

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência)
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 

de 1995 ;
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janei-

ro de 2002 (Código Civil);
III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de janei-

ro de 2002 (Código Civil);
IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil);
V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);
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VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil).

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em 
até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei.

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discrimina-
dos, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos 
seguintes dispositivos:

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses;
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;         (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 1.025, de 2020)
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses;
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .
Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial .

CRIMES RELATIVOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-

cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educa-
do no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competentes 
a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas hipóte-
ses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus pais e res-
ponsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na legislação do 
ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-

ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.
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11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.2

2 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos cri-
mes contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescen-
tou ao ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em 
meio cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domés-
tico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regula-
rização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.3

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

3 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde de-
senvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando 
ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)
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§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuí-
zo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado vol-
tadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequen-
te de crianças na primeira infância receberão formação específica 
e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvol-
vimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados in-
termediários, deverão proporcionar condições para a permanência 
em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminha-
das, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 

suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)
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I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação 
reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1 o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a guar-
da, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção 
do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que 
desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser 
manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crian-
ças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)
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Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adoles-
cente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinha-
do será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento de-
verão imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder familiar será exercido, em igualdade de 
condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a legis-
lação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de 
discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a 
solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder 
poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar 
serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 

descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alu-
de o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado 
o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, median-
te termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a fal-
ta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em contrá-
rio, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de 
criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que 
serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessa-
do ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder familiar e 
implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer do-
cumento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, in-
gressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observan-
do o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo 
deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vonta-
de, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e 
que não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segun-
do o disposto nesta Lei.

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos ado-
tantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.
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§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda comparti-
lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiarida-
des do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotan-
do já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo 
suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da constituição 
do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispen-
sa da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o -A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou do-
miciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 
30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3 o -A.  Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4 o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6 o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu arma-
zenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua 
conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem bio-
lógica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder 
poder familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfi-
zer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 29.

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de 
informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referi-
dos no § 5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comuni-
cação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da Conven-
ção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promul-
gada pelo Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar 
criança em outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Au-
toridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção inter-
nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento pre-

visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
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soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e so-
licitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulante 
estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o cre-
denciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados 
de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respecti-
vo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qual-
quer momento, solicitar informações sobre a situação das crianças 
e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e es-
tarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos 
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Bra-
sil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de 
origem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autori-
dade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilita-
ção dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central 
Federal e determinará as providências necessárias à expedição do 
Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de ori-
gem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, 

na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente 
ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estu-

dantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou de-
pendência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
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Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 
novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodo-
logia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e ado-
lescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüên-

cia à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-
-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 
de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação so-
bre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em 
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar 
ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados 
contra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos 
ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)
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Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regula-
rá as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-

cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família subs-
tituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 
infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conse-
lhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
é considerada de interesse público relevante e não será remunera-
da.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais de-

verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os re-
gimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da 
Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;
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c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras en-

tidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo diri-
gente de entidade que desenvolva programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em 
acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de 
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 

às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, 
incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhi-
mento institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, 
acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da auto-
ridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte 
e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judi-
ciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do 
Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promo-
ver a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente 
ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, 
para seu encaminhamento a programa de acolhimento familiar, ins-
titucional ou a família substituta, observado o disposto no § 2 o do 
art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 

de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade competente;
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 

sua situação processual;
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 

adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 

adolescentes;
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-

mento de egressos;
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 

cidadania àqueles que não os tiverem;
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-

cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento 
institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tem-
porário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a 
reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 

de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou re-
presentado perante autoridade judiciária competente para as pro-
vidências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 
do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:
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I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciá-
ria competente, caso em que também deverá contemplar sua colo-
cação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do 
poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas so-
bre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e institucional sob sua responsabilidade, com informações porme-
norizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as pro-
vidências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação 
de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças 
e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de 
nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elemen-
tos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requeri-
da do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento 
e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capa-

cidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 

prestação de trabalho forçado.
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 

mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.
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Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, pos-
sibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberda-
de ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.

§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste arti-

go não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 

seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
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atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

freqüência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 

IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judi-
ciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum.

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da 

do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funciona-
mento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continua-
da dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro consti-
tuirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idonei-
dade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)
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Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da fa-
mília. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade ju-
diciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a fi-
nalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei 
de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta 

dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
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IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 
difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder fa-

miliar , perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão subs-
tituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder familiar ; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extra-
judiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos 

registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 

portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-

ria levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de freqüência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou fre-

qüência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-

tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro 
para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judi-
ciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER FAMI-

LIAR
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VI-

GÊNCIA

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pá-
trio poder poder familiar terá início por provocação do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciá-

ria, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o julgamen-
to definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado 
a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária deter-
minará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 de abril de 2017 
. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o 
disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pes-
soalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encon-
trar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pes-
soa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de liber-
dade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela Lei 
nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o reque-
rente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a auto-
ridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em fa-
mília substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos 
ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressa-
mente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá 
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ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será pre-
cedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos deten-
tores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a ser-
viço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda 
ou a suspensão do pátrio poder poder familiar constituir pressupos-
to lógico da medida principal de colocação em família substituta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções 
II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLES-

CENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da re-
partição especializada, que, após as providências necessárias e con-
forme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 

do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresenta-
ção ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen-
do impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o ado-
lescente permanecer sob internação para garantia de sua seguran-
ça pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pará-
grafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a auto-
ridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.
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Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, bole-
tim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do ado-
lescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medi-

da sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos 
ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e 
este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério 
Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, 
que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, ofe-
recerá representação à autoridade judiciária, propondo a instaura-
ção de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que 
se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o 
breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quan-
do necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oral-
mente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciá-
ria expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguar-
dará sua remoção em repartição policial, desde que em seção isolada 
dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o 
prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-

nação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.441, DE 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração 
para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)
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II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração 
de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados 
de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pes-
soas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessida-
de, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B 
, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 
218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início median-
te portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficia-
rá à autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, 
marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.
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Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária proce-
derá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, de-
signará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá senten-
ça.

SEÇÃO VIII
(INCLUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da In-
fância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orienta-
ção e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes 
com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades espe-
cíficas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação 
no programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciá-
ria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das dili-
gências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada 
do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de 
instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a jun-
tada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Mi-
nistério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação 
para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilita-
ção e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes ado-
táveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-

tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusiva-
mente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacio-
nal ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação 
ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das questões, 
serão processados com prioridade absoluta, devendo ser imedia-
tamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer 
situação, oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para 
julgamento sem revisão e com parecer urgente do Ministério Públi-
co. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder fami-
liar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII des-
te artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade recla-
mada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi-
xando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

81

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será     processado 
sem defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFU-

SOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes pri-

vados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (Incluí-
do pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.
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§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não have-
rá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias 
úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao     processo, as perti-
nentes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.      (In-
cluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neo-
nato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreen-

são de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:
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Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança ou 
adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem 
com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
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explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ineren-

tes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, 
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:
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Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publi-
cação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a cria-
ção ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendi-
mento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os se-
guintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
§ 1 o -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com 

os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)
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IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 
o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pes-
soa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em fa-
vor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente 
do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se 
o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão ampla-
mente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comar-
ca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais refe-
ridos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)
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Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico con-
tendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti-
dade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla divul-
gação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comu-
nicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

CRIMES HEDIONDOS

A Lei dos Crimes Hediondos origina-se na Constituição de 1988, 
em seu artigo 5º, inciso XLIII, 

Em 1990, surgiu a lista de crimes hediondos, que classificou 
como inafiançáveis os crimes de extorsão mediante sequestro, la-
trocínio ou seja, roubo seguido de morte e o estupro, negando aos 
autores destes crimes os benefícios da progressão de regime.

O autor do crime hediondo é obrigado a cumprir pena em regi-
me integralmente fechado, salvo no caso do benefício do livramen-
to condicional com 2/3 da pena.

A Lei foi alterada em 1994, através da lei 8.930/1994. A altera-
ção consistiu em incluir o homicídio qualificado na Lei dos Crimes 
Hediondos. 

Atualmente dispõe a Lei acerca do tema:

São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipifi-
cados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, consumados ou tentados: 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
(Redação dada pela Lei nº 13.142, de 2015)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); 
IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 

159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). 
VII-A – (VETADO) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º) (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014).
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Assim, nota-se que a Lei de Crimes Hediondos é norma que 
trouxe significativa mudança ao ordenamento, uma vez que o Esta-
do passou a tratar determinados crimes de maior gravidade social 
com maior rigidez, classificando-os como crimes hediondos.

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inci-
so XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII); (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, § 2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 

2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 
4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§ 1o A pena por crime previsto neste artigo será cumprida ini-

cialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3o Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 4o A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 
de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 
comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios 
estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, to-
dos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a 
reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
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Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor 

que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestra-
do, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantela-
mento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, to-
dos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite 
superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer 
das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão 

contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 
12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal 
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

 Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire 
ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

 Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas rela-
ções de consumo.

 Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona-
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, cria-
ção, construção, transformação, importação, exportação, distribui-
ção ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

 § 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

 § 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancá-
ria, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

 Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inte-
resses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mer-
cado de consumo;

 II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

 a) por iniciativa direta;
 b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas;
 c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
 d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequa-

dos de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
 III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-

ções de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, 
de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem eco-
nômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na 
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

 IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, 
quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes 
de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, as-
sim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo;

 VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e 
nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 
aos consumidores;

 VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
 VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.
 Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 

Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

 I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para 
o consumidor carente;

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

90

 III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

 IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas 
Especializadas para a solução de litígios de consumo;

 V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.

 § 1° (Vetado).
 § 2º (Vetado).

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
 I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos pro-

vocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi-
derados perigosos ou nocivos;

 II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes pro-
dutos e serviços, com especificação correta de quantidade, carac-
terísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 
12.741, de 2012) Vigência

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-
todos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas 
e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços;

 V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

 VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

 VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, ad-
ministrativa e técnica aos necessitados;

 VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossu-
ficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 IX - (Vetado);
 X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral.
 Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

 Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen-
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 
como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade.

 Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos res-
ponderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 
normas de consumo.

CAPÍTULO IV
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E 

DA REPARAÇÃO DOS DANOS

SEÇÃO I
DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA

 Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consu-
mo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, 
exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua 
natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipóte-
se, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.

 § 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Redação 
dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

 § 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensí-
lios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou coloca-
dos à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva 
e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. (In-
cluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

 Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de ma-
neira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou peri-
culosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em 
cada caso concreto.

 Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de con-
sumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto 
grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança.

 § 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente 
à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da 
periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediata-
mente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários.

 § 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo ante-
rior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do 
fornecedor do produto ou serviço.

 § 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão infor-
má-los a respeito.

 Art. 11. (Vetado).

SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO SER-

VIÇO

 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou es-
trangeiro, e o importador respondem, independentemente da exis-
tência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondiciona-
mento de seus produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

 § 1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - sua apresentação;
 II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi colocado em circulação.
 § 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de ou-

tro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
 § 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
 I - que não colocou o produto no mercado;
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 II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defei-
to inexiste;

 III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos 

do artigo anterior, quando:
 I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 

puderem ser identificados;
 II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabri-

cante, produtor, construtor ou importador;
 III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
 Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudi-

cado poderá exercer o direito de regresso contra os demais respon-
sáveis, segundo sua participação na causação do evento danoso.

 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consu-
midores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 § 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

 I - o modo de seu fornecimento;
 II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
 III - a época em que foi fornecido.
 § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
 § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
 II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.
 Art. 15. (Vetado).
 Art. 16. (Vetado).
 Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consu-

midores todas as vítimas do evento.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO SER-

VIÇO

 Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou 
não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade 
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao con-
sumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, 
respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
consumidor exigir a substituição das partes viciadas.

 § 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, 
pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em 
perfeitas condições de uso;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 
sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de adesão, 
a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por 
meio de manifestação expressa do consumidor.

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 
1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a substitui-
ção das partes viciadas puder comprometer a qualidade ou caracterís-
ticas do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial.

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do § 1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou modelo 
diversos, mediante complementação ou restituição de eventual di-
ferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 
1° deste artigo.

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será 
responsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

 § 6° São impróprios ao uso e consumo:
 I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avaria-

dos, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saú-
de, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas re-
gulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos ví-
cios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as varia-
ções decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior 
às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alter-
nativamente e à sua escolha:

 I - o abatimento proporcional do preço;
 II - complementação do peso ou medida;
 III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
 IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
 § 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° do artigo anterior.
 § 2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 

pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver aferido 
segundo os padrões oficiais.

 Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qua-
lidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 
indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, poden-
do o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

 I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível;

 II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

 III - o abatimento proporcional do preço.
 § 1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros 

devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
 § 2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aque-
les que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.

 Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a 
obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização 
em contrário do consumidor.

 Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessio-
nárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreen-
dimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

 Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou par-
cial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código.

 Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de quali-
dade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de res-
ponsabilidade.
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 Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual do 
fornecedor.

 Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que im-
possibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista 
nesta e nas seções anteriores.

 § 1° Havendo mais de um responsável pela causação do dano, 
todos responderão solidariamente pela reparação prevista nesta e 
nas seções anteriores.

 § 2° Sendo o dano causado por componente ou peça incorpo-
rada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu fabri-
cante, construtor ou importador e o que realizou a incorporação.

SEÇÃO IV
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

 Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 
constatação caduca em:

 I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de pro-
dutos não duráveis;

 II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos duráveis.

 § 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços.

 § 2° Obstam a decadência:
 I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-

midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta 
negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma ine-
quívoca;

 II - (Vetado).
 III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
 § 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 

no momento em que ficar evidenciado o defeito.
 Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos 

danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção 
II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do co-
nhecimento do dano e de sua autoria.

 Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso 
de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração tam-
bém será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 
encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 
administração.

 § 1° (Vetado).
 § 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as 

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

 § 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsá-
veis pelas obrigações decorrentes deste código.

 § 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao 
ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se 
aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, expostas 
às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
DA OFERTA

 Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente pre-
cisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com 
relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o 
fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contra-
to que vier a ser celebrado.

 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços de-
vem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quan-
tidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores.

 Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos 
produtos refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de 
forma indelével. (Incluído pela Lei nº 11.989, de 2009)

 Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a 
oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar 
a fabricação ou importação do produto.

 Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta 
deverá ser mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.

 Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso 
postal, deve constar o nome do fabricante e endereço na embala-
gem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial.

 Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços 
por telefone, quando a chamada for onerosa ao consumidor que a 
origina. (Incluído pela Lei nº 11.800, de 2008).

 Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é solidariamente 
responsável pelos atos de seus prepostos ou representantes autô-
nomos.

 Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cum-
primento à oferta, apresentação ou publicidade, o consumidor po-
derá, alternativamente e à sua livre escolha:

 I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 
oferta, apresentação ou publicidade;

 II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
 III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia 

eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas 
e danos.

SEÇÃO III
DA PUBLICIDADE

 Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o 
consumidor, fácil e imediatamente, a identifique como tal.

 Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produ-
tos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legí-
timos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem.

 Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
 § 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou co-

municação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, 
por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir 
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em erro o consumidor a respeito da natureza, características, quali-
dade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços.

 § 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a su-
perstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de in-
duzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança.

 § 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa 
por omissão quando deixar de informar sobre dado essencial do 
produto ou serviço.

 § 4° (Vetado).
 Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informa-

ção ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

SEÇÃO IV
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS

 Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, den-
tre outras práticas abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994)

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos;

 II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na 
exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

 III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço;

 IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

 V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
 VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de 
práticas anteriores entre as partes;

 VII - repassar informação depreciativa, referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

 VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade cre-
denciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro);

 IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, di-
retamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pa-
gamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis 
especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. 
(Incluído pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)

 XI - Dispositivo incluído pela MPV nº 1.890-67, de 22.10.1999, 
transformado em inciso XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, 
de 23.11.1999

 XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo crité-
rio. (Incluído pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal 
ou contratualmente estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 
23.11.1999)

 XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou 
de serviços de um número maior de consumidores que o fixado 
pela autoridade administrativa como máximo. (Incluído pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos reme-
tidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pa-
gamento.

 Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao 
consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-o-
bra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as con-
dições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 
serviços.

 § 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá va-
lidade pelo prazo de dez dias, contado de seu recebimento pelo 
consumidor.

 § 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga 
os contraentes e somente pode ser alterado mediante livre nego-
ciação das partes.

 § 3° O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acrés-
cimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não pre-
vistos no orçamento prévio.

 Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços 
sujeitos ao regime de controle ou de tabelamento de preços, os 
fornecedores deverão respeitar os limites oficiais sob pena de não 
o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir 
à sua escolha, o desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

SEÇÃO V
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS

 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.

 Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida 
tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.

 Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos 
apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço 
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, 
de 2009)

SEÇÃO VI
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE CONSUMIDORES

 Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, 
terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, regis-
tros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem 
como sobre as suas respectivas fontes.

 § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objeti-
vos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 
podendo conter informações negativas referentes a período supe-
rior a cinco anos.

 § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais 
e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele.

 § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o 
arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos 
eventuais destinatários das informações incorretas.

 § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados 
entidades de caráter público.
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 § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos 
do consumidor, não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de 
Proteção ao Crédito, quaisquer informações que possam impedir 
ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.

 § 6o Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para 
a pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor mante-
rão cadastros atualizados de reclamações fundamentadas contra 
fornecedores de produtos e serviços, devendo divulgá-lo pública e 
anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou 
não pelo fornecedor.

 § 1° É facultado o acesso às informações lá constantes para 
orientação e consulta por qualquer interessado.

 § 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enun-
ciadas no artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.

Art. 45. (Vetado).

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 
obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos 
instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão 
de seu sentido e alcance.

 Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de manei-
ra mais favorável ao consumidor.

 Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos par-
ticulares, recibos e pré-contratos relativos às relações de consumo 
vinculam o fornecedor, ensejando inclusive execução específica, 
nos termos do art. 84 e parágrafos.

 Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo 
de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do 
produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de 
produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, es-
pecialmente por telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arre-
pendimento previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, 
a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, de 
imediato, monetariamente atualizados.

 Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será 
conferida mediante termo escrito.

 Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser 
padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a 
mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode 
ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do for-
necimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e 
uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.

SEÇÃO II
DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS

 Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

 I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 
do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e ser-
viços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações 
de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

 II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia 
já paga, nos casos previstos neste código;

 III - transfiram responsabilidades a terceiros;
 IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

 V - (Vetado);
 VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do 

consumidor;
 VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;
 VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro 

negócio jurídico pelo consumidor;
 IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contra-

to, embora obrigando o consumidor;
 X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 

do preço de maneira unilateral;
 XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateral-

mente, sem que igual direito seja conferido ao consumidor;
 XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança 

de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o 
fornecedor;

 XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o 
conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração;

 XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambien-
tais;

 XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao con-
sumidor;

 XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por ben-
feitorias necessárias.

 § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem 
que:

 I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que 
pertence;

 II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à 
natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilí-
brio contratual;

 III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, con-
siderando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das 
partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.

 § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invali-
da o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços 
de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.

 § 3° (Vetado).
 § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o re-

presente requerer ao Ministério Público que ajuíze a competente 
ação para ser declarada a nulidade de cláusula contratual que con-
trarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o 
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

 Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e 
adequadamente sobre:

 I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
 II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;
 III - acréscimos legalmente previstos;
 IV - número e periodicidade das prestações;
 V - soma total a pagar, com e sem financiamento.
 § 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação. (Redação dada pela Lei nº 9.298, de 
1º.8.1996)

 § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.
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 § 3º (Vetado).
 Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imó-

veis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado.

 § 1° (Vetado).
 § 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos du-

ráveis, a compensação ou a restituição das parcelas quitadas, na 
forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadim-
plente causar ao grupo.

 § 3° Os contratos de que trata o caput deste artigo serão ex-
pressos em moeda corrente nacional.

SEÇÃO III
DOS CONTRATOS DE ADESÃO

 Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido 
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateral-
mente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumi-
dor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 

 § 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natu-
reza de adesão do contrato.

 § 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressal-
vando-se o disposto no § 2° do artigo anterior.

 § 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em ter-
mos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da 
fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua com-
preensão pelo consumidor. (Redação dada pela nº 11.785, de 2008)

 § 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do consu-
midor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imedia-
ta e fácil compreensão.

 § 5° (Vetado)

CAPÍTULO VII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(VIDE LEI Nº 8.656, DE 1993)

 Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter 
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, 
baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição 
e consumo de produtos e serviços.

 § 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
fiscalizarão e controlarão a produção, industrialização, distribuição, 
a publicidade de produtos e serviços e o mercado de consumo, no 
interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da infor-
mação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se 
fizerem necessárias.

 § 2° (Vetado).
 § 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e muni-

cipais com atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de con-
sumo manterão comissões permanentes para elaboração, revisão e 
atualização das normas referidas no § 1°, sendo obrigatória a parti-
cipação dos consumidores e fornecedores.

 § 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos for-
necedores para que, sob pena de desobediência, prestem informa-
ções sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o 
segredo industrial.

 Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor fi-
cam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrati-
vas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas:

 I - multa;
 II - apreensão do produto;
 III - inutilização do produto;
 IV - cassação do registro do produto junto ao órgão compe-

tente;
 V - proibição de fabricação do produto;
 VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;
 VII - suspensão temporária de atividade;
 VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
 IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
 X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou 

de atividade;
 XI - intervenção administrativa;
 XII - imposição de contrapropaganda.
 Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão apli-

cadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cau-
telar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.

 Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade 
da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do forne-
cedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, rever-
tendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 
municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.656, de 21.5.1993)

 Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a du-
zentas e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade 
Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que venha a subs-
tituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993)

 Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, 
de proibição de fabricação de produtos, de suspensão do forneci-
mento de produto ou serviço, de cassação do registro do produto e 
revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento administrativo, assegurada 
ampla defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou 
de qualidade por inadequação ou insegurança do produto ou ser-
viço.

 Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de inter-
dição e de suspensão temporária da atividade, bem como a de in-
tervenção administrativa, serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor re-
incidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste 
código e na legislação de consumo.

 § 1° A pena de cassação da concessão será aplicada à conces-
sionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou con-
tratual.

 § 2° A pena de intervenção administrativa será aplicada sem-
pre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de 
licença, a interdição ou suspensão da atividade.

 § 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de 
penalidade administrativa, não haverá reincidência até o trânsito 
em julgado da sentença.

 Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada 
quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa 
ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus parágrafos, sempre às ex-
pensas do infrator.

 § 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da 
mesma forma, frequência e dimensão e, preferencialmente no 
mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer 
o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.

 § 2° (Vetado)
 § 3° (Vetado).
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TÍTULO II
DAS INFRAÇÕES PENAIS

 Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo pre-
vistas neste código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis 
especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes.

 Art. 62. (Vetado).
 Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade 

ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, re-
cipientes ou publicidade:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, me-

diante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosidade 
do serviço a ser prestado.

 § 2° Se o crime é culposo:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente e aos 

consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo co-
nhecimento seja posterior à sua colocação no mercado:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de reti-

rar do mercado, imediatamente quando determinado pela autoridade 
competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo.

 Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contra-
riando determinação de autoridade competente:

 Pena Detenção de seis meses a dois anos e multa.
 § 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das cor-

respondentes à lesão corporal e à morte. (Redação dada pela Lei nº 
13.425, de 2017)

 § 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei 
também caracteriza o crime previsto no caput deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.425, de 2017)

 Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informa-
ção relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quanti-
dade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços:

 Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.
 § 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.
 § 2º Se o crime é culposo;
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser enganosa ou abusiva:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria 

saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança:

 Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:
 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos 

que dão base à publicidade:
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 70. Empregar na reparação de produtos, peça ou compo-

nentes de reposição usados, sem autorização do consumidor:
 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 

constrangimento físico ou moral, afirmações falsas incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o con-
sumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu traba-
lho, descanso ou lazer:

 Pena Detenção de três meses a um ano e multa.
 Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às in-

formações que sobre ele constem em cadastros, banco de dados, 
fichas e registros:

 Pena Detenção de seis meses a um ano ou multa.

 Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação sobre 
consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou regis-
tros que sabe ou deveria saber ser inexata:

 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia ade-

quadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo;
 Pena Detenção de um a seis meses ou multa.
 Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer para os crimes 

referidos neste código, incide as penas a esses cominadas na me-
dida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permitir ou por qualquer 
modo aprovar o fornecimento, oferta, exposição à venda ou manu-
tenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços 
nas condições por ele proibidas.

 Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados 
neste código:

 I - serem cometidos em época de grave crise econômica ou por 
ocasião de calamidade;

 II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo;
 III - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento;
 IV - quando cometidos:
 a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição econômi-

co-social seja manifestamente superior à da vítima;
 b) em detrimento de operário ou rurícola; de menor de dezoito 

ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência 
mental interditadas ou não;

 V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, 
medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais .

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Seção será fixada em dias-
-multa, correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da 
pena privativa da liberdade cominada ao crime. Na individualização des-
ta multa, o juiz observará o disposto no art. 60, §1° do Código Penal.

 Art. 78. Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o 
disposto nos arts. 44 a 47, do Código Penal:

 I - a interdição temporária de direitos;
 II - a publicação em órgãos de comunicação de grande circu-

lação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os 
fatos e a condenação;

 III - a prestação de serviços à comunidade.
 Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que trata este có-

digo, será fixado pelo juiz, ou pela autoridade que presidir o inqué-
rito, entre cem e duzentas mil vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

 Parágrafo único. Se assim recomendar a situação econômica 
do indiciado ou réu, a fiança poderá ser:

 a) reduzida até a metade do seu valor mínimo;
 b) aumentada pelo juiz até vinte vezes.
 Art. 80. No processo penal atinente aos crimes previstos neste 

código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam 
relações de consumo, poderão intervir, como assistentes do Minis-
tério Público, os legitimados indicados no art. 82, inciso III e IV, aos 
quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a de-
núncia não for oferecida no prazo legal.

TÍTULO III
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a 
título coletivo.
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 Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tra-
tar de:

 I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que 
sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias 
de fato;

 II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efei-
tos deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que 
seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base;

 III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim en-
tendidos os decorrentes de origem comum.

 Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

 I - o Ministério Público,
 II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;
 III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 

indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este 
código;

 IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por este código, dispensada a autoriza-
ção assemblear.

 § 1° O requisito da pré-constituição pode ser dispensado pelo 
juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e seguintes, quando haja ma-
nifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido.

 § 2° (Vetado).
 § 3° (Vetado).
 Art. 83. Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por 

este código são admissíveis todas as espécies de ações capazes de 
propiciar sua adequada e efetiva tutela.

 Parágrafo único. (Vetado).
 Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obri-

gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

 § 1° A conversão da obrigação em perdas e danos somente 
será admissível se por elas optar o autor ou se impossível a tutela 
específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

 § 2° A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da 
multa (art. 287, do Código de Processo Civil).

 § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado 
o réu.

 § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 5° Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado 
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas necessá-
rias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e pessoas, 
desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial.

Art. 85. (Vetado).
Art. 86. (Vetado).
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não ha-

verá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, 
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos.

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, 
a ação de regresso poderá ser ajuizada em processo autônomo, fa-
cultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos, vedada 
a denunciação da lide.

Art. 89. (Vetado)
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do 

Código de Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não contra-
riar suas disposições.

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE INTERESSES INDI-

VIDUAIS HOMOGÊNEOS

Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 poderão propor, 
em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, 
ação civil coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente 
sofridos, de acordo com o disposto nos artigos seguintes. (Redação 
dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a ação, atuará sem-
pre como fiscal da lei.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça Federal, é compe-

tente para a causa a justiça local:
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quan-

do de âmbito local;
II - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para 

os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do 
Código de Processo Civil aos casos de competência concorrente.

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital no órgão oficial, 
a fim de que os interessados possam intervir no processo como li-
tisconsortes, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de co-
municação social por parte dos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será 
genérica, fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados.

Art. 96. (Vetado).
Art. 97. A liquidação e a execução de sentença poderão ser pro-

movidas pela vítima e seus sucessores, assim como pelos legitima-
dos de que trata o art. 82.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos 

legitimados de que trata o art. 82, abrangendo as vítimas cujas in-
denizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, sem 
prejuízo do ajuizamento de outras execuções. (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21.3.1995)

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base em certidão das sen-
tenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorrência ou não do 
trânsito em julgado.

§ 2° É competente para a execução o juízo:
I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso 

de execução individual;
II - da ação condenatória, quando coletiva a execução.
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decorrentes de con-

denação prevista na Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985 e de inde-
nizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo evento 
danoso, estas terão preferência no pagamento.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a desti-
nação da importância recolhida ao fundo criado pela Lei n°7.347 de 
24 de julho de 1985, ficará sustada enquanto pendentes de decisão 
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de segundo grau as ações de indenização pelos danos individuais, 
salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser manifestamente 
suficiente para responder pela integralidade das dívidas.

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem habilitação de in-
teressados em número compatível com a gravidade do dano, pode-
rão os legitimados do art. 82 promover a liquidação e execução da 
indenização devida.

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverterá 
para o fundo criado pela Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do fornecedor de 
produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos Capítulos I e II 
deste título, serão observadas as seguintes normas:

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor;
II - o réu que houver contratado seguro de responsabilidade 

poderá chamar ao processo o segurador, vedada a integração do 
contraditório pelo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipótese, 
a sentença que julgar procedente o pedido condenará o réu nos 
termos do art. 80 do Código de Processo Civil. Se o réu houver sido 
declarado falido, o síndico será intimado a informar a existência de 
seguro de responsabilidade, facultando-se, em caso afirmativo, o 
ajuizamento de ação de indenização diretamente contra o segura-
dor, vedada a denunciação da lide ao Instituto de Resseguros do 
Brasil e dispensado o litisconsórcio obrigatório com este.

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste código pode-
rão propor ação visando compelir o Poder Público competente a 
proibir, em todo o território nacional, a produção, divulgação dis-
tribuição ou venda, ou a determinar a alteração na composição, 
estrutura, fórmula ou acondicionamento de produto, cujo uso ou 
consumo regular se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à 
incolumidade pessoal.

§ 1° (Vetado).
§ 2° (Vetado)

CAPÍTULO IV
DA COISA JULGADA

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a senten-
ça fará coisa julgada:

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente 
por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento valendo-se 
de nova prova, na hipótese do inciso I do parágrafo único do art. 81;

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou clas-
se, salvo improcedência por insuficiência de provas, nos termos do 
inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do 
parágrafo único do art. 81;

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, 
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na hipótese do 
inciso III do parágrafo único do art. 81.

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos incisos I e II não 
prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da co-
letividade, do grupo, categoria ou classe.

§ 2° Na hipótese prevista no inciso III, em caso de improcedên-
cia do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no pro-
cesso como litisconsortes poderão propor ação de indenização a 
título individual.

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida o art. 16, combina-
do com o art. 13 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, não preju-
dicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, 

propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, 
se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, 
que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos dos 
arts. 96 a 99.

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença pe-
nal condenatória.

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do pa-
rágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra 
partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não bene-
ficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua 
suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do 
ajuizamento da ação coletiva.

TÍTULO IV
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumi-
dor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais e as entidades privadas de defesa do consumidor.

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, 
da Secretaria Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal 
que venha substituí-lo, é organismo de coordenação da política do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias 
ou sugestões apresentadas por entidades representativas ou pes-
soas jurídicas de direito público ou privado;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos 
diferentes meios de comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito poli-
cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente para fins de 
adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infra-
ções de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos, ou individuais dos consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, Es-
tados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fisca-
lização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens 
e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros pro-
gramas especiais, a formação de entidades de defesa do consumi-
dor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais;

X - (Vetado).
XI - (Vetado).
XII - (Vetado)
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com suas fina-

lidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De-

partamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá solicitar o 
concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-
-científica.

TÍTULO V
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associações 
de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem re-
gular, por convenção escrita, relações de consumo que tenham 
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por objeto estabelecer condições relativas ao preço, à qualidade, à 
quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem 
como à reclamação e composição do conflito de consumo.

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro do 
instrumento no cartório de títulos e documentos.

§ 2° A convenção somente obrigará os filiados às entidades sig-
natárias.

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que se 
desligar da entidade em data posterior ao registro do instrumento.

Art. 108. (Vetado).

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 109. (Vetado).
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1° da Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985:
“IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo”.
Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 

1985, passa a ter a seguinte redação:
“II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 

meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer outro interesse di-
fuso ou coletivo”.

Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:

“§ 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa”.

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 5° e 6° ao art. 5º. da 
Lei n.° 7.347, de 24 de julho de 1985:

“§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem ju-
rídico a ser protegido.

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta lei. 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interes-
sados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante combinações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial”. 

Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados”.

Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, passando o parágrafo único a constituir o caput, 
com a seguinte redação:

“Art. 17. “Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao dé-
cuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos”.

Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 da Lei n° 7.347, de 
24 de julho de 1985:

“Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adianta-
mento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas 
processuais”.

Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
o seguinte dispositivo, renumerando-se os seguintes:

“Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título 
III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor”.

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oiten-
ta dias a contar de sua publicação.

Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E AS RELA-
ÇÕES DE CONSUMO

A Lei n. 8.137/90, ao lado de outros diplomas estabelece penas 
de detenção e a reclusão para os delitos caracterizados como cri-
mes contra a ordem tributária.

Com a referida legislação aspirando sua real essência, qual seja 
a regulamentação das condutas ilícitas contrárias ao ordenamento 
tributário, tornou-se possível observar quais atividades serão con-
sideradas ilícitas e, consequentemente, passíveis de sanção pelo 
Estado.

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULARES

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou re-
duzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante 
as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autorida-
des fazendárias;

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexa-
tos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou 
livro exigido pela lei fiscal;

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de 
venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributá-
vel;

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fis-
cal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou 
prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em de-
sacordo com a legislação.

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da auto-

ridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em 
horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou 
da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso V.

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, 

bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou 
parcialmente, de pagamento de tributo;
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II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujei-
to passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou de-
duzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou enti-
dade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir infor-
mação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda 
Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

SEÇÃO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, 
além dos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documen-
to, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inuti-
lizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento indevido ou 
inexato de tributo ou contribuição social;

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu 
exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar pro-
messa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 
3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado pe-
rante a administração fazendária, valendo-se da qualidade de fun-
cionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A ECONOMIA E AS RELAÇÕES DE CON-

SUMO

Art. 4° Constitui crime contra a ordem econômica:
I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eli-

minando, total ou parcialmente, a concorrência mediante qualquer 
forma de ajuste ou acordo de empresas; (Redação dada pela Lei nº 
12.529, de 2011).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
d) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
e) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
f) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 

visando: (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou pro-

duzidas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 

de empresas; (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de dis-

tribuição ou de fornecedores. (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 
2011).

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
VII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 5°: (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
I (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
IV - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Pena - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
I - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
II - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
III - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Pena - (Revogado pela Lei nº 12.529, de 2011).
Art. 7° Constitui crime contra as relações de consumo:
I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou fre-

guês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermé-
dio de distribuidores ou revendedores;

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, 
especificação, peso ou composição esteja em desacordo com as pres-
crições legais, ou que não corresponda à respectiva classificação oficial;

III - misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e 
mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à 
venda por preço estabelecido para os demais mais alto custo;

IV - fraudar preços por meio de:
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 

elementos tais como denominação, sinal externo, marca, emba-
lagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou 
acabamento de bem ou serviço;

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente ofereci-
do à venda em conjunto;

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda 
em separado;

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do 
bem ou na prestação dos serviços;

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou servi-
ços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais;

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a 
quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, 
ou retê-los para o fim de especulação;

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indica-
ção ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do 
bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a veicula-
ção ou divulgação publicitária;

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou merca-
doria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou 
de terceiros;

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, 
de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em con-
dições impróprias ao consumo;

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IX pune-se a 

modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 1/3 (um 
terço) ou a de multa à quinta parte.

CAPÍTULO III
DAS MULTAS

Art. 8° Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena 
de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime.
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Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do 
Tesouro Nacional BTN.

Art. 9° A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a:

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de 
BTN, nos crimes definidos no art. 4°;

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes 
definidos nos arts. 5° e 6°;

III - 50.000 (cinquenta mil) até 1.000.000 (um milhão de BTN), 
nos crimes definidos no art. 7°.

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação eco-
nômica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade 
das penas pecuniárias previstas nesta lei, poderá diminuí-las até a 
décima parte ou elevá-las ao décuplo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pes-
soa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide nas 
penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade.

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor for efetuada 
por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio de outro em 
que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido pelo fabri-
cante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o distri-
buidor ou revendedor.

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um ter-
ço) até a metade as penas previstas nos arts. 1°, 2° e 4° a 7°:

I - ocasionar grave dano à coletividade;
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de 

suas funções;
III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou 

ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde.
Art. 13. (Vetado).
Art. 14. (Revogado)
Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação penal pública, 

aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Mi-
nistério Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por 
escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o 
tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em 
quadrilha ou co-autoria, o co-autor ou partícipe que através de con-
fissão espontânea revelar à autoridade policial ou judicial toda a 
trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços. 

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento 
e Preços, quando e se necessário, providenciar a desapropriação de 
estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colapso no abasteci-
mento.

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 8.176, de 8.2.1991)
Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 

corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, 
ou ao serviço prestado.

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa”.
Art. 20. O § 1° do art. 316 do Decreto-Lei n° 2 848, de 7 de de-

zembro de 1940 Código Penal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 316. ............................................................
§ 1° Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na 
cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.
Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 318. ............................................................
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa”.
Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em espe-

cial, o art. 279 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal.

CRIMES REFERENTES A LICITAÇÕES E CONTRATOS AD-
MINISTRATIVOS

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de eco-
nomia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamen-
te pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princí-
pio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajo-
sa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

§ 1o É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades coope-
rativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu-
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
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circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no 
art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modali-
dade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen-
tos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo se-
guinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

 I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010)
 II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao 
público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das 
propostas, até a respectiva abertura.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5o Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que aten-
dam a normas técnicas brasileiras; e (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015)

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 6o A margem de preferência de que trata o § 5o será esta-
belecida com base em estudos revistos periodicamente, em prazo 
não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) (Vide 
Decreto nº 7.709, de 2012) (Vide Decreto nº 7.713, de 2012) (Vide 
Decreto nº 7.756, de 2012)

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e mu-
nicipais; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 7o Para os produtos manufaturados e serviços nacionais re-
sultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados 
no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 
àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 8o As margens de preferência por produto, serviço, grupo de 
produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, 
serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 
delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (In-
cluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 9o As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de produção 
ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 
desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços originários 
dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços 
e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade com-
petente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou 
entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação 
comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas 
de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção 
e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e 
comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecno-
logia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 
2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, 
de 2011)

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a 
relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto nos 
§§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de 
recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010)

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais nor-
mas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferen-
ciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte 
na forma da lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre 
as demais preferências previstas na legislação quando estas forem 
aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos 
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito público 
subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabeleci-
do nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desen-
volvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impe-
dir a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qual-
quer esfera da Administração Pública.

Art. 5o Todos os valores, preços e custos utilizados nas licita-
ções terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, 
ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade 
da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao forne-
cimento de bens, locações, realização de obras e prestação de ser-
viços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1o Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo-
res corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que lhes 
preservem o valor.
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§ 2o A correção de que trata o parágrafo anterior cujo paga-
mento será feito junto com o principal, correrá à conta das mesmas 
dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refe-
rem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Observados o disposto no caput, os pagamentos decor-
rentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo 
único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)

Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar 
o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empre-
sas de pequeno porte na forma da lei. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014)

SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou 

ampliação, realizada por execução direta ou indireta;
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utili-

dade de interesse para a Administração, tais como: demolição, con-
serto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para forneci-
mento de uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a ter-
ceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite esta-
belecido na alínea “c” do inciso I do art. 23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas por empresas em licitações e contratos;

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da 
Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execu-
ção da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a exe-
cução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determi-
nadas;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos traba-

lhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendi-

mento em sua integralidade, compreendendo todas as etapas das 
obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabili-
dade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições 
de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais 
para sua utilização em condições de segurança estrutural e opera-
cional e com as características adequadas às finalidades para que 
foi contratada;

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e sufi-
cientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos prelimina-
res, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a ava-
liação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer 
visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitu-
tivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente de-
talhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou 
de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações 
que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de mé-
todos construtivos, instalações provisórias e condições organiza-
cionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de supri-
mentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamen-
tado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abran-
gendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele ins-
tituídas ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente;

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Adminis-
tração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas 
respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instru-
mento contratual;

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de con-
trato com a Administração Pública;

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela 
Administração com a função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastra-
mento de licitantes.

 XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufatu-
rados, produzidos no território nacional de acordo com o processo 
produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo Po-
der Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas con-
dições estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação es-
tratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e comu-
nicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à admi-
nistração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, 
confiabilidade, segurança e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insu-
mos, serviços e obras necessários para atividade de pesquisa cien-
tífica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 
tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela 
instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)
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SEÇÃO III
DAS OBRAS E SERVIÇOS

Art. 7o As licitações para a execução de obras e para a presta-
ção de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particu-
lar, à seguinte seqüência:

I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1o A execução de cada etapa será obrigatoriamente prece-

dida da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos 
trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto exe-
cutivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela 
Administração.

§ 2o As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
do:

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar do proces-
so licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários;

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a se-
rem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Consti-
tuição Federal, quando for o caso.

§ 3o É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de re-
cursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua ori-
gem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explora-
dos sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4o É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de for-
necimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 
cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto 
básico ou executivo.

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens 
e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especifi-
cações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justifi-
cável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços 
for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório.

§ 6o A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade 
dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

§ 7o Não será ainda computado como valor da obra ou servi-
ço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização 
monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada 
período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calcu-
lada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato 
convocatório.

§ 8o Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pú-
blica os quantitativos das obras e preços unitários de determinada 
obra executada.

§ 9o O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, 
aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve programar-se, 
sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e con-
siderados os prazos de sua execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da exe-
cução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão 
orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira 

ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da lici-
tação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens 
a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou ju-
rídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

§ 1o É permitida a participação do autor do projeto ou da em-
presa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou 
serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a servi-
ço da Administração interessada.

§ 2o O disposto neste artigo não impede a licitação ou contra-
tação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto execu-
tivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 
pela Administração.

§ 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto 
neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários.

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros 
da comissão de licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguin-
tes formas: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - execução direta;
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preço unitário;
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
d) tarefa;
e) empreitada integral.
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994)
Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins te-

rão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto 
quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do 
local ou às exigências específicas do empreendimento.

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e 
serviços serão considerados principalmente os seguintes requisitos: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;
III - economia na execução, conservação e operação;
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tec-

nologia e matérias-primas existentes no local para execução, con-
servação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuí-
zo da durabilidade da obra ou do serviço;

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

VII - impacto ambiental.
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SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou exe-
cutivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou ser-

viços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os 

contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais espe-
cializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou re-
muneração.

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 111 desta Lei.

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializa-
dos que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em 
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato.

SEÇÃO V
DAS COMPRAS

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracte-
rização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para 
seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regula-
mento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência)

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compa-
tibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica 
e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento seme-

lhantes às do setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 

para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economici-
dade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 
entidades da Administração Pública.

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado.

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as se-
guintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de pre-
ços, quando possível, deverá ser informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade desse 
com o preço vigente no mercado.

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indi-

cação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adqui-

ridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimati-
va será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permi-
tam a deterioração do material.

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite es-
tabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de convite, deve-
rá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de di-
vulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à rela-
ção de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de 
maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, 
a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da opera-
ção, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa 
e inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos 
de dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 24. (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

SEÇÃO VI
DAS ALIENAÇÕES

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordi-
nada à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 
órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacio-
nais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá 
de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou en-

tidade da administração pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 
11.952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos cons-
tantes do inciso X do art. 24 desta Lei;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, 

de qualquer esfera de governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 
âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da admi-
nistração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 
29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa 
e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja com-
petência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)
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h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de di-
reito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de 
uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos e 
cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas 
de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por ór-
gãos ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007)

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde inci-
dam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 6o da Lei 
no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de regularização fun-
diária, atendidos os requisitos legais; e (Redação dada pela Lei nº 
13.465, 2017)

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licita-
ção, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interes-
se social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-
-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entida-
des da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ob-
servada a legislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou 

entidades da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública, sem utilização previsível por 
quem deles dispõe.

§ 1o Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I deste 
artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão 
ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 
pelo beneficiário.

§ 2o A Administração também poderá conceder título de pro-
priedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada licita-
ção, quando o uso destinar-se: (Redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qual-
quer que seja a localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005)

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta 
sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1o do art. 6o 
da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei 
nº 13.465, 2017)

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de 
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condi-
cionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 5 de maio de 2014; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 910, de 2019)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 
legal e administrativo da destinação e da regularização fundiária de 
terras públicas; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-
-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de terras públi-
cas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecoló-
gico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensa-
da notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade 
pública ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração median-
te atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

II - fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos hectares, 
vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 910, de 2019)

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente 
da figura prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até 
o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008)
§ 3o Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Reda-

ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área re-

manescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avalia-
ção e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor constante da alínea “a” do inciso II do art. 23 desta lei; 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais construí-
dos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que 
considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e 
não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 4o A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumpri-
mento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 
justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário ne-
cessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula 
de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 6o Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou global-
mente, em quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso 
II, alínea “b” desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007)
Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase 

de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de 
quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisi-

ção haja derivado de procedimentos judiciais ou de dação em paga-
mento, poderão ser alienados por ato da autoridade competente, 
observadas as seguintes regras:

I - avaliação dos bens alienáveis;
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

concorrência ou leilão. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a 
repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devi-
damente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habili-
tação de interessados residentes ou sediados em outros locais.
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Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das con-
corrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, 
embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita 
por órgão ou entidade da Administração Pública Federal e, ainda, 
quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com 
recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se 
tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Fede-
ral; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, 
se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde 
será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou 
alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar 
a área de competição. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o O aviso publicado conterá a indicação do local em que os 
interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas 
as informações sobre a licitação.

§ 2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será:

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar 

o regime de empreitada integral ou quando a licitação for do tipo 
“melhor técnica” ou “técnica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) concorrência, nos casos não especificados na alínea “b” do 

inciso anterior; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo “melhor 

técnica” ou “técnica e preço”; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não espe-

cificados na alínea “b” do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 3o Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão con-
tados a partir da última publicação do edital resumido ou da expe-
dição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do 
convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais 
tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer 

interessados que, na fase inicial de habilitação preliminar, compro-
vem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edi-
tal para execução de seu objeto.

§ 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre inte-
ressados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas, observada a necessária qua-
lificação.

§ 3o Convite é a modalidade de licitação entre interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 
convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administra-
tiva, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento con-
vocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência 
de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

§ 4o Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer in-
teressados para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, 
mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, 
conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa ofi-
cial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 5o Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interes-
sados para a venda de bens móveis inservíveis para a administração 
ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a 
alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais 
de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, realizado para 
objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, 
mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados 
nas últimas licitações. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinte-
resse dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo 
de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, essas circunstâncias de-
verão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repe-
tição do convite.

§ 8o É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou 
a combinação das referidas neste artigo.

§ 9o Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração 
somente poderá exigir do licitante não cadastrado os documentos 
previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível 
com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguin-
tes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, 
de 2018) (Vigência)

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, 
de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decreto nº 9.412, de 2018) (Vi-
gência)

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüen-
ta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide Decre-
to nº 9.412, de 2018) (Vigência)

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cin-
qüenta mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Vide 
Decreto nº 9.412, de 2018) (Vigência)
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§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administra-
ção serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mer-
cado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 2o Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou con-
junto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder lici-
tação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução 
do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qual-
quer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou aliena-
ção de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas 
concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, 
admitindo-se neste último caso, observados os limites deste arti-
go, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de 
cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não 
houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Nos casos em que couber convite, a Administração poderá 
utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5o É vedada a utilização da modalidade “convite” ou “tomada 
de preços”, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra 
ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso 
de “tomada de preços” ou “concorrência”, respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especia-
lidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o As organizações industriais da Administração Federal di-
reta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos limites es-
tabelecidos no inciso I deste artigo também para suas compras e 
serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplica-
dos exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios 
operacionais bélicos pertencentes à União. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação 
de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a am-
pliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado por 
até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 24. É dispensável a licitação: (Vide Lei nº 12.188, de 2.010) 
Vigência

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo an-
terior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, servi-
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser con-
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições prees-
tabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado nacional, 
ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais compe-
tentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta 
Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos 
bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de 
preços, ou dos serviços; (Vide § 3º do art. 48)

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou en-
tidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado 
para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no merca-
do; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da se-
gurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presiden-
te da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; (Regula-
mento)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendi-
mento das finalidades precípuas da administração, cujas necessi-
dades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo ava-
liação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou forne-
cimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde que aten-
dida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mes-
mas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto 
ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros 
perecíveis, no tempo necessário para a realização dos processos 
licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no 
preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regi-
mental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desen-
volvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quan-
do as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o 
Poder Público; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou 
inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários pa-
dronizados de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, 
bem como para prestação de serviços de informática a pessoa ju-
rídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que in-
tegrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for in-
dispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abaste-
cimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus 
meios de deslocamento quando em estada eventual de curta dura-
ção em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, 
por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, 
quando a exiguidade dos prazos legais puder comprometer a nor-
malidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não 
exceda ao limite previsto na alínea “a” do inciso II do art. 23 desta 
Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, 
com exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando hou-
ver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de 
apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer 
de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência 
física, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou 
entidades da Admininistração Pública, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja com-
patível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa 
e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de enge-
nharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do 
inciso I do caput do art. 23; (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de ener-
gia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou au-
torizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou socie-
dade de economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a 
aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços 
com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas 
esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de 
gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tec-
nológica - ICT ou por agência de fomento para a transferência de 
tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de explo-
ração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004)

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercia-
lização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em 
áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associa-
ções ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas 
de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com 
as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada 
pela Lei nº 11.445, de 2007). (Vigência)

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexi-
dade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão 
especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluí-
do pela Lei nº 11.484, de 2007).

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares brasilei-
ras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou execu-
tante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 
11.783, de 2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou 
privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacio-
nal de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Incluído pela Lei nº 
12.188, de 2.010) Vigência

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, observados os princípios gerais de contratação dela constan-
tes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnolo-
gia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, 
no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião 
da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecno-
lógica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrati-
vos, para a implementação de cisternas ou outras tecnologias so-
ciais de acesso à água para consumo humano e produção de ali-
mentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 
pela seca ou falta regular de água. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013)

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou distri-
buídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua 
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira neces-
sária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema 
Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII deste artigo, e 
que tenha sido criada para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o aprimo-
ramento de estabelecimentos penais, desde que configurada situa-
ção de grave e iminente risco à segurança pública. (Incluído pela Lei 
nº 13.500, de 2017)

§ 1o Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na for-
ma da lei, como Agências Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012)

§ 2o O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII do caput 
deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem 
produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 
de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacio-
nal do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 3o A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedi-
mentos especiais instituídos em regulamentação específica. (Incluí-
do pela Lei nº 13.243, de 2016)

§ 4o Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do 
art. 9o à hipótese prevista no inciso XXI do caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.243, de 2016)
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representan-
te comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado forneci-
do pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Con-
federação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consa-
grado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, orga-
nização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos re-
lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato.

§ 2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida-
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o 
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei nº 11.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que cou-
ber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispen-
sa, quando for o caso; (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

SEÇÃO II
DA HABILITAÇÃO

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interes-
sados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 

12.440, de 2011) (Vigência)
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, confor-

me o caso, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, de-
vidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou so-
ciedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e traba-
lhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 
12.440, de 2011) (Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitan-
te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situa-
ção regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluí-
do pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência)

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do apare-
lhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a rea-
lização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que rece-
beu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimen-
to de todas as informações e das condições locais para o cumpri-
mento das obrigações objeto da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei espe-
cial, quando for o caso.

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do “caput” 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profis-
sionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entre-
ga da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de carac-
terísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, ve-
dadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
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b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor signifi-

cativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no ins-
trumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através 
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de comple-
xidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação 
de aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados forne-
cidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam 
a participação na licitação.

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, conside-
rados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da decla-
ração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 

alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos lici-
tantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de 
sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema re-
levância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou 
que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de com-
provação da capacitação técnico-operacional de que trata o inciso 
I do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de expe-
riência equivalente ou superior, desde que aprovada pela adminis-
tração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-fi-

nanceira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
“caput” e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação.

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da ca-
pacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 
terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 
convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de pa-

trimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do 
art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualifica-
ção econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na for-
ma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 
oficiais.

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 
em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis 
previstos no edital e devidamente justificados no processo admi-
nistrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, 
vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 
para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumpri-
mento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenti-
cada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 1o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei 
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, 
concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

§ 2o O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o 
do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, 
quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado 
de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a decla-
rar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3o A documentação referida neste artigo poderá ser substi-
tuída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obe-
diência ao disposto nesta Lei.

§ 4o As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações internacionais, às 
exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equiva-
lentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 
tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder adminis-
trativa ou judicialmente.

§ 5o Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, 
prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes 
a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elemen-
tos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida.

§ 6o O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 
2o do art. 55, não se aplica às licitações internacionais para a aqui-
sição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto 
de financiamento concedido por organismo financeiro internacio-
nal de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de coo-
peração, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, 
para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, 
desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe 
do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços 
realizada por unidades administrativas com sede no exterior.
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§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 
artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, no todo 
ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desen-
volvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto 
na alínea “a” do inciso II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 
13.243, de 2016)

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de em-
presas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação do compromisso público ou particular de cons-
tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá 
atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 
desta Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efei-
to de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para 
o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valo-
res exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para 
os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas 
empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos prati-
cados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execu-
ção do contrato.

§ 1o No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a lide-
rança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o 
disposto no inciso II deste artigo.

§ 2o O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

SEÇÃO III
DOS REGISTROS CADASTRAIS

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública que realizem freqüentemente licitações manterão 
registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamen-
tar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento)

§ 1o O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e 
deverá estar permanentemente aberto aos interessados, obrigan-
do-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anual-
mente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 
público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso 
de novos interessados.

§ 2o É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da Administra-
ção Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização des-
te, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos neces-
sários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-
-se em vista sua especialização, subdivididas em grupos, segundo a 
qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constan-
tes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§ 1o Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizarem o registro.

§ 2o A atuação do licitante no cumprimento de obrigações as-
sumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as exigên-
cias do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação ca-
dastral.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a aber-
tura de processo administrativo, devidamente autuado, protoco-
lado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 
serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma 

do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro ad-

ministrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 

dispensa ou inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homo-

logação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 

respectivas manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quan-

do for o caso, fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 

o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como 

as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previa-
mente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adminis-
tração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for su-
perior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 
“c” desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista 
para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios 
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e di-
reito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licita-
ções simultâneas aquelas com objetos similares e com realização 
prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações su-
cessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o 
término do contrato resultante da licitação antecedente. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a mo-
dalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 

dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto bá-

sico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 

edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
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VI - condições para participação na licitação, em conformidade 
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das pro-
postas;

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâme-
tros objetivos;

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comuni-
cação à distância em que serão fornecidos elementos, informações 
e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendi-
mento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas bra-
sileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, con-
forme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fi-
xação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos pará-
grafos 1º e 2º do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva 
do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimple-
mento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para 

execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previs-
tos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

b) cronograma de desembolso máximo por período, em con-
formidade com a disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até 
a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994)

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas 

as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecen-
do no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integran-
te:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e 
o licitante vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execu-
ção pertinentes à licitação.

§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adim-
plemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a reali-
zação da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como 
qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 
a emissão de documento de cobrança.

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista para 
apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

II - a atualização financeira a que se refere a alínea “c” do inciso 
XIV deste artigo, correspondente ao período compreendido entre 
as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde 
que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação 
para a contratação de serviços, exigir da contratada que um per-
centual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso do 
sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducan-
do, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.500, de 2017)

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo pro-
tocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habili-
tação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas 
em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de lei-
lão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 
o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito 
de participar das fases subseqüentes.

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do comércio 
exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

§ 1o Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço 
em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasi-
leiro.

§ 2o O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude da licitação de que trata o parágrafo anterior 
será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia 
útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro.

§ 4o Para fins de julgamento da licitação, as propostas apre-
sentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas dos gravames 
conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os 
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.

§ 5o Para a realização de obras, prestação de serviços ou aqui-
sição de bens com recursos provenientes de financiamento ou doa-
ção oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou or-
ganismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão 
ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de 
acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais apro-
vados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedi-
mentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá 
contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que 
por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, 
e que também não conflitem com o princípio do julgamento obje-
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tivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente 
superior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 6o As cotações de todos os licitantes serão para entrega no 
mesmo local de destino.

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos:

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à 
habilitação dos concorrentes, e sua apreciação;

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabi-
litados, contendo as respectivas propostas, desde que não tenha 
havido recurso ou após sua denegação;

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concor-
rentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição 
de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julga-
mento dos recursos interpostos;

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os re-
quisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no 
mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital;

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homolo-
gação e adjudicação do objeto da licitação.

§ 1o A abertura dos envelopes contendo a documentação para 
habilitação e as propostas será realizada sempre em ato público 
previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, as-
sinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.

§ 2o Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos 
licitantes presentes e pela Comissão.

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qual-
quer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclare-
cer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar origi-
nariamente da proposta.

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que 
couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (inci-
sos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-
-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

§ 6o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de pro-
posta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão.

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, 
os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos 
por esta Lei.

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que 
indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

§ 2o Não se considerará qualquer oferta de vantagem não pre-
vista no edital ou no convite, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 
dos demais licitantes.

§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos res-
pectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às pro-
postas que incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de 
qualquer natureza. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores ex-
clusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição 
pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

§ 1o Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, 
exceto na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor 
o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especifica-
ções do edital ou convite e ofertar o menor preço;

II - a de melhor técnica;
III - a de técnica e preço.
IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens 

ou concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994)

§ 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro pro-
cesso.

§ 3o No caso da licitação do tipo “menor preço”, entre os lici-
tantes considerados qualificados a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o Para contratação de bens e serviços de informática, a ad-
ministração observará o disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 
de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo 2o e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação 
“técnica e preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação 
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o É vedada a utilização de outros tipos de licitação não pre-
vistos neste artigo.

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade 
demandada na licitação. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 46. Os tipos de licitação “melhor técnica” ou “técnica e 
preço” serão utilizados exclusivamente para serviços de natureza 
predominantemente intelectual, em especial na elaboração de pro-
jetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de enge-
nharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de 
estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, res-
salvado o disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1o Nas licitações do tipo “melhor técnica” será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se 
propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas 
exclusivamente dos licitantes previamente qualificados e feita en-
tão a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os 
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com 
clareza e objetividade no instrumento convocatório e que consi-
derem a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
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técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, 
e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a 
sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à 
abertura das propostas de preço dos licitantes que tenham atingido 
a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e 
à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 
classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e 
respectivos preços unitários e tendo como referência o limite re-
presentado pela proposta de menor preço entre os licitantes que 
obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento 
idêntico será adotado, sucessivamente, com os demais proponen-
tes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para 
a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos lici-
tantes que não forem preliminarmente habilitados ou que não ob-
tiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica.

§ 2o Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adi-
cionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedi-
mento claramente explicitado no instrumento convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, 
de acordo com critérios objetivos preestabelecidos no instrumento 
convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média 
ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo 
com os pesos preestabelecidos no instrumento convocatório.

§ 3o Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste 
artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e mediante 
justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração 
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 
bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto 
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofistica-
da e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reco-
nhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido admitir 
soluções alternativas e variações de execução, com repercussões 
significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e du-
rabilidade concretamente mensuráveis, e estas puderem ser ado-
tadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório.

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, 

quando for adotada a modalidade de execução de empreitada por 
preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, 
junto com o edital, todos os elementos e informações necessários 
para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços 
com total e completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convo-

catório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido 

ou com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtivi-
dade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, con-
dições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 
licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo con-
sideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de 
menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou (In-
cluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior 
cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b”, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, den-
tre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença 
entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da corres-
pondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas re-
feridas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ile-
galidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2o A nulidade do procedimento licitatório induz à do contra-
to, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3o No caso de desfazimento do processo licitatório, fica asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4o O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com tercei-
ros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade.

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadas-
tral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão proces-
sadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no míni-
mo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da 
Administração responsáveis pela licitação.

§ 1o No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcional-
mente, nas pequenas unidades administrativas e em face da exi-
güidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente.

§ 2o A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será integrada 
por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços 
ou aquisição de equipamentos.

§ 3o Os membros das Comissões de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se 
posição individual divergente estiver devidamente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada 
a decisão.

§ 4o A investidura dos membros das Comissões permanentes 
não excederá a 1 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

§ 5o No caso de concurso, o julgamento será feito por uma co-
missão especial integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhe-
cido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei 
deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido pelos inte-
ressados no local indicado no edital.
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§ 1o O regulamento deverá indicar:
I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização do concurso e os prêmios a se-

rem concedidos.
§ 2o Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a 

Administração a executá-lo quando julgar conveniente.
Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a ser-

vidor designado pela Administração, procedendo-se na forma da 
legislação pertinente.

§ 1o Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço mínimo de arrematação.

§ 2o Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual 
estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após 
a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediata-
mente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento 
do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena 
de perder em favor da Administração o valor já recolhido.

§ 3o Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista 
poderá ser feito em até vinte e quatro horas. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, prin-
cipalmente no município em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

CAPÍTULO III
DOS CONTRATOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei re-
gulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1o Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam 
os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em confor-
midade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2o Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilida-
de de licitação devem atender aos termos do ato que os autorizou 
e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que es-
tabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-ba-

se e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atua-
lização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 
a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme 
o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalida-
des cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dis-
pensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especial-
mente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a exe-
cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública 

com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

§ 3o No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabili-
dade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscali-
zação de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e 
desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exi-
gida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
compras.

§ 1o Caberá ao contratado optar por uma das seguintes moda-
lidades de garantia: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo 
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela 
Lei nº 11.079, de 2004)

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)
§ 2o A garantia a que se refere o caput deste artigo não excede-

rá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado 
nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 
3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto en-
volvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros considerá-
veis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 
autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do con-
trato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4o A garantia prestada pelo contratado será liberada ou res-
tituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atuali-
zada monetariamente.

§ 5o Nos casos de contratos que importem na entrega de bens 
pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao 
valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas me-
tas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorro-
gados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.
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V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e 
vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estra-

nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do rit-
mo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contem-
porâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis-
tração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do con-
trato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por es-
crito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato.

§ 3o É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e me-

diante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o 
inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 
meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contra-
tado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no in-
ciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipó-
tese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1o As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-
tratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia con-
cordância do contratado.

§ 2o Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômi-
co-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mante-
nha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo 
opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, or-
dinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produ-
zidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do 
dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regular-
mente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promo-
vendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

SEÇÃO II
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico 
dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por ins-
trumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia 
no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal 
com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pa-
gamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cin-
co por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e 
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua 
lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da ine-
xigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 
cláusulas contratuais.

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de con-
trato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Adminis-
tração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja 
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos há-
beis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, auto-
rização de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 1o A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou 
ato convocatório da licitação.

§ 2o Em “carta contrato”, “nota de empenho de despesa”, “au-
torização de compra”, “ordem de execução de serviço” ou outros 
instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3o Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e de-
mais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em 
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja 
regido, predominantemente, por norma de direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuá-
ria de serviço público.

§ 4o É dispensável o “termo de contrato” e facultada a subs-
tituição prevista neste artigo, a critério da Administração e inde-
pendentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qual-
quer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pa-
gamento dos emolumentos devidos.

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado 
para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no art. 81 desta Lei.

§ 1o O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu trans-
curso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adminis-
tração.
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§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não as-
sinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da comi-
nação prevista no art. 81 desta Lei.

§ 3o Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das pro-
postas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes libe-
rados dos compromissos assumidos.

SEÇÃO III
DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em de-

corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de ve-
rificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com rela-
ção ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da adminis-
tração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos.

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limi-
tes estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-

tratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
§ 3o Se no contrato não houverem sido contemplados preços 

unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acor-
do entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1o des-
te artigo.

§ 4o No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corri-
gidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revi-
são destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumen-
te os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7o (VETADO)
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compen-
sações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações or-
çamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par-
tes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução to-
tal ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2o e no 
inciso II do § 5o do art. 3o desta Lei deverão cumprir, durante todo 
o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legisla-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimen-
to dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a compe-
tência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Ad-
ministração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na exe-
cução do contrato.

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou de materiais empregados.

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados direta-
mente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabili-
dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras 
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
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§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução 
do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)
Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar 
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em 
cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamen-

to e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contra-
tado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob-
servado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da con-

formidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantida-

de do material e conseqüente aceitação.
§ 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, 

o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos de-
mais, mediante recibo.

§ 2o O recebimento provisório ou definitivo não exclui a res-
ponsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, 
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3o O prazo a que se refere a alínea “b” do inciso I deste artigo 
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excep-
cionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 4o Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou 
procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realiza-
dos, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão dos mesmos.

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - serviços profissionais;
III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, 

alínea “a”, desta Lei, desde que não se componham de aparelhos, 
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamen-
to e produtividade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será fei-
to mediante recibo.

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas 
exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado.

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

SEÇÃO V
DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifi-
cações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou forneci-
mento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autori-
dade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano-
tadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-

trutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo co-

nhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, servi-
ços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contra-
to além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mes-
mo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inde-
nizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili-
zações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de-
vidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou forne-
cimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspen-
são do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, lo-
cal ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais es-
pecificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 
1999)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formal-
mente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditó-
rio e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminis-
tração;

III - judicial, nos termos da legislação;
IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 1o A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
§ 2o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII 

do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este res-
sarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofri-
do, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
§ 3º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 4º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do con-

trato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamen-
te por igual tempo.

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acar-
reta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previs-
tas nesta Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessá-
rios à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Ad-
ministração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

§ 1o A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade 
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§ 2o É permitido à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de de-
terminadas atividades de serviços essenciais.

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser pre-
cedido de autorização expressa do Ministro de Estado competente, 
ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.

§ 4o A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior per-
mite à Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no 
inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos lici-
tantes convocados nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não 
aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo pri-
meiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os ob-
jetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmen-
te tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, 
além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou 
mandato eletivo.

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remune-
ração, cargo, função ou emprego público.

§ 1o Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem 
exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, assim 
consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou in-
direto, do Poder Público.

§ 2o A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os 
autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo 
em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração 
direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indireta-
mente pelo Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às li-
citações e aos contratos celebrados pela União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer ou-
tras entidades sob seu controle direto ou indireto.

SEÇÃO II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato.

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Admi-
nistração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 
sanções previstas nesta Lei.

§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado.

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua di-
ferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua dife-
rença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devi-
dos pela Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo po-
derão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a de-
fesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
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§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de com-
petência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua apli-
cação. (Vide art 109 inciso III)

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo ante-
rior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissio-
nais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

SEÇÃO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses pre-
vistas em lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à 
dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 

comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, 
beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar 
contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 

perante a Administração, dando causa à instauração de licitação ou 
à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo 
Poder Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modifi-

cação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do 
adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o 
Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da lici-
tação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar 
fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 
observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994)

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, ten-
do comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalida-
de, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedi-

mento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violên-

cia, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qual-
quer tipo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação ins-
taurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou con-
trato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsifi-

cada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da merca-

doria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa 

a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa 

ou profissional declarado inidôneo:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado 

inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a Administração.
Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição 

de qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover in-
devidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro 
do inscrito:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei 

consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e calculada 
em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vanta-
gem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.

§ 1o Os índices a que se refere este artigo não poderão ser infe-
riores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigi-
bilidade de licitação.

§ 2o O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o 
caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal públi-
ca incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos des-
ta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, 
informações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias 
em que se deu a ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará 
a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por 
duas testemunhas.

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhece-
rem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou Conselhos de 
Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de contro-
le interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos cri-
mes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias 
e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pú-
blica, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que 
couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal.

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, contado da 
data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as 
testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indi-
car as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo 
juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada par-
te para alegações finais.
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Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 
5 (cinco) dias.

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais 
definidas nesta Lei, assim como nos recursos e nas execuções que 
lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Código de 
Processo Penal e a Lei de Execução Penal.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intima-
ção do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 des-

ta Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 

ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação 

da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de 
que não caiba recurso hierárquico;

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Esta-
do, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipó-
tese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato.

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” 
e “e”, deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, 
e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo 
para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser 
feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

§ 2o O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitan-
tes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermé-
dio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a deci-
são ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo es-
tejam com vista franqueada ao interessado.

§ 6o Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de 
“carta convite” os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no pará-
grafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar 
ou receber projeto ou serviço técnico especializado desde que o 
autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração 
possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de con-
curso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se a obra imaterial 
de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos di-
reitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra.

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante a enti-
dade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento.

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, 
nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebra-
dos por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da lici-
tação e da execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de 
Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos 
interessados da Administração responsáveis pela demonstração da lega-
lidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição 
e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.

§ 1o Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica 
poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 
desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.

§ 2o Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema 
de controle interno poderão solicitar para exame, até o dia útil ime-
diatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de 
edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entida-
des da Administração interessada à adoção de medidas corretivas 
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determina-
das. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-quali-
ficação de licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que 
o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação 
técnica dos interessados.

§ 1o A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita 
mediante proposta da autoridade competente, aprovada pela ime-
diatamente superior.

§ 2o Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta 
Lei relativas à concorrência, à convocação dos interessados, ao pro-
cedimento e à analise da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas 
relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na 
execução das licitações, no âmbito de sua competência, observadas 
as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após 
aprovação da autoridade competente, deverão ser publicadas na 
imprensa oficial.

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 1o A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 
ou entidades da Administração Pública depende de prévia aprova-
ção de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes infor-
mações:
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I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim 

da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 

comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.

§ 2o Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará 
ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal 
respectiva.

§ 3o As parcelas do convênio serão liberadas em estrita con-
formidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos 
a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular apli-
cação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação 
aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador 
dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle in-
terno da Administração Pública;

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fa-
ses programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos pratica-
dos na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor 
com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integran-
tes do respectivo sistema de controle interno.

§ 4o Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida públi-
ca, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores 
que um mês.

§ 5o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.

§ 6o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finan-
ceiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador 
dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados 
pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de 
Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três 
esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as en-
tidades da administração indireta deverão adaptar suas normas so-
bre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fun-
dações públicas e demais entidades controladas direta ou indire-
tamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior 
editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando 
sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, 
no âmbito da Administração Pública, após aprovados pela autori-
dade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos 
órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na impren-
sa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmen-
te revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no 
Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação 
geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instau-
radas e aos contratos assinados anteriormente à sua vigência, res-
salvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, 
no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no “caput” do art. 5o, 
com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, 
podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da 
vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 
contratos regidos por legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimô-
nio da União continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 
9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e os relativos 
a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou 
a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela 
legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á pro-
cedimento licitatório específico, a ser estabelecido no Código Brasi-
leiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as re-
partições sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os 
princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permis-
são ou concessão de serviços públicos os dispositivos desta Lei que 
não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 
2o do art. 7o serão dispensadas nas licitações para concessão de 
serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos 
desembolso por parte da Administração Pública concedente. (In-
cluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Re-
numerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 
2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a 
Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no 
art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994)

CRIMES DE TORTURA

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.
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A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à tortu-
ra, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de tor-
tura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto segue 
abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

CRIMES DE TRÂNSITO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veí-
culos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competên-
cias, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Siste-

ma Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa 
da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são considera-
das vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimen-
tos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.
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Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal e presidido pelo dirigente do órgão máximo exe-
cutivo de trânsito da União, tem a seguinte composição: (Redação 
dada pela Lei nº 12.865, de 2013)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do Despor-

to;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da 

Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
VIII - (VETADO)

IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - um representante do ministério ou órgão coordenador 

máximo do Sistema Nacional de Trânsito;
XXI - (VETADO)
XXII - um representante do Ministério da Saúde. (Incluído pela 

Lei nº 9.602, de 1998)
XXIII - 1 (um) representante do Ministério da Justiça. (Incluído 

pela Lei nº 11.705, de 2008)
XXIV - 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimen-

to, Indústria e Comércio Exterior; (Incluído pela Lei nº 12.865, de 
2013)

XXV - 1 (um) representante da Agência Nacional de Transpor-
tes Terrestres (ANTT). (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a aplica-

ção das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos valores 
arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das ins-
tâncias inferiores, na forma deste Código;

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar 
as decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.
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§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas represen-
tantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o 
trânsito, todos indicados segundo regimento específico definido 
pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordena-
dor máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos 
pelos respectivos membros.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trânsi-
to, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, arti-
culando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamen-
to e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de 
procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distri-
to Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;
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XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamen-
to e especialização do pessoal encarregado da execução das ativi-
dades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscaliza-
ção, operação e administração de trânsito, propondo medidas que 
estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de 
interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as nor-
mas e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem 
de veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísti-
cos para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 
relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de 
trânsito, as medidas administrativas decorrentes e os valores pro-
venientes de estada e remoção de veículos, objetos, animais e es-
colta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviá-
rios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no 
âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento 
da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pe-
nalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;
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IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aper-

feiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir e 
cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Cartei-
ra Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de seguran-
ça veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, 
expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, me-
diante delegação do órgão federal competente;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, 
com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a sus-
pensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aciden-
tes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativida-
des previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em 
norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme 

convênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos 
de trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os 
demais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsi-

to dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada 
pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento 
da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aci-
dentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edifi-
cações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de 
advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, esta-
cionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular 
do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbi-
to de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações 
de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e mul-
ta, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas 
neste Código, notificando os infratores e arrecadando as multas 
que aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento ro-
tativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;
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XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação 
de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a 
emissão global de poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de 
tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, au-
tuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes 
de infrações; (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propul-
são humana e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas de 
órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal 
serão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade exe-
cutivos de trânsito.

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, 
os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
conforme previsto no art. 333 deste Código.

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacio-
nal de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades 
previstas neste Código, com vistas à maior eficiência e à segurança 
para os usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão 
prestar serviços de capacitação técnica, assessoria e monitoramen-
to das atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabe-
lecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstá-

culo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda 
causar danos a propriedades públicas ou privadas;

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atiran-
do, depositando ou abandonando na via objetos ou substâncias, ou 
nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias públi-
cas, o condutor deverá verificar a existência e as boas condições de 
funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, bem como 
assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar 
ao local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de 
seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à cir-
culação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as 
exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral 
e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e 
as condições do local, da circulação, do veículo e as condições cli-
máticas;

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se 
aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de passa-
gem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, 
aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas 

de circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas ao 
deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, quando 
não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, des-
tinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior 
velocidade;

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acos-
tamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou se saia dos 
imóveis ou áreas especiais de estacionamento;

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de 
passagem, respeitadas as demais normas de circulação;

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, 
os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambu-
lâncias, além de prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devi-
damente identificados por dispositivos regulamentares de alarme 
sonoro e iluminação vermelha intermitente, observadas as seguin-
tes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a 
proximidade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre 
a passagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da via e pa-
rando, se necessário;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar 
no passeio, só atravessando a via quando o veículo já tiver passado 
pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação ver-
melha intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva prestação 
de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se 
dar com velocidade reduzida e com os devidos cuidados de segu-
rança, obedecidas as demais normas deste Código;

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, 
quando em atendimento na via, gozam de livre parada e estacio-
namento no local da prestação de serviço, desde que devidamente 
sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá 
ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as 
demais normas estabelecidas neste Código, exceto quando o veí-
culo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassa-
gem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma ma-
nobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indica-
do o propósito de ultrapassar um terceiro;
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c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão 
suficiente para que sua manobra não ponha em perigo ou obstrua 
o trânsito que venha em sentido contrário;

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou por meio de gesto con-
vencional de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal 
forma que deixe livre uma distância lateral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito 
de origem, acionando a luz indicadora de direção do veículo ou fa-
zendo gesto convencional de braço, adotando os cuidados necessá-
rios para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 
ultrapassou;

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência 
de passagem sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.

XIII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b 
do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, 
que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como pela da 
direita.

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabe-
lecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de maior 
porte serão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os 
motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade 
dos pedestres.

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue 
tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se 
para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela 
na qual está circulando, sem acelerar a marcha.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deve-
rão manter distância suficiente entre si para permitir que veículos 
que os ultrapassem possam se intercalar na fila com segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um 
veículo de transporte coletivo que esteja parado, efetuando em-
barque ou desembarque de passageiros, deverá reduzir a velocida-
de, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas 
à segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias 
com duplo sentido de direção e pista única, nos trechos em cur-
vas e em aclives sem visibilidade suficiente, nas passagens de nível, 
nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto quando 
houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor não 
poderá efetuar ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra deve-
rá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais 
usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com ele, 
considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um 
deslocamento lateral, o condutor deverá indicar seu propósito de 
forma clara e com a devida antecedência, por meio da luz indica-
dora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto convencional de 
braço.

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a trans-
posição de faixas, movimentos de conversão à direita, à esquerda 
e retornos.

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente de 
um lote lindeiro a essa via, deverá dar preferência aos veículos e 
pedestres que por ela estejam transitando.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à es-
querda e a operação de retorno deverão ser feitas nos locais apro-
priados e, onde estes não existirem, o condutor deverá aguardar no 
acostamento, à direita, para cruzar a pista com segurança.

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra via 
ou em lotes lindeiros, o condutor deverá:

I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o máximo pos-
sível do bordo direito da pista e executar sua manobra no menor 
espaço possível;

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máximo 
possível de seu eixo ou da linha divisória da pista, quando houver, 
caso se trate de uma pista com circulação nos dois sentidos, ou do 
bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um só sentido.

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de direção, 
o condutor deverá ceder passagem aos pedestres e ciclistas, aos 
veículos que transitem em sentido contrário pela pista da via da 
qual vai sair, respeitadas as normas de preferência de passagem.

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser fei-
ta nos locais para isto determinados, quer por meio de sinalização, 
quer pela existência de locais apropriados, ou, ainda, em outros lo-
cais que ofereçam condições de segurança e fluidez, observadas as 
características da via, do veículo, das condições meteorológicas e 
da movimentação de pedestres e ciclistas.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes de-
terminações:

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de ilu-
minação pública e nas rodovias; (Redação dada pela Lei nº 13.290, 
de 2016) (Vigência)

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exce-
to ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por 
curto período de tempo, com o objetivo de advertir outros moto-
ristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultrapassar 
o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à 
segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição 
do veículo quando sob chuva forte, neblina ou cerração;

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa 

a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição 

quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou desem-
barque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias.

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de 
passageiros, quando circularem em faixas próprias a eles destina-
das, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol de luz baixa 
durante o dia e a noite.

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, 
desde que em toque breve, nas seguintes situações:

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar aci-
dentes;

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a 
um condutor que se tem o propósito de ultrapassá-lo.

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu veí-
culo, salvo por razões de segurança.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá observar 
constantemente as condições físicas da via, do veículo e da carga, 
as condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, obede-
cendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos para a via, 
além de:
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I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em circu-
lação sem causa justificada, transitando a uma velocidade anormal-
mente reduzida;

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo 
deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem in-
convenientes para os outros condutores, a não ser que haja perigo 
iminente;

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e a 
sinalização devida, a manobra de redução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o 
condutor do veículo deve demonstrar prudência especial, transi-
tando em velocidade moderada, de forma que possa deter seu veí-
culo com segurança para dar passagem a pedestre e a veículos que 
tenham o direito de preferência.

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do semáforo lhe seja 
favorável, nenhum condutor pode entrar em uma interseção se 
houver possibilidade de ser obrigado a imobilizar o veículo na área 
do cruzamento, obstruindo ou impedindo a passagem do trânsito 
transversal.

Art. 46. Sempre que for necessária a imobilização temporária 
de um veículo no leito viário, em situação de emergência, deverá 
ser providenciada a imediata sinalização de advertência, na forma 
estabelecida pelo CONTRAN.

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na via, a parada 
deverá restringir-se ao tempo indispensável para embarque ou de-
sembarque de passageiros, desde que não interrompa ou perturbe 
o fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres.

Parágrafo único. A operação de carga ou descarga será regula-
mentada pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e é 
considerada estacionamento.

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou descarga e nos 
estacionamentos, o veículo deverá ser posicionado no sentido do 
fluxo, paralelo ao bordo da pista de rolamento e junto à guia da 
calçada (meio-fio), admitidas as exceções devidamente sinalizadas.

§ 1º Nas vias providas de acostamento, os veículos parados, 
estacionados ou em operação de carga ou descarga deverão estar 
situados fora da pista de rolamento.

§ 2º O estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas 
será feito em posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e 
junto a ela, salvo quando houver sinalização que determine outra 
condição.

§ 3º O estacionamento dos veículos sem abandono do condu-
tor poderá ser feito somente nos locais previstos neste Código ou 
naqueles regulamentados por sinalização específica.

Art. 49. O condutor e os passageiros não deverão abrir a porta 
do veículo, deixá-la aberta ou descer do veículo sem antes se cer-
tificarem de que isso não constitui perigo para eles e para outros 
usuários da via.

Parágrafo único. O embarque e o desembarque devem ocorrer 
sempre do lado da calçada, exceto para o condutor.

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e das áreas adja-
centes às estradas e rodovias obedecerá às condições de segurança 
do trânsito estabelecidas pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via.

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a condomínios consti-
tuídos por unidades autônomas, a sinalização de regulamentação 
da via será implantada e mantida às expensas do condomínio, após 
aprovação dos projetos pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via.

Art. 52. Os veículos de tração animal serão conduzidos pela di-
reita da pista, junto à guia da calçada (meio-fio) ou acostamento, 
sempre que não houver faixa especial a eles destinada, devendo 
seus condutores obedecer, no que couber, às normas de circulação 
previstas neste Código e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só podem circular 
nas vias quando conduzidos por um guia, observado o seguinte:

I - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser 
divididos em grupos de tamanho moderado e separados uns dos 
outros por espaços suficientes para não obstruir o trânsito;

II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão 
ser mantidos junto ao bordo da pista.

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomo-
tores só poderão circular nas vias:

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos pro-
tetores;

II - segurando o guidom com as duas mãos;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especifi-

cações do CONTRAN.
Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomo-

tores só poderão ser transportados:
I - utilizando capacete de segurança;
II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suple-

mentar atrás do condutor;
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especifi-

cações do CONTRAN.
Art. 56. (VETADO)
Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da 

pista de rolamento, preferencialmente no centro da faixa mais à 
direita ou no bordo direito da pista sempre que não houver acosta-
mento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação 
nas vias de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais fai-
xas de trânsito e a da direita for destinada ao uso exclusivo de outro 
tipo de veículo, os ciclomotores deverão circular pela faixa adjacen-
te à da direita.

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circu-
lação de bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ci-
clofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a utilização 
destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 
circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veí-
culos automotores.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição 
sobre a via poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido 
contrário ao fluxo dos veículos automotores, desde que dotado o 
trecho com ciclofaixa.

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo 
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, será permitida a 
circulação de bicicletas nos passeios.

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utiliza-
ção, classificam-se em:

I - vias urbanas:
a) via de trânsito rápido;
b) via arterial;
c) via coletora;
d) via local;
II - vias rurais:
a) rodovias;
b) estradas.
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada 

por meio de sinalização, obedecidas suas características técnicas e 
as condições de trânsito.

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocida-
de máxima será de:

I - nas vias urbanas:
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido:
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais;
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras;
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais;
II - nas vias rurais:
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a) nas rodovias de pista dupla: (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automó-
veis, camionetas e motocicletas; (Redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veí-
culos; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

3. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

 b) nas rodovias de pista simples: (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, 
camionetas e motocicletas; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veí-
culos; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora). (In-
cluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com cir-
cunscrição sobre a via poderá regulamentar, por meio de sinaliza-
ção, velocidades superiores ou inferiores àquelas estabelecidas no 
parágrafo anterior.

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser inferior à metade 
da velocidade máxima estabelecida, respeitadas as condições ope-
racionais de trânsito e da via.

Art. 63. (VETADO)
Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser 

transportadas nos bancos traseiros, salvo exceções regulamenta-
das pelo CONTRAN.

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condu-
tor e passageiros em todas as vias do território nacional, salvo em 
situações regulamentadas pelo CONTRAN.

Art. 66. (VETADO)
Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus 

ensaios, em via aberta à circulação, só poderão ser realizadas me-
diante prévia permissão da autoridade de trânsito com circunscri-
ção sobre a via e dependerão de:

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva 
ou de entidades estaduais a ela filiadas;

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;
III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de 

terceiros;
IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos 

operacionais em que o órgão ou entidade permissionária incorrerá.
Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via 

arbitrará os valores mínimos da caução ou fiança e do contrato de 
seguro. 

CAPÍTULO III-A
 (INCLUÍDO LEI Nº 12.619, DE 2012) (VIGÊNCIA)

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIO-
NAIS

Art. 67-A. O disposto neste Capítulo aplica-se aos motoristas 
profissionais: (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

II - de transporte rodoviário de cargas. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 8o (VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)
Art 67-B. VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)
Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 

5 (cinco) horas e meia ininterruptas veículos de transporte rodoviá-
rio coletivo de passageiros ou de transporte rodoviário de cargas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 1o Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso den-
tro de cada 6 (seis) horas na condução de veículo de transporte de 
carga, sendo facultado o seu fracionamento e o do tempo de dire-
ção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas 
no exercício da condução. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 1o-A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a 
cada 4 (quatro) horas na condução de veículo rodoviário de pas-
sageiros, sendo facultado o seu fracionamento e o do tempo de 
direção. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 2o Em situações excepcionais de inobservância justificada do 
tempo de direção, devidamente registradas, o tempo de direção 
poderá ser elevado pelo período necessário para que o condutor, 
o veículo e a carga cheguem a um lugar que ofereça a segurança e 
o atendimento demandados, desde que não haja comprometimen-
to da segurança rodoviária. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 3o O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e 
quatro) horas, a observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, 
que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com 
os intervalos mencionados no § 1o, observadas no primeiro perío-
do 8 (oito) horas ininterruptas de descanso. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

§ 4o Entende-se como tempo de direção ou de condução ape-
nas o período em que o condutor estiver efetivamente ao volante, 
em curso entre a origem e o destino. (Incluído pela Lei nº 13.103, 
de 2015) (Vigência)

§ 5o Entende-se como início de viagem a partida do veículo 
na ida ou no retorno, com ou sem carga, considerando-se como 
sua continuação as partidas nos dias subsequentes até o destino. 
(Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 6o O condutor somente iniciará uma viagem após o cumpri-
mento integral do intervalo de descanso previsto no § 3o deste ar-
tigo. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 7o Nenhum transportador de cargas ou coletivo de passagei-
ros, embarcador, consignatário de cargas, operador de terminais 
de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou agente 
de cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que 
subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a obser-
vância do disposto no § 6o. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

Art. 67-D. (VETADO). (Incluído Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)
Art. 67-E. O motorista profissional é responsável por controlar 

e registrar o tempo de condução estipulado no art. 67-C, com vis-
tas à sua estrita observância. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 1o A não observância dos períodos de descanso estabele-
cidos no art. 67-C sujeitará o motorista profissional às penalida-
des daí decorrentes, previstas neste Código. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)
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§ 2o O tempo de direção será controlado mediante registra-
dor instantâneo inalterável de velocidade e tempo e, ou por meio 
de anotação em diário de bordo, ou papeleta ou ficha de trabalho 
externo, ou por meios eletrônicos instalados no veículo, conforme 
norma do Contran. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 3o O equipamento eletrônico ou registrador deverá funcio-
nar de forma independente de qualquer interferência do condutor, 
quanto aos dados registrados. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

§ 4o A guarda, a preservação e a exatidão das informações con-
tidas no equipamento registrador instantâneo inalterável de velo-
cidade e de tempo são de responsabilidade do condutor. (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

CAPÍTULO IV
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTO-

RIZADOS

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou 
passagens apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das 
vias rurais para circulação, podendo a autoridade competente per-
mitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que 
não seja prejudicial ao fluxo de pedestres.

§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se 
ao pedestre em direitos e deveres.

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quan-
do não for possível a utilização destes, a circulação de pedestres na 
pista de rolamento será feita com prioridade sobre os veículos, pe-
los bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela si-
nalização e nas situações em que a segurança ficar comprometida.

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quan-
do não for possível a utilização dele, a circulação de pedestres, na 
pista de rolamento, será feita com prioridade sobre os veículos, 
pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslo-
camento de veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e 
nas situações em que a segurança ficar comprometida.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte 

a serem construídas, deverá ser previsto passeio destinado à cir-
culação dos pedestres, que não deverão, nessas condições, usar o 
acostamento.

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para 
pedestres, o órgão ou entidade com circunscrição sobre a via de-
verá assegurar a devida sinalização e proteção para circulação de 
pedestres.

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pedestre tomará 
precauções de segurança, levando em conta, principalmente, a visi-
bilidade, a distância e a velocidade dos veículos, utilizando sempre 
as faixas ou passagens a ele destinadas sempre que estas existirem 
numa distância de até cinquenta metros dele, observadas as se-
guintes disposições:

I - onde não houver faixa ou passagem, o cruzamento da via 
deverá ser feito em sentido perpendicular ao de seu eixo;

II - para atravessar uma passagem sinalizada para pedestres ou 
delimitada por marcas sobre a pista:

a) onde houver foco de pedestres, obedecer às indicações das 
luzes;

b) onde não houver foco de pedestres, aguardar que o semáfo-
ro ou o agente de trânsito interrompa o fluxo de veículos;

III - nas interseções e em suas proximidades, onde não existam 
faixas de travessia, os pedestres devem atravessar a via na conti-
nuação da calçada, observadas as seguintes normas:

a) não deverão adentrar na pista sem antes se certificar de que 
podem fazê-lo sem obstruir o trânsito de veículos;

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os pedestres não 
deverão aumentar o seu percurso, demorar-se ou parar sobre ela 
sem necessidade.

Art. 70. Os pedestres que estiverem atravessando a via sobre 
as faixas delimitadas para esse fim terão prioridade de passagem, 
exceto nos locais com sinalização semafórica, onde deverão ser res-
peitadas as disposições deste Código.

Parágrafo único. Nos locais em que houver sinalização semafó-
rica de controle de passagem será dada preferência aos pedestres 
que não tenham concluído a travessia, mesmo em caso de mudan-
ça do semáforo liberando a passagem dos veículos.

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição sobre a via 
manterá, obrigatoriamente, as faixas e passagens de pedestres em 
boas condições de visibilidade, higiene, segurança e sinalização.

CAPÍTULO V
DO CIDADÃO

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o direito de soli-
citar, por escrito, aos órgãos ou entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito, sinalização, fiscalização e implantação de equipamentos 
de segurança, bem como sugerir alterações em normas, legislação 
e outros assuntos pertinentes a este Código.

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes ao Sistema Na-
cional de Trânsito têm o dever de analisar as solicitações e respon-
der, por escrito, dentro de prazos mínimos, sobre a possibilidade 
ou não de atendimento, esclarecendo ou justificando a análise 
efetuada, e, se pertinente, informando ao solicitante quando tal 
evento ocorrerá.

Parágrafo único. As campanhas de trânsito devem esclarecer 
quais as atribuições dos órgãos e entidades pertencentes ao Siste-
ma Nacional de Trânsito e como proceder a tais solicitações.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e consti-
tui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito.

§ 1º É obrigatória a existência de coordenação educacional em 
cada órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trân-
sito.

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão 
promover, dentro de sua estrutura organizacional ou mediante 
convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos 
moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os 
cronogramas das campanhas de âmbito nacional que deverão ser 
promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escola-
res, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1º Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscri-
ção e de acordo com as peculiaridades locais.

§ 2º As campanhas de que trata este artigo são de caráter per-
manente, e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens 
explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuita-
mente, com a freqüência recomendada pelos órgãos competentes 
do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 76. A educação para o trânsito será promovida na pré-es-
cola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e 
ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

134

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Mi-
nistério da Educação e do Desporto, mediante proposta do CON-
TRAN e do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, dire-
tamente ou mediante convênio, promoverá:

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo in-
terdisciplinar com conteúdo programático sobre segurança de trân-
sito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito 
nas escolas de formação para o magistério e o treinamento de pro-
fessores e multiplicadores;

III - a criação de corpos técnicos interprofissionais para levanta-
mento e análise de dados estatísticos relativos ao trânsito;

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito 
junto aos núcleos interdisciplinares universitários de trânsito, com 
vistas à integração universidades-sociedade na área de trânsito.

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Mi-
nistério da Saúde, mediante proposta do CONTRAN, estabelecer 
campanha nacional esclarecendo condutas a serem seguidas nos 
primeiros socorros em caso de acidente de trânsito.

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por 
intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, sendo intensificadas 
nos períodos e na forma estabelecidos no art. 76.

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades compo-
nentes do Sistema Nacional de Trânsito os mecanismos instituídos 
nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de mensagens educativas de 
trânsito em todo o território nacional, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. (Incluído pela Lei nº 12.006, 
de 2009).

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou 
promoção, nos meios de comunicação social, de produto oriundo 
da indústria automobilística ou afim, incluirá, obrigatoriamente, 
mensagem educativa de trânsito a ser conjuntamente veiculada. 
(Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

§ 1o Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se pro-
dutos oriundos da indústria automobilística ou afins: (Incluído pela 
Lei nº 12.006, de 2009).

I – os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, 
incluídos os de passageiros e os de carga; (Incluído pela Lei nº 
12.006, de 2009).

II – os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos 
veículos mencionados no inciso I. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 
2009).

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se à propagan-
da de natureza comercial, veiculada por iniciativa do fabricante do 
produto, em qualquer das seguintes modalidades: (Incluído pela Lei 
nº 12.006, de 2009).

I – rádio; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
II – televisão; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
III – jornal; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
IV – revista; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
V – outdoor. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).
§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, equiparam-se ao fabri-

cante o montador, o encarroçador, o importador e o revendedor 
autorizado dos veículos e demais produtos discriminados no § 1o 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em out-
door instalado à margem de rodovia, dentro ou fora da respectiva 
faixa de domínio, a obrigação prevista no art. 77-B estende-se à 
propaganda de qualquer tipo de produto e anunciante, inclusive 
àquela de caráter institucional ou eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
12.006, de 2009).

Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) especifi-
cará o conteúdo e o padrão de apresentação das mensagens, bem 
como os procedimentos envolvidos na respectiva veiculação, em 

conformidade com as diretrizes fixadas para as campanhas educati-
vas de trânsito a que se refere o art. 75. (Incluído pela Lei nº 12.006, 
de 2009).

Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo com 
as condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui infração punível 
com as seguintes sanções: (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

I – advertência por escrito; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 
2009).

II – suspensão, nos veículos de divulgação da publicidade, de 
qualquer outra propaganda do produto, pelo prazo de até 60 (ses-
senta) dias; (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

III - multa de R$ 1.627,00 (mil, seiscentos e vinte e sete reais) 
a R$ 8.135,00 (oito mil, cento e trinta e cinco reais), cobrada do 
dobro até o quíntuplo em caso de reincidência. (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1o As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 
conforme dispuser o regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 
2009).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qualquer 
infração acarretará a imediata suspensão da veiculação da peça pu-
blicitária até que sejam cumpridas as exigências fixadas nos arts. 
77-A a 77-D. (Incluído pela Lei nº 12.006, de 2009).

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Despor-
to, do Trabalho, dos Transportes e da Justiça, por intermédio do 
CONTRAN, desenvolverão e implementarão programas destinados 
à prevenção de acidentes.

Parágrafo único. O percentual de dez por cento do total dos 
valores arrecadados destinados à Previdência Social, do Prêmio do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Auto-
motores de Via Terrestre - DPVAT, de que trata a Lei nº 6.194, de 19 
de dezembro de 1974, serão repassados mensalmente ao Coorde-
nador do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação exclusiva em 
programas de que trata este artigo.

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de trânsito poderão 
firmar convênio com os órgãos de educação da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, objetivando o cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste capítulo.

CAPÍTULO VII
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

Art. 80. Sempre que necessário, será colocada ao longo da via, 
sinalização prevista neste Código e em legislação complementar, 
destinada a condutores e pedestres, vedada a utilização de qual-
quer outra.

§ 1º A sinalização será colocada em posição e condições que a 
tornem perfeitamente visível e legível durante o dia e a noite, em 
distância compatível com a segurança do trânsito, conforme nor-
mas e especificações do CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN poderá autorizar, em caráter experimental e 
por período prefixado, a utilização de sinalização não prevista neste 
Código.

§ 3º A responsabilidade pela instalação da sinalização nas vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e nas vias e áreas de estacionamento de estabeleci-
mentos privados de uso coletivo é de seu proprietário. (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é proibido colocar lu-
zes, publicidade, inscrições, vegetação e mobiliário que possam 
gerar confusão, interferir na visibilidade da sinalização e compro-
meter a segurança do trânsito.

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização de trânsito e res-
pectivos suportes, ou junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, 
inscrições, legendas e símbolos que não se relacionem com a men-
sagem da sinalização.
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Art. 83. A afixação de publicidade ou de quaisquer legendas 
ou símbolos ao longo das vias condiciona-se à prévia aprovação do 
órgão ou entidade com circunscrição sobre a via.

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição so-
bre a via poderá retirar ou determinar a imediata retirada de qual-
quer elemento que prejudique a visibilidade da sinalização viária 
e a segurança do trânsito, com ônus para quem o tenha colocado.

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade de trânsito 
com circunscrição sobre a via à travessia de pedestres deverão ser 
sinalizados com faixas pintadas ou demarcadas no leito da via.

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, es-
tacionamentos ou garagens de uso coletivo deverão ter suas entra-
das e saídas devidamente identificadas, na forma regulamentada 
pelo CONTRAN.

Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que 
trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação e com placas infor-
mando os dados sobre a infração por estacionamento indevido. (In-
cluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em:
I - verticais;
II - horizontais;
III - dispositivos de sinalização auxiliar;
IV - luminosos;
V - sonoros;
VI - gestos do agente de trânsito e do condutor.
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após 

sua construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de obras 
ou de manutenção, enquanto não estiver devidamente sinalizada, 
vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições ade-
quadas de segurança na circulação.

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá 
ser afixada sinalização específica e adequada.

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência:
I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circula-

ção e outros sinais;
II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais;
III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trân-

sito.
Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Códi-

go por inobservância à sinalização quando esta for insuficiente ou 
incorreta.

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre 
a via é responsável pela implantação da sinalização, respondendo 
pela sua falta, insuficiência ou incorreta colocação.

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se 
refere à interpretação, colocação e uso da sinalização.

CAPÍTULO VIII
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALI-
ZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos 
a serem adotados em todo o território nacional quando da imple-
mentação das soluções adotadas pela Engenharia de Tráfego, assim 
como padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 92. (VETADO)
Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-

-se em pólo atrativo de trânsito poderá ser aprovado sem prévia 
anuência do órgão ou entidade com circunscrição sobre a via e sem 
que do projeto conste área para estacionamento e indicação das 
vias de acesso adequadas.

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de 
veículos e pedestres, tanto na via quanto na calçada, caso não pos-
sa ser retirado, deve ser devida e imediatamente sinalizado.

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações trans-
versais e de sonorizadores como redutores de velocidade, salvo em 
casos especiais definidos pelo órgão ou entidade competente, nos 
padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa perturbar ou in-
terromper a livre circulação de veículos e pedestres, ou colocar em 
risco sua segurança, será iniciada sem permissão prévia do órgão 
ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via.

§ 1º A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou 
manutenção da obra ou do evento.

§ 2º Salvo em casos de emergência, a autoridade de trânsito 
com circunscrição sobre a via avisará a comunidade, por intermé-
dio dos meios de comunicação social, com quarenta e oito horas de 
antecedência, de qualquer interdição da via, indicando-se os cami-
nhos alternativos a serem utilizados.

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo será punido 
com multa de R$ 81,35 (oitenta e um reais e trinta e cinco centavos) 
a R$ 488,10 (quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos), 
independentemente das cominações cíveis e penais cabíveis, além 
de multa diária no mesmo valor até a regularização da situação, 
a partir do prazo final concedido pela autoridade de trânsito, le-
vando-se em consideração a dimensão da obra ou do evento e o 
prejuízo causado ao trânsito. (Redação pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§ 4º Ao servidor público responsável pela inobservância de 
qualquer das normas previstas neste e nos arts. 93 e 94, a autorida-
de de trânsito aplicará multa diária na base de cinqüenta por cento 
do dia de vencimento ou remuneração devida enquanto permane-
cer a irregularidade.

CAPÍTULO IX
DOS VEÍCULOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 96. Os veículos classificam-se em:
I - quanto à tração:
a) automotor;
b) elétrico;
c) de propulsão humana;
d) de tração animal;
e) reboque ou semi-reboque;
II - quanto à espécie:
a) de passageiros:
1 - bicicleta;
2 - ciclomotor;
3 - motoneta;
4 - motocicleta;
5 - triciclo;
6 - quadriciclo;
7 - automóvel;
8 - microônibus;
9 - ônibus;
10 - bonde;
11 - reboque ou semi-reboque;
12 - charrete;
b) de carga:
1 - motoneta;
2 - motocicleta;
3 - triciclo;
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4 - quadriciclo;
5 - caminhonete;
6 - caminhão;
7 - reboque ou semi-reboque;
8 - carroça;
9 - carro-de-mão;
c) misto:
1 - camioneta;
2 - utilitário;
3 - outros;
d) de competição;
e) de tração:
1 - caminhão-trator;
2 - trator de rodas;
3 - trator de esteiras;
4 - trator misto;
f) especial;
g) de coleção;
III - quanto à categoria:
a) oficial;
b) de representação diplomática, de repartições consulares de 

carreira ou organismos internacionais acreditados junto ao Gover-
no brasileiro;

c) particular;
d) de aluguel;
e) de aprendizagem.
Art. 97. As características dos veículos, suas especificações bá-

sicas, configuração e condições essenciais para registro, licencia-
mento e circulação serão estabelecidas pelo CONTRAN, em função 
de suas aplicações.

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem pré-
via autorização da autoridade competente, fazer ou ordenar que 
sejam feitas no veículo modificações de suas características de fá-
brica.

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que 
sofrerem alterações ou conversões são obrigados a atender aos 
mesmos limites e exigências de emissão de poluentes e ruído pre-
vistos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, ca-
bendo à entidade executora das modificações e ao proprietário do 
veículo a responsabilidade pelo cumprimento das exigências.

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veí-
culo cujo peso e dimensões atenderem aos limites estabelecidos 
pelo CONTRAN.

§ 1º O excesso de peso será aferido por equipamento de pesa-
gem ou pela verificação de documento fiscal, na forma estabelecida 
pelo CONTRAN.

§ 2º Será tolerado um percentual sobre os limites de peso bru-
to total e peso bruto transmitido por eixo de veículos à superfície 
das vias, quando aferido por equipamento, na forma estabelecida 
pelo CONTRAN.

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem 
de veículos serão aferidos de acordo com a metodologia e na perio-
dicidade estabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão ou entidade 
de metrologia legal.

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá 
transitar com lotação de passageiros, com peso bruto total, ou com 
peso bruto total combinado com peso por eixo, superior ao fixado 
pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade máxima de tração da 
unidade tratora.

§ 1º Os veículos de transporte coletivo de passageiros poderão 
ser dotados de pneus extralargos. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 2º O Contran regulamentará o uso de pneus extralargos para 
os demais veículos. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 3º É permitida a fabricação de veículos de transporte de pas-
sageiros de até 15 m (quinze metros) de comprimento na configu-
ração de chassi 8x2. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos utilizado no 
transporte de carga indivisível, que não se enquadre nos limites de 
peso e dimensões estabelecidos pelo CONTRAN, poderá ser con-
cedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, autorização 
especial de trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias.

§ 1º A autorização será concedida mediante requerimento que 
especificará as características do veículo ou combinação de veículos 
e de carga, o percurso, a data e o horário do deslocamento inicial.

§ 2º A autorização não exime o beneficiário da responsabilida-
de por eventuais danos que o veículo ou a combinação de veículos 
causar à via ou a terceiros.

§ 3º Aos guindastes autopropelidos ou sobre caminhões pode-
rá ser concedida, pela autoridade com circunscrição sobre a via, au-
torização especial de trânsito, com prazo de seis meses, atendidas 
as medidas de segurança consideradas necessárias.

Art. 102. O veículo de carga deverá estar devidamente equipa-
do quando transitar, de modo a evitar o derramamento da carga 
sobre a via.

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisitos mínimos e a 
forma de proteção das cargas de que trata este artigo, de acordo 
com a sua natureza.

SEÇÃO II
DA SEGURANÇA DOS VEÍCULOS

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via quando aten-
didos os requisitos e condições de segurança estabelecidos neste 
Código e em normas do CONTRAN.

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os en-
carroçadores de veículos deverão emitir certificado de segurança, 
indispensável ao cadastramento no RENAVAM, nas condições esta-
belecidas pelo CONTRAN.

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a pe-
riodicidade para que os fabricantes, os importadores, os montado-
res e os encarroçadores comprovem o atendimento aos requisitos 
de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 
qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e 
componentes abrangidos pela legislação de segurança veicular.

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de se-
gurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído ava-
liadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e perio-
dicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e 
pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos 

veículos reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de 
gases poluentes e ruído.

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 
(três) anos a partir do primeiro licenciamento, os veículos novos classi-
ficados na categoria particular, com capacidade para até 7 (sete) pas-
sageiros, desde que mantenham suas características originais de fábri-
ca e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou 
grande monta. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 
6º será de 2 (dois) anos, desde que mantenham suas características 
originais de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com 
danos de média ou grande monta. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

137

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do 
CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de 
passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga 
com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automo-
tores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;

IV - (VETADO)
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases po-

luentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dian-

teira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado es-
querdo.

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal 
para o condutor e o passageiro do banco dianteiro. (Incluído pela 
Lei nº 11.910, de 2009)

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obriga-
tórios dos veículos e determinará suas especificações técnicas.

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou 
acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e medi-
das administrativas previstas neste Código.

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os en-
carroçadores de veículos e os revendedores devem comercializar 
os seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste 
artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do 
disposto neste artigo.

§ 5o A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste ar-
tigo será progressivamente incorporada aos novos projetos de au-
tomóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, importados, 
montados ou encarroçados, a partir do 1o (primeiro) ano após a 
definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e 
do respectivo cronograma de implantação e a partir do 5o (quinto) 
ano, após esta definição, para os demais automóveis zero quilôme-
tro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 
(Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

§ 6o A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste ar-
tigo não se aplica aos veículos destinados à exportação. (Incluído 
pela Lei nº 11.910, de 2009)

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação 
de veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento 
de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para licen-
ciamento e registro, certificado de segurança expedido por institui-
ção técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, 
conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte in-
dividual ou coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além das 
exigências previstas neste Código, às condições técnicas e aos re-
quisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder 
competente para autorizar, permitir ou conceder a exploração des-
sa atividade.

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autorida-
de com circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, 
o transporte de passageiros em veículo de carga ou misto, desde 
que obedecidas as condições de segurança estabelecidas neste Có-
digo e pelo CONTRAN.

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá ex-
ceder a doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública 
responsável deverá implantar o serviço regular de transporte cole-

tivo de passageiros, em conformidade com a legislação pertinente 
e com os dispositivos deste Código. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 
1998)

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros só pode ser realizado de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas carac-
terísticas para competição ou finalidade análoga só poderá circular 
nas vias públicas com licença especial da autoridade de trânsito, em 
itinerário e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:
I - (VETADO)
II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veí-

culos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovisores 
em ambos os lados.

III - aposição de inscrições, películas refletivas ou não, painéis 
decorativos ou pinturas, quando comprometer a segurança do veí-
culo, na forma de regulamentação do CONTRAN. (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publi-
citário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos condu-
tores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, 
salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 9.792, de 1999)
Art. 113. Os importadores, as montadoras, as encarroçadoras 

e fabricantes de veículos e autopeças são responsáveis civil e crimi-
nalmente por danos causados aos usuários, a terceiros, e ao meio 
ambiente, decorrentes de falhas oriundas de projetos e da qualida-
de dos materiais e equipamentos utilizados na sua fabricação.

SEÇÃO III
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO

Art. 114. O veículo será identificado obrigatoriamente por ca-
racteres gravados no chassi ou no monobloco, reproduzidos em 
outras partes, conforme dispuser o CONTRAN.

§ 1º A gravação será realizada pelo fabricante ou montador, de 
modo a identificar o veículo, seu fabricante e as suas característi-
cas, além do ano de fabricação, que não poderá ser alterado.

§ 2º As regravações, quando necessárias, dependerão de pré-
via autorização da autoridade executiva de trânsito e somente se-
rão processadas por estabelecimento por ela credenciado, median-
te a comprovação de propriedade do veículo, mantida a mesma 
identificação anterior, inclusive o ano de fabricação.

§ 3º Nenhum proprietário poderá, sem prévia permissão da 
autoridade executiva de trânsito, fazer, ou ordenar que se faça, 
modificações da identificação de seu veículo.

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio 
de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, 
obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo CON-
TRAN.

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada 
veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado 
seu reaproveitamento.

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacio-
nal serão usadas somente pelos veículos de representação pessoal 
do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, 
do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da República.

§ 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribu-
nais Federais, dos Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais 
e Municipais, dos Presidentes das Assembléias Legislativas, das 
Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do 
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Distrito Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda 
dos Oficiais Generais das Forças Armadas terão placas especiais, de 
acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4o Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arras-
tar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de 
construção ou de pavimentação são sujeitos ao registro na repar-
tição competente, se transitarem em via pública, dispensados o li-
cenciamento e o emplacamento. (Redação dada pela Lei nº 13.154, 
de 2015) (Vide)

§ 4o-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destina-
dos a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar tra-
balhos agrícolas, desde que facultados a transitar em via pública, 
são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito. (Redação dada pela 
Lei nº 13.154, de 2015) (Vide)

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso 
bélico.

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa 
dianteira.

§ 7o Excepcionalmente, mediante autorização específica e fun-
damentada das respectivas corregedorias e com a devida comuni-
cação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos utilizados 
por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exer-
çam competência ou atribuição criminal poderão temporariamen-
te ter placas especiais, de forma a impedir a identificação de seus 
usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, con-
juntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 8o Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (je-
ricos), para efeito do registro de que trata o § 4o-A, ficam dispensa-
dos da exigência prevista no art. 106. (Incluído pela Lei nº 13.154, 
de 2015)

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identifi-
cação do veículo ao qual estão atreladas são dispensadas da utiliza-
ção do lacre previsto no caput, na forma a ser regulamentada pelo 
Contran. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, devidamente registrados e licenciados, somen-
te quando estritamente usados em serviço reservado de caráter 
policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios 
e limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de 
veículo oficial.

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de 
passageiros deverão conter, em local facilmente visível, a inscrição 
indicativa de sua tara, do peso bruto total (PBT), do peso bruto total 
combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) e de sua 
lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação.

CAPÍTULO X
DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, inde-
pendentemente de sua origem, em trânsito entre o Brasil e os paí-
ses com os quais exista acordo ou tratado internacional, reger-se-á 
pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos inter-
nacionais ratificados.

Art. 119. As repartições aduaneiras e os órgãos de controle de 
fronteira comunicarão diretamente ao RENAVAM a entrada e saída 
temporária ou definitiva de veículos.

§ 1º Os veículos licenciados no exterior não poderão sair do 
território nacional sem o prévio pagamento ou o depósito, judicial 
ou administrativo, dos valores correspondentes às infrações de 

trânsito cometidas e ao ressarcimento de danos que tiverem causa-
do ao patrimônio público ou de particulares, independentemente 
da fase do processo administrativo ou judicial envolvendo a ques-
tão. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º Os veículos que saírem do território nacional sem o cum-
primento do disposto no § 1º e que posteriormente forem flagra-
dos tentando ingressar ou já em circulação no território nacional 
serão retidos até a regularização da situação. (Incluído pela Lei nº 
13. 281, de 2016) (Vigência)

CAPÍTULO XI
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque 
ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio 
ou residência de seu proprietário, na forma da lei.

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal somente registrarão veículos oficiais de propriedade da ad-
ministração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 
por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou en-
tidade em cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os 
veículos de representação e os previstos no art. 116.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso 
bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Re-
gistro de Veículo - CRV de acordo com os modelos e especificações 
estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as características e condi-
ções de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veí-
culo o órgão executivo de trânsito consultará o cadastro do RENA-
VAM e exigirá do proprietário os seguintes documentos:

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou do-
cumento equivalente expedido por autoridade competente;

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exterio-
res, quando se tratar de veículo importado por membro de missões 
diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representa-
ções de organismos internacionais e de seus integrantes.

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de 
Registro de Veículo quando:

I - for transferida a propriedade;
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residên-

cia;
III - for alterada qualquer característica do veículo;
IV - houver mudança de categoria.
§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o 

proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da ex-
pedição do novo Certificado de Registro de Veículo é de trinta dias, 
sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no 
mesmo Município, o proprietário comunicará o novo endereço 
num prazo de trinta dias e aguardará o novo licenciamento para 
alterar o Certificado de Licenciamento Anual.

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão 
executivo de trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado de Registro de 
Veículo serão exigidos os seguintes documentos:

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;
II - Certificado de Licenciamento Anual;
III - comprovante de transferência de propriedade, quando for 

o caso, conforme modelo e normas estabelecidas pelo CONTRAN;
IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluen-

tes e ruído, quando houver adaptação ou alteração de caracterís-
ticas do veículo;
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V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade 
dos componentes e agregados adaptados ou montados no veículo, 
quando houver alteração das características originais de fábrica;

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso 
de veículo da categoria de missões diplomáticas, de repartições 
consulares de carreira, de representações de organismos interna-
cionais e de seus integrantes;

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida 
no Município do registro anterior, que poderá ser substituída por 
informação do RENAVAM;

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, 
encargos e multas de trânsito vinculados ao veículo, independente-
mente da responsabilidade pelas infrações cometidas; (Vide ADIN 
2998)

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 

98, quando houver alteração nas características originais do veículo 
que afetem a emissão de poluentes e ruído;

XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de po-
luentes e ruído, quando for o caso, conforme regulamentações do 
CONTRAN e do CONAMA.

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput deste artigo 
não se aplica à regularização de bens apreendidos ou confiscados 
na forma da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agre-
gados e as características originais do veículo deverão ser prestadas 
ao RENAVAM:

I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no 
caso de veículo nacional;

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por 
pessoa física;

III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa 
jurídica.

Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM 
serão repassadas ao órgão executivo de trânsito responsável pelo 
registro, devendo este comunicar ao RENAVAM, tão logo seja o veí-
culo registrado.

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado 
à desmontagem, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e 
forma estabelecidos pelo Contran, vedada a remontagem do veí-
culo sobre o mesmo chassi de forma a manter o registro anterior. 
(Redação dada pela Lei nº 12.977, de 2014) (Vigência)

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é da com-
panhia seguradora ou do adquirente do veículo destinado à des-
montagem, quando estes sucederem ao proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará 
a baixa do registro após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, deverá ser esta 
comunicada, de imediato, ao RENAVAM.

Art. 128. Não será expedido novo Certificado de Registro de 
Veículo enquanto houver débitos fiscais e de multas de trânsito e 
ambientais, vinculadas ao veículo, independentemente da respon-
sabilidade pelas infrações cometidas. (Vide ADIN 2998)

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propul-
são humana e dos veículos de tração animal obedecerão à regu-
lamentação estabelecida em legislação municipal do domicílio ou 
residência de seus proprietários. (Redação dada pela Lei nº 13.154, 
de 2015)

Art. 129-A. O registro dos tratores e demais aparelhos auto-
motores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou 
a executar trabalhos agrícolas será efetuado, sem ônus, pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, diretamente ou 
mediante convênio. (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

CAPÍTULO XII
DO LICENCIAMENTO

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque 
ou semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anual-
mente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito 
Federal, onde estiver registrado o veículo.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bé-
lico.

§ 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é vá-
lido, durante o exercício, o licenciamento de origem.

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido 
ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no mo-
delo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao 
registro.

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando 
quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trân-
sito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas. (Vide ADIN 2998)

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar 
sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de controle 
de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no 
art. 104.

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento 
e terão sua circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto 
entre a fábrica e o Município de destino.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veícu-
los importados, durante o trajeto entre a alfândega ou entreposto 
alfandegário e o Município de destino. (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 2o (Revogado pela Lei nº 13.154, de 2015)
Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento 

Anual.
Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momen-

to da fiscalização, for possível ter acesso ao devido sistema infor-
matizado para verificar se o veículo está licenciado. (Incluído pela 
Lei nº 13. 281, de 2016) (Vigência)

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprie-
tário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do 
Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do 
comprovante de transferência de propriedade, devidamente assi-
nado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidaria-
mente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data 
da comunicação.

Parágrafo único. O comprovante de transferência de proprie-
dade de que trata o caput poderá ser substituído por documento 
eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. (Incluído pela 
Lei nº 13.154, de 2015)

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte indi-
vidual ou coletivo de passageiros de linhas regulares ou emprega-
dos em qualquer serviço remunerado, para registro, licenciamento 
e respectivo emplacamento de característica comercial, deverão 
estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.

CAPÍTULO XIII
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução 
coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com auto-
rização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:

I - registro como veículo de passageiros;
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II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obri-
gatórios e de segurança;

III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quaren-
ta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das 
partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em 
preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;

IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velo-
cidade e tempo;

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas ex-
tremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira;

VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabeleci-

dos pelo CONTRAN.
Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá 

ser afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscri-
ção da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares 
em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de esco-
lares deve satisfazer os seguintes requisitos:

I - ter idade superior a vinte e um anos;
II - ser habilitado na categoria D;
III - (VETADO)
IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regula-

mentação do CONTRAN.
Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 

municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, 
para o transporte de escolares.

CAPÍTULO XIII-A
DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.009, DE 2009)

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao trans-
porte remunerado de mercadorias – moto-frete – somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade 
executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, 
para tanto: (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

I – registro como veículo da categoria de aluguel; (Incluído pela 
Lei nº 12.009, de 2009)

II – instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no 
chassi do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do con-
dutor em caso de tombamento, nos termos de regulamentação 
do Conselho Nacional de Trânsito – Contran; (Incluído pela Lei nº 
12.009, de 2009)

III – instalação de aparador de linha antena corta-pipas, nos 
termos de regulamentação do Contran; (Incluído pela Lei nº 12.009, 
de 2009)

IV – inspeção semestral para verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

§ 1o A instalação ou incorporação de dispositivos para trans-
porte de cargas deve estar de acordo com a regulamentação do 
Contran. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, produtos infla-
máveis ou tóxicos e de galões nos veículos de que trata este artigo, 
com exceção do gás de cozinha e de galões contendo água mineral, 
desde que com o auxílio de side-car, nos termos de regulamenta-
ção do Contran. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a competência 
municipal ou estadual de aplicar as exigências previstas em seus 
regulamentos para as atividades de moto-frete no âmbito de suas 
circunscrições. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

CAPÍTULO XIV
DA HABILITAÇÃO

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico 
será apurada por meio de exames que deverão ser realizados junto ao 
órgão ou entidade executivos do Estado ou do Distrito Federal, do do-
micílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou distrital do 
próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:

I - ser penalmente imputável;
II - saber ler e escrever;
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.
Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação se-

rão cadastradas no RENACH.
Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à 

aprendizagem para conduzir veículos automotores e elétricos e à 
autorização para conduzir ciclomotores serão regulamentados pelo 
CONTRAN.

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão huma-
na e de tração animal ficará a cargo dos Municípios.

§ 2º (VETADO)
Art. 142. O reconhecimento de habilitação obtida em outro 

país está subordinado às condições estabelecidas em convenções 
e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de 
A a E, obedecida a seguinte gradação:

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou 
três rodas, com ou sem carro lateral;

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangi-
do pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e 
quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lugares, 
excluído o do motorista;

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em 
transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e qui-
nhentos quilogramas;

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no 
transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, ex-
cluído o do motorista;

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que 
a unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade 
acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 
kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares. (Redação dada pela Lei nº 12.452, de 2011)

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar 
habilitado no mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido 
nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infra-
ções médias, durante os últimos doze meses.

§ 2o São os condutores da categoria B autorizados a conduzir 
veículo automotor da espécie motor-casa, definida nos termos do 
Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 kg (seis mil qui-
logramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o 
do motorista. (Incluído pela Lei nº 12.452, de 2011)

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combina-
ção de veículos com mais de uma unidade tracionada, independen-
temente da capacidade de tração ou do peso bruto total. (Renume-
rado pela Lei nº 12.452, de 2011)

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto 
ou o equipamento automotor destinado à movimentação de cargas 
ou execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de construção 
ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 
condutor habilitado nas categorias C, D ou E.

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automo-
tores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser condu-
zidos em via pública também por condutor habilitado na categoria 
B. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
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Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para condu-
zir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de 
emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá preencher 
os seguintes requisitos:

I - ser maior de vinte e um anos;
II - estar habilitado:
a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um 

ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e
b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender ha-

bilitar-se na categoria E;
III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima 

ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze 
meses;

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de trei-
namento de prática veicular em situação de risco, nos termos da 
normatização do CONTRAN.

Parágrafo único. A participação em curso especializado previs-
to no inciso IV independe da observância do disposto no inciso III. 
(Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)

§ 2o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Art. 145-A. Além do disposto no art. 145, para conduzir ambu-

lâncias, o candidato deverá comprovar treinamento especializado e 
reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos 
da normatização do Contran. (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

Art. 146. Para conduzir veículos de outra categoria o condutor 
deverá realizar exames complementares exigidos para habilitação 
na categoria pretendida.

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exa-
mes realizados pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte or-
dem:

I - de aptidão física e mental;
II - (VETADO)
III - escrito, sobre legislação de trânsito;
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamenta-

ção do CONTRAN;
V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo da 

categoria para a qual estiver habilitando-se.
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos 

examinadores serão registrados no RENACH. (Renumerado do pa-
rágrafo único, pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e reno-
vável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com 
mais de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência ou 
domicílio do examinado. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 3o O exame previsto no § 2o incluirá avaliação psicológica 
preliminar e complementar sempre que a ele se submeter o condu-
tor que exerce atividade remunerada ao veículo, incluindo-se esta 
avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Redação dada pela Lei nº 10.350, de 2001)

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de 
progressividade de doença que possa diminuir a capacidade para 
conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá ser diminuído 
por proposta do perito examinador. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 
1998)

§ 5o O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo 
terá essa informação incluída na sua Carteira Nacional de Habili-
tação, conforme especificações do Conselho Nacional de Trânsito 
– Contran. (Incluído pela Lei nº 10.350, de 2001)

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada 
acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tecnologias 
assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo de 
habilitação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 1o O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas 
dos cursos que precedem os exames previstos no art. 147 desta 
Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda ocul-
ta associada à tradução simultânea em Libras. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

§ 2o É assegurado também ao candidato com deficiência audi-
tiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de intérprete da 
Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicu-
lar, poderão ser aplicados por entidades públicas ou privadas cre-
denciadas pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distri-
to Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamen-
te, curso de direção defensiva e de conceitos básicos de proteção 
ao meio ambiente relacionados com o trânsito.

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Di-
rigir, com validade de um ano.

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao con-
dutor no término de um ano, desde que o mesmo não tenha co-
metido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja 
reincidente em infração média.

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo 
em vista a incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo 
anterior, obriga o candidato a reiniciar todo o processo de habili-
tação.

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dis-
pensar os tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de 
saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo Departamento de 
Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de apti-
dão física e mental. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão sub-
meter-se a exames toxicológicos para a habilitação e renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

§ 1o O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo 
de substâncias psicoativas que, comprovadamente, comprometam 
a capacidade de direção e deverá ter janela de detecção mínima 
de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

§ 2o Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacio-
nal de Habilitação com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o 
exame previsto no § 1o no prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses 
a contar da realização do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

§ 3o Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Na-
cional de Habilitação com validade de 3 (três) anos deverão fazer 
o exame previsto no § 1o no prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses 
a contar da realização do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

§ 4o É garantido o direito de contraprova e de recurso admi-
nistrativo no caso de resultado positivo para o exame de que trata 
o caput, nos termos das normas do Contran. (Incluído pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

§ 5o A reprovação no exame previsto neste artigo terá como 
consequência a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 
(três) meses, condicionado o levantamento da suspensão ao re-
sultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 
penalidades, ainda que acessórias. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

§ 6o O resultado do exame somente será divulgado para o inte-
ressado e não poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto 
neste artigo ou no § 6o do art. 168 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)
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§ 7o O exame será realizado, em regime de livre concorrência, 
pelos laboratórios credenciados pelo Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas do Contran, vedado 
aos entes públicos: (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

I - fixar preços para os exames; (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em 
que a atividade pode ser exercida; e (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Incluído 
pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

Art. 149. (VETADO)
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, 

o condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 
socorros deverá a eles ser submetido, conforme normatização do 
CONTRAN.

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados 
para operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer curso de 
direção defensiva, primeiros socorros e outros conforme normati-
zação do CONTRAN.

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre le-
gislação de trânsito ou de direção veicular, o candidato só poderá 
repetir o exame depois de decorridos quinze dias da divulgação do 
resultado.

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante 
comissão integrada por 3 (três) membros designados pelo dirigen-
te do órgão executivo local de trânsito. (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos 
um membro deverá ser habilitado na categoria igual ou superior à 
pretendida pelo candidato.

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombei-
ros dos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal que possuírem curso de formação de condutor mi-
nistrado em suas corporações serão dispensados, para a concessão 
do documento de habilitação, dos exames aos quais se houverem 
submetido com aprovação naquele curso, desde que neles sejam 
observadas as normas estabelecidas pelo Contran. (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na 
dispensa de que trata o § 2º instruirá seu requerimento com ofício 
do comandante, chefe ou diretor da unidade administrativa onde 
prestar serviço, do qual constarão o número do registro de identi-
ficação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se 
habilitou a conduzir, acompanhado de cópia das atas dos exames 
prestados. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 4º (VETADO)
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a iden-

tificação de seus instrutores e examinadores, que serão passíveis 
de punição conforme regulamentação a ser estabelecida pelo CON-
TRAN.

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e 
examinadores serão de advertência, suspensão e cancelamento da 
autorização para o exercício da atividade, conforme a falta come-
tida.

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores se-
rão identificados por uma faixa amarela, de vinte centímetros de 
largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia altura, com a inscri-
ção AUTO-ESCOLA na cor preta.

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para 
aprendizagem, quando autorizado para servir a esse fim, deverá 
ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, faixa branca 
removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-
-ESCOLA na cor preta.

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elé-
trico será realizada por instrutor autorizado pelo órgão executivo 
de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou não 
à entidade credenciada.

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para 
aprendizagem, de acordo com a regulamentação do CONTRAN, 
após aprovação nos exames de aptidão física, mental, de primeiros 
socorros e sobre legislação de trânsito. (Incluído pela Lei nº 9.602, 
de 1998)

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para 
prestação de serviço pelas auto-escolas e outras entidades desti-
nadas à formação de condutores e às exigências necessárias para o 
exercício das atividades de instrutor e examinador.

Art. 157. (VETADO)
Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se: (Vide Lei nº 

12.217, de 2010) Vigência
I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão exe-

cutivo de trânsito;
II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado. 
§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na 

aprendizagem poderá conduzir apenas mais um acompanhante. 
(Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.217, de 2010).

§ 2o Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada 
durante a noite, cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mí-
nima correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.217, de 2010).

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em mo-
delo único e de acordo com as especificações do CONTRAN, atendi-
dos os pré-requisitos estabelecidos neste Código, conterá fotogra-
fia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional.

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Car-
teira Nacional de Habilitação quando o condutor estiver à direção 
do veículo.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação 

será regulamentada pelo CONTRAN.
§ 4º (VETADO)
§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Di-

rigir somente terão validade para a condução de veículo quando 
apresentada em original.

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expe-
dida e a da autoridade expedidora serão registradas no RENACH.

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RE-
NACH, agregando-se neste todas as informações.

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habili-
tação ou a emissão de uma nova via somente será realizada após 
quitação de débitos constantes do prontuário do condutor.

§ 9º (VETADO)
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condi-

cionada ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência 
do Código anterior, será substituída por ocasião do vencimento do 
prazo para revalidação do exame de aptidão física e mental, ressal-
vados os casos especiais previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.602, de 1998)

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá 
ser submetido a novos exames para que possa voltar a dirigir, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN, independen-
temente do reconhecimento da prescrição, em face da pena con-
cretizada na sentença. 

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido po-
derá ser submetido aos exames exigidos neste artigo, a juízo da au-
toridade executiva estadual de trânsito, assegurada ampla defesa 
ao condutor.
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§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva es-
tadual de trânsito poderá apreender o documento de habilitação 
do condutor até a sua aprovação nos exames realizados.

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qual-
quer preceito deste Código, da legislação complementar ou das 
resoluções do CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades 
e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das puni-
ções previstas no Capítulo XIX. (Vide ADIN 2998)

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resolu-
ções do CONTRAN terão suas penalidades e medidas administrati-
vas definidas nas próprias resoluções. (Vide ADIN 2998)

Art. 162. Dirigir veículo:
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão 

para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor: (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (três vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-
ção de condutor habilitado; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

 II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Diri-
gir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com sus-
pensão do direito de dirigir: (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (três vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e retenção do veículo até a apresentação de condutor habili-
tado; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para 
Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo: 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (duas vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-
ção de condutor habilitado; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

IV - (VETADO)
V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida 

há mais de trinta dias:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de 

Habilitação e retenção do veículo até a apresentação de condutor 
habilitado;

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de 
audição, de prótese física ou as adaptações do veículo impostas por 
ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento 

da irregularidade ou apresentação de condutor habilitado.
Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições 

previstas no artigo anterior:

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo 

anterior.
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos inci-

sos do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a condu-
zi-lo na via:

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 

162.
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência: (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 
2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir 
por 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-
litação e retenção do veículo, observado o disposto no § 4o do art. 
270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de 
Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, 
perícia ou outro procedimento que permita certificar influência de 
álcool ou outra substância psicoativa, na forma estabelecida pelo 
art. 277: (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir 
por 12 (doze) meses; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigên-
cia)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-
litação e retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 
270. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses (Incluí-
do pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, 
mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em 
condições de dirigi-lo com segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de 

segurança, conforme previsto no art. 65:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do 

cinto pelo infrator.
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem ob-

servância das normas de segurança especiais estabelecidas neste 
Código:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregu-

laridade seja sanada.
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensá-

veis à segurança:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atraves-

sando a via pública, ou os demais veículos:
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Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do 

documento de habilitação.
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou 

veículos, água ou detritos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou 

substâncias:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 173. Disputar corrida: (Redação dada pela Lei nº 12.971, 

de 2014) (Vigência)
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 
anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organizados, 
exibição e demonstração de perícia em manobra de veículo, ou 
deles participar, como condutor, sem permissão da autoridade de 
trânsito com circunscrição sobre a via: (Redação dada pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

§ 1o As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos con-
dutores participantes. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigên-
cia)

§ 2o Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior. 
Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir ma-
nobra perigosa, mediante arrancada brusca, derrapagem ou frena-
gem com deslizamento ou arrastamento de pneus: (Redação dada 
pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 
anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em acidente com vítima:
I - de prestar ou providenciar socorro à vítima, podendo fazê-

-lo;
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evi-

tar perigo para o trânsito no local;
III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da 

polícia e da perícia;
IV - de adotar providências para remover o veículo do local, 

quando determinadas por policial ou agente da autoridade de trân-
sito;

V - de identificar-se ao policial e de lhe prestar informações 
necessárias à confecção do boletim de ocorrência:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de di-

rigir;
Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-

litação.
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de aci-

dente de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em acidente sem víti-

ma, de adotar providências para remover o veículo do local, quan-
do necessária tal medida para assegurar a segurança e a fluidez do 
trânsito:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via 

pública, salvo nos casos de impedimento absoluto de sua remoção 
e em que o veículo esteja devidamente sinalizado:

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - nas demais vias:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de com-

bustível:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 181. Estacionar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinha-

mento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centí-

metros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias 

de trânsito rápido e das vias dotadas de acostamento:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou 

tampas de poços de visita de galerias subterrâneas, desde que devi-
damente identificados, conforme especificação do CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
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VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ci-
clovia ou ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre 
canteiros centrais, divisores de pista de rolamento, marcas de cana-
lização, gramados ou jardim público:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destina-

da à entrada ou saída de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
X - impedindo a movimentação de outro veículo:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto 

de embarque ou desembarque de passageiros de transporte coleti-
vo ou, na inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido 
entre dez metros antes e depois do marco do ponto:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XV - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado 

e sem calço de segurança, quando se tratar de veículo com peso 
bruto total superior a três mil e quinhentos quilogramas:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas espe-

cificamente pela sinalização (placa - Estacionamento Regulamen-
tado):

Infração - grave; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela si-

nalização (placa - Proibido Estacionar):
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibi-

dos pela sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar):
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou ido-

sos, sem credencial que comprove tal condição: (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Penalidade - multa; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Medida administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito 
aplicará a penalidade preferencialmente após a remoção do veí-
culo.

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o cal-
ço de segurança na via.

Art. 182. Parar o veículo:
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinha-

mento da via transversal:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centí-

metros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias 

de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, 

refúgios, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e mar-
cas de canalização:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IX - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinaliza-

ção (placa - Proibido Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança 

de sinal luminoso:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 184. Transitar com o veículo:
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circula-

ção exclusiva para determinado tipo de veículo, exceto para acesso 
a imóveis lindeiros ou conversões à direita:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circu-

lação exclusiva para determinado tipo de veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
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III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com 
circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de 
passageiros, salvo casos de força maior e com autorização do poder 
público competente: (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Incluído pela Lei 

nº 13.154, de 2015)
Medida Administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 

nº 13.154, de 2015)
Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de 

conservá-lo:
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, 

exceto em situações de emergência;
II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapas-

sar outro veículo e apenas pelo tempo necessário, respeitada a pre-
ferência do veículo que transitar em sentido contrário:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único 

de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela re-

gulamentação estabelecida pela autoridade competente: 
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 

perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de 

batedores, de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de ope-
ração e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em servi-
ço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regula-
mentados de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitentes:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este 

com prioridade de passagem devidamente identificada por dispo-
sitivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 
intermitentes:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em 

sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao 
realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de diri-

gir. (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 

em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao 
bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, as 
condições climáticas do local da circulação e do veículo:

Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, pas-
sarelas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, can-
teiros centrais e divisores de pista de rolamento, acostamentos, 
marcas de canalização, gramados e jardins públicos:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes).
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância neces-

sária a pequenas manobras e de forma a não causar riscos à segu-
rança:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autoridade 

competente de trânsito ou de seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto 

regulamentar de braço ou luz indicadora de direção do veículo, o 
início da marcha, a realização da manobra de parar o veículo, a mu-
dança de direção ou de faixa de circulação:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para 

a faixa mais à esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão 
de direção, quando for manobrar para um desses lados:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando soli-

citado:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da 

frente estiver colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai 
entrar à esquerda:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo 

ou de escolares, parado para embarque ou desembarque de passa-
geiros, salvo quando houver refúgio de segurança para o pedestre:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e 

cinquenta centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:
I - pelo acostamento;
II - em interseções e passagens de nível;
Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 

2014) (Vigência)
Penalidade - multa (cinco vezes). (Redação dada pela Lei nº 

12.971, de 2014) (Vigência)
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;
II - nas faixas de pedestre;
III - nas pontes, viadutos ou túneis;
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, 

cruzamentos ou qualquer outro impedimento à livre circulação;
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de flu-

xos opostos do tipo linha dupla contínua ou simples contínua ama-
rela:

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 
2014) (Vigência)

Penalidade - multa (cinco vezes). (Redação dada pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)
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Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, 
para aguardar a oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquer-
da, onde não houver local apropriado para operação de retorno:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que integre corte-

jo, préstito, desfile e formações militares, salvo com autorização da 
autoridade de trânsito ou de seus agentes:

Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 206. Executar operação de retorno:
I - em locais proibidos pela sinalização;
II - nas curvas, aclives, declives, pontes, viadutos e túneis;
III - passando por cima de calçada, passeio, ilhas, ajardinamen-

to ou canteiros de divisões de pista de rolamento, refúgios e faixas 
de pedestres e nas de veículos não motorizados;

IV - nas interseções, entrando na contramão de direção da via 
transversal;

V - com prejuízo da livre circulação ou da segurança, ainda que 
em locais permitidos:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 207. Executar operação de conversão à direita ou à es-

querda em locais proibidos pela sinalização:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de parada 

obrigatória:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio viário com ou 

sem sinalização ou dispositivos auxiliares, deixar de adentrar às 
áreas destinadas à pesagem de veículos ou evadir-se para não efe-
tuar o pagamento do pedágio:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio viário policial:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, apreensão do veículo e suspensão do di-

reito de dirigir;
Medida administrativa - remoção do veículo e recolhimento do 

documento de habilitação.
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados em razão de 

sinal luminoso, cancela, bloqueio viário parcial ou qualquer outro 
obstáculo, com exceção dos veículos não motorizados:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de transpor linha fér-

rea:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre que a respectiva 

marcha for interceptada:
I - por agrupamento de pessoas, como préstitos, passeatas, 

desfiles e outros:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
II - por agrupamento de veículos, como cortejos, formações 

militares e outros:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a 
veículo não motorizado:

I - que se encontre na faixa a ele destinada;
II - que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra sinal 

verde para o veículo;
III - portadores de deficiência física, crianças, idosos e gestan-

tes:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
IV - quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja 

sinalização a ele destinada;
V - que esteja atravessando a via transversal para onde se di-

rige o veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem:
I - em interseção não sinalizada:
a) a veículo que estiver circulando por rodovia ou rotatória;
b) a veículo que vier da direita;
II - nas interseções com sinalização de regulamentação de Dê 

a Preferência:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem estar adequada-

mente posicionado para ingresso na via e sem as precauções com a 
segurança de pedestres e de outros veículos:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos estacionados sem dar 

preferência de passagem a pedestres e a outros veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida 

para o local, medida por instrumento ou equipamento hábil, em 
rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais vias: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.334, de 2006)

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vin-
te por cento): (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - média; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% 

(vinte por cento) até 50% (cinquenta por cento): (Redação dada 
pela Lei nº 11.334, de 2006)

Infração - grave; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 11.334, de 2006)
III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 

50% (cinquenta por cento): (Incluído pela Lei nº 11.334, de 2006)
Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 11.334, de 2006)
Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do di-

reito de dirigir e apreensão do documento de habilitação. (Incluído 
pela Lei nº 11.334, de 2006)

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à me-
tade da velocidade máxima estabelecida para a via, retardando ou 
obstruindo o trânsito, a menos que as condições de tráfego e me-
teorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma 

compatível com a segurança do trânsito:
I - quando se aproximar de passeatas, aglomerações, cortejos, 

préstitos e desfiles:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
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II - nos locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo 
agente da autoridade de trânsito, mediante sinais sonoros ou ges-
tos;

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-fio) ou acosta-
mento;

IV - ao aproximar-se de ou passar por interseção não sinalizada;
V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não esteja cercada;
VI - nos trechos em curva de pequeno raio;
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com advertência de 

obras ou trabalhadores na pista;
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes;
IX - quando houver má visibilidade;
X - quando o pavimento se apresentar escorregadio, defeituo-

so ou avariado;
XI - à aproximação de animais na pista;
XII - em declive;
XIII - ao ultrapassar ciclista:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, estações de em-

barque e desembarque de passageiros ou onde haja intensa movi-
mentação de pedestres:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 221. Portar no veículo placas de identificação em desacor-

do com as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização 

e apreensão das placas irregulares.
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade aquele que con-

fecciona, distribui ou coloca, em veículo próprio ou de terceiros, 
placas de identificação não autorizadas pela regulamentação.

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situações de atendimen-
to de emergência, o sistema de iluminação vermelha intermitente 
dos veículos de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, de 
fiscalização de trânsito e das ambulâncias, ainda que parados:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou com o facho de 

luz alta de forma a perturbar a visão de outro condutor:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção.
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos faróis em vias pro-

vidas de iluminação pública:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a prevenir os de-

mais condutores e, à noite, não manter acesas as luzes externas 
ou omitir-se quanto a providências necessárias para tornar visível 
o local, quando:

I - tiver de remover o veículo da pista de rolamento ou perma-
necer no acostamento;

II - a carga for derramada sobre a via e não puder ser retirada 
imediatamente:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer objeto que tenha 

sido utilizado para sinalização temporária da via:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 227. Usar buzina:

I - em situação que não a de simples toque breve como adver-
tência ao pedestre ou a condutores de outros veículos;

II - prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;
III - entre as vinte e duas e as seis horas;
IV - em locais e horários proibidos pela sinalização;
V - em desacordo com os padrões e frequências estabelecidas 

pelo CONTRAN:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 228. Usar no veículo equipamento com som em volume ou 

frequência que não sejam autorizados pelo CONTRAN:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção.
Art. 229. Usar indevidamente no veículo aparelho de alarme 

ou que produza sons e ruído que perturbem o sossego público, em 
desacordo com normas fixadas pelo CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 230. Conduzir o veículo:
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer 

outro elemento de identificação do veículo violado ou falsificado;
II - transportando passageiros em compartimento de carga, 

salvo por motivo de força maior, com permissão da autoridade 
competente e na forma estabelecida pelo CONTRAN;

III - com dispositivo anti-radar;
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condi-

ções de legibilidade e visibilidade:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com a cor ou característica alterada;
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, 

quando obrigatória;
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente 

ou inoperante;
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabe-

lecido pelo CONTRAN;
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 

defeituoso, deficiente ou inoperante;
XII - com equipamento ou acessório proibido;
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sina-

lização alterados;
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse apa-
relho;

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter 
publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a exten-
são da parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas 
neste Código;

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas 
refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela 
legislação;

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a se-
gurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de 
emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
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Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-
ção;

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na 
forma estabelecida no art. 136:

Infração – gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 
2019) (Vigência)

Penalidade – multa (cinco vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.855, de 2019) (Vigência)

Medida administrativa – remoção do veículo; (Incluído pela Lei 
nº 13.855, de 2019) (Vigência)

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscri-
ções previstas neste Código;

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou 
com lâmpadas queimadas:

Infração - média;
Penalidade - multa.
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 

67-C, relativamente ao tempo de permanência do condutor ao vo-
lante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de 
transporte de carga ou coletivo de passageiros: (Redação dada pela 
Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

Infração - média; (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo para cumpri-
mento do tempo de descanso aplicável. (Redação dada pela Lei nº 
13.103, de 2015) (Vigência)

XXIV- (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigên-
cia)

§ 1o Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 
(doze) meses, será convertida, automaticamente, a penalidade dis-
posta no inciso XXIII em infração grave. (Incluído pela Lei nº 13.103, 
de 2015) (Vigência)

§ 2o Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do 
veículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou 
administrativo, da multa. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vi-
gência)

Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superio-

res aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites 

estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância 

quando aferido por equipamento, na forma a ser estabelecida pelo 
CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou 

fração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:
 a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e 

trinta e dois centavos); (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) 
- R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos); (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 
21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos); (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos); (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) 
- R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Re-
dação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 
(cinquenta e três reais e vinte centavos); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da 
carga excedente;

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela 
autoridade competente para transitar com dimensões excedentes, 
ou quando a mesma estiver vencida:

Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, 

quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior 
ou com permissão da autoridade competente:

Infração – gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 
2019) (Vigência)

Penalidade – multa; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 
2019) (Vigência)

Medida administrativa – remoção do veículo; (Redação dada 
pela Lei nº 13.855, de 2019) (Vigência)

IX - desligado ou desengrenado, em declive:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo;
X - excedendo a capacidade máxima de tração:
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre 

o excesso de peso apurado e a capacidade máxima de tração, a ser 
regulamentada pelo CONTRAN;

Penalidade - multa;
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de 

carga excedente.
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos 

V e X, o veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à 
capacidade máxima de tração, não computado o percentual tolera-
do na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar 
viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabe-
lecidos na referida legislação complementar.

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obriga-
tório referidos neste Código:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-

ção do documento.
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veículo no prazo de 

trinta dias, junto ao órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipó-
teses previstas no art. 123:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção.
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Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de 
identificação do veículo:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga nas partes exter-

nas do veículo, salvo nos casos devidamente autorizados:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para transbordo.
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo flexível ou corda, sal-

vo em casos de emergência:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 237. Transitar com o veículo em desacordo com as espe-

cificações, e com falta de inscrição e simbologia necessárias à sua 
identificação, quando exigidas pela legislação:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção.
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade de trânsito ou a 

seus agentes, mediante recibo, os documentos de habilitação, de 
registro, de licenciamento de veículo e outros exigidos por lei, para 
averiguação de sua autenticidade:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente retido para regu-

larização, sem permissão da autoridade competente ou de seus 
agentes:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 240. Deixar o responsável de promover a baixa do registro 

de veículo irrecuperável ou definitivamente desmontado:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - Recolhimento do Certificado de Regis-

tro e do Certificado de Licenciamento Anual.
Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de registro do veículo 

ou de habilitação do condutor:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio para fins de regis-

tro, licenciamento ou habilitação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de comunicar ao órgão 

executivo de trânsito competente a ocorrência de perda total do 
veículo e de lhe devolver as respectivas placas e documentos:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - Recolhimento das placas e dos docu-

mentos.
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:
I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de 

proteção e vestuário de acordo com as normas e especificações 
aprovadas pelo CONTRAN;

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na 
forma estabelecida no inciso anterior, ou fora do assento suple-
mentar colocado atrás do condutor ou em carro lateral;

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma 
roda;

IV - com os faróis apagados;
V - transportando criança menor de sete anos ou que não te-

nha, nas circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segu-
rança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - Recolhimento do documento de ha-

bilitação;
VI - rebocando outro veículo;
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo even-

tualmente para indicação de manobras;
VIII – transportando carga incompatível com suas especifica-

ções ou em desacordo com o previsto no § 2o do art. 139-A desta 
Lei; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

IX – efetuando transporte remunerado de mercadorias em de-
sacordo com o previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas 
que regem a atividade profissional dos mototaxistas: (Incluído pela 
Lei nº 12.009, de 2009)

Infração – grave; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
Penalidade – multa; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
Medida administrativa – apreensão do veículo para regulariza-

ção. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, 

além de:
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial 

a ele destinado;
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde 

houver acostamento ou faixas de rolamento próprias;
c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, 

condições de cuidar de sua própria segurança.
§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do pará-

grafo anterior:
Infração - média;
Penalidade - multa.
§ 3o A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo 

não se aplica às motocicletas e motonetas que tracionem semi-
-reboques especialmente projetados para esse fim e devidamente 
homologados pelo órgão competente. (Incluído pela Lei nº 10.517, 
de 2002)

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais 
ou equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsi-
to com circunscrição sobre a via:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do mate-

rial.
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidi-

rão sobre a pessoa física ou jurídica responsável.
Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circula-

ção, à segurança de veículo e pedestres, tanto no leito da via terres-
tre como na calçada, ou obstaculizar a via indevidamente:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da 

autoridade de trânsito, conforme o risco à segurança.
Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou 

jurídica responsável pela obstrução, devendo a autoridade com cir-
cunscrição sobre a via providenciar a sinalização de emergência, às 
expensas do responsável, ou, se possível, promover a desobstru-
ção.

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, 
em fila única, os veículos de tração ou propulsão humana e os de 
tração animal, sempre que não houver acostamento ou faixa a eles 
destinados:

Infração - média;
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Penalidade - multa.
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de 

passageiros carga excedente em desacordo com o estabelecido no 
art. 109:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção para o transbordo.
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, 

quando o veículo estiver parado, para fins de embarque ou desem-
barque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:
I - deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodo-

vias; (Redação dada pela Lei nº 13.290, de 2016) (Vigência)
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coleti-

vo de passageiros, circulando em faixas ou pistas a eles destinadas;
d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores;
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob 

chuva forte, neblina ou cerração;
III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
I - o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou situações de 

emergência;
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes 

situações:
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro 

condutor que se tem o propósito de ultrapassá-lo;
b) em imobilizações ou situação de emergência, como adver-

tência, utilizando pisca-alerta;
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar 

o uso do pisca-alerta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 252. Dirigir o veículo:
I - com o braço do lado de fora;
II - transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda 

ou entre os braços e pernas;
III - com incapacidade física ou mental temporária que compro-

meta a segurança do trânsito;
IV - usando calçado que não se firme nos pés ou que compro-

meta a utilização dos pedais;
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais 

regulamentares de braço, mudar a marcha do veículo, ou acionar 
equipamentos e acessórios do veículo;

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelha-
gem sonora ou de telefone celular;

Infração - média;
Penalidade - multa.
VII - realizando a cobrança de tarifa com o veículo em movi-

mento: (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Infração - média; (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Penalidade - multa. (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)
Parágrafo único. A hipótese prevista no inciso V caracterizar-

-se-á como infração gravíssima no caso de o condutor estar segu-
rando ou manuseando telefone celular. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

Art. 253. Bloquear a via com veículo:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;

Medida administrativa - remoção do veículo.
Art. 253-A. Usar qualquer veículo para, deliberadamente, in-

terromper, restringir ou perturbar a circulação na via sem autoriza-
ção do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre ela: 
(Incluído pela Lei nº 13. 281, de 2016)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
Penalidade - multa (vinte vezes) e suspensão do direito de diri-

gir por 12 (doze) meses; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
Medida administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 

nº 13.281, de 2016)
§ 1º Aplica-se a multa agravada em 60 (sessenta) vezes aos 

organizadores da conduta prevista no caput. (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016)

§ 2º Aplica-se em dobro a multa em caso de reincidência no 
período de 12 (doze) meses. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 3º As penalidades são aplicáveis a pessoas físicas ou jurídicas 
que incorram na infração, devendo a autoridade com circunscrição 
sobre a via restabelecer de imediato, se possível, as condições de nor-
malidade para a circulação na via. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 254. É proibido ao pedestre:
I - permanecer ou andar nas pistas de rolamento, exceto para 

cruzá-las onde for permitido;
II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, pontes, ou túneis, 

salvo onde exista permissão;
III - atravessar a via dentro das áreas de cruzamento, salvo 

quando houver sinalização para esse fim;
IV - utilizar-se da via em agrupamentos capazes de perturbar o 

trânsito, ou para a prática de qualquer folguedo, esporte, desfiles e 
similares, salvo em casos especiais e com a devida licença da auto-
ridade competente;

V - andar fora da faixa própria, passarela, passagem aérea ou 
subterrânea;

VI - desobedecer à sinalização de trânsito específica;
Infração - leve;
Penalidade - multa, em 50% (cinquenta por cento) do valor da 

infração de natureza leve.
VII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permiti-

da a circulação desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o 
disposto no parágrafo único do art. 59:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo 

para o pagamento da multa.

CAPÍTULO XVI
DAS PENALIDADES

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências 
estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá 
aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;
II - multa;
III - suspensão do direito de dirigir;
IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;
VI - cassação da Permissão para Dirigir;
VII - frequência obrigatória em curso de reciclagem.
§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não 

elide as punições originárias de ilícitos penais decorrentes de cri-
mes de trânsito, conforme disposições de lei.
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§ 2º (VETADO)
§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou 

entidades executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento 
do veículo e habilitação do condutor.

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao pro-
prietário do veículo, ao embarcador e ao transportador, salvo os 
casos de descumprimento de obrigações e deveres impostos a pes-
soas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 
concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda 
vez que houver responsabilidade solidária em infração dos precei-
tos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela 
falta em comum que lhes for atribuída.

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela 
infração referente à prévia regularização e preenchimento das for-
malidades e condições exigidas para o trânsito do veículo na via 
terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus 
condutores, quando esta for exigida, e outras disposições que deva 
observar.

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações de-
correntes de atos praticados na direção do veículo.

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao 
transporte de carga com excesso de peso nos eixos ou no peso bru-
to total, quando simultaneamente for o único remetente da carga 
e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior 
àquele aferido.

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao 
transporte de carga com excesso de peso nos eixos ou quando a 
carga proveniente de mais de um embarcador ultrapassar o peso 
bruto total.

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente res-
ponsáveis pela infração relativa ao excesso de peso bruto total, se 
o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for superior ao 
limite legal.

§ 7o Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal 
condutor ou o proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, 
após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em 
que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 
qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o 
principal condutor ou, em sua ausência, o proprietário do veículo. 
(Redação dada pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não haven-
do identificação do infrator e sendo o veículo de propriedade de 
pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao proprietário do veículo, 
mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multi-
plicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de 
doze meses.

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do 
disposto no § 3º do art. 258 e no art. 259.

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de 
trânsito o principal condutor do veículo, o qual, após aceitar a in-
dicação, terá seu nome inscrito em campo próprio do cadastro do 
veículo no Renavam. (Incluído pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam: (Incluído 
pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

I - quando houver transferência de propriedade do veículo; (In-
cluído pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veí-
culo; (Incluído pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Incluído 
pela Lei nº 13.495, 2017) (Vigência)

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de 
acordo com sua gravidade, em quatro categorias:

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor 
de R$ 293,47 (duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete 
centavos); (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de 
R$ 195,23 (cento e noventa e cinco reais e vinte e três centavos); 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - infração de natureza média, punida com multa no valor 
de R$ 130,16 (cento e trinta reais e dezesseis centavos); (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 
88,38 (oitenta e oito reais e trinta e oito centavos). (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador 
ou índice adicional específico é o previsto neste Código.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguin-

tes números de pontos:
I - gravíssima - sete pontos;
II - grave - cinco pontos;
III - média - quatro pontos;
IV - leve - três pontos.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)
§ 4o Ao condutor identificado no ato da infração será atribuí-

da pontuação pelas infrações de sua responsabilidade, nos termos 
previstos no § 3o do art. 257, excetuando-se aquelas praticadas por 
passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passa-
geiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com 
a utilização de ônibus, em linhas regulares intermunicipal, interes-
tadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância por 
fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as 
situações regulamentadas pelo Contran a teor do art. 65 da Lei no 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro. 
(Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão 
ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via onde haja 
ocorrido a infração, de acordo com a competência estabelecida 
neste Código.

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade 
da Federação diversa da do licenciamento do veículo serão arreca-
dadas e compensadas na forma estabelecida pelo CONTRAN.

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade 
da Federação diversa daquela do licenciamento do veículo poderão 
ser comunicadas ao órgão ou entidade responsável pelo seu licen-
ciamento, que providenciará a notificação.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
§ 4º Quando a infração for cometida com veículo licenciado 

no exterior, em trânsito no território nacional, a multa respectiva 
deverá ser paga antes de sua saída do País, respeitado o princípio 
de reciprocidade.

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será 
imposta nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pon-
tos, no período de 12 (doze) meses, conforme a pontuação prevista 
no art. 259; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, 
cujas infrações preveem, de forma específica, a penalidade de sus-
pensão do direito de dirigir. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)
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§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão 
do direito de dirigir são os seguintes: (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, 
no caso de reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) 
meses a 2 (dois) anos; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, 
exceto para as infrações com prazo descrito no dispositivo infracio-
nal, e, no caso de reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 
(oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Car-
teira Nacional de Habilitação será devolvida a seu titular imediata-
mente após cumprida a penalidade e o curso de reciclagem.

 § 3o A imposição da penalidade de suspensão do direito de 
dirigir elimina os 20 (vinte) pontos computados para fins de conta-
gem subsequente. (Incluído pela Lei nº 12.547, de 2011)

§ 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigência)
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veícu-

lo, habilitado na categoria C, D ou E, poderá optar por participar 
de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 1 
(um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação 
do Contran. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 6o Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5o, o con-
dutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, 
para fins de contagem subsequente. (Incluído pela Lei nº 13.154, 
de 2015)

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não 
poderá fazer nova opção no período de 12 (doze) meses. (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 8o A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de ser-
viço público tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, 
na forma do art. 259, aos motoristas que integrem seu quadro fun-
cional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o con-
dutor que, notificado da penalidade de que trata este artigo, dirigir 
veículo automotor em via pública. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

 § 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente 
ao inciso II do caput deste artigo deverá ser instaurado concomi-
tantemente com o processo de aplicação da penalidade de multa. 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

 § 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 262. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir 

qualquer veículo;
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das in-

frações previstas no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 
173, 174 e 175;

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, 
observado o disposto no art. 160.

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade 
na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedido-
ra promoverá o seu cancelamento.

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação, o infrator poderá requerer sua reabilitação, submeten-
do-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma esta-
belecida pelo CONTRAN.

Art. 264. (VETADO)

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de 
cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão 
fundamentada da autoridade de trânsito competente, em processo 
administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas 
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as res-
pectivas penalidades.

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, 
nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o 
prontuário do infrator, entender esta providência como mais edu-
cativa.

§ 1º A aplicação da advertência por escrito não elide o acrés-
cimo do valor da multa prevista no § 3º do art. 258, imposta por 
infração posteriormente cometida.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos pedes-
tres, podendo a multa ser transformada na participação do infrator 
em cursos de segurança viária, a critério da autoridade de trânsito.

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN:

I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação;
II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja 

contribuído, independentemente de processo judicial;
IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está 

colocando em risco a segurança do trânsito;
VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN.

CAPÍTULO XVII
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfe-
ra das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua 
circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas administrativas:

I - retenção do veículo;
II - remoção do veículo;
III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;
V - recolhimento do Certificado de Registro;
VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;
VII - (VETADO)
VIII - transbordo do excesso de carga;
IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia 

de substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica;

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e 
na faixa de domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus 
proprietários, após o pagamento de multas e encargos devidos.

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legisla-
ção, de prática de primeiros socorros e de direção veicular. (Incluí-
do pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas ad-
ministrativas e coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito 
e seus agentes terão por objetivo prioritário a proteção à vida e à 
incolumidade física da pessoa.

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não eli-
dem a aplicação das penalidades impostas por infrações estabeleci-
das neste Código, possuindo caráter complementar a estas.

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Ha-
bilitação e a Permissão para Dirigir.

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o 
disposto nos arts. 271 e 328, no que couber.



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

154

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste 
Código.

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da in-
fração, o veículo será liberado tão logo seja regularizada a situação.

§ 2o Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o 
veículo, desde que ofereça condições de segurança para circulação, 
poderá ser liberado e entregue a condutor regularmente habilita-
do, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual, 
contra apresentação de recibo, assinalando-se prazo razoável ao 
condutor para regularizar a situação, para o que se considerará, 
desde logo, notificado. (Redação dada pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao 
condutor no órgão ou entidade aplicadores das medidas adminis-
trativas, tão logo o veículo seja apresentado à autoridade devida-
mente regularizado.

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da in-
fração, o veículo será removido a depósito, aplicando-se neste caso 
o disposto no art. 271. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, 
quando se tratar de veículo de transporte coletivo transportando 
passageiros ou veículo transportando produto perigoso ou perecí-
vel, desde que ofereça condições de segurança para circulação em 
via pública.

§ 6º Não efetuada a regularização no prazo a que se refere o § 
2o, será feito registro de restrição administrativa no Renavam por 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, que será retirada após comprovada a regularização. (In-
cluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 7o O descumprimento das obrigações estabelecidas no § 2o 
resultará em recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, 
nesse caso, o disposto no art. 271. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 
2015)

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste 
Código, para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, 
com circunscrição sobre a via.

§ 1o A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante 
prévio pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e es-
tada, além de outros encargos previstos na legislação específica. 
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 2o A liberação do veículo removido é condicionada ao repa-
ro de qualquer componente ou equipamento obrigatório que não 
esteja em perfeito estado de funcionamento. (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que 
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela 
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada, 
mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo po-
derão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por par-
ticular contratado por licitação pública, sendo o proprietário do 
veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 5o O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato 
de remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua res-
tituição e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação 
do CONTRAN. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no 
momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no pra-
zo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir ao 
proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou 
por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso 
reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital. (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 7o A notificação devolvida por desatualização do endereço 
do proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será 
considerada recebida para todos os efeitos (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 8o Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação 
será feita por edital. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 9o Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade 
puder ser sanada no local da infração. (Incluído pela Lei nº 13.160, 
de 2015)

§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será cor-
respondente ao período integral, contado em dias, em que efetiva-
mente o veículo permanecer em depósito, limitado ao prazo de 6 
(seis) meses. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados 
por particulares poderão ser pagos pelo proprietário diretamente 
ao contratado. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o res-
pectivo ente da Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa 
instituída em lei. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhi-
mento comprovar, administrativa ou judicialmente, que o recolhi-
mento foi indevido ou que houve abuso no período de retenção em 
depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 
quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios 
da devolução de multas indevidas. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 
da Permissão para Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos 
previstos neste Código, quando houver suspeita de sua inautentici-
dade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade 

no prazo de trinta dias.
Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento 

Anual dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Có-
digo, quando:

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;
II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;
III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não 

puder ser sanada no local.
Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condi-

ção para que o veículo possa prosseguir viagem e será efetuado às 
expensas do proprietário do veículo, sem prejuízo da multa aplicá-
vel.

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao 
disposto neste artigo, o veículo será recolhido ao depósito, sendo 
liberado após sanada a irregularidade e pagas as despesas de re-
moção e estada.

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue 
ou por litro de ar alveolar sujeita o condutor às penalidades previs-
tas no art. 165. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerân-
cia quando a infração for apurada por meio de aparelho de medi-
ção, observada a legislação metrológica. (Redação dada pela Lei nº 
12.760, de 2012)

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em aci-
dente de trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito poderá 
ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimen-
to que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo 
Contran, permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa que determine dependência. (Redação dada pela Lei nº 
12.760, de 2012)
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§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
§ 2o A infração prevista no art. 165 também poderá ser carac-

terizada mediante imagem, vídeo, constatação de sinais que indi-
quem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da capacidade 
psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em direito 
admitidas. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas 
estabelecidas no art. 165-A deste Código ao condutor que se recu-
sar a se submeter a qualquer dos procedimentos previstos no caput 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não subme-
tendo veículo à pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos 
ou móveis, será aplicada a penalidade prevista no art. 209, além 
da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 
obrigatória.

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, 
a apreensão do veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplican-
do-se, além das penalidades em que incorre, as estabelecidas no 
art. 210.

Art. 278-A. O condutor que se utilize de veículo para a prática 
do crime de receptação, descaminho, contrabando, previstos nos 
arts. 180, 334 e 334-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), condenado por um desses crimes em de-
cisão judicial transitada em julgado, terá cassado seu documento 
de habilitação ou será proibido de obter a habilitação para dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei 
nº 13.804, de 2019)

§ 1º O condutor condenado poderá requerer sua reabilitação, 
submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na 
forma deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.804, de 2019)

§ 2º No caso do condutor preso em flagrante na prática dos 
crimes de que trata o caput deste artigo, poderá o juiz, em qual-
quer fase da investigação ou da ação penal, se houver necessidade 
para a garantia da ordem pública, como medida cautelar, de ofício, 
ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante repre-
sentação da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a 
suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo auto-
motor, ou a proibição de sua obtenção. (Incluído pela Lei nº 13.804, 
de 2019)

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo 
equipado com registrador instantâneo de velocidade e tempo, so-
mente o perito oficial encarregado do levantamento pericial pode-
rá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.

CAPÍTULO XVIII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DA AUTUAÇÃO

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, 
lavrar-se-á auto de infração, do qual constará:

I - tipificação da infração;
II - local, data e hora do cometimento da infração;
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca 

e espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identifi-
cação;

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou 

agente autuador ou equipamento que comprovar a infração;
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta 

como notificação do cometimento da infração.
§ 1º (VETADO)

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da 
autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho 
eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações químicas ou 
qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente 
regulamentado pelo CONTRAN.

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de 
trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, in-
formando os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos 
incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para 
lavrar o auto de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou 
celetista ou, ainda, policial militar designado pela autoridade de 
trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.

SEÇÃO II
DO JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES E PENALIDADES

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência 
estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, julgará a 
consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível.

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu regis-
tro julgado insubsistente:

I - se considerado inconsistente ou irregular;
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a no-

tificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602, de 1998)
Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao 

proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por 
qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da 
imposição da penalidade.

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo será considerada válida para todos os efeitos.

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repar-
tições consulares de carreira e de representações de organismos 
internacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério 
das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança 
dos valores, no caso de multa.

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condu-
tor, à exceção daquela de que trata o § 1º do art. 259, a notificação 
será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu 
pagamento.

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo 
para apresentação de recurso pelo responsável pela infração, que 
não será inferior a trinta dias contados da data da notificação da 
penalidade. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no 
parágrafo anterior será a data para o recolhimento de seu valor. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Art. 282-A. O proprietário do veículo ou o condutor autuado 
poderá optar por ser notificado por meio eletrônico se o órgão do 
Sistema Nacional de Trânsito responsável pela autuação oferecer 
essa opção. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º O proprietário ou o condutor autuado que optar pela noti-
ficação por meio eletrônico deverá manter seu cadastro atualizado 
no órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º Na hipótese de notificação por meio eletrônico, o proprie-
tário ou o condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) 
dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico. (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, 
atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade jurí-
dica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira (ICP-Brasil). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 283. (VETADO)
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Art. 284. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a 
data do vencimento expressa na notificação, por oitenta por cento 
do seu valor.

§ 1º Caso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrô-
nica, se disponível, conforme regulamentação do Contran, e opte 
por não apresentar defesa prévia nem recurso, reconhecendo o 
cometimento da infração, poderá efetuar o pagamento da multa 
por 60% (sessenta por cento) do seu valor, em qualquer fase do 
processo, até o vencimento da multa. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

§ 2º O recolhimento do valor da multa não implica renúncia 
ao questionamento administrativo, que pode ser realizado a qual-
quer momento, respeitado o disposto no § 1º. (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

§ 3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada 
qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transfe-
rência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de 
julgamento de infrações e penalidades. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

§ 4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de 
infrações e penalidades, a multa não paga até o vencimento será 
acrescida de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante 
a autoridade que impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, 
que deverá julgá-lo em até trinta dias.

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.
§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso 

ao órgão julgador, dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua 
apresentação, e, se o entender intempestivo, assinalará o fato no 
despacho de encaminhamento.

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado 
dentro do prazo previsto neste artigo, a autoridade que impôs a 
penalidade, de ofício, ou por solicitação do recorrente, poderá con-
ceder-lhe efeito suspensivo.

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser 
interposto no prazo legal, sem o recolhimento do seu valor.

§ 1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o es-
tabelecido no parágrafo único do art. 284.

§ 2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recur-
so, se julgada improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a im-
portância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de correção 
dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa 
daquela do licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apre-
sentado junto ao órgão ou entidade de trânsito da residência ou 
domicílio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o re-
curso deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a pe-
nalidade acompanhado das cópias dos prontuários necessários ao 
julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na 
forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publi-
cação ou da notificação da decisão.

§ 1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, 
pelo responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela 
autoridade que impôs a penalidade.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010) (Vide ADIN 2998)
Art. 289. O recurso de que trata o artigo anterior será aprecia-

do no prazo de trinta dias:

I - tratando-se de penalidade imposta pelo órgão ou entidade 
de trânsito da União:

a) em caso de suspensão do direito de dirigir por mais de seis 
meses, cassação do documento de habilitação ou penalidade por 
infrações gravíssimas, pelo CONTRAN;

b) nos demais casos, por colegiado especial integrado pelo 
Coordenador-Geral da JARI, pelo Presidente da Junta que apreciou 
o recurso e por mais um Presidente de Junta;

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade 
de trânsito estadual, municipal ou do Distrito Federal, pelos CE-
TRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.

Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso I, quando houver 
apenas uma JARI, o recurso será julgado por seus próprios mem-
bros.

Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa 
de julgamento de infrações e penalidades: (Redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e (Incluído 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração 
e requerimento de encerramento do processo na fase em que se 
encontra, sem apresentação de defesa ou recurso. (Incluído pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplica-
das nos termos deste Código serão cadastradas no RENACH.

CAPÍTULO XIX
DOS CRIMES DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos auto-
motores, previstos neste Código, aplicam-se as normas gerais do 
Código Penal e do Código de Processo Penal, se este Capítulo não 
dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995, no que couber.

§ 1o Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa 
o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, exceto se o agente estiver: (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 11.705, de 2008)

I - sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa 
que determine dependência; (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

II - participando, em via pública, de corrida, disputa ou com-
petição automobilística, de exibição ou demonstração de perícia 
em manobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade 
competente; (Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

III - transitando em velocidade superior à máxima permitida 
para a via em 50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora). (Incluído 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 2o Nas hipóteses previstas no § 1o deste artigo, deverá ser 
instaurado inquérito policial para a investigação da infração penal. 
(Incluído pela Lei nº 11.705, de 2008)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)
§ 4º O juiz fixará a pena-base segundo as diretrizes previstas no 

art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), dando especial atenção à culpabilidade do agente e às cir-
cunstâncias e consequências do crime. (Incluído pela Lei nº 13.546, 
de 2017) (Vigência)

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades. (Redação 
dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)
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Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, 
tem a duração de dois meses a cinco anos.

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito ho-
ras, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor não se 
inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal, es-
tiver recolhido a estabelecimento prisional.

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, 
havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o 
juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Mi-
nistério Público ou ainda mediante representação da autoridade 
policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão 
ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de 
sua obtenção.

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a 
medida cautelar, ou da que indeferir o requerimento do Ministério 
Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito suspensivo.

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proi-
bição de se obter a permissão ou a habilitação será sempre comu-
nicada pela autoridade judiciária ao Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou 
réu for domiciliado ou residente.

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto nes-
te Código, o juiz aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou 
habilitação para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais 
sanções penais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 2008)

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pa-
gamento, mediante depósito judicial em favor da vítima, ou seus 
sucessores, de quantia calculada com base no disposto no § 1º do 
art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material re-
sultante do crime.

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do 
prejuízo demonstrado no processo.

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 
do Código Penal.

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória 
será descontado.

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalida-
des dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a 
infração:

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com gran-
de risco de grave dano patrimonial a terceiros;

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adul-
teradas;

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habili-
tação;

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de 
categoria diferente da do veículo;

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados espe-
ciais com o transporte de passageiros ou de carga;

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equi-
pamentos ou características que afetem a sua segurança ou o seu 
funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos 
nas especificações do fabricante;

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente 
destinada a pedestres.

Art. 299. (VETADO)
Art. 300. (VETADO)
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de 

trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo au-
tomotor:

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proi-
bição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.

§ 1o No homicídio culposo cometido na direção de veículo au-
tomotor, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o 
agente: (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilita-
ção; (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Incluído 
pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem ris-
co pessoal, à vítima do acidente; (Incluído pela Lei nº 12.971, de 
2014) (Vigência)

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver condu-
zindo veículo de transporte de passageiros. (Incluído pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)

V - (Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008)
§ 2o (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
§ 3o Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de 

álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência: (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibi-
ção do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor. (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo 
automotor:

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veí-
culo automotor.

§ 1o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocor-
rer qualquer das hipóteses do § 1o do art. 302. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

§ 2o A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco 
anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo, se o agente 
conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada em razão da 
influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine 
dependência, e se do crime resultar lesão corporal de natureza grave 
ou gravíssima. (Incluído pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, 
de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo dire-
tamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade 
pública:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constituir elemento de crime mais grave.

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o con-
dutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros 
ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimen-
tos leves.

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do aciden-
te, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser 
atribuída:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psico-

motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra subs-
tância psicoativa que determine dependência: (Redação dada pela 
Lei nº 12.760, de 2012)

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.
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§ 1o As condutas previstas no caput serão constatadas por: (In-
cluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar; ou (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 
alteração da capacidade psicomotora. (Incluído pela Lei nº 12.760, 
de 2012)

§ 2o A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida 
mediante teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perí-
cia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito 
admitidos, observado o direito à contraprova. (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

§ 3o O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos 
testes de alcoolemia ou toxicológicos para efeito de caracterização 
do crime tipificado neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014) (Vigência)

§ 4º Poderá ser empregado qualquer aparelho homologado 
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - IN-
METRO - para se determinar o previsto no caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com 
fundamento neste Código:

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova 
imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibi-
ção.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 
deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Per-
missão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via 
pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou ain-
da de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo 
automotor, não autorizada pela autoridade competente, gerando 
situação de risco à incolumidade pública ou privada: (Redação dada 
pela Lei nº 13.546, de 2017) (Vigência)

Penas - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 12.971, 
de 2014) (Vigência)

§ 1o Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão 
corporal de natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que 
o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a 
pena privativa de liberdade é de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência) 

§ 2o Se da prática do crime previsto no caput resultar morte, e 
as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado 
nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena privativa de liberdade é 
de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das outras 
penas previstas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência) 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a de-
vida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o 
direito de dirigir, gerando perigo de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo au-

tomotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com 
o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de 
saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condi-
ções de conduzi-lo com segurança:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 310-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vi-

gência)

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a seguran-
ça nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e 
desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja 
grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando peri-
go de dano:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente auto-

mobilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento 
policial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado 
de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 
policial, o perito, ou juiz:

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que 

não iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o 
inquérito ou o processo aos quais se refere.

Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 
deste Código, nas situações em que o juiz aplicar a substituição 
de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, esta 
deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades 
públicas, em uma das seguintes atividades: (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos 
corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas 
no atendimento a vítimas de trânsito; (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da 
rede pública que recebem vítimas de acidente de trânsito e poli-
traumatizados; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recu-
peração de acidentados de trânsito; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e 
recuperação de vítimas de acidentes de trânsito. (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

CAPÍTULO XX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos mem-
bros do CONTRAN no prazo de sessenta dias da publicação deste 
Código.

Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de duzentos e quarenta dias 
a partir da publicação deste Código para expedir as resoluções ne-
cessárias à sua melhor execução, bem como revisar todas as reso-
luções anteriores à sua publicação, dando prioridade àquelas que 
visam a diminuir o número de acidentes e a assegurar a proteção 
de pedestres.

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a 
data de publicação deste Código, continuam em vigor naquilo em 
que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação e do Desporto, mediante 
proposta do CONTRAN, deverá, no prazo de duzentos e quarenta 
dias contado da publicação, estabelecer o currículo com conteúdo 
programático relativo à segurança e à educação de trânsito, a fim 
de atender o disposto neste Código.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do pará-
grafo único do art. 281 só entrará em vigor após duzentos e quaren-
ta dias contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo 
de até um ano para a adaptação dos veículos de condução de es-
colares e de aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 e art. 
154, respectivamente.

Art. 318. (VETADO)
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Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo 
CONTRAN, continua em vigor o disposto no art. 92 do Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito - Decreto nº 62.127, de 16 de janei-
ro de 1968.

Art. 319-A. Os valores de multas constantes deste Código po-
derão ser corrigidos monetariamente pelo Contran, respeitado o 
limite da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no exercício anterior. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Parágrafo único. Os novos valores decorrentes do disposto no 
caput serão divulgados pelo Contran com, no mínimo, 90 (noventa) 
dias de antecedência de sua aplicação. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 
trânsito.

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º O órgão responsável deverá publicar, anualmente, na rede 
mundial de computadores (internet), dados sobre a receita arreca-
dada com a cobrança de multas de trânsito e sua destinação. (In-
cluído pela Lei nº 13. 281, de 2016) (Vigência)

Art. 320-A. Os órgãos e as entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito poderão integrar-se para a ampliação e o aprimoramento 
da fiscalização de trânsito, inclusive por meio do compartilhamento 
da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

Art. 321. (VETADO)
Art. 322. (VETADO)
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a meto-

dologia de aferição de peso de veículos, estabelecendo percentuais 
de tolerância, sendo durante este período suspensa a vigência das 
penalidades previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a penali-
dade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de excesso.

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este 
artigo, até a sua fixação pelo CONTRAN, são aqueles estabelecidos 
pela Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 1985.

Art. 324. (VETADO)
Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por, no míni-

mo, 5 (cinco) anos os documentos relativos à habilitação de con-
dutores, ao registro e ao licenciamento de veículos e aos autos de 
infração de trânsito. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§ 1º Os documentos previstos no caput poderão ser gerados e 
tramitados eletronicamente, bem como arquivados e armazenados 
em meio digital, desde que assegurada a autenticidade, a fidedig-
nidade, a confiabilidade e a segurança das informações, e serão vá-
lidos para todos os efeitos legais, sendo dispensada, nesse caso, a 
sua guarda física. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 2º O Contran regulamentará a geração, a tramitação, o arqui-
vamento, o armazenamento e a eliminação de documentos eletrô-
nicos e físicos gerados em decorrência da aplicação das disposições 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 3º Na hipótese prevista nos §§ 1º e 2º, o sistema deverá ser 
certificado digitalmente, atendidos os requisitos de autenticidade, 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestru-
tura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Incluído pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada 
anualmente no período compreendido entre 18 e 25 de setembro.

Art. 326-A. A atuação dos integrantes do Sistema Nacional de 
Trânsito, no que se refere à política de segurança no trânsito, deve-
rá voltar-se prioritariamente para o cumprimento de metas anuais 
de redução de índice de mortos por grupo de veículos e de índice 
de mortos por grupo de habitantes, ambos apurados por Estado 
e por ano, detalhando-se os dados levantados e as ações realiza-
das por vias federais, estaduais e municipais. (Incluído pela Lei nº 
13.614, de 2018) (Vigência)

§ 1o O objetivo geral do estabelecimento de metas é, ao final 
do prazo de dez anos, reduzir à metade, no mínimo, o índice nacio-
nal de mortos por grupo de veículos e o índice nacional de mortos 
por grupo de habitantes, relativamente aos índices apurados no 
ano da entrada em vigor da lei que cria o Plano Nacional de Redu-
ção de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans). (Incluído pela Lei nº 
13.614, de 2018) (Vigência)

§ 2o As metas expressam a diferença a menor, em base per-
centual, entre os índices mais recentes, oficialmente apurados, e 
os índices que se pretende alcançar. (Incluído pela Lei nº 13.614, 
de 2018) (Vigência)

§ 3o A decisão que fixar as metas anuais estabelecerá as res-
pectivas margens de tolerância. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 
2018) (Vigência)

§ 4o As metas serão fixadas pelo Contran para cada um dos 
Estados da Federação e para o Distrito Federal, mediante propos-
tas fundamentadas dos Cetran, do Contrandife e do Departamento 
de Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das respectivas circunscri-
ções. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 5o Antes de submeterem as propostas ao Contran, os Cetran, 
o Contrandife e o Departamento de Polícia Rodoviária Federal reali-
zarão consulta ou audiência pública para manifestação da socieda-
de sobre as metas a serem propostas. (Incluído pela Lei nº 13.614, 
de 2018) (Vigência)

§ 6o As propostas dos Cetran, do Contrandife e do Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal serão encaminhadas ao Con-
tran até o dia 1o de agosto de cada ano, acompanhadas de relatório 
analítico a respeito do cumprimento das metas fixadas para o ano 
anterior e de exposição de ações, projetos ou programas, com os 
respectivos orçamentos, por meio dos quais se pretende cumprir as 
metas propostas para o ano seguinte. (Incluído pela Lei nº 13.614, 
de 2018) (Vigência)

§ 7o As metas fixadas serão divulgadas em setembro, durante 
a Semana Nacional de Trânsito, assim como o desempenho, absolu-
to e relativo, de cada Estado e do Distrito Federal no cumprimento 
das metas vigentes no ano anterior, detalhados os dados levanta-
dos e as ações realizadas por vias federais, estaduais e municipais, 
devendo tais informações permanecer à disposição do público na 
rede mundial de computadores, em sítio eletrônico do órgão máxi-
mo executivo de trânsito da União. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 
2018) (Vigência)

§ 8o O Contran, ouvidos o Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal e demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, definirá 
as fórmulas para apuração dos índices de que trata este artigo, as-
sim como a metodologia para a coleta e o tratamento dos dados es-
tatísticos necessários para a composição dos termos das fórmulas. 
(Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 9o Os dados estatísticos coletados em cada Estado e no Dis-
trito Federal serão tratados e consolidados pelo respectivo órgão 
ou entidade executivos de trânsito, que os repassará ao órgão má-
ximo executivo de trânsito da União até o dia 1o de março, por 
meio do sistema de registro nacional de acidentes e estatísticas de 
trânsito. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 10. Os dados estatísticos sujeitos à consolidação pelo órgão 
ou entidade executivos de trânsito do Estado ou do Distrito Federal 
compreendem os coletados naquela circunscrição: (Incluído pela 
Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

160

I - pela Polícia Rodoviária Federal e pelo órgão executivo ro-
doviário da União; (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

II - pela Polícia Militar e pelo órgão ou entidade executivos 
rodoviários do Estado ou do Distrito Federal; (Incluído pela Lei nº 
13.614, de 2018) (Vigência)

III - pelos órgãos ou entidades executivos rodoviários e pelos 
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Municípios. (Incluí-
do pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 11. O cálculo dos índices, para cada Estado e para o Distri-
to Federal, será feito pelo órgão máximo executivo de trânsito da 
União, ouvidos o Departamento de Polícia Rodoviária Federal e de-
mais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito. (Incluído pela Lei nº 
13.614, de 2018) (Vigência)

§ 12. Os índices serão divulgados oficialmente até o dia 31 de 
março de cada ano. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 13. Com base em índices parciais, apurados no decorrer do 
ano, o Contran, os Cetran e o Contrandife poderão recomendar aos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito alterações nas ações, 
projetos e programas em desenvolvimento ou previstos, com o fim 
de atingir as metas fixadas para cada um dos Estados e para o Distri-
to Federal. (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

§ 14. A partir da análise de desempenho a que se refere o § 7o 
deste artigo, o Contran elaborará e divulgará, também durante a 
Semana Nacional de Trânsito: (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) 
(Vigência)

I - duas classificações ordenadas dos Estados e do Distrito Fe-
deral, uma referente ao ano analisado e outra que considere a evo-
lução do desempenho dos Estados e do Distrito Federal desde o 
início das análises; (Incluído pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

II - relatório a respeito do cumprimento do objetivo geral do 
estabelecimento de metas previsto no § 1o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.614, de 2018) (Vigência)

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente pode-
rão ser fabricados e licenciados veículos que obedeçam aos limites 
de peso e dimensões fixados na forma desta Lei, ressalvados os que 
vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título 

e não reclamado por seu proprietário dentro do prazo de sessenta 
dias, contado da data de recolhimento, será avaliado e levado a 
leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 1o Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser ini-
ciada após trinta dias, contados da data de recolhimento do veícu-
lo, o qual será classificado em duas categorias: (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

I – conservado, quando apresenta condições de segurança 
para trafegar; e (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

II – sucata, quando não está apto a trafegar. (Incluído pela Lei 
nº 13.160, de 2015)

§ 2o Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avalia-
ção, o lote será incluído no leilão seguinte, quando será arrematado 
pelo maior lance, desde que por valor não inferior a cinquenta por 
cento do avaliado. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 3o Mesmo classificado como conservado, o veículo que for 
levado a leilão por duas vezes e não for arrematado será leiloado 
como sucata. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 4o É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à cir-
culação. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 5o A cobrança das despesas com estada no depósito será 
limitada ao prazo de seis meses. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 
2015)

§ 6o Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados 
para custeio da realização do leilão, dividindo-se os custos entre 
os veículos arrematados, proporcionalmente ao valor da arremata-
ção, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, 
para: (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

I – as despesas com remoção e estada; (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

II – os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; (Incluí-
do pela Lei nº 13.160, de 2015)

III – os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito 
com garantia real, segundo a ordem de preferência estabelecida no 
art. 186 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributá-
rio Nacional); (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

IV – as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo 
leilão; (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

V – as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Siste-
ma Nacional de Trânsito, segundo a ordem cronológica; e (Incluído 
pela Lei nº 13.160, de 2015)

VI – os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. 
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 7o Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os dé-
bitos incidentes sobre o veículo, a situação será comunicada aos 
credores. (Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 8o Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do 
leilão previamente para que formalizem a desvinculação dos ônus 
incidentes sobre o veículo no prazo máximo de dez dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 9o Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação 
administrativa ficam dele automaticamente desvinculados, sem 
prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. (Incluído pela 
Lei nº 13.160, de 2015)

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9o inclusive ao débito relativo a 
tributo cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil, a pos-
se, a circulação ou o licenciamento de veículo. (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por 
qualquer meio, os débitos serão novamente vinculados ao bem, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do art. 271. 
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depo-
sitado em conta específica do órgão responsável pela realização 
do leilão e ficará à disposição do antigo proprietário, devendo ser 
expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a rea-
lização do leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco 
anos, após os quais o valor será transferido, definitivamente, para 
o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 320. (Incluído pela 
Lei nº 13.160, de 2015)

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao ani-
mal recolhido, a qualquer título, e não reclamado por seu proprie-
tário no prazo de sessenta dias, a contar da data de recolhimen-
to, conforme regulamentação do CONTRAN. (Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial 
sobre o prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restri-
ção será notificada para a retirada do bem do depósito, mediante 
a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a autori-
zação do leilão nos termos deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação 
de que trata o § 14, não houver manifestação da autoridade res-
ponsável pela restrição judicial ou policial, estará o órgão de trân-
sito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
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§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens auto-
motores que se encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano 
poderão ser destinados à reciclagem, independentemente da exis-
tência de restrições sobre o veículo. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 
será realizado por lote de tonelagem de material ferroso, observan-
do-se, no que couber, o disposto neste artigo, condicionando-se a 
entrega do material arrematado aos procedimentos necessários à 
descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, ambien-
talmente adequada, à reciclagem siderúrgica, vedado qualquer 
aproveitamento de peças e partes. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adul-
terados ou estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de 
regularização perante o órgão de trânsito, serão destinados à re-
ciclagem, independentemente do período em que estejam em de-
pósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre 
que a autoridade responsável pelo leilão julgar ser essa a medida 
apropriada. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 
e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previa-
mente, certidão negativa do registro de distribuição criminal rela-
tivamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização.

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas 
ou recuperação de veículos e os que comprem, vendam ou des-
montem veículos, usados ou não, são obrigados a possuir livros de 
registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de placas 
de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos 
órgãos de trânsito.

§ 1º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de 

registro;
VI - número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente 

e serão encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro 
caso, conterão termo de abertura e encerramento lavrados pelo 
proprietário e rubricados pela repartição de trânsito, enquanto, 
no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de 
trânsito.

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos re-
feridos neste artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se ve-
rificarem assinaladas, inclusive, as horas a elas correspondentes, 
podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas sucatas ser 
apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão 
acesso aos livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretan-
to, retirá-los do estabelecimento.

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao 
realizá-lo e a recusa de sua exibição serão punidas com a multa pre-
vista para as infrações gravíssimas, independente das demais comi-
nações legais cabíveis.

§ 6o Os livros previstos neste artigo poderão ser substituídos 
por sistema eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. (In-
cluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão 
a integrar os colegiados destinados ao julgamento dos recursos ad-
ministrativos previstos na Seção II do Capítulo XVIII deste Código, o 
julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos ora existentes.

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Na-
cional de Trânsito proporcionarão aos membros do CONTRAN, 
CETRAN e CONTRANDIFE, em serviço, todas as facilidades para o 
cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes as informações que 
solicitarem, permitindo-lhes inspecionar a execução de quaisquer 
serviços e deverão atender prontamente suas requisições.

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até cento e vinte dias 
após a nomeação de seus membros, as disposições previstas nos 
arts. 91 e 92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e entida-
des executivos de trânsito e executivos rodoviários para exercerem 
suas competências.

§ 1º Os órgãos e entidades de trânsito já existentes terão prazo de 
um ano, após a edição das normas, para se adequarem às novas dispo-
sições estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo.

§ 2º Os órgãos e entidades de trânsito a serem criados exercerão 
as competências previstas neste Código em cumprimento às exigências 
estabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto neste artigo, acom-
panhados pelo respectivo CETRAN, se órgão ou entidade municipal, 
ou CONTRAN, se órgão ou entidade estadual, do Distrito Federal ou da 
União, passando a integrar o Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 334. As ondulações transversais existentes deverão ser 
homologadas pelo órgão ou entidade competente no prazo de um 
ano, a partir da publicação deste Código, devendo ser retiradas em 
caso contrário.

Art. 335. (VETADO)
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito previstos no Anexo II 

até a aprovação pelo CONTRAN, no prazo de trezentos e sessenta 
dias da publicação desta Lei, após a manifestação da Câmara Te-
mática de Engenharia, de Vias e Veículos e obedecidos os padrões 
internacionais.

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e financeiro dos Estados 
e Municípios que os compõem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal.

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 
fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer 
categoria e ciclos, são obrigados a fornecer, no ato da comercia-
lização do respectivo veículo, manual contendo normas de circula-
ção, infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros 
e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es-
pecial no valor de R$ 264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais), em favor do ministério ou 
órgão a que couber a coordenação máxima do Sistema Nacional 
de Trânsito, para atender as despesas decorrentes da implantação 
deste Código.

Art. 340. Este Código entra em vigor cento e vinte dias após a 
data de sua publicação.

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, 5.693, de 16 de agosto de 1971, 5.820, de 10 de novem-
bro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de 
dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de 
dezembro de 1979, 7.031, de 20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 
de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, os arts. 
1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os 
Decretos-leis nºs 584, de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro 
de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988.

ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições:
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rola-

mento destinada à parada ou estacionamento de veículos, em caso 
de emergência, e à circulação de pedestres e bicicletas, quando não 
houver local apropriado para esse fim.
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AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou poli-
cial militar, credenciada pela autoridade de trânsito para o exercí-
cio das atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo 
de trânsito ou patrulhamento.

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originá-
rio dos alvéolos pulmonares. (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de 
passageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o con-
dutor.

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou 
entidade executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou 
pessoa por ele expressamente credenciada.

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando 
pelos centros das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado 
do veículo, considerando-se todos os elementos rigidamente fixa-
dos ao mesmo.

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas ro-
das, não sendo, para efeito deste Código, similar à motocicleta, mo-
toneta e ciclomotor.

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacio-
namento de bicicletas.

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre tri-
lhos.

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada 
por linhas longitudinais de bordo que delineiam a parte da via des-
tinada à circulação de veículos.

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível di-
ferente, não destinada à circulação de veículos, reservada ao trân-
sito de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano, sinalização, vegetação e outros fins.

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar 
ou arrastar outro.

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com 
peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas.

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passa-
geiros e carga no mesmo compartimento.

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como sepa-
rador de duas pistas de rolamento, eventualmente substituído por 
marcas viárias (canteiro fictício).

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unida-
de de tração é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, basea-
do em condições sobre suas limitações de geração e multiplicação 
de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão.

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automo-
tores em sinal de regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou 
de uma classe.

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no 
transporte de pequenas cargas.

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de carga.

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utili-
zado na sinalização de vias e veículos (olho-de-gato).

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte 
de pessoas.

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana.
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circula-

ção exclusiva de ciclos, delimitada por sinalização específica.
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um 

motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinquen-
ta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade 
máxima de fabricação não exceda a cinquenta quilômetros por 
hora.

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, sepa-
rada fisicamente do tráfego comum.

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, 
de mudança da direção original do veículo.

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível.
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha 

a função específica de proporcionar maior segurança ao usuário da 
via, alertando-o sobre situações de perigo que possam colocar em 
risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou danifi-
car seriamente o veículo.

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo supe-
rior ao necessário para embarque ou desembarque de passageiros.

ESTRADA - via rural não pavimentada.
ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico 

no ar alveolar. (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimi-

tada por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade 
de trânsito competente com circunscrição sobre a via.

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais 
em que a pista pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas 
viárias longitudinais, que tenham uma largura suficiente para per-
mitir a circulação de veículos automotores.

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas 
estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de po-
lícia administrativa de trânsito, no âmbito de circunscrição dos ór-
gãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as compe-
tências definidas neste Código.

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou im-
pedimento de locomoção na faixa apropriada.

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter 
o veículo imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um rebo-
que, se este se encontra desengatado.

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a 
diminuir a marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço.

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminui-
ção da marcha do veículo ou pará-lo.

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, 
adotados exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito 
nas vias, para orientar, indicar o direito de passagem dos veículos 
ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando ou-
tra sinalização ou norma constante deste Código.

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de bra-
ço, adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar ou 
indicar que vão efetuar uma manobra de mudança de direção, re-
dução brusca de velocidade ou parada.

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, desti-
nado à ordenação dos fluxos de trânsito em uma interseção.

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de 
trânsito, às normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho 
Nacional de Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo órgão 
ou entidade executiva do trânsito.

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou 
bifurcação, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, en-
troncamentos ou bifurcações.

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para 
atender circunstância momentânea do trânsito.

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações 
do proprietário de veículo, comprovado por meio de documento 
específico (Certificado de Licenciamento Anual).

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalida-
de à circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação 
de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões.

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passagei-
ros, que o veículo transporta, expressa em quilogramas para os 
veículos de carga, ou número de pessoas, para os veículos de pas-
sageiros.
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LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou 
rurais e que com elas se limita.

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via 
até uma grande distância do veículo.

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via 
diante do veículo, sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injus-
tificáveis aos condutores e outros usuários da via que venham em 
sentido contrário.

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais 
usuários da via, que se encontram atrás do veículo, que o condutor 
está aplicando o freio de serviço.

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo des-
tinada a indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o 
propósito de mudar de direção para a direita ou para a esquerda.

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás 
do veículo e advertir aos demais usuários da via que o veículo está 
efetuando ou a ponto de efetuar uma manobra de marcha à ré.

LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a ilu-
minação da via em caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó.

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar 
a presença e a largura do veículo.

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar 
a posição em que o veículo está no momento em relação à via.

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, 
marcações, símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apos-
tos ao pavimento da via.

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com 
capacidade para até vinte passageiros.

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem 
side-car, dirigido por condutor em posição montada.

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por 
condutor em posição sentada.

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja car-
roçaria seja fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio 
ou finalidades análogas.

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o 
nascer do sol.

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capa-
cidade para mais de vinte passageiros, ainda que, em virtude de 
adaptações com vista à maior comodidade destes, transporte nú-
mero menor.

OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - imobilização do veículo, 
pelo tempo estritamente necessário ao carregamento ou descar-
regamento de animais ou carga, na forma disciplinada pelo órgão 
ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição 
sobre a via.

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado 
nos conceitos de Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, 
de estacionamento e parada na via, de forma a reduzir as interfe-
rências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 
irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros ime-
diatos e informações aos pedestres e condutores.

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tem-
po estritamente necessário para efetuar embarque ou desembar-
que de passageiros.

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via 
e uma linha férrea ou trilho de bonde com pista própria.

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem 
à frente de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, em 
menor velocidade, mas em faixas distintas da via.

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra de arte destinada à transposição 
de vias, em desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos.

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em 
desnível aéreo, e ao uso de pedestres.

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste úl-
timo caso, separada por pintura ou elemento físico separador, livre 
de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, 
excepcionalmente, de ciclistas.

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Fe-
deral com o objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, 
assegurando a livre circulação e evitando acidentes.

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural.
PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao 

pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido 

ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator mais seu 
semi-reboque ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques.

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em cará-
ter de advertência, destinada a indicar aos demais usuários da via 
que o veículo está imobilizado ou em situação de emergência.

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de 
veículos, identificada por elementos separadores ou por diferença 
de nível em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais.

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao 
lado ou suspensos sobre a pista, transmitindo mensagens de cará-
ter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou 
legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 
trânsito.

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida 
pelas Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos 
relacionados com a segurança pública e de garantir obediência às 
normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circu-
lação e evitando acidentes.

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens 
opostas de uma superfície líquida qualquer.

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veí-
culo automotor.

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de re-
gulamentação pelo órgão ou entidade competente com circunscri-
ção sobre a via, definindo, entre outros, sentido de direção, tipo de 
estacionamento, horários e dias.

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, 
destinada ao uso de pedestres durante a travessia da mesma.

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados.
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores.
RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção 

original de veículos.
RODOVIA - via rural pavimentada.
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apoia na 

sua unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação.
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se 

utilizam de placas, marcas viárias, equipamentos de controle lumi-
nosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, destinados exclusi-
vamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres.

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de 
segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua 
utilização adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e 
maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam.

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente 
pelos agentes da autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou 
indicar o direito de passagem dos veículos ou pedestres, sobrepon-
do-se ou completando sinalização existente no local ou norma es-
tabelecida neste Código.

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carro-
çaria e equipamento, do combustível, das ferramentas e acessó-
rios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e do fluido de 
arrefecimento, expresso em quilogramas.
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TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, qua-
tro, ou seis rodas, acoplado ou adaptado à traseira de automóvel 
ou camionete, utilizado em geral em atividades turísticas como alo-
jamento, ou para atividades comerciais.

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas 
e animais nas vias terrestres.

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma 
faixa demarcada para outra.

TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho 
agrícola, de construção e pavimentação e tracionar outros veículos 
e equipamentos.

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro 
veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade 
e na mesma faixa de tráfego, necessitando sair e retornar à faixa 
de origem.

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do 
seu uso, inclusive fora de estrada.

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, 
sendo um deles automotor.

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão 
que circule por seus próprios meios, e que serve normalmente para 
o transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de 
veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 
compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não 
circulam sobre trilhos (ônibus elétrico).

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, 
podendo transportar dois passageiros, exclusive o condutor.

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabrica-
do há mais de trinta anos, conserva suas características originais de 
fabricação e possui valor histórico próprio.

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o pri-
meiro um veículo automotor e os demais reboques ou equipamen-
tos de trabalho agrícola, construção, terraplenagem ou pavimen-
tação.

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao 
transporte de carga com peso bruto total máximo superior a dez 
mil quilogramas e de passageiros, superior a vinte passageiros.

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de 
pessoas e suas bagagens.

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte 
simultâneo de carga e passageiro.

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, 
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro 
central.

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos 
especiais com trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessi-
bilidade direta aos lotes lindeiros e sem travessia de pedestres em 
nível.

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, 
geralmente controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes 
lindeiros e às vias secundárias e locais, possibilitando o trânsito en-
tre as regiões da cidade.

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trân-
sito que tenha necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito 
rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da 
cidade.

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não 
semaforizadas, destinada apenas ao acesso local ou a áreas restri-
tas.

VIA RURAL - estradas e rodovias.
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares 

abertos à circulação pública, situados na área urbana, caracteriza-
dos principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de 
sua extensão.

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destina-
das à circulação prioritária de pedestres.

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma 
depressão de terreno ou servir de passagem superior.

O presidente Jair Bolsonaro sancionou, na terça-feira 
(13/10/2020), a Lei nº 14.071 que faz alterações no Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB). O texto foi publicado no Diário Oficial 
da União (DOU) na madrugada desta quarta-feira (14). Entre 

outras mudanças, o documento amplia a validade e o número de 
pontos da carteira de habilitação; e estabelece pena para casos 
de lesão corporal e homicídio causados por motorista embriaga-

do. As novas regras entram em vigor em 180 dias.

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trân-
sito Brasileiro), para modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das habilitações; e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºA Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

....................................................................................................
.....................

II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);
....................................................................................................

......................
XX - (revogado);
....................................................................................................

......................
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento.
....................................................................................................

.......................
§ 4ºOs Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5ºCompete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6ºO quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

“Art. 10-A.Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.”
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“Art. 12. .....................................................................................
...............

....................................................................................................
..................

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-
quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

....................................................................................................
...................

XII - (revogado);
....................................................................................................

..................
§ 1ºAs propostas de normas regulamentares de que trata o in-

ciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta pú-
blica, por meio da rede mundial de computadores, pelo período mí-
nimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2ºAs contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3ºEm caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput, 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4ºEncerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o refe-
rendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e permane-
cerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5ºNorma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

“Art. 13. .....................................................................................
............

....................................................................................................
................

§ 3ºA coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União 
ou dos Ministérios representados no Contran, conforme definido 
no ato de criação de cada Câmara Temática.

....................................................................................................
...... ” (NR)

“Art. 19. .....................................................................................
...........

....................................................................................................
..............

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positi-
vo de Condutores (RNPC).

....................................................................................................
....... ” (NR)

“Art. 20. .....................................................................................
............

....................................................................................................
...............

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

....................................................................................................
.................

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União.” (NR)

“Art. 21. .....................................................................................
..............

....................................................................................................
..................

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União.

....................................................................................................
...........” (NR)

“Art. 22.......................................................................................
...............

....................................................................................................
...................

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 
aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União;

....................................................................................................
....................

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do 
caput deste artigo relativas ao processo de suspensão de conduto-
res serão exercidas quando:

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no inciso 
I do art. 261 deste Código;

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir de forma específica e a autuação tiver sido efetuada pelo 
próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)

“Art. 24.......................................................................................
..............

....................................................................................................
...................

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, 
temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas 
de proteção de ciclistas;

....................................................................................................
....................

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo 
de trânsito da União;

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

....................................................................................................
...................

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, 
os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 
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por meio de órgão ou entidade executivos de trânsito ou direta-
mente por meio da prefeitura municipal, conforme previsto no art. 
333 deste Código.” (NR)

Art. 25. .......................................................................................
...............

§ 1º ............................................................................................
..............

§ 2ºQuando não houver órgão ou entidade executivos de trân-
sito no respectivo Município, o convênio de que trata o caput deste 
artigo poderá ser celebrado diretamente pela prefeitura municipal 
com órgão ou entidade que integre o Sistema Nacional de Trânsito, 
permitido, inclusive, o consórcio com outro ente federativo.” (NR)

“Art. 25-A.Os agentes dos órgãos policiais da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal, a que se referem o inciso IV do caput 
do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, 
respectivamente, mediante convênio com o órgão ou entidade de 
trânsito com circunscrição sobre a via, poderão lavrar auto de in-
fração de trânsito e remetê-lo ao órgão competente, nos casos em 
que a infração cometida nas adjacências do Congresso Nacional ou 
nos locais sob sua responsabilidade comprometer objetivamente 
os serviços ou colocar em risco a incolumidade das pessoas ou o 
patrimônio das respectivas Casas Legislativas.

Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização de trânsito, os 
agentes mencionados no caput deste artigo deverão receber trei-
namento específico para o exercício das atividades, conforme regu-
lamentação do Contran.”

“Art. 29. .....................................................................................
..............

....................................................................................................
..................

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, 
os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambu-
lâncias, além de prioridade no trânsito, gozam de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em serviço de urgência, de poli-
ciamento ostensivo ou de preservação da ordem pública, observa-
das as seguintes disposições:

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente estiverem acionados, indicando a proximi-
dade dos veículos, todos os condutores deverão deixar livre a pas-
sagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da via e parando, 
se necessário;

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a luz 
intermitente, deverão aguardar no passeio e somente atravessar a 
via quando o veículo já tiver passado pelo local;

....................................................................................................
..................

e) as prerrogativas de livre circulação e de parada serão apli-
cadas somente quando os veículos estiverem identificados por dis-
positivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermi-
tente;

f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada somen-
te quando os veículos estiverem identificados por dispositivos regu-
lamentares de iluminação intermitente;

....................................................................................................
....................

§ 3ºCompete ao Contran regulamentar os dispositivos de alar-
me sonoro e iluminação intermitente previstos no inciso VII do 
caput deste artigo.

§ 4ºEm situações especiais, ato da autoridade máxima federal 
de segurança pública poderá dispor sobre a aplicação das exceções 
tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veículos oficiais des-
caracterizados.” (NR)

“Art. 40. .....................................................................................
................

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, por meio da 
utilização da luz baixa:

a) à noite;
b) mesmo durante o dia, em túneis e sob chuva, neblina ou 

cerração;
....................................................................................................

....................
IV - (revogado);
....................................................................................................

....................
§ 1ºOs veículos de transporte coletivo de passageiros, quando 

circularem em faixas ou pistas a eles destinadas, e as motocicletas, 
motonetas e ciclomotores deverão utilizar-se de farol de luz baixa 
durante o dia e à noite.

§ 2ºOs veículos que não dispuserem de luzes de rodagem diur-
na deverão manter acesos os faróis nas rodovias de pista simples 
situadas fora dos perímetros urbanos, mesmo durante o dia.” (NR)

“Art. 44-A.É livre o movimento de conversão à direita diante 
de sinal vermelho do semáforo onde houver sinalização indicativa 
que permita essa conversão, observados os arts. 44, 45 e 70 deste 
Código.”

“Art. 56-A.(VETADO).”
“Art. 64.As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos que não 

tenham atingido 1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) 
de altura devem ser transportadas nos bancos traseiros, em dispo-
sitivo de retenção adequado para cada idade, peso e altura, salvo 
exceções relacionadas a tipos específicos de veículos regulamenta-
das pelo Contran.

Parágrafo único. O Contran disciplinará o uso excepcional de 
dispositivos de retenção no banco dianteiro do veículo e as espe-
cificações técnicas dos dispositivos de retenção a que se refere o 
caput deste artigo.” (NR)

“Art. 98 ......................................................................................
...............

§ 1º.............................................................................................
............

§ 2ºVeículos classificados na espécie misto, tipo utilitário, car-
roçaria jipe poderão ter alterado o diâmetro externo do conjunto 
formado por roda e pneu, observadas restrições impostas pelo fa-
bricante e exigências fixadas pelo Contran.” (NR)

“Art. 101.Ao veículo ou à combinação de veículos utilizados no 
transporte de carga que não se enquadre nos limites de peso e di-
mensões estabelecidos pelo Contran, poderá ser concedida, pela 
autoridade com circunscrição sobre a via, autorização especial de 
trânsito, com prazo certo, válida para cada viagem ou por período, 
atendidas as medidas de segurança consideradas necessárias, con-
forme regulamentação do Contran.

§ 1º(VETADO).
....................................................................................................

.........” (NR)
“Art. 105. ...................................................................................

.............
....................................................................................................

................
VIII - luzes de rodagem diurna.
....................................................................................................

..........” (NR)
“Art. 106. ...................................................................................

..............
Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, 

não será exigido qualquer outro documento ou autorização para o 
registro ou o licenciamento.” (NR)
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“Art. 121.Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de 
Registro de Veículo (CRV), em meio físico e/ou digital, à escolha do 
proprietário, de acordo com os modelos e com as especificações 
estabelecidos pelo Contran, com as características e as condições 
de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.” (NR)

“Art. 129-B.O registro de contratos de garantias de alienação 
fiduciária em operações financeiras, consórcio, arrendamento mer-
cantil, reserva de domínio ou penhor será realizado nos órgãos ou 
entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 
em observância ao disposto no § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).”

“Art. 131.O Certificado de Licenciamento Anual será expedido 
ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro de Veícu-
lo, em meio físico e/ou digital, à escolha do proprietário, de acordo 
com o modelo e com as especificações estabelecidos pelo Contran.

....................................................................................................
....................

§ 4ºAs informações referentes às campanhas de chamamento 
de consumidores para substituição ou reparo de veículos não aten-
didas no prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua comunicação, 
deverão constar do Certificado de Licenciamento Anual.

§ 5ºApós a inclusão das informações de que trata o § 4º deste 
artigo no Certificado de Licenciamento Anual, o veículo somente 
será licenciado mediante comprovação do atendimento às campa-
nhas de chamamento de consumidores para substituição ou reparo 
de veículos.” (NR)

“Art. 134.No caso de transferência de propriedade, expirado 
o prazo previsto no § 1º do art. 123 deste Código sem que o novo 
proprietário tenha tomado as providências necessárias à efetivação 
da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo, o antigo 
proprietário deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do 
Estado ou do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia 
autenticada do comprovante de transferência de propriedade, de-
vidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabili-
zar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências 
até a data da comunicação.

Parágrafo único. O comprovante de transferência de proprie-
dade de que trata o caput deste artigo poderá ser substituído por 
documento eletrônico com assinatura eletrônica válida, na forma 
regulamentada pelo Contran.” (NR)

“Art. 134-A.O Contran especificará as bicicletas motorizadas e 
equiparados não sujeitos ao registro, ao licenciamento e ao empla-
camento para circulação nas vias”.

“Art. 138. ...................................................................................
................

....................................................................................................
....................

IV - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos 12 
(doze) últimos meses;

....................................................................................................
.............” (NR)

“Art. 145. ...................................................................................
.................

....................................................................................................
.....................

III - não ter cometido mais de uma infração gravíssima nos últi-
mos 12 (doze) meses;

....................................................................................................
............” (NR)

“Art. 147.(VETADO):
...................................................................................................

..............

§ 2ºO exame de aptidão física e mental, a ser realizado no local 
de residência ou domicílio do examinado, será preliminar e renová-
vel com a seguinte periodicidade:

I - a cada 10 (dez) anos, para condutores com idade inferior a 
50 (cinquenta) anos;

II - a cada 5 (cinco) anos, para condutores com idade igual ou 
superior a 50 (cinquenta) anos e inferior a 70 (setenta) anos;

III - a cada 3 (três) anos, para condutores com idade igual ou 
superior a 70 (setenta) anos.

....................................................................................................
...................

§ 4ºQuando houver indícios de deficiência física ou mental, 
ou de progressividade de doença que possa diminuir a capacidade 
para conduzir o veículo, os prazos previstos nos incisos I, II e III do 
§ 2º deste artigo poderão ser diminuídos por proposta do perito 
examinador.

....................................................................................................
...................

§ 6ºOs exames de aptidão física e mental e a avaliação psico-
lógica deverão ser analisados objetivamente pelos examinados, 
limitados aos aspectos técnicos dos procedimentos realizados, 
conforme regulamentação do Contran, e subsidiarão a fiscalização 
prevista no § 7º deste artigo.

§ 7ºOs órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, com a colaboração dos conselhos profissio-
nais de medicina e psicologia, deverão fiscalizar as entidades e os 
profissionais responsáveis pelos exames de aptidão física e mental 
e pela avaliação psicológica no mínimo 1 (uma) vez por ano.” (NR)

“Art. 148-A.Os condutores das categorias C, D e E deverão 
comprovar resultado negativo em exame toxicológico para a ob-
tenção e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação.

....................................................................................................
...................

§ 2ºAlém da realização do exame previsto no caput deste ar-
tigo, os condutores das categorias C, D e E com idade inferior a 70 
(setenta) anos serão submetidos a novo exame a cada período de 
2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação 
da Carteira Nacional de Habilitação, independentemente da valida-
de dos demais exames de que trata o inciso I do caput do art. 147 
deste Código.

§ 3º(Revogado).
§ 4ºÉ garantido o direito de contraprova e de recurso adminis-

trativo, sem efeito suspensivo, no caso de resultado positivo para 
os exames de que trata este artigo, nos termos das normas do Con-
tran.

§ 5ºO resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo 
acarretará a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) 
meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão, no 
Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplica-
ção de outras penalidades, ainda que acessórias.

....................................................................................................
............” (NR)

“Art. 159.A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em 
meio físico e/ou digital, à escolha do condutor, em modelo único e 
de acordo com as especificações do Contran, atendidos os pré-re-
quisitos estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identifica-
ção e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
condutor, terá fé pública e equivalerá a documento de identidade 
em todo o território nacional.

....................................................................................................
....................

§ 1º-AO porte do documento de habilitação será dispensado 
quando, no momento da fiscalização, for possível ter acesso ao sis-
tema informatizado para verificar se o condutor está habilitado.
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....................................................................................................
......................

§ 11. (Revogado).
§ 12.Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 

e do Distrito Federal enviarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Cartei-
ra Nacional de Habilitação a todos os condutores cadastrados no 
Renach com endereço na respectiva unidade da Federação.” (NR)

“Art. 161.Constitui infração de trânsito a inobservância de 
qualquer preceito deste Código ou da legislação complementar, e 
o infrator sujeita-se às penalidades e às medidas administrativas 
indicadas em cada artigo deste Capítulo e às punições previstas no 
Capítulo XIX deste Código.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
“Art. 165-B.Conduzir veículo para o qual seja exigida habilita-

ção nas categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico pre-
visto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 (trinta) dias do 
vencimento do prazo estabelecido:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de diri-

gir por 3 (três) meses, condicionado o levantamento da suspensão 
à inclusão no Renach de resultado negativo em novo exame.

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor que 
exerce atividade remunerada ao veículo e não comprova a realiza-
ção de exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do art. 148-A 
deste Código por ocasião da renovação do documento de habilita-
ção nas categorias C, D ou E.”

“Art. 182. ...................................................................................
...............

....................................................................................................
...................

XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa:
Infração - grave;
Penalidade - multa.” (NR)
“Art. 208.Avançar o sinal vermelho do semáforo ou o de para-

da obrigatória, exceto onde houver sinalização que permita a livre 
conversão à direita prevista no art. 44-A deste Código:

....................................................................................................
..........” (NR)

“Art. 211. ...................................................................................
..............

Parágrafo único. (VETADO).”(NR)
“Art. 218. ...................................................................................

.............
....................................................................................................

.................
III - ..............................................................................................

............
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão do direito de diri-

gir.” (NR)
“Art. 220. ...................................................................................

..............
....................................................................................................

.................
XII - ............................................................................................

.............
Infração - grave;
Penalidade - multa;
XIII - ...........................................................................................

..............
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
....................................................................................................

...........” (NR)

“Art. 233. ...................................................................................
...............

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo.” (NR)
“Art. 233-A.(VETADO).”
“Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor:
I - sem usar capacete de segurança ou vestuário de acordo com 

as normas e as especificações aprovadas pelo Contran;
....................................................................................................

...................
IV - (revogado);
V - transportando criança menor de 10 (dez) anos de idade ou 

que não tenha, nas circunstâncias, condições de cuidar da própria 
segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo até regularização 

e recolhimento do documento de habilitação;
....................................................................................................

......................
X - com a utilização de capacete de segurança sem viseira ou 

óculos de proteção ou com viseira ou óculos de proteção em desa-
cordo com a regulamentação do Contran;

XI - transportando passageiro com o capacete de segurança 
utilizado na forma prevista no inciso X do caput deste artigo:

Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até regularização;
XII – (VETADO).
....................................................................................................

.............” (NR)
“Art. 250. ...................................................................................

................
I - ................................................................................................

..............
....................................................................................................

...................
b)de dia, em túneis e sob chuva, neblina ou cerração;
c)de dia, no caso de veículos de transporte coletivo de passa-

geiros em circulação em faixas ou pistas a eles destinadas;
d)de dia, no caso de motocicletas, motonetas e ciclomotores;
e)de dia, em rodovias de pista simples situadas fora dos perí-

metros urbanos, no caso de veículos desprovidos de luzes de roda-
gem diurna;

II - (revogado);
....................................................................................................

..............” (NR)
“Art. 257. ...................................................................................

..................
....................................................................................................

.....................
§ 7ºQuando não for imediata a identificação do infrator, o prin-

cipal condutor ou o proprietário do veículo terá o prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado da notificação da autuação, para apresentá-lo, na 
forma em que dispuser o Contran, e, transcorrido o prazo, se não o 
fizer, será considerado responsável pela infração o principal condu-
tor ou, em sua ausência, o proprietário do veículo.

....................................................................................................
.............” (NR)

“Art. 259. ...................................................................................
.................

....................................................................................................
....................



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

169

§ 4ºAo condutor identificado será atribuída pontuação pelas 
infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do 
art. 257 deste Código, exceto aquelas:

I - praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte 
rodoviário de passageiros em viagens de longa distância transitan-
do em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas regulares in-
termunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de 
longa distância por fretamento e turismo ou de qualquer modalida-
de, excluídas as situações regulamentadas pelo Contran conforme 
disposto no art. 65 deste Código;

II - previstas no art. 221, nos incisos VII e XXI do art. 230 e nos 
arts. 232, 233, 233-A, 240 e 241 deste Código, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades e medidas administrativas cabíveis;

III - puníveis de forma específica com suspensão do direito de 
dirigir.” (NR)

“Art. 261. ...................................................................................
................

I - sempre que, conforme a pontuação prevista no art. 259 des-
te Código, o infrator atingir, no período de 12 (doze) meses, a se-
guinte contagem de pontos:

a)20 (vinte) pontos, caso constem 2 (duas) ou mais infrações 
gravíssimas na pontuação;

b)30 (trinta) pontos, caso conste 1 (uma) infração gravíssima 
na pontuação;

c)40 (quarenta) pontos, caso não conste nenhuma infração 
gravíssima na pontuação;

....................................................................................................
.......................

§ 3ºA imposição da penalidade de suspensão do direito de diri-
gir elimina a quantidade de pontos computados, prevista no inciso 
I do caput ou no § 5º deste artigo, para fins de contagem subse-
quente.

....................................................................................................
.......................

§ 5ºNo caso do condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, a penalidade de suspensão do direito de dirigir de que trata 
o caput deste artigo será imposta quando o infrator atingir o limite 
de pontos previsto na alínea c do inciso I do caput deste artigo, in-
dependentemente da natureza das infrações cometidas, facultado 
a ele participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no 
período de 12 (doze) meses, atingir 30 (trinta) pontos, conforme 
regulamentação do Contran.

....................................................................................................
.....................

§ 10.O processo de suspensão do direito de dirigir a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo deverá ser instaurado con-
comitantemente ao processo de aplicação da penalidade de multa, 
e ambos serão de competência do órgão ou entidade responsável 
pela aplicação da multa, na forma definida pelo Contran.

....................................................................................................
..............” (NR)

“Art. 267.Deverá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punida 
com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra in-
fração nos últimos 12 (doze) meses.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).” (NR)
“Art. 268. ...................................................................................

....................
I - (revogado);
....................................................................................................

........................
VI - (revogado).
Parágrafo único. (VETADO).” (NR)

“Art. 268-A.Fica criado o Registro Nacional Positivo de Condu-
tores (RNPC), administrado pelo órgão máximo executivo de trân-
sito da União, com a finalidade de cadastrar os condutores que não 
cometeram infração de trânsito sujeita à pontuação prevista no art. 
259 deste Código, nos últimos 12 (doze) meses, conforme regula-
mentação do Contran.

§ 1ºO RNPC deverá ser atualizado mensalmente.
§ 2ºA abertura de cadastro requer autorização prévia e expres-

sa do potencial cadastrado.
§ 3ºApós a abertura do cadastro, a anotação de informação no 

RNPC independe de autorização e de comunicação ao cadastrado.
§ 4ºA exclusão do RNPC dar-se-á:
I - por solicitação do cadastrado;
II - quando for atribuída ao cadastrado pontuação por infração;
III - quando o cadastrado tiver o direito de dirigir suspenso;
IV - quando a Carteira Nacional de Habilitação do cadastrado 

estiver cassada ou com validade vencida há mais de 30 (trinta) dias;
V - quando o cadastrado estiver cumprindo pena privativa de 

liberdade.
§ 5ºA consulta ao RNPC é garantida a todos os cidadãos, nos 

termos da regulamentação do Contran.
§ 6ºA União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-

derão utilizar o RNPC para conceder benefícios fiscais ou tarifários 
aos condutores cadastrados, na forma da legislação específica de 
cada ente da Federação.”

“Art. 269. ...................................................................................
................

....................................................................................................
...................

§ 5ºNo caso de documentos em meio digital, as medidas admi-
nistrativas previstas nos incisos III, IV, V e VI do caput deste artigo 
serão realizadas por meio de registro no Renach ou Renavam, con-
forme o caso, na forma estabelecida pelo Contran.” (NR)

“Art. 270. ...................................................................................
................

....................................................................................................
....................

§ 2ºQuando não for possível sanar a falha no local da infração, 
o veículo, desde que ofereça condições de segurança para circula-
ção, deverá ser liberado e entregue a condutor regularmente ha-
bilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra apresentação de recibo, assinalando-se ao condutor 
prazo razoável, não superior a 30 (trinta) dias, para regularizar a si-
tuação, e será considerado notificado para essa finalidade na mes-
ma ocasião.

....................................................................................................
.............” (NR)

“Art. 271. ...................................................................................
.................

....................................................................................................
.....................

§ 9ºNão caberá remoção nos casos em que a irregularidade for 
sanada no local da infração.

....................................................................................................
.............” (NR)

“Art. 281-A.Na notificação de autuação e no auto de infração, 
quando valer como notificação de autuação, deverá constar o pra-
zo para apresentação de defesa prévia, que não será inferior a 30 
(trinta) dias, contado da data de expedição da notificação.”

“Art. 282.Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja 
apresentada no prazo estabelecido, será aplicada a penalidade e 
expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data do 
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cometimento da infração, por remessa postal ou por qualquer ou-
tro meio tecnológico hábil que assegure a ciência da imposição da 
penalidade.

....................................................................................................
....................

§ 6ºEm caso de apresentação da defesa prévia em tempo há-
bil, o prazo previsto no caput deste artigo será de 360 (trezentos e 
sessenta) dias.

§ 7ºO descumprimento dos prazos previstos no caput ou no § 6º deste 
artigo implicará a decadência do direito de aplicar a penalidade.” (NR)

“Art. 282-A.O órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsá-
vel pela autuação deverá oferecer ao proprietário do veículo ou ao 
condutor autuado a opção de notificação por meio eletrônico, na 
forma definida pelo Contran.

§ 1ºO proprietário e o condutor autuado deverão manter seu 
cadastro atualizado no órgão executivo de trânsito do Estado ou do 
Distrito Federal.

§ 2ºNa hipótese de notificação prevista no caput deste artigo, 
o proprietário ou o condutor autuado será considerado notificado 
30 (trinta) dias após a inclusão da informação no sistema eletrônico 
e do envio da respectiva mensagem.

....................................................................................................
..............” (NR)

“Art. 284. ...................................................................................
..................

....................................................................................................
.....................

§ 1ºCaso o infrator opte pelo sistema de notificação eletrônica, 
conforme regulamentação do Contran, e opte por não apresentar 
defesa prévia nem recurso, reconhecendo o cometimento da infra-
ção, poderá efetuar o pagamento da multa por 60% (sessenta por 
cento) do seu valor, em qualquer fase do processo, até o vencimen-
to da multa.

....................................................................................................
.....................

§ 5ºO sistema de notificação eletrônica, referido no § 1º deste 
artigo, deve disponibilizar, na mesma plataforma, campo destinado 
à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando o condutor 
não reconhecer o cometimento da infração, na forma regulamen-
tada pelo Contran.” (NR)

“Art. 285. ...................................................................................
.................

....................................................................................................
....................

§ 4ºNa apresentação de defesa ou recurso, em qualquer fase 
do processo, para efeitos de admissibilidade, não serão exigidos 
documentos ou cópia de documentos emitidos pelo órgão respon-
sável pela autuação.” (NR)

“Art. 289. ...................................................................................
................

I - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade da 
União, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral da 
Jari, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais um 
Presidente de Junta;

a) (revogada);
b) (revogada);
....................................................................................................

......................
Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste artigo, 

quando houver apenas uma Jari, o recurso será julgado por seus 
membros.” (NR)

“Art. 312-B. Aos crimes previstos no § 3º do art. 302 e no § 
2º do art. 303 deste Código não se aplica o disposto no inciso I do 
caput do art. 44 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal).”

Art. 2ºO Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as alterações 
dispostas no Anexo desta Lei.

Art. 3ºAs luzes de rodagem diurna, de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro), serão incorporadas progressivamente 
aos novos veículos automotores, fabricados no País ou importados, 
na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran).

Art. 4ºFica mantido o prazo de validade dos documentos de 
habilitação expedidos antes da data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 5º(VETADO).
Art. 6ºFicam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro):
I - incisos VII, XX e XXV do art. 10;
II - inciso XII do caput do art. 12;
III - inciso IV do caput do art. 40;
IV - § 3º do art. 148-A;
V - art. 151;
VI - § 2º do art. 158;
VII - § 11 do art. 159;
VIII - parágrafo único do art. 161;
IX - inciso IV do caput do art. 244;
X - inciso II do caput do art. 250;
XI - §§ 1º e 2º do art. 267;
XII - incisos I e VI do caput do art. 268; e
XIII - alíneas a e b do inciso I do caput do art. 289.
Art. 7ºEsta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial.

ANEXO
ALTERAÇÕES DO ANEXO I DA LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEM-

BRO DE 1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO)

“ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

....................................................................................................
ÁREA DE ESPERA - área delimitada por 2 (duas) linhas de reten-

ção, destinada exclusivamente à espera de motocicletas, motone-
tas e ciclomotores, junto à aproximação semafórica, imediatamen-
te à frente da linha de retenção dos demais veículos.

....................................................................................................
CICLOMOTOR - veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, provido 

de motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 
cm3 (cinquenta centímetros cúbicos), equivalente a 3,05 pol3 (três 
polegadas cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão 
elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts), e cuja 
velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h (cinquenta 
quilômetros por hora).

....................................................................................................
VEÍCULO DE COLEÇÃO - veículo fabricado há mais de 30 (trinta) 

anos, original ou modificado, que possui valor histórico próprio.

CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.
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A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à tortu-
ra, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de tor-
tura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto segue 
abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

CRIMES DE LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREI-
TOS E VALORES

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES DE “LAVAGEM” OU OCULTAÇÃO DE BENS, 

DIREITOS E VALORES

Art. 1oOcultar ou dissimular a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou 
valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.(Redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 2012)
§ 1oIncorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular 

a utilização de bens, direitos ou valores provenientes de infração 
penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garan-

tia, guarda, tem em depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes 

aos verdadeiros.
§ 2oIncorre, ainda, na mesma pena quem:(Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos 

ou valores provenientes de infração penal;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhe-
cimento de que sua atividade principal ou secundária é dirigida à 
prática de crimes previstos nesta Lei.

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 
14 do Código Penal.

§ 4oA pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes 
definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por 
intermédio de organização criminosa. (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 5oA pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cum-
prida em regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar 
de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de 
direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamen-
te com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à 
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apuração das infrações penais, à identificação dos autores, coauto-
res e partícipes, ou à localização dos bens, direitos ou valores objeto 
do crime. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este artigo, admi-
te-se a utilização da ação controlada e da infiltração de agentes.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum 

dos crimes punidos com reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento das infrações pe-

nais antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo 
ao juiz competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão so-
bre a unidade de processo e julgamento;(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem eco-

nômico-financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses 
da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas;

b) quando a infração penal antecedente for de competência da 
Justiça Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oA denúncia será instruída com indícios suficientes da exis-
tência da infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos pre-
vistos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, 
ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oNo processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o 
disposto no art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não com-
parecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguin-
do o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo.
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 3º(Revogado pela Lei nº 12.683, de 2012)
Art. 4oO juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Ministé-
rio Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficien-
tes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias de 
bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes 
em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto 
ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações penais 
antecedentes. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oProceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 
sua manutenção. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, 
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários 
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 3oNenhum pedido de liberação será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se 
refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de 
atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 4oPoderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, 
direitos ou valores para reparação do dano decorrente da infração 
penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para pagamento de 
prestação pecuniária, multa e custas. (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

Art. 4o-A.A alienação antecipada para preservação de valor de 
bens sob constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requeri-
mento do Ministério Público ou por solicitação da parte interessa-
da, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 
cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo 
principal.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1oO requerimento de alienação deverá conter a relação de 
todos os demais bens, com a descrição e a especificação de cada 
um deles, e informações sobre quem os detém e local onde se en-
contram. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oO juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apar-
tados, e intimará o Ministério Público.(Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 3oFeita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído 
aos bens e determinará sejam alienados em leilão ou pregão, pre-
ferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) da avaliação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 4oRealizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 
conta judicial remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:(In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça 
do Distrito Federal: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou 
em instituição financeira pública, mediante documento adequado 
para essa finalidade; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal 
ou por outra instituição financeira pública para a Conta Única do 
Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por 
instituição financeira pública serão debitados à Conta Única do Te-
souro Nacional, em subconta de restituição; (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados: (In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira desig-
nada em lei, preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua 
ausência, em instituição financeira pública da União;(Incluída pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Es-
tado, na forma da respectiva legislação. (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

§ 5oMediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósi-
to, após o trânsito em julgado da sentença proferida na ação penal, 
será: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de com-
petência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, incor-
porado definitivamente ao patrimônio da União, e, nos processos 
de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do 
Estado respectivo; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, 
colocado à disposição do réu pela instituição financeira, acrescido 
da remuneração da conta judicial. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 6oA instituição financeira depositária manterá controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 7oSerão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tri-
butos e multas incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de 
iniciativas que, no âmbito da competência de cada ente da Fede-
ração, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles 
ônus. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)
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§ 8oFeito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os autos 
da alienação serão apensados aos do processo principal. (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 9oTerão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos con-
tra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 10.Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal con-
denatória, o juiz decretará, em favor, conforme o caso, da União ou 
do Estado: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da 
fiança; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daque-
les aos quais não foi dada destinação prévia; e(Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) 
dias após o trânsito em julgado da sentença condenatória, ressal-
vado o direito de lesado ou terceiro de boa-fé.(Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 11.Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste 
artigo serão adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo 
na conta única do respectivo ente. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012)

§ 12.O juiz determinará ao registro público competente que 
emita documento de habilitação à circulação e utilização dos bens 
colocados sob o uso e custódia das entidades a que se refere o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 13.Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, 
direitos e valores oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e 
que tenham sido objeto de dissimulação e ocultação nos termos 
desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei es-
pecífica. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 4o-B.A ordem de prisão de pessoas ou as medidas asse-
curatórias de bens, direitos ou valores poderão ser suspensas pelo 
juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 
puder comprometer as investigações.(Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

Art. 5oQuando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido 
o Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada 
para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a me-
didas assecuratórias, mediante termo de compromisso.(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 6oA pessoa responsável pela administração dos bens:(Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satis-
feita com o produto dos bens objeto da administração;

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas 
da situação dos bens sob sua administração, bem como explicações 
e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único.Os atos relativos à administração dos bens su-
jeitos a medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do 
Ministério Público, que requererá o que entender cabível.(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Có-
digo Penal:

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de 
competência da Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valo-
res relacionados, direta ou indiretamente, à prática dos crimes pre-
vistos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;(Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qual-
quer natureza e de diretor, de membro de conselho de administra-
ção ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, pelo 
dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.

§ 1oA União e os Estados, no âmbito de suas competências, re-
gulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores 
cuja perda houver sido declarada, assegurada, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos órgãos 
federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e 
do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos proces-
sos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos órgãos 
locais com idêntica função. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 2oOs instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda 
em favor da União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou 
doados a museu criminal ou a entidade pública, se houver interesse 
na sua conservação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO IV
DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES 

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO

Art. 8oO juiz determinará, na hipótese de existência de tratado 
ou convenção internacional e por solicitação de autoridade estran-
geira competente, medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no estran-
geiro.(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de 
tratado ou convenção internacional, quando o governo do país da 
autoridade solicitante prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2oNa falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou va-
lores privados sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de 
autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da 
sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de ter-
ceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO V
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 9oSujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as 
pessoas físicas e jurídicas que tenham, em caráter permanente ou 
eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financei-
ros de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira;

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, 
intermediação ou administração de títulos ou valores mobiliários.

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:
I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e 

os sistemas de negociação do mercado de balcão organizado; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de 
previdência complementar ou de capitalização;

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou car-
tões de crédito, bem como as administradoras de consórcios para 
aquisição de bens ou serviços;

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão 
ou qualquer outro meio eletrônico, magnético ou equivalente, que 
permita a transferência de fundos;
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V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as em-
presas de fomento comercial (factoring) e as Empresas Simples de 
Crédito (ESC); (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 
2019)

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou 
quaisquer bens móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, 
concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou método 
assemelhado;

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exer-
çam no Brasil qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda 
que de forma eventual;

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de au-
torização de órgão regulador dos mercados financeiro, de câmbio, 
de capitais e de seguros;

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, 
que operem no Brasil como agentes, dirigentes, procuradoras, 
comissionárias ou por qualquer forma representem interesses de 
ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 
artigo;

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de 
promoção imobiliária ou compra e venda de imóveis; (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pe-
dras e metais preciosos, objetos de arte e antigüidades.

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
luxo ou de alto valor, intermedeiem a sua comercialização ou exer-
çam atividades que envolvam grande volume de recursos em espé-
cie; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;(Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que 
eventualmente, serviços de assessoria, consultoria, contadoria, au-
ditoria, aconselhamento ou assistência, de qualquer natureza, em 
operações: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais 
ou industriais ou participações societárias de qualquer natureza; 
(Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 
(Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, in-
vestimento ou de valores mobiliários; (Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer 
natureza, fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; (In-
cluída pela Lei nº 12.683, de 2012)

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012)

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacio-
nados a atividades desportivas ou artísticas profissionais; (Incluída 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, in-
termediação, comercialização, agenciamento ou negociação de di-
reitos de transferência de atletas, artistas ou feiras, exposições ou 
eventos similares; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de 
alto valor de origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comer-
cialização; e (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas 
neste artigo, por meio de sua matriz no Brasil, relativamente a resi-
dentes no País. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VI
DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE 

REGISTROS

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, 

nos termos de instruções emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 

estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, 
ou qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultra-
passar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles inter-
nos, compatíveis com seu porte e volume de operações, que lhes 
permitam atender ao disposto neste artigo e no art. 11, na forma 
disciplinada pelos órgãos competentes;(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no 
órgão regulador ou fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na forma e condições por 
eles estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na pe-
riodicidade, forma e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe 
preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas. (In-
cluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a 
identificação referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas 
físicas autorizadas a representá-la, bem como seus proprietários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste 
artigo deverão ser conservados durante o período mínimo de cinco 
anos a partir do encerramento da conta ou da conclusão da tran-
sação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade com-
petente.

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetua-
do também quando a pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, 
houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações com 
uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado for-
mando o cadastro geral de correntistas e clientes de instituições 
financeiras, bem como de seus procuradores. (Incluído pela Lei nº 
10.701, de 2003)

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos 

de instruções emanadas das autoridades competentes, possam 
constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou 
com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de 
tal ato a qualquer pessoa, inclusive àquela à qual se refira a infor-
mação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta ou realiza-
ção: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acom-
panhadas da identificação de que trata o inciso I do mencionado 
artigo; e(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

b) das operações referidas no inciso I;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da 
sua atividade ou, na sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e 
condições por eles estabelecidas, a não ocorrência de propostas, 
transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos ter-
mos do inciso II.(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

175

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no 
inciso I deste artigo, elaborarão relação de operações que, por suas 
características, no que se refere às partes envolvidas, valores, forma 
de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste 
artigo, não acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.

§ 3oO Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base 
no inciso II do caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regu-
lação ou fiscalização das pessoas a que se refere o art. 9o. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 11-A.As transferências internacionais e os saques em espé-
cie deverão ser previamente comunicados à instituição financeira, 
nos termos, limites, prazos e condições fixados pelo Banco Central 
do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos admi-
nistradores das pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obriga-
ções previstas nos arts. 10 e 11 serão aplicadas, cumulativamente 
ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa pecuniária variável não superior: (Redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 2012)
a) ao dobro do valor da operação; (Incluída pela Lei nº 12.683, 

de 2012)
b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria 

obtido pela realização da operação; ou(Incluída pela Lei nº 12.683, 
de 2012)

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Incluí-
da pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o 
exercício do cargo de administrador das pessoas jurídicas referidas 
no art. 9º;

 IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de 
atividade, operação ou funcionamento.(Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012)

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no 
cumprimento das instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.

§ 2oA multa será aplicada sempre que as pessoas referidas 
no art. 9o, por culpa ou dolo:(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012)

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, 
no prazo assinalado pela autoridade competente;

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;(Reda-
ção dada pela Lei nº 12.683, de 2012)

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição 
formulada nos termos do inciso V do art. 10;(Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012)

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunica-
ção a que se refere o art. 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem ve-
rificadas infrações graves quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer reincidência específica, de-
vidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa.

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de rein-
cidência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEI-

RAS

Art. 14.Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, com a fina-
lidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, exami-
nar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas pre-
vistas nesta Lei, sem prejuízo das competências de outros órgãos e 
entidades. (Redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 2019)

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no art. 9º, para as quais não exista órgão próprio fis-
calizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competindo-lhe, 
para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no art. 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápidas 
e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação de bens, direi-
tos e valores.

§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pú-
blica as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 
2003)

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a 
instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela exis-
tência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua 
prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.974, de 2020)

CAPÍTULO X
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

DISPOSIÇÕES GERAIS 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.683, DE 2012)

Art. 17-A.Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-B.A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 
informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independente-
mente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pelas 
empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedo-
res de internet e pelas administradoras de cartão de crédito. (Incluí-
do pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-C.Os encaminhamentos das instituições financeiras e 
tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferên-
cia de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio infor-
mático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração de 
informações para os autos do processo sem redigitação. (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-D.Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos pre-
vistos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão fun-
damentada, o seu retorno. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 17-E.A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da declara-
ção de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo. (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CRIMES REFERENTES AO IDOSO

A referida lei trouxe ao ordenamento jurídico pátrio a garantia 
dos direitos das pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos. Entre os direitos, estão a atenção integral à saúde por meio do 
Sistema único de Saúde - SUS; recursos públicos destinados à pro-
teção ao idoso; atendimento familiar em detrimento do asilar; além 
de outros direitos que estão elencados na referida Lei. 

A Lei 10.741/2003 estimula a criação de varas especializadas 
e exclusivas do idoso. Quanto a esse último direito, o Estatuto do 
Idoso ao instituir tal dispositivo possibilitou mais uma garantia aos 
idosos. Foram criadas delegacias e setores do Ministério Público 
especializados na defesa dos direitos dos idosos. Ilustre-se ainda a 
obrigatoriedade da prioridade de tramitação processual em todas 
as varas, visando a celeridade ao idoso.

LEI NO 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os 
direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.

 Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais ineren-
tes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que tra-
ta esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, 
em condições de liberdade e dignidade.

 Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

 § 1º A garantia de prioridade compreende: (Redação dada pela 
Lei nº 13.466, de 2017)

 I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto 
aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;

 II – preferência na formulação e na execução de políticas so-
ciais públicas específicas;

 III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-
lacionadas com a proteção ao idoso;

 IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupa-
ção e convívio do idoso com as demais gerações;

 V – priorização do atendimento do idoso por sua própria fa-
mília, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a 
possuam ou careçam de condições de manutenção da própria so-
brevivência;

 VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divul-
gação de informações de caráter educativo sobre os aspectos biop-
sicossociais de envelhecimento;

 VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de as-
sistência social locais. IX – prioridade no recebimento da restituição 
do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008).

 § 2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre 
preferencialmente em relação aos demais idosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.466, de 2017)

 Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negli-
gência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na 
forma da lei.

 § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direi-
tos do idoso.

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

 Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha teste-
munhado ou de que tenha conhecimento.

 Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Mu-
nicipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zela-
rão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

 Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua 
proteção um direito social, nos termos desta Lei e da legislação vi-
gente.

 Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção 
à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à 
pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa 
humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis.

 § 1o O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguin-
tes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II – opinião e expressão;
 III – crença e culto religioso;
 IV – prática de esportes e de diversões;
 V – participação na vida familiar e comunitária;
 VI – participação na vida política, na forma da lei;
 VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, de valores, ideias e crenças, dos 
espaços e dos objetos pessoais.

 § 3o É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-
-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizan-
te, vexatório ou constrangedor.

CAPÍTULO III
DOS ALIMENTOS

 Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da 
lei civil.
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 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso 
optar entre os prestadores.

 Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser cele-
bradas perante o Promotor de Justiça ou Defensor Público, que as 
referendará, e passarão a ter efeito de título executivo extrajudicial 
nos termos da lei processual civil. (Redação dada pela Lei nº 11.737, 
de 2008)

 Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições 
econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 
esse provimento, no âmbito da assistência social.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À SAÚDE

 Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que 
afetam preferencialmente os idosos.

 § 1o A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão 
efetivadas por meio de:

 I – cadastramento da população idosa em base territorial;
 II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;
 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especiali-

zado nas áreas de geriatria e gerontologia social;
 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a 

população que dele necessitar e esteja impossibilitada de se loco-
mover, inclusive para idosos abrigados e acolhidos por instituições 
públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente con-
veniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;

 V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para 
redução das sequelas decorrentes do agravo da saúde.

 § 2o Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuita-
mente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim 
como próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação.

 § 3o É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

 § 4o Os idosos portadores de deficiência ou com limitação inca-
pacitante terão atendimento especializado, nos termos da lei.

§ 5o É vedado exigir o comparecimento do idoso enfermo pe-
rante os órgãos públicos, hipótese na qual será admitido o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 12.896, de 2013)

I - quando de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com o idoso em sua residência; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.896, de 2013)

II - quando de interesse do próprio idoso, este se fará repre-
sentar por procurador legalmente constituído. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 6o É assegurado ao idoso enfermo o atendimento domiciliar 
pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
- SUS, para expedição do laudo de saúde necessário ao exercício 
de seus direitos sociais e de isenção tributária. (Incluído pela Lei nº 
12.896, de 2013)

§ 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em 
caso de emergência. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017).

 Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, 
segundo o critério médico.

 Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 
idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito.

 Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades 
mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde 
que lhe for reputado mais favorável.

 Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proce-
der à opção, esta será feita:

 I – pelo curador, quando o idoso for interditado;
 II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este 

não puder ser contatado em tempo hábil;
 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não 

houver tempo hábil para consulta a curador ou familiar;
 IV – pelo próprio médico, quando não houver curador ou fami-

liar conhecido, caso em que deverá comunicar o fato ao Ministério 
Público.

 Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios 
mínimos para o atendimento às necessidades do idoso, promoven-
do o treinamento e a capacitação dos profissionais, assim como 
orientação a cuidadores familiares e grupos de autoajuda.

 Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de violência pra-
ticada contra idosos serão objeto de notificação compulsória pelos 
serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem 
como serão obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pela Lei nº 12.461, de 2011)

 I – autoridade policial;
 II – Ministério Público;
 III – Conselho Municipal do Idoso;
 IV – Conselho Estadual do Idoso;
 V – Conselho Nacional do Idoso.
 § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o 

idoso qualquer ação ou omissão praticada em local público ou pri-
vado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
(Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

§ 2o Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória pre-
vista no caput deste artigo, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de 
outubro de 1975. (Incluído pela Lei nº 12.461, de 2011)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua pe-
culiar condição de idade.

 Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do 
idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados.

 § 1o Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo 
às técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecno-
lógicos, para sua integração à vida moderna.

 § 2o Os idosos participarão das comemorações de caráter cí-
vico ou cultural, para transmissão de conhecimentos e vivências às 
demais gerações, no sentido da preservação da memória e da iden-
tidade culturais.

 Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino 
formal serão inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhe-
cimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o 
preconceito e a produzir conhecimentos sobre a matéria.

 Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de 
lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, cultu-
rais, esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos res-
pectivos locais.
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 Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou ho-
rários especiais voltados aos idosos, com finalidade informativa, 
educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de en-
velhecimento.

 Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pes-
soas idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou a distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. (Redação dada pela lei nº 13.535, 
de 2017)

 Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de univer-
sidade aberta para as pessoas idosas e incentivará a publicação de 
livros e periódicos, de conteúdo e padrão editorial adequados ao 
idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural redução da ca-
pacidade visual. (Incluído pela lei nº 13.535, de 2017)

CAPÍTULO VI
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO

 Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profis-
sional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.

 Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou em-
prego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de 
idade, inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a na-
tureza do cargo o exigir.

 Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em con-
curso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais 
elevada.

 Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de:
 I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitan-

do seus potenciais e habilidades para atividades regulares e remu-
neradas;

 II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com 
antecedência mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos 
projetos sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento so-
bre os direitos sociais e de cidadania;

 III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos 
ao trabalho.

CAPÍTULO VII
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime 
Geral da Previdência Social observarão, na sua concessão, critérios 
de cálculo que preservem o valor real dos salários sobre os quais 
incidiram contribuição, nos termos da legislação vigente.

 Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados na mesma data de reajuste do salário-mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu 
último reajustamento, com base em percentual definido em regu-
lamento, observados os critérios estabelecidos pela Lei no 8.213, de 
24 de julho de 1991.

 Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por idade, desde que a pessoa 
conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente 
ao exigido para efeito de carência na data de requerimento do be-
nefício.

 Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no 
caput observará o disposto no caput e § 2o do art. 3o da Lei no 9.876, 
de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários-de-contri-
buição recolhidos a partir da competência de julho de 1994, o dis-
posto no art. 35 da Lei no 8.213, de 1991.

 Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efe-
tuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 
atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no pe-
ríodo compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento.

 Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1o de Maio, é a data-base 
dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 
articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgâ-
nica da Assistência Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema 
Único de Saúde e demais normas pertinentes.

 Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 
não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la pro-
vida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 
salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – 
Loas. (Vide Decreto nº 6.214, de 2007)

 Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro 
da família nos termos do caput não será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, 
são obrigadas a firmar contrato de prestação de serviços com a pes-
soa idosa abrigada. 

 § 1o No caso de entidades filantrópicas, ou casalar, é facultada 
a cobrança de participação do idoso no custeio da entidade.

 § 2o O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal 
da Assistência Social estabelecerá a forma de participação previs-
ta no § 1o, que não poderá exceder a 70% (setenta por cento) de 
qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebi-
do pelo idoso.

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante 
legal firmar o contrato a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, 
por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômi-
ca, para os efeitos legais. (Vigência)

CAPÍTULO IX
DA HABITAÇÃO

 Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da famí-
lia natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, 
quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou pri-
vada.

 § 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa 
permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo 
familiar, casalar, abandono ou carência de recursos financeiros pró-
prios ou da família.

 § 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica 
obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de inter-
dição, além de atender toda a legislação pertinente.

 § 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a man-
ter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, 
bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispen-
sáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas 
da lei.

 Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte:

 I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais residenciais para atendimento aos idosos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.418, de 2011)

 II – implantação de equipamentos urbanos comunitários vol-
tados ao idoso;
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 III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para 
garantia de acessibilidade ao idoso;

 IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimen-
tos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para 
atendimento a idosos devem situar-se, preferencialmente, no pavi-
mento térreo. (Incluído pela Lei nº 12.419, de 2011)

CAPÍTULO X
DO TRANSPORTE

 Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica asse-
gurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos 
e semiurbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares.

 § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 
qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade.

 § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata este ar-
tigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos para os 
idosos, devidamente identificados com a placa de reservado prefe-
rencialmente para idosos.

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 
60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legisla-
ção local dispor sobre as condições para exercício da gratuidade nos 
meios de transporte previstos no caput deste artigo.

 Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual obser-
var-se-á, nos termos da legislação específica: (Regulamento) (Vide 
Decreto nº 5.934, de 2006)

 I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

 II – desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no va-
lor das passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, 
com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

 Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da 
lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso.

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos 
procedimentos de embarque e desembarque nos veículos do sistema de 
transporte coletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.899, de 2013)

TÍTULO III
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sem-
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados:

 I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade 

de atendimento;
 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

 Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei 
poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em 
conta os fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vín-
culos familiares e comunitários.

 Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, 
o Ministério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

 I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de 
responsabilidade;

 II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime am-

bulatorial, hospitalar ou domiciliar;
 IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 

orientação e tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas 
ou ilícitas, ao próprio idoso ou à pessoa de sua convivência que lhe 
cause perturbação;

 V – abrigo em entidade;
 VI – abrigo temporário.

TÍTULO IV
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio 
do conjunto articulado de ações governamentais e não-governa-
mentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:
 I – políticas sociais básicas, previstas na Lei no 8.842, de 4 de 

janeiro de 1994;
 II – políticas e programas de assistência social, em caráter su-

pletivo, para aqueles que necessitarem;
 III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opres-
são;

 IV – serviço de identificação e localização de parentes ou res-
ponsáveis por idosos abandonados em hospitais e instituições de 
longa permanência;

 V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direi-
tos dos idosos;

 VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação 
dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do idoso.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO

 Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, observadas as normas de pla-
nejamento e execução emanadas do órgão competente da Política 
Nacional do Idoso, conforme a Lei no 8.842, de 1994.

 Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governa-
mentais de assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária e 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conse-
lho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes 
de atendimento, observados os seguintes requisitos:

 I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de ha-
bitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

 II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho com-
patíveis com os princípios desta Lei;

 III – estar regularmente constituída;
 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
 Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institu-

cionalização de longa permanência adotarão os seguintes princí-
pios:

 I – preservação dos vínculos familiares;
 II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
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 III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso 
de força maior;

 IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de ca-
ráter interno e externo;

 V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
 VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de 

ambiente de respeito e dignidade.
 Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de aten-

dimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que 
praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas.

 Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento:
 I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o ido-

so, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, 
se for o caso;

 II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os 
idosos;

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação 
suficiente;

 IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade;

 V – oferecer atendimento personalizado;
 VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos fami-

liares;
 VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 

visitas;
 VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade 

do idoso;
 IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 

de lazer;
 X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocor-

rência de idoso portador de doenças infectocontagiosas;
 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requi-

site os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os tiverem, na forma da lei;

 XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que 
receberem dos idosos;

 XV – manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor 
de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos 
familiares;

 XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com forma-
ção específica.

 Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos pres-
tadoras de serviço ao idoso terão direito à assistência judiciária gra-
tuita.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

 Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Ido-
so, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei.

 Art. 53. O art. 7o da Lei no 8.842, de 1994, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7o Compete aos Conselhos de que trata o art. 6o desta Lei 
a supervisão, o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da 
política nacional do idoso, no âmbito das respectivas instâncias po-
lítico-administrativas.» (NR)

 Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendi-
mento.

 Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguin-
tes penalidades, observado o devido processo legal:

 I – as entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa;
 II – as entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) multa;
 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;
 d) interdição de unidade ou suspensão de programa;
 e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse pú-

blico.
 § 1o Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de 

fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes ou a interdição da unidade e a suspensão do pro-
grama.

 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas 
ocorrerá quando verificada a má aplicação ou desvio de finalidade 
dos recursos.

 § 3o Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, 
que coloque em risco os direitos assegurados nesta Lei, será o fato 
comunicado ao Ministério Público, para as providências cabíveis, 
inclusive para promover a suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a bem do 
interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas 
pela Vigilância Sanitária.

 § 4o Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natu-
reza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para o idoso, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes da entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as deter-
minações do art. 50 desta Lei:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), se o fato não for caracterizado como crime, poden-
do haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas 
as exigências legais.

 Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de 
longa permanência, os idosos abrigados serão transferidos para ou-
tra instituição, a expensas do estabelecimento interditado, enquan-
to durar a interdição.

 Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por 
estabelecimento de saúde ou instituição de longa permanência de 
comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra ido-
so de que tiver conhecimento:

 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais), aplicada em dobro no caso de reincidência.

 Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a 
prioridade no atendimento ao idoso:
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 Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 
(um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o 
dano sofrido pelo idoso.

CAPÍTULO V
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO

ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO

 Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão 
atualizados anualmente, na forma da lei.

 Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade ad-
ministrativa por infração às normas de proteção ao idoso terá início 
com requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de infração poderão 
ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as cir-
cunstâncias da infração.

 § 2o Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e qua-
tro) horas, por motivo justificado.

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresen-
tação da defesa, contado da data da intimação, que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator;

 II – por via postal, com aviso de recebimento.
 Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a auto-

ridade competente aplicará à entidade de atendimento as sanções 
regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que 
vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais ins-
tituições legitimadas para a fiscalização.

 Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade competente aplicará 
à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuí-
zo da iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo 
Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização.

CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES

EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento ad-
ministrativo de que trata este Capítulo as disposições das Leis nos 
6.437, de 20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

 Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em 
entidade governamental e não-governamental de atendimento ao 
idoso terá início mediante petição fundamentada de pessoa inte-
ressada ou iniciativa do Ministério Público.

 Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento 
provisório do dirigente da entidade ou outras medidas que julgar 
adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, mediante deci-
são fundamentada.

 Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

 Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformida-
de do art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento, deliberando sobre a necessidade de produção de ou-
tras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidin-
do a autoridade judiciária em igual prazo.

 § 2o Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária ofi-
ciará a autoridade administrativa imediatamente superior ao afas-
tado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder 
à substituição.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento do mérito.

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou ao responsável pelo programa de atendimento.

TÍTULO V
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capí-
tulo, o procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, 
naquilo que não contrarie os prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e 
exclusivas do idoso.

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos 
e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância.

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua idade, requererá o benefício à autori-
dade judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 
em local visível nos autos do processo.

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, es-
tendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou com-
panheira, com união estável, maior de 60 (sessenta) anos.

 § 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na 
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defen-
soria Publica da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

 § 4o Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o 
fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
idosos em local visível e caracteres legíveis.

 § 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade espe-
cial aos maiores de oitenta anos. (Incluído pela Lei nº 13.466, de 
2017).

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

 Art. 72. (VETADO)
 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, 

serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica.
 Art. 74. Compete ao Ministério Público:
 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-

ção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indis-
poníveis e individuais homogêneos do idoso;

 II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdi-
ção total ou parcial, de designação de curador especial, em circuns-
tâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em 
que se discutam os direitos de idosos em condições de risco;

 III – atuar como substituto processual do idoso em situação de 
risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei;
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 IV – promover a revogação de instrumento procuratório do 
idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessá-
rio ou o interesse público justificar;

 V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:
 a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimen-

tos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa no-
tificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil 
ou Militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta e indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

 c) requisitar informações e documentos particulares de insti-
tuições privadas;

 VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 
infrações às normas de proteção ao idoso;

 VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extraju-
diciais cabíveis;

 VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

 IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para 
o desempenho de suas atribuições;

 X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos 
idosos previstos nesta Lei.

 § 1o A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuser a lei.

 § 2o As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério 
Público.

 § 3o O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento ao 
idoso.

 Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer di-
ligências e produção de outras provas, usando os recursos cabíveis.

 Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLE-

TIVOS E INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS

 Art. 78. As manifestações processuais do representante do Mi-
nistério Público deverão ser fundamentadas.

 Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, refe-
rentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de:

 I – acesso às ações e serviços de saúde;
 II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiên-

cia ou com limitação incapacitante;
 III – atendimento especializado ao idoso portador de doença 

infectocontagiosa;
 IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.

 Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não ex-
cluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, in-
dividuais indisponíveis ou homogêneos, próprios do idoso, prote-
gidos em lei.

 Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do domicílio do idoso, cujo juízo terá competência absoluta 
para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos Tribunais Superiores.

 Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, 
coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, consideram-se 
legitimados, concorrentemente:

 I – o Ministério Público;
 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
 III – a Ordem dos Advogados do Brasil;
 IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 

(um) ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a autorização da 
assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

 § 1o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado deverá 
assumir a titularidade ativa.

 Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes.

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

 Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao adimplemento.

 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, na for-
ma do art. 273 do Código de Processo Civil.

 § 2o O juiz poderá, na hipótese do § 1o ou na sentença, impor 
multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se for 
suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável 
para o cumprimento do preceito.

 § 3o A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado.

 Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao 
Fundo do Idoso, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao idoso.

 Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas por meio de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados em caso de inércia 
daquele.

 Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser conde-
nação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

 Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada, 
igual iniciativa aos demais legitimados, como assistentes ou assu-
mindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.
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 Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adian-
tamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas.

 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público.

 Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar 
a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre 
os fatos que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os ele-
mentos de convicção.

 Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no 
exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos 
que possam configurar crime de ação pública contra idoso ou ense-
jar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as pe-
ças pertinentes ao Ministério Público, para as providências cabíveis.

 Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.

 Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) 
dias.

 § 1o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação civil ou de peças informativas, determinará o seu 
arquivamento, fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Públi-
co ou à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público.

 § 3o Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, 
pelo Conselho Superior do Ministério Público ou por Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público, as associações legi-
timadas poderão apresentar razões escritas ou documentos, que 
serão juntados ou anexados às peças de informação.

 § 4o Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordena-
ção e Revisão do Ministério Público de homologar a promoção de 
arquivamento, será designado outro membro do Ministério Público 
para o ajuizamento da ação.

TÍTULO VI
DOS CRIMES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dispo-
sições da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985.

 Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima pri-
vativa de liberdade não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o pro-
cedimento previsto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, e, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código Penal e 
do Código de Processo Penal. (Vide ADI 3.096-5 - STF)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

 Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada, não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código 
Penal.

 Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao di-
reito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento ne-
cessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, me-

nosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.
 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente.
 Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recu-
sar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, 
ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

 Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, en-
tidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.
 Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíqui-

ca, do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradan-
tes ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 
obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inade-
quado:

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.
 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.
 § 2o Se resulta a morte:
 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.
 Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) me-

ses a 1 (um) ano e multa:
 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por 

motivo de idade;
 II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;
 III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de 

prestar assistência à saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;
 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 

a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude 
esta Lei;

 V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo mo-
tivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for 
parte ou interveniente o idoso:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão 

ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação di-
versa da de sua finalidade:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.
 Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entida-
de de atendimento:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 

a benefícios, proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer 
outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou res-
sarcimento de dívida:

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa.
 Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunica-

ção, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.
 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos 

a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:
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 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, 

testar ou outorgar procuração:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
 Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem dis-

cernimento de seus atos, sem a devida representação legal:
 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Mi-
nistério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador:

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.
 Art. 110. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 61. ............................................................................
............................................................................
II - ............................................................................
............................................................................
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mu-

lher grávida;
.............................................................................” (NR)
“Art. 121. ............................................................................
............................................................................
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.

.............................................................................” (NR)
“Art. 133. ............................................................................
............................................................................
§ 3o ............................................................................
............................................................................
III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.» (NR)
“Art. 140. ............................................................................
............................................................................
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência:

............................................................................ (NR)
“Art. 141. ............................................................................
............................................................................
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 

deficiência, exceto no caso de injúria.
.............................................................................” (NR)
“Art. 148. ............................................................................
............................................................................
§ 1o............................................................................
I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos.
............................................................................” (NR)
“Art. 159............................................................................
............................................................................
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha.

............................................................................” (NR)
“Art. 183............................................................................
............................................................................
III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos.» (NR)

“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do 
cônjuge, ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o 
trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, 
não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou as-
cendente, gravemente enfermo:

............................................................................” (NR)
 Art. 111. O O art. 21 do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 21............................................................................
............................................................................
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a 

metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.” (NR)
 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ............................................................................
............................................................................
§ 4o ............................................................................
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;
............................................................................” (NR)
 Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei no 6.368, de 21 de outubro 

de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18............................................................................
............................................................................
III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a meno-

res de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, dimi-
nuída ou suprimida a capacidade de discernimento ou de autode-
terminação:

............................................................................” (NR)
 Art. 114. O art 1º da Lei no 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactan-
tes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendi-
mento prioritário, nos termos desta Lei.» (NR)

 Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fun-
do Nacional de Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Ido-
so seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financei-
ro, para aplicação em programas e ações relativos ao idoso.

 Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados rela-
tivos à população idosa do País.

 Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacio-
nal projeto de lei revendo os critérios de concessão do Benefício de 
Prestação Continuada previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
de forma a garantir que o acesso ao direito seja condizente com o 
estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado pelo País.

 Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias 
da sua publicação, ressalvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

ESTATUTO DO DESARMAMENTO

O Estatuto do Desarmamento foi instituído pela Le i n.º 10. 
826/03. A referida lei trata de armas de fogo, munições, acessórios 
para armas, artefatos explosivos e/ou incendiários, os quais são os 
objetos materiais da lei.

O Estatuto do Desarmamento proibiu o porte de arma de fogo 
para os cidadãos brasileiros. Pela regra da lei o porte de arma só é 
permitido para quem trabalha em áreas ligadas à Segurança Pública 
ou que tenha atividades de risco.
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O referido Estatuto ainda instituiu o Sistema Nacional de Armas 
– SINARM. Tal diploma jurídico trata de crimes de perigo abstrato, 
onde se presume de forma absoluta “que exista um risco causado 
à coletividade por parte de quem, sem autorização, portar arma de 
fogo, acessório ou munição”.

LEI N° 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 

define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituído no 
Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscri-
ção em todo o território nacional.

Art. 2o Ao Sinarm compete:
I – identificar as características e a propriedade de armas de 

fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e ven-

didas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as 

renovações expedidas pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 

roubo e outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadas-
trais, inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segu-
rança privada e de transporte de valores;

V – identificar as modificações que alterem as características 
ou o funcionamento de arma de fogo;

VI – integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as 

vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como 

conceder licença para exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, 

varejistas, exportadores e importadores autorizados de armas de 
fogo, acessórios e munições;

X – cadastrar a identificação do cano da arma, as características 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projétil dis-
parado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados 
pelo fabricante;

XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados 
e do Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas 
de fogo nos respectivos territórios, bem como manter o cadastro 
atualizado para consulta.

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as 
armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as de-
mais que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão com-
petente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão regis-
tradas no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interes-
sado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de cer-
tidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a 
inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser forneci-
das por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008)

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação 
lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicoló-
gica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.

§ 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de 
fogo após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível 
esta autorização.

§ 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no ca-
libre correspondente à arma registrada e na quantidade estabele-
cida no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi-
cas da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.

§ 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e 
munições responde legalmente por essas mercadorias, ficando re-
gistradas como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

§ 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e muni-
ções entre pessoas físicas somente será efetivada mediante auto-
rização do Sinarm.

§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será con-
cedida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do 
cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.

§ 8o Estará dispensado das exigências constantes do inciso III 
do caput deste artigo, na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que comprove estar auto-
rizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com valida-
de em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a man-
ter a arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou 
domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de traba-
lho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabe-
lecimento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004)

§ 1o O certificado de registro de arma de fogo será expedido 
pela Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o de-
verão ser comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta 
Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo. 

§ 3o O proprietário de arma de fogo com certificados de regis-
tro de propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Fe-
deral até a data da publicação desta Lei que não optar pela entrega 
espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, 
ante a apresentação de documento de identificação pessoal e com-
provante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento de 
taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos in-
cisos I a III do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) (Prorrogação de prazo)

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste arti-
go, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro provisório, expedido na 
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rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamen-
to e obedecidos os procedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei 
nº 11.706, de 2008)

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, 
com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Fe-
deral do certificado de registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva do certificado de registro 
de propriedade. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 5º Aos residentes em área rural, para os fins do disposto no 
caput deste artigo, considera-se residência ou domicílio toda a ex-
tensão do respectivo imóvel rural. (Incluído pela Lei nº 13.870, de 
2019)

CAPÍTULO III
DO PORTE

Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V 

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional 
de Segurança Pública (FNSP); (Redação dada pela Lei nº 13.500, de 
2017)

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Es-
tados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habi-
tantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei; (Vide 
ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Lei nº 
10.867, de 2004) (Vide ADIN 5538) (Vide ADIN 5948)

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligên-
cia e os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 
Segurança Institucional da Presidência da República; (Vide Decreto 
nº 9.685, de 2019)

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, 
e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas por-
tuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de va-
lores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e 
Analista Tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Es-
tados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais 
que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade 
particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 
mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, 
II, V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo 
fora de serviço, desde que estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014)

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.993, de 2014)

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; 
e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle 
interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)

§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos integran-

tes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do requisito a que se refe-
re o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabele-
cidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)

§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas 
municipais está condicionada à formação funcional de seus in-
tegrantes em estabelecimentos de ensino de atividade policial, à 
existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a su-
pervisão do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 2004)

§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4o, 
ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.

§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cin-
co) anos que comprovem depender do emprego de arma de fogo 
para prover sua subsistência alimentar familiar será concedido pela 
Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 
16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a efetiva necessi-
dade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 6o O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma 
de fogo, independentemente de outras tipificações penais, respon-
derá, conforme o caso, por porte ilegal ou por disparo de arma de 
fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 7o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios 
que integram regiões metropolitanas será autorizado porte de arma 
de fogo, quando em serviço. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados das 
empresas de segurança privada e de transporte de valores, cons-
tituídas na forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e 
guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso 
e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela Polí-
cia Federal em nome da empresa.

§ 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa de se-
gurança privada e de transporte de valores responderá pelo crime 
previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das 
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demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocor-
rência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo 
ou outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e muni-
ções que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.

§ 2o A empresa de segurança e de transporte de valores deve-
rá apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei quanto aos empregados 
que portarão arma de fogo.

§ 3o A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
artigo deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

Art. 7o-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas instituições, somente 
podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a autorização de por-
te expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 1o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público 
designará os servidores de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar arma de fogo, respeita-
do o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança. (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)

§ 3o O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de documenta-
ção comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do 
art. 4o desta Lei, bem como à formação funcional em estabeleci-
mentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanis-
mos de fiscalização e de controle interno, nas condições estabeleci-
das no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 4o A listagem dos servidores das instituições de que trata este 
artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. (Incluído 
pela Lei nº 12.694, de 2012)

§ 5o As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal eventual 
perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 
24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)

Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas 
legalmente constituídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo 
o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na 
forma do regulamento desta Lei.

Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte 
de arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estran-
geiros em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, 
nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de 
porte de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores 
e caçadores e de representantes estrangeiros em competição inter-
nacional oficial de tiro realizada no território nacional.

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso per-
mitido, em todo o território nacional, é de competência da Polícia 
Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

§ 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida 
com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos 
regulamentares, e dependerá de o requerente:

I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de ati-
vidade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física;

II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
III – apresentar documentação de propriedade de arma de 

fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste 

artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de 
substâncias químicas ou alucinógenas.

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constan-
tes do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relativos:

I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte federal de arma de 

fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manu-

tenção das atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas responsabilidades.

§ 2o São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 
as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o 
§ 5o do art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as con-
dições do credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para 
comprovação da aptidão psicológica e da capacidade técnica para 
o manuseio de arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado 
pelo psicólogo não poderá exceder ao valor médio dos honorários 
profissionais para realização de avaliação psicológica constante do 
item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 2o Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado 
pelo instrutor de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da munição. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1o e 
2o deste artigo implicará o descredenciamento do profissional pela 
Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-

sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou depen-
dência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o 
titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-

dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de de-
ficiência mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua 
posse ou que seja de sua propriedade:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 

diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valo-
res que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.
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Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depó-

sito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, reme-
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessó-
rio ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, 

salvo quando a arma de fogo estiver registrada em nome do agente. 
(Vide Adin 3.112-1)

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 

habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 
ela, desde que essa conduta não tenha como finalidade a prática de 
outro crime:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável. 

(Vide Adin 3.112-1)

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 

depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar: (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 2019)
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de fogo, de forma a 

torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou 
para fins de dificultar ou de qualquer modo induzir a erro autorida-
de policial, perito ou juiz;

III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de 
fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identifica-
ção raspado, suprimido ou adulterado;

V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, 
arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou ado-
lescente; e

VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou 
adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste artigo 
envolverem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 
4 (quatro) a 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 

ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, 
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 
ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação 
ou comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em resi-
dência. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com 
a determinação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta cri-
minal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do ter-

ritório nacional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou en-
trega arma de fogo, acessório ou munição, em operação de impor-
tação, sem autorização da autoridade competente, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumen-
tada da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito.

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se: (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

I - forem praticados por integrante dos órgãos e empresas refe-
ridas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - o agente for reincidente específico em crimes dessa nature-
za. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetí-
veis de liberdade provisória. (Vide Adin 3.112-1)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar convênios com 
os Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nes-
ta Lei.

Art. 23. A classificação legal, técnica e geral bem como a defi-
nição das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos 
proibidos, restritos, permitidos ou obsoletos e de valor histórico 
serão disciplinadas em ato do chefe do Poder Executivo Federal, 
mediante proposta do Comando do Exército. (Redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1o Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identificação do fabricante 
e do adquirente, entre outras informações definidas pelo regula-
mento desta Lei.

§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente serão expedi-
das autorizações de compra de munição com identificação do lote 
e do adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento 
desta Lei.

§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) ano da 
data de publicação desta Lei conterão dispositivo intrínseco de se-
gurança e de identificação, gravado no corpo da arma, definido pelo 
regulamento desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.

§ 4o As instituições de ensino policial e as guardas municipais 
referidas nos incisos III e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas de recarga de munição 
para o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, mediante 
autorização concedida nos termos definidos em regulamento. (In-
cluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
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Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta 
Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a pro-
dução, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o co-
mércio de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive 
o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, 
atiradores e caçadores.

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do 
laudo pericial e sua juntada aos autos, quando não mais interessa-
rem à persecução penal serão encaminhadas pelo juiz competente 
ao Comando do Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às 
Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército 
que receberem parecer favorável à doação, obedecidos o padrão 
e a dotação de cada Força Armada ou órgão de segurança pública, 
atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em rela-
tório reservado trimestral a ser encaminhado àquelas instituições, 
abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

§ 1º-A. As armas de fogo e munições apreendidas em decor-
rência do tráfico de drogas de abuso, ou de qualquer forma utiliza-
das em atividades ilícitas de produção ou comercialização de dro-
gas abusivas, ou, ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em favor da 
União e encaminhadas para o Comando do Exército, devem ser, 
após perícia ou vistoria que atestem seu bom estado, destinadas 
com prioridade para os órgãos de segurança pública e do sistema 
penitenciário da unidade da federação responsável pela apreensão. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2o O Comando do Exército encaminhará a relação das armas 
a serem doadas ao juiz competente, que determinará o seu per-
dimento em favor da instituição beneficiada. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

§ 3o O transporte das armas de fogo doadas será de respon-
sabilidade da instituição beneficiada, que procederá ao seu cadas-
tramento no Sinarm ou no Sigma. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 
2008)

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encami-

nhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da relação de 
armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o 
local onde se encontram. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização 
e a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.

 Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os si-
mulacros destinados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de 
usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do Exér-
cito.

Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcional-
mente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades constantes 
dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6o desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já conce-
didas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei. 
(Vide Lei nº 10.884, de 2004)

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de va-
lidade superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a 
Polícia Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o 
requerente.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso 
permitido ainda não registrada deverão solicitar seu registro até o 
dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documen-
to de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acom-
panhados de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração 
firmada na qual constem as características da arma e a sua condição 
de proprietário, ficando este dispensado do pagamento de taxas e 
do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) (Prorrogação de prazo)

Parágrafo único. Para fins do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro provisório, 
expedido na forma do § 4o do art. 5o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo ad-
quiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do re-
gulamento desta Lei.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de arma de fogo pode-
rão entregá-la, espontaneamente, mediante recibo, e, presumindo-
-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando 
extinta a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especificar o regula-
mento desta Lei:

I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, ma-
rítimo, fluvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição 
sem a devida autorização ou com inobservância das normas de se-
gurança;

II – à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com 
aglomeração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências necessárias para evitar o in-
gresso de pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos pelo 
inciso VI do art. 5o da Constituição Federal.

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de 
passageiros armados.

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísticos 
serão armazenados no Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como objetivo 
cadastrar armas de fogo e armazenar características de classe e in-
dividualizadoras de projéteis e de estojos de munição deflagrados 
por arma de fogo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será constituído pe-
los registros de elementos de munição deflagrados por armas de 
fogo relacionados a crimes, para subsidiar ações destinadas às apu-
rações criminais federais, estaduais e distritais. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)
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§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será gerido pela 
unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfis Balísticos 
terão caráter sigiloso, e aquele que permitir ou promover sua uti-
lização para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão ju-
dicial responderá civil, penal e administrativamente. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de 
dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de 
Perfis Balísticos serão regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e muni-
ção em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6o desta Lei.

§ 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de apro-
vação mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 
2005.

§ 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto 
neste artigo entrará em vigor na data de publicação de seu resulta-
do pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CRIMES REFERENTES À FALÊNCIA E À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação 
extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, 
doravante referidos simplesmente como devedor.

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:
I – empresa pública e sociedade de economia mista;
II – instituição financeira pública ou privada, cooperativa de 

crédito, consórcio, entidade de previdência complementar, socie-
dade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade segu-
radora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente 
equiparadas às anteriores.

Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o 
juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial 
de empresa que tenha sede fora do Brasil.

Art. 4º (VETADO)

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊN-

CIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial 
ou na falência:

I – as obrigações a título gratuito;
II – as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 

recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decor-
rentes de litígio com o devedor.

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processa-
mento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de 
todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas 
dos credores particulares do sócio solidário.

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processan-
do a ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, ha-
bilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da relação 
de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as im-
pugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas 
perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, 
que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determina-
do em sentença.

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º 
deste artigo poderá determinar a reserva da importância que esti-
mar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reco-
nhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do proces-
samento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do 
prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 
execuções, independentemente de pronunciamento judicial.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação 
judicial durante o período de suspensão de que trata o § 4º des-
te artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas 
poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 
inscrito no quadro-geral de credores.

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os 
cartórios de distribuição, as ações que venham a ser propostas con-
tra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da 
recuperação judicial:

I – pelo juiz competente, quando do recebimento da petição 
inicial;

II – pelo devedor, imediatamente após a citação.
§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo de-

ferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parce-
lamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação 
ordinária específica.

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação 
judicial previne a jurisdição para qualquer outro pedido de recupe-
ração judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor.

SEÇÃO II
DA VERIFICAÇÃO E DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo adminis-
trador judicial, com base nos livros contábeis e documentos comer-
ciais e fiscais do devedor e nos documentos que lhe forem apresen-
tados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais 
ou empresas especializadas.
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§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º , ou no parágra-
fo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quin-
ze) dias para apresentar ao administrador judicial suas habilitações 
ou suas divergências quanto aos créditos relacionados.

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e do-
cumentos colhidos na forma do caput e do § 1º deste artigo, fará 
publicar edital contendo a relação de credores no prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, 
devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pes-
soas indicadas no art. 8º desta Lei terão acesso aos documentos 
que fundamentaram a elaboração dessa relação.

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da re-
lação referida no art. 7º , § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, 
o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar 
ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a au-
sência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimida-
de, importância ou classificação de crédito relacionado.

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será pro-
cessada nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei.

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos ter-
mos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que recebe-
rá comunicação de qualquer ato do processo;

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classi-
ficação;

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação 
das demais provas a serem produzidas;

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e 
o respectivo instrumento;

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse 
do credor.

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os cré-
ditos deverão ser exibidos no original ou por cópias autenticadas se 
estiverem juntados em outro processo.

Art. 10. Não observado o prazo estipulado no art. 7º , § 1º , 
desta Lei, as habilitações de crédito serão recebidas como retarda-
tárias.

§ 1º Na recuperação judicial, os titulares de créditos retarda-
tários, excetuados os titulares de créditos derivados da relação de 
trabalho, não terão direito a voto nas deliberações da assembléia-
-geral de credores.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ao processo de 
falência, salvo se, na data da realização da assembléia-geral, já hou-
ver sido homologado o quadro-geral de credores contendo o crédi-
to retardatário.

§ 3º Na falência, os créditos retardatários perderão o direito a 
rateios eventualmente realizados e ficarão sujeitos ao pagamento 
de custas, não se computando os acessórios compreendidos entre 
o término do prazo e a data do pedido de habilitação.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o credor poderá 
requerer a reserva de valor para satisfação de seu crédito.

§ 5º As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas 
antes da homologação do quadro-geral de credores, serão recebi-
das como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 
desta Lei.

§ 6º Após a homologação do quadro-geral de credores, aqueles 
que não habilitaram seu crédito poderão, observado, no que cou-
ber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, 
requerer ao juízo da falência ou da recuperação judicial a retificação 
do quadro-geral para inclusão do respectivo crédito.

Art. 11. Os credores cujos créditos forem impugnados serão 
intimados para contestar a impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, 
juntando os documentos que tiverem e indicando outras provas 
que reputem necessárias.

Art. 12. Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e 
o Comitê, se houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar 
sobre ela no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo a que se refere o caput deste 
artigo, o administrador judicial será intimado pelo juiz para emitir 
parecer no prazo de 5 (cinco) dias, devendo juntar à sua manifesta-
ção o laudo elaborado pelo profissional ou empresa especializada, 
se for o caso, e todas as informações existentes nos livros fiscais 
e demais documentos do devedor acerca do crédito, constante ou 
não da relação de credores, objeto da impugnação.

Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, 
instruída com os documentos que tiver o impugnante, o qual indi-
cará as provas consideradas necessárias.

Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, 
com os documentos a ela relativos, mas terão uma só autuação as 
diversas impugnações versando sobre o mesmo crédito.

Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como 
quadro-geral de credores, a relação dos credores constante do edi-
tal de que trata o art. 7º , § 2º , desta Lei, dispensada a publicação 
de que trata o art. 18 desta Lei.

Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 des-
ta Lei, os autos de impugnação serão conclusos ao juiz, que:

I – determinará a inclusão no quadro-geral de credores das ha-
bilitações de créditos não impugnadas, no valor constante da rela-
ção referida no § 2º do art. 7º desta Lei;

II – julgará as impugnações que entender suficientemente 
esclarecidas pelas alegações e provas apresentadas pelas partes, 
mencionando, de cada crédito, o valor e a classificação;

III – fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspec-
tos controvertidos e decidirá as questões processuais pendentes;

IV – determinará as provas a serem produzidas, designando au-
diência de instrução e julgamento, se necessário.

Art. 16. O juiz determinará, para fins de rateio, a reserva de 
valor para satisfação do crédito impugnado.

Parágrafo único. Sendo parcial, a impugnação não impedirá o 
pagamento da parte incontroversa.

Art. 17. Da decisão judicial sobre a impugnação caberá agravo.
Parágrafo único. Recebido o agravo, o relator poderá conceder 

efeito suspensivo à decisão que reconhece o crédito ou determinar 
a inscrição ou modificação do seu valor ou classificação no quadro-
-geral de credores, para fins de exercício de direito de voto em as-
sembléia-geral.

Art. 18. O administrador judicial será responsável pela conso-
lidação do quadro-geral de credores, a ser homologado pelo juiz, 
com base na relação dos credores a que se refere o art. 7º , § 2º 
, desta Lei e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas.

Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo ad-
ministrador judicial, mencionará a importância e a classificação de 
cada crédito na data do requerimento da recuperação judicial ou da 
decretação da falência, será juntado aos autos e publicado no órgão 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data da sentença que 
houver julgado as impugnações.

Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou 
o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o 
procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir 
a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, 
nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro 
essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento 
do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores.

§ 1º A ação prevista neste artigo será proposta exclusivamente 
perante o juízo da recuperação judicial ou da falência ou, nas hipó-
teses previstas no art. 6º , §§ 1º e 2º , desta Lei, perante o juízo que 
tenha originariamente reconhecido o crédito.
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§ 2º Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao 
titular do crédito por ela atingido somente poderá ser realizado 
mediante a prestação de caução no mesmo valor do crédito ques-
tionado.

Art. 20. As habilitações dos credores particulares do sócio ilimi-
tadamente responsável processar-se-ão de acordo com as disposi-
ções desta Seção.

SEÇÃO III
DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E DO COMITÊ DE CREDORES

Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, pre-
ferencialmente advogado, economista, administrador de empresas 
ou contador, ou pessoa jurídica especializada.

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pes-
soa jurídica, declarar-se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, 
o nome de profissional responsável pela condução do processo de 
falência ou de recuperação judicial, que não poderá ser substituído 
sem autorização do juiz.

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização 
do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:

I – na recuperação judicial e na falência:
a) enviar correspondência aos credores constantes na relação 

de que trata o inciso III do caput do art. 51, o inciso III do caput do 
art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta Lei, comunicando a 
data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falên-
cia, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito;

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos 
credores interessados;

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofí-
cio, a fim de servirem de fundamento nas habilitações e impugna-
ções de créditos;

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores 
quaisquer informações;

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º 
desta Lei;

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 
desta Lei;

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores 
nos casos previstos nesta Lei ou quando entender necessária sua 
ouvida para a tomada de decisões;

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliá-lo no 
exercício de suas funções;

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;
II – na recuperação judicial:
a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano 

de recuperação judicial;
b) requerer a falência no caso de descumprimento de obriga-

ção assumida no plano de recuperação;
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal 

das atividades do devedor;
d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recupe-

ração, de que trata o inciso III do caput do art. 63 desta Lei;
III – na falência:
a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, 

os credores terão à sua disposição os livros e documentos do falido;
b) examinar a escrituração do devedor;
c) relacionar os processos e assumir a representação judicial 

da massa falida;
d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entre-

gando a ele o que não for assunto de interesse da massa;

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assi-
natura do termo de compromisso, prorrogável por igual período, re-
latório sobre as causas e circunstâncias que conduziram à situação 
de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos 
envolvidos, observado o disposto no art. 186 desta Lei;

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o 
auto de arrecadação, nos termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;

g) avaliar os bens arrecadados;
h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante au-

torização judicial, para a avaliação dos bens caso entenda não ter 
condições técnicas para a tarefa;

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao paga-
mento dos credores;

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, de-
terioráveis ou sujeitos a considerável desvalorização ou de conser-
vação arriscada ou dispendiosa, nos termos do art. 113 desta Lei;

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, dili-
genciar a cobrança de dívidas e dar a respectiva quitação;

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judi-
cial, bens apenhados, penhorados ou legalmente retidos;

n) representar a massa falida em juízo, contratando, se neces-
sário, advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e 
aprovados pelo Comitê de Credores;

o) requerer todas as medidas e diligências que forem neces-
sárias para o cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a efi-
ciência da administração;

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o 10º (décimo) 
dia do mês seguinte ao vencido, conta demonstrativa da adminis-
tração, que especifique com clareza a receita e a despesa;

q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da 
massa em seu poder, sob pena de responsabilidade;

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, 
destituído ou renunciar ao cargo.

§ 1º As remunerações dos auxiliares do administrador judicial 
serão fixadas pelo juiz, que considerará a complexidade dos traba-
lhos a serem executados e os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes.

§ 2º Na hipótese da alínea d do inciso I do caput deste artigo, se 
houver recusa, o juiz, a requerimento do administrador judicial, inti-
mará aquelas pessoas para que compareçam à sede do juízo, sob pena 
de desobediência, oportunidade em que as interrogará na presença do 
administrador judicial, tomando seus depoimentos por escrito.

§ 3º Na falência, o administrador judicial não poderá, sem au-
torização judicial, após ouvidos o Comitê e o devedor no prazo co-
mum de 2 (dois) dias, transigir sobre obrigações e direitos da massa 
falida e conceder abatimento de dívidas, ainda que sejam conside-
radas de difícil recebimento.

§ 4º Se o relatório de que trata a alínea e do inciso III do caput 
deste artigo apontar responsabilidade penal de qualquer dos envol-
vidos, o Ministério Público será intimado para tomar conhecimento 
de seu teor.

Art. 23. O administrador judicial que não apresentar, no prazo 
estabelecido, suas contas ou qualquer dos relatórios previstos nesta 
Lei será intimado pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de desobediência.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput deste artigo, o juiz 
destituirá o administrador judicial e nomeará substituto para elabo-
rar relatórios ou organizar as contas, explicitando as responsabilida-
des de seu antecessor.

Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da re-
muneração do administrador judicial, observados a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os 
valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 
semelhantes.
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§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judi-
cial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial ou do valor de venda dos bens 
na falência.

§ 2º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante de-
vido ao administrador judicial para pagamento após atendimento 
do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei.

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado pro-
porcionalmente ao trabalho realizado, salvo se renunciar sem re-
levante razão ou for destituído de suas funções por desídia, culpa, 
dolo ou descumprimento das obrigações fixadas nesta Lei, hipóte-
ses em que não terá direito à remuneração.

§ 4º Também não terá direito a remuneração o administrador 
que tiver suas contas desaprovadas.

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao 
limite de 2% (dois por cento), no caso de microempresas e empre-
sas de pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)

Art. 25. Caberá ao devedor ou à massa falida arcar com as des-
pesas relativas à remuneração do administrador judicial e das pes-
soas eventualmente contratadas para auxiliá-lo.

Art. 26. O Comitê de Credores será constituído por deliberação 
de qualquer das classes de credores na assembléia-geral e terá a 
seguinte composição:

I – 1 (um) representante indicado pela classe de credores traba-
lhistas, com 2 (dois) suplentes;

II – 1 (um) representante indicado pela classe de credores com 
direitos reais de garantia ou privilégios especiais, com 2 (dois) su-
plentes;

III – 1 (um) representante indicado pela classe de credores qui-
rografários e com privilégios gerais, com 2 (dois) suplentes.

IV - 1 (um) representante indicado pela classe de credores 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte, 
com 2 (dois) suplentes. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)

§ 1º A falta de indicação de representante por quaisquer das 
classes não prejudicará a constituição do Comitê, que poderá fun-
cionar com número inferior ao previsto no caput deste artigo.

§ 2º O juiz determinará, mediante requerimento subscrito por 
credores que representem a maioria dos créditos de uma classe, 
independentemente da realização de assembléia:

I – a nomeação do representante e dos suplentes da respectiva 
classe ainda não representada no Comitê; ou

II – a substituição do representante ou dos suplentes da res-
pectiva classe.

§ 3º Caberá aos próprios membros do Comitê indicar, entre 
eles, quem irá presidi-lo.

Art. 27. O Comitê de Credores terá as seguintes atribuições, 
além de outras previstas nesta Lei:

I – na recuperação judicial e na falência:
a) fiscalizar as atividades e examinar as contas do administra-

dor judicial;
b) zelar pelo bom andamento do processo e pelo cumprimento 

da lei;
c) comunicar ao juiz, caso detecte violação dos direitos ou pre-

juízo aos interesses dos credores;
d) apurar e emitir parecer sobre quaisquer reclamações dos 

interessados;
e) requerer ao juiz a convocação da assembléia-geral de cre-

dores;
f) manifestar-se nas hipóteses previstas nesta Lei;
II – na recuperação judicial:
a) fiscalizar a administração das atividades do devedor, apre-

sentando, a cada 30 (trinta) dias, relatório de sua situação;

b) fiscalizar a execução do plano de recuperação judicial;
c) submeter à autorização do juiz, quando ocorrer o afastamen-

to do devedor nas hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens 
do ativo permanente, a constituição de ônus reais e outras garan-
tias, bem como atos de endividamento necessários à continuação 
da atividade empresarial durante o período que antecede a aprova-
ção do plano de recuperação judicial.

§ 1º As decisões do Comitê, tomadas por maioria, serão consig-
nadas em livro de atas, rubricado pelo juízo, que ficará à disposição 
do administrador judicial, dos credores e do devedor.

§ 2º Caso não seja possível a obtenção de maioria em delibera-
ção do Comitê, o impasse será resolvido pelo administrador judicial 
ou, na incompatibilidade deste, pelo juiz.

Art. 28. Não havendo Comitê de Credores, caberá ao adminis-
trador judicial ou, na incompatibilidade deste, ao juiz exercer suas 
atribuições.

Art. 29. Os membros do Comitê não terão sua remuneração 
custeada pelo devedor ou pela massa falida, mas as despesas rea-
lizadas para a realização de ato previsto nesta Lei, se devidamente 
comprovadas e com a autorização do juiz, serão ressarcidas aten-
dendo às disponibilidades de caixa.

Art. 30. Não poderá integrar o Comitê ou exercer as funções de 
administrador judicial quem, nos últimos 5 (cinco) anos, no exer-
cício do cargo de administrador judicial ou de membro do Comitê 
em falência ou recuperação judicial anterior, foi destituído, deixou 
de prestar contas dentro dos prazos legais ou teve a prestação de 
contas desaprovada.

§ 1º Ficará também impedido de integrar o Comitê ou exercer a 
função de administrador judicial quem tiver relação de parentesco 
ou afinidade até o 3º (terceiro) grau com o devedor, seus adminis-
tradores, controladores ou representantes legais ou deles for ami-
go, inimigo ou dependente.

§ 2º O devedor, qualquer credor ou o Ministério Público pode-
rá requerer ao juiz a substituição do administrador judicial ou dos 
membros do Comitê nomeados em desobediência aos preceitos 
desta Lei.

§ 3º O juiz decidirá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
o requerimento do § 2º deste artigo.

Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado 
de qualquer interessado, poderá determinar a destituição do ad-
ministrador judicial ou de quaisquer dos membros do Comitê de 
Credores quando verificar desobediência aos preceitos desta Lei, 
descumprimento de deveres, omissão, negligência ou prática de ato 
lesivo às atividades do devedor ou a terceiros.

§ 1º No ato de destituição, o juiz nomeará novo administrador 
judicial ou convocará os suplentes para recompor o Comitê.

§ 2º Na falência, o administrador judicial substituído prestará 
contas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos §§ 1º a 6º do art. 
154 desta Lei.

Art. 32. O administrador judicial e os membros do Comitê res-
ponderão pelos prejuízos causados à massa falida, ao devedor ou 
aos credores por dolo ou culpa, devendo o dissidente em delibera-
ção do Comitê consignar sua discordância em ata para eximir-se da 
responsabilidade.

Art. 33. O administrador judicial e os membros do Comitê de 
Credores, logo que nomeados, serão intimados pessoalmente para, 
em 48 (quarenta e oito) horas, assinar, na sede do juízo, o termo de 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir 
todas as responsabilidades a ele inerentes.

Art. 34. Não assinado o termo de compromisso no prazo previs-
to no art. 33 desta Lei, o juiz nomeará outro administrador judicial.
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SEÇÃO IV
DA ASSEMBLÉIA-GERAL DE CREDORES

Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições de-
liberar sobre:

I – na recuperação judicial:
a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 

judicial apresentado pelo devedor;
b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus 

membros e sua substituição;
c) (VETADO)
d) o pedido de desistência do devedor, nos termos do § 4º do 

art. 52 desta Lei;
e) o nome do gestor judicial, quando do afastamento do de-

vedor;
f) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos 

credores;
II – na falência:
a) (VETADO)
b) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus 

membros e sua substituição;
c) a adoção de outras modalidades de realização do ativo, na 

forma do art. 145 desta Lei;
d) qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos 

credores.
Art. 36. A assembléia-geral de credores será convocada pelo 

juiz por edital publicado no órgão oficial e em jornais de grande cir-
culação nas localidades da sede e filiais, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, o qual conterá:

I – local, data e hora da assembléia em 1ª (primeira) e em 2ª 
(segunda) convocação, não podendo esta ser realizada menos de 5 
(cinco) dias depois da 1ª (primeira);

II – a ordem do dia;
III – local onde os credores poderão, se for o caso, obter cópia 

do plano de recuperação judicial a ser submetido à deliberação da 
assembléia.

§ 1º Cópia do aviso de convocação da assembléia deverá ser 
afixada de forma ostensiva na sede e filiais do devedor.

§ 2º Além dos casos expressamente previstos nesta Lei, credo-
res que representem no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total dos créditos de uma determinada classe poderão reque-
rer ao juiz a convocação de assembléia-geral.

§ 3º As despesas com a convocação e a realização da assem-
bléia-geral correm por conta do devedor ou da massa falida, salvo 
se convocada em virtude de requerimento do Comitê de Credores 
ou na hipótese do § 2º deste artigo.

Art. 37. A assembléia será presidida pelo administrador judi-
cial, que designará 1 (um) secretário dentre os credores presentes.

§ 1º Nas deliberações sobre o afastamento do administrador 
judicial ou em outras em que haja incompatibilidade deste, a as-
sembléia será presidida pelo credor presente que seja titular do 
maior crédito.

§ 2º A assembléia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, 
com a presença de credores titulares de mais da metade dos cré-
ditos de cada classe, computados pelo valor, e, em 2ª (segunda) 
convocação, com qualquer número.

§ 3º Para participar da assembléia, cada credor deverá assinar 
a lista de presença, que será encerrada no momento da instalação.

§ 4º O credor poderá ser representado na assembléia-geral por 
mandatário ou representante legal, desde que entregue ao admi-
nistrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data pre-
vista no aviso de convocação, documento hábil que comprove seus 
poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se 
encontre o documento.

§ 5º Os sindicatos de trabalhadores poderão representar seus 
associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidente de trabalho que não comparecerem, 
pessoalmente ou por procurador, à assembléia.

§ 6º Para exercer a prerrogativa prevista no § 5º deste artigo, o 
sindicato deverá:

I – apresentar ao administrador judicial, até 10 (dez) dias antes 
da assembléia, a relação dos associados que pretende representar, 
e o trabalhador que conste da relação de mais de um sindicato de-
verá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembléia, 
qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em 
assembléia por nenhum deles; e

II – (VETADO)
§ 7º Do ocorrido na assembléia, lavrar-se-á ata que conterá o 

nome dos presentes e as assinaturas do presidente, do devedor e 
de 2 (dois) membros de cada uma das classes votantes, e que será 
entregue ao juiz, juntamente com a lista de presença, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas.

Art. 38. O voto do credor será proporcional ao valor de seu 
crédito, ressalvado, nas deliberações sobre o plano de recuperação 
judicial, o disposto no § 2º do art. 45 desta Lei.

Parágrafo único. Na recuperação judicial, para fins exclusivos 
de votação em assembléia-geral, o crédito em moeda estrangeira 
será convertido para moeda nacional pelo câmbio da véspera da 
data de realização da assembléia.

Art. 39. Terão direito a voto na assembléia-geral as pessoas ar-
roladas no quadro-geral de credores ou, na sua falta, na relação de 
credores apresentada pelo administrador judicial na forma do art. 
7º , § 2º , desta Lei, ou, ainda, na falta desta, na relação apresen-
tada pelo próprio devedor nos termos dos arts. 51, incisos III e IV 
do caput, 99, inciso III do caput, ou 105, inciso II do caput, desta 
Lei, acrescidas, em qualquer caso, das que estejam habilitadas na 
data da realização da assembléia ou que tenham créditos admitidos 
ou alterados por decisão judicial, inclusive as que tenham obtido 
reserva de importâncias, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 10 desta Lei.

§ 1º Não terão direito a voto e não serão considerados para fins 
de verificação do quorum de instalação e de deliberação os titulares 
de créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei.

§ 2º As deliberações da assembléia-geral não serão invalidadas 
em razão de posterior decisão judicial acerca da existência, quanti-
ficação ou classificação de créditos.

§ 3º No caso de posterior invalidação de deliberação da assem-
bléia, ficam resguardados os direitos de terceiros de boa-fé, res-
pondendo os credores que aprovarem a deliberação pelos prejuízos 
comprovados causados por dolo ou culpa.

Art. 40. Não será deferido provimento liminar, de caráter cau-
telar ou antecipatório dos efeitos da tutela, para a suspensão ou 
adiamento da assembléia-geral de credores em razão de pendência 
de discussão acerca da existência, da quantificação ou da classifica-
ção de créditos.

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes clas-
ses de credores:

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;
III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, 

com privilégio geral ou subordinados.
IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 1º Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho 
votam com a classe prevista no inciso I do caput deste artigo com o 
total de seu crédito, independentemente do valor.
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§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam com a 
classe prevista no inciso II do caput deste artigo até o limite do valor 
do bem gravado e com a classe prevista no inciso III do caput deste 
artigo pelo restante do valor de seu crédito.

Art. 42. Considerar-se-á aprovada a proposta que obtiver votos 
favoráveis de credores que representem mais da metade do valor 
total dos créditos presentes à assembléia-geral, exceto nas delibe-
rações sobre o plano de recuperação judicial nos termos da alínea 
a do inciso I do caput do art. 35 desta Lei, a composição do Comitê 
de Credores ou forma alternativa de realização do ativo nos termos 
do art. 145 desta Lei.

Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coli-
gadas, controladoras, controladas ou as que tenham sócio ou acio-
nista com participação superior a 10% (dez por cento) do capital 
social do devedor ou em que o devedor ou algum de seus sócios 
detenham participação superior a 10% (dez por cento) do capital 
social, poderão participar da assembléia-geral de credores, sem ter 
direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do 
quorum de instalação e de deliberação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao 
cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, colateral até o 2º (se-
gundo) grau, ascendente ou descendente do devedor, de adminis-
trador, do sócio controlador, de membro dos conselhos consultivo, 
fiscal ou semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que 
quaisquer dessas pessoas exerçam essas funções.

Art. 44. Na escolha dos representantes de cada classe no Co-
mitê de Credores, somente os respectivos membros poderão votar.

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, 
todas as classes de credores referidas no art. 41 desta Lei deverão 
aprovar a proposta.

§ 1º Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 
41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada por credores que re-
presentem mais da metade do valor total dos créditos presentes à 
assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores 
presentes.

§ 2º Na classe prevista no inciso I do art. 41 desta Lei, a propos-
ta deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores presen-
tes, independentemente do valor de seu crédito.

§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, 
a proposta deverá ser aprovada pela maioria simples dos credores 
presentes, independentemente do valor de seu crédito. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 3º O credor não terá direito a voto e não será considerado 
para fins de verificação de quorum de deliberação se o plano de 
recuperação judicial não alterar o valor ou as condições originais de 
pagamento de seu crédito.

Art. 46. A aprovação de forma alternativa de realização do ativo 
na falência, prevista no art. 145 desta Lei, dependerá do voto favo-
rável de credores que representem 2/3 (dois terços) dos créditos 
presentes à assembléia.

CAPÍTULO III
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a su-
peração da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica.

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, 
no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há 
mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumu-
lativamente:

I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por 
sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorren-
tes;

II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial;

III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de re-
cuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção 
V deste Capítulo;

III - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Se-
ção V deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador 
ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes 
previstos nesta Lei.

§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo 
cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio 
remanescente. (Renumerado pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurí-
dica, admite-se a comprovação do prazo estabelecido no caput des-
te artigo por meio da Declaração de Informações Econômico-fiscais 
da Pessoa Jurídica - DIPJ que tenha sido entregue tempestivamente. 
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conser-
vam seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e 
obrigados de regresso.

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão 
as condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusi-
ve no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar 
estabelecido no plano de recuperação judicial.

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabili-
dade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário 
em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os 
direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 
observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, du-
rante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta 
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens 
de capital essenciais a sua atividade empresarial.

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a im-
portância a que se refere o inciso II do art. 86 desta Lei.

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títu-
los de crédito, direitos creditórios, aplicações financeiras ou valores 
mobiliários, poderão ser substituídas ou renovadas as garantias li-
quidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto 
não renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em 
pagamento das garantias permanecerá em conta vinculada durante 
o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º desta Lei.

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a 
legislação pertinente a cada caso, dentre outros:

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento 
das obrigações vencidas ou vincendas;

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 
constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;
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III – alteração do controle societário;
IV – substituição total ou parcial dos administradores do deve-

dor ou modificação de seus órgãos administrativos;
V – concessão aos credores de direito de eleição em separado 

de administradores e de poder de veto em relação às matérias que 
o plano especificar;

VI – aumento de capital social;
VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive 

à sociedade constituída pelos próprios empregados;
VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;
IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, 

com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro;
X – constituição de sociedade de credores;
XI – venda parcial dos bens;
XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos 

de qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribui-
ção do pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos 
contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação 
específica;

XIII – usufruto da empresa;
XIV – administração compartilhada;
XV – emissão de valores mobiliários;
XVI – constituição de sociedade de propósito específico para 

adjudicar, em pagamento dos créditos, os ativos do devedor.
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão 

da garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia.

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial 
será conservada como parâmetro de indexação da correspondente 
obrigação e só poderá ser afastada se o credor titular do respectivo 
crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recu-
peração judicial.

SEÇÃO II
DO PEDIDO E DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída 
com:

I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do 
devedor e das razões da crise econômico-financeira;

II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pe-
dido, confeccionadas com estrita observância da legislação societá-
ria aplicável e compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados acumulados;
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles 

por obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do endereço de 
cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, 
discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos 
e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente;

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as res-
pectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm 
direito, com o correspondente mês de competência, e a discrimina-
ção dos valores pendentes de pagamento;

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos 
atuais administradores;

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 
dos administradores do devedor;

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e 
de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, 
inclusive em fundos de investimento ou em bolsas de valores, emi-
tidos pelas respectivas instituições financeiras;

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca 
do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judi-
ciais em que este figure como parte, inclusive as de natureza traba-
lhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados.

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relató-
rios auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permane-
cerão à disposição do juízo, do administrador judicial e, mediante 
autorização judicial, de qualquer interessado.

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste 
artigo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
apresentar livros e escrituração contábil simplificados nos termos 
da legislação específica.

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos do-
cumentos a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia 
destes.

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 
desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial e, 
no mesmo ato:

I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no 
art. 21 desta Lei;

II – determinará a dispensa da apresentação de certidões ne-
gativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para con-
tratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 
69 desta Lei;

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra o devedor, na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os 
respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações 
previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a cré-
ditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei;

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas de-
monstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 
sob pena de destituição de seus administradores;

V – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunica-
ção por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento.

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no 
órgão oficial, que conterá:

I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o 
processamento da recuperação judicial;

II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor 
atualizado e a classificação de cada crédito;

III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos cré-
ditos, na forma do art. 7º , § 1º , desta Lei, e para que os credores 
apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado 
pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei.

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os cre-
dores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de as-
sembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou subs-
tituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 
desta Lei.

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao deve-
dor comunicar a suspensão aos juízos competentes.

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação 
judicial após o deferimento de seu processamento, salvo se obtiver 
aprovação da desistência na assembléia-geral de credores.
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SEÇÃO III
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor 
em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação 
da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, 
sob pena de convolação em falência, e deverá conter:

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a 
ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo;

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e
III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ati-

vos do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou 
empresa especializada.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital conten-
do aviso aos credores sobre o recebimento do plano de recupera-
ção e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções, 
observado o art. 55 desta Lei.

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever pra-
zo superior a 1 (um) ano para pagamento dos créditos derivados 
da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
vencidos até a data do pedido de recuperação judicial.

Parágrafo único. O plano não poderá, ainda, prever prazo su-
perior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) 
salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza estrita-
mente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de 
recuperação judicial.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção 
ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias conta-
do da publicação da relação de credores de que trata o § 2º do art. 
7º desta Lei.

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que 
trata o caput deste artigo, não tenha sido publicado o aviso previs-
to no art. 53, parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da publicação 
deste o prazo para as objeções.

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de re-
cuperação judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores 
para deliberar sobre o plano de recuperação.

§ 1º A data designada para a realização da assembléia-geral 
não excederá 150 (cento e cinqüenta) dias contados do deferimen-
to do processamento da recuperação judicial.

§ 2º A assembléia-geral que aprovar o plano de recuperação ju-
dicial poderá indicar os membros do Comitê de Credores, na forma 
do art. 26 desta Lei, se já não estiver constituído.

§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações 
na assembléia-geral, desde que haja expressa concordância do de-
vedor e em termos que não impliquem diminuição dos direitos ex-
clusivamente dos credores ausentes.

§ 4º Rejeitado o plano de recuperação pela assembléia-geral de 
credores, o juiz decretará a falência do devedor.

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela as-
sembléia-geral de credores ou decorrido o prazo previsto no art. 
55 desta Lei sem objeção de credores, o devedor apresentará certi-
dões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 
206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional.

Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a 
recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido obje-
ção de credor nos termos do art. 55 desta Lei ou tenha sido aprova-
do pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei.

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base 
em plano que não obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, 
desde que, na mesma assembléia, tenha obtido, de forma cumu-
lativa:

I – o voto favorável de credores que representem mais da me-
tade do valor de todos os créditos presentes à assembléia, indepen-
dentemente de classes;

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos 
do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com cre-
dores votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas;

III – na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais 
de 1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 45 desta Lei.

§ 2º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com 
base no § 1º deste artigo se o plano não implicar tratamento dife-
renciado entre os credores da classe que o houver rejeitado.

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credo-
res a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto 
no § 1º do art. 50 desta Lei.

§ 1º A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
III, do caput da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.

§ 2º Contra a decisão que conceder a recuperação judicial ca-
berá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público.

Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver 
alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do 
devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no 
art. 142 desta Lei.

Parágrafo único. O objeto da alienação estará livre de qualquer 
ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do de-
vedor, inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no 
§ 1º do art. 141 desta Lei.

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o de-
vedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram 
todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) 
anos depois da concessão da recuperação judicial.

§ 1º Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarre-
tará a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 
73 desta Lei.

§ 2º Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus 
direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, dedu-
zidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos valida-
mente praticados no âmbito da recuperação judicial.

Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso 
de descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de 
recuperação judicial, qualquer credor poderá requerer a execução 
específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei.

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no 
caput do art. 61 desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerra-
mento da recuperação judicial e determinará:

I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador ju-
dicial, somente podendo efetuar a quitação dessas obrigações me-
diante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e aprova-
ção do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo;

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;
III – a apresentação de relatório circunstanciado do administra-

dor judicial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a 
execução do plano de recuperação pelo devedor;

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do ad-
ministrador judicial;
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V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as 
providências cabíveis.

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o 
devedor ou seus administradores serão mantidos na condução da 
atividade empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e do 
administrador judicial, salvo se qualquer deles:

I – houver sido condenado em sentença penal transitada em 
julgado por crime cometido em recuperação judicial ou falência an-
teriores ou por crime contra o patrimônio, a economia popular ou a 
ordem econômica previstos na legislação vigente;

II – houver indícios veementes de ter cometido crime previsto 
nesta Lei;

III – houver agido com dolo, simulação ou fraude contra os in-
teresses de seus credores;

IV – houver praticado qualquer das seguintes condutas:
a) efetuar gastos pessoais manifestamente excessivos em rela-

ção a sua situação patrimonial;
b) efetuar despesas injustificáveis por sua natureza ou vulto, 

em relação ao capital ou gênero do negócio, ao movimento das 
operações e a outras circunstâncias análogas;

c) descapitalizar injustificadamente a empresa ou realizar ope-
rações prejudiciais ao seu funcionamento regular;

d) simular ou omitir créditos ao apresentar a relação de que 
trata o inciso III do caput do art. 51 desta Lei, sem relevante razão 
de direito ou amparo de decisão judicial;

V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo administra-
dor judicial ou pelos demais membros do Comitê;

VI – tiver seu afastamento previsto no plano de recuperação 
judicial.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses do caput 
deste artigo, o juiz destituirá o administrador, que será substituído 
na forma prevista nos atos constitutivos do devedor ou do plano de 
recuperação judicial.

Art. 65. Quando do afastamento do devedor, nas hipóteses pre-
vistas no art. 64 desta Lei, o juiz convocará a assembléia-geral de 
credores para deliberar sobre o nome do gestor judicial que assu-
mirá a administração das atividades do devedor, aplicando-se-lhe, 
no que couber, todas as normas sobre deveres, impedimentos e re-
muneração do administrador judicial.

§ 1º O administrador judicial exercerá as funções de gestor en-
quanto a assembléia-geral não deliberar sobre a escolha deste.

§ 2º Na hipótese de o gestor indicado pela assembléia-geral de 
credores recusar ou estar impedido de aceitar o encargo para gerir 
os negócios do devedor, o juiz convocará, no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da recusa ou da declaração do impedimento 
nos autos, nova assembléia-geral, aplicado o disposto no § 1º deste 
artigo.

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, 
o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu 
ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, 
depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente re-
lacionados no plano de recuperação judicial.

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo 
devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos 
a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de 
mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de decretação 
de falência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 
83 desta Lei.

Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recupe-
ração judicial pertencentes a fornecedores de bens ou serviços que 
continuarem a provê-los normalmente após o pedido de recupera-
ção judicial terão privilégio geral de recebimento em caso de decre-
tação de falência, no limite do valor dos bens ou serviços fornecidos 
durante o período da recuperação.

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS poderão deferir, nos termos da legislação específica, 
parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno 
porte farão jus a prazos 20% (vinte por cento) superiores àqueles 
regularmente concedidos às demais empresas. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados 
pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial de-
verá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão “em Re-
cuperação Judicial”.

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Em-
presas a anotação da recuperação judicial no registro correspon-
dente.

SEÇÃO V
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA MICROEMPRE-

SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1º desta Lei e que se 
incluam nos conceitos de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se às normas des-
te Capítulo.

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, con-
forme definidas em lei, poderão apresentar plano especial de re-
cuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de fazê-lo na 
petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei.

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão 
seus créditos habilitados na recuperação judicial.

Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresen-
tado no prazo previsto no art. 53 desta Lei e limitar-se á às seguintes 
condições:

I - abrangerá todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos, excetuados os decorrentes de repasse de 
recursos oficiais, os fiscais e os previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, podendo con-
ter ainda a proposta de abatimento do valor das dívidas; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III – preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da distribuição do 
pedido de recuperação judicial;

IV – estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após 
ouvido o administrador judicial e o Comitê de Credores, para o de-
vedor aumentar despesas ou contratar empregados.

Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base 
em plano especial não acarreta a suspensão do curso da prescrição 
nem das ações e execuções por créditos não abrangidos pelo plano.

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte 
pelo pedido de recuperação judicial com base no plano especial 
disciplinado nesta Seção, não será convocada assembléia-geral de 
credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recupe-
ração judicial se atendidas as demais exigências desta Lei.

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido 
de recuperação judicial e decretará a falência do devedor se houver 
objeções, nos termos do art. 55, de credores titulares de mais da 
metade de qualquer uma das classes de créditos previstos no art. 
83, computados na forma do art. 45, todos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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CAPÍTULO IV
DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recu-
peração judicial:

I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma 
do art. 42 desta Lei;

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recupe-
ração no prazo do art. 53 desta Lei;

III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos 
termos do § 4º do art. 56 desta Lei;

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no 
plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decre-
tação da falência por inadimplemento de obrigação não sujeita à 
recuperação judicial, nos termos dos incisos I ou II do caput do art. 
94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do 
art. 94 desta Lei.

Art. 74. Na convolação da recuperação em falência, os atos de 
administração, endividamento, oneração ou alienação praticados 
durante a recuperação judicial presumem-se válidos, desde que 
realizados na forma desta Lei.

CAPÍTULO V
DA FALÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de 
suas atividades, visa a preservar e otimizar a utilização produtiva 
dos bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da 
empresa.

Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios 
da celeridade e da economia processual.

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para co-
nhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, 
ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas 
nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no 
caput deste artigo, terão prosseguimento com o administrador ju-
dicial, que deverá ser intimado para representar a massa falida, sob 
pena de nulidade do processo.

Art. 77. A decretação da falência determina o vencimento an-
tecipado das dívidas do devedor e dos sócios ilimitada e solidaria-
mente responsáveis, com o abatimento proporcional dos juros, e 
converte todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do 
País, pelo câmbio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos 
desta Lei.

Art. 78. Os pedidos de falência estão sujeitos a distribuição 
obrigatória, respeitada a ordem de apresentação.

Parágrafo único. As ações que devam ser propostas no juízo da 
falência estão sujeitas a distribuição por dependência.

Art. 79. Os processos de falência e os seus incidentes preferem 
a todos os outros na ordem dos feitos, em qualquer instância.

Art. 80. Considerar-se-ão habilitados os créditos remanescen-
tes da recuperação judicial, quando definitivamente incluídos no 
quadro-geral de credores, tendo prosseguimento as habilitações 
que estejam em curso.

Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com 
sócios ilimitadamente responsáveis também acarreta a falência 
destes, que ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos 
em relação à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para 
apresentar contestação, se assim o desejarem.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que 
tenha se retirado voluntariamente ou que tenha sido excluído da 
sociedade, há menos de 2 (dois) anos, quanto às dívidas existentes 
na data do arquivamento da alteração do contrato, no caso de não 
terem sido solvidas até a data da decretação da falência.

§ 2º As sociedades falidas serão representadas na falência por 
seus administradores ou liquidantes, os quais terão os mesmos di-
reitos e, sob as mesmas penas, ficarão sujeitos às obrigações que 
cabem ao falido.

Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabili-
dade limitada, dos controladores e dos administradores da socieda-
de falida, estabelecida nas respectivas leis, será apurada no próprio 
juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da 
prova da sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o proce-
dimento ordinário previsto no Código de Processo Civil.

§ 1º Prescreverá em 2 (dois) anos, contados do trânsito em jul-
gado da sentença de encerramento da falência, a ação de responsa-
bilização prevista no caput deste artigo.

§ 2º O juiz poderá, de ofício ou mediante requerimento das 
partes interessadas, ordenar a indisponibilidade de bens particula-
res dos réus, em quantidade compatível com o dano provocado, até 
o julgamento da ação de responsabilização.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à se-
guinte ordem:

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 
150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorren-
tes de acidentes de trabalho;

II - créditos com garantia real até o limite do valor do bem gra-
vado;

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e 
tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias;

IV – créditos com privilégio especial, a saber:
a) os previstos no art. 964 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002;
b) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo 

disposição contrária desta Lei;
c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção 

sobre a coisa dada em garantia;
d) aqueles em favor dos microempreendedores individuais e 

das microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

V – créditos com privilégio geral, a saber:
a) os previstos no art. 965 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002;
b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei;
c) os assim definidos em outras leis civis e comerciais, salvo 

disposição contrária desta Lei;
VI – créditos quirografários, a saber:
a) aqueles não previstos nos demais incisos deste artigo;
b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da aliena-

ção dos bens vinculados ao seu pagamento;
c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que 

excederem o limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo;
VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração 

das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias;
VIII – créditos subordinados, a saber:
a) os assim previstos em lei ou em contrato;
b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo 

empregatício.
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§ 1º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, será conside-
rado como valor do bem objeto de garantia real a importância efe-
tivamente arrecadada com sua venda, ou, no caso de alienação em 
bloco, o valor de avaliação do bem individualmente considerado.

§ 2º Não são oponíveis à massa os valores decorrentes de di-
reito de sócio ao recebimento de sua parcela do capital social na 
liquidação da sociedade.

§ 3º As cláusulas penais dos contratos unilaterais não serão 
atendidas se as obrigações neles estipuladas se vencerem em vir-
tude da falência.

§ 4º Os créditos trabalhistas cedidos a terceiros serão conside-
rados quirografários.

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão 
pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, 
na ordem a seguir, os relativos a:

I – remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxi-
liares, e créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 
de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a de-
cretação da falência;

II – quantias fornecidas à massa pelos credores;
III – despesas com arrecadação, administração, realização do 

ativo e distribuição do seu produto, bem como custas do processo 
de falência;

IV – custas judiciais relativas às ações e execuções em que a 
massa falida tenha sido vencida;

V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados 
durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou 
após a decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores 
ocorridos após a decretação da falência, respeitada a ordem esta-
belecida no art. 83 desta Lei.

SEÇÃO III
DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de fa-
lência ou que se encontre em poder do devedor na data da decre-
tação da falência poderá pedir sua restituição.

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coi-
sa vendida a crédito e entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias 
anteriores ao requerimento de sua falência, se ainda não alienada.

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro:
I – se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de restitui-

ção, hipótese em que o requerente receberá o valor da avaliação do 
bem, ou, no caso de ter ocorrido sua venda, o respectivo preço, em 
ambos os casos no valor atualizado;

II – da importância entregue ao devedor, em moeda corrente 
nacional, decorrente de adiantamento a contrato de câmbio para 
exportação, na forma do art. 75, §§ 3º e 4º , da Lei nº 4.728, de 14 
de julho de 1965, desde que o prazo total da operação, inclusive 
eventuais prorrogações, não exceda o previsto nas normas específi-
cas da autoridade competente;

III – dos valores entregues ao devedor pelo contratante de boa-
-fé na hipótese de revogação ou ineficácia do contrato, conforme 
disposto no art. 136 desta Lei.

Parágrafo único. As restituições de que trata este artigo somen-
te serão efetuadas após o pagamento previsto no art. 151 desta Lei.

Art. 87. O pedido de restituição deverá ser fundamentado e 
descreverá a coisa reclamada.

§ 1º O juiz mandará autuar em separado o requerimento com 
os documentos que o instruírem e determinará a intimação do fa-
lido, do Comitê, dos credores e do administrador judicial para que, 
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, se manifestem, valendo como 
contestação a manifestação contrária à restituição.

§ 2º Contestado o pedido e deferidas as provas porventura re-
queridas, o juiz designará audiência de instrução e julgamento, se 
necessária.

§ 3º Não havendo provas a realizar, os autos serão conclusos 
para sentença.

Art. 88. A sentença que reconhecer o direito do requerente de-
terminará a entrega da coisa no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo único. Caso não haja contestação, a massa não será 
condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Art. 89. A sentença que negar a restituição, quando for o caso, 
incluirá o requerente no quadro-geral de credores, na classificação 
que lhe couber, na forma desta Lei.

Art. 90. Da sentença que julgar o pedido de restituição caberá 
apelação sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. O autor do pedido de restituição que preten-
der receber o bem ou a quantia reclamada antes do trânsito em 
julgado da sentença prestará caução.

Art. 91. O pedido de restituição suspende a disponibilidade da 
coisa até o trânsito em julgado.

Parágrafo único. Quando diversos requerentes houverem de 
ser satisfeitos em dinheiro e não existir saldo suficiente para o pa-
gamento integral, far-se-á rateio proporcional entre eles.

Art. 92. O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido res-
sarcirá a massa falida ou a quem tiver suportado as despesas de 
conservação da coisa reclamada.

Art. 93. Nos casos em que não couber pedido de restituição, 
fica resguardado o direito dos credores de propor embargos de ter-
ceiros, observada a legislação processual civil.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO PARA A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, 

obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos pro-
testados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salá-
rios-mínimos na data do pedido de falência;

II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não de-
posita e não nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo 
legal;

III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte 
de plano de recuperação judicial:

a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão 
de meio ruinoso ou fraudulento para realizar pagamentos;

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objeti-
vo de retardar pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado 
ou alienação de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, cre-
dor ou não;

c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o 
consentimento de todos os credores e sem ficar com bens suficien-
tes para solver seu passivo;

d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com 
o objetivo de burlar a legislação ou a fiscalização ou para prejudicar 
credor;

e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anterior-
mente sem ficar com bens livres e desembaraçados suficientes para 
saldar seu passivo;

f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recur-
sos suficientes para pagar os credores, abandona estabelecimento 
ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede ou de seu 
principal estabelecimento;

g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida 
no plano de recuperação judicial.
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§ 1º Credores podem reunir-se em litisconsórcio a fim de per-
fazer o limite mínimo para o pedido de falência com base no inciso 
I do caput deste artigo.

§ 2º Ainda que líquidos, não legitimam o pedido de falência os 
créditos que nela não se possam reclamar.

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o pedido de 
falência será instruído com os títulos executivos na forma do pará-
grafo único do art. 9º desta Lei, acompanhados, em qualquer caso, 
dos respectivos instrumentos de protesto para fim falimentar nos 
termos da legislação específica.

§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o pedido de 
falência será instruído com certidão expedida pelo juízo em que se 
processa a execução.

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o pedido 
de falência descreverá os fatos que a caracterizam, juntando-se as 
provas que houver e especificando-se as que serão produzidas.

Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá 
pleitear sua recuperação judicial.

Art. 96. A falência requerida com base no art. 94, inciso I do 
caput, desta Lei, não será decretada se o requerido provar:

I – falsidade de título;
II – prescrição;
III – nulidade de obrigação ou de título;
IV – pagamento da dívida;
V – qualquer outro fato que extinga ou suspenda obrigação ou 

não legitime a cobrança de título;
VI – vício em protesto ou em seu instrumento;
VII – apresentação de pedido de recuperação judicial no prazo 

da contestação, observados os requisitos do art. 51 desta Lei;
VIII – cessação das atividades empresariais mais de 2 (dois) 

anos antes do pedido de falência, comprovada por documento há-
bil do Registro Público de Empresas, o qual não prevalecerá contra 
prova de exercício posterior ao ato registrado.

§ 1º Não será decretada a falência de sociedade anônima após 
liquidado e partilhado seu ativo nem do espólio após 1 (um) ano da 
morte do devedor.

§ 2º As defesas previstas nos incisos I a VI do caput deste artigo 
não obstam a decretação de falência se, ao final, restarem obriga-
ções não atingidas pelas defesas em montante que supere o limite 
previsto naquele dispositivo.

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:
I – o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 

desta Lei;
II – o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou 

o inventariante;
III – o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do 

ato constitutivo da sociedade;
IV – qualquer credor.
§ 1º O credor empresário apresentará certidão do Registro Pú-

blico de Empresas que comprove a regularidade de suas atividades.
§ 2º O credor que não tiver domicílio no Brasil deverá prestar 

caução relativa às custas e ao pagamento da indenização de que 
trata o art. 101 desta Lei.

Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no 
prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do 
caput do art. 94 desta Lei, o devedor poderá, no prazo da contesta-
ção, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido 
de correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese 
em que a falência não será decretada e, caso julgado procedente 
o pedido de falência, o juiz ordenará o levantamento do valor pelo 
autor.

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre 
outras determinações:

I – conterá a síntese do pedido, a identificação do falido e os 
nomes dos que forem a esse tempo seus administradores;

II – fixará o termo legal da falência, sem poder retrotraí-lo por 
mais de 90 (noventa) dias contados do pedido de falência, do pe-
dido de recuperação judicial ou do 1º (primeiro) protesto por falta 
de pagamento, excluindo-se, para esta finalidade, os protestos que 
tenham sido cancelados;

III – ordenará ao falido que apresente, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, relação nominal dos credores, indicando endereço, im-
portância, natureza e classificação dos respectivos créditos, se esta 
já não se encontrar nos autos, sob pena de desobediência;

IV – explicitará o prazo para as habilitações de crédito, observa-
do o disposto no § 1º do art. 7º desta Lei;

V – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções con-
tra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 
6º desta Lei;

VI – proibirá a prática de qualquer ato de disposição ou onera-
ção de bens do falido, submetendo-os preliminarmente à autoriza-
ção judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda 
faça parte das atividades normais do devedor se autorizada a con-
tinuação provisória nos termos do inciso XI do caput deste artigo;

VII – determinará as diligências necessárias para salvaguar-
dar os interesses das partes envolvidas, podendo ordenar a prisão 
preventiva do falido ou de seus administradores quando requerida 
com fundamento em provas da prática de crime definido nesta Lei;

VIII – ordenará ao Registro Público de Empresas que proceda 
à anotação da falência no registro do devedor, para que conste a 
expressão “Falido”, a data da decretação da falência e a inabilitação 
de que trata o art. 102 desta Lei;

IX – nomeará o administrador judicial, que desempenhará suas 
funções na forma do inciso III do caput do art. 22 desta Lei sem pre-
juízo do disposto na alínea a do inciso II do caput do art. 35 desta 
Lei;

X – determinará a expedição de ofícios aos órgãos e repartições 
públicas e outras entidades para que informem a existência de bens 
e direitos do falido;

XI – pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória das 
atividades do falido com o administrador judicial ou da lacração dos 
estabelecimentos, observado o disposto no art. 109 desta Lei;

XII – determinará, quando entender conveniente, a convocação 
da assembléia-geral de credores para a constituição de Comitê de 
Credores, podendo ainda autorizar a manutenção do Comitê even-
tualmente em funcionamento na recuperação judicial quando da 
decretação da falência;

XIII – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunica-
ção por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que to-
mem conhecimento da falência.

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital con-
tendo a íntegra da decisão que decreta a falência e a relação de 
credores.

Art. 100. Da decisão que decreta a falência cabe agravo, e da 
sentença que julga a improcedência do pedido cabe apelação.

Art. 101. Quem por dolo requerer a falência de outrem será 
condenado, na sentença que julgar improcedente o pedido, a inde-
nizar o devedor, apurando-se as perdas e danos em liquidação de 
sentença.

§ 1º Havendo mais de 1 (um) autor do pedido de falência, serão 
solidariamente responsáveis aqueles que se conduziram na forma 
prevista no caput deste artigo.

§ 2º Por ação própria, o terceiro prejudicado também pode re-
clamar indenização dos responsáveis.
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SEÇÃO V
DA INABILITAÇÃO EMPRESARIAL, DOS DIREITOS E DEVERES 

DO FALIDO

Art. 102. O falido fica inabilitado para exercer qualquer ativida-
de empresarial a partir da decretação da falência e até a sentença 
que extingue suas obrigações, respeitado o disposto no § 1º do art. 
181 desta Lei.

Parágrafo único. Findo o período de inabilitação, o falido pode-
rá requerer ao juiz da falência que proceda à respectiva anotação 
em seu registro.

Art. 103. Desde a decretação da falência ou do seqüestro, o de-
vedor perde o direito de administrar os seus bens ou deles dispor.

Parágrafo único. O falido poderá, contudo, fiscalizar a admi-
nistração da falência, requerer as providências necessárias para a 
conservação de seus direitos ou dos bens arrecadados e intervir nos 
processos em que a massa falida seja parte ou interessada, reque-
rendo o que for de direito e interpondo os recursos cabíveis.

Art. 104. A decretação da falência impõe ao falido os seguintes 
deveres:

I – assinar nos autos, desde que intimado da decisão, termo de 
comparecimento, com a indicação do nome, nacionalidade, estado 
civil, endereço completo do domicílio, devendo ainda declarar, para 
constar do dito termo:

a) as causas determinantes da sua falência, quando requerida 
pelos credores;

b) tratando-se de sociedade, os nomes e endereços de todos 
os sócios, acionistas controladores, diretores ou administradores, 
apresentando o contrato ou estatuto social e a prova do respectivo 
registro, bem como suas alterações;

c) o nome do contador encarregado da escrituração dos livros 
obrigatórios;

d) os mandatos que porventura tenha outorgado, indicando 
seu objeto, nome e endereço do mandatário;

e) seus bens imóveis e os móveis que não se encontram no 
estabelecimento;

f) se faz parte de outras sociedades, exibindo respectivo con-
trato;

g) suas contas bancárias, aplicações, títulos em cobrança e pro-
cessos em andamento em que for autor ou réu;

II – depositar em cartório, no ato de assinatura do termo de 
comparecimento, os seus livros obrigatórios, a fim de serem entre-
gues ao administrador judicial, depois de encerrados por termos 
assinados pelo juiz;

III – não se ausentar do lugar onde se processa a falência sem 
motivo justo e comunicação expressa ao juiz, e sem deixar procura-
dor bastante, sob as penas cominadas na lei;

IV – comparecer a todos os atos da falência, podendo ser re-
presentado por procurador, quando não for indispensável sua pre-
sença;

V – entregar, sem demora, todos os bens, livros, papéis e do-
cumentos ao administrador judicial, indicando-lhe, para serem ar-
recadados, os bens que porventura tenha em poder de terceiros;

VI – prestar as informações reclamadas pelo juiz, administrador 
judicial, credor ou Ministério Público sobre circunstâncias e fatos 
que interessem à falência;

VII – auxiliar o administrador judicial com zelo e presteza;
VIII – examinar as habilitações de crédito apresentadas;
IX – assistir ao levantamento, à verificação do balanço e ao exa-

me dos livros;
X – manifestar-se sempre que for determinado pelo juiz;
XI – apresentar, no prazo fixado pelo juiz, a relação de seus cre-

dores;
XII – examinar e dar parecer sobre as contas do administrador 

judicial.

Parágrafo único. Faltando ao cumprimento de quaisquer dos 
deveres que esta Lei lhe impõe, após intimado pelo juiz a fazê-lo, 
responderá o falido por crime de desobediência.

SEÇÃO VI
DA FALÊNCIA REQUERIDA PELO PRÓPRIO DEVEDOR

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue 
não atender aos requisitos para pleitear sua recuperação judicial 
deverá requerer ao juízo sua falência, expondo as razões da impos-
sibilidade de prosseguimento da atividade empresarial, acompa-
nhadas dos seguintes documentos:

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos 
exercícios sociais e as levantadas especialmente para instruir o pe-
dido, confeccionadas com estrita observância da legislação societá-
ria aplicável e compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;
b) demonstração de resultados acumulados;
c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
d) relatório do fluxo de caixa;
II – relação nominal dos credores, indicando endereço, impor-

tância, natureza e classificação dos respectivos créditos;
III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a 

respectiva estimativa de valor e documentos comprobatórios de 
propriedade;

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou es-
tatuto em vigor ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, 
seus endereços e a relação de seus bens pessoais;

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe fo-
rem exigidos por lei;

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) 
anos, com os respectivos endereços, suas funções e participação 
societária.

Art. 106. Não estando o pedido regularmente instruído, o juiz 
determinará que seja emendado.

Art. 107. A sentença que decretar a falência do devedor obser-
vará a forma do art. 99 desta Lei.

Parágrafo único. Decretada a falência, aplicam-se integralmen-
te os dispositivos relativos à falência requerida pelas pessoas referi-
das nos incisos II a IV do caput do art. 97 desta Lei.

SEÇÃO VII
DA ARRECADAÇÃO E DA CUSTÓDIA DOS BENS

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de compromisso, 
o administrador judicial efetuará a arrecadação dos bens e docu-
mentos e a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no 
local em que se encontrem, requerendo ao juiz, para esses fins, as 
medidas necessárias.

§ 1º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administra-
dor judicial ou de pessoa por ele escolhida, sob responsabilidade 
daquele, podendo o falido ou qualquer de seus representantes ser 
nomeado depositário dos bens.

§ 2º O falido poderá acompanhar a arrecadação e a avaliação.
§ 3º O produto dos bens penhorados ou por outra forma 

apreendidos entrará para a massa, cumprindo ao juiz deprecar, a 
requerimento do administrador judicial, às autoridades competen-
tes, determinando sua entrega.

§ 4º Não serão arrecadados os bens absolutamente impenho-
ráveis.

§ 5º Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objeto de ga-
rantia real será também avaliado separadamente, para os fins do § 
1º do art. 83 desta Lei.
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Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que houver 
risco para a execução da etapa de arrecadação ou para a preserva-
ção dos bens da massa falida ou dos interesses dos credores.

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e 
pelo respectivo laudo de avaliação dos bens, será assinado pelo ad-
ministrador judicial, pelo falido ou seus representantes e por outras 
pessoas que auxiliarem ou presenciarem o ato.

§ 1º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da arre-
cadação, o administrador judicial requererá ao juiz a concessão de 
prazo para apresentação do laudo de avaliação, que não poderá 
exceder 30 (trinta) dias, contados da apresentação do auto de ar-
recadação.

§ 2º Serão referidos no inventário:
I – os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do de-

vedor, designando-se o estado em que se acham, número e deno-
minação de cada um, páginas escrituradas, data do início da escri-
turação e do último lançamento, e se os livros obrigatórios estão 
revestidos das formalidades legais;

II – dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros 
bens da massa falida;

III – os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de 
guarda, depósito, penhor ou retenção;

IV – os bens indicados como propriedade de terceiros ou recla-
mados por estes, mencionando-se essa circunstância.

§ 3º Quando possível, os bens referidos no § 2º deste artigo 
serão individualizados.

§ 4º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, no 
prazo de 15 (quinze) dias após a sua arrecadação, exibirá as certi-
dões de registro, extraídas posteriormente à decretação da falên-
cia, com todas as indicações que nele constarem.

Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma indivi-
dual ou coletiva, em razão dos custos e no interesse da massa fali-
da, a adquirir ou adjudicar, de imediato, os bens arrecadados, pelo 
valor da avaliação, atendida a regra de classificação e preferência 
entre eles, ouvido o Comitê.

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde 
que haja necessidade de sua melhor guarda e conservação, hipó-
tese em que permanecerão em depósito sob responsabilidade do 
administrador judicial, mediante compromisso.

Art. 113. Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à consi-
derável desvalorização ou que sejam de conservação arriscada ou 
dispendiosa, poderão ser vendidos antecipadamente, após a arre-
cadação e a avaliação, mediante autorização judicial, ouvidos o Co-
mitê e o falido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar 
outro contrato referente aos bens da massa falida, com o objeti-
vo de produzir renda para a massa falida, mediante autorização do 
Comitê.

§ 1º O contrato disposto no caput deste artigo não gera direito 
de preferência na compra e não pode importar disposição total ou 
parcial dos bens.

§ 2º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a qual-
quer tempo, independentemente do prazo contratado, rescindin-
do-se, sem direito a multa, o contrato realizado, salvo se houver 
anuência do adquirente.

SEÇÃO VIII
DOS EFEITOS DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA SOBRE AS OBRI-

GAÇÕES DO DEVEDOR

Art. 115. A decretação da falência sujeita todos os credores, 
que somente poderão exercer os seus direitos sobre os bens do fa-
lido e do sócio ilimitadamente responsável na forma que esta Lei 
prescrever.

Art. 116. A decretação da falência suspende:
I – o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à 

arrecadação, os quais deverão ser entregues ao administrador ju-
dicial;

II – o exercício do direito de retirada ou de recebimento do 
valor de suas quotas ou ações, por parte dos sócios da sociedade 
falida.

Art. 117. Os contratos bilaterais não se resolvem pela falência e 
podem ser cumpridos pelo administrador judicial se o cumprimen-
to reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa falida ou for 
necessário à manutenção e preservação de seus ativos, mediante 
autorização do Comitê.

§ 1º O contratante pode interpelar o administrador judicial, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, contado da assinatura do termo de 
sua nomeação, para que, dentro de 10 (dez) dias, declare se cumpre 
ou não o contrato.

§ 2º A declaração negativa ou o silêncio do administrador judi-
cial confere ao contraente o direito à indenização, cujo valor, apura-
do em processo ordinário, constituirá crédito quirografário.

Art. 118. O administrador judicial, mediante autorização do 
Comitê, poderá dar cumprimento a contrato unilateral se esse fato 
reduzir ou evitar o aumento do passivo da massa falida ou for ne-
cessário à manutenção e preservação de seus ativos, realizando o 
pagamento da prestação pela qual está obrigada.

Art. 119. Nas relações contratuais a seguir mencionadas preva-
lecerão as seguintes regras:

I – o vendedor não pode obstar a entrega das coisas expedidas 
ao devedor e ainda em trânsito, se o comprador, antes do requeri-
mento da falência, as tiver revendido, sem fraude, à vista das fatu-
ras e conhecimentos de transporte, entregues ou remetidos pelo 
vendedor;

II – se o devedor vendeu coisas compostas e o administrador 
judicial resolver não continuar a execução do contrato, poderá o 
comprador pôr à disposição da massa falida as coisas já recebidas, 
pedindo perdas e danos;

III – não tendo o devedor entregue coisa móvel ou prestado 
serviço que vendera ou contratara a prestações, e resolvendo o ad-
ministrador judicial não executar o contrato, o crédito relativo ao 
valor pago será habilitado na classe própria;

IV – o administrador judicial, ouvido o Comitê, restituirá a coisa 
móvel comprada pelo devedor com reserva de domínio do vende-
dor se resolver não continuar a execução do contrato, exigindo a 
devolução, nos termos do contrato, dos valores pagos;

V – tratando-se de coisas vendidas a termo, que tenham co-
tação em bolsa ou mercado, e não se executando o contrato pela 
efetiva entrega daquelas e pagamento do preço, prestar-se-á a dife-
rença entre a cotação do dia do contrato e a da época da liquidação 
em bolsa ou mercado;

VI – na promessa de compra e venda de imóveis, aplicar-se-á a 
legislação respectiva;

VII – a falência do locador não resolve o contrato de locação e, 
na falência do locatário, o administrador judicial pode, a qualquer 
tempo, denunciar o contrato;

VIII – caso haja acordo para compensação e liquidação de obri-
gações no âmbito do sistema financeiro nacional, nos termos da 
legislação vigente, a parte não falida poderá considerar o contrato 
vencido antecipadamente, hipótese em que será liquidado na for-
ma estabelecida em regulamento, admitindo-se a compensação de 
eventual crédito que venha a ser apurado em favor do falido com 
créditos detidos pelo contratante;

IX – os patrimônios de afetação, constituídos para cumprimen-
to de destinação específica, obedecerão ao disposto na legislação 
respectiva, permanecendo seus bens, direitos e obrigações separa-
dos dos do falido até o advento do respectivo termo ou até o cum-
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primento de sua finalidade, ocasião em que o administrador judicial 
arrecadará o saldo a favor da massa falida ou inscreverá na classe 
própria o crédito que contra ela remanescer.

Art. 120. O mandato conferido pelo devedor, antes da falência, 
para a realização de negócios, cessará seus efeitos com a decretação 
da falência, cabendo ao mandatário prestar contas de sua gestão.

§ 1º O mandato conferido para representação judicial do deve-
dor continua em vigor até que seja expressamente revogado pelo 
administrador judicial.

§ 2º Para o falido, cessa o mandato ou comissão que houver 
recebido antes da falência, salvo os que versem sobre matéria es-
tranha à atividade empresarial.

Art. 121. As contas correntes com o devedor consideram-se en-
cerradas no momento de decretação da falência, verificando-se o 
respectivo saldo.

Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os de-
mais credores, as dívidas do devedor vencidas até o dia da decreta-
ção da falência, provenha o vencimento da sentença de falência ou 
não, obedecidos os requisitos da legislação civil.

Parágrafo único. Não se compensam:
I – os créditos transferidos após a decretação da falência, salvo 

em caso de sucessão por fusão, incorporação, cisão ou morte; ou
II – os créditos, ainda que vencidos anteriormente, transferidos 

quando já conhecido o estado de crise econômico-financeira do de-
vedor ou cuja transferência se operou com fraude ou dolo.

Art. 123. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como só-
cio comanditário ou cotista, para a massa falida entrarão somente 
os haveres que na sociedade ele possuir e forem apurados na forma 
estabelecida no contrato ou estatuto social.

§ 1º Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a res-
peito, a apuração far-se-á judicialmente, salvo se, por lei, pelo con-
trato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-se, caso em que os 
haveres do falido, somente após o pagamento de todo o passivo da 
sociedade, entrarão para a massa falida.

§ 2º Nos casos de condomínio indivisível de que participe o fa-
lido, o bem será vendido e deduzir-se-á do valor arrecadado o que 
for devido aos demais condôminos, facultada a estes a compra da 
quota-parte do falido nos termos da melhor proposta obtida.

Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos 
após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se 
o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subor-
dinados.

Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das de-
bêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, 
exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.

Art. 125. Na falência do espólio, ficará suspenso o processo de 
inventário, cabendo ao administrador judicial a realização de atos 
pendentes em relação aos direitos e obrigações da massa falida.

Art. 126. Nas relações patrimoniais não reguladas expressa-
mente nesta Lei, o juiz decidirá o caso atendendo à unidade, à uni-
versalidade do concurso e à igualdade de tratamento dos credores, 
observado o disposto no art. 75 desta Lei.

Art. 127. O credor de coobrigados solidários cujas falências se-
jam decretadas tem o direito de concorrer, em cada uma delas, pela 
totalidade do seu crédito, até recebê-lo por inteiro, quando então 
comunicará ao juízo.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica ao falido 
cujas obrigações tenham sido extintas por sentença, na forma do 
art. 159 desta Lei.

§ 2º Se o credor ficar integralmente pago por uma ou por di-
versas massas coobrigadas, as que pagaram terão direito regressivo 
contra as demais, em proporção à parte que pagaram e àquela que 
cada uma tinha a seu cargo.

§ 3º Se a soma dos valores pagos ao credor em todas as massas 
coobrigadas exceder o total do crédito, o valor será devolvido às 
massas na proporção estabelecida no § 2º deste artigo.

§ 4º Se os coobrigados eram garantes uns dos outros, o excesso 
de que trata o § 3º deste artigo pertencerá, conforme a ordem das 
obrigações, às massas dos coobrigados que tiverem o direito de ser 
garantidas.

Art. 128. Os coobrigados solventes e os garantes do devedor ou 
dos sócios ilimitadamente responsáveis podem habilitar o crédito 
correspondente às quantias pagas ou devidas, se o credor não se 
habilitar no prazo legal.

SEÇÃO IX
DA INEFICÁCIA E DA REVOGAÇÃO DE ATOS PRATICADOS AN-

TES DA FALÊNCIA

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou 
não o contratante conhecimento do estado de crise econômico-fi-
nanceira do devedor, seja ou não intenção deste fraudar credores:

I – o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo deve-
dor dentro do termo legal, por qualquer meio extintivo do direito 
de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título;

II – o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado den-
tro do termo legal, por qualquer forma que não seja a prevista pelo 
contrato;

III – a constituição de direito real de garantia, inclusive a reten-
ção, dentro do termo legal, tratando-se de dívida contraída ante-
riormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto de outras 
posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao cre-
dor da hipoteca revogada;

IV – a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes 
da decretação da falência;

V – a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da 
decretação da falência;

VI – a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o 
consentimento expresso ou o pagamento de todos os credores, a 
esse tempo existentes, não tendo restado ao devedor bens sufi-
cientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) 
dias, não houver oposição dos credores, após serem devidamente 
notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de títulos e do-
cumentos;

VII – os registros de direitos reais e de transferência de proprie-
dade entre vivos, por título oneroso ou gratuito, ou a averbação 
relativa a imóveis realizados após a decretação da falência, salvo se 
tiver havido prenotação anterior.

Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício 
pelo juiz, alegada em defesa ou pleiteada mediante ação própria ou 
incidentalmente no curso do processo.

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de 
prejudicar credores, provando-se o conluio fraudulento entre o de-
vedor e o terceiro que com ele contratar e o efetivo prejuízo sofrido 
pela massa falida.

Art. 131. Nenhum dos atos referidos nos incisos I a III e VI do 
art. 129 desta Lei que tenham sido previstos e realizados na forma 
definida no plano de recuperação judicial será declarado ineficaz 
ou revogado.

Art. 132. A ação revocatória, de que trata o art. 130 desta Lei, 
deverá ser proposta pelo administrador judicial, por qualquer cre-
dor ou pelo Ministério Público no prazo de 3 (três) anos contado da 
decretação da falência.

Art. 133. A ação revocatória pode ser promovida:
I – contra todos os que figuraram no ato ou que por efeito dele 

foram pagos, garantidos ou beneficiados;



DIREITO PENAL - LEGISLAÇÃO

205

II – contra os terceiros adquirentes, se tiveram conhecimento, 
ao se criar o direito, da intenção do devedor de prejudicar os cre-
dores;

III – contra os herdeiros ou legatários das pessoas indicadas nos 
incisos I e II do caput deste artigo.

Art. 134. A ação revocatória correrá perante o juízo da falência 
e obedecerá ao procedimento ordinário previsto na Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.

Art. 135. A sentença que julgar procedente a ação revocatória 
determinará o retorno dos bens à massa falida em espécie, com 
todos os acessórios, ou o valor de mercado, acrescidos das perdas 
e danos.

Parágrafo único. Da sentença cabe apelação.
Art. 136. Reconhecida a ineficácia ou julgada procedente a 

ação revocatória, as partes retornarão ao estado anterior, e o con-
tratante de boa-fé terá direito à restituição dos bens ou valores en-
tregues ao devedor.

§ 1º Na hipótese de securitização de créditos do devedor, não 
será declarada a ineficácia ou revogado o ato de cessão em prejuí-
zo dos direitos dos portadores de valores mobiliários emitidos pelo 
securitizador.

§ 2º É garantido ao terceiro de boa-fé, a qualquer tempo, pro-
por ação por perdas e danos contra o devedor ou seus garantes.

Art. 137. O juiz poderá, a requerimento do autor da ação revo-
catória, ordenar, como medida preventiva, na forma da lei proces-
sual civil, o seqüestro dos bens retirados do patrimônio do devedor 
que estejam em poder de terceiros.

Art. 138. O ato pode ser declarado ineficaz ou revogado, ainda 
que praticado com base em decisão judicial, observado o disposto 
no art. 131 desta Lei.

Parágrafo único. Revogado o ato ou declarada sua ineficácia, 
ficará rescindida a sentença que o motivou.

SEÇÃO X
DA REALIZAÇÃO DO ATIVO

Art. 139. Logo após a arrecadação dos bens, com a juntada do 
respectivo auto ao processo de falência, será iniciada a realização 
do ativo.

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das se-
guintes formas, observada a seguinte ordem de preferência:

I – alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimen-
tos em bloco;

II – alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unida-
des produtivas isoladamente;

III – alienação em bloco dos bens que integram cada um dos 
estabelecimentos do devedor;

IV – alienação dos bens individualmente considerados.
§ 1º Se convier à realização do ativo, ou em razão de oportuni-

dade, podem ser adotadas mais de uma forma de alienação.
§ 2º A realização do ativo terá início independentemente da 

formação do quadro-geral de credores.
§ 3º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de de-

terminados bens necessários à operação rentável da unidade de 
produção, que poderá compreender a transferência de contratos 
específicos.

§ 4º Nas transmissões de bens alienados na forma deste artigo 
que dependam de registro público, a este servirá como título aqui-
sitivo suficiente o mandado judicial respectivo.

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive 
da empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modali-
dades de que trata este artigo:

I – todos os credores, observada a ordem de preferência de-
finida no art. 83 desta Lei, sub-rogam-se no produto da realização 
do ativo;

II – o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclu-
sive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho 
e as decorrentes de acidentes de trabalho.

§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
quando o arrematante for:

I – sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo fa-
lido;

II – parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, 
consangüíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou

III – identificado como agente do falido com o objetivo de frau-
dar a sucessão.

§ 2º Empregados do devedor contratados pelo arrematante se-
rão admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematan-
te não responde por obrigações decorrentes do contrato anterior.

Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à 
orientação do Comitê, se houver, ordenará que se proceda à aliena-
ção do ativo em uma das seguintes modalidades:

I – leilão, por lances orais;
II – propostas fechadas;
III – pregão.
§ 1º A realização da alienação em quaisquer das modalidades 

de que trata este artigo será antecedida por publicação de anúncio 
em jornal de ampla circulação, com 15 (quinze) dias de antecedên-
cia, em se tratando de bens móveis, e com 30 (trinta) dias na aliena-
ção da empresa ou de bens imóveis, facultada a divulgação por ou-
tros meios que contribuam para o amplo conhecimento da venda.

§ 2º A alienação dar-se-á pelo maior valor oferecido, ainda que 
seja inferior ao valor de avaliação.

§ 3º No leilão por lances orais, aplicam-se, no que couber, as 
regras da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro-
cesso Civil.

§ 4º A alienação por propostas fechadas ocorrerá mediante a 
entrega, em cartório e sob recibo, de envelopes lacrados, a serem 
abertos pelo juiz, no dia, hora e local designados no edital, lavrando 
o escrivão o auto respectivo, assinado pelos presentes, e juntando 
as propostas aos autos da falência.

§ 5º A venda por pregão constitui modalidade híbrida das ante-
riores, comportando 2 (duas) fases:

I – recebimento de propostas, na forma do § 3º deste artigo;
II – leilão por lances orais, de que participarão somente aque-

les que apresentarem propostas não inferiores a 90% (noventa por 
cento) da maior proposta ofertada, na forma do § 2º deste artigo.

§ 6º A venda por pregão respeitará as seguintes regras:
I – recebidas e abertas as propostas na forma do § 5º deste 

artigo, o juiz ordenará a notificação dos ofertantes, cujas propostas 
atendam ao requisito de seu inciso II, para comparecer ao leilão;

II – o valor de abertura do leilão será o da proposta recebida do 
maior ofertante presente, considerando-se esse valor como lance, 
ao qual ele fica obrigado;

III – caso não compareça ao leilão o ofertante da maior propos-
ta e não seja dado lance igual ou superior ao valor por ele ofertado, 
fica obrigado a prestar a diferença verificada, constituindo a respec-
tiva certidão do juízo título executivo para a cobrança dos valores 
pelo administrador judicial.

§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Públi-
co será intimado pessoalmente, sob pena de nulidade.

Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas 
no art. 142 desta Lei, poderão ser apresentadas impugnações por 
quaisquer credores, pelo devedor ou pelo Ministério Público, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, hipótese em 
que os autos serão conclusos ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
decidirá sobre as impugnações e, julgando-as improcedentes, orde-
nará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as condições 
estabelecidas no edital.
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Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, 
mediante requerimento fundamentado do administrador judicial 
ou do Comitê, modalidades de alienação judicial diversas das pre-
vistas no art. 142 desta Lei.

Art. 145. O juiz homologará qualquer outra modalidade de rea-
lização do ativo, desde que aprovada pela assembléia-geral de cre-
dores, inclusive com a constituição de sociedade de credores ou dos 
empregados do próprio devedor, com a participação, se necessária, 
dos atuais sócios ou de terceiros.

§ 1º Aplica-se à sociedade mencionada neste artigo o disposto 
no art. 141 desta Lei.

§ 2º No caso de constituição de sociedade formada por em-
pregados do próprio devedor, estes poderão utilizar créditos deri-
vados da legislação do trabalho para a aquisição ou arrendamento 
da empresa.

§ 3º Não sendo aprovada pela assembléia-geral a proposta al-
ternativa para a realização do ativo, caberá ao juiz decidir a forma 
que será adotada, levando em conta a manifestação do administra-
dor judicial e do Comitê.

Art. 146. Em qualquer modalidade de realização do ativo ado-
tada, fica a massa falida dispensada da apresentação de certidões 
negativas.

Art. 147. As quantias recebidas a qualquer título serão imedia-
tamente depositadas em conta remunerada de instituição finan-
ceira, atendidos os requisitos da lei ou das normas de organização 
judiciária.

Art. 148. O administrador judicial fará constar do relatório de 
que trata a alínea p do inciso III do art. 22 os valores eventualmente 
recebidos no mês vencido, explicitando a forma de distribuição dos 
recursos entre os credores, observado o disposto no art. 149 desta 
Lei.

SEÇÃO XI
DO PAGAMENTO AOS CREDORES

Art. 149. Realizadas as restituições, pagos os créditos extracon-
cursais, na forma do art. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral 
de credores, as importâncias recebidas com a realização do ativo 
serão destinadas ao pagamento dos credores, atendendo à classi-
ficação prevista no art. 83 desta Lei, respeitados os demais dispo-
sitivos desta Lei e as decisões judiciais que determinam reserva de 
importâncias.

§ 1º Havendo reserva de importâncias, os valores a ela relati-
vos ficarão depositados até o julgamento definitivo do crédito e, no 
caso de não ser este finalmente reconhecido, no todo ou em parte, 
os recursos depositados serão objeto de rateio suplementar entre 
os credores remanescentes.

§ 2º Os credores que não procederem, no prazo fixado pelo 
juiz, ao levantamento dos valores que lhes couberam em rateio se-
rão intimados a fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual 
os recursos serão objeto de rateio suplementar entre os credores 
remanescentes.

Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja indis-
pensável à administração da falência, inclusive na hipótese de con-
tinuação provisória das atividades previstas no inciso XI do caput 
do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo administrador judicial com os 
recursos disponíveis em caixa.

Art. 151. Os créditos trabalhistas de natureza estritamente sa-
larial vencidos nos 3 (três) meses anteriores à decretação da falên-
cia, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão 
pagos tão logo haja disponibilidade em caixa.

Art. 152. Os credores restituirão em dobro as quantias recebi-
das, acrescidas dos juros legais, se ficar evidenciado dolo ou má-fé 
na constituição do crédito ou da garantia.

Art. 153. Pagos todos os credores, o saldo, se houver, será en-
tregue ao falido.

SEÇÃO XII
DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA E DA EXTINÇÃO DAS OBRI-

GAÇÕES DO FALIDO

Art. 154. Concluída a realização de todo o ativo, e distribuído 
o produto entre os credores, o administrador judicial apresentará 
suas contas ao juiz no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º As contas, acompanhadas dos documentos comprobató-
rios, serão prestadas em autos apartados que, ao final, serão apen-
sados aos autos da falência.

§ 2º O juiz ordenará a publicação de aviso de que as contas 
foram entregues e se encontram à disposição dos interessados, que 
poderão impugná-las no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3º Decorrido o prazo do aviso e realizadas as diligências ne-
cessárias à apuração dos fatos, o juiz intimará o Ministério Público 
para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual o ad-
ministrador judicial será ouvido se houver impugnação ou parecer 
contrário do Ministério Público.

§ 4º Cumpridas as providências previstas nos §§ 2º e 3º deste 
artigo, o juiz julgará as contas por sentença.

§ 5º A sentença que rejeitar as contas do administrador judicial 
fixará suas responsabilidades, poderá determinar a indisponibili-
dade ou o seqüestro de bens e servirá como título executivo para 
indenização da massa.

§ 6º Da sentença cabe apelação.
Art. 155. Julgadas as contas do administrador judicial, ele apre-

sentará o relatório final da falência no prazo de 10 (dez) dias, in-
dicando o valor do ativo e o do produto de sua realização, o valor 
do passivo e o dos pagamentos feitos aos credores, e especificará 
justificadamente as responsabilidades com que continuará o falido.

Art. 156. Apresentado o relatório final, o juiz encerrará a falên-
cia por sentença.

Parágrafo único. A sentença de encerramento será publicada 
por edital e dela caberá apelação.

Art. 157. O prazo prescricional relativo às obrigações do falido 
recomeça a correr a partir do dia em que transitar em julgado a 
sentença do encerramento da falência.

Art. 158. Extingue as obrigações do falido:
I – o pagamento de todos os créditos;
II – o pagamento, depois de realizado todo o ativo, de mais de 

50% (cinqüenta por cento) dos créditos quirografários, sendo facul-
tado ao falido o depósito da quantia necessária para atingir essa 
porcentagem se para tanto não bastou a integral liquidação do ati-
vo;

III – o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado do encerra-
mento da falência, se o falido não tiver sido condenado por prática 
de crime previsto nesta Lei;

IV – o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contado do encerra-
mento da falência, se o falido tiver sido condenado por prática de 
crime previsto nesta Lei.

Art. 159. Configurada qualquer das hipóteses do art. 158 desta 
Lei, o falido poderá requerer ao juízo da falência que suas obriga-
ções sejam declaradas extintas por sentença.

§ 1º O requerimento será autuado em apartado com os respec-
tivos documentos e publicado por edital no órgão oficial e em jornal 
de grande circulação.

§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação do edi-
tal, qualquer credor pode opor-se ao pedido do falido.

§ 3º Findo o prazo, o juiz, em 5 (cinco) dias, proferirá sentença 
e, se o requerimento for anterior ao encerramento da falência, de-
clarará extintas as obrigações na sentença de encerramento.
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§ 4º A sentença que declarar extintas as obrigações será comu-
nicada a todas as pessoas e entidades informadas da decretação da 
falência.

§ 5º Da sentença cabe apelação.
§ 6º Após o trânsito em julgado, os autos serão apensados aos 

da falência.
Art. 160. Verificada a prescrição ou extintas as obrigações nos 

termos desta Lei, o sócio de responsabilidade ilimitada também po-
derá requerer que seja declarada por sentença a extinção de suas 
obrigações na falência.

CAPÍTULO VI
DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 des-
ta Lei poderá propor e negociar com credores plano de recuperação 
extrajudicial.

§ 1º Não se aplica o disposto neste Capítulo a titulares de cré-
ditos de natureza tributária, derivados da legislação do trabalho ou 
decorrentes de acidente de trabalho, assim como àqueles previstos 
nos arts. 49, § 3º , e 86, inciso II do caput, desta Lei.

§ 2º O plano não poderá contemplar o pagamento antecipado 
de dívidas nem tratamento desfavorável aos credores que a ele não 
estejam sujeitos.

§ 3º O devedor não poderá requerer a homologação de plano 
extrajudicial, se estiver pendente pedido de recuperação judicial 
ou se houver obtido recuperação judicial ou homologação de outro 
plano de recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos.

§ 4º O pedido de homologação do plano de recuperação extra-
judicial não acarretará suspensão de direitos, ações ou execuções, 
nem a impossibilidade do pedido de decretação de falência pelos 
credores não sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial.

§ 5º Após a distribuição do pedido de homologação, os credo-
res não poderão desistir da adesão ao plano, salvo com a anuência 
expressa dos demais signatários.

§ 6º A sentença de homologação do plano de recuperação ex-
trajudicial constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 
584, inciso III do caput, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil.

Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo 
do plano de recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o 
documento que contenha seus termos e condições, com as assina-
turas dos credores que a ele aderiram.

Art. 163. O devedor poderá, também, requerer a homologação 
de plano de recuperação extrajudicial que obriga a todos os credo-
res por ele abrangidos, desde que assinado por credores que re-
presentem mais de 3/5 (três quintos) de todos os créditos de cada 
espécie por ele abrangidos.

§ 1º O plano poderá abranger a totalidade de uma ou mais es-
pécies de créditos previstos no art. 83, incisos II, IV, V, VI e VIII do 
caput, desta Lei, ou grupo de credores de mesma natureza e sujeito 
a semelhantes condições de pagamento, e, uma vez homologado, 
obriga a todos os credores das espécies por ele abrangidas, exclusi-
vamente em relação aos créditos constituídos até a data do pedido 
de homologação.

§ 2º Não serão considerados para fins de apuração do percen-
tual previsto no caput deste artigo os créditos não incluídos no pla-
no de recuperação extrajudicial, os quais não poderão ter seu valor 
ou condições originais de pagamento alteradas.

§ 3º Para fins exclusivos de apuração do percentual previsto no 
caput deste artigo:

I – o crédito em moeda estrangeira será convertido para moeda 
nacional pelo câmbio da véspera da data de assinatura do plano; e

II – não serão computados os créditos detidos pelas pessoas 
relacionadas no art. 43 deste artigo.

§ 4º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão 
da garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante 
a aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia.

§ 5º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial só 
poderá ser afastada se o credor titular do respectivo crédito aprovar 
expressamente previsão diversa no plano de recuperação extraju-
dicial.

§ 6º Para a homologação do plano de que trata este artigo, 
além dos documentos previstos no caput do art. 162 desta Lei, o 
devedor deverá juntar:

I – exposição da situação patrimonial do devedor;
II – as demonstrações contábeis relativas ao último exercício 

social e as levantadas especialmente para instruir o pedido, na for-
ma do inciso II do caput do art. 51 desta Lei; e

III – os documentos que comprovem os poderes dos subscrito-
res para novar ou transigir, relação nominal completa dos credores, 
com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação 
e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime 
dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis 
de cada transação pendente.

Art. 164. Recebido o pedido de homologação do plano de re-
cuperação extrajudicial previsto nos arts. 162 e 163 desta Lei, o juiz 
ordenará a publicação de edital no órgão oficial e em jornal de gran-
de circulação nacional ou das localidades da sede e das filiais do 
devedor, convocando todos os credores do devedor para apresen-
tação de suas impugnações ao plano de recuperação extrajudicial, 
observado o § 3º deste artigo.

§ 1º No prazo do edital, deverá o devedor comprovar o envio 
de carta a todos os credores sujeitos ao plano, domiciliados ou se-
diados no país, informando a distribuição do pedido, as condições 
do plano e prazo para impugnação.

§ 2º Os credores terão prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
publicação do edital, para impugnarem o plano, juntando a prova 
de seu crédito.

§ 3º Para opor-se, em sua manifestação, à homologação do pla-
no, os credores somente poderão alegar:

I – não preenchimento do percentual mínimo previsto no caput 
do art. 163 desta Lei;

II – prática de qualquer dos atos previstos no inciso III do art. 94 
ou do art. 130 desta Lei, ou descumprimento de requisito previsto 
nesta Lei;

III – descumprimento de qualquer outra exigência legal.
§ 4º Sendo apresentada impugnação, será aberto prazo de 5 

(cinco) dias para que o devedor sobre ela se manifeste.
§ 5º Decorrido o prazo do § 4º deste artigo, os autos serão con-

clusos imediatamente ao juiz para apreciação de eventuais impug-
nações e decidirá, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do plano de re-
cuperação extrajudicial, homologando-o por sentença se entender 
que não implica prática de atos previstos no art. 130 desta Lei e que 
não há outras irregularidades que recomendem sua rejeição.

§ 6º Havendo prova de simulação de créditos ou vício de repre-
sentação dos credores que subscreverem o plano, a sua homologa-
ção será indeferida.

§ 7º Da sentença cabe apelação sem efeito suspensivo.
§ 8º Na hipótese de não homologação do plano o devedor po-

derá, cumpridas as formalidades, apresentar novo pedido de ho-
mologação de plano de recuperação extrajudicial.

Art. 165. O plano de recuperação extrajudicial produz efeitos 
após sua homologação judicial.

§ 1º É lícito, contudo, que o plano estabeleça a produção de 
efeitos anteriores à homologação, desde que exclusivamente em 
relação à modificação do valor ou da forma de pagamento dos cre-
dores signatários.
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, caso o plano seja poste-
riormente rejeitado pelo juiz, devolve-se aos credores signatários o 
direito de exigir seus créditos nas condições originais, deduzidos os 
valores efetivamente pagos.

Art. 166. Se o plano de recuperação extrajudicial homologado 
envolver alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas iso-
ladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado, no 
que couber, o disposto no art. 142 desta Lei.

Art. 167. O disposto neste Capítulo não implica impossibilidade 
de realização de outras modalidades de acordo privado entre o de-
vedor e seus credores.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES PENAIS

SEÇÃO I
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Fraude a Credores
Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a 

falência, conceder a recuperação judicial ou homologar a recupera-
ção extrajudicial, ato fraudulento de que resulte ou possa resultar 
prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar vantagem 
indevida para si ou para outrem.

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
Aumento da pena
§ 1º A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se 

o agente:
I – elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexa-

tos;
II – omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento 

que deles deveria constar, ou altera escrituração ou balanço verda-
deiros;

III – destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais 
armazenados em computador ou sistema informatizado;

IV – simula a composição do capital social;
V – destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os docu-

mentos de escrituração contábil obrigatórios.

Contabilidade paralela
§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até metade se o de-

vedor manteve ou movimentou recursos ou valores paralelamente 
à contabilidade exigida pela legislação.

Concurso de pessoas
§ 3º Nas mesmas penas incidem os contadores, técnicos con-

tábeis, auditores e outros profissionais que, de qualquer modo, 
concorrerem para as condutas criminosas descritas neste artigo, na 
medida de sua culpabilidade.

Redução ou substituição da pena
§ 4º Tratando-se de falência de microempresa ou de empresa 

de pequeno porte, e não se constatando prática habitual de condu-
tas fraudulentas por parte do falido, poderá o juiz reduzir a pena de 
reclusão de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou substituí-la pelas 
penas restritivas de direitos, pelas de perda de bens e valores ou 
pelas de prestação de serviços à comunidade ou a entidades pú-
blicas.

Violação de sigilo empresarial
Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo 

empresarial ou dados confidenciais sobre operações ou serviços, 
contribuindo para a condução do devedor a estado de inviabilidade 
econômica ou financeira:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Divulgação de informações falsas
Art. 170. Divulgar ou propalar, por qualquer meio, informação 

falsa sobre devedor em recuperação judicial, com o fim de levá-lo à 
falência ou de obter vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Indução a erro
Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informa-

ções falsas no processo de falência, de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o Mi-
nistério Público, os credores, a assembléia-geral de credores, o Co-
mitê ou o administrador judicial:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Favorecimento de credores
Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a 

falência, conceder a recuperação judicial ou homologar plano de re-
cuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial 
ou gerador de obrigação, destinado a favorecer um ou mais credo-
res em prejuízo dos demais:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em 

conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo.

Desvio, ocultação ou apropriação de bens
Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao 

devedor sob recuperação judicial ou à massa falida, inclusive por 
meio da aquisição por interposta pessoa:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Aquisição, recebimento ou uso ilegal de bens
Art. 174. Adquirir, receber, usar, ilicitamente, bem que sabe 

pertencer à massa falida ou influir para que terceiro, de boa-fé, o 
adquira, receba ou use:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Habilitação ilegal de crédito
Art. 175. Apresentar, em falência, recuperação judicial ou recu-

peração extrajudicial, relação de créditos, habilitação de créditos ou 
reclamação falsas, ou juntar a elas título falso ou simulado:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Exercício ilegal de atividade
Art. 176. Exercer atividade para a qual foi inabilitado ou incapa-

citado por decisão judicial, nos termos desta Lei:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Violação de impedimento
Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério Público, 

o administrador judicial, o gestor judicial, o perito, o avaliador, o 
escrivão, o oficial de justiça ou o leiloeiro, por si ou por interposta 
pessoa, bens de massa falida ou de devedor em recuperação judi-
cial, ou, em relação a estes, entrar em alguma especulação de lucro, 
quando tenham atuado nos respectivos processos:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Omissão dos documentos contábeis obrigatórios
Art. 178. Deixar de elaborar, escriturar ou autenticar, antes ou 

depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 
judicial ou homologar o plano de recuperação extrajudicial, os do-
cumentos de escrituração contábil obrigatórios:

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave.
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SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 179. Na falência, na recuperação judicial e na recupera-
ção extrajudicial de sociedades, os seus sócios, diretores, gerentes, 
administradores e conselheiros, de fato ou de direito, bem como 
o administrador judicial, equiparam-se ao devedor ou falido para 
todos os efeitos penais decorrentes desta Lei, na medida de sua 
culpabilidade.

Art. 180. A sentença que decreta a falência, concede a recupe-
ração judicial ou concede a recuperação extrajudicial de que trata o 
art. 163 desta Lei é condição objetiva de punibilidade das infrações 
penais descritas nesta Lei.

Art. 181. São efeitos da condenação por crime previsto nesta 
Lei:

I – a inabilitação para o exercício de atividade empresarial;
II – o impedimento para o exercício de cargo ou função em con-

selho de administração, diretoria ou gerência das sociedades sujei-
tas a esta Lei;

III – a impossibilidade de gerir empresa por mandato ou por 
gestão de negócio.

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, 
devendo ser motivadamente declarados na sentença, e perdurarão 
até 5 (cinco) anos após a extinção da punibilidade, podendo, contu-
do, cessar antes pela reabilitação penal.

§ 2º Transitada em julgado a sentença penal condenatória, será 
notificado o Registro Público de Empresas para que tome as medi-
das necessárias para impedir novo registro em nome dos inabilita-
dos.

Art. 182. A prescrição dos crimes previstos nesta Lei reger-se-á 
pelas disposições do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, começando a correr do dia da decretação da 
falência, da concessão da recuperação judicial ou da homologação 
do plano de recuperação extrajudicial.

Parágrafo único. A decretação da falência do devedor interrom-
pe a prescrição cuja contagem tenha iniciado com a concessão da 
recuperação judicial ou com a homologação do plano de recupera-
ção extrajudicial.

SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 183. Compete ao juiz criminal da jurisdição onde tenha 
sido decretada a falência, concedida a recuperação judicial ou ho-
mologado o plano de recuperação extrajudicial, conhecer da ação 
penal pelos crimes previstos nesta Lei.

Art. 184. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal públi-
ca incondicionada.

Parágrafo único. Decorrido o prazo a que se refere o art. 187, § 
1º , sem que o representante do Ministério Público ofereça denún-
cia, qualquer credor habilitado ou o administrador judicial poderá 
oferecer ação penal privada subsidiária da pública, observado o 
prazo decadencial de 6 (seis) meses.

Art. 185. Recebida a denúncia ou a queixa, observar-se-á o rito 
previsto nos arts. 531 a 540 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outu-
bro de 1941 - Código de Processo Penal.

Art. 186. No relatório previsto na alínea e do inciso III do caput 
do art. 22 desta Lei, o administrador judicial apresentará ao juiz da 
falência exposição circunstanciada, considerando as causas da fa-
lência, o procedimento do devedor, antes e depois da sentença, e 
outras informações detalhadas a respeito da conduta do devedor e 
de outros responsáveis, se houver, por atos que possam constituir 
crime relacionado com a recuperação judicial ou com a falência, ou 
outro delito conexo a estes.

Parágrafo único. A exposição circunstanciada será instruída 
com laudo do contador encarregado do exame da escrituração do 
devedor.

Art. 187. Intimado da sentença que decreta a falência ou con-
cede a recuperação judicial, o Ministério Público, verificando a 
ocorrência de qualquer crime previsto nesta Lei, promoverá ime-
diatamente a competente ação penal ou, se entender necessário, 
requisitará a abertura de inquérito policial.

§ 1º O prazo para oferecimento da denúncia regula-se pelo art. 
46 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, salvo se o Ministério Público, estando o réu solto ou 
afiançado, decidir aguardar a apresentação da exposição circuns-
tanciada de que trata o art. 186 desta Lei, devendo, em seguida, 
oferecer a denúncia em 15 (quinze) dias.

§ 2º Em qualquer fase processual, surgindo indícios da prática 
dos crimes previstos nesta Lei, o juiz da falência ou da recuperação 
judicial ou da recuperação extrajudicial cientificará o Ministério Pú-
blico.

Art. 188. Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Códi-
go de Processo Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 189. Aplica-se a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Có-
digo de Processo Civil, no que couber, aos procedimentos previstos 
nesta Lei.

Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou 
falido, compreender-se-á que a disposição também se aplica aos 
sócios ilimitadamente responsáveis.

Art. 191. Ressalvadas as disposições específicas desta Lei, as 
publicações ordenadas serão feitas preferencialmente na imprensa 
oficial e, se o devedor ou a massa falida comportar, em jornal ou 
revista de circulação regional ou nacional, bem como em quaisquer 
outros periódicos que circulem em todo o país.

Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão 
a epígrafe “recuperação judicial de”, “recuperação extrajudicial de” 
ou “falência de”.

Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou 
de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, 
que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de 
junho de 1945.

§ 1º Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos 
processos de falência em curso, podendo ser promovida a aliena-
ção dos bens da massa falida assim que concluída sua arrecadação, 
independentemente da formação do quadro-geral de credores e da 
conclusão do inquérito judicial.

§ 2º A existência de pedido de concordata anterior à vigência 
desta Lei não obsta o pedido de recuperação judicial pelo devedor 
que não houver descumprido obrigação no âmbito da concordata, 
vedado, contudo, o pedido baseado no plano especial de recupe-
ração judicial para microempresas e empresas de pequeno porte a 
que se refere a Seção V do Capítulo III desta Lei.

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, se deferido o processamento 
da recuperação judicial, o processo de concordata será extinto e 
os créditos submetidos à concordata serão inscritos por seu valor 
original na recuperação judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo 
concordatário.

§ 4º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência 
resultantes de convolação de concordatas ou de pedidos de falência 
anteriores, às quais se aplica, até a decretação, o Decreto-Lei nº 
7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que decretar 
a falência, o disposto no art. 99 desta Lei.
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§ 5º O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de 
bens imóveis ou móveis a fim de evitar a sua deterioração, cujos re-
sultados reverterão em favor da massa. (incluído pela Lei nº 11.127, 
de 2005)

Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumi-
das no âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços de compen-
sação e de liquidação financeira, que serão ultimadas e liquidadas 
pela câmara ou prestador de serviços, na forma de seus regulamen-
tos.

Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo 
participante das câmaras ou prestadores de serviços de compen-
sação e de liquidação financeira submetidos aos regimes de que 
trata esta Lei, assim como os títulos, valores mobiliários e quaisquer 
outros de seus ativos objetos de compensação ou liquidação serão 
destinados à liquidação das obrigações assumidas no âmbito das 
câmaras ou prestadoras de serviços.

Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de servi-
ços públicos implica extinção da concessão, na forma da lei.

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco 
de dados público e gratuito, disponível na rede mundial de compu-
tadores, contendo a relação de todos os devedores falidos ou em 
recuperação judicial.

Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão 
promover a integração de seus bancos de dados em âmbito nacio-
nal.

Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis es-
pecíficas, esta Lei aplica-se subsidiariamente, no que couber, aos re-
gimes previstos no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
na Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei nº 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987, e na Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997.

Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos 
termos da legislação específica em vigor na data da publicação des-
ta Lei ficam proibidos de requerer recuperação judicial ou extrajudi-
cial nos termos desta Lei.

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às socie-
dades a que se refere o art. 187 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 
de 1986.

Parágrafo único. Na recuperação judicial e na falência das so-
ciedades de que trata o caput deste artigo, em nenhuma hipótese 
ficará suspenso o exercício de direitos derivados de contratos de 
arrendamento mercantil de aeronaves ou de suas partes.

§ 1º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de 
que trata o caput deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspen-
so o exercício de direitos derivados de contratos de locação, arren-
damento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrenda-
mento de aeronaves ou de suas partes. (Renumerado do parágrafo 
único com nova redação pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2º Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 
1º deste artigo não se submeterão aos efeitos da recuperação judi-
cial ou extrajudicial, prevalecendo os direitos de propriedade sobre 
a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando a ressalva 
contida na parte final do § 3º do art. 49 desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

§ 3º Na hipótese de falência das sociedades de que trata o 
caput deste artigo, prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa relativos a contratos de locação, de arrendamento mercantil 
ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves 
ou de suas partes. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam re-
vogados o Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 
503 a 512 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códi-
go de Processo Penal.

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após 
sua publicação.

CRIMES REFERENTES A DROGAS

A presente lei regula os meios de combate às drogas. O diplo-
ma disciplina os crimes de tráfico, associação para tráfico e seu fi-
nanciamento dentre outros delitos. A Lei dispões sobre os meios 
de prevenção e tratamentos dos dependentes químicos e o proce-
dimento para apuração e julgamento dos crimes de drogas, além 
de revogar expressamente as Leis 6.368/76 e 10.409/02, que atual-
mente cuidam do assunto.

A referida, traz o aumento de pena para traficantes e financia-
dores do tráfico, o tratamento diferenciado para usuários e o proce-
dimento especial para o processamento de tais agentes.

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Dro-
gas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas 
sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso 
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de 
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autoriza-
da e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como dro-
gas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, 
assim especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas pe-
riodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as dro-
gas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de 
vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas 
drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Uni-
das, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas 
de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e 
a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclusiva-
mente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo prede-
terminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supra-
mencionadas.

TÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 

DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar 
e coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social 
de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de princípios, 
regras, critérios e recursos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e projetos sobre drogas, incluin-
do-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas Públicas sobre Dro-
gas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)
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§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SISTEMA NACIONAL 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, es-

pecialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacionais 

existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cidadania do 

povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o 
uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla participação 
social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do 
Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre Esta-
do e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social 
nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores corre-
lacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não auto-
rizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas, repressão da produção não autorizada e 
do tráfico ilícito de drogas;

X - a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e 
ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade e o bem-estar 
social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do Con-
selho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos 
correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração e 
a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO D O SISTEMA NACIO-

NAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação central e 

a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbi-
to, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui 
matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional sobre 
Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 

do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, prioridades, 
indicadores e definir formas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a exe-
cução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações dos in-
tegrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre repasses 
de recursos para financiamento das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfrontei-
riços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de frontei-
ras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência so-
cial, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, visan-
do à prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social dos 
usuários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, imple-
mentação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos articula-
dos com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com 
a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica do 
usuário ou dependente de drogas, promovendo programas que 
priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos pro-
gramas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

VII - fomentar a criação de serviço de atendimento telefônico 
com orientações e informações para apoio aos usuários ou depen-
dentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - articular programas, ações e projetos de incentivo ao em-
prego, renda e capacitação para o trabalho, com objetivo de pro-
mover a inserção profissional da pessoa que haja cumprido o plano 
individual de atendimento nas fases de tratamento ou acolhimento; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IX - promover formas coletivas de organização para o trabalho, 
redes de economia solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou dependente de drogas egresso 
de tratamento ou acolhimento, observando-se as especificidades 
regionais; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - propor a formulação de políticas públicas que conduzam à 
efetivação das diretrizes e princípios previstos no art. 22; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - articular as instâncias de saúde, assistência social e de jus-
tiça no enfrentamento ao abuso de drogas; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XII - promover estudos e avaliação dos resultados das políticas 
sobre drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º O plano de que trata o caput terá duração de 5 (cinco) anos 
a contar de sua aprovação.

§ 2º O poder público deverá dar a mais ampla divulgação ao 
conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8º-E. Os conselhos de políticas sobre drogas, constituídos 
por Estados, Distrito Federal e Municípios, terão os seguintes obje-
tivos: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - auxiliar na elaboração de políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - colaborar com os órgãos governamentais no planejamento 
e na execução das políticas sobre drogas, visando à efetividade das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - propor a celebração de instrumentos de cooperação, vi-
sando à elaboração de programas, ações, atividades e projetos 
voltados à prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e 
econômica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IV - promover a realização de estudos, com o objetivo de sub-
sidiar o planejamento das políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - propor políticas públicas que permitam a integração e a par-
ticipação do usuário ou dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo ente federado; e (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas so-
bre drogas em consonância com o Sisnad e com os respectivos pla-
nos. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DRO-
GAS

Art. 8º-F. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
(VETADO)

Art. 9º (VETADO)
Art. 10. (VETADO)
Art. 11. (VETADO)
Art. 12. (VETADO)
Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS 
SOBRE DROGAS

Art. 15. (VETADO)
Art. 16. As instituições com atuação nas áreas da atenção à saú-

de e da assistência social que atendam usuários ou dependentes 
de drogas devem comunicar ao órgão competente do respectivo 
sistema municipal de saúde os casos atendidos e os óbitos ocorri-
dos, preservando a identidade das pessoas, conforme orientações 
emanadas da União.

Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de repressão ao tráfico 
ilícito de drogas integrarão sistema de informações do Poder Exe-
cutivo.
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TÍTULO III
DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATEN-

ÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS E DEPENDENTES DE 
DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS DIRETRIZES

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redu-
ção dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o 
fortalecimento dos fatores de proteção.

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas 
devem observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de 
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação cien-
tífica como forma de orientar as ações dos serviços públicos comu-
nitários e privados e de evitar preconceitos e estigmatização das 
pessoas e dos serviços que as atendam;

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade indi-
vidual em relação ao uso indevido de drogas;

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colabora-
ção mútua com as instituições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e 
respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequa-
das às especificidades socioculturais das diversas populações, bem 
como das diferentes drogas utilizadas;

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” 
e da redução de riscos como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da definição dos objetivos a serem 
alcançados;

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulnerá-
veis da população, levando em consideração as suas necessidades 
específicas;

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam 
em atividades de prevenção do uso indevido de drogas e a rede de 
atenção a usuários e dependentes de drogas e respectivos familia-
res;

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísti-
cas, profissionais, entre outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na 
área da prevenção do uso indevido de drogas para profissionais de 
educação nos 3 (três) níveis de ensino;

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do 
uso indevido de drogas, nas instituições de ensino público e pri-
vado, alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conheci-
mentos relacionados a drogas;

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Co-
nad;

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social 
de políticas setoriais específicas.

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido 
de drogas dirigidas à criança e ao adolescente deverão estar em 
consonância com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA SEMANA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 19-A. Fica instituída a Semana Nacional de Políticas sobre 
Drogas, comemorada anualmente, na quarta semana de junho. (In-
cluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º No período de que trata o caput , serão intensificadas as 
ações de: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do 
uso de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - promoção de eventos para o debate público sobre as políti-
cas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, aco-
lhimento e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - divulgação de iniciativas, ações e campanhas de prevenção 
do uso indevido de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - mobilização da comunidade para a participação nas ações 
de prevenção e enfrentamento às drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

VI - mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional , na realização de atividades de prevenção ao 
uso de drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, TRATAMENTO, ACOLHI-
MENTO E DE REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE USUÁ-

RIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

SEÇÃO I
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e de-
pendente de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos 
riscos e dos danos associados ao uso de drogas.

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário 
ou do dependente de drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua integração ou reintegração 
em redes sociais.

Art. 22. As atividades de atenção e as de reinserção social do 
usuário e do dependente de drogas e respectivos familiares devem 
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito ao usuário e ao dependente de drogas, indepen-
dentemente de quaisquer condições, observados os direitos fun-
damentais da pessoa humana, os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde e da Política Nacional de Assistência Social;

II - a adoção de estratégias diferenciadas de atenção e reinser-
ção social do usuário e do dependente de drogas e respectivos fa-
miliares que considerem as suas peculiaridades socioculturais;

III - definição de projeto terapêutico individualizado, orientado para 
a inclusão social e para a redução de riscos e de danos sociais e à saúde;

IV - atenção ao usuário ou dependente de drogas e aos respec-
tivos familiares, sempre que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;

V - observância das orientações e normas emanadas do Conad;
VI - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de 

políticas setoriais específicas.
VII - estímulo à capacitação técnica e profissional; (Incluído 

pela Lei nº 13.840, de 2019)
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VIII - efetivação de políticas de reinserção social voltadas à 
educação continuada e ao trabalho; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IX - observância do plano individual de atendimento na forma 
do art. 23-B desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - orientação adequada ao usuário ou dependente de drogas 
quanto às consequências lesivas do uso de drogas, ainda que oca-
sional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO II
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-A. As pessoas atendidas por órgãos integrantes do Sis-
nad terão atendimento nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos e alfabetização. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO III
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA

Art. 22-B. (VETADO).

SEÇÃO IV
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU DEPENDENTE DE DROGAS

Art. 23. As redes dos serviços de saúde da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios desenvolverão programas de 
atenção ao usuário e ao dependente de drogas, respeitadas as dire-
trizes do Ministério da Saúde e os princípios explicitados no art. 22 
desta Lei, obrigatória a previsão orçamentária adequada.

Art. 23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas 
deverá ser ordenado em uma rede de atenção à saúde, com prio-
ridade para as modalidades de tratamento ambulatorial, incluindo 
excepcionalmente formas de internação em unidades de saúde e 
hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e arti-
culadas com os serviços de assistência social e em etapas que per-
mitam: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - articular a atenção com ações preventivas que atinjam toda 
a população; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - orientar-se por protocolos técnicos predefinidos, baseados 
em evidências científicas, oferecendo atendimento individualizado 
ao usuário ou dependente de drogas com abordagem preventiva 
e, sempre que indicado, ambulatorial; (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

III - preparar para a reinserção social e econômica, respeitando 
as habilidades e projetos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o trabalho, esporte, cultura 
e acompanhamento individualizado; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

IV - acompanhar os resultados pelo SUS, Suas e Sisnad, de for-
ma articulada. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Caberá à União dispor sobre os protocolos técnicos de tra-
tamento, em âmbito nacional. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A internação de dependentes de drogas somente será rea-
lizada em unidades de saúde ou hospitais gerais, dotados de equi-
pes multidisciplinares e deverá ser obrigatoriamente autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina 
- CRM do Estado onde se localize o estabelecimento no qual se dará 
a internação. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º São considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do dependente de drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - internação involuntária: aquela que se dá, sem o consenti-
mento do dependente, a pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde, da 
assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com 
exceção de servidores da área de segurança pública, que constate a 
existência de motivos que justifiquem a medida. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 4º A internação voluntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deverá ser precedida de declaração escrita da pessoa solici-
tante de que optou por este regime de tratamento; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

II - seu término dar-se-á por determinação do médico respon-
sável ou por solicitação escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º A internação involuntária: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - deve ser realizada após a formalização da decisão por médi-
co responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - será indicada depois da avaliação sobre o tipo de droga uti-
lizada, o padrão de uso e na hipótese comprovada da impossibili-
dade de utilização de outras alternativas terapêuticas previstas na 
rede de atenção à saúde; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, tendo seu término deter-
minado pelo médico responsável; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

IV - a família ou o representante legal poderá, a qualquer tem-
po, requerer ao médico a interrupção do tratamento. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º Todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão 
ser informadas, em, no máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e a outros órgãos de fis-
calização, por meio de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 8º É garantido o sigilo das informações disponíveis no sistema 
referido no § 7º e o acesso será permitido apenas às pessoas auto-
rizadas a conhecê-las, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 9º É vedada a realização de qualquer modalidade de interna-
ção nas comunidades terapêuticas acolhedoras. (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

§ 10. O planejamento e a execução do projeto terapêutico indi-
vidual deverão observar, no que couber, o previsto na Lei nº 10.216, 
de 6 de abril de 2001 , que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

SEÇÃO V
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO

Art. 23-B . O atendimento ao usuário ou dependente de dro-
gas na rede de atenção à saúde dependerá de: (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

I - avaliação prévia por equipe técnica multidisciplinar e multis-
setorial; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaboração de um Plano Individual de Atendimento - PIA. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 1º A avaliação prévia da equipe técnica subsidiará a elabo-
ração e execução do projeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o tipo de droga e o padrão de seu uso; e (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - o risco à saúde física e mental do usuário ou dependente de 
drogas ou das pessoas com as quais convive. (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º O PIA deverá contemplar a participação dos familiares ou 

responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com o processo, 
sendo esses, no caso de crianças e adolescentes, passíveis de res-
ponsabilização civil, administrativa e criminal, nos termos da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te . (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º O PIA será inicialmente elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do primeiro projeto terapêutico que atender o 
usuário ou dependente de drogas e será atualizado ao longo das di-
versas fases do atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º Constarão do plano individual, no mínimo: (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

I - os resultados da avaliação multidisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

II - os objetivos declarados pelo atendido; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

III - a previsão de suas atividades de integração social ou capa-
citação profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - atividades de integração e apoio à família; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento 
do plano individual; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - designação do projeto terapêutico mais adequado para o 
cumprimento do previsto no plano; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

VII - as medidas específicas de atenção à saúde do atendido. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º O PIA será elaborado no prazo de até 30 (trinta) dias da 
data do ingresso no atendimento. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 7º As informações produzidas na avaliação e as registradas no 
plano individual de atendimento são consideradas sigilosas. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão conceder benefícios às instituições privadas que desenvol-
verem programas de reinserção no mercado de trabalho, do usuá-
rio e do dependente de drogas encaminhados por órgão oficial.

Art. 25. As instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
com atuação nas áreas da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de drogas poderão receber 
recursos do Funad, condicionados à sua disponibilidade orçamen-
tária e financeira.

Art. 26. O usuário e o dependente de drogas que, em razão da 
prática de infração penal, estiverem cumprindo pena privativa de 
liberdade ou submetidos a medida de segurança, têm garantidos os 
serviços de atenção à sua saúde, definidos pelo respectivo sistema 
penitenciário.

SEÇÃO VI
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE TERAPÊUTICA ACOLHE-
DORA

Art. 26-A. O acolhimento do usuário ou dependente de drogas 
na comunidade terapêutica acolhedora caracteriza-se por: (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - oferta de projetos terapêuticos ao usuário ou dependente 
de drogas que visam à abstinência; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

II - adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, 
entendida como uma etapa transitória para a reinserção social e 
econômica do usuário ou dependente de drogas; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

III - ambiente residencial, propício à formação de vínculos, com 
a convivência entre os pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, vocacionada para aco-
lhimento ao usuário ou dependente de drogas em vulnerabilidade 
social; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

IV - avaliação médica prévia; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

V - elaboração de plano individual de atendimento na forma do 
art. 23-B desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - vedação de isolamento físico do usuário ou dependente de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Não são elegíveis para o acolhimento as pessoas com com-
prometimentos biológicos e psicológicos de natureza grave que me-
reçam atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência, caso 
em que deverão ser encaminhadas à rede de saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser aplica-
das isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e o defensor.

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar 
ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar será 
submetido às seguintes penas:

I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso 

educativo.
§ 1º Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo 

pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou produto capaz de causar 
dependência física ou psíquica.

§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo 
pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da substância 
apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, 
às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos an-
tecedentes do agente.

§ 3º As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo 
serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.

§ 4º Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II 
e III do caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses.

§ 5º A prestação de serviços à comunidade será cumprida em 
programas comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependentes de drogas.

§ 6º Para garantia do cumprimento das medidas educativas a 
que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente 
se recuse o agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a:
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I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7º O juiz determinará ao Poder Público que coloque à dispo-

sição do infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, prefe-
rencialmente ambulatorial, para tratamento especializado.

Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se refere o 
inciso II do § 6º do art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade da 
conduta, fixará o número de dias-multa, em quantidade nunca in-
ferior a 40 (quarenta) nem superior a 100 (cem), atribuindo depois 
a cada um, segundo a capacidade econômica do agente, o valor de 
um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo.

Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição da multa 
a que se refere o § 6º do art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a execução 
das penas, observado, no tocante à interrupção do prazo, o dispos-
to nos arts. 107 e seguintes do Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFI-

CO ILÍCITO DE DROGAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade compe-
tente para produzir, extrair, fabricar, transformar, preparar, possuir, 
manter em depósito, importar, exportar, reexportar, remeter, trans-
portar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, 
para qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua prepa-
ração, observadas as demais exigências legais.

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruí-
das pelo delegado de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto 
de levantamento das condições encontradas, com a delimitação do 
local, asseguradas as medidas necessárias para a preservação da 
prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plan-

tação, observar-se-á, além das cautelas necessárias à proteção ao 
meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 
1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão pró-
prio do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expro-
priadas, conforme o disposto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fa-
bricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar 
a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, 

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz 
consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de dro-
gas;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em de-
sacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que 
se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a pro-
priedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autori-
zação ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou 
produto químico destinado à preparação de drogas, sem autoriza-
ção ou em desacordo com a determinação legal ou regulamentar, 
a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probató-
rios razoáveis de conduta criminal preexistente. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de dro-
ga: (Vide ADI nº 4.274)

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) 
a 300 (trezentos) dias-multa.

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a 
pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento 
de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem pre-
juízo das penas previstas no art. 28.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as 
penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades cri-
minosas nem integre organização criminosa. (Vide Resolução nº 5, 
de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, 
distribuir, entregar a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, 
ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento ou 
qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou 
transformação de drogas, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 
1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de 
praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo in-
corre quem se associa para a prática reiterada do crime definido no 
art. 36 desta Lei.

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes 
previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 
1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização 
ou associação destinados à prática de qualquer dos crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 desta Lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 
(trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem 
que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento 
de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho 
Federal da categoria profissional a que pertença o agente.

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de 
drogas, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da 
apreensão do veículo, cassação da habilitação respectiva ou proi-
bição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa de liberda-
de aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) 
dias-multa.

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumu-
lativamente com as demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 
400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, se o veículo refe-
rido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são au-
mentadas de um sexto a dois terços, se:

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto 
apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacio-
nalidade do delito;

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública 
ou no desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda 
ou vigilância;

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imedia-
ções de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de 
sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, espor-
tivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de rein-
serção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes 
públicos;

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, 
emprego de arma de fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;

V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre 
estes e o Distrito Federal;

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescen-
te ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida 
a capacidade de entendimento e determinação;

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente 

com a investigação policial e o processo criminal na identificação 
dos demais co-autores ou partícipes do crime e na recuperação to-
tal ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com prepon-
derância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza 
e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a 
conduta social do agente.

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 
desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, deter-
minará o número de dias-multa, atribuindo a cada um, segundo as 
condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta 
avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes 
serão impostas sempre cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação econômica do acusado, 
considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.

Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 
desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, 
anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas 
em restritivas de direitos.

Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput deste artigo, 
dar-se-á o livramento condicional após o cumprimento de dois ter-
ços da pena, vedada sua concessão ao reincidente específico.

Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da dependên-
cia, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 
droga, era, ao tempo da ação ou da omissão, qualquer que tenha 
sido a infração penal praticada, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Parágrafo único. Quando absolver o agente, reconhecendo, por 
força pericial, que este apresentava, à época do fato previsto neste 
artigo, as condições referidas no caput deste artigo, poderá deter-
minar o juiz, na sentença, o seu encaminhamento para tratamento 
médico adequado.

Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a dois ter-
ços se, por força das circunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.

Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base em avalia-
ção que ateste a necessidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de saúde com competência 
específica na forma da lei, determinará que a tal se proceda, obser-
vado o disposto no art. 26 desta Lei.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PENAL

Art. 48. O procedimento relativo aos processos por crimes de-
finidos neste Título rege-se pelo disposto neste Capítulo, aplicando-
-se, subsidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal e 
da Lei de Execução Penal.

§ 1º O agente de qualquer das condutas previstas no art. 28 
desta Lei, salvo se houver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e julgado na forma dos arts. 
60 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais.

§ 2º Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não 
se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser ime-
diatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, 
assumir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo 
circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e 
perícias necessários.

§ 3º Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas 
no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade po-
licial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.

§ 4º Concluídos os procedimentos de que trata o § 2º deste 
artigo, o agente será submetido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judiciária entender conve-
niente, e em seguida liberado.

§ 5º Para os fins do disposto no art. 76 da Lei nº 9.099, de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais Criminais, o Ministério Públi-
co poderá propor a aplicação imediata de pena prevista no art. 28 
desta Lei, a ser especificada na proposta.

Art. 49. Tratando-se de condutas tipificadas nos arts. 33, caput 
e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias o re-
comendem, empregará os instrumentos protetivos de colaborado-
res e testemunhas previstos na Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999.

SEÇÃO I
DA INVESTIGAÇÃO

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia 
judiciária fará, imediatamente, comunicação ao juiz competente, 
remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista ao 
órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por perito 
oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º des-
te artigo não ficará impedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.
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§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no 
prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 
(Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de 
polícia competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária. (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014)

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a des-
truição das drogas referida no § 3º , sendo lavrado auto circunstan-
ciado pelo delegado de polícia, certificando-se neste a destruição 
total delas. (Incluído pela Lei nº 12.961, de 2014)

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrên-
cia de prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da apreensão, guardando-
-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) 
dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem 
ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pe-
dido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Art. 52. Findos os prazos a que se refere o art. 51 desta Lei, a 
autoridade de polícia judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:

I - relatará sumariamente as circunstâncias do fato, justificando 
as razões que a levaram à classificação do delito, indicando a quan-
tidade e natureza da substância ou do produto apreendido, o local 
e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa, as circuns-
tâncias da prisão, a conduta, a qualificação e os antecedentes do 
agente; ou

II - requererá sua devolução para a realização de diligências ne-
cessárias.

Parágrafo único. A remessa dos autos far-se-á sem prejuízo de 
diligências complementares:

I - necessárias ou úteis à plena elucidação do fato, cujo resul-
tado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) dias 
antes da audiência de instrução e julgamento;

II - necessárias ou úteis à indicação dos bens, direitos e valores 
de que seja titular o agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e julgamento.

Art. 53. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos 
crimes previstos nesta Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os 
seguintes procedimentos investigatórios:

I - a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investiga-
ção, constituída pelos órgãos especializados pertinentes;

II - a não-atuação policial sobre os portadores de drogas, seus 
precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produ-
ção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de 
identificar e responsabilizar maior número de integrantes de ope-
rações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II deste artigo, a autori-
zação será concedida desde que sejam conhecidos o itinerário pro-
vável e a identificação dos agentes do delito ou de colaboradores.

SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de 
Comissão Parlamentar de Inquérito ou peças de informação, dar-se-
-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar 
uma das seguintes providências:

I - requerer o arquivamento;
II - requisitar as diligências que entender necessárias;
III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e re-

querer as demais provas que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do 

acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, 
o acusado poderá argüir preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar teste-
munhas.

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos 
autos no ato de nomeação.

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.
§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do 
acusado, a intimação do Ministério Público, do assistente, se for o 
caso, e requisitará os laudos periciais.

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do dis-
posto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao rece-
ber a denúncia, poderá decretar o afastamento cautelar do denun-
ciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando 
ao órgão respectivo.

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será rea-
lizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da de-
núncia, salvo se determinada a realização de avaliação para atestar 
dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o inter-
rogatório do acusado e a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante do Ministério Público e 
ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a cri-
tério do juiz.

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indaga-
rá das partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o entender pertinente e relevan-
te.

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de 
imediato, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 2014)
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 

a 37 desta Lei, o réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, 
salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na 
sentença condenatória.

CAPÍTULO IV
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO 

ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do as-
sistente de acusação, ou mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos ou valores sejam produ-
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to do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal . (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 3º Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá deter-
minar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos 
ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos ou 
valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder comprometer as investiga-
ções. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 60-A. Se as medidas assecuratórias de que trata o art. 60 
desta Lei recaírem sobre moeda estrangeira, títulos, valores mobi-
liários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, será de-
terminada, imediatamente, a sua conversão em moeda nacional. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A moeda estrangeira apreendida em espécie deve ser en-
caminhada a instituição financeira, ou equiparada, para alienação 
na forma prevista pelo Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de impossibilidade da alienação a que se re-
fere o § 1º deste artigo, a moeda estrangeira será custodiada pela 
instituição financeira até decisão sobre o seu destino. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Após a decisão sobre o destino da moeda estrangeira a 
que se refere o § 2º deste artigo, caso seja verificada a inexistência 
de valor de mercado, seus espécimes poderão ser destruídos ou 
doados à representação diplomática do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores relativos às apreensões feitas antes da data 
de entrada em vigor da Medida Provisória nº 885, de 17 de junho 
de 2019, e que estejam custodiados nas dependências do Banco 
Central do Brasil devem ser transferidos à Caixa Econômica Federal, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, para que se proceda à 
alienação ou custódia, de acordo com o previsto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 61. A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, utensí-
lios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados para 
a prática dos crimes definidos nesta Lei será imediatamente comu-
nicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela inves-
tigação ao juízo competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019)

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput , determinará a alienação dos bens apreendi-
dos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legisla-
ção específica. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o 
delito e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos obje-
tos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em 
que se encontrem. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos espe-
cializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior 
a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, 
o Ministério Público e o interessado para se manifestarem no prazo 
de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais divergências, homologará o 
valor atribuído aos bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da re-

gra estipulada no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegu-
rada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da avaliação judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o re-
gistro, bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regu-
larização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematan-
te isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão 
público alienante como condição para regularização dos bens. (In-
cluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a autorida-
de de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro 
poderá emitir novos identificadores dos bens. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

Art. 62. Comprovado o interesse público na utilização de quais-
quer dos bens de que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, sob sua responsabili-
dade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação 
dos respectivos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º-A. O juízo deve cientificar o órgão gestor do Funad para 

que, em 10 (dez) dias, avalie a existência do interesse público men-
cionado no caput deste artigo e indique o órgão que deve receber o 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º-B. Têm prioridade, para os fins do § 1º-A deste artigo, os 
órgãos de segurança pública que participaram das ações de investi-
gação ou repressão ao crime que deu causa à medida. (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a des-
crição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, em-
barcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão 
de registro e controle a expedição de certificado provisório de regis-
tro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos 
e tributos anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 
União. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
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§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que 
os bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação su-
perior àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, 
poderá o interessado requerer nova avaliação judicial. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente fe-
derado ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou 
proprietário dos bens. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 7º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 62-A. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao 

produto da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham 
sido convertidos deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, por 
meio de documento de arrecadação destinado a essa finalidade. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º Os depósitos a que se refere o caput deste artigo devem 
ser transferidos, pela Caixa Econômica Federal, para a conta única 
do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalida-
de, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do momento da 
realização do depósito, onde ficarão à disposição do Funad. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 2º Na hipótese de absolvição do acusado em decisão judicial, 
o valor do depósito será devolvido a ele pela Caixa Econômica Fede-
ral no prazo de até 3 (três) dias úteis, acrescido de juros, na forma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor da 
União, o valor do depósito será transformado em pagamento defi-
nitivo, respeitados os direitos de eventuais lesados e de terceiros de 
boa-fé. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por 
decisão judicial, devem ser efetuados como anulação de receita do 
Funad no exercício em que ocorrer a devolução. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

§ 5º A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos 
valores depositados ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 
2019)

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido 
ou objeto de medidas assecuratórias; e (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

II - o levantamento dos valores depositados em conta remune-
rada e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 62. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 1º Os bens, direitos ou valores apreendidos em decorrência 
dos crimes tipificados nesta Lei ou objeto de medidas assecurató-
rias, após decretado seu perdimento em favor da União, serão re-
vertidos diretamente ao Funad. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

§ 2º O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, 
direitos e valores declarados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os 
fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, reme-
terá à Senad relação dos bens, direitos e valores declarados perdi-
dos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que 
se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para 
os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente.

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do Funad, 
o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e 
controle que efetuem as averbações necessárias, caso não tenham 
sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído pela Lei nº 13.886, 
de 2019)

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade 
em favor da União no cartório de registro de imóveis competente, 
nos termos do caput e do parágrafo único do art. 243 da Constitui-
ção Federal, afastada a responsabilidade de terceiros prevista no 
inciso VI do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à Se-
cretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União a 
incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre e desembara-
çado de quaisquer ônus para sua destinação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
§ 6º Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 (tre-

zentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento 
da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham 
sido objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos ao Funad. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-A. Nenhum pedido de restituição será conhecido sem 
o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 
valores. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-B. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando compro-
vada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, 
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e 
ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorren-
tes da infração penal. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 63-C. Compete à Senad, do Ministério da Justiça e Segu-
rança Pública, proceder à destinação dos bens apreendidos e não 
leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento seja decretado em 
favor da União, por meio das seguintes modalidades: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – alienação, mediante: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
a) licitação; (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
b) doação com encargo a entidades ou órgãos públicos, bem 

como a comunidades terapêuticas acolhedoras que contribuam 
para o alcance das finalidades do Funad; ou (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

c) venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

II – incorporação ao patrimônio de órgão da administração 
pública, observadas as finalidades do Funad; (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

III – destruição; ou (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
IV – inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)
§ 1º A alienação por meio de licitação deve ser realizada na 

modalidade leilão, para bens móveis e imóveis, independentemen-
te do valor de avaliação, isolado ou global, de bem ou de lotes, as-
segurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º O edital do leilão a que se refere o § 1º deste artigo será 
amplamente divulgado em jornais de grande circulação e em sítios 
eletrônicos oficiais, principalmente no Município em que será rea-
lizado, dispensada a publicação em diário oficial. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)
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§ 3º Nas alienações realizadas por meio de sistema eletrônico 
da administração pública, a publicidade dada pelo sistema substi-
tuirá a publicação em diário oficial e em jornais de grande circula-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 4º Na alienação de imóveis, o arrematante fica livre do pa-
gamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de exe-
cução fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 5º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves de-
verão ser observadas as disposições dos §§ 13 e 15 do art. 61 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 6º Aplica-se às alienações de que trata este artigo a proibição 
relativa à cobrança de multas, encargos ou tributos prevista no § 14 
do art. 61 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 7º A Senad, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
pode celebrar convênios ou instrumentos congêneres com órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municí-
pios, bem como com comunidades terapêuticas acolhedoras, a fim 
de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 8º Observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, 
fica autorizada a contratação da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, de administração e de alienação dos bens a 
que se refere esta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-D. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca regulamentar os procedimentos relativos à administração, à pre-
servação e à destinação dos recursos provenientes de delitos e atos 
ilícitos e estabelecer os valores abaixo dos quais se deve proceder à 
sua destruição ou inutilização. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-E. O produto da alienação dos bens apreendidos ou confis-
cados será revertido integralmente ao Funad, nos termos do parágrafo 
único do art. 243 da Constituição Federal, vedada a sub-rogação sobre o 
valor da arrematação para saldar eventuais multas, encargos ou tributos 
pendentes de pagamento. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não prejudica 
o ajuizamento de execução fiscal em relação aos antigos devedores. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

Art. 63-F. Na hipótese de condenação por infrações às quais 
esta Lei comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, 
poderá ser decretada a perda, como produto ou proveito do crime, 
dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio 
do condenado e aquele compatível com o seu rendimento lícito. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 1º A decretação da perda prevista no caput deste artigo fica 
condicionada à existência de elementos probatórios que indiquem 
conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condena-
do ou sua vinculação a organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019)

§ 2º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, enten-
de-se por patrimônio do condenado todos os bens: (Incluído pela 
Lei nº 13.886, de 2019)

I – de sua titularidade, ou sobre os quais tenha domínio e be-
nefício direto ou indireto, na data da infração penal, ou recebidos 
posteriormente; e (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019)

II – transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante con-
traprestação irrisória, a partir do início da atividade criminal. (Incluí-
do pela Lei nº 13.886, de 2019)

§ 3º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incom-
patibilidade ou a procedência lícita do patrimônio. (Incluído pela Lei 
nº 13.886, de 2019)

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar con-
vênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a atenção 
e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 
com vistas na liberação de equipamentos e de recursos por ela arre-
cadados, para a implantação e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.

TÍTULO V
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção 
em assuntos internos, da igualdade jurídica e do respeito à integridade 
territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos nacionais em vigor, 
e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas e outros ins-
trumentos jurídicos internacionais relacionados à questão das drogas, 
de que o Brasil é parte, o governo brasileiro prestará, quando solicita-
do, cooperação a outros países e organismos internacionais e, quando 
necessário, deles solicitará a colaboração, nas áreas de:

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, 
projetos e programas voltados para atividades de prevenção do uso 
indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas;

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico 
de drogas e delitos conexos, em especial o tráfico de armas, a lava-
gem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;

III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre pro-
dutores e traficantes de drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.840, DE 2019)

DO FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 65-A . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º des-
ta Lei, até que seja atualizada a terminologia da lista mencionada 
no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas, precursoras e outras sob controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998.

Art. 67. A liberação dos recursos previstos na Lei nº 7.560, de 
19 de dezembro de 1986, em favor de Estados e do Distrito Federal, 
dependerá de sua adesão e respeito às diretrizes básicas contidas 
nos convênios firmados e do fornecimento de dados necessários à 
atualização do sistema previsto no art. 17 desta Lei, pelas respecti-
vas polícias judiciárias.

Art. 67-A. Os gestores e entidades que recebam recursos pú-
blicos para execução das políticas sobre drogas deverão garantir o 
acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários à efetiva fiscalização pelos órgãos competentes. (Incluí-
do pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão criar estímulos fiscais e outros, destinados às pessoas fí-
sicas e jurídicas que colaborem na prevenção do uso indevido de 
drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes e na 
repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito de drogas.

Art. 69. No caso de falência ou liquidação extrajudicial de em-
presas ou estabelecimentos hospitalares, de pesquisa, de ensino, 
ou congêneres, assim como nos serviços de saúde que produzirem, 
venderem, adquirirem, consumirem, prescreverem ou fornecerem 
drogas ou de qualquer outro em que existam essas substâncias ou 
produtos, incumbe ao juízo perante o qual tramite o feito:

I - determinar, imediatamente à ciência da falência ou liquida-
ção, sejam lacradas suas instalações;
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II - ordenar à autoridade sanitária competente a urgente ado-
ção das medidas necessárias ao recebimento e guarda, em depósi-
to, das drogas arrecadadas;

III - dar ciência ao órgão do Ministério Público, para acompa-
nhar o feito.

§ 1º Da licitação para alienação de substâncias ou produtos não 
proscritos referidos no inciso II do caput deste artigo, só podem par-
ticipar pessoas jurídicas regularmente habilitadas na área de saúde 
ou de pesquisa científica que comprovem a destinação lícita a ser 
dada ao produto a ser arrematado.

§ 2º Ressalvada a hipótese de que trata o § 3º deste artigo, o 
produto não arrematado será, ato contínuo à hasta pública, destruí-
do pela autoridade sanitária, na presença dos Conselhos Estaduais 
sobre Drogas e do Ministério Público.

§ 3º Figurando entre o praceado e não arrematadas especiali-
dades farmacêuticas em condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério da Saúde, que as desti-
nará à rede pública de saúde.

Art. 70. O processo e o julgamento dos crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, se caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.

Parágrafo único. Os crimes praticados nos Municípios que não 
sejam sede de vara federal serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.

Art. 71. (VETADO)
Art. 72. Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquéri-

to policial, o juiz, de ofício, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, de-
terminará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados 
e o com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do trá-
fico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o 
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.219, de 2010)

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação.

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
e a Lei nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002.

CRIMES REFERENTES AO ABUSO DE AUTORIDADE

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS

SEÇÃO I
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.
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SEÇÃO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:
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Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).

Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................
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§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perío-
do de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

CRIMES RELATIVOS À INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° da Constituição 
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qual-
quer natureza, para prova em investigação criminal e em instrução 
processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de 
ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação 
do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática.

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações te-
lefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 
infração penal;

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;
III - o fato investigado constituir infração penal punida, no má-

ximo, com pena de detenção.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 

clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação 
e qualificação dos investigados, salvo impossibilidade manifesta, 
devidamente justificada.

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá 
ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerimento:

I - da autoridade policial, na investigação criminal;
II - do representante do Ministério Público, na investigação cri-

minal e na instrução processual penal.
Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica 

conterá a demonstração de que a sua realização é necessária à apu-
ração de infração penal, com indicação dos meios a serem empre-
gados.

§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja 
formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressu-
postos que autorizem a interceptação, caso em que a concessão 
será condicionada à sua redução a termo.

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá 
sobre o pedido.

Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, 
indicando também a forma de execução da diligência, que não po-
derá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma 
vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 
procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Pú-
blico, que poderá acompanhar a sua realização.

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comuni-
cação interceptada, será determinada a sua transcrição.

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o 
resultado da interceptação ao juiz, acompanhado de auto circuns-
tanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas.

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providên-
cia do art. 8° , ciente o Ministério Público.

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata 
esta Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos 
especializados às concessionárias de serviço público.

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer 
natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do in-
quérito policial ou do processo criminal, preservando-se o sigilo das 
diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada 
imediatamente antes do relatório da autoridade, quando se tratar 
de inquérito policial (Código de Processo Penal, art.10, § 1°) ou na 
conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do dis-
posto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser 
autorizada pelo juiz, a requerimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéti-
cos, ópticos ou acústicos, quando: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e 
igualmente eficazes; e (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e parti-
cipação em infrações criminais cujas penas máximas sejam superio-
res a 4 (quatro) anos ou em infrações penais conexas. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o 
local e a forma de instalação do dispositivo de captação ambiental. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 

(quinze) dias, renovável por decisão judicial por iguais períodos, 
se comprovada a indispensabilidade do meio de prova e quando 
presente atividade criminal permanente, habitual ou continuada. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as re-

gras previstas na legislação específica para a interceptação telefôni-
ca e telemática. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada 
por decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou 
após esta, em virtude de requerimento do Ministério Público ou da 
parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de 
seu representante legal.

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações 
telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta ambien-
tal ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos não autorizados em lei: (Redação dada pela Lei nº 13.869. 
de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 
que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei. (Incluído pela Lei nº 13.869. 
de 2019)

Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagné-
ticos, ópticos ou acústicos para investigação ou instrução criminal 
sem autorização judicial, quando esta for exigida: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos interlo-
cutores.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que 
descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam 
a captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações enquan-
to mantido o sigilo judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIME DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 
criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correla-
tas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 

de maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações pe-
nais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteriza-
da pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 
de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 
superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção inter-

nacional quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmen-
te ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer 
forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva or-
ganização criminosa.

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique 
pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a orga-

nização criminosa dessa condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no 

todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 

organizações criminosas independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionali-

dade da organização.
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público 

integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afas-
tamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao fun-
cionário público a perda do cargo, função, emprego ou mandato 
eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 
policial e comunicará ao Ministério Público, que designará membro 
para acompanhar o feito até a sua conclusão.

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permiti-
dos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios 
de obtenção da prova:
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I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou priva-
dos e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na 
forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 
estaduais e municipais na busca de provas e informações de inte-
resse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para con-
tratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamen-
to e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que tra-
ta o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da rea-
lização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.964, DE 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 
interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do 
celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações 
ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer 
outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar ins-
truída com procuração do interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advoga-
do ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que te-
nham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um 
ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organi-
zação criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 
preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, 
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos 
autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Pú-
blico, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de 
perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha 
sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 
28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, re-
lativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas 
de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
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§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-
ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 

omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser 
feito por escrito e conter:

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do dele-

gado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou 

do delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à 

sua família, quando necessário.
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente 

distribuído, contendo apenas informações que não possam identifi-
car o colaborador e o seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão di-
rigidas diretamente ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do repre-
sentado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes às diligências em anda-
mento.
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§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

SEÇÃO II
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção 
policial ou administrativa relativa à ação praticada por organização 
criminosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação 
e acompanhamento para que a medida legal se concretize no mo-
mento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informa-
ções.

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrati-
va será previamente comunicado ao juiz competente que, se for o 
caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Pú-
blico.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a 
não conter informações que possam indicar a operação a ser efe-
tuada.

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será 
restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como 
forma de garantir o êxito das investigações.

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstancia-
do acerca da ação controlada.

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de frontei-
ras, o retardamento da intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação das autoridades dos paí-
ses que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, 
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, 
instrumento ou proveito do crime.

SEÇÃO III
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Mi-
nistério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia 
quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que esta-
belecerá seus limites.

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º e se a prova não puder ser produzida 
por outros meios disponíveis.

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º , o relatório circunstanciado 
será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientifi-
cará o Ministério Público.

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de infiltração.

Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles cone-
xos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstra-
da sua necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem 
ser produzidas por outros meios disponíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judi-
cial fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecen-
tos e vinte) dias e seja comprovada sua necessidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cien-
tificará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.
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Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público pode-
rão incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações neces-
sárias à efetividade da identidade fictícia criada, nos casos de infil-
tração de agentes na internet. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de 
forma a não conter informações que possam indicar a operação a 
ser efetivada ou identificar o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de in-
filtração serão dirigidas diretamente ao juiz competente, que de-
cidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após manifestação do 
Ministério Público na hipótese de representação do delegado de 
polícia, devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das 
investigações e a segurança do agente infiltrado.

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltra-
ção acompanharão a denúncia do Ministério Público, quando serão 
disponibilizados à defesa, assegurando-se a preservação da identi-
dade do agente.

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado so-
fre risco iminente, a operação será sustada mediante requisição do 
Ministério Público ou pelo delegado de polícia, dando-se imediata 
ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida 
proporcionalidade com a finalidade da investigação, responderá pe-
los excessos praticados.

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prá-
tica de crime pelo agente infiltrado no curso da investigação, quan-
do inexigível conduta diversa.

Art. 14. São direitos do agente:
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada;
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, 

o disposto no art. 9º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem 
como usufruir das medidas de proteção a testemunhas;

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e de-
mais informações pessoais preservadas durante a investigação e o 
processo criminal, salvo se houver decisão judicial em contrário;

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filma-
do pelos meios de comunicação, sem sua prévia autorização por escrito.

SEÇÃO IV
DO ACESSO A REGISTROS, DADOS CADASTRAIS, DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão aces-
so, independentemente de autorização judicial, apenas aos dados 
cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualifica-
ção pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, 
empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de inter-
net e administradoras de cartão de crédito.

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério 
Público ou do delegado de polícia aos bancos de dados de reservas 
e registro de viagens.

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel man-
terão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades 
mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos 
terminais de origem e de destino das ligações telefônicas interna-
cionais, interurbanas e locais.

SEÇÃO V
DOS CRIMES OCORRIDOS NA INVESTIGAÇÃO E NA OBTEN-

ÇÃO DA PROVA

Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colabora-
dor, sem sua prévia autorização por escrito:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 19. Imputar falsamente, sob pretexto de colaboração com 

a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocente, 
ou revelar informações sobre a estrutura de organização criminosa 
que sabe inverídicas:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 20. Descumprir determinação de sigilo das investigações 

que envolvam a ação controlada e a infiltração de agentes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 21. Recusar ou omitir dados cadastrais, registros, docu-

mentos e informações requisitadas pelo juiz, Ministério Público ou 
delegado de polícia, no curso de investigação ou do processo:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, de forma inde-

vida, se apossa, propala, divulga ou faz uso dos dados cadastrais de 
que trata esta Lei.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os crimes previstos nesta Lei e as infrações penais co-
nexas serão apurados mediante procedimento ordinário previsto 
no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro-
cesso Penal), observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A instrução criminal deverá ser encerrada em 
prazo razoável, o qual não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias 
quando o réu estiver preso, prorrogáveis em até igual período, por 
decisão fundamentada, devidamente motivada pela complexidade 
da causa ou por fato procrastinatório atribuível ao réu.

Art. 23. O sigilo da investigação poderá ser decretado pela au-
toridade judicial competente, para garantia da celeridade e da efi-
cácia das diligências investigatórias, assegurando-se ao defensor, no 
interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova 
que digam respeito ao exercício do direito de defesa, devidamente 
precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às dili-
gências em andamento.

Parágrafo único. Determinado o depoimento do investigado, 
seu defensor terá assegurada a prévia vista dos autos, ainda que 
classificados como sigilosos, no prazo mínimo de 3 (três) dias que 
antecedem ao ato, podendo ser ampliado, a critério da autoridade 
responsável pela investigação.

Art. 24. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Associação Criminosa
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim 

específico de cometer crimes:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a asso-

ciação é armada ou se houver a participação de criança ou adoles-
cente.” (NR)

Art. 25. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 342. ..........................................................................
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
....................................................................................” (NR)
Art. 26. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias de sua publicação oficial.
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TRATAMENTO JURÍDICO DO TRÁFICO DE PESSOAS (LEI 
N. 13.344/16)

LEI Nº 13.344, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre prevenção e repressão ao tráfico interno e interna-
cional de pessoas e sobre medidas de atenção às vítimas; altera a 
Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); e revoga dispo-

sitivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tráfico de pessoas cometido no 
território nacional contra vítima brasileira ou estrangeira e no exte-
rior contra vítima brasileira.

Parágrafo único. O enfrentamento ao tráfico de pessoas com-
preende a prevenção e a repressão desse delito, bem como a aten-
ção às suas vítimas.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

Art. 2º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá aos 
seguintes princípios:

I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - promoção e garantia da cidadania e dos direitos humanos;
III - universalidade, indivisibilidade e interdependência;
IV - não discriminação por motivo de gênero, orientação sexual, 

origem étnica ou social, procedência, nacionalidade, atuação profissio-
nal, raça, religião, faixa etária, situação migratória ou outro status ;

V - transversalidade das dimensões de gênero, orientação se-
xual, origem étnica ou social, procedência, raça e faixa etária nas 
políticas públicas;

VI - atenção integral às vítimas diretas e indiretas, independen-
temente de nacionalidade e de colaboração em investigações ou 
processos judiciais;

VII - proteção integral da criança e do adolescente.
Art. 3º O enfrentamento ao tráfico de pessoas atenderá às se-

guintes diretrizes:
I - fortalecimento do pacto federativo, por meio da atuação 

conjunta e articulada das esferas de governo no âmbito das respec-
tivas competências;

II - articulação com organizações governamentais e não gover-
namentais nacionais e estrangeiras;

III - incentivo à participação da sociedade em instâncias de con-
trole social e das entidades de classe ou profissionais na discussão 
das políticas sobre tráfico de pessoas;

IV - estruturação da rede de enfrentamento ao tráfico de pes-
soas, envolvendo todas as esferas de governo e organizações da 
sociedade civil;

V - fortalecimento da atuação em áreas ou regiões de maior 
incidência do delito, como as de fronteira, portos, aeroportos, ro-
dovias e estações rodoviárias e ferroviárias;

VI - estímulo à cooperação internacional;
VII - incentivo à realização de estudos e pesquisas e ao seu 

compartilhamento;
VIII - preservação do sigilo dos procedimentos administrativos 

e judiciais, nos termos da lei;
IX - gestão integrada para coordenação da política e dos planos 

nacionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS

Art. 4º A prevenção ao tráfico de pessoas dar-se-á por meio:
I - da implementação de medidas intersetoriais e integradas 

nas áreas de saúde, educação, trabalho, segurança pública, justiça, 
turismo, assistência social, desenvolvimento rural, esportes, comu-
nicação, cultura e direitos humanos;

II - de campanhas socioeducativas e de conscientização, consi-
derando as diferentes realidades e linguagens;

III - de incentivo à mobilização e à participação da sociedade 
civil; e

IV - de incentivo a projetos de prevenção ao tráfico de pessoas.

CAPÍTULO III
DA REPRESSÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS

Art. 5º A repressão ao tráfico de pessoas dar-se-á por meio:
I - da cooperação entre órgãos do sistema de justiça e seguran-

ça, nacionais e estrangeiros;
II - da integração de políticas e ações de repressão aos crimes 

correlatos e da responsabilização dos seus autores
III - da formação de equipes conjuntas de investigação.

CAPÍTULO IV
DA PROTEÇÃO E DA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Art. 6º A proteção e o atendimento à vítima direta ou indireta 
do tráfico de pessoas compreendem:

I - assistência jurídica, social, de trabalho e emprego e de saú-
de;

II - acolhimento e abrigo provisório;
III - atenção às suas necessidades específicas, especialmente 

em relação a questões de gênero, orientação sexual, origem étni-
ca ou social, procedência, nacionalidade, raça, religião, faixa etária, 
situação migratória, atuação profissional, diversidade cultural, lin-
guagem, laços sociais e familiares ou outro status ;

IV - preservação da intimidade e da identidade;
V - prevenção à revitimização no atendimento e nos procedi-

mentos investigatórios e judiciais;
VI - atendimento humanizado;
VII - informação sobre procedimentos administrativos e judi-

ciais.
§ 1º A atenção às vítimas dar-se-á com a interrupção da situa-

ção de exploração ou violência, a sua reinserção social, a garantia 
de facilitação do acesso à educação, à cultura, à formação profissio-
nal e ao trabalho e, no caso de crianças e adolescentes, a busca de 
sua reinserção familiar e comunitária.

§ 2º No exterior, a assistência imediata a vítimas brasileiras es-
tará a cargo da rede consular brasileira e será prestada indepen-
dentemente de sua situação migratória, ocupação ou outro status .

§ 3º A assistência à saúde prevista no inciso I deste artigo deve 
compreender os aspectos de recuperação física e psicológica da vítima.

Art. 7º A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 , passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:

“ Art. 18-A. Conceder-se-á residência permanente às vítimas 
de tráfico de pessoas no território nacional, independentemente de 
sua situação migratória e de colaboração em procedimento admi-
nistrativo, policial ou judicial.

§ 1º O visto ou a residência permanentes poderão ser concedi-
dos, a título de reunião familiar:

I - a cônjuges, companheiros, ascendentes e descendentes; e
II - a outros membros do grupo familiar que comprovem de-

pendência econômica ou convivência habitual com a vítima.
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§ 2º Os beneficiários do visto ou da residência permanentes 
são isentos do pagamento da multa prevista no inciso II do art. 125.

§ 3º Os beneficiários do visto ou da residência permanentes de 
que trata este artigo são isentos do pagamento das taxas e emolu-
mentos previstos nos arts. 20, 33 e 131.”

“Art. 18-B. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 
estabelecerá os procedimentos para concessão da residência per-
manente de que trata o art. 18-A.”

“ Art. 42-A . O estrangeiro estará em situação regular no País 
enquanto tramitar pedido de regularização migratória.”

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS

Art. 8º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 
ou mediante representação do delegado de polícia, ouvido o Minis-
tério Público, havendo indícios suficientes de infração penal, pode-
rá decretar medidas assecuratórias relacionadas a bens, direitos ou 
valores pertencentes ao investigado ou acusado, ou existentes em 
nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou 
proveito do crime de tráfico de pessoas, procedendo-se na forma 
dos arts. 125 a 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal) .

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 
deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para 
sua manutenção.

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, 
direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, 
mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários 
e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o com-
parecimento pessoal do acusado ou investigado, ou de interposta 
pessoa a que se refere o caput , podendo o juiz determinar a prática 
de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1º.

§ 4º Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o 
perdimento do produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou 
declarado indisponível.

Art. 9º Aplica-se subsidiariamente, no que couber, o disposto 
na Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 .

Art. 10. O Poder Público é autorizado a criar sistema de infor-
mações visando à coleta e à gestão de dados que orientem o en-
frentamento ao tráfico de pessoas.

Art. 11. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Códi-
go de Processo Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 
13-A e 13-B:

“ Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148 , 149 e 149-A , no 
§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal) , e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) , o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá:

I - o nome da autoridade requisitante;
II - o número do inquérito policial; e
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.”
“Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 

judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações 
e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técni-
cos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam 
a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamen-
to da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofre-
quência.

§ 2º Na hipótese de que trata o caput , o sinal:
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei;

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período;

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, 
será necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial.

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.”

Art. 12. O inciso V do art. 83 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 83. .........................................................................
.............................................................................................
V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, tráfico de pessoas e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza.

....................................................................................” (NR)
Art. 13. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có-

digo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 149-A:
“Tráfico de Pessoas
Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 

comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violên-
cia, coação, fraude ou abuso, com a finalidade de:

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo;
II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo;
III - submetê-la a qualquer tipo de servidão;
IV - adoção ilegal; ou
V - exploração sexual.
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se:
I - o crime for cometido por funcionário público no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las;
II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou pessoa 

idosa ou com deficiência;
III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domés-

ticas, de coabitação, de hospitalidade, de dependência econômica, 
de autoridade ou de superioridade hierárquica inerente ao exercí-
cio de emprego, cargo ou função; ou

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território na-
cional.

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for pri-
mário e não integrar organização criminosa.”
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CAPÍTULO VI
DAS CAMPANHAS RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO AO 

TRÁFICO DE PESSOAS

Art. 14. É instituído o Dia Nacional de Enfrentamento ao Tráfico 
de Pessoas, a ser comemorado, anualmente, em 30 de julho.

Art. 15. Serão adotadas campanhas nacionais de enfrenta-
mento ao tráfico de pessoas, a serem divulgadas em veículos de 
comunicação, visando à conscientização da sociedade sobre todas 
as modalidades de tráfico de pessoas.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Revogam-se os arts. 231 e 231-A do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 17. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 
cinco) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 6 de outubro de 2016; 195º da Independência e 128º 
da República.

EXERCÍCIOS

1. Nos moldes da Lei Federal n° 10.826/2003, a comercialização 
de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas físicas so-
mente será efetivada mediante autorização

(A) do Sinarm.
(B) da Polícia Militar.
(C) da Polícia Federal.
(D) do Exército.
(E) da Guarda Municipal.

2. Considere que Flora é ocupante de cargo de Guarda Muni-
cipal Feminino de um Município com 90 mil habitantes, que não 
integra nenhuma região metropolitana. Nessa situação hipotética, 
a Lei Federal n° 10.826/2003 estabelece, expressamente, que Flora

(A) não tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(B) tem direito a usar arma de fogo em serviço e fora dele.
(C) não pode usar arma de fogo por ocupar cargo de Guarda 
Feminino.
(D) tem direito a usar arma de fogo em serviço.
(E) deve usar a sua arma de fogo particular quando em servi-
ço.

3. Considerando o entendimento sumulado e a jurisprudência 
do STJ acerca da interpretação da Lei n.º 10.826/2003, que dispõe 
sobre o registro, a posse e a comercialização de armas de fogo e 
munição, assinale a opção correta.

(A) Para a configuração do tráfico internacional de arma de 
fogo, acessório ou munição, não basta apenas a procedência 
estrangeira do artefato, sendo necessária a comprovação da 
internacionalidade da ação.
(B) Em razão do princípio da mínima lesividade, aquele que 
detém o porte legal não responderá pelo crime de importar 
arma de fogo sem autorização da autoridade competente.
(C) O delito de comércio ilegal de arma de fogo, acessório 
ou munição foi abrangido pela abolitio criminis temporária 
prevista na referida lei.
(D) A inaptidão de arma de fogo para efetuar disparos, ainda 
que comprovada por laudo pericial, não é excludente de 
tipicidade.

(E) O princípio da consunção aplica-se no caso de haver 
apreensão de armas de fogo e munições de uso permitido e 
restrito em um mesmo contexto fático.

4. Conforme dispõe a Lei n° 10.826, de 2003, a posse irregu-
lar de arma de fogo de uso permitido (possuir ou manter sob sua 
guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior 
de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de 
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabe-
lecimento ou empresa) constitui crime sancionável com a seguinte 
pena:

(A) detenção, de 1 a 2 anos, e multa.
(B) reclusão, de 1 a 3 anos, e multa.
(C) detenção, de 1 a 3 anos, e multa.
(D) reclusão, de 2 a 4 anos, e multa.
(E) reclusão, de 3 a 6 anos, e multa.

5. De acordo com o Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, 
de 2003), compete ao Sistema Nacional de Armas – Sinarm:

1. cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como con-
ceder licença para exercer a atividade.

2. identificar as características e a propriedade de armas de 
fogo, mediante cadastro.

3. cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vincu-
ladas a procedimentos policiais e judiciais.

4. cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendi-
das no País e no exterior.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B ) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C) São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D) São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E) São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

6. Geromel é Delegado da Polícia Civil do Estado JJ e recebe da 
polícia repressiva dois indivíduos acusados por crime considerado 
hediondo, os quais recolhe para as instalações carcerárias. Poste-
riormente, recebe requerimento de advogado constituído para re-
laxar a prisão dos acusados. Nos termos da Lei nº 8.072/90, não é 
possível arbitrar para os crimes nela tipificados:

(A) caução
(B) seguro
(C) fiança
(D) garantia

7. Daniel é Delegado da Polícia Civil e encabeça investigação 
sobre múltiplos assassinatos ocorridos na periferia do município 
HO. Como fruto dessas investigações, descobre que o autor de três 
crimes é VR, alcunha “Caolho”, pertencente a grupo de extermínio 
que atua em alguns bairros do município. Nos termos da Lei nº 
8.072/90, pode ser afirmado que:

(A) os homicídios praticados são caracterizados como crimes 
hediondos
(B) os homicídios praticados pela ausência de qualificação não 
são hediondos
(C) os homicídios praticados não são hediondos, pois pratica-
dos por um agente
(D) os homicídios praticados são hediondos por serem pratica-
dos em comunidades pobres
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8. Camila é investigadora da Polícia Civil, sendo ferida grave-
mente em confronto com grupo de pessoas portando armas de 
grosso calibre. Nos termos da Lei nº 8.072/90, é considerado crime 
hediondo o praticado dolosamente contra agente de segurança que 
resulte em:

(A) lesão corporal de natureza leve
(B) lesão corporal de natureza média
(C) lesão corporal de natureza gravíssima
(D) lesão corporal de natureza grave

9. Conforme a Lei n.º 8.072/1990, é considerado hediondo o 
crime de

(A) favorecimento da prostituição ou de outra forma de explo-
ração sexual de mulheres.
(B) infanticídio.
(C) extorsão qualificada por qualquer resultado.
(D) lavagem de dinheiro.
(E) epidemia com resultado morte.

10. Segundo o que dispõe a legislação nacional acerca dos cri-
mes hediondos (Lei n° 8.072/1990),

(A) o feminicídio não consta do rol dos crimes hediondos.
(B ) o crime de favorecimento da prostituição ou de outra 
forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável é hediondo.
(C) o crime de corrupção é definido como hediondo de acordo 
com o ordenamento jurídico.
(D)   o delito de exposição a perigo embarcação ou aeronave, 
própria ou alheia, ou praticar qualquer ato tendente a impedir 
ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea é hediondo, 
conforme o Código Penal.
(E) o crime de lesão corporal dolosa, em nenhuma de suas 
modalidades, é, para efeito da lei brasileira, hediondo.

11. Marque a alternativa incorreta:
(A) A extinção da punibilidade do crime principal não se esten-
de ao crime acessório.
(B )São efeitos automáticos da condenação tornar certa a obri-
gação de indenizar o dano causado pelo crime, e a incapacida-
de para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela 
nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos 
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar, 
contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou 
curatelado.
(C) Nos termos da Lei n° 7.716/1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, constitui efeito 
da condenação a perda do cargo ou função pública, para o 
servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabe-
lecimento particular por prazo não superior a 3 (três) meses; 
no entanto, tais efeitos não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença.
(D)  É admissível a adoção do regime prisional semiaberto aos 
reincidentes condenados a pena igual ou inferior a 4 (quatro) 
anos, se favoráveis as circunstâncias judicias.

12. Considere:
I. Jadson, empregado de determinada empresa privada, por 

motivo de discriminação de raça, teve impedida sua ascensão fun-
cional por seu chefe Flávio.

II. Alisson exigiu, em anúncio de recrutamento de trabalhado-
res, aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para emprego 
cujas atividades não justifiquem essas exigências.

De acordo com a Lei Federal nº 7.716/1989, que define os cri-
mes resultantes de preconceito de raça ou de cor, Flávio

(A) ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade 
racial, enquanto que Alisson incorrerá na pena de reclusão.
(B ) incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson ficará 
sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comu-
nidade, incluindo atividades de promoção da igualdade racial.
(C)  incorrerá na pena de detenção, enquanto que Alisson 
ficará sujeito às penas de multa ou de prestação de serviços à 
comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade 
racial.
(D)  incorrerá na pena de reclusão, enquanto que Alisson fica-
rá sujeito à pena de detenção, não se sujeitando à prestação 
de serviços à comunidade.
(E) e Alisson incorrerão na pena de reclusão, ficando, ainda, 
sujeitos às penas de multa ou de prestação de serviços à 
comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade 
racial.

13. O sujeito que dispõe em seu estabelecimento comercial 
regra, recusando ou impedindo acesso ao estabelecimento, negan-
do-se a servir, atender ou receber clientes ou compradores em ra-
zão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional cometerá 
o delito

(A) de calúnia.
(B ) contra a relação de consumo.
(C) de racismo.
(D)  de injúria preconceituosa.
(E) de homofobia.

14. Segundo a Lei nº 7.716/1989, é crime resultante de discri-
minação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional, impedir

(A) a ascensão funcional de servidores públicos estatutários, 
excluindo-se os prestadores de serviço em regime celetista.
(B ) a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma 
de benefício profissional, excluídos os cargos da administração 
pública indireta.
(C) o acesso de pessoa habilitada, a qualquer cargo da admi-
nistração pública, bem como das concessionárias de serviços 
públicos.
(D)  o acesso de pessoa devidamente habilitada a cargo da 
administração direta, o que não se aplica aos entes privados 
em regime de concessão de serviços públicos.

15. A Lei Federal n° 7.716/1989, define os crimes resultantes 
do preconceito de raça ou de cor no território nacional. No con-
junto dos crimes tipificados um deles diz respeito às interações de 
indivíduos negros ou pretos, homens e mulheres, com a educação 
escolar e quando houver

(A). processos recorrentes de reprovação e retenção de aluno 
em cursos sequenciais e presenciais de educação escolar – 
básica ou superior.
(B ) o impedimento ou recusa da matrícula de aluno em esta-
belecimentos oficiais de educação básica.
(C) a recusa, a negação ou tolhimento da inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer 
grau.
(D) a recusa do estabelecimento público ou privado de ensino 
em disponibilizar documento comprobatório do rendimento 
escolar e de percentuais de frequência do aluno.
(E) a denegação de certificado de conclusão ou diploma de 
níveis ou etapas de educação básica ou superior em estabele-
cimentos públicos de ensino.
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16. O funcionário público que submeter pessoa sob sua guarda 
ou custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado em lei 
responderá criminalmente por

(A) constrangimento ilegal.
(B )exposição a perigo.
(C) maus-tratos.
(D)  calúnia.
(E) abuso de autoridade.

17. Constitui-se abuso de autoridade:
(A) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental para provo-
car ação ou omissão de natureza criminosa;
(B ) submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 
com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofri-
mento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal 
ou medida;
(C) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:com o fim 
de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa;
(D) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a 
prestar fiança, permitida em lei;
(E) constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: em razão 
de discriminação racial ou religiosa.

18. Analise as alternativas abaixo, e marque a CORRETA.
(A) Aquele que foi vítima do abuso de autoridade poderá 
representar a suposta autoridade culpada, dirigindo petição a 
qualquer órgão do Ministério Público, independentemente, da 
competência daquela Instituição para iniciar o processo junto 
à autoridade culpada.
(B )  O direito de representação será exercido por meio de peti-
ção, dirigida à autoridade superior que tiver competência legal 
para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, a respectiva 
sanção administrativa ou penal, tão somente.
(C) Estão sujeitos à prática de crime de abuso de autoridade 
toda autoridade pública, que exerça cargo, emprego ou fun-
ção pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoria-
mente e com ou sem remuneração.
(D)  Não pode constituir abuso de autoridade qualquer atenta-
do praticado à liberdade de locomoção, por parte da autorida-
de apontada durante licença ou férias remuneradas.
(E) Quando o abuso for cometido por agente de autoridade 
policial, civil ou militar, de qualquer categoria, poderá ser 
cominada a pena autônoma ou acessória, de não poder o 
acusado exercer funções de natureza policial ou militar no mu-
nicípio da culpa, por prazo de cinco a dez anos.

19. Leia as afirmativas a seguir:
I. É vedado ao servidor público prejudicar deliberadamente a 

reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles depen-
dam.

II. Constitui abuso de autoridade levar à prisão e nela deter 
quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B ) A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C)  A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D)  As duas afirmativas são falsas.

20. Leia as afirmativas a seguir:
I. O atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício do voto, ao direito de reunião e à incolumidade física do 
indivíduo são legais e permitidos quando realizados por um funcio-
nário público concursado.

II. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado aos direi-
tos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) As duas afirmativas são verdadeiras.
(B )  A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C) A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D) . As duas afirmativas são falsas.

21. A respeito da Lei no 9.455/1997 (Lei da Tortura), assinale a 
alternativa correta.

(A) A consumação se dá com o emprego de meios violentos, 
ocasionando sofrimento físico ou mental, englobando, inclusi-
ve, o mero aborrecimento, o qual é apto a configurar o crime 
de tortura.
(B ) A tortura-castigo exige uma relação de guarda, poder ou 
autoridade entre o sujeito ativo e o passivo.
(C) A diferenciação entre a tortura e os maus-tratos é o ele-
mento subjetivo. No crime de maus-tratos, não há o animus 
corrigendi, disciplinandi, já no crime de tortura, o agente tem 
esse ânimo, além de agir com ódio, com vontade de ver um 
sofrimento desnecessário, com sadismo.
(D)  O objeto jurídico tutelado pela norma penal no crime de 
tortura é apenas a integridade corporal e a saúde física.
(E) O dolo específico não constitui elementar fundamental 
para a configuração das modalidades do crime de tortura 
previstas no art. 1o da Lei no 9.455/1997.

22. Analise as afirmativas abaixo com fundamento na Lei n° 
9.455, de 7 de abril de 1977, que define os crimes de tortura e dá 
outras providências.

1. Aumenta-se a pena do crime de tortura de um sexto até um 
terço se o crime é cometido mediante sequestro.

2. A pena para o crime de tortura, quando resulta morte, é de 
reclusão de oito a doze anos.

3. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou 
anistia.

4. O condenado por crime de tortura, quando resulta lesão cor-
poral de natureza grave ou gravíssima, iniciará o cumprimento da 
pena em regime fechado.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
(A) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
(B) São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
(C)São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
(D)São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
(E)São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

23. Acerca do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97, é IN-
CORRETO afirmar que

(A) configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, com o fim de obter informação, declaração ou confis-
são da vítima ou de terceira pessoa.
(B)  configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, para provocar ação ou omissão de natureza criminosa.
(C)configura tortura constranger alguém com emprego de 
violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou 
mental, em razão de discriminação racial ou religiosa.
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(D) na mesma pena do crime de tortura incorre quem sub-
mete pessoa presa ou sujeita a(à) medida de segurança a 
sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato 
não previsto em lei ou não resultante de medida legal.
(E) na mesma pena incorre quem se omite em face das condu-
tas descritas como tortura, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las.

24. A respeito dos Crimes de Tortura, regulados pela Lei nº 
9.455/1997, assinale a alternativa correta.

(A) A pena prevista para o crime de tortura consistente em 
submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com 
emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou 
medida de caráter preventivo, é de reclusão de dois a cinco 
anos.
(B)  A pena prevista para aquele que se omite em face de 
condutas que caracterizam crimes de tortura, quando tinha o 
dever de evitá-las ou apurá-las, é de um a três anos.
(C) O agente público que pratica uma das condutas que ca-
racterizam crimes de tortura terá a pena aumentada em dois 
terços.
(D) O agente público condenado por crime de tortura perderá 
o cargo, função ou emprego público e sofrerá interdição para 
seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
(E) O crime de tortura é insuscetível de fiança ou graça, mas é 
suscetível de anistia.

25. Aquele que constranger alguém com emprego de violência 
ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, com o 
fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa, pratica crime de:

(A) homicídio.
(B)  omissão de socorro.
(C) maus-tratos.
(D) tortura.
(E) constrangimento ilegal.

26. O Estatuto da Criança e do Adolescente, sob a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 é o principal instrumento normativo do Bra-
sil, o qual determina os direitos e garantias fundamentais a crianças 
e adolescentes. Assegurados nessa lei, analise as assertivas e assi-
nale a alternativa correta.

I. A garantia de prioridade compreende entre outros aspectos 
a preferência de receber proteção e socorro em quaisquer circuns-
tâncias.

II. Compete ao poder público proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerpe-
ral.

III. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento.

IV. Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica.

(A)  Apenas I e II estão corretas.
(B)  Apenas I, II e III estão corretas.
(C) Apenas III e IV estão corretas
(D) Todas as alternativas estão corretas.

27. Com base na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, conhe-
cida como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), analise as 
seguintes afirmativas.

I. A efetivação de direitos da criança e do adolescente referen-
tes à vida, à saúde, à alimentação, ao esporte, entre outros, devem 
ser assegurados pela família, comunidade, sociedade em geral e 
pelo poder público.

II. Diante do interesse de uma gestante ou mãe desejar entre-
gar seus filhos para a adoção, essas mulheres devem ser encami-
nhadas à Justiça da Infância e da Juventude, sem constrangimento.

III. Acriança e o adolescente devem ter, assegurados pelo Es-
tado, o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria, a progressiva ex-
tensão da obrigatoriedade e gratuidade ao Ensino Médio e aten-
dimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino.

Estão corretas as afirmativas
(A) I, II e III.
(B)  I e II, apenas.
(C) I e III, apenas.
(D) II e III, apenas.

28. O capítulo V, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
trata das questões ligadas ao direito à profissionalização e à prote-
ção no trabalho. Com base nesse capítulo, analise as seguintes afir-
mativas, em relação aos adolescentes empregados, aprendizes, em 
regime familiar de trabalho e alunos de escolas técnicas assistidos 
em entidade governamental ou não governamental.

I. É proibido o trabalho noturno, realizado entre as 22h de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte.

II. Esses adolescentes não podem ser expostos a trabalhos pe-
rigosos, insalubres e / ou penosos.

III. Qualquer tipo de trabalho poderá ser realizado em horários 
e locais que coincidam com o horário de frequência à escola.

Estão corretas as afirmativas
(A) I e II, apenas.
(B)  I e III, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) I, II e III.

29. O acompanhamento domiciliar é previsto expressamente 
no Estatuto da Criança e do Adolescente

(A) para o atendimento das crianças na faixa etária da pri-
meira infância com suspeita ou confirmação de violência de 
qualquer natureza, se necessário.
(B)  nas hipóteses de desistência dos genitores da entrega de 
criança após o nascimento, pelo prazo de 180 dias.
(C) para crianças e adolescentes reintegrados à sua família 
natural ou extensa após a permanência em serviços de acolhi-
mento institucional.
(D) às gestantes que apresentem gravidez de alto risco à saúde 
e ao desenvolvimento do nascituro.
(E) às crianças detectadas com sinais de risco para o desenvol-
vimento biopsicossocial por meios dos protocolos padroniza-
dos de avaliação.

30. De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
analise as assertivas e assinale a alternativa correta.

I. Para efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa até 12 
anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 12 e 18 anos 
de idade.

II. Tem garantia de prioridade a precedência de atendimentos 
nos serviços públicos ou de relevância pública.
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III. As gestantes ou mães que manifestarem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão necessariamente encaminhadas 
ao Conselho Tutelar de sua cidade para dar início ao processo.

IV. A garantia à convivência da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas periódicas, 
só será possível mediante a autorização judicial previamente soli-
citada.

V. Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional.

(A)  Apenas I, II e V estão corretas.
(B)  Apenas I, III e IV estão corretas.
(C) Apenas II, IV e V estão corretas.
(D) Apenas II, III e IV estão corretas.
(E)Todas estão corretas.

31. Com base na Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
rege o Estatuto do Idoso, assinale a alternativa incorreta.

(A) É dever exclusivo da família prevenir a ameaça ou a viola-
ção aos direitos do idoso.
(B)  As obrigações previstas nesta Lei não excluem da preven-
ção outras decorrentes dos princípios por ela adotados.
(C) Ao idoso internado ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde propor-
cionar as condições adequadas para a sua permanência em 
tempo integral, segundo o critério médico.
(D) É considerado como violência contra o idoso qualquer 
ação ou omissão praticada em local público ou privado que 
lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.

32. Sobre as medidas de proteção e a política de atendimen-
to ao idoso, previstas na Lei nº 10.741/2003, assinale a alternativa 
correta.

(A).As medidas de proteção são aplicáveis apenas quando 
houver processo judicial que ateste ter sido o idoso vítima de 
omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendi-
mento.
(B)   As medidas de proteção ao idoso não poderão ser aplica-
das cumulativamente.
(C) As entidades governamentais e não-governamentais de 
atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do 
Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previs-
tos em lei.
(D) As entidades governamentais e não-governamentais de 
assistência ao idoso se sujeitam à inscrição de seus progra-
mas, junto ao órgão competente da Vigilância Sanitária sendo 
fiscalizadas apenas pelos Conselhos dos Idosos no âmbito 
Municipal, e em sua falta, Estadual ou Nacional.
(E) O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao 
idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar 
em detrimento do idoso, não sendo aplicáveis a ele sanções 
administrativas.

33. Os direitos fundamentais dos idosos estão descritos em 
vários capítulos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Sobre esses direitos fundamentais, é incorreto afirmar:
(A) O direito à liberdade compreende aspectos tais como a 
faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas restrições legais, emitir opinião e 
expressão, praticar esportes e diversões, entre outras elemen-
tos.
(B) . O idoso tem direito à prevenção e à manutenção à saúde, 
que serão efetivadas por meio de cadastramento da popu-
lação idosa em base territorial, atendimento geriátrico e ge-

rontológico em ambulatórios, e de atendimento em unidades 
geriátricas de referência, especializadas nas áreas de geriatria 
e gerontologia social.
(C) No que se refere à profissionalização e ao trabalho, o idoso 
não tem direito a qualquer exercício profissional, independen-
temente de suas condições físicas, intelectuais e psíquicas.
(D) É direito do idoso acessar a uma moradia digna, que 
poderá ser com a família natural ou substituta, desacompa-
nhado, se tiver esse desejo e, ainda, em instituição pública ou 
privada.

34. Assinale a alternativa correta nos termos da Lei nª 10.741, 
de 1ª de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso.

(A) A obrigação alimentar é dever da família, não podendo o 
idoso optar entre os prestadores.
(B)  Nos veículos de transporte coletivo, serão reservados 20% 
dos assentos para os idosos.
(C) É permitida a discriminação do idoso nos planos de saúde, 
com a cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
(D) Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta 
anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exce-
to em caso de emergência.
(E) É assegurada prioridade na tramitação dos processos judi-
ciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com 
idade igual ou superior a 55 anos.

35. Conforme o Estatuto da Pessoa Idosa, a prevenção e a ma-
nutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio

(A) do cadastramento da população idosa em base territorial.
(B)  da prática de esportes e de diversões.
(C) da participação na vida familiar e comunitária.
(D) da faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.
(E) da inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da 
autonomia, de valores, ideias e crenças, dos espaços e dos 
objetos pessoais.

36. No que se refere a organização criminosa, assinale a opção 
correta, com base na Lei n.º 12.850/2013.

(A)  Organização criminosa não configura um tipo penal 
incriminador autônomo, mas meramente a forma de praticar 
crimes.
(B)  A associação estável e permanente de três ou mais pesso-
as para a prática de crimes é requisito para a configuração de 
organização criminosa.
(C) É circunstância elementar da organização criminosa a 
finalidade de obtenção de vantagem de qualquer natureza 
mediante a prática de infrações penais, consumando-se com 
a prática, pelos membros da organização, de quaisquer ilícitos 
com penas máximas superiores a quatro anos.
(D) É circunstância elementar da organização criminosa a es-
trutura ordenada, caracterizada pela divisão formal de tarefas 
entre os membros da sociedade criminosa.
(E)  Organização criminosa é crime comum, não exigindo 
qualidade ou condição especial do agente, mas terá pena 
aumentada se houver concurso de funcionário público e a or-
ganização valer-se dessa condição para a prática de infrações 
penais.
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37. Abel é investigador da Polícia Federal, sendo integrante de 
equipe que trabalha em inquérito sobre organizações criminosas. 
Como orientação da chefia do setor especializado, busca utilizar to-
das as autorizações legais para produzir provas. Nos termos da Lei 
nº 12.850/2013, um dos meios de obtenção de prova consiste em:

(A)  investigação social
(B)  decisão judicial prévia
(C) colaboração premiada
(D) ato de execução

38. As penas do crime de promover, constituir, financiar ou in-
tegrar organização criminosa, do art. 2° da Lei n° 12.850/13, são 
aumentadas de 1/6 a 2/3, nos termos do parágrafo 4° , se

(A)  houver impedimento ou, de qualquer forma, embara-
çar-se a investigação de infração penal cometida no seio da 
organização criminosa.
(B)  na atuação da organização criminosa houver emprego de 
arma de fogo.
(C) houver concurso de funcionário público, valendo-se a or-
ganização criminosa dessa condição para a prática de infração 
penal.
(D) o acusado exercer o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente 
atos de execução.
(E)  das ações diretas ou indiretas da organização criminosa 
resultar morte.

39. Tendo em conta a Lei das Organizações Criminosas, assinale 
a alternativa correta.

(A)  A interceptação telefônica, uma vez autorizada pela 
Autoridade Judicial, em se tratando de crime praticado por 
organização criminosa, poderá ser automaticamente renova-
da, pela Autoridade Policial.
(B)  O acesso a dados cadastrais de investigados, tais como 
endereço, qualificação e filiação, quando solicitados a admi-
nistradoras de cartão de crédito e provedores de internet, 
dependem de autorização judicial.
(C)Determinado o depoimento do investigado, é assegurado 
ao defensor acesso aos autos, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, desde que o feito não seja sigiloso.
(D) A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação será autorizada, inicialmente, pelo prazo de até 6 (seis) 
meses, sendo possíveis renovações, desde que comprovada a 
necessidade.
(E)  A ação controlada, consistente no retardamento da inter-
venção policial à atividade praticada por organização crimi-
nosa, poderá ser adotada, de ofício, pela Autoridade Policial, 
sem necessidade de prévia comunicação à Autoridade Judicial.

40. A respeito da colaboração do autor, coautor ou partícipes, 
com as autoridades policiais e judiciárias, a fim de redução ou exclu-
são de pena, prevista na Lei de Drogas, Lavagem de Dinheiro, Orga-
nização Criminosa e Crime Hediondo, assinale a alternativa correta.

(A)  A colaboração constante da Lei de Drogas prevê isenção 
de pena ao acusado ou indiciado que colaborar na identifica-
ção de demais coautores e possibilitar a recuperação total do 
produto do crime.
(B)  A colaboração prevista na Lei dos Crimes Hediondos, para 
o crime de extorsão mediante sequestro praticado por mais 
de um agente, prevê isenção de pena àquele que o denunciar 
à autoridade, desde que resulte na libertação do sequestrado.
(C) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização 
Criminosa poderá ser realizada tanto na fase investigatória 
quanto na fase judicial, mas não após sentença.

(D) A colaboração premiada prevista na Lei de Organização 
Criminosa poderá implicar perdão judicial e substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direito ao colabo-
rador, na hipótese de recuperação total ou parcial do produto 
de crime.
(E)  O não oferecimento de denúncia em face do autor colabo-
rador é taxativamente prevista na Lei de Organização Crimino-
sa e Lavagem de Dinheiro.

41. De acordo com a Lei n.º 9.296/1996, a interceptação de 
comunicações telefônicas

(A)  poderá ser determinada de ofício por delegado.
(B)  não será admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios disponíveis.
(C) será admitida somente nos casos de crimes em que a pena 
mínima for igual ou superior a dois anos de detenção.
(D) será conduzida por membro do Ministério Público, com 
vistas ao delegado, que poderá acompanhar os procedimen-
tos.
(E)  poderá ser prorrogada a cada trinta dias, desde que res-
peitado o prazo máximo legal de trezentos e sessenta dias.

42. Em relação à prova obtida por meio de interceptação tele-
fônica e ao sigilo telefônico, assinale a opção correta, tendo como 
referência a Lei n.º 9.296/1996 e o entendimento doutrinário e ju-
risprudencial dos tribunais superiores.

(A)  A prova obtida por força de interceptação telefônica 
judicialmente autorizada poderá, a título de prova empres-
tada, subsidiar denúncia em outro feito que investigue crime 
apenado com detenção.
(B) A quebra do sigilo de dados telefônicos pertinentes aos da-
dos cadastrais de assinante e aos números das linhas chama-
das e recebidas submete-se à disciplina da referida legislação.
(C) A referida lei de regência condiciona a possibilidade de 
imposição da medida de interceptação telefônica na fase 
de investigação criminal à instauração do inquérito policial 
competente.
(D) Para a determinação da interceptação telefônica, é neces-
sário juízo de certeza a respeito do envolvimento da pessoa a 
ser investigada na prática do delito em apuração.
(E)  Gravação telefônica realizada por um dos interlocutores 
sem o conhecimento do outro e sem autorização judicial ca-
racteriza meio ilícito de prova por violar o direito à intimidade 
constitucionalmente protegido.

43. No que tange a interceptação das comunicações telefônicas 
e a disposições relativas a esse meio de prova, previstas na Lei n.º 
9.296/1996, assinale a opção correta.

(A)  A referida medida poderá ser determinada no curso da 
investigação criminal ou da instrução processual destinada à 
apuração de infração penal punida, ao menos, com pena de 
detenção.
(B) A existência de outros meios para obtenção da prova não 
impedirá o deferimento da referida medida.
(C) O deferimento da referida medida exige a clara descrição 
do objeto da investigação, com indicação e qualificação dos 
investigados, salvo impossibilidade manifesta justificada.
(D) A utilização de prova obtida a partir da referida medida 
para fins de investigação de fato delituoso diverso imputado a 
terceiro não é admitida.
(E) A decisão judicial autorizadora da referida medida não 
poderá exceder o prazo máximo de quinze dias, prorrogável 
uma única vez pelo mesmo período.
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44. Nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal, a quebra do 
sigilo de comunicações telefônicas pode ser determinada

(A) . pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público.
(B) pelo Poder Judiciário, somente.
(C)  por autoridade policial e pelo Ministério Público.
(D) pela fiscalização tributária, somente.
(E)  pelo Ministério Público, somente.

45. Assinale a alternativa correta com relação às disposições 
processuais penais especiais.

(A) . A transação penal prevista na Lei dos Juizados Especiais 
Criminais é aplicável aos crimes praticados contra a violência 
doméstica.
(B)  Na colaboração premiada em crimes de organização 
criminosa, o juiz poderá reduzir a pena privativa de liberdade 
em até 1/3, desde que a personalidade do colaborador, a 
natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social 
do fato criminoso sejam adequadas à benesse.
(C) O juiz está adstrito às condições previstas na Lei na hipóte-
se de oferecimento de proposta de suspensão condicional do 
processo.
(D) Nos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores deve ser observado o procedimento processual especial 
previsto na legislação em vigor.
(E)  Não será deferida a interceptação de comunicações 
telefônicas quando o fato criminoso investigado for punido, no 
máximo, com pena de detenção.

46. No que se refere à inelegibilidade relativa por motivo fun-
cional, é correto afirmar que

(A)  para concorrem a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 
(seis) meses antes da diplomação.
(B)  para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e 
os Prefeitos devem licenciar-se aos respectivos mandatos até 
4 (quatro) meses antes do pleito.
(C) para concorrem aos mesmos cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e 
os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 1 
(um) mês antes da diplomação.
(D) para concorrem a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os 
Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até a 
data da diplomação.
(E) para concorrem a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses 
antes do pleito.

47. A respeito da infidelidade partidária, é correto afirmar que 
ela é causa da perda do mandato

(A)  quando um Deputado é filiado a um partido e deixa a le-
genda em razão deste ter sido incorporado por outro partido 
político.
(B)  na hipótese de um Deputado ou Senador se desfiliar de 
uma legenda partidária para ingressar em um novo partido 
recém-criado.
(C)  se um Deputado se desfilia do seu partido, sem justa cau-
sa, o que não ocorre quando a desfiliação se dá, por exemplo, 
por parte de Prefeito e Governador.

(D) na hipótese de um parlamentar se desfiliar do seu partido, 
simplesmente porque a agremiação praticou substancial mu-
dança do seu programa.
(E)  pela mera desfiliação partidária de Vereador, ainda que 
este tenha se desligado da legenda por conta de grave discri-
minação pessoal.

48. As Juntas Eleitorais são órgãos da Justiça Eleitoral e tem 
previsão expressa no Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965). Sobre o 
assunto, assinale a alternativa correta:

(A) Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, 
que será o presidente, e de 4 (quatro) cidadãos de notória 
idoneidade. Os membros das juntas eleitorais serão nomea-
dos 60 (sessenta) dia antes da eleição, depois de aprovação 
do Tribunal Superior, pelo presidente deste, a quem cumpre 
também designar-lhes a sede
(B)  Compete à Junta Eleitoral expedir diploma aos eleitos para 
cargos municipais. Nos municípios onde houver mais de uma 
junta eleitoral a expedição dos diplomas será feita pelo que 
for presidida pelo juiz eleitoral mais antigo, à qual as demais 
enviarão os documentos da eleição
(C)  Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutina-
dores ou auxiliares, dentre outros, os candidatos e seus paren-
tes, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, e 
bem assim o cônjuge ou companheiro
(D) Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cida-
dãos de notória idoneidade, escrutinadores e auxiliares em 
número capaz de atender a boa marcha dos trabalhos, sempre 
que houver mais de dez urnas a apurar

49. Sobre a organização da Justiça Eleitoral, no que se refere à 
sua composição e competência, bem como às atribuições do Minis-
tério Público Eleitoral, analise atentamente as afirmativas abaixo e 
dê valores Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete membros, 
escolhidos: mediante eleição, pelo voto secreto, três juízes dentre 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e três juízes dentre os Minis-
tros do Superior Tribunal de Justiça; e, por indicação do Presidente da 
República, um juíz dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, nomeados pelo Supremo Tribunal Federal. 

( ) Segundo o Código Eleitoral, são irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que declararem a invalidade de 
lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de “ha-
beas corpus” ou mandado de segurança, das quais caberá recurso 
ordinário para o Supremo Tribunal Federal, interposto no prazo de 
3 (três) dias. 

( ) Caberá recurso das decisões dos Tribunais Regionais Eleito-
rais quando ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais tribunais eleitorais ou denegarem habeas corpus, mandado 
de segurança, habeas data ou mandado de injunção. 

( ) Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao Tribunal 
Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, funcionando, 
em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal. Já nos Tribu-
nais Regionais Eleitorais, servirá como Procurador Regional os res-
pectivos Procuradores de Justiça de cada Estado e, onde houver 
mais de um, aquele que for designado pelo Procurador Geral da 
República.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

(A) V, F, F, V
(B) V, V, F, F
(C) F, V, V, F
(D) V, V, V, F
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50. A requisição de instauração de inquérito policial pelo Minis-
tério Público Eleitoral para apurar condutas de prefeito

(A) não demanda autorização judicial, excetuados os atos 
sujeitos à reserva de jurisdição.
(B) demanda autorização judicial e a consequente supervisão 
pela corte competente.
(C) demanda autorização judicial, sob pena de declaração de 
nulidade relativa da investigação criminal.
(D) demanda autorização judicial, sob pena de declaração da 
nulidade absoluta da investigação criminal.
(E) não demanda autorização judicial, assim como as requisi-
ções de investigação contra autoridades com prerrogativa de 
foro no STF.

51. Todas as alternativas abaixo apresentam infrações de trân-
sito qualificadas na legislação como “gravíssimas”, EXCETO:

(A) Disputar corrida.
(B) Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando 
a via pública, ou os demais veículos.
(C) Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra 
substância psicoativa que determine dependência.
(D)Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.

52. Assinale a única alternativa em que há uma infração grave.
(A) deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de segu-
rança
(B) transportar crianças em veículo automotor sem observân-
cia das normas de segurança especiais
(C) dirigir ameaçando os pedestres que estejam atravessando 
a via pública, ou os demais veículos
(D) usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou 
veículos, água ou detritos

53. Quanto ao uso de luzes em veículo, o condutor NÃO obede-
cerá à seguinte determinação:

(A) O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos 
de iluminação pública e nas rodovias; o condutor utilizará o 
pisca-alerta nas seguintes situações: a) em imobilizações ou 
situações de emergência; b) quando a regulamentação da via 
assim o determinar.
(B)  O condutor manterá acesas pelo menos o farol baixo do 
veículo quando sob chuva forte, neblina ou cerração; o con-
dutor manterá acesas, à noite, o farol baixo quando o veículo 
estiver parado para fins de embarque ou desembarque de 
passageiros e carga ou descarga de mercadorias.
(C) Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, ex-
ceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo; os veículos de 
transporte coletivo regular de passageiros, quando circularem 
em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite.
(D) A troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por 
curto período de tempo, com o objetivo de advertir outros 
motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 
ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a exis-
tência de risco à segurança para os veículos que circulam no 
sentido contrário; durante a noite, em circulação, o condutor 
manterá acesa a luz de placa.

54. Sobre os crimes de trânsito, assinale a alternativa correta.
(A) A multa reparatória poderá ser superior ao valor do prejuí-
zo demonstrado no processo.

(B) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de seis meses a cinco anos.
(C) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta 
isolada ou cumulativamente com outras penalidades.
(D) Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, 
previstos no Código de Trânsito Basileiro, por serem crimes 
especiais, nunca se aplicam as normas gerais do Código Penal 
e do Código de Processo Penal.

55. Ainda de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 
marque o item CORRETO sobre o enunciado abaixo:

Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de 
que resulte vítima:

(A) Se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança se 
prestar pronto e integral socorro à vítima.
(B) Não se imporá a prisão em flagrante e não se exigirá fiança 
se prestar pronto e integral socorro à vítima.
(C) Se imporá a prisão em flagrante e se exigirá fiança se pres-
tar pronto e integral socorro à vítima.
(D) Nenhum dos itens anteriores está correto.

56. Em relação aos Juizados Especiais Criminais, correto afirmar 
que

(A)  a competência será determinada pelo lugar em que foi 
praticada a infração penal ou pelo domicílio da vítima, a crité-
rio desta.
(B) cabível a interposição de recurso em sentido estrito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contra a decisão de rejeição da 
denúncia ou queixa, com abertura de vista para apresentação 
das razões em 08 (oito) dias.
(C) não cabe recurso especial contra decisão proferida por 
turma recursal, competindo a esta, porém, processar e julgar 
mandado de segurança contra ato de juizado especial.
(D) cabem embargos de declaração, no prazo de 05 (cinco) 
dias, quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, 
contradição ou omissão, sem interrupção, contudo, do prazo 
para a interposição de recurso.
(E) os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se 
em horário noturno e em qualquer dia da semana, incabível, 
porém, a prática em outras comarcas.

57. Em ação penal privada, pedido de suspensão condicional 
do processo

(A) não é cabível, assim como a transação penal, porque tanto 
esse pedido quanto a transação penal são exclusivos de ações 
penais públicas.
(B) é cabível, desde que oferecido pelo Ministério Público, por 
ser um direito público subjetivo do acusado.
(C) não é cabível, diferentemente da transação penal, haja 
vista expressa disposição legal.
(D) é cabível, desde que oferecido pelo ofendido.
(E) é cabível somente em favor do réu, haja vista a possibili-
dade de ofensa ao princípio da indivisibilidade da ação penal 
privada.

58. No juizado especial criminal, a sentença
I poderá sujeitar o réu a pena restritiva de direitos.
II não poderá substituir pena privativa de liberdade por pena 

restritiva de direitos.
III não poderá aplicar a extinção da punibilidade em decorrên-

cia da prescrição.
IV deverá absolver o acusado sempre que identificar incompe-

tência material do juizado para a causa.
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Assinale a opção correta.
(A) Apenas o item I está certo.
(B)  Apenas o item II está certo.
(C) Apenas os itens I e IV estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Apenas os itens III e IV estão certos.

59. Em se tratando de sentença condenatória proferida no jui-
zado especial criminal, a dosimetria da pena

(A) será obrigatória somente no caso de pena privativa de 
liberdade cumulada com multa.
(B) será obrigatória no caso de sentença que fixa pena privati-
va de liberdade.
(C) não se aplica, independentemente da pena imposta.
(D) será obrigatória somente no caso de pena privativa de 
liberdade por período igual ou superior a dois anos.
(E) será obrigatória somente no caso de o juiz substituir a 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

60. Nos casos de crimes em que a pena mínima cominada é 
igual ou inferior a um ano, o Ministério Público poderá oferecer a 
suspensão condicional do processo no momento

(A) da audiência de instrução.
(B) da audiência preliminar.
(C) da lavratura do termo, antes da sentença.
(D) do oferecimento da denúncia.
(E) da audiência de conciliação.

61. Sobre Juizados Especiais Cíveis da Justiça Federal, é correto 
afirmar:

(A) São regidos pela Lei no 10.259/2001 e a eles não se aplica 
a Lei no 9.099/1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais da Justiça Estadual.
(B) Compete ao Juizado Especial Cível da Justiça Federal 
processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 
Federal até o valor máximo de quarenta salários mínimos, 
bem como executar as suas sentenças.
(C) Autarquias e fundações federais podem ser parte no Juiza-
do Especial Cível da Justiça Federal, como autoras, desde que 
a causa respeite o valor de alçada
(D) No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial 
Cível da Justiça Federal, a sua competência é relativa.
(E) Excluem-se da competência do Juizado Especial Cível da 
Justiça Federal as ações que tenham por objeto a anulação ou 
cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natu-
reza previdenciária e o de lançamento fiscal.

62. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, assi-
nale a afirmativa correta.

(A) Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tri-
bunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e 
continência, é vedada a transação penal.
(B) Incluem-se na competência do Juizado Especial Cível as 
causas de desapropriação, de divisão e demarcação, popula-
res, execuções fiscais e por improbidade administrativa.
(C) Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 
parcelas não poderá exceder o valor de 30 salários mínimos.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras 
de conexão e continência.

63. Considere as seguintes causas:
I. Sobre bens imóveis de fundação pública federal.
II. Para a anulação ou cancelamento de ato administrativo fede-

ral de natureza previdenciária.
III. Que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-

são imposta a servidores públicos civis.
IV. Que tenham como objeto a impugnação de sanções discipli-

nares aplicadas a militares.

De acordo com a Lei no 10.259/2001, compete ao Juizado Es-
pecial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de compe-
tência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, 
bem como executar as suas sentenças. NÃO se incluem na compe-
tência do Juizado Especial Federal as causas indicadas APENAS em

(A) I, III e IV.
(B) I e III.
(C) I e IV.
(D) II e III.
(E) II e IV.

64. Considere a Lei 10.259/2001 e assinale a alternativa cor-
reta:

(A) Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e 
julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos às 
infrações de maior potencial ofensivo, respeitadas as regras 
de conexão e continência.
(B) Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer 
ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, 
inclusive a interposição de recursos, devendo a citação para 
audiência de conciliação ser efetuada com antecedência míni-
ma de trinta dias.
(C) Se incluem na competência do Juizado Especial Cível as 
causas que tenham como objeto a impugnação da pena de 
demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 
disciplinares aplicadas a militares.
(D) Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 
o valor de quarenta salários mínimos, bem como executar as 
suas sentenças.

65. Assinale a alternativa incorreta, nos termos da Lei 
10.259/2001:

(A) Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou 
ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, 
que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, 
independentemente de intimação das partes.
(B) Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal quando houver divergência entre decisões sobre 
questões de direito material proferidas por Turmas Recursais 
na interpretação da lei.
(C) Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas 
para, em quinze dias, apresentar quesitos e indicar assisten-
tes.
(D)  Os honorários do técnico serão antecipados à conta de 
verba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando vencida 
na causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem 
de pagamento a ser feita em favor do Tribunal.
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66. A sonegação é um problema cujos efeitos atingem a socie-
dade como um todo, diante do comprometimento da arrecadação 
de recursos para a manutenção do Estado e para a garantia dos di-
reitos sociais assegurados aos indivíduos pela Constituição Federal 
de 1988 (TEIXEIRA, 2018). A sonegação fiscal é um crime. Constitui 
crime de sonegação fiscal:

I. Inserir elementos inexatos, sem intenção, tendo como con-
sequência o aumento do valor do pagamento de tributos devidos 
à Fazenda Pública.

II. Alterar faturas e quaisquer documentos relativos a opera-
ções mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública.

III. Prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, in-
formação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de 
direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou par-
cialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 
devidos por lei.

Está correto o que se afirma em:
(A) Somente II.
(B) Somente I e III.
(C) Somente II e III.
(D) Somente III.
(E) Todas as afirmativas.

67. Tendo em conta a Lei nº 8.137/90, na parte relativa aos cri-
mes tributários, assinale a alternativa correta.

(A) Os crimes previstos no artigo 1º , incisos I a IV, são de natu-
reza formal e, portanto, caracterizam-se independentemente 
do prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
(B) Os crimes previstos no artigo 2º , incisos I a V, são de natu-
reza material e, portanto, caracterizam-se apenas se implica-
rem prejuízo decorrente da supressão ou redução de tributo.
(C) Os crimes previstos no artigo 3º , incisos I a III, são próprios 
de funcionários públicos.
(D) Desatender às exigências das autoridades fiscais, não 
fornecendo a documentação solicitada, é conduta atípica 
penalmente.
(E) Dano grave à coletividade pode implicar aumento de pena 
de até 1/3, nos crimes previstos nos artigos 1º , 2º e 3º .

68. A respeito das infrações penais previstas no Código de De-
fesa do Consumidor, assinale a opção correta.

(A) Não constitui crime dificultar o acesso do consumidor às 
informações que sobre ele constem em cadastros, bancos de 
dados, fichas ou registros.
(B) Não se considera, para fins de redução da fiança, a situa-
ção econômica do réu ou do indiciado.
(C) É conduta atípica empregar — na reparação de produtos 
— peças ou componentes de reposição usados, sem autoriza-
ção do consumidor.
(D) A pena de interdição temporária de direitos não é aplicável 
aos condenados por crimes contra as relações de consumo.
(E)Constitui crime contra as relações de consumo fazer ou 
promover publicidade que sabe ou deveria saber ser engano-
sa ou abusiva.

69. As condutas constantes das alternativas a seguir consti-
tuem crimes contra a ordem tributária. Dentre elas, a única possí-
vel de ser praticada por funcionário público, nos termos da Lei no 
8.137/90, é a de

(A) extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer docu-
mento, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, 
ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento 
indevido ou inexato de tributo ou contribuição social.

(B) exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte be-
neficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou 
deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal.
(C) deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, 
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento.
(D) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados 
que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública.
(E) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento 
que saiba ou deva saber falso ou inexato.

70. Dispõe a Lei nº 8.137/90 sobre os crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo:

(A) Constitui crime contra a ordem econômica sonegar in-
sumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda 
comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los 
para o fim de especulação.
(B) Constitui crime funcional contra a ordem tributária o 
funcionário público deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo 
com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto libe-
radas por órgão ou entidade de desenvolvimento.
(C) Fraudar preços por meio de junção de bens ou serviços, 
comumente oferecidos à venda em separado, constitui crime 
contra as relações de consumo, punido com detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(D) Destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima ou mercado-
ria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros, constitui crime contra as relações de consu-
mo, punindo-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e 
a detenção de 1/3 (um terço) e a de multa à quarta parte.
(E) Formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertan-
tes, visando à fixação artificial de preços ou quantidades ven-
didas ou produzidas, constitui crime contra a ordem econômi-
ca, punido com reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

71. Quanto às medidas protetivas de urgência, correto afirmar 
que

(A) indispensável prévia manifestação do Ministério Público 
para a sua concessão, se requeridas pela ofendida.
(B) serão aplicadas isolada ou cumulativamente, vedada pos-
terior substituição por outras, embora possível a decretação 
da prisão preventiva para garantir a execução das impostas.
(C) podem consistir na restrição ou suspensão de visitas aos 
dependentes menores, dispensada manifestação de equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar.
(D) a ofendida, salvo se defendida por advogado constituí-
do, deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao 
agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída 
da prisão.
(E)podem consistir na suspensão da posse ou restrição do 
porte de armas, com comunicação ao órgão competente.

72. No que diz respeito à assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, a Lei Maria da Penha prevê

(A) a inclusão da mulher no cadastro de programas assisten-
ciais governamentais, por prazo indeterminado.
(B) o acesso prioritário à remoção caso a vítima seja servido-
ra pública ou funcionária de empresa privada com filiais em 
outras localidades.
(C) o não cabimento de fiança ao agressor preso em flagrante 
descumprindo medidas protetivas de urgência.
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(D) a manutenção do vínculo trabalhista por até seis meses 
quando necessário o afastamento da vítima do seu local de 
trabalho.
(E) a obrigação do agressor de ressarcir custos de tratamen-
to de saúde da vítima, inclusive ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), hipótese em que fará jus à circunstância atenuante.

73. Conforme a Lei Maria da Penha, caracteriza forma específi-
ca de violência doméstica e familiar contra a mulher

(A) a retenção de seus documentos pessoais, o que constitui 
violência patrimonial.
(B) conduta que a impeça de usar método contraceptivo, o 
que constitui violência moral.
(C) a destruição de seus objetos e instrumentos de trabalho, o 
que constitui violência física.
(D)conduta que limite o exercício de seus direitos sexuais, o 
que constitui violência psicológica.
(E) conduta que a faça participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação ou ameaça, o que constitui violência moral.

74. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 
contra a mulher, admite-se

(A) transação penal.
(B) pena de prestação pecuniária.
(C) suspensão condicional da pena.
(D) suspensão condicional do processo.
(E) pagamento isolado de pena de multa.

75. Com base nas disposições da Lei Maria da Penha, é correto 
afirmar que

(A) os juizados de violência doméstica e familiar não têm com-
petência para julgar ação de dissolução de união estável.
(B)  os juizados de violência doméstica e familiar não têm 
competência para processar pretensão relacionada à partilha 
de bens.
(C) o juizado do domicílio ou da residência da ofendida tem 
competência absoluta para os processos cíveis regidos pela lei 
em questão.
(D) a ofendida, havendo concordância, poderá entregar inti-
mação ao agressor, no intuito de promover maior celeridade 
ao ato.
(E) a competência da ação de divórcio deve ser declinada para 
o juízo competente em caso de violência doméstica e familiar 
ocorrida após o ajuizamento dessa ação.

76. No que concerne à lei de drogas, correto afirmar:
(A)cabível a redução da pena de um sexto a dois terços para 
o agente que tem em depósito, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-
-prima, insumo ou produto químico destinado à preparação 
de drogas, desde que primário, de bons antecedentes, não 
se dedique às atividades criminosas nem integre organização 
criminosa.
(B) o juiz, na fixação das penas, em igualdade de condições 
com todas as circunstâncias previstas no Código Penal para 
estabelecimento das sanções básicas, considerará a natureza e 
a quantidade da substância ou do produto.
(C) a pena de multa pode ser aumentada até o limite do triplo 
se, em virtude da situação econômica do acusado, considerá-
-la o juiz ineficaz, ainda que aplicada no máximo.
(D) para a caracterização da majorante do tráfico entre Esta-
dos da Federação ou entre este e o Distrito Federal, necessária 
a efetiva transposição das respectivas fronteiras, não bastando 
a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico 
interestadual.

(E) é de dois anos o prazo de prescrição no crime de posse de 
droga para consumo pessoal, não se aplicando, contudo, as 
causas de interrupção previstas no Código Penal.

77. Caio Tácito coordena o setor antidrogas do município X e 
busca organizar eventos educativos quanto aos efeitos nocivos da 
utilização de drogas ilícitas. Nos termos da Lei nº 11.343/2006, deve 
ser instituído:

(A) o dia nacional de Políticas sobre drogas
(B)  a semana nacional de Políticas sobre drogas
(C) o mês nacional de Políticas sobre drogas
(D) o ano nacional de Políticas sobre drogas

78. Conforme as disposições da Lei n.º 11.343/2006 — Lei Anti-
drogas — e suas alterações, a internação de dependentes de drogas

(A) poderá ser requerida pelo assistente social se for involun-
tária e desde que na absoluta falta de familiar ou responsável 
legal.
(B) perdurará apenas pelo tempo necessário à desintoxicação, 
no prazo máximo de 180 dias.
(C) poderá ser interrompida pelo médico a requerimento da 
família ou do representante legal, desde que já tenha ocorrido 
a desintoxicação.
(D) deverá ser realizada em comunidades terapêuticas ou 
estabelecimentos interdisciplinares de saúde.
(E) deverá ser autorizada por psicólogo devidamente registra-
do no conselho do estado onde se localize o estabelecimento 
no qual se dará a internação.

79. A proibição no território nacional das drogas e do plantio, da 
cultura, da colheita e da exploração de vegetais e substratos dos quais 
elas possam ser extraídas ou produzidas não é novidade em nosso di-
reito. Isso já ocorria nas legislações anteriores. Sobre a Lei Federal Nº 
11.343/2006 (Lei das Drogas), marque o item INCORRETO:

(A) Muitos dos vegetais que podem ser empregados para a 
produção de drogas igualmente podem servir de matéria-
-prima para a elaboração de remédios ou serem usados em 
experimentos científicos.
(B) Assim, mediante autorização legal ou regulamentar, e 
sempre com acirrado controle, podem ser plantadas, colhidas 
e exploradas.
(C) A citada Lei das Drogas ressalva a possibilidade do plantio, 
da colheita, da cultura e da exploração de vegetais e subs-
tratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas drogas 
quando houver autorização legal ou regulamentar.
(D) Porém não há nenhum tipo de ressalva ou permissão 
sobre Substâncias Psicotrópicas, a respeito de plantas de uso 
estritamente religioso.

80. Considere hipoteticamente que H. T. B., meliante conhecido 
na região do Rio Vermelho, no horário de almoço, próximo ao res-
taurante XYZ, foi preso por estar fumando um cigarro de maconha. 
Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça,

(A) H. T. B. praticou tráfico ilícito de drogas, previsto no art. 33, 
caput, da Lei de Drogas.
(B) a conduta de H. T. B. é atípica, tendo em vista a grande 
quantidade de droga adquirida para uso próprio.
(C) o Princípio da Consunção é reconhecido e aplicável ao 
caso, pois não há ofensa a terceiros, apenas ao próprio corpo, 
tornando a conduta atípica.
(D) a conduta de H. T. B. configura uso de drogas, o qual ainda 
é crime, embora tenha ocorrido sua despenalização, ou seja, 
não se aplica pena privativa de liberdade.
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(E) o Princípio da Adequação Social é aplicável, pois se trata de 
tráfico de drogas.
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